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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Embargos de declaração (Id. 6519066) opostos pela União, em face de decisão que determinou a
suspensão dos efeitos decorrentes de determinação proferida pelo juízo da 6ª Vara Federal de Campinas nos
autos de nº 5008138-68.2017.4.03.6105.

Em síntese, sustenta-se a existência de obscuridade na decisão, porque ela não teria sido
suficientemente clara quanto ao termo final de sua eficácia: se até o julgamento do mérito recursal do Agravo de
Instrumento já interposto nesta Corte, sob nº 5018837-66.2018.4.03.0000; ou se até a apreciação de eventual
apelação.

A esse respeito, o seguinte excerto da petição:
 
"A r. decisão supracitada fixou o termo final da suspensão da tutela de urgência deferida pelo juízo da 6ª Vara Federal
de Campinas, até que sobrevenha a análise da questão, no mérito recursal, por órgão julgador deste Tribunal
Regional Federal. No presente caso foi interposto o agravo de instrumento n° 5018837-66.2018.4.03.0000, que se
trata de recurso independente à presente Suspensão de Tutela (SLAT), todavia, tendo em vista que a suspensão
menciona análise da questão, no mérito recursal, necessário o esclarecimento se tal termo refere-se ao mérito
recursal do agravo de instrumento ou da futura apelação, que nos parece ser o adequado".
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Inexiste obscuridade na decisão, que, como mencionado pela própria embargante, é clara ao limitar
seus efeitos até a análise de seu objeto, por Turma desta Corte, em seu "mérito recursal" (g. n.):

 

"Ante o exposto, defiro em parte o pedido inicial, fazendo-o para determinar, até que sobrevenha a análise da questão,
no mérito recursal, por órgão julgador deste Tribunal Regional Federal, a suspensão da decisão proferida nos autos de
reg. nº 5008138-68.2017.4.03.6105 que determinou à União Federal 'obrigação de fazer, no sentido de que, doravante e
até o trânsito em julgado da sentença prolatada nesta Ação Civil Pública, passe a apresentar, na proposta de Lei Orçamentária
anual, disposição no sentido de destinar a integralidade dos recursos do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) aos fins a
que foram arrecadados, quais sejam, a reparação de direitos transindividuais lesados, na forma das normas de regência, o que
se aplica já na proposta orçamentária para o exercício de 2019, a ser apresentada pela UNIÃO, por meio do Governo
Federal, no ano de 2018; b) obrigação de não fazer, no sentido de não promover novos contingenciamentos dos recursos do
FDD, de modo que todos os valores arrecadados pelo Fundo sejam orçados e disponibilizados para aplicação no exercício
subsequente ao que foram arrecadados; c) obrigação de fazer no sentido de criar conta-corrente específica para segregar
financeiramente os recursos destinados ao FDD, de modo a impedir que eles continuem compondo reserva financeira da
UNIÃO e passem a atender a finalidade para a qual se destinam'" (g. n.). 

O termo recurso, nesse sentido, refere-se a meio voluntário de impugnação de pronunciamento
judicial, categoria que inclui, nos termos do artigo 994, do Código de Processo Civil, tanto a apelação (inc. I)
quanto o agravo de instrumento (inc. II).

Em ambos os casos, uma vez julgada a questão, no mérito, por Turma desta Corte, opera-se o efeito
da substitutividade recursal (art. 1.008, CPC), o que esvazia a competência do Tribunal para a presente medida
suspensiva e justifica a limitação de sua eficácia, nos termos em que se expôs na decisão embargada:

 

"Oportuno registrar apenas, tendo-se em conta a extensão do pleito aqui formulado, almejando que a suspensão
perdure 'até o final e definitivo julgamento da referida ação civil pública, sob de pena de restar configurada lesão grave à
ordem pública e à economia pública', a pertinência do parcial acolhimento do pedido em tela, para que persista a
sustação apenas até a análise, no mérito, por Turma julgadora no âmbito deste Tribunal, da questão subjacente a esta
suspensão, momento em que, em razão da substitutividade recursal (art. 1.008, CPC), resta esvaziada a competência
desta Presidência para conhecer de eventual pleito de teor semelhante - se a decisão paradigma não mais é de primeiro
grau de jurisdição, mas advém desta própria Corte Federal, caberia ao Superior Tribunal de Justiça ou ao Supremo
Tribunal Federal conhecer de eventual renovação do pleito suspensivo".  

Assim, a eficácia da decisão persiste até o momento em que seu objeto seja analisado, no mérito, por
Turma deste Tribunal no âmbito recursal - hipótese que abarca tanto o julgamento do agravo de instrumento já
interposto, quanto, se o caso, de apelação a ser eventualmente apresentada.

Ausente, portanto, a hipótese do art. 1.022, I, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de
declaração.

Intime-se a União da presente decisão, inclusive para, tendo-se em conta a interposição de agravo
regimental pela Procuradoria Regional da República da 3ª Região (Id. 6708459), apresentar contrarrazões ao
recurso em questão; bem como, nesta mesma oportunidade, pronunciar-se a respeito do requerimento
formulado pelo MPF (Id. 7572885), esclarecendo até mesmo se remanesce o interesse na presente medida
suspensiva, à vista da informação trazida pelo órgão ministerial concernente à destinação na Previsão
Orçamentária de 714 milhões de reais no PLOA 2019 relativos a recursos do Fundo de Defesa de Direitos
Difusos (FDD).
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, tanto para conhecimento do aqui decidido quanto
para, se o caso, ratificação ou retificação do recurso apresentado.

Em seguida, conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Nro 4946/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008234-10.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.008234-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : KLINGER CUNHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00082341020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-62.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FRANCISCO INACIO DOS SANTOS e outros(as)

: ADILSON TIAGO DOS SANTOS
: VALMIR DOS SANTOS
: RAFAEL DOS SANTOS
: HERMENEGILDO PAULO DOS SANTOS
: LUCIA HELENA DOS SANTOS
: NILCEA DOS SANTOS
: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
: ROSELI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111471 RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR e outro(a)
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: SP102647 SYNTHEA TELLES DE CASTRO SCHMIDT
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SONIA MINERVINO DE PAIVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP022399 CLAUDIO URENHA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS OTTO WENZEL e outro(a)

: SILVIA PORTO WENZEL
ADVOGADO : SP136563 RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO BARBOSA COELHO

: MARIA THEREZA SALLES FERREIRA COELHO
ADVOGADO : SP012407 GUILHERME RAMALHO NETTO
EXCLUIDO(A) : JOSE EDUARDO DOS SANTOS falecido(a)

: TEREZINHA SANTANA DOS SANTOS falecido(a)
No. ORIG. : 00026306220094036121 2 Vr TAUBATE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024426-41.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00244264120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-83.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : AGEU FRANCISCO VICENTE e outros(as)

: OSIEL DE SOUZA
: DEBORA CASTILHO VICENTE

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)
: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)

: SP173790 MARIA HELENA PESCARINI
No. ORIG. : 00003518320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-65.2011.4.03.6108/SP
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2011.61.08.006288-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro(a)
APELADO(A) : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
APELADO(A) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A SULACAP
ADVOGADO : SP208459 BRUNO BORIS CARLOS CROCE
APELADO(A) : LUMA CAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
ADVOGADO : SP061471 JOSE ROBERTO MANESCO e outro(a)
APELADO(A) : LINAF LIGA NACIONAL DE FUTEBOL
ADVOGADO : SP236267 MARCO WADHY REBEHY e outro(a)
No. ORIG. : 00062886520114036108 2 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-18.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.010138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE TIAGO CHESINE GOIS
ADVOGADO : SP229084 JULIANA MARTINS SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00101381820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016980-16.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.016980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ECOPALETE EMBALAGENS E RECICLAGEM LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA
No. ORIG. : 00169801620124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-54.2012.4.03.6111/SP
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2012.61.11.002962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIA S/A
ADVOGADO : SP303199 JOSÉ GARCIA NETO

: SP264521 JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA
APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE WILSON KLEINSCHMITT
ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO
No. ORIG. : 00029625420124036111 1 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-74.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.001112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SERV SAN SANEAMENTO TECNICO E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00011127420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-05.2014.4.03.6007/MS

2014.60.07.000757-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : LUZIANO FELISBINO PAULO
ADVOGADO : MS008638 ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00007570520144036007 1 Vr COXIM/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003825-72.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003825-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP257359 FÁBIO RODRIGUES BELO ABE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : CLAUDIO MANOEL LUIZ DOS SANTOS e outros(as)

: CARLINO LUIZ DOS SANTOS NETO
: WILSON BARBOSA
: SIDNEY BARBOSA

No. ORIG. : 00038257220144036100 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002788-89.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.002788-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) :

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITORIOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS URBANO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL
SUBURBANO TURISMO E FRETAMENTO DE SJRP BAURU ARACATUBA E
RESPECTIVAS REGIOES SEETRO

ADVOGADO : SP297325 MARCO POLO BARBOSA DEL NERO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00027888920144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-72.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JORGE APARECIDO DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00006807220144036111 2 Vr MARILIA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE RAMOS
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00006815720144036111 1 Vr MARILIA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-38.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TANIA CRISTINA DIAS PIRES
ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA
No. ORIG. : 00011223820144036111 2 Vr MARILIA/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-60.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NILVAN LIMA MAIA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021946020144036111 1 Vr MARILIA/SP

Expediente Nro 4950/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049067-50.1997.4.03.6100/SP

2004.03.99.032520-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERONICA KROLL
ADVOGADO : SP084487 JOSE LAURINDO DE OLIVEIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP064997 HENRIQUE SAMPAIO PACHECO
INTERESSADO(A) : MANOEL LUCIMAR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP172557 ELISABETI NUNES FIGUEIREDO
No. ORIG. : 97.00.49067-0 26 Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005549-98.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.005549-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LEITE
ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP
No. ORIG. : 92.00.00057-7 1 Vr AVARE/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-54.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : APARECIDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087015420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007210-73.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007210-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GENIVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GENIVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 09.00.00036-6 1 Vr SALTO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030252-73.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030252-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARIA DE FATIMA BATISTA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

: SP233402 THIAGO BRANDAO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00240863520134039999 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-21.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SILVIO BRAZ CONSTANZO e outro(a)

: SANDRA REGINA BRANDO
ADVOGADO : SP144663 PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00007212120144036117 1 Vr JAU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-25.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000617-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : EDIDACIO ALVES SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDIDACIO ALVES SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00006172520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004391-63.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOAQUIM PACHECO DE SOUSA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAQUIM PACHECO DE SOUSA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043916320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013560-38.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO MARCOS DE TOLEDO
ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016740420148260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-32.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005959-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANDERSON BEVILACQUA VIEIRA e outros(as)

: CARLOS EDUARDO MORAES
: CRISTIANO BEVILACQUA SERTORIO
: ELIASEL PAES DE CAMARGO
: FABIO DONIZETI GELONI
: GONCALO DA SILVA BARBOSA
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: JOSE ROBERTO DE LUCCAS
: SIDNEI LUIZ DA SILVA
: VALDELI DOS REIS GARCIA
: VILSON PISQUIOTIN

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00059593220154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003358-50.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003358-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIA HELENA DO CARMO SANTOS
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00033585020154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010772-53.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010772-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANDRA HELENA PASCUAL GOMES
ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS
SUCEDIDO(A) : SALOMAO ALBERTO GOMES FILHO falecido(a)
No. ORIG. : 00107725320154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014981-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014981-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VANUZA DA SILVA DELFINO
ADVOGADO : SP248275 PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00037284120168260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021587-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021587-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DE ASSIS
ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP
No. ORIG. : 00104962120128260438 4 Vr PENAPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040239-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040239-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIEZER DE LACERDA
ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
No. ORIG. : 00021136520148260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001976-27.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001976-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : LINEA OSTE DE MORAES SANTOS
ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP
No. ORIG. : 00027844320118260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031678-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031678-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JANET CARITA DE OLIVEIRA MIGUEL
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ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
No. ORIG. : 10008313420168260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

Expediente Nro 4951/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017189-52.1997.4.03.6183/SP

98.03.009073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALMEIDA CAMPOLIM e outros(as)
ADVOGADO : SP051128 MAURO MOREIRA FILHO
APELADO(A) : ANGELO D ANGELO

: ANTONIO BERALDO ROSA
: MARIA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO FERNANDES ZAGUES falecido(a)
APELADO(A) : ANTONIO MAS

: ANTONIO PASSARO
: ANTONIO VIANA
: ARCHANGELO MARCHETTI
: ARMANDO RUCCI
: CALIXTO RODRIGUES
: CARLOS JOAQUIM
: CARMEN REYS
: DARCI AMADIO
: DIOGO PERES PASFUMO
: DORIVAL SIRINO DO NASCIMENTO
: DURVALINO ROSINHOLO
: EDEVALDI TERCIANI
: EMILIO PENAFIEL DOMINGUES

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : ERNESTO PERUCCI falecido(a)
APELADO(A) : MARCIO PERUCCI

: MARIA APARECIDA PERUCCI SOARES DE MORAES
: JOSEFINA ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO PAULINO DOS SANTOS falecido(a)
APELADO(A) : JOAO BUENO DE ARAUJO

: JOAO RODRIGUES DA PAZ
: JOAO STEFANELLI
: JOSE ARAUJO MARIZ
: JOSE CAVALCANTE DE CERQUEIRA
: JOSE COSTA BONFIM

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
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SUCEDIDO(A) : JOSE ESTEVEZ MARTIN falecido(a)
: MARIA APARECIDA CUNHA ESTEVEZ

APELADO(A) : JOSE FERNANDES
: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : JOSE MARIA PALHAS falecido(a)
APELADO(A) : THEREZA GIRON PALHAS
ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : JURACY LACAVA falecido(a)
APELADO(A) : ELIZA CHIARINI LACAVA

: LACI PEREIRA DOS SANTOS
: JOSE AUGUSTO FLORINDO LEITE
: ROSANGELA FLORINDO LEITE
: NORMA ELI FLORINDO LEITE

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : LAURO FIORINDO LEITE falecido(a)
APELADO(A) : MANOEL WALDEMAR FIGUEIRA DA SILVA

: JOSE JAIME FIGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
SUCEDIDO(A) : MANUEL FIGUEIRA DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : MILTON MATIELLO

: NATALE CHRISTOFOLETTI
: NELSON CASAGRANDE
: NELSON MARIANO DA SILVA
: NICANOR PAULA PEREIRA
: OSWALDO DE MORAES
: OTANIEL ALVES DOS SANTOS
: PAULO DE ALMEIDA GOMES
: PAULO FERNANDES
: PAULO RUBIM DE TOLEDO
: RAPHAEL ESQUERDO MORENO
: RICIERI CHIRALDI
: VERY THEOPHILO MOREIRA
: VIRGILIO COZER
: WALDOMIRO BAVIA
: WALTER FERREIRA

ADVOGADO : SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA
No. ORIG. : 97.00.17189-2 3V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003756-73.2000.4.03.6183/SP

2000.61.83.003756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO JACI CARVALHO
ADVOGADO : SP029698 ELIDIO RAMIRES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025005-23.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.025005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CONFAB INDL/ S/A
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00250052320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007812-28.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.007812-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WALTER ALBERTO DE LUCA
ADVOGADO : SP213791 RODRIGO PERES DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : DIARIO DE SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA
No. ORIG. : 00078122820104036110 3 Vr SOROCABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041277-30.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : NAIRO VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : SP123339 RUY GORAYB JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00334-6 3 Vr BOTUCATU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014170-34.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE
ARARAQUARA E REGIAO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00141703420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-23.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELA PIMENTA DE LIMA
ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS
No. ORIG. : 09.00.00160-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041206-23.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041206-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLOVIS ROBERTO MAGI
ADVOGADO : SP204355 RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO
No. ORIG. : 00047483720138260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

Expediente Nro 4953/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-51.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.000659-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA FATIMA DE JESUS PASCHOAL
ADVOGADO : SP210169 CARLOS ALBERTO HORTA NOGUEIRA e outro(a)

: SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO
No. ORIG. : 00006595120094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017404-35.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.017404-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADEMIR DE MOURA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADEMIR DE MOURA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00150-9 1 Vr LIMEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020568-08.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARCELO JOSE MILLIET
ADVOGADO : SP188409 ADRIANA CELI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA S/A
No. ORIG. : 10.00.00061-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-81.2011.4.03.6116/SP

2011.61.16.000627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEBORA CRISTINA ROSA
ADVOGADO : SP266422 VALQUIRIA FERNANDES SENRA e outro(a)
No. ORIG. : 00006278120114036116 1 Vr ASSIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034375-85.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : FANI JOSE STELZER SPADA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
SUCEDIDO(A) : RUBENS SPADA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002634520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028875-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028875-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINO MIRANDA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 12.00.00063-2 1 Vr CONCHAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043041-17.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043041-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON ANTONINE
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00033273520128260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
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termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-31.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ISAC TURATO GUIMARAES
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00028743120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002875-16.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PAULO CESAR GARIBUTI AZEVEDO
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00028751620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004028-84.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00040288420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027228-37.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : JOSE SEBASTIAO ANGELO
ADVOGADO : SP251209 WEVERTON MATHIAS CARDOSO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093014620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-05.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CICERO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00006780520144036111 1 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-75.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002193-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DIMAS DE GOIS
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021937520144036111 3 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004845-65.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCELO ANTONIO BERNARDO
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00048456520144036111 2 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008743-77.2014.4.03.6114/SP
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2014.61.14.008743-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALVARO SERDEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00087437720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-63.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000173-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JONATAS FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00001736320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-32.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000188-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MAGNO ANTONIO ASNALDO
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00001883220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010021-03.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010021-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100210320144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003038-51.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : IZABEL ELISABET MONICO DE SOUZA
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IZABEL ELISABET MONICO DE SOUZA
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030385120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007438-11.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : VANTUIR DE RESENDE PIRES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

: SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VANTUIR DE RESENDE PIRES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

: SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074381120154036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009010-02.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009010-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOAO FRANCISCO LUIZ (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090100220154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021047-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021047-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ANTONIO MARCELINO EVANGELISTA
ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00056891720168260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-06.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.003117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIO JOSE RUGGIERO
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00031170620164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-73.2016.4.03.6129/SP

2016.61.29.000536-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO DE LIMA COLACO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP373240A ANDRÉ ALEXANDRINI e outro(a)
No. ORIG. : 00005367320164036129 1 Vr REGISTRO/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003038-17.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO BONANNO
ADVOGADO : SP252506 ANDREA CHIBANI ZILLIG e outro(a)
No. ORIG. : 00030381720164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006535-39.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006535-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA LUCIA ANDRADE SA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA LUCIA ANDRADE SA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00065353920164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002353-95.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ROSA MENDONCA DAMASCENO
ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : WILSON GALDINO DAMASCENO falecido(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00037697120084036125 1 Vr OURINHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014341-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014341-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES
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No. ORIG. : 10025928920168260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017307-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALCIDES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 12.00.00119-9 1 Vr AURIFLAMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026422-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026422-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONILDO FLORENCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR
No. ORIG. : 00030255420158260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029879-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAIS CRISTINA CASSONI
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
No. ORIG. : 10012617220168260082 1 Vr BOITUVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032099-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032099-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : NATANAEL RODRIGUES DAMASCENO
ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO

: SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10063121620158260077 1 Vr BIRIGUI/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033382-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033382-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLY AURELIA ANGELI BUCHINI
ADVOGADO : SP148959 FABIO MARTINS JUNQUEIRA
No. ORIG. : 00030693620148260168 2 Vr DRACENA/SP

Expediente Nro 4954/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0568199-72.1983.4.03.6182/SP

1983.61.82.568199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INSTALACOES INDUSTRIAIS ELNEMA LTDA e outro(a)

: ALFREDO AYRES CUNHA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05681997219834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038567-91.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.038567-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ISC MULTI COMPONENTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro(a)

: DANIEL MARIE ANGE KERVERN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00385679120024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     27/1245



termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002883-34.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.002883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCAS DOS SANTOS LESSA incapaz e outro(a)

: LUANE DOS SANTOS LESSA incapaz
ADVOGADO : SP194487 EDMUR ADÃO DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ANDRE LUIZ LESSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-19.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.005244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : NORBERTO GUIMARAES VALERIO
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052441920074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020022-55.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.020022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NELSI FERREIRA GONCALVES
ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00139-1 3 Vr ITU/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005451-76.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005451-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JANETE RAGA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054517620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002509-07.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SINVALDO DE SOUZA XAVIER e outros(as)

: SIVALDO SANTANA CHAGAS
: EDIVALDO SANTANA CHAGAS

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00025090720134036117 1 Vr JAU/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-51.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ORLANDO ZENATTI FILHO e outros(as)

: JOSE MANESCO FILHO
: ADAO DA COSTA ALVES

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00025195120134036117 1 Vr JAU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005521-23.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005521-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA PAZ TIBURCIO
ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00055212320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-39.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROVILSON MUCIN
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00028673920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000882-02.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL LOPES DE ALCAMIM
ADVOGADO : MG126302 ELISEU RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008820220134036138 1 Vr BARRETOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-44.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000732-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094068820078260070 A Vr BATATAIS/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026097-03.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZIA DA SILVA
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 00001523420148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-68.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00011206820144036111 3 Vr MARILIA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.001166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LUZIA JESUS DE OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00011665720144036111 2 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004842-13.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : NELSON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00048421320144036111 2 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-72.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004851-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA MARLENE DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00048517220144036111 1 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-71.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000186-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : HENRIQUE RESTANI
ADVOGADO : SP331584 REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001867120144036124 1 Vr JALES/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000693-81.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LILIAN SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP184308 CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00006938120144036140 1 Vr MAUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015074-26.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.015074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANA DE JESUS TAVARES
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10.00.08159-4 2 Vr TATUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005962-84.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005962-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO APARECIDO DA ROCHA e outros(as)

: DANIEL HENRIQUE
: ELAINE SENHORINI ESPIRITO
: ELTON LUIS FERREIRA
: JULIO CESAR MANCIJO FARIA
: LAURINDO ZIFICIAC RIBEIRO FILHO
: MATHEUS BRANCAGLIONI MOTA
: REINALDO AGRELLA TETZLAFF
: REINALDO DONIZETTI PASSILONGO SERTORIO
: SILVIA HELENA PORTALUPPI BERNARDES

ADVOGADO : SP274699 MIRIAM DALILA LOFFLER DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA
No. ORIG. : 00059628420154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005883-93.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005883-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SINDICATO DOS JORNALISTAS DO NOROESTE PAULISTA SINDJORNP
ADVOGADO : SP297325 MARCO POLO BARBOSA DEL NERO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00058839320154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-12.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.005694-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : RICARDO ANTONIO NOBREGA CARNEIRO DA CUNHA
ADVOGADO : SP113473 RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARCIA MARIA ANDRADE BATISTA
ADVOGADO : SP113473 RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00056941220154036108 1 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-68.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.000135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAQUIM MACHADO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00001356820154036110 1 Vr SOROCABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-04.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OLIMPIO DE RESENDE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLIMPIO DE RESENDE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019030420154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000448-07.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.000448-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro(a)
: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00004480720164036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003037-32.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP252506 ANDREA CHIBANI ZILLIG e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030373220164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019327-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NEIDE ALVES COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013146020168260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034226-89.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.034226-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS015387 RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
No. ORIG. : 08002153320158120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

Expediente Nro 4957/2018
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014950-91.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.014950-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : GEFRAN BRASIL ELETROELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020848-07.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.020848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MONALISA MICHELE MEDEIROS SOUZA
ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS MONTEIRO
ADVOGADO : SP278443 ALEXANDRE RUFINO DANTAS e outro(a)
No. ORIG. : 00208480720094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-85.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.005501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : THL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP187949 CARLOS LORENZO AUGUSTO LOO KRUG e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

: SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES
No. ORIG. : 00055018520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021423-10.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : RICARDO BENI ESKENAZI e outro(a)

: MARLY ESKENAZI
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00214231020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009900-83.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA HELIA FERRO
ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA HELIA FERRO
ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099008320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-14.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007675-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RICHARD DETTEMERMANI DA SILVA incapaz e outro(a)

: YASMIN DETTEMERMANI DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP307460 ZAQUEU DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : ROBERTA SANTOS DETTEMERMANI
ADVOGADO : SP307460 ZAQUEU DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00076751420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021723-98.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ANOTHER WAY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00217239820144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-77.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ROBERTO ORLANDO
ADVOGADO : SP202111 GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00035257720144036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-31.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001935-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : ZD ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP154087 PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

: SP316937 SELMA MOURA
No. ORIG. : 00019353120154036111 2 Vr MARILIA/SP

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013498-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : GERVASPORT DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP118873 LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 04.00.03249-7 A Vr COTIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023861-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : MARIA INES PASCHOAL
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA INES PASCHOAL
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10058690220148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032272-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIANA DA CUNHA MENDES BARBOSA
ADVOGADO : SP134825 ELIANDRO MARCOLINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 00039915120108260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-78.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.001111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDILSON BRITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP273946 RICARDO REIS DE JESUS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00011117820164036130 2 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058156-78.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.058156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00581567820164036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002787-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002787-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LIVIA RODRIGUES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP331461 LUAN KOHN BURATTO PRANDI
REPRESENTANTE : AMANDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP331461 LUAN KOHN BURATTO PRANDI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 16.00.00118-4 1 Vr TATUI/SP

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024674-39.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: LUCIANE DE OLIVEIRA SOUSA
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO MILMAN - RS24161, BRUNO ROSSO ZINELLI - RS76332, MAURICIO ROSADO XAVIER - RS49780, RAFAEL DA
CAS MAFFINI - RS44404

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002410-19.2017.4.03.6114
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADOLFO SANDRINI
Advogado do(a) APELADO: MATHEUS SANDRINI FERNANDES - SP362339-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000262-65.2017.4.03.6104
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSSIRELIO AGUALUSA DA FONSECA
Advogado do(a) APELADO: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-81.2017.4.03.6141
APELANTE: JOSE SAMPAIO FILHO
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001972-26.2017.4.03.6103
PARTE AUTORA: MARCOS FELIPE BATISTA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5006357-68.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE VIEIRA DA ROCHA
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5006858-22.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: LUIS HENRIQUE LEVENTI GRAEFF - PR63780-A
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VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001491-78.2018.4.03.9999
PARTE AUTORA: ALINETE RODRIGUES CORREA PARECIS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002574-32.2018.4.03.9999
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUDMILA FERREIRA RAMOS
Advogado do(a) APELADO: BEATRIZ VASCONCELOS MARQUES - MS8127

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015615-27.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OSVALDO JOSE DE MIRANDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM BAHU - SP134900-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     45/1245



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5004769-26.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANA LUCIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) APELADO: RENATA GOMES GROSSI - SP316291

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007282-86.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: ADRIANA MARTINS MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017963-18.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO ROBERTO MARUCCIO
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR EDUARDO LEVA - SP270622-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000901-38.2017.4.03.6119
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002978-83.2018.4.03.9999
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO DONIZETE FRANCISQUETE
Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019335-02.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DIRCEU ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: AIMARDI PEREZ DE OLIVEIRA - SP190851

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022906-78.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IZABEL FRANCA SANTANA
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - SP106056

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002169-93.2018.4.03.9999
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: VIVIANA ESCOBAR
Advogado do(a) APELADO: SUELY ROSA SILVA LIMA - MS6865-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003078-51.2017.4.03.6126
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JILMAR DE SOUSA
Advogado do(a) APELADO: MARCOS CESAR SERPENTINO - SP195236

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5009547-39.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: HENI SINTONI STANICHI
Advogado do(a) APELADO: MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES - SP255450

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003852-68.2018.4.03.9999
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: MARIA FRANCISCA MEDINA ANDRADE
Advogado do(a) INTERESSADO: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS1498400A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5004200-86.2018.4.03.9999
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE CLAUDINO FILHO
Advogado do(a) APELADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003402-28.2018.4.03.9999
APELANTE: CLARICE DEMATIS DA SILVA
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Advogado do(a) APELANTE: DANILA BALSANI CAVALCANTE - MS18297-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5007772-86.2017.4.03.6183
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CELSO LUIZ DA CRUZ
Advogado do(a) APELADO: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000100-88.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ BATISTA
Advogados do(a) APELADO: ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA DA COSTA - MS17336-A, ANDRE COSTA DE SOUZA - MS21714

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020948-57.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LEONOR MARIA DE SOUZA BOER
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Advogado do(a) AGRAVADO: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003783-70.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MIGLIAT
Advogados do(a) APELADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, PAULO DE TARSO AZEVEDO
PEGOLO - MS10789-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009187-29.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: VANDA APARECIDA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177-A, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886-A
AGRAVADO: CHEFE/GERENTE/GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA/ DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010096-71.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO VALDERRAMAS FRANCO - MG144350
AGRAVADO: TEREZINHA ANTONIA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437-A

VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004347-73.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FERNANDO ANTONIO BRUNHEROTO
Advogado do(a) AGRAVADO: IVONETE PEREIRA - SP59062

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018780-82.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PAULO GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARA GARBETO NESTLEHNER - SP288809, DENISE LACERDA ALMEIDA PROENCA - SP238025

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023849-95.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OLINTO NAKAMICHI
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO FRANCO MALAMAN - SP236955

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009708-71.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES FREITAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ALINE DE CASSIA ANTUNES PIRES - SP283690, ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES - SP54810

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012141-48.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: JEDULINA DE SOUZA FARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA SILVA SERRA - SP311763-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014308-38.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOVINO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004354-31.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JAIR DE OLIVEIRA FAZOLIN
Advogado do(a) AGRAVADO: SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA - SP213049

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000495-96.2016.4.03.6104
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: RUI LEGRAMANTI
Advogado do(a) APELADO: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016890-11.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS ALEXANDRE COELHO - SP151960-N
AGRAVADO: JORGE LUIZ FRANCA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO - SP192619-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000295-86.2017.4.03.6126
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: FAMADI INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIELLE CHINELLATO - SP329967, WALDEMAR SIQUEIRA FILHO - SP99396

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 30 de outubro de 2018

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013180-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AUTOR: JULIA HELENA AMERICO PEREIRA, JOSE GABRIEL PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO VERNASCHI - SP53238-N
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO VERNASCHI - SP53238-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional
Federal em ação rescisória.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei ou cometimento de erro de fato quando do julgamento da
demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que também esbarra no óbice retratado na
Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDÊNCIA PRIVADA.
INCISO V DO ART. 485 DO CPC/1973. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO LEGAL AFASTADA NA ORIGEM. SÚMULA
N. 343/STF. NECESSIDADE DE ERÍCIA ATUARIAL. SÚMULA N. 7/STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DO AUTOR.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

1. A ação rescisória , fundada no art. 485, V, do CPC/1973, pressupõe violação frontal e direta de literal disposição de lei, de
forma que seja possível extrair a ofensa legal do próprio conteúdo do julgado que se pretende rescindir. 

2. No caso concreto, o acórdão rescindendo adotou uma das interpretações possíveis para normas que à época eram objeto de
controvérsia interpretativa nos tribunais. Incide, por analogia, o entendimento consolidado na Súmula n. 343 do STF. 

3. O exame da tese desenvolvida no recurso especial, relacionada à necessidade de realização da perícia atuarial, demandaria o
revolvimento de provas. Inafastável, portanto, o óbice contido na Súmula n. 7/STJ. 

4. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem enfrentamento do tema pelo acórdão recorrido, obsta o
conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento. 

Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do STF. 

5. No caso, não foi prequestionada a questão relativa à decadência do direito da autora. 
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6. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp 1282564/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe
19/09/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato, violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO
DE FATO E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É infundada a ação rescisória quando não demonstrado que o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato ou em violação a
literal dispositivo de lei, sendo propósito do demandante buscar o rejulgamento da causa mediante o reexame das provas. 

2. No presente caso, a análise da pretensão recursal, no sentido de verificar a ocorrência de violação de lei e erro de fato a fim
de determinar a procedência do pedido deduzido na ação rescisória , modificando o entendimento exposto pelo Tribunal a quo,
exigiria o reexame de matéria fático-probatória, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1399611/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
24/10/2013)

 

Por fim, verifica-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento jurisprudencial dominante no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, conforme evidenciam os seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
EXIGIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91. CONTROVÉRSIA DE ORDEM LEGAL, PACIFICADA
POSTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE CABIMENTO DA RESCISÓRIA .
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. Consoante preconiza o art. 485, caput do CPC, a rescisória , meio de impugnação autônomo, visa ao desfazimento (natureza
constitutiva negativa) de sentença de mérito (leia-se decisão de mérito, de molde a englobar sentenças e acórdãos), transitada
em julgado, quando simultaneamente presente alguma das hipóteses específicas de cabimento elencadas nos incisos I a IX de
supracitado dispositivo.

2. Na hipótese dos autos, observa-se que a causa para se postular a rescisão do julgado consistiu em haver a decisão rescindenda
deixado de aplicar dispositivos legais que previam a contribuição ao INCRA, por considerá-los revogados, ao passo que o
acórdão recorrido considerou serem eles válidos e eficazes, razão pela qual estaria configurada a violação a literal dispositivo da
lei, conforme prevista no art. 485, V do CPC.

3. Ocorre que esse entendimento a respeito da revogação, ou não, da hipótese de incidência da contribuição ao INCRA não era
pacífico à época do julgado que se pretendeu desconstituir, o que inviabiliza o cabimento da Ação rescisória , a teor da
orientação firmada na Súmula 343 do STF, segundo a qual não cabe Ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei quando
a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais. Precedentes: AgRg no RE
nos EDcl no AgRg na AR 4.668/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.2.2016; AgRg no REsp. 1.505.842/PR, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 9.9.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.
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(AgRg no REsp 1416904/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe
21/02/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA . AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA. ANULAÇÃO DE
PARTILHA. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL. HERDEIROS APARENTES. TERCEIROS DE BOA-FÉ. SÚMULA N. 343 DO STF.

1. A existência de precedentes do STF e do STJ contrários à tese da autora da ação rescisória implica, no presente caso,
incidência da vedação contida na Súmula n. 343 do STF, segundo a qual "não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt na AR 5.764/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe
13/02/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DECADÊNCIA PARA BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DE 28 DE JUNHO DE 1997. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI.
INEXISTÊNCIA. SÚMULA 343/STF.

1. A Ação rescisória , fundada no art. 485, V, do CPC/1973, pressupõe violação frontal e direta de literal disposição de lei, de
forma que seja possível extrair a ofensa legal do próprio conteúdo do julgado que se pretende rescindir.

2. Hipótese em que o acórdão rescindendo decidiu a questão da decadência para benefícios concedidos antes de 28 de junho de
1997 adotando uma das interpretações possíveis para dispositivos legais que à época eram objeto de controvérsia interpretativa
nos tribunais, o que faz incidir, na espécie, o disposto na Súmula 343 do STF: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

3. Correto, portanto, o decisum proferido pelo Tribunal de origem, que concluiu não ser possível utilizar-se da Ação rescisória ,
de caráter excepcional, como sucedâneo recursal.

4. Recurso Especial não provido.

(REsp 1633636/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)

Assim, incide o óbice da súmula nº 83 /STJ, aplicável aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" e também na alínea
"a" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013180-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AUTOR: JULIA HELENA AMERICO PEREIRA, JOSE GABRIEL PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO VERNASCHI - SP53238-N
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO VERNASCHI - SP53238-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional
Federal em ação rescisória.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o especial para reexaminar o acerto ou equívoco do Tribunal
a quo na análise da alegada ocorrência de violação frontal a texto de lei ou cometimento de erro de fato quando do julgamento da
demanda originária - pedra de toque do pedido rescisório aqui deduzido -, pretensão essa que também esbarra no óbice retratado na
Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDÊNCIA PRIVADA.
INCISO V DO ART. 485 DO CPC/1973. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO LEGAL AFASTADA NA ORIGEM. SÚMULA
N. 343/STF. NECESSIDADE DE ERÍCIA ATUARIAL. SÚMULA N. 7/STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DO AUTOR.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

1. A ação rescisória , fundada no art. 485, V, do CPC/1973, pressupõe violação frontal e direta de literal disposição de lei, de
forma que seja possível extrair a ofensa legal do próprio conteúdo do julgado que se pretende rescindir. 

2. No caso concreto, o acórdão rescindendo adotou uma das interpretações possíveis para normas que à época eram objeto de
controvérsia interpretativa nos tribunais. Incide, por analogia, o entendimento consolidado na Súmula n. 343 do STF. 

3. O exame da tese desenvolvida no recurso especial, relacionada à necessidade de realização da perícia atuarial, demandaria o
revolvimento de provas. Inafastável, portanto, o óbice contido na Súmula n. 7/STJ. 

4. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem enfrentamento do tema pelo acórdão recorrido, obsta o
conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento. 

Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do STF. 

5. No caso, não foi prequestionada a questão relativa à decadência do direito da autora. 

6. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp 1282564/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe
19/09/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DISPOSIÇÃO DE LEI. VIOLAÇÃO.
ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. DOLO DA PARTE VENCEDORA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Tendo o tribunal de origem afastado as alegações de erro de fato, violação de literal disposição de lei, existência de
documento novo e dolo da parte vencedora com base na análise dos elementos fático-probatórios dos autos, a alteração de tais
conclusões em recurso especial atrai o óbice da Súmula nº 7/STJ. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 777.623/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
18/02/2016)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO
DE FATO E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É infundada a ação rescisória quando não demonstrado que o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato ou em violação a
literal dispositivo de lei, sendo propósito do demandante buscar o rejulgamento da causa mediante o reexame das provas. 

2. No presente caso, a análise da pretensão recursal, no sentido de verificar a ocorrência de violação de lei e erro de fato a fim
de determinar a procedência do pedido deduzido na ação rescisória , modificando o entendimento exposto pelo Tribunal a quo,
exigiria o reexame de matéria fático-probatória, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1399611/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
24/10/2013)

 

Por fim, verifica-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento jurisprudencial dominante no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, conforme evidenciam os seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
EXIGIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91. CONTROVÉRSIA DE ORDEM LEGAL, PACIFICADA
POSTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DE CABIMENTO DA RESCISÓRIA .
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. Consoante preconiza o art. 485, caput do CPC, a rescisória , meio de impugnação autônomo, visa ao desfazimento (natureza
constitutiva negativa) de sentença de mérito (leia-se decisão de mérito, de molde a englobar sentenças e acórdãos), transitada
em julgado, quando simultaneamente presente alguma das hipóteses específicas de cabimento elencadas nos incisos I a IX de
supracitado dispositivo.

2. Na hipótese dos autos, observa-se que a causa para se postular a rescisão do julgado consistiu em haver a decisão rescindenda
deixado de aplicar dispositivos legais que previam a contribuição ao INCRA, por considerá-los revogados, ao passo que o
acórdão recorrido considerou serem eles válidos e eficazes, razão pela qual estaria configurada a violação a literal dispositivo da
lei, conforme prevista no art. 485, V do CPC.

3. Ocorre que esse entendimento a respeito da revogação, ou não, da hipótese de incidência da contribuição ao INCRA não era
pacífico à época do julgado que se pretendeu desconstituir, o que inviabiliza o cabimento da Ação rescisória , a teor da
orientação firmada na Súmula 343 do STF, segundo a qual não cabe Ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei quando
a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais. Precedentes: AgRg no RE
nos EDcl no AgRg na AR 4.668/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.2.2016; AgRg no REsp. 1.505.842/PR, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 9.9.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.

(AgRg no REsp 1416904/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe
21/02/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA . AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA. ANULAÇÃO DE
PARTILHA. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL. HERDEIROS APARENTES. TERCEIROS DE BOA-FÉ. SÚMULA N. 343 DO STF.

1. A existência de precedentes do STF e do STJ contrários à tese da autora da ação rescisória implica, no presente caso,
incidência da vedação contida na Súmula n. 343 do STF, segundo a qual "não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt na AR 5.764/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe
13/02/2017)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA . DECADÊNCIA PARA BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DE 28 DE JUNHO DE 1997. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI.
INEXISTÊNCIA. SÚMULA 343/STF.

1. A Ação rescisória , fundada no art. 485, V, do CPC/1973, pressupõe violação frontal e direta de literal disposição de lei, de
forma que seja possível extrair a ofensa legal do próprio conteúdo do julgado que se pretende rescindir.

2. Hipótese em que o acórdão rescindendo decidiu a questão da decadência para benefícios concedidos antes de 28 de junho de
1997 adotando uma das interpretações possíveis para dispositivos legais que à época eram objeto de controvérsia interpretativa
nos tribunais, o que faz incidir, na espécie, o disposto na Súmula 343 do STF: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

3. Correto, portanto, o decisum proferido pelo Tribunal de origem, que concluiu não ser possível utilizar-se da Ação rescisória ,
de caráter excepcional, como sucedâneo recursal.

4. Recurso Especial não provido.

(REsp 1633636/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)

Assim, incide o óbice da súmula nº 83 /STJ, aplicável aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" e também na alínea
"a" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004883-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MANOEL MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS - SP167588
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por MANOEL MARTINS DA SILVA
contra decisão monocrática. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

A recorrente manejou o agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita.

O órgão colegiado desta Corte manteve integralmente a decisão singular.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que é irretocável a decisão originária ante
as circunstâncias fáticas do caso concreto.

A decisão combatida assim consignou:
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“Somente consta do presente recurso a declaração de bens e rendimentos do exercício de 2011 (Id 558956), comprovando o
recebimento de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente de R$408.125,46, em 16/08/2010, de rendimentos
tributáveis no valor de R$ 3.882,61, com evolução patrimonial em 31/12/2010 de R$241.887,62. Não existe qualquer outro
documento que ateste a hipossuficiente atual do agravante para arcar com as custas do processo e, portanto, elidir o quanto
decidido na origem. Portanto, não restou comprovado, de maneira objetiva, que a situação financeira atual do agravante
não lhe permite arcar com as despesas do processo, para a concessão do benefício pleiteado, devendo ser mantida a decisão
recorrida (...)”

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

No particular, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESERVA DE
PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

1. Inexistindo declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal ou a inaplicação de qualquer norma vigente na
decisão ora questionada, descabida a alegação em torno do art. 97 da CF/1988 e do teor da Súmula Vinculante n. 10.

2. Conforme a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a declaração de hipossuficiência goza de presunção
relativa de veracidade, podendo o magistrado, em razão de fundadas razões, indeferir ou revogar o benefício. Precedentes.

3. No caso, os extratos de remuneração evidenciam renda compatível com o pagamento das custas processuais e nenhum
outro documento demonstra situação de hipossuficiência. Assim, cabível a extinção do processo sem resolução do mérito,
porque não recolhida a despesa mesmo após a determinação do juízo.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no RMS 55.042/PA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018)

Ademais, cumpre destacar que o fundamento decisório se deu com base nas provas dos autos, logo para chegar à conclusão em sentido
contrário do quanto consignado por esta Corte, como pretende a recorrente, é tarefa que demanda invariavelmente o revolvimento do
arcabouço fático-probatório, cuja pretensão esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Constata-se, por fim que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos
da Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001128-79.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARCIA ELISABETH ZIMMERMANN MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: ALCIR SILVA DE ALMEIDA - SP325773-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
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Decido.

             O recurso não merece admissão.

Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido, no sentido de que os requisitos aplicáveis ao ex-combatente (incapacidade,
impossibilidade de prover os próprios meios de subsistência e não recebimento de qualquer importância dos cofres públicos),
falecido na vigência da Lei nº 4.242/63, como no caso em tela, em que o pai da autora faleceu em 18/05/1984, também se aplicam
aos seus herdeiros, nos termos do artigo 30 do referido diploma legal, encontra-se em consonância com o entendimento
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, incidindo na espécie o óbice da Súmula 83/STJ.

Nesse sentido:

 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE.
PENSÃO. REVERSÃO. FILHAS MAIORES DE 21 ANOS DE IDADE E VÁLIDAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA IMPOSSIBILIDADE DE PROVIMENTO DO PRÓPRIO SUSTENTO E QUE NÃO PERCEBEM QUALQUER
IMPORTÂNCIA DOS COFRES PÚBLICOS. ART. 30 DA LEI 4.242/63. ÓBITO DO INSTITUIDOR OCORRIDO ENTRE
05.10.1988 E 04.07.1990. PENSÃO ESPECIAL DE QUE TRATA O ART. 53, II, DO ADCT. REGIME MISTO DE
REVERSÃO COM BASE NA CONJUGAÇÃO DAS LEIS N. 3.765/60 E 4.242/63. POSSIBILIDADE.
I - No julgamento dos Embargos de Divergência n. 1.350.052/PE, a Primeira Seção desta Corte firmou orientação
segundo a qual os requisitos de incapacidade e impossibilidade de provimento do próprio sustento, estabelecidos pelo
art. 30 da Lei n. 4.242/63, também devem ser preenchidos pelos herdeiros do ex-combatente para fins de percepção de
pensão por morte.
II - Ainda restou assentado que, quando o óbito do instituidor tiver ocorrido entre 05.10.1988 e 04.07.1990, em razão da
impossibilidade de se aplicar as restrições contidas na Lei n. 8.059/90, a concessão da pensão especial equivalente à
deixada por segundo-tenente das Forças Armadas deve observar um regime misto de reversão, com base na conjugação
das Leis n. 3.765/60 e 4.242/63 e no art. 53, II, do ADCT.
III - Na hipótese dos autos, a Corte regional manteve condenação para que a União pague as cotas-parte da pensão
especial em favor das Agravantes sem aferir se preenchiam ou não os requisitos constantes do art. 30 da Lei n. 4.242/63,
razão pela qual o Recurso Especial foi provido para determinar o retorno dos autos à origem.
IV - Os Agravantes não apresentam, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido."
 (STJ, PRIMEIRA TURMA, AgRg no REsp 1380805/PE, Relatora Ministra REGINA HELENA COSTA, j. 09/06/2015, DJe
17/06/2015, grifos meus)
 
"DIREITO ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. REVERSÃO DE PENSÃO ESPECIAL. FILHA MAIOR.
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO STJ. FUNDAMENTO DA
DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADO.
1. De acordo com o art. 30 da Lei 4.242/63, o recebimento da pensão especial depende de o militar, integrante da FEB,
FAB, ou Marinha, ter participado efetivamente de operações de guerra e estar incapacitado, sem condição de prover
seu próprio sustento, além de não receber outros valores dos cofres públicos. Os dois últimos requisitos devem ser
comprovados também pelos seus herdeiros, acentuando o caráter assistencial do benefício. Precedentes do STJ.
2. É inviável o Agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do
STJ, deveria a recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência do STJ.
4. Agravo Regimental não provido."
 (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg no AREsp 678278/RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 07/05/2015, DJe
30/06/2015, grifos meus)
 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EX-
COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. REVERSÃO. COTA-PARTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE E VÁLIDA.
REGIME MISTO DE REVERSÃO. LEIS 3.765/1960 E 4.242/1963 C/C ART. 53, II, DO ADCT. COMPROVAÇÃO DA
INCAPACIDADE DE PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO E QUE NÃO RECEBE VALORES DOS COFRES PÚBLICOS.
NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA LEI 4.242/1963. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.
1. Cinge-se à controvérsia acerca da necessidade da filha maior de 21 anos e válida de demonstrar a sua incapacidade
para prover o sustento próprio ou que não recebe valores dos cofres públicos, para fins de reversão da pensão especial de
ex-combatente, nos casos em que o óbito do instituidor se deu entre a data da promulgação da Constituição Federal de
1988 e a edição da Lei 8.059/1990, ou seja, entre 05/10/1988 e 04/7/1990.
2. O art. 26 da Lei 3.765/1960 assegurou o pagamento de pensão vitalícia aos veteranos da Campanha do Uruguai, do
Paraguai e da Revolução Acreana, correspondente ao posto de Segundo Sargento, garantindo em seu art. 7° a sua
percepção pelos filhos de qualquer condição, excluídos os maiores do sexo masculino e que não sejam interditos ou
inválidos.
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3. O art. 30 da Lei 4.242, de 17 de julho de 1963, estendeu a pensão prevista no art. 26 da Lei 3.765/1960 aos ex-
combatentes da Segunda Guerra Mundial, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira e da
Marinha, exigindo, para tanto que o interessado houvesse participado ativamente de operações de guerra e não
recebesse qualquer importância dos cofres públicos, além de demonstrar a incapacidade e a impossibilidade de prover
sua própria subsistência, sendo, pois, um benefício assistencial.
4. Aos herdeiros do ex-combatente também foi assegurada a percepção da pensão por morte, impondo-se, neste caso,
comprovar as mesmas condições de incapacidade e impossibilidade de sustento próprio exigidas do instituidor da
pensão.
5. A Lei 4.242/1963 apenas faz referência aos arts. 26, 30 e 31 da Lei 3.765/60, não fazendo, contudo, qualquer menção
àqueles agraciados pelo benefício na forma do art. 7º da Lei 3.765/1960, que, à época, estendia as pensões militares
"aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos".
Assim, inaplicável o referido art. 7º da Lei 3.765/1960 às pensões de ex-combatentes concedidas com base na Lei
4.242/1963, que traz condição específica para a concessão do benefício no seu art. 30.
6. Considerando a data do óbito do ex-combatente, a sistemática da concessão da pensão especial será regida pela Lei
4.242/1963, combinada com a Lei 3.765/1960, na hipótese do falecimento ter se dado antes da Constituição da
República de 1988, na qual, em linhas gerais, estipula a concessão de pensão especial, equivalente à graduação de
Segundo Sargento, de forma vitalícia, aos herdeiros do ex-combatente, incluída as filhas maiores de 21 anos e válidas,
desde que comprovem a condição de incapacidade e impossibilidade de sustento próprio.
7. Se o falecimento ocorrer em data posterior à entrada em vigor da Lei 8.059/1990, será adotada a nova sistemática, na
qual a pensão especial será aquela prevista no art. 53 do ADCT/88, que estipula a concessão da pensão especial ao ex-
combatente no valor equivalente à graduação de Segundo Tenente, e, na hipótese de sua morte, a concessão de pensão à
viúva, à companheira, ou ao dependente, esse último delimitado pelo art. 5º da Lei 8.059/1990, incluído apenas os filhos
menores ou inválidos, pai e mãe inválidos, irmão e irmã solteiros, menores de 21 anos ou inválidos, que "viviam sob a
dependência econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito" (art. 5º, parágrafo único).
8. Situação especial, relativa ao caso em que o óbito tenha ocorrido no interregno entre a promulgação da Carta Magna e
a entrada em vigor da Lei 8.059/1990, que disciplinou a concessão daquela pensão na forma prevista no art. 53 do ADCT,
ou seja, o evento tenha ocorrido entre 5.10.1988 e 4.7.1990. Nessa situação, diante da impossibilidade de se aplicar as
restrições de que trata a Lei 8.059/1990, adota-se um regime misto, caracterizado pela conjugação das condições previstas
nas Leis 3.765/1960 e 4.242/1963, reconhecendo-se o benefício de que trata o art. 53 do ADCT, notadamente ao valor da
pensão especial de ex-combatente relativo aos vencimentos de Segundo Tenente das Forças Armadas. Isso porque a norma
constitucional tem eficácia imediata, abrangendo todos os ex-combatentes falecidos a partir de sua promulgação, o que
garante a todos os beneficiários a pensão especial equivalente à graduação de Segundo Tenente.
9. A melhor solução é reconhecer que o art. 53 da ADCT, ao prever à concessão da pensão especial na graduação de
Segundo Tenente ao "dependente", não revogou por completo às Leis 4.242/1963 e 3.765/1960, de modo que deve ser
considerado como o dependente de que trata o dispositivo constitucional aquele herdeiro do instituidor, que preencha os
requisitos previstos na Lei 4.242/1963, aqui incluídas as filhas maiores de 21 anos e válidas, desde que incapacitadas de
prover seu próprio sustento e que não recebem nenhum valor dos cofres públicos.
10. Embargos de divergência providos, a fim de prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma e, por
conseguinte, determinar o retorno dos autos à origem a fim de que sejam examinados se estão presentes os requisitos do
art. 30 da Lei 4.242/1963, quais sejam: a comprovação de que as embargadas, mesmo casadas, maiores de idade e não
inválidas, não podem prover os próprios meios de subsistência e não percebem quaisquer importâncias dos cofres públicos,
condição estas para a percepção da pensão
especial de ex-combatente."
 (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, EREsp 1350052/PE, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 14/08/2014, DJe
21/08/2014, grifos meus)
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

           Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

DECISÃO

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     63/1245



O recurso não merece admissão.

Com efeito, não foi apontado pela recorrente qualquer dispositivo constitucional que teria sido violado pelo acórdão recorrido.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito
sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se
fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos da Constituição que teriam sido violados e,
consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo
Tribunal Federal não tem admitido o extraordinário. Nesse sentido:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos
dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário. Precedentes.
Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou, nas razões do
extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido, limitando-se a manifestar
sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos do consolidado magistério
jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão constitucional não é posta com clareza, com a
indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o
Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação
infraconstitucional. Por consequência, a violação à Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja
recurso extraordinário. 4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. RAZÕES
RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados pelo acórdão, incide,
na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

 

Imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário
não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Outrossim, alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da isonomia, do acesso à justiça, da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, dentre outros, podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

Por oportuno, confira:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO
DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação,
quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel.
Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe
5/12/2012. 2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de
malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla
defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica
infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de
declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo
regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen
Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-
ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe
5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem
infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta
corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de
impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica.
Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Por fim, verifica-se que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

Porém, analisar as conclusões da instância a quo constitui indisfarçável revolvimento do conteúdo fático-probatório do caso
concreto, o que encontra óbice no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 279 do STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5012253-50.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO - SP98718, MARCELO SILVA CASTRO - SP175306
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

            Trata-se de recurso especial  interposto por JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA em face de acórdão proferido por
órgão fracionário desta Corte.
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            Intimado para regularizar o recolhimento das custas judiciais, no valor de R$ 358,74, sob pena de deserção (ID
6160481), o agravante juntou comprovante do recolhimento de custas judiciais no valor de R$ 10,54 (ID 6609051).

            Decido.

            A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 1.007 ,
caput e §§ 2º , do Código de Processo Civil (art. 511, § 2º, CPC/73).

            Observe-se que a parte recorrente foi intimada para sanar a irregularidade, sem proceder ao pagamento correto.

            Destarte, diante da ausência de cumprimento da determinação, o recurso interposto está deserto .

            Ante o exposto, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso especial.

            Intime-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001315-72.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: IRENE MASSARINI DE BRITO, SUELI APARECIDA DE BRITO RUEDA, SILVANA APARECIDA DE BRITO VIEIRA, RONALDO SOARES
DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236-A
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236-A
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236-A
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto por, IRENE MASSARINI DE BRITO e outros,  contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

 

"Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos
inflacionários que teriam ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.
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Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser
deflagrado nos mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo
Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que
impossibilita a prossecução à fase executiva subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a
ausência de interesse de agir dos apelantes.

 

Neste sentido, é firme o entendimento desta E. Terceira Turma, para a qual (g.n.):

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA
DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RE 626.307.
SOBRESTAMENTO PELO STF. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO
DESPROVIDA. 1. Pretende a autora o cumprimento provisório da decisão proferida na Ação Civil Pública nº
0007733-75.1993.4.03.6100 até que venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no
RE 626.307, que se encontra sobrestado pela Suprema Corte. 2. É manifestamente infundada a pretensão,
primeiramente porque restou consignado no julgamento dos embargos de declaração opostos na ação civil
pública 0007733-75.1993.4.03.6100 que a eficácia da decisão ficaria adstrita à competência territorial do órgão
julgador. Deste modo, a eficácia da decisão exequenda se restringe à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, não
havendo interesse processual da autora, a qual reside na cidade de Campo Grande/MS. 3. Não é cabível a
instauração de execução provisória, nos termos da Lei 11.232/05. Estando a Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100 suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase
processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência
de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 4. Portanto, carecendo a autora de
interesse processual, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do
CPC/2015. 5. Apelação desprovida.

 

(Ap 00056941120164036000, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 02/03/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR
ARTIGOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. 1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários
decorrentes dos planos econômicos Bresser e Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de
sentença, de habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.403.6100. 2. Inicialmente, é de ser afastada a litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante.
Conforme explanado em suas razões de apelação e documentos acostados, a ação nº 0003674-
81.2015.4.03.6000 se refere às contas de poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao passo que a presente ação
(autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da conta poupança nº 00010725-7. Assim, por mais, que ambas
abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as mesmas partes e a mesma causa de pedir, é certo que os
pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes. 3. Tendo em vista que o C. STF determinou o
sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente
ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão, não há como admitir o processamento do cumprimento
provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo sincrético. Isto é, o
sobrestamento não alcança as demandas em fase de execução e igualmente não impede a propositura de
novas ações, além de não obstar aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a
instauração de execução provisória nos termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar
nos mesmos autos do processo de conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100), não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe
é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de interesse processual na
espécie. 4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-
66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/06/2017. 5. Logo, é de ser reformada a sentença. Mantenho, contudo, a verba honorária
fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III, do atual CPC. 6. Apelação
provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a falta de interesse de
agir.

 

(TRF3 - Ap 00117696620164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2018)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307.
SOBRESTAMENTO PELO STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO. 1. In casu, pretende o autor, ora
apelante, a habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.403.6100 até que venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE
626.307, que se encontra sobrestada por aquela Corte Superior. 2. No que se refere à abrangência territorial, é
importante destacar que no julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº
0007733-75.1993.4.03.6100, a qual se pretende executar provisoriamente, restou consignado que "a eficácia da
decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador". Assim, a eficácia
da decisão restringe-se à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que, atualmente, compreende os municípios de
Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e
Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014) (precedentes deste E. Tribunal). 3. Por outro lado,
ainda que o apelante fosse domiciliado dentro dos limites territoriais da 1ª Subseção Judiciária de São
Paulo, a execução provisória não mereceria prosperar, pois não é cabível a instauração de execução
provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos autos do processo
de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a
mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à
fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a
ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 3. Por fim, não há se falar em
emenda a inicial para a juntada de nova documentação pertinente ao caso, e também de sobrestamento do feito
até ulterior julgamento do RE 626.307/SP, pois no presente é descabida a própria propositura da demanda. 4.
Recurso de apelação desprovido.
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(TRF3 - Ap 00224687820144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/10/2017)

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação."

 

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em
seu contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023041-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: APARECIDO DE FATIMA MARCELINO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO PELLEGRINO GREGORIO - SP256195-N
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem firme entendimento no sentido de que é reconhecida a juridicidade da pretensão do segurado de,
optando pelo benefício deferido administrativamente, executar os atrasados decorrentes de benefício previdenciário concedido pela via
judicial.

 

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA, OBTIDA NA VIA JUDICIAL, PARA
OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, MAIS VANTAJOSO, CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE, NO CURSO DA AÇÃO
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. PRECEDENTES DO
STJ.

1. Reconhecido o direito de opção pelo benefício concedido administrativamente, no curso da ação judicial, mais vantajoso, e a
desnecessidade de devolução dos valores recebidos na via judicial, afigura-se legítimo o direito de execução dos valores
compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo direito foi reconhecido
judicialmente, e a data em que se inicia o segundo benefício, de aposentadoria por invalidez, mais vantajoso, concedido na via
administrativa. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 1613193/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE PREMISSA FÁTICA
RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS ELEMENTOS DOS AUTOS - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VIA
JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA ADMINISTRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA -
CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO - RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração para a modificação do julgado que se apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. No caso dos autos, há evidente erro material quanto à questão tratada nos autos.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis podendo seus titulares deles renunciar. Dispensada a
devolução dos valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida.

4. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso, sendo
legítima a execução dos valores devidos compreendidos entre o reconhecimento judicial do direito e a concessão administrativa
do benefício.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o agravo regimental, negando provimento
ao recurso especial.

(EDcl no AgRg no REsp 1170430/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe
17/06/2014)

 

Percebe-se, portanto, que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado no âmbito da instância superior.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravada a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece trânsito.
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No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais, tem-se que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso
concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional,
configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Pensão por morte. Comprovação dos
requisitos para percepção do benefício. Prequestionamento. Ausência. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e
provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. Não se admite o apelo extremo se os dispositivos constitucionais que nele se
alega violados não estão devidamente prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A revisão do entendimento
adotado pelo Tribunal de origem acerca da não comprovação de requisito necessário para a percepção do benefício demandaria
a análise da legislação infraconstitucional e o reexame do conjunto fático-probatório da causa, fins para os quais não se presta o
recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. 4. Inaplicável o art. 85, §
11, do CPC, pois não houve fixação prévia de honorários advocatícios na causa.(ARE 956243 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 30/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 19-10-2016 PUBLIC 20-10-
2016)

EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279/STF. EVENTUAL
VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANEJADO EM 07.3.2016. 1. Obstada a análise da suposta afronta à Carta Magna, porquanto
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que refoge à competência
jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa
direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 947688 AgR,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 08-08-
2016 PUBLIC 09-08-2016)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, o que revela o descabimento do extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014065-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MANOEL DE JESUS PACHECO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - PR18294
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por MANOEL DE JESUS PACHECO, contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste E. Tribunal Regional Federal.
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Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

 " Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

“No caso dos autos, o agravante requer que o seu nome não seja inscrito nos cadastros de inadimplentes, com o
fundamento de que o contrato celebrado com a Caixa Econômica Federal-CEF possui nulidades que ocasionaram a
majoração da dívida, bem como, o seu direito à prorrogação do contrato.

Neste contexto, cumpre ressaltar que o mero ajuizamento de ação não basta para afastar a inadimplência da parte e,
consequentemente, os seus efeitos.

Para apurar se eventual inscrição é ou não devida, há que se verificar se o contrato está de acordo com a norma jurídica,
bem como, se foram preenchidos os requisitos para a prorrogação do mesmo. Deste modo, o pedido deve ser
acompanhado da demonstração pelo devedor de seus argumentos e ser fundado na aparência do bom direito.  

Portanto, enquanto não verificadas as eventuais irregularidades contratuais, que deverão ser apuradas durante o trâmite
do processo, não se faz possível deferir o pleito do agravante. Frise-se que o direito à prorrogação pretendida somente
teria o condão de afastar a inscrição, se restasse claro nesta apreciação que se trata de direito inconteste ou provável
diante de suas peculiaridades. No entanto, tal direito ainda necessita de análise de todo o conteúdo fático-probatório dos
autos.

Assim, os argumentos apresentados pelo agravante, não são suficientes para, neste momento processual, conceder a
antecipação da tutela recursal. Vale notar que o agravante não demonstrou que a CEF realizou a inscrição ou os
prejuízos que a eventual inscrição lhe causou, o que evidenciaria o risco atual a justificar tal medida. Ademais, verifico
que a certidão de matrícula do imóvel apresentada é ilegível, o que dificulta a análise da suposta garantia ofertada pela
agravante.

Ressalte-se que a r. decisão trouxe relevantes fundamentos para negar a concessão do pedido liminar, questões essas que
não foram rebatidas ou desconstituídas no presente agravo de instrumento:

“o pedido liminar destinado a impor a ré a obrigação de não fazer a inscrição do nome do autor em órgãos de restrição
ao crédito não pode ser deferido. Isto porque a dívida contraída venceu no dia 18 de junho de 2017, consoante se insere
das cópias dos documentos juntados aos autos eletrônicos (ID 1775378 e ID 1775383). Nesse passo, estando vencida e
não paga a dívida, não há ilegalidade em anotar o nome do devedor em cadastros restritivos. 

Registre-se, ainda, que não há prova a demonstrar a alegada frustração de safra. Anote-se que o laudo juntado com a
petição inicial (ID 1775393) não menciona o dia em que foi elaborado e nem foi instruído com os laudos que
necessariamente são realizados no curso da evolução da lavoura. 

Anote-se ainda que as informações indicando chuvas na região de Sacramento (MG) não significa, por si só, que houve
prejuízo à colheita. E, ademais, de onde foram colhidos os dados anotados no laudo de perdas? Não há qualquer fonte
oficial a atestar a veracidade do que foi afirmado. 

De outro lado, durante o desenvolvimento da lavoura há, ou deveria ter ocorrido, o acompanhamento por Engenheiro
Agrônomo de confiança do agricultor, o qual está obrigado a relatar eventuais intercorrências prejudiciais e que
poderiam afetar o auferimento da renda. Veja-se, inclusive, da pág. 7 do documento ID 1775383, que a assistência
técnica do autor seria realizada pelo engenheiro agrônomo Sérgio Luis da Rocha. Mas nenhum documento de sua autoria
foi anexado aos autos. 
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No entanto, o laudo a indicar as supostas perdas foi firmado pelo engenheiro agrônomo Thiago Augusto Polles da Silva,
com inscrição no CREA do Estado do Paraná (estado em que situados os doutos Patronos desta ação) e não no de Minas
Gerais, local em que se situa a lavoura plantada. Note-se, ainda, que se trata de documento que não indica nenhuma
fonte de dados e sequer consta a data em que foi elaborado. 

Da mesma forma, o autor não juntou e nem informou, amparado em documentos idôneos, o total da receita que auferiu
com a comercialização da produção agrícola. Ora, houve a concessão de crédito da ordem de R$1.012.000,00 (um milhão
e doze mil reais) exatamente para a aquisição de insumos para a formação da lavoura. Portanto, o que o autor fez com a
receita que auferiu com a venda de sua produção? Aliás, veja que no laudo juntado é apontada a obtenção de receita
bruta de R$ 640.157,76 (seiscentos e quarenta mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), mas não
houve a juntada de nenhuma nota fiscal de comercialização a comprovar este fato. 

Por fim, se foi constatada a ocorrência de problemas climáticos desde novembro 2016 (fase vegetativa da lavoura) e
durante a colheita (março de 2017), por quais razões o credor não foi, oportunamente, avisado e nem lhe foram entregues
laudos técnicos realizados pelo engenheiro agrônomo indicado na Cédula de Crédito Rural? Por que razão, ainda,
somente depois de vencida a dívida é que o autor fez proposta de prorrogação? 

Estas são questões que os documentos aos autos não respondem, de modo que não se comprovou a boa-fé do autor e nem
a plausividade do direito defendido, circunstâncias que impedem o deferimento da liminar.” 

Com isso, infere-se que a r. decisão fundamentou-se no fato de que não restou presente o fumus boni iuris, em razão de
que não foram demonstradas, de plano, as irregularidades contratuais e o direito à prorrogação da dívida. Ressalto, no
entanto, que mediante novos elementos a r. decisão pode ser revista.   

Assim sendo, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, que não exaure as alegações do
agravante na ação originária, as quais serão oportunamente analisadas após o contraditório e com a devida instrução
processual, não verifico presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, porquanto ausentes a lesão grave
ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.”      

              

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo de
instrumento.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto."

 
 

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em
seu contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009357-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: J2 , JULIO CESAR SITOLINO, CARLOS AUGUSTO SITOLINO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO HORA CARDOSO - SP259805-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO HORA CARDOSO - SP259805-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO HORA CARDOSO - SP259805-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto por SOLUTION DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA,  contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

   Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

           

   Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICAL. RECURSO
NÃO PROVIDO.

- No tocante à Cédula de Crédito Bancário, a Lei nº 10.931/04, em seu artigo 28, caput e §2º e artigo 29 reconhece, de maneira
expressa, ter ela natureza de título executivo extrajudicial, não obstante se tratar de crédito rotativo. Ainda que tenha as
mesmas características do crédito rotativo - havendo entendimentos, inclusive, no sentido de que a cédula de crédito bancário
não passa de uma nova roupagem do cheque especial tradicional - compartilho do posicionamento de que, por força do
dispositivo legal acima transcrito, a Cédula de Crédito Bancário passou a constituir título executivo extrajudicial, representando
dívida em dinheiro certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de
cálculo ou nos extratos de conta corrente - documentos estes fundamentais para integrar a referida Cédula.

- A Súmula 233/STJ é datada de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 10.931, de 02/08/2004. Logo, o
entendimento nela consubstanciado não pode ser aplicado aos contratos de abertura de crédito em conta corrente, quando
representados por cédula de crédito bancário.

- Não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva de
determinado título é matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal forma que não se vislumbra qualquer afronta à
Constituição na definição do contrato de abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário, como título executivo
extrajudicial.

- Agravo de instrumento não provido. "

 

Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal
óbice no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
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recorrida."

 

Nesse sentido:

 

"Anoto que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo 543-C do
CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de abertura de
crédito em conta corrente, constitui título executivo extrajudicial: 

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.
EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA
LEI REGENTE.

 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de
operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito
em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II,
da Lei n. 10.931/2004).

 

3. No caso concreto, recurso especial não provido.

 

(STJ, REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe
02/09/2013)"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004407-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: SIMPLE SHOP INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051, CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI - SP206403-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de recurso especial interposto por SIMPLE SHOP INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA , contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

 
 " Inicialmente é de salientar o cabimento de interposição de agravo de instrumento contra as decisões de
rejeição do pedido de gratuidade da justiça, ou de acolhimento do pedido de sua revogação, nos termos do art.
1.015, inc. V, do CPC/2016. 

 

Observo que não se apresentaria cabível a interposição de agravo de instrumento pela CEF, em face da decisão
que deferiu a concessão de gratuidade da justiça, como sustentado pela agravante. 

 

Na hipótese não há que se falar em “trânsito em julgado formal” da impugnação, valendo mencionar o disposto
no art. 100 do CPC, em vigor: 

 

“Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição
simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu
curso.” 

 

Assim, regulares os autos, passo a análise da questão relativa à parcela da decisão agravada que na fase de
saneamento do feito originário acolheu impugnação à gratuidade de justiça suscitada pela CEF e revogou a
benesse anteriormente deferida.  

 

Pois bem. Relativamente ao pedido de Gratuidade de Justiça, há que se distinguir entre a pessoa jurídica e a
pessoa física, quando formulam tal requerimento. 

 

Com efeito, a jurisprudência vem se manifestando no sentido de que o pedido formulado por pessoa jurídica,
deve vir instruído com provas que efetivamente demonstrem a falta de recursos capazes de arcar com os custos e
as despesas do processo. 

 

Confira-se acerca da matéria, as seguintes ementas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REQUISITOS. NÃO
COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO NA ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional no presente caso, onde a lide foi decidida de maneira clara
e fundamentada. 2. A pessoa jurídica deve demonstrar a impossibilidade de arcar com os encargos processuais
para fazer jus aos benefícios da justiça gratuita (Súmula 481/STJ). 3. No caso, o Tribunal estadual concluiu que
os elementos comprobatórios da alegada hipossuficiência estavam ausentes, o que obsta a discussão da matéria
o teor da Súmula nº 7 desta Corte. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ - Quarta Turma, Rel.
Min. Maria Isabel Gallotti, AGRESP 1356773, DJe 25.03.2014). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA: INVIABILIDADE DA CONCESSÃO À PESSOA JURÍDICA SE NÃO DEMONSTRADA A
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. INADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
RECURSO IMPROVIDO. 

 

-Admitida, em tese, a possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige-se que
estas comprovem cabalmente a insuficiência de recursos. 2. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite o
deferimento do benefício da gratuidade à pessoa jurídica determina a comprovação da insuficiência de
recursos. Súmula nº 481 do STJ.  

 

-Não há como dar guarida à pretensão da agravante pessoa jurídica, uma vez que não logrou comprovar a
insuficiência de recursos. Ao contrário, ao que consta dos autos, a agravante contratou para representá-la
advogados particulares, a denotar a suficiência de recursos para custear as despesas do processo.

 

-A agravante limita-se a afirmar que se trata de empresa em notória dificuldade financeira, sem apresentar
nenhuma prova de sua situação econômica precária. Agravo improvido. (AI 00319658320144030000 - REL.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2015).

 

Observo, entretanto, que, no que concerne à pessoa física, basta a declaração de pobreza, já que o benefício só
não é concedido caso os elementos dos autos afastem a presunção (relativa) de ausência de recursos. Nesse
sentido, confira-se o v. acórdão:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI 1060/50 -
PRESUNÇÃO RELATIVA - PROVA EM CONTRÁRIO - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO
À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DCTF - TERMO INICIAL - ART. 174, CTN - LC
118/2005 - VIGÊNCIA - DESPACHO CITATÓRIO - TERMO FINAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - COMPROVAÇÃO SEM DILAÇÃO PROBATÓRIA-
INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A assistência judiciária é garantia
constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de
proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A
Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos
necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e
os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente
declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre
sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 4. Essa é uma
presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 5. Intimada, a
parte contrária somente argumentou a ausência de comprovação da necessidade, sem fazer a prova em
contrária, restando mantida, pois agratuidade deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art.
4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando
for provado justamente o oposto pela parte contrária. 7. (...). 24. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

(AI 00056935720114030000 DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA TRF 3 e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/08/2011).

 

In casu, postula o benefício uma pessoa jurídica.

 

Assim, a despeito da afirmação da agravante de sua condição de hipossuficiência financeira, verifica-se através
da juntada da cópia da declaração de imposto de renda retido na fonte 2015/2016, a declaração de que a
agravante auferiu rendimentos tributáveis em quantia equivalente a R$ 221.561,60.

 

Dessa forma, considero que a documentação apresentada, não comprova a ausência de recursos necessários ao
custeio do processo.  Ademais, eventual situação de inadimplência, não implica, necessariamente em situação
de pobreza a repercutir no deferimento do benefício da justiça gratuita.

 

A propósito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL AVIADO
PELOS SÓCIOS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PROVA DO ESTADO DE NECESSIDADE
INEXISTENTE. OUTORGA DO BENEFÍCIO AOS GARANTES. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO
ESPECÍFICO. SÚMULAS NS. 282 E 356-STF, E 211-STJ.

 

I. A pessoa jurídica deve postular, em juízo, em seu próprio nome, por não se confundir com seus sócios, salvo
situações excepcionais, aqui inocorrentes.
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II. Ademais, a mera circunstância de se achar inadimplente em face da dívida exigida judicialmente não
constitui motivo suficiente para a concessão da gratuidade, que deve, no caso da pessoa jurídica, ser
concretamente demonstrado (cf. Resp n. 182.557/RJ, 3ª. Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU
de 25.10.99).

 

III. Ausência, por outro lado, de prequestionamento no acórdão no tocante ao pedido de assistência judiciária
aos garantes, matéria não examinada no Tribunal estadual.

 

IV. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 345733/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2003, DJ 15/09/2003 p.322).”

 

Destarte, considero não merece reforma a parcela da decisão recorrida que ao acolher a impugnação da CEF
determinou a revogação da concessão da gratuidade de justiça anteriormente deferida à agravante.

 

Insurge-se ainda a agravante, em relação a outras questões decididas, em fase de saneamento do processo, no
bojo da decisão agravada, quais sejam: acolhimento de questão prejudicial suscitada pela CEF quanto à
ocorrência de prescrição em relação à parcela de sua pretensão indenizatória, nos termos do art. 206, §3º do
Código Civil e indeferimento de produção de prova testemunhal e expedição de ofício.

 

Pois bem. Prevê o art. 1.015, do CPC/2015:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

 

I - tutelas provisórias; 

 

II - mérito do processo; 

 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

 

VII - exclusão de litisconsorte; 

 

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 

 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art.373, §1º; 

 

XII - (VETADO);

 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

Vê-se, portanto, que o art. 1.015, do CPC/2015 restringiu a interposição do agravo de instrumento a um rol
taxativo de hipóteses, que não comporta interpretação extensiva, e, por conseguinte, o presente recurso não
merece ser conhecido, eis que a decisão rejeitou a alegação de prescrição, questão prejudicial de mérito, ou
seja, não tratou do mérito propriamente.

 

Dessa mesma forma, o indeferimento de produção de prova testemunhal e o indeferimento de expedição de
ofício requerido pela parte autora/agravante, não configuram situações contempladas no rol taxativo do art.
1.015 do CPC.

 

Ademais, a decisão recorrida foi proferida na fase de saneamento e organização do processo, nos termos do art.
357 do CPC, tendo por objetivo sanear irregularidades que possam acometer o processo, evitando-se uma futura
nulidade.

 

 

 

Dentre as hipóteses elencadas no art. 357 do CPC, somente caberia agravo de instrumento, face à hipótese
elencada no inciso IX do art. 1.015 do CPC, o que não é o caso em discussão.

 

 

 

Destarte, as questões impugnadas pela agravante na decisão agravada não se inserem em nenhuma das
hipóteses do rol do art. 1.015, do CPC. Portanto, conclui-se pela manifesta inadmissibilidade do presente,
ausente o pressuposto do cabimento.
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Ressalvo, contudo, que a matéria poderá ser objeto de pedido próprio, no âmbito do apelo eventualmente
interposto ou em contrarrazões, ex vi do art. 1.009, §1º, do CPC.

 

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NÃO CONHEÇO DE PARTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, nos termos do art. 932, III do novo Código de Processo Civil, na PARTE CONHECIDA,
NEGO-LHE PROVIMENTO.

 

 

 

É o voto."

 Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011158-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
AGRAVADO: JORGE ABISSAMRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA - SP109889-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto por JORGE ABISSAMRA a desafiar acórdão proferido em agravo de instrumento.

Verifica-se que o MM. Juízo a quo prolatou sentença nos autos de origem.
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Decido.

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de decisão
interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de acesa controvérsia perante a
doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal,
embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele produzido.

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão lançado no
agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior (Tribunal), a manter ou reformar a
decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada, permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de
primeiro grau.

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos jurídicos
decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela instância a quo, máxime à
constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente, dotada bem por isso da aptidão de absorver os
efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta última tipicamente precária e de cognição limitada.

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição,
de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de
instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a despeito do conteúdo jurídico do acórdão que
tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de agravo.

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO
ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil,
uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de
Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou tutela antecipada com a superveniência da prolação
de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição
exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO CONFIRMATÓRIA DA
TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos da
decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso especial interposto contra acórdão
proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido
prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte
Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto
contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,
quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de
alterar o entendimento sobre a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo
regimental não provido.
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO.
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PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido de antecipação de tutela, em ação
proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de ex-combatente, cumulativamente com os
proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou entendimento no sentido de que resta prejudicado,
pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que
defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3.
Agravo regimental prejudicado pela perda do objeto.
(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se vê do
seguinte aresto paradigmático:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE
PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA DO OBJETO. 1. A
prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão interlocutória proferida anteriormente e
torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da
perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente impugna decisão interlocutória substituída por sentença de
mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO
PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo
principal, perdeu o objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido'
(AI 811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam
acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento interposto contra
decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública. Conforme consignado na decisão
agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada ação já foi julgado, circunstância que
enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o presente agravo de
instrumento e o recurso nele interposto, dada a prolação de sentença na ação de conhecimento na qual proferida a decisão
interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial interposto, porque neste ato julgo prejudicado o agravo de instrumento, pela
perda de objeto.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

DECISÃO

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por JORGE ABISSAMRA, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal no bojo de recurso de agravo de instrumento.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, verifica-se que no processo originário foi proferida sentença de
improcedência do pedido deduzido.

D E C I D O.

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de decisão
interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de acesa controvérsia perante a
doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal,
embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele produzido.
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Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão lançado no
agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior (Tribunal), a manter ou reformar a
decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada, permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pela juiz de
primeiro grau.

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos jurídicos
decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela instância a quo, máxime à
constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente, dotada bem por isso da aptidão de absorver os
efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta última tipicamente precária e de cognição limitada.

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição,
de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de
instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a despeito do conteúdo jurídico do acórdão que
tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de agravo.

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO
ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil,
uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de
Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou tutela antecipada com a superveniência da prolação
de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição
exauriente. 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)
 
 
"AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO CONFIRMATÓRIA DA
TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos da
decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso especial interposto contra acórdão
proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido
prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido."
(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte
Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto
contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,
quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de
alterar o entendimento sobre a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo
regimental não provido."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido de antecipação de tutela, em ação
proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de ex-combatente, cumulativamente com os
proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou entendimento no sentido de que resta prejudicado,
pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que
defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3.
Agravo regimental prejudicado pela perda do objeto."
(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)
 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se vê do
seguinte aresto paradigmático:

 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE
PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA DO OBJETO. 1. A
prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão interlocutória proferida anteriormente e
torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da
perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente impugna decisão interlocutória substituída por sentença de
mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO
PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo
principal, perdeu o objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido'
(AI 811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam
acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento interposto contra
decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública. Conforme consignado na decisão
agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada ação já foi julgado, circunstância que
enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)
 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o presente agravo de
instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de conhecimento na qual proferida a decisão
interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário interposto, porque neste ato julgo prejudicado o agravo de instrumento,
pela perda de objeto.

Int.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003450-84.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: NILCE GAMARRA
Advogados do(a) APELANTE: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO - MS10789-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não se vislumbra violação aos artigos do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em
discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.
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É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento
firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se
rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do
exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar
reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova
discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a
matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo
enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt
no AREsp 1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017. 
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o
prequestionamento da matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o
enunciado n. 211 da Súmula do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do
STF. 
IV - Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada
já se encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade,
situação que obsta a concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo
interno a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
25/10/2017) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ. 
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência. 
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias. 
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é
de doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-
probatório. Incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe
28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da
preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou
agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-
probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"
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(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável
a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com
base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de
possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado
Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze
contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é
inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não pode ser
admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EMBASADO EM
RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE
INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
(...)
3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que um
profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para o trabalho,
pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas fixadas pelo
acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

 

   

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60039/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025932-68.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.025932-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
APELADO(A) : BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
No. ORIG. : 98.00.01244-3 AII Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS, com fundamento no art. 105, III, alínea
"a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte, que deu provimento à apelação da UNIÃO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), ora recorrida, mantendo a higidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA e determinando o
prosseguimento da execução.

Alega a recorrente, em síntese, violação aos artigos 7º, XXIX, 5º, LV e 114 da Constituição Federal e 174, 142, 202 e 204 do CTN;
369 do CPC, artigos 2º e 3º, da Lei 6.830/80 e artigo 15, § 2º, da Lei 8.036/73.
DECIDO.

Por primeiro, destaco a impossibilidade de alegação de violação a dispositivos ou princípios constitucionais em sede de recurso especial.
Por oportuno, confira-se o AgRg no AREsp 518.102/RS, in DJe 03/09/2014.

Quanto à alegação de violação ao artigo 174 do CTN, constata-se não ter havido debate do mesmo, ainda que implicitamente.

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que alega violada. Confira-se:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo".
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Frise-se a não oposição dos respectivos embargos de declaração.

Anoto, entretanto, no que diz respeito à prescrição da cobrança de contribuições ao fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS o
entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça - STJ no sentido de que a ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em
30 (trinta) anos. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS.
1. O Superior Tribunal de Justiça realinhou sua jurisprudência para acompanhar o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que, após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/90 sob o regime da repercussão geral (RE
596.478/RR, Rel. Para acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 28.02.2013), reconheceu serem "extensíveis aos servidores contratados
por prazo determinado (CF, art. 37, inciso IX) os direitos sociais previstos no art. 7º da Carta Política, inclusive o FGTS, desde
que ocorram sucessivas renovações do contrato" (RE-AgR 752.206/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 29.10.2013).
2. Ressalte-se que o STJ já havia adotado entendimento semelhante no julgamento do REsp 1110848/RN, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 3/8/2009, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
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3. O termo inicial da prescrição deve observar o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercussão geral, qual seja, "para
aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos.
Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos,
contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão" (ARE 709212, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - mérito DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015).
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1606616/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 09/09/2016)

No que pertine à realização da prova, é assente na jurisprudência da Eg. Corte Superior de Justiça a faculdade conferida ao magistrado,
considerando a matéria impugnada nos embargos, de determinar a realização da prova ou não, por entendê-la (des)necessária ou
(im)pertinente.

Verifica-se, a despeito da não realização da prova, que a lide foi julgada com base em todo o arcabouço fático-probatório constante dos
autos, sendo reconhecida a legitimidade dos valores exigidos (AgRg no AREsp 432.767/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 19/03/2014).

Por seu turno, a alegação de incompetência da CEF/PGFN, de igual modo encontra-se superada pela jurisprudência da Corte Superior,
como se constata nos seguintes arestos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL DE DÉBITOS COMO FGTS.
LEGITIMIDADE ATIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. ACÓRDÃO QUE CONCLUI PELA HIGIDEZ DA CDA. REVISÃO OBSTADA EM SEDE DE RECURSO
ESPECIAL À LUZ DA SÚMULA N.
7 DO STJ.
1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, é de se
afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.
2. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade ativa ad causam para ajuizar execução fiscal para a cobrança dos valores
devidos ao FGTS, em razão do que dispõe a Lei n. 8.844/1994. A respeito: RMS 20.715/PI, Rel. Ministro Francisco Falcão,
Primeira Seção, DJe 03/03/2008; REsp 858.363/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 04/05/2007; EREsp
537.559/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado DJ 05/12/2005.
3. Não verificada qualquer mácula à certidão de dívida ativa pelo Tribunal de origem, o recurso especial não serve à pretensão
de reforma dessa conclusão, porquanto a verificação da existência dos requisitos legais necessários à validade da certidão da
dívida ativa demanda o revolvimento do quadro fático-probatório delineado nos autos (Súmula n. 7 do STJ). No mesmo sentido,
vide, dentre outros: REsp 1345021/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 02/08/2013; AgRg no Ag
1.103.085/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 03/09/2009; EDcl no AREsp 513.199/PR, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 26/08/2014; AgRg no AREsp 228.298/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe de 26/10/2012; AgRg no AREsp 341.862/SP, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 12/09/2013.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 326.843/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe
12/11/2014)
PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. FGTS. EXECUTIVO FISCAL.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUBSTITUTO PROCESSUAL.
1. A Lei nº 8.844, de 94, em seu art. 2º, redação da Lei nº 9.467, de 97, autoriza a Fazenda Nacional a celebrar convênio com a
Caixa Econômica Federal para, como substituto processual, promover execução fiscal para cobrar FGTS.
2. Convênio celebrado e publicado no DOU de 11.07.97.
3. Execução fiscal promovida em 11.05.98.
4. Embargos de divergência providos para reconhecer, conforme o paradigma apresentado, que a Caixa Econômica Federal
está legitimada, em nome da Fazenda Nacional, para promover execução fiscal visando exigir FGTS.
(EREsp 537.559/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 209)
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE DÍVIDAS PARA COM O FGTS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM DA CEF.
1. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos relativos ao FGTS, bem como a
representação judicial e extrajudicial para a cobrança das suas contribuições, multas e demais encargos previstos na legislação
respectiva.
2. Recurso especial improvido.
(REsp 537.559/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2004, DJ 06/12/2004, p. 256)
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No que pertine à alegação de violação dos requisitos do título executivo, verifica-se que esta Colenda Corte Regional Federal reconheceu
a regularidade da cobrança das contribuições ao fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS estampada na certidão de dívida ativa -
CDA.
Nestas situações, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a verificação da presença dos requisitos do título executivo
requer revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. STJ. Nesse
sentido, confira-se os AgRg no AREsp 646902/ES, in DJe 03/06/2015 e AgRg no AREsp 407.207/RS, in DJe 15/09/2015.

Confira-se, ainda, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO ACERCA DA REGULARIDADE DA CDA . QUESTÃO ATRELADA AO
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1203836/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
26/02/2018).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VALIDADE DA CDA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Sobre o atendimento dos requisitos legais de validade da CDA, assim se pronunciou a Corte local: "Com efeito, as certidões
de fls. 31/32 indicam com precisão a forma de cálculo do crédito exequendo, em total consonância aos requisitos previstos no
artigo 2º, §§5º e 6º, da Lei nº 6.830/1980. Ressalte-se que a remissão aos índices e aos atos normativos é suficiente, sendo
despropositada a pretensão de indicação de índices variáveis, que estão disponíveis para consulta on line em diversos sites
oficiais, como o da Secretaria da Receita Federal e o do Banco Central" (fl. 149, e-STJ).
2. Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que foi com base nos elementos de provas arrolados nos autos que o Tribunal de
origem concluiu não existir nulidade quanto ao atendimento dos requisitos legais necessários à Certidão de Dívida Ativa. Nesse
caso, não há como alterar o entendimento sem que se reexamine o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de
simples reexame de provas, além de escapar da função constitucional do STJ, encontra óbice em sua Súmula 7, cuja incidência é
induvidosa no caso sob exame.
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1726534/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 23/05/2018)
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025932-68.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.025932-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
APELADO(A) : BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
No. ORIG. : 98.00.01244-3 AII Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS, com fundamento no art. 102, III,
alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte, que deu provimento à apelação da
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), ora recorrida, mantendo a higidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA e determinando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     90/1245



o prosseguimento da execução.

Alega a recorrente, em síntese, violação aos artigos 7º, XXIX, 5º, LV e 114 da Constituição Federal e aos artigos 174 e 204 do CTN.

DECIDO.

No caso concreto, verifica-se que esta Colenda Corte Regional Federal reconheceu a regularidade da cobrança das contribuições ao
fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS estampada na certidão de dívida ativa - CDA.
Saliente-se que a solução da controvérsia se deu pela análise da legislação infraconstitucional. No entanto, ainda que o tema seja
constitucional, para o manejo do recurso extremo, o E. STF exige o prequestionamento explícito da matéria. Logo, o recurso não pode
ser admitido por ausência de prequestionamento. Ademais a recorrente não opôs os embargos declaratórios para suprir suposta omissão
no julgado combatido.

No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. INTERPRETAÇÃO DE
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a
apreciação, em sede de recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo o
óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. O prequestionamento explícito da questão constitucional é
requisito indispensável à admissão do recurso extraordinário, sendo certo que eventual omissão do acórdão recorrido reclama
embargos de declaração. 3. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de
malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min.
Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10. 4. Os princípios da legalidade, do
devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das decisões judiciais, bem como os limites da coisa
julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta
ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. (...)
(destaquei)
(AI 752442 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-157
DIVULG 12-08-2013 PUBLIC 13-08-2013)

Mesmo que superada essa deficiência na fundamentação, o caso dos autos dependeu da interpretação da norma infraconstitucional.
Assim eventual ofensa à Constituição se houver será apenas reflexa e indireta, conforme bem salientado no precedente acima destacado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010100-19.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.010100-1/SP

APELANTE : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto às fls. 533/546 por SUPERMERCADO DONI LTDA., com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

É o relatório. Decido.
Discute-se nos autos a regularidade da certidão de dívida ativa - CDA, bem como os valores fixados a título de honorários advocatícios.

No caso vertente, esta Colenda Corte Regional Federal reconheceu a regularidade da cobrança dos créditos insertos na certidão de
dívida ativa - CDA, determinando apenas o destacamento do montante dos valores referentes ao PIS com fundamento na declaração de
inconstitucionalidade, pelo E. Supremo Tribunal Federal, da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, devendo o saldo remanescente ser apurado por simples cálculo aritmético, entendimento que encontra guarida na
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EXAME PREJUDICADO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS
E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DA CDA.
INOCORRÊNCIA.
1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o pedido
alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação do art. 535, II,
do CPC.
2. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que a simples declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º,
da Lei 9.718/98 não retira a liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, sendo possível refazer a base de cálculo da exação por
mero cálculo aritmético, devendo apenas ser expurgado o eventual excesso.
Inúmeros precedentes da Corte.
3. Cabe ao executado, diante da presunção e certeza do título executivo, à demonstração de eventual excesso. Precedentes.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1389558/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 28/08/2013)

Registre-se, ademais, que a verificação da presença dos requisitos do título executivo requer revolvimento do conteúdo fático-probatório
dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial). Nesse sentido, confira-se os AgRg no AREsp 646902/ES, in DJe 03/06/2015 e AgRg no AREsp 407.207/RS, in
DJe 15/09/2015.

Por derradeiro, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou Jurisprudência no sentido de só ser possível modificar valores fixados a título de
honorários advocatícios se estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, o que não é o caso dos autos, sob pena de violar a súmula
7/STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BURACO NA PISTA. TESE ACERCA DA INCAPACIDADE PERMANENTE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. LUCROS CESSANTES. APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DOS VALORES ARBITRADOS A TÍTULO
DE DANOS MORAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de
origem não se pronunciou sobre a tese de que as provas constantes dos autos comprovam a incapacidade permanente do ora
agravante, apesar de instado a fazê-lo por meio dos competentes embargos de declaração. Assim, caberia à parte ora agravante,
nas razões do apelo especial, indicar ofensa ao art. 535 do CPC/73, alegando a existência de possível omissão, providência da
qual não se desincumbiu. Incide, pois, o óbice da Súmula 211/STJ 2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem,
no sentido de que a situação não se enquadra no conceito de lucro cessante e nas hipóteses da teoria da perda de uma chance, tal
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça admite, em caráter excepcional, a sua alteração caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A parte agravante, contudo, não logrou demonstrar que, na espécie, os
valores arbitrados seriam irrisórios, de forma que o acórdão recorrido deve ser mantido.
4. Quanto aos honorários advocatícios, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, em regra, não se mostra possível
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em recurso especial a revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal providência exigiria novo exame do
contexto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser
afastado em situações excepcionais, quando for verificado excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando
evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1569968/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 26/02/2018)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010100-19.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.010100-1/SP

APELANTE : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
bem como ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão das omissões não sanadas no v. acórdão.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, no tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência por meio de ementa vazada
nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, § 3º, do CPC para o fim de declarar a
prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

Quanto à questão de fundo, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento"
a recurso extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
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Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016358-05.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016358-8/SP

APELANTE : JOSE MARIA DE LIMA
ADVOGADO : SP075597 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS CBTU
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
No. ORIG. : 00163580520104036100 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação de que a parte segurada não tem direito à complementação de aposentadoria segundo os critérios aplicáveis a ex-
ferroviários exercentes de função de confiança, o acórdão recorrido assim fundamentou (fls. 670vº/671vº):
"Conclui-se, pois, da leitura dos dispositivos normativos até aqui transcritos, que os ferroviários que se aposentaram na RFFSA
até 01.11.1969 (data da edição do Decreto-Lei n. 956/69) e aqueles que foram admitidos na empresa até 31.10.1969, fazem jus à
complementação de suas aposentadorias.
A Lei n. 10.478/02 estendeu o direito à complementação aos ferroviários admitidos na RFFSA até 21.05.1991 (data da entrada
em vigor da Lei n. 8.186/91), conforme o seguinte artigo:
"Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades
operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio
de 1991."
Desse modo, observando-se o postulado de que a regência do ato se dá pela lei em vigor ao tempo de sua prática, de modo a não
se conferir efeitos retroativos às disposições normativas que regem a matéria, extrai-se a seguinte regra aplicável aos casos
concretos: aos ferroviários da RFFSA que já eram inativos em 01.11.1969 é devida a complementação desde a data da
respectiva aposentadoria, observada a prescrição quinquenal; para os que foram admitidos até 31.10.1969 e se aposentaram até
21.05.1991, a complementação é devida a partir dessa mesma data de 21.05.1991; e, por fim, caso tenham sido admitidos entre
01.11.1969 e 21.05.1991, a complementação é devida desde 01.04.2002 ou a data da aposentadoria posterior.
Importante esclarecer que a CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos, empresa a qual o autor passou a integrar, derivou
de uma alteração do objeto social da então RFFSA, constituindo-se em sua subsidiária, na forma do Decreto n. 89.396/84, tendo
esta sido posteriormente cindida pela Lei n. 8.693/93, originando a CPTM, que absorveu o demandante. Assim sendo,
considerando que companhias sucessoras mantiveram o status de subsidiárias da RFFSA, não há qualquer óbice para a
incidência do art. 1º da Lei n. 10.478/2002, que prevê expressamente o direito ao complemento de aposentadoria aos ferroviários
pertencentes às subsidiárias da RFFSA, que é o caso dos autos.
No presente caso, postula a parte autora o recebimento de diferenças na complementação oriundas do correto enquadramento
reconhecido em reclamação trabalhista (n. 1204/85).
Na referida ação, cujas cópias encontram-se às fls. 44/47, foi requerido o cancelamento de sua transferência para a estação de
Francisco Morato, uma vez que por ser "não classificada", impediu sua promoção ao cargo de "Chefe de Estação - A", nível 73,
sendo que, sua antiga estação (Várzea Paulista), foi "reclassificada" na época de sua transferência, fato que ensejaria sua
almejada promoção.
De acordo com o documento de fls. 58/60, foi prolatada sentença nos autos da reclamatória trabalhista n. 1204/85, julgando
procedente em parte a ação, declarando nula a transferência em questão, condenando "as reclamadas a promoverem o retorno
do reclamante às funções anteriores na estação de Várzea Paulista e a efetuarem o enquadramento funcional correto no cargo
de Chefe de Estação - A, nível 73, pagando as consequentes diferenças salariais desde 01.01.1985 e seus reflexos(...)" (fl. 58).
Consta, ainda, que o recurso interposto pelas reclamadas foi julgado deserto pelo Tribunal Regional do Trabalho/15ª Região e o
recurso de revista teve seu seguimento negado. O e. Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao recurso de agravo
regimental, e rejeitou os embargos de declaração, transitando em julgado (fl. 59). O referido documento ainda transcreve o
despacho cuja cópia encontra-se às fls. 242/243, definindo os parâmetros para os cálculos de liquidação.
Por fim, a r. decisão que homologou os cálculos exequendos naquela ação trabalhista afastou a alegação de que é incabível a
equiparação do "nível 73" com os "níveis 10 e 11", por serem de confiança e aquele de efetivo provimento, aduzindo que "o que
releva, 'in casu', é o enquadramento do recte no cargo de Chefe de Estação - A, com o pagamento dos vencimentos próprios
desse mister, funcionando a menção ao nível 73 como mero referencial, como aliás, restou decidido às fls. 462/3" (fl. 264).
Desse modo, tendo como parâmetro a coisa julgada produzida nos autos da reclamatória trabalhista n. 1204/85, bem como o
fato de que é devida a complementação em questão, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, uma vez que o
correto nível deverá ser verificado em regular execução do julgado."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016358-05.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016358-8/SP

APELANTE : JOSE MARIA DE LIMA
ADVOGADO : SP075597 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS CBTU
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
No. ORIG. : 00163580520104036100 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, em face de acórdão de órgão fracionário
deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação de ilegitimidade passiva da CBTU, bem como o afastamento da fase de liquidação de sentença as verbas que se
referem ao cargo de confiança por não integrar a base de cálculo da complementação de aposentadoria, sob risco de violação aos termos
dos artigos 2º e 3º, da Lei nº 8.186/91, o acórdão recorrido assim fundamentou (fls. 107v°/109):
"Trata-se de ação em que se requer o pagamento das diferenças decorrentes da complementação de proventos de aposentadoria,
com base no correto enquadramento funcional que entende devido (Chefe de Estação - A, nível 10 e 11), com o pagamento de
anuênios/quinquênios.
Inicialmente, eis a redação do artigo 1º da Lei nº 2.622/55:
"Art. 1º O cálculo dos proventos dos servidores civis da União e bem assim dos servidores das entidades autárquicas ou
paraestatais que se encontram na inatividade, e dos que para ela forem transferidos, será feito à base do que perceberem os
servidores em atividade a fim de que seus proventos sejam sempre atualizados."
Já naquele tempo, a complementação das diferenças entre os proventos do pessoal da ativa e aqueles pagos pelas antigas Caixas
de aposentadorias e pensões e, posteriormente, pelo INPS, aos aposentados, corria por conta da União, conforme dispunha o
artigo 1º, do Decreto-Lei n. 3.769/41:
"Art. 1º Os funcionários públicos civis da União, associados de caixas de aposentadoria e pensões, quando aposentados, terão
direito ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a legislação que vigorar.
Parágrafo único. A diferença entre o provento pago pela caixa respectiva e aquele a que tiver direito o funcionário, na forma
deste decreto-lei, correrá à conta da União."
Contudo, o Decreto-lei n. 956/69, alterou a ordem até então em vigor, conforme se verifica da dicção dos seus artigos
reproduzidos a seguir:
"Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuado
o salário família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos
federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência
Social por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma
da Lei Orgânica da Previdência Social.
Art. 2º Fica assegurada aos servidores de que trata êste Decreto-lei, quando aposentados, a percepção de salário-família, de
acôrdo com a legislação aplicável aos servidores públicos, devendo o pagamento ser efetuado pelo Instituto Nacional de
Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional.
Art. 3º As gratificações adicionais ou qüinqüênios percebidos pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime
especial, segurados da previdência social, integrarão o respectivo salário de contribuição, de acôrdo com o que estabelece o
artigo 69, § 1º, da Lei Orgânica da Previdência Social, na redação dada pelo artigo 18 do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro
de 1966.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     96/1245



§ 1º Fica dispensada a incidência de descontos sôbre as importâncias percebidas como adicionais ou qüinqüênios antes do 12º
mês precedente ao em que entrar em vigor o presente Decreto-lei.
§ 2º A incidência dos descontos sôbre os adicionais ou qüinqüênios, só abrangerá os servidores que, na data da publicação dêste
Decreto-lei, estiverem em atividade.
"Art. 4º Por fôrça no disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que vierem a
se aposentar pela previdência social, na vigência dêste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos
adicionais ou qüinqüênios que percebiam em atividade.
Art. 5º As diferenças ou complementações de pensão devidas pela União aos dependentes dos ferroviários servidores públicos, na
forma das Leis nºs 4.259, de 12 de setembro de 1963, e 5.057, de 29 de junho de 1966, serão mantidas e pagas pelo lnstituto
Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar do benefício, a qual será com êste
reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social."
Posteriormente, quanto à complementação dos proventos das aposentadorias de ex-ferroviários da RFFSA, retorna-se ao
modelo inicial, nos moldes do estabelecido no artigo 2º e parágrafo único, da Lei n. 8.186/91, que transcrevo:
"Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos
ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n° 3.115,
de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.
Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida
pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o
da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva
gratificação adicional por tempo de serviço.
Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que
for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles".
Conclui-se, pois, da leitura dos dispositivos normativos até aqui transcritos, que os ferroviários que se aposentaram na RFFSA
até 01.11.1969 (data da edição do Decreto-Lei n. 956/69) e aqueles que foram admitidos na empresa até 31.10.1969, fazem jus à
complementação de suas aposentadorias.
A Lei n. 10.478/02 estendeu o direito à complementação aos ferroviários admitidos na RFFSA até 21.05.1991 (data da entrada
em vigor da Lei n. 8.186/91), conforme o seguinte artigo:
"Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades
operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio
de 1991."
Desse modo, observando-se o postulado de que a regência do ato se dá pela lei em vigor ao tempo de sua prática, de modo a não
se conferir efeitos retroativos às disposições normativas que regem a matéria, extrai-se a seguinte regra aplicável aos casos
concretos: aos ferroviários da RFFSA que já eram inativos em 01.11.1969 é devida a complementação desde a data da
respectiva aposentadoria, observada a prescrição quinquenal; para os que foram admitidos até 31.10.1969 e se aposentaram até
21.05.1991, a complementação é devida a partir dessa mesma data de 21.05.1991; e, por fim, caso tenham sido admitidos entre
01.11.1969 e 21.05.1991, a complementação é devida desde 01.04.2002 ou a data da aposentadoria posterior.
Importante esclarecer que a CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos, empresa a qual o autor passou a integrar, derivou
de uma alteração do objeto social da então RFFSA, constituindo-se em sua subsidiária, na forma do Decreto n. 89.396/84, tendo
esta sido posteriormente cindida pela Lei n. 8.693/93, originando a CPTM, que absorveu o demandante. Assim sendo,
considerando que companhias sucessoras mantiveram o status de subsidiárias da RFFSA, não há qualquer óbice para a
incidência do art. 1º da Lei n. 10.478/2002, que prevê expressamente o direito ao complemento de aposentadoria aos ferroviários
pertencentes às subsidiárias da RFFSA, que é o caso dos autos.
No presente caso, postula a parte autora o recebimento de diferenças na complementação oriundas do correto enquadramento
reconhecido em reclamação trabalhista (n. 1204/85).
Na referida ação, cujas cópias encontram-se às fls. 44/47, foi requerido o cancelamento de sua transferência para a estação de
Francisco Morato, uma vez que por ser "não classificada", impediu sua promoção ao cargo de "Chefe de Estação - A", nível 73,
sendo que, sua antiga estação (Várzea Paulista), foi "reclassificada" na época de sua transferência, fato que ensejaria sua
almejada promoção.
De acordo com o documento de fls. 58/60, foi prolatada sentença nos autos da reclamatória trabalhista n. 1204/85, julgando
procedente em parte a ação, declarando nula a transferência em questão, condenando "as reclamadas a promoverem o retorno
do reclamante às funções anteriores na estação de Várzea Paulista e a efetuarem o enquadramento funcional correto no cargo
de Chefe de Estação - A, nível 73, pagando as consequentes diferenças salariais desde 01.01.1985 e seus reflexos(...)" (fl. 58).
Consta, ainda, que o recurso interposto pelas reclamadas foi julgado deserto pelo Tribunal Regional do Trabalho/15ª Região e o
recurso de revista teve seu seguimento negado. O e. Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao recurso de agravo
regimental, e rejeitou os embargos de declaração, transitando em julgado (fl. 59). O referido documento ainda transcreve o
despacho cuja cópia encontra-se às fls. 242/243, definindo os parâmetros para os cálculos de liquidação.
Por fim, a r. decisão que homologou os cálculos exequendos naquela ação trabalhista afastou a alegação de que é incabível a
equiparação do "nível 73" com os "níveis 10 e 11", por serem de confiança e aquele de efetivo provimento, aduzindo que "o que
releva, 'in casu', é o enquadramento do recte no cargo de Chefe de Estação - A, com o pagamento dos vencimentos próprios
desse mister, funcionando a menção ao nível 73 como mero referencial, como aliás, restou decidido às fls. 462/3" (fl. 264).
Desse modo, tendo como parâmetro a coisa julgada produzida nos autos da reclamatória trabalhista n. 1204/85, bem como o
fato de que é devida a complementação em questão, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, uma vez que o
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correto nível deverá ser verificado em regular execução do julgado."

E o acórdão, em embargos de declaração, assim relatou e fundamentou (fls. 727/731vº):
"Trata-se de embargos de declaração opostos pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU (fls. 676/686) e pela União
(fls. 700/715) contra o v. acórdão contrário a seus interesses.
A CBTU alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento de que é parte ilegítima para figurar no polo passivo
do feito, bem como que "não ter restado claro no v. acórdão se em eventual fase de liquidação, as verbas referentes ao cargo de
confiança deverão integrar a base de cálculo" (fl. 684).
A União, por sua vez, sustenta que não houve "manifestação sobre os argumentos tecidos pela defesa quanto a tabela salarial
paradigma a ser utilizada para a complementação da aposentadoria" (fl. 707), bem como omissão quanto ao índice de correção
monetária a ser aplicado a partir de julho de 2009.
Requerem o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam
atribuídos efeitos infringentes.
Por fim, prequestionam a matéria.
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos com as contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório.
Constato não haver, no caso, qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, nos termos do art. 1.022, do
Código de Processo Civil (2015).
Somente podem ser opostos embargos de declaração quando na decisão atacada houver omissão quanto ao pedido ou
obscuridade e/ou contradição em relação à fundamentação exposta, e não quando o julgado não acolhe os argumentos
invocados pela parte ou quando esta apenas discorda do deslinde da controvérsia.
Quanto ao objeto dos embargos declaratórios foi dito no voto:
"Trata-se de ação em que se requer o pagamento das diferenças decorrentes da complementação de proventos de aposentadoria,
com base no correto enquadramento funcional que entende devido (Chefe de Estação - A, nível 10 e 11), com o pagamento de
anuênios/quinquênios.
Inicialmente, eis a redação do artigo 1º da Lei nº 2.622/55:
"Art. 1º O cálculo dos proventos dos servidores civis da União e bem assim dos servidores das entidades autárquicas ou
paraestatais que se encontram na inatividade, e dos que para ela forem transferidos, será feito à base do que perceberem os
servidores em atividade a fim de que seus proventos sejam sempre atualizados."
Já naquele tempo, a complementação das diferenças entre os proventos do pessoal da ativa e aqueles pagos pelas antigas Caixas
de aposentadorias e pensões e, posteriormente, pelo INPS, aos aposentados, corria por conta da União, conforme dispunha o
artigo 1º, do Decreto-Lei n. 3.769/41:
"Art. 1º Os funcionários públicos civis da União, associados de caixas de aposentadoria e pensões, quando aposentados, terão
direito ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a legislação que vigorar.
Parágrafo único. A diferença entre o provento pago pela caixa respectiva e aquele a que tiver direito o funcionário, na forma
deste decreto-lei, correrá à conta da União."
Contudo, o Decreto-lei n. 956/69, alterou a ordem até então em vigor, conforme se verifica da dicção dos seus artigos
reproduzidos a seguir:
"Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuado
o salário família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos
federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência
Social por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma
da Lei Orgânica da Previdência Social.
Art. 2º Fica assegurada aos servidores de que trata êste Decreto-lei, quando aposentados, a percepção de salário-família, de
acôrdo com a legislação aplicável aos servidores públicos, devendo o pagamento ser efetuado pelo Instituto Nacional de
Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional.
Art. 3º As gratificações adicionais ou qüinqüênios percebidos pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime
especial, segurados da previdência social, integrarão o respectivo salário de contribuição, de acôrdo com o que estabelece o
artigo 69, § 1º, da Lei Orgânica da Previdência Social, na redação dada pelo artigo 18 do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro
de 1966.
§ 1º Fica dispensada a incidência de descontos sôbre as importâncias percebidas como adicionais ou qüinqüênios antes do 12º
mês precedente ao em que entrar em vigor o presente Decreto-lei.
§ 2º A incidência dos descontos sôbre os adicionais ou qüinqüênios, só abrangerá os servidores que, na data da publicação dêste
Decreto-lei, estiverem em atividade.
"Art. 4º Por fôrça no disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que vierem a
se aposentar pela previdência social, na vigência dêste diploma legal, não farão jus à percepção, por parte da União, dos
adicionais ou qüinqüênios que percebiam em atividade.
Art. 5º As diferenças ou complementações de pensão devidas pela União aos dependentes dos ferroviários servidores públicos, na
forma das Leis nºs 4.259, de 12 de setembro de 1963, e 5.057, de 29 de junho de 1966, serão mantidas e pagas pelo lnstituto
Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar do benefício, a qual será com êste
reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social."
Posteriormente, quanto à complementação dos proventos das aposentadorias de ex-ferroviários da RFFSA, retorna-se ao
modelo inicial, nos moldes do estabelecido no artigo 2º e parágrafo único, da Lei n. 8.186/91, que transcrevo:
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"Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) aos
ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída ex-vi da Lei n° 3.115,
de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.
Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida
pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o
da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva
gratificação adicional por tempo de serviço.
Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que
for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles".
Conclui-se, pois, da leitura dos dispositivos normativos até aqui transcritos, que os ferroviários que se aposentaram na RFFSA
até 01.11.1969 (data da edição do Decreto-Lei n. 956/69) e aqueles que foram admitidos na empresa até 31.10.1969, fazem jus à
complementação de suas aposentadorias.
A Lei n. 10.478/02 estendeu o direito à complementação aos ferroviários admitidos na RFFSA até 21.05.1991 (data da entrada
em vigor da Lei n. 8.186/91), conforme o seguinte artigo:
"Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades
operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio
de 1991."
Desse modo, observando-se o postulado de que a regência do ato se dá pela lei em vigor ao tempo de sua prática, de modo a não
se conferir efeitos retroativos às disposições normativas que regem a matéria, extrai-se a seguinte regra aplicável aos casos
concretos: aos ferroviários da RFFSA que já eram inativos em 01.11.1969 é devida a complementação desde a data da
respectiva aposentadoria, observada a prescrição quinquenal; para os que foram admitidos até 31.10.1969 e se aposentaram até
21.05.1991, a complementação é devida a partir dessa mesma data de 21.05.1991; e, por fim, caso tenham sido admitidos entre
01.11.1969 e 21.05.1991, a complementação é devida desde 01.04.2002 ou a data da aposentadoria posterior.
Importante esclarecer que a CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos, empresa a qual o autor passou a integrar, derivou
de uma alteração do objeto social da então RFFSA, constituindo-se em sua subsidiária, na forma do Decreto n. 89.396/84, tendo
esta sido posteriormente cindida pela Lei n. 8.693/93, originando a CPTM, que absorveu o demandante. Assim sendo,
considerando que companhias sucessoras mantiveram o status de subsidiárias da RFFSA, não há qualquer óbice para a
incidência do art. 1º da Lei n. 10.478/2002, que prevê expressamente o direito ao complemento de aposentadoria aos ferroviários
pertencentes às subsidiárias da RFFSA, que é o caso dos autos.
No presente caso, postula a parte autora o recebimento de diferenças na complementação oriundas do correto enquadramento
reconhecido em reclamação trabalhista (n. 1204/85).
Na referida ação, cujas cópias encontram-se às fls. 44/47, foi requerido o cancelamento de sua transferência para a estação de
Francisco Morato, uma vez que por ser "não classificada", impediu sua promoção ao cargo de "Chefe de Estação - A", nível 73,
sendo que, sua antiga estação (Várzea Paulista), foi "reclassificada" na época de sua transferência, fato que ensejaria sua
almejada promoção.
De acordo com o documento de fls. 58/60, foi prolatada sentença nos autos da reclamatória trabalhista n. 1204/85, julgando
procedente em parte a ação, declarando nula a transferência em questão, condenando "as reclamadas a promoverem o retorno
do reclamante às funções anteriores na estação de Várzea Paulista e a efetuarem o enquadramento funcional correto no cargo
de Chefe de Estação - A, nível 73, pagando as consequentes diferenças salariais desde 01.01.1985 e seus reflexos(...)" (fl. 58).
Consta, ainda, que o recurso interposto pelas reclamadas foi julgado deserto pelo Tribunal Regional do Trabalho/15ª Região e o
recurso de revista teve seu seguimento negado. O e. Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao recurso de agravo
regimental, e rejeitou os embargos de declaração, transitando em julgado (fl. 59). O referido documento ainda transcreve o
despacho cuja cópia encontra-se às fls. 242/243, definindo os parâmetros para os cálculos de liquidação.
Por fim, a r. decisão que homologou os cálculos exequendos naquela ação trabalhista afastou a alegação de que é incabível a
equiparação do "nível 73" com os "níveis 10 e 11", por serem de confiança e aquele de efetivo provimento, aduzindo que "o que
releva, 'in casu', é o enquadramento do recte no cargo de Chefe de Estação - A, com o pagamento dos vencimentos próprios
desse mister, funcionando a menção ao nível 73 como mero referencial, como aliás, restou decidido às fls. 462/3" (fl. 264).
Desse modo, tendo como parâmetro a coisa julgada produzida nos autos da reclamatória trabalhista n. 1204/85, bem como o
fato de que é devida a complementação em questão, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, uma vez que o
correto nível deverá ser verificado em regular execução do julgado.
A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase
de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme
entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula
Vinculante 17.
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos
termos da Súmula 111 do E. STJ.
Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora e que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).
Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora.
Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar as rés ao pagamento da complementação
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da aposentadoria, com base no correto enquadramento funcional (Chefe de Estação - A), e fixo, de ofício, os consectários legais,
tudo na forma acima explicitada.
É como voto".
Da leitura do voto verifica-se que a matéria em discussão foi examinada de forma eficiente, com apreciação da disciplina
normativa e da jurisprudência aplicável à hipótese, sendo clara e suficiente a fundamentação adotada, respaldando a conclusão
alcançada, não havendo, desse modo, ausência de qualquer pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.
Por fim, a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado não é obrigatória, para fins de
prequestionamento, se a questão foi abordada na apreciação do recurso, conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal
de Justiça, por estar configurado aí o prequestionamento implícito.
Ademais, no caso em exame não restou caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição
Federal, tampouco ao disposto pela Súmula Vinculante 10 do c. Supremo Tribunal Federal, uma vez que não houve declaração,
implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida
interpretação conforme o entendimento dominante no e. Superior Tribunal de Justiça e nesta c. Corte Regional.
Destarte, desnecessária a submissão da questão ao Órgão Especial deste e. Tribunal Regional Federal.
Pelas razões acima expostas, verifica-se que o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de
recurso, não se podendo acolher estes embargos de declaração, por não se ajustar a formulação do Embargante aos seus estritos
limites."

Dessa forma, revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ,
dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034130-50.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.034130-6/SP

APELANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
: ANGELO LIMA
: MARIA ODETE DA SILVA LIMA
: MARIA MANUELA GONCALVES DE LIMA LOPES

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00944-7 1FP Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Mastra Ind. e Com. Ltda., com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição
Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO SAT. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não restou demonstrado o alegado cerceamento de defesa, uma vez que o pedido de produção de perícia contábil veio
desprovido de qualquer justificativa plausível de sua necessidade para o deslinde do feito, uma vez que, conforme já explicitado
na r. decisão agravada, o objeto do presente feito se refere à matéria exclusivamente de direito. Quanto à produção de prova
documental, a apresentação de cópia do processo administrativo-fiscal aos autos é ônus da parte embargante, tratando-se de
documento público que fica à disposição do contribuinte. Por outro lado, não há demonstração de sua imprescindibilidade para a
resolução da lide.
2. Ausência de nulidade da CDA, uma vez que foram especificados no título executivo os fundamentos legais da dívida, a
natureza do crédito, a origem (Processo administrativo n.º 32.471.637-0), a quantia principal e os encargos, a teor do disposto
no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, inexistindo prova inequívoca de irregularidade do título executivo.
3. O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91 dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa, devida à alíquota de
20% (vinte por cento) incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título (inciso I), e mais a
contribuição adicional para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, incidente à alíquota de 1% (um por
cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente seja considerado leve; à alíquota de 2% (dois por
cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente seja de grau médio; e à alíquota de 3% (três por
cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidente seja considerado grave.
4. A específica obrigação relativa ao SAT está estatuída em lei, os elementos do fato gerador estão suficientemente identificados
e os conceitos de atividade preponderante e risco de acidente de graus leve, médio ou grave, após menção breve na lei, foram
remetidos para o regulamento na sua função de aclaramento ou detalhamento da norma legal.
5. A lei conferiu ao Poder Executivo o mister de alterar, periodicamente, o enquadramento da empresa, com base nas estatísticas
de acidente de trabalho, tarefa que, na esteira do entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, não ofende os
princípios contidos nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 97 do Código Tributário
Nacional.
6. O Decreto nº 6.957, de 09/09/2009, atualizou a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco,
constante do Anexo V ao Decreto nº 3048/99, com base na Frequência, Gravidade e Custo da acidentalidade, em conformidade
com os parâmetros contidos nas Resoluções nºs 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e com
estatísticas e registros junto ao INSS, cujos números médios foram divulgados na Portaria Interministerial nº 254/2009, do
Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social. O citado decreto, ao indicar as atividades econômicas relacionadas
com o grau de risco, explicitou e concretizou o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno,
não havendo violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.
7. No caso vertente deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, não prosperando o pleito da ora agravante quanto à fixação
dos honorários advocatícios nos termos do CPC/2015, uma vez que a decisão ora agravada foi proferida com fundamento no
art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
8. Agravo interno a que se nega provimento.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) ofensa ao art. 5.º, LIV e LV da CF, por entender que o acórdão
recorrido, ao manter a sentença que impediu a produção de provas pericial e documental, importou em cerceamento de defesa e (ii)
inconstitucionalidade da contribuição ao SAT, por violação ao art. 150, I da CF.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

Preambularmente, quanto à aventada violação ao art. 5.º, LIV e LV da CF, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE n.º
748.371/MT, submetido à sistemática da Repercussão Geral (tema n.º 660), pacificou o entendimento de que a controvérsia envolvendo
a violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais, é questão despida de repercussão geral, por ostentar natureza infraconstitucional.

A ementa do citado paradigma, publicado em 01/08/2013, é a que se segue:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da
adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, ARE n.º 748.371 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)(Grifei).

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo
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Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex
vi do art. 1.030, I, "a", do Código de Processo Civil.

Quanto ao núcleo da pretensão recursal, observo o Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência consolidada no sentido de que a
contribuição ao SAT não padece de inconstitucionalidade, e que a discussão envolvendo o cotejo entre o regulamento e o conteúdo
da lei é questão não de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. Confira-se:

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT - LEI 7787/89,
ARTS. 3º E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92, 2173/97 E 3048/99 - CF,
ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.
1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT: Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91, art. 22, II: alegação
no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de
observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição
da contribuição ao SAT.
2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7787/89 cuidou
de tratar desigualmente aos desiguais.
3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5º, II,
e da legalidade tributária, CF, art. 150, I.
4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de in constitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional.
(STF, RE n.º 343.446, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, pág. 01388) (Grifei).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. SAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. DECRETOS REGULAMENTADORES.
1. Conforme assentado no precedente aplicável ao caso (RE 343.446), o conceito de atividade preponderante da empresa pode
ser definido em norma infralegal, emanada no exercício do poder regulamentador. Eventual afronta ao sentido do texto
legal, portanto, não é questão a ser examinada em sede extraordinária.
2. Embargos de declaração rejeitados.
(STF, RE n.º 402.430 AgR-ED/PR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, Publicação DJ 31-03-2006 PP-00037 EMENT
VOL-02227-03 PP-00643)(Grifei).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SAT. CONSTITUCIONALIDADE.
1. A decisão agravada fundou-se em precedente do Plenário que resolveu a controvérsia referente à cobrança da contribuição
para o custeio do SAT (RE 343.446). Nesse julgamento, afastou-se a alegação de ofensa ao princípio da legalidade, bem como
se ressaltou que eventual conflito entre a lei instituidora da contribuição ao SAT e os decretos que a regulamentaram é
questão de índole ordinária, insuscetível de apreciação em sede de apelo extremo.
2. Agravo regimental improvido.
(STF, RE n.º 473.793 AgR/RO, Rel.  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, Publicação DJ 05-05-2006 PP-00040 EMENT VOL-
02231-06 PP-01087)(Grifei).

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário quanto à pretensão de violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, e não o admito pelos demais fundamentos.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013098-46.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.013098-1/SP

APELANTE : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A
ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00130984620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Manufatura de Artigos de Borracha Nogam S/A, com fundamento no art. 102,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Busca a recorrente a aplicação acumulada da Taxa SELIC apenas sobre o valor do tributo devido - excluída a incidência sobre a multa e
os juros de mora - quando do cálculo das prestações do parcelamento da Lei 11.941/09.

Quanto à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução do
caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido, colaciono
os AI 794790 AgR/SP, in DJe 09/03/2010, RE 795712 AgR, in 22-08-2014 e RE 415296 AgR/GO, in DJ 11-05-2007, ARE 876719
AgR, Processo eletrônico DJe 128, in 01-07-2015.

Ademais, com a insurgência apresentada no recurso pretende a recorrente revolvimento do conteúdo fático-probatório, que encontra
óbice na orientação da Súmula 279 do STF ("Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013098-46.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013098-1/SP

APELANTE : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A
ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00130984620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Manufatura de Artigos de Borracha Nogam S/A, com fundamento no art. 105, III, "a",
da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.
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Decido.

Busca a recorrente a aplicação acumulada da Taxa SELIC apenas sobre o valor do tributo devido - excluída a incidência sobre a multa e
os juros de mora - quando do cálculo das prestações do parcelamento da Lei 11.941/09.

Inicialmente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do NCPC (535 CPC/73). Nesse sentido é o
entendimento do Eg. STJ, conforme se verifica no AgRg no AREsp 827.124/SP, in DJe 19/04/2016.

Quanto à matéria em discussão esta Corte decidiu que (fundamentação do voto à fl. 189):

(...) omissis
Conforme a legislação pertinente, quando o devedor adere ao parcelamento da Lei 11.941/09 os débitos tributários do
contribuinte são consolidados após os descontos previstos, passando esse produto a constituir o saldo devedor objeto do
parcelamento. Sobre a parcela mensal em que se decompôs o saldo devedor do parcelamento a que voluntariamente aderiu o
devedor incidirá a Taxa SELIC, até que a dívida consolidada seja exaurida.
Essa situação difere da "capitalização de juros". A aplicação da SELIC após a consolidação do valor da dívida parcelada dá-se
justamente em virtude do parcelamento do débito confessado - benesse cuja adesão é facultativa ao contribuinte -, e obviamente
já não decorre da mora derivada do não pagamento do crédito tributário. Os juros encontrados nas parcelas são, portanto,
calculados na forma simples, de modo que a Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/09 não viola a Súmula 121 do STF.
Ademais, o acórdão recorrido afastou a ilegalidade da "... Portaria aqui questionada. Com efeito, a possibilidade de
regulamentação da lei pela Administração Tributária advém expressamente do art. 12 da Lei 11.941/09, enquanto a
possibilidade de aplicação da taxa SELIC sobre as parcelas tem por origem o disposto no § 1º do art. 155-A do CTN, quando
determina a incidência de juros e multa sobre o parcelamento salvo disposto em contrário em lei." (fundamentação à fl.
190/verso), entendimento que converge com a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do julgado:

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A ADESÃO E A CONSOLIDAÇÃO.
LEGALIDADE.
1. O Tribunal a quo deu parcial provimento à Apelação interposta por Transrosendo Ltda., tendo assentado entendimento de que
"os juros moratórios devem incidir desde o pedido do parcelamento, em 20/08/09, até 15/08/2010, data em que expirou o prazo
de trezentos e sessenta dias para a Administração finalizar o procedimento de consolidação dos débitos" (fl. 196).
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a
controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. Nos termos do art. 155-A, caput, e § 1°, do CTN, o parcelamento tributário deve ser concedido na forma e condição
estabelecidas em lei específica e, em regra, não importa exclusão de juros e multas.
4. A Lei 11.941/2009 não exclui o cômputo de juros moratórios sobre o crédito tributário, no período entre a adesão e a
consolidação da dívida, de modo que fica preservada a incidência da Taxa Selic, conforme expressa disposição do art. 61, § 3°,
da Lei 9.430/1996.
5. Ademais, o art. 1°, § 6°, da Lei 11.941/2009 determina que "a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu
requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo". A consolidação da dívida tem
como referência a situação existente na data do requerimento, o que reforça, portanto, o juízo de legalidade do ato praticado
pela Administração Tributária. Precedente: REsp 1.403.992/PE, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014.
6. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente provido.
Recurso Especial de Transrosendo Ltda não provido.
(REsp 1407591/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 03/02/2015)

A modificação do julgamento, como pretende a recorrente demanda revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, encontrando
óbice na Súmula 7, do Eg. Superior Tribunal de Justiça (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007825-55.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.007825-2/SP

APELANTE : TEDDEWORK SEGURANCA PRIVADA LTDA
ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00078255520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por Teddework Segurança Privada Ltda., com fundamento no art. 105, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - FAP-FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO -
INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
I - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o aumento/redução das
alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco Ambiental do Trabalho - RAT),
prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.
II - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem estabelecidos em regulamento
editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à atividade econômica desenvolvida;
apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em
setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999,
regulando o aumento ou a redução das alíquotas.
III - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua consequência, com
todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e quantitativo, o que
afasta a alegação de violação à legalidade tributária.
IV - O Plenário do STF já decidiu (RE 343446) que o fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da legalidade tributária.
V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o ato
emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal
de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de
violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.
VI - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo
Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, tendo como motivação a
ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se
encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V
do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição Federal de 1988.
VII - Inexistência de violação ao princípio da publicidade ou ilegalidade na inclusão dos acidentes de trajeto, das doenças do
trabalhador relacionadas com a atividade por ele desenvolvida, cujo nexo técnico epidemiológico seja constado pela perícia
médica do INSS e dos acidentes que ocasionaram afastamentos menores do que 15 (quinze) dias, em face do disposto nos artigos
21 e 21-A da Lei nº 8.213/91, que também as equiparam a acidente de trabalho ou pela natureza extrafiscal e pedagógica do
FAP, que leva em consideração, além do custo, a frequência e gravidade das sinistralidades.
VIII - A recente Resolução expedida pelo Conselho Nacional da Previdência Social - CNP nº 1.329 de 25.04.17, alterou a
metodologia de cálculo do FAP, inclusive, no sentido de excluir o cômputo dos acidentes de trajeto, cujos efeitos são
prospectivos.
IX - Apelação desprovida.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.
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Em seu recurso excepcional, o Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 5.º, caput e LIV; (ii) violação ao art. 3.º do CTN; (iii)
violação ao art. 99 do CTN e ao art. 84, IV da CF; (iv) violação ao art. 97, II, III e IV do CTN e aos arts. 37 e 150, I e § 5.º da CF;
(v) violação ao art. 150, II e III, "a" da CF; (vi) a inconstitucionalidade e ilegalidade da sistemática atual aplicada à contribuição ao SAT
em decorrência da aplicação do FAP, no que tange ao art. 10 da Lei n.º 10.666/03, Decreto n.º 6.957/09, art. 202-A e na Resoluções
n.º 1.308/09, em função de violação aos princípios da legalidade, publicidade, transparência, segurança jurídica, isonomia,
proporcionalidade, razoabilidade, irretroatividade da lei tributária e razoabilidade atuarial e (vii) contabilização indevida de determinados
acidentes no cálculo do FAP, por estarem fora do controle e da capacidade de prevenção da empresa (p. ex., acidentes de trajeto e
acidentes decorrentes de fortuito ou culpa da vítima) e por não guardarem nexo com os riscos ambientais do trabalho ou não provocados
pelo meio ambiente de trabalho (p. ex., acidentes de trabalho que não geraram afastamento superior a 15 dias ou acidentes para os quais
a empresa disponibilize seguro ou assistência médica, dentre outros).

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, no que diz respeito à alegada violação aos dispositivos constitucionais mencionados, a jurisprudência do STJ é pacífica no
sentido da impossibilidade da análise de malferimento de normas constitucionais em sede de Recurso Especial. A propósito do
tema confira-se o seguinte aresto:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO
OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 283/STF. INCABÍVEL. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA. VIOLADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da
República, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena, inclusive, de usurpação de competência da Suprema Corte.
2. Os fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido para excluir do cálculo do crédito exequendo os índices inflacionários
determinados pelo título executivo judicial confluem para a violação da coisa julgada, de modo que inaplicável o Enunciado nº
283/STF.
3. Na espécie, afasta-se o óbice da Súmula n.º 7/STJ pelo fato de a discussão ater-se a argumentos jurídicos em torno da
ocorrência de erro material.
4. A título de erro material não se pode modificar a incidência de índices inflacionários contidos no comando expresso de
sentença transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AgRg no Ag n.º 893.599, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 12/04/2010) (Grifei).

Quanto ao núcleo da pretensão recursal, constato que o Recorrente, em última análise, questiona a constitucionalidade da sistemática
aplicada à contribuição ao SAT em decorrência da aplicação do FAP (art. 10 da Lei n.º 10.666/03, Decreto n.º 6.957/09, art. 202-
A e alterações promovidas no Anexo V do Regulamento Geral da Previdência Social, bem como alterações das Resoluções n.º 1.308/09
e 1.309/09).

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada sobre o tema, no sentido da inviabilidade da análise da aludida controvérsia
pela via do Recurso Especial. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535
NÃO CONFIGURADA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE RELEVÂNCIA DA PROVA INDEFERIDA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA 7/STJ. FIXAÇÃO DE
ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO AO SAT, A PARTIR DE PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR
REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.
1. Não se acolhe a alegação de ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC quando a lide foi resolvida com a devida fundamentação,
ainda que sob ótica diversa daquela almejada pela parte e as questões postas a debate foram efetivamente decididas, como no
caso dos autos.
2. Esta Corte Superior já firmou a orientação de que não ocorre cerceamento de defesa na hipótese de julgamento antecipado da
lide, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado do Juiz.
Precedentes: AgRg no REsp. 1.574.755/PE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 9.3.2016; AgRg no REsp. 1.185.079/AM, Rel. Min.
HAROLDO RODRIGUES, DJe 26.10.2011; AgRg no AREsp. 38.512/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
24.10.2011.
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3. A discussão sobre a alteração de alíquota da Contribuição ao SAT, em função do Fator Acidentário de Prevenção (FAP),
por norma constante de ato infralegal, é estritamente de natureza constitucional, entendimento reforçado pela circunstância
de o Plenário do Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a repercussão geral do tema, nos autos do RE 684.261/RS (Rel.
Min. LUIZ FUX, DJe de 1.7.2013). Precedentes: AgRg no AREsp. 507.664/RN, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
22.10.2014; AgRg no AREsp. 417.936/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 3.11.2014; AgRg no REsp.
1.367.863/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.12.2014; AgRg no REsp. 1.343.220/RS, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 26.2.2013 e AgRg no REsp. 1.290.475/RS, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe
10.3.2015.
4. Em relação à aventada divergência jurisprudencial, cabe ressaltar que não compete ao STJ apreciar e julgar Recurso Especial
interposto com amparo na alínea "c" do permissivo constitucional, quando o tema é decidido pela Corte de origem com
fundamentos eminentemente constitucionais.
5. Agravo Regimental interposto por Rádio Verdes Mares Ltda. desprovido.
(STJ, AgRg no REsp 1.457.635, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 21/06/2016) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DE
RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (RAT). ANTIGO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT). PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. PRECEDENTES.
ENQUADRAMENTO DO RISCO. DISCRICIONARIEDADE DO PODER EXECUTIVO.
1. Consoante o disposto nos arts. 102, III, e 105, III, da Constituição Federal, o Recurso Especial não serve à pretensão da
recorrente, pois ambas as Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de que a
discussão sobre a alteração de alíquota da contribuição ao SAT, em função do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), por
norma constante de ato infralegal, é estritamente de natureza constitucional, entendimento esse reforçado pela circunstância
de o Plenário do Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a repercussão geral do tema, nos autos do Recurso
Extraordinário 684.261/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 01/07/2013).
2. Ademais, é assente o entendimento no STJ de que "não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição
da carga tributária, redefinindo alíquotas destinadas pelo legislador a determinados segmentos econômicos, à guisa do
resguardo do princípio da isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do papel de legislador positivo,
contrariamente à repartição das competências estabelecida na Constituição Federal" (AgRg no REsp 1.418.442/RS, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 2.10.2014).
3. Recurso Especial não conhecido.
(STJ, REsp n.º 1.657.475/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 08/05/2017)(Grifei).

Por fim, no que tange à pretensão de contabilização indevida de determinados acidentes no cálculo do FAP, verifico que o Recorrente,
apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma
expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo aresto recorrido,
tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção ao disposto no art. 541 do CPC
de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos
pela Súmula n.º 284 do STF, aplicável por analogia:
[Tab]
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.
Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do Recurso Especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DELEGAÇÃO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC/1973. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. COMANDO
NORMATIVO INADEQUADO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela
qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados,
entretanto, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de
não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso. Incidência das Súmulas
282/STF e 211/STJ.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de
fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
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4. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que, em consulta ao andamento processual da Ação
de Improbidade, é possível observar que o Procurador-Geral delegou a atribuição a membro do Ministério Público. A reversão
desse entendimento demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso
especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.581.517, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 15/12/20160)(Grifei).
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO
DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar,
genericamente, dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais
dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a
deficiência na fundamentação . Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação , quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 524.248/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela
qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de
fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
3. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que o valor arbitrado a título de astreintes é
razoável e merece ser mantido no patamar fixado pelo juízo primevo.
A reversão desse entendimento demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de
recurso especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.038.138, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 30/06/2017)(Grifei).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. A Petição com Pedido de Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo
Regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade
das formas.
2. O agravante deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão
impugnado, o que caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal
Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia".
3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do
dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante entendimento
pacificado nesta eg. Corte.
4. Agravo Regimental não provido.
(PET no AgRg no Ag n.º 1.421.977, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 03/02/2015)(Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006008-98.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006008-6/SP

APELANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00060089820154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - NULIDADE DO TÍTULO - INCRA, SEBRAE,
SAT/FAP CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBA INDENIZATÓRIA - NÃO COMPROVADO - TERCÇO DE
FÉRIAS - QUINZE DIAS ANTECENDENTES AO AUXÍLIO DOENÇA
I - A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o
valor originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a
defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.
II - Não é necessário que o fato gerador venha detalhado na Certidão de Dívida Ativa para sua validade; basta mencionar o
número do processo administrativo em que o crédito foi apurado.
III - As Cortes Superiores já declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições destinadas ao Sat/Rat, Incra e
Sebrae.
IV- A produção de prova pericial está submetida à existência de circunstância fática e ao livre convencimento do magistrado.
V - O entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que os pagamentos feitos a título de férias gozadas, salário
maternidade, hora extra, seu adicional, adicional noturno e Descanso Semanal Remunerado são base de cálculo de contribuição
previdenciária, antes a natureza salarial dos mesmos.
VI - Não há nos autos nenhuma prova inequívoca demonstrando que os valores exequendos contém contribuição previdenciária
sobre verba indenizatória.
VII - Os pagamentos feitos a título de terço constitucional de férias e nos quinze dias que antecedem a implantação do auxílio
doença ou acidente não são base de cálculo de contribuição previdenciária, ante a natureza indenizatória dos mesmos.
VIII - Apelos desprovidos.
Opostos Embargos de Declaração, os mesmo foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 5.º, LIV e LV da CF; (ii) violação ao art. 93, IX da CF;
(iii) violação ao art. 97 da CF; (iv) violação ao art. 103-A da CF e (v) contrariedade ao art. 195, I, "a" e § 5.º, ao art. 201, §§ 4.º e 11
da CF.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
Inicialmente, quanto à aventada violação ao art. 5.º, LIV e LV da CF, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE n.º
748.371/MT, submetido à sistemática da Repercussão Geral (tema n.º 660), pacificou o entendimento de que a controvérsia envolvendo
a violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais, é questão despida de repercussão geral, por ostentar natureza infraconstitucional.
A ementa do citado paradigma, publicado em 01/08/2013, é a que se segue:
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Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da
adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, ARE n.º 748.371 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)(Grifei).
Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi
do art. 1.030, I, "a", do Código de Processo Civil.
Por seu turno, o Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão da Recorrente no que toca à aventada violação
ao art. 97 da CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL
LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, XXXVI, E
93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo a quo à
legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e 66/2006). A afronta à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.
II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279
do STF.
III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma
infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei
Maior.
IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição demandaria nova
interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à Lei Maior seria
meramente indireta.
V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.
VI - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE n.º 735.533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-
2014)(Grifei).
No que diz respeito à arguida afronta ao art. 93, IX da CF, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI n.º 791.292/PE,
vinculado ao tema n.º 339, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência, no sentido de que o princípio da
obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com existência de motivação - ainda que sucinta - na decisão,
não se demandando o exame aprofundado de cada uma das alegações.
O paradigma, publicado em 13/08/2010, recebeu a seguinte ementa:
Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°).
2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência.
3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos
da decisão.
4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.
(STF, AI n.º 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)
(Grifei).
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
Supremo Tribunal Federal, impondo-se a negativa de seguimento ao Recurso Extraordinário, por força do art. 1.030, I, "a", do CPC.
No que tange à alegada violação ao art. 103-A da CF, constato que o dispositivo apontado como violado não foi considerado na
fundamentação da decisão recorrida, nem nos aclaratórios rejeitados, incidindo, pois, a vedação expressa no verbete Sumular n.º 282 do
STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.".
Quanto ao núcleo da pretensão recursal, verifico que embora a Recorrente alegue a violação de dispositivos constitucionais, o recurso
fazendário não impugna especificamente as verbas sobre as quais entende que deva incidir a contribuição previdenciária.
Assim o fazendo, desatende ao disposto no art. 541 do CPC de 1973, reproduzido no art. 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência
de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.
A corroborar este entendimento, trago à colação os seguintes precedentes:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 26.9.2017.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA
284/STF.
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1. É ônus da parte recorrente impugnar de forma específica os fundamentos do acórdão recorrido. A fundamentação do
recurso extraordinário se mostra deficiente. Súmula 284 do STF.
2. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC.
Inaplicável a norma do artigo 85, § 11, CPC, em face da súmula 512 do STF.
(STF, ARE n.º 1.060.855 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-112 DIVULG 06-06-2018 PUBLIC 07-06-2018) (Grifei).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. SUBSTITUTO
PROCESSUAL. ILEGIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ENTIDADE SINDICAL ESPECÍFICA. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 03.8.2010.
Deficiência na fundamentação por ausência de ataque, nas razões do recurso extraordinário, aos fundamentos do acórdão
recorrido. Aplicação da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, ARE n.º 707.117 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe-041 DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)
(Grifei).
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS EM DATA ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. CONSONÂNCIA DA
DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO
NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 20.11.2013.
1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência
firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Entender de modo diverso demandaria a reelaboração da moldura fática
delineada no acórdão de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário.
2. Ausente impugnação específica, no recurso extraordinário, às razões de decidir adotadas pela Corte de origem, aplicável,
na hipótese, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 813.450 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 01-06-2015 PUBLIC 02-06-2015)
(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APELO QUE NÃO INFIRMA OS ARGUMENTOS DO
ACÓRDÃO IMPUGNADO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(STF, RE n.º 631.523 AgR, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 18/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-125 DIVULG 28-06-2013 PUBLIC 01-07-2013) (Grifei).
Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário quanto às pretensões: (i) violação ao princípio da obrigatoriedade de
fundamentação das decisões judiciais e (ii) violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e não o admito pelos demais
fundamentos.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006008-98.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006008-6/SP

APELANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00060089820154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - NULIDADE DO TÍTULO - INCRA, SEBRAE,
SAT/FAP CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBA INDENIZATÓRIA - NÃO COMPROVADO - TERÇO DE FÉRIAS
- QUINZE DIAS ANTECENDENTES AO AUXÍLIO DOENÇA
I - A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o
valor originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a
defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.
II - Não é necessário que o fato gerador venha detalhado na Certidão de Dívida Ativa para sua validade; basta mencionar o
número do processo administrativo em que o crédito foi apurado.
III - As Cortes Superiores já declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições destinadas ao Sat/Rat, Incra e
Sebrae.
IV- A produção de prova pericial está submetida à existência de circunstância fática e ao livre convencimento do magistrado.
V - O entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que os pagamentos feitos a título de férias gozadas, salário
maternidade, hora extra, seu adicional, adicional noturno e Descanso Semanal Remunerado são base de cálculo de contribuição
previdenciária, antes a natureza salarial dos mesmos.
VI - Não há nos autos nenhuma prova inequívoca demonstrando que os valores exequendos contém contribuição previdenciária
sobre verba indenizatória.
VII - Os pagamentos feitos a título de terço constitucional de férias e nos quinze dias que antecedem a implantação do auxílio
doença ou acidente não são base de cálculo de contribuição previdenciária, ante a natureza indenizatória dos mesmos.
VIII - Apelos desprovidos.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 1.022, II do CPC; (ii) contrariedade e negativa de
vigência aos arts. 22, I; 22, § 2.º e 28, § 9.º da Lei n.º 8.212/91, ao art. 111, I do CTN por entender que incide contribuição
previdenciária e contribuição social devida a outras entidades e fundos sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e
aviso prévio indenizado; (iii) conflito existente no âmbito do STJ entre o decidido no REsp n.º 1.230.957/RS com o entendimento
externado posteriormente no julgamento do REsp n.º 1.479.779/MA (tema n.º 881) e (iv) existe a possibilidade de overruling do REsp
n.º 1.230.957/RS com o julgamento do RE n.º 565.160/SC. Sobre este aspecto lembra-se que a União sagrou-se vencedora no STF,
tendo a Corte Suprema firmado no julgamento do RE n.º 565.160/SC que o sentido atribuído para a expressão folha de salários e demais
rendimentos está vinculado ao conceito de habitualidade, que, ademais, é prejudicial à análise da natureza remuneratória da verba.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

A ventilada nulidade por violação ao art. 1.022, II do CPC não tem condições de prosperar, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS n.º 21.315/DF, Rel. Min. DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF da 3.ª Região), Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (STJ, EDcl no RMS n.º 45.556/RO,
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).

Não é outro o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende ainda das conclusões dos seguintes
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julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTOS DESVIOS E APROPRIAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO. CRIME
ORGANIZADO. RECEBIMENTO DA INICIAL DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 165, 458 E 535 DO CPC.
ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO, CLARO E COERENTE E QUE CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE
PROVAS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 8º, DA LEI N. 8.429/1992. SÚMULA N. 7 DO STJ. NECESSIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento e no qual se pretende a
admissão do recurso especial, ao fundamento de que a decisão agravada se apoiou em premissa equivocada.
2. Nos termos em que decidido pelo Tribunal de origem, não há falar em violação dos artigos 131, 165, 458 e 535 do CPC,
pois o acórdão recorrido julgou a matéria, de forma suficiente, clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se sobre os
pontos que entendeu relevantes para a solução da controvérsia, inclusive se manifestando, expressamente, sobre os pontos
arguidos em sede de embargos declaratórios.
3. No que pertine às alegações de violações dos artigos 3º e 282 do CPC, bem como do artigo 17, § 8º, combinado com os
artigos 5º, 6º, 10º, XII, e 16, todos da Lei n. 8.429/1992, observa-se que a pretensão recursal encontra óbice no entendimento
constante da Súmula n. 7 do STJ, uma vez que é necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos para,
eventualmente, afastar-se a conclusão a que chegou o Tribunal de origem.
4. É que o Tribunal capixaba, ao receber a inicial, apoiou-se em elementos de prova constante dos autos, fruto de investigação
feita pelo Grupo de Repressão ao Crime Organizado, e na ausência de prova em contrário por parte da ora recorrente. Assim,
consignado no acórdão do Tribunal de Justiça que há indícios da existência do crime, não há como, em sede de recurso especial,
verificar-se violação do art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, pois a análise sobre a inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita necessita de exame dos elementos fático-probatórios constantes dos
autos.
5. À luz da interpretação jurisprudencial do STJ e nos termos do § 6º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, é suficiente para o
recebimento da petição inicial de ação civil pública por ato de improbidade administrativa a existência de meros indícios de
autoria e materialidade, não se necessitando de maiores elementos probatórios nessa fase inicial.
6. No que se refere à questão a respeito da existência ou não de má-fé por parte da recorrente, incide o entendimento contido na
Súmula n. 211 do STJ, uma vez que a matéria não foi objeto de debates na Corte capixaba.
7. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no Ag n.º 1.357.918/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe
08/04/2011)(Grifei).
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ARTIGO 535, DO CPC.
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABATIMENTO. SEGURO DPVAT.
INOVAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 283 E 284-STF. VALOR. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUROS DE
MORA. ARTIGOS 1.062, DO CC/16, E 406, DO CC. DESPROVIMENTO.
I. "Não se verificou a suposta violação ao art. 535, CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de origem foram
suficiente e adequadamente tratadas. Outrossim, inexistiu ofensa aos arts. 165 e 458, II, e III, do mesmo diploma legal, tendo
em vista que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos colacionados pelas partes para
expressar o seu convencimento, bastando, para tanto, pronunciar-se de forma geral sobre as questões pertinentes para a
formação de sua convicção." (4ª Turma, AgRg no Ag 619312/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJ 08.05.2006
p.217)
II. A ausência de impugnação específica a fundamento que sustenta o acórdão recorrido impede o êxito do recurso especial pela
incidência da Súmula n. 283 do STF.
III. "O recurso especial é apelo de fundamentação vinculada e, por não se aplicar nessa instância o brocardo iura novit curia,
não cabe ao Relator, por esforço hermenêutico, identificar o dispositivo supostamente violado para suprir deficiência na
fundamentação do recurso. Incidência da Súmula n.º 284/STF." (4ª Turma, AgR-AG n. 1.122.191/SP, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, unânime, DJe de 01.07.2010).
VI. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula n. 7/STJ).
V. "Os juros moratórios incidem à taxa de 0,5%, ao mês, até o dia 10.1.2003, nos termos do art. 1.062 do Código Civil de 1916,
e à taxa de 1%, ao mês, a partir de 11.1.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002." (4ª Turma, EDcl no REsp
285618/SP, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 08/02/2010).
VI. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 886.778/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/03/2011,
DJe 25/03/2011)(Grifei).

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço de férias e aviso prévio indenizado,
observo que o STJ, no julgamento do REsp n.º 1.230.957/RS, alçado como representativo de controvérsia e submetido à sistemática
dos Recursos Repetitivos, pacificou o entendimento no sentido da não incidência da exação. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
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SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas
contratados por empresas privadas".
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver
prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade
ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício
previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da
Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;
REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário
maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em
se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
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Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização,
que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária.
A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser
a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo
empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração
desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio,
isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão
contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no
REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(STJ, REsp n.º 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014) (Grifei).

Dessa forma, a pretensão do Recorrente destoa da orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso representativo de
controvérsia, impondo-se, pois, neste ponto, a negativa de seu seguimento, consoante determina o art. 1.030, I, "a" c/c 1.040, I, do
Código de Processo Civil.

Decorre desse entendimento que, uma vez excluída a natureza remuneratória da verba, o seu valor não deve integrar a base de
cálculo da contribuição previdenciária (art. 22, I e II da Lei n.º 8.212/91) e, por conseguinte, não deve ser incluída na base de
cálculo da contribuição a terceiros, que adotam a mesma base econômica.

Sem embargo de que os precedentes alusivos às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a
outras entidades e fundos, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários.

Essa linha de entendimento corresponde ao posicionamento do STJ, que rotineiramente aplica precedentes alusivos às contribuições
previdenciárias às contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT, como se infere, exemplificativamente, das conclusões adotadas
nos seguintes julgados: AgInt no REsp n.º 1.571.754/PE, AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n.º 1.516.254/SC e REsp 1.607.802/RS.

Por seu turno, no que diz respeito ao suposto conflito existente no âmbito do STJ entre o decidido no REsp n.º 1.230.957/RS com o
entendimento externado posteriormente no julgamento do REsp n.º 1.479.779/MA (tema n.º 881), verifico que, ao contrário do que
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pretende fazer crer a Recorrente, o REsp n.º 1.479.779/MA analisou a incidência de imposto de renda sobre os valores
despendidos a título de férias gozadas, matéria não controvertida nestes autos, não sendo, ipso facto, aplicável à controvérsia posta
em análise.

Por fim, quanto à alegação de possibilidade de overruling da jurisprudência do STJ, observo que este não vem sendo o entendimento
adotado pela Corte Especial, que vem reiteradamente determinando a aplicação do REsp n.º 1.230.957/RS mesmo após o julgamento do
RE n.º 565.160/SC, como se infere ainda das conclusões dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS.
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS
GOZADAS. SÚMULAS 687, 688, 689 E 739/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e os adicionais noturno
e de periculosidade. Aplica-se, portanto, o óbice das Súmulas 687, 688 e 689/STJ.
2. A orientação do STJ também é firme de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no AREsp 69.958/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
20.6.2012; AgRg no REsp 957.719/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 2.12.2009).
3. Outrossim, incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre a verba paga a título de salário-maternidade, porquanto está
de acordo com o entendimento firmado pelo STJ, sob o rito do artigo 543-C do CPC/1973, no REsp 1.230.957-RS e
consolidado na Súmula 739/STJ.
4. Por fim, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos
EREsp 1.355.594/PB, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 17.9.2014; EDcl nos EDcl no REsp
1.322.945/DF, Primeira Seção, Rel. p/ acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 4.8.2015).
5. Recurso Especial de que não se conhece.
(STJ, REsp n.º 1.656.564/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)
(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE NATUREZA
INDENIZATÓRIA. EXCLUSÃO. INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS DE REGÊNCIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. OBSERVÂNCIA.
1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou, em recursos especiais representativos da controvérsia (art. 543-C do
CPC/1973), que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias usufruídas e indenizadas
(REsp 1.230.957/RS); o aviso prévio indenizado (REsp 1.230.957/RS); e os 15 dias de afastamento que antecedem o auxílio-
doença (REsp 1.230.957/RS), de modo que a decisão agravada aplicou a jurisprudência já pacificada no Superior Tribunal de
Justiça para reformar o acórdão recorrido (art. 255, § 4°, II, "c" do RISTJ).
2. Tal proceder não viola o preceito constitucional previsto no art.
97 da Constituição Federal, relativo à cláusula de reserva de plenário, tampouco a Súmula vinculante n. 10 do Supremo
Tribunal Federal, visto que a decisão agravada procedeu à mera interpretação sistemática do ordenamento pátrio, sem a
declaração de inconstitucionalidade da referida norma.
3. A interpretação de norma infraconstitucional, ainda que extensiva e teleológica, em nada se identifica com a declaração de
inconstitucionalidade efetuada mediante controle difuso de constitucionalidade. Precedente.
4. Agravo interno desprovido.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.062.314/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe
16/03/2018)(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO-PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. PRECEDENTE JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA.
1. É importante frisar que o julgamento de Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal não possui, de uma forma
geral, efeito vinculante para as demais esferas do Poder Judiciário. Por outro lado, os Recursos Especiais julgados pelo rito dos
recursos repetitivos devem ser obrigatoriamente observados pelas instâncias inferiores, conforme dispõe o art. 927, III, do CPC.
2. Conforme salientei na decisão monocrática, o tema ventilado no recurso não merece prosperar, porquanto não está em
consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, representada no julgamento do REsp
1.230.957/RS, julgado no rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro Campbell Marques, que decidiu que não cabe
contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado e o terço constitucional de férias.
3. Diante da manifesta improdecência deste recurso, pois contraria entendimento firmado em julgamento de Recurso Especial
repetitivo, sugiro a condenação da agravante ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor atualizado da causa, com
fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC (AgInt no REsp 1.676.756/PE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe
27/11/2017).
4. Agravo Interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.669.822/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe
19/12/2017)(Grifei).
Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Especial quanto à pretensão de incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas
terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, e não o admito pelos demais fundamentos.
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Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006008-98.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006008-6/SP

APELANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00060089820154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por ABC Pneus Ltda. - Em Recuperação Judicial contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

O acórdão combatido foi lavrado com a seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - NULIDADE DO TÍTULO - INCRA, SEBRAE,
SAT/FAP CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBA INDENIZATÓRIA - NÃO COMPROVADO - TERCÇO DE
FÉRIAS - QUINZE DIAS ANTECENDENTES AO AUXÍLIO DOENÇA
I - A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o
valor originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a
defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.
II - Não é necessário que o fato gerador venha detalhado na Certidão de Dívida Ativa para sua validade; basta mencionar o
número do processo administrativo em que o crédito foi apurado.
III - As Cortes Superiores já declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições destinadas ao Sat/Rat, Incra e
Sebrae.
IV- A produção de prova pericial está submetida à existência de circunstância fática e ao livre convencimento do magistrado.
V - O entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que os pagamentos feitos a título de férias gozadas, salário
maternidade, hora extra, seu adicional, adicional noturno e Descanso Semanal Remunerado são base de cálculo de contribuição
previdenciária, antes a natureza salarial dos mesmos.
VI - Não há nos autos nenhuma prova inequívoca demonstrando que os valores exequendos contém contribuição previdenciária
sobre verba indenizatória.
VII - Os pagamentos feitos a título de terço constitucional de férias e nos quinze dias que antecedem a implantação do auxílio
doença ou acidente não são base de cálculo de contribuição previdenciária, ante a natureza indenizatória dos mesmos.
VIII - Apelos desprovidos.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese: (i) violação aos arts. 139 e 369 do CPC, ao julgar antecipadamente os
Embargos à Execução, a despeito de pedido formulado pela Recorrente para a produção de prova pericial justificado com base no
excesso da cobrança promovida em seu desfavor e (ii) violação aos arts. 2.º, §§ 5.º e 6.º da Lei n.º 6.830/80 e aos arts. 202 e 203 do
CTN, ao não reconhecer a nulidade da CDA pela ausência de seus requisitos mínimos.

Foram ofertadas contrarrazões.

É o relatório.
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DECIDO.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do CPC.

Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A presente impugnação merece ser admitida.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de possibilidade do reconhecimento do cerceamento de defesa,
quando a parte pede a produção de uma prova e é rejeitada, sendo o pedido julgado improcedente por falta de provas:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE, CUMULADA COM
CANCELAMENTO DE TÍTULO E PEDIDO INDENIZATÓRIO. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS IMPUGNADOS. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INÉRCIA DA PARTE
AFASTADA. DEMORA DA CITAÇÃO ATRIBUÍDA AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. SÚMULA 106/STJ. VERIFICAÇÃO DOS
ELEMENTOS FÁTICOS QUE LEVARAM À DEMORA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSUAL
CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVAS NECESSÁRIAS PARA O EXAME DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. AGRAVO
INTERNO PROVIDO. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em face da impugnação dos fundamentos da decisão que negou seguimento ao recurso especial, o agravo interno merece
provimento.
2. O entendimento pacífico do STJ - de que a demora na citação, atribuída aos mecanismos inerentes ao funcionamento da
Justiça, não acarreta a configuração da prescrição, por inércia do autor - encontra-se sumulado no enunciado n. 106 do STJ.
3. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ"
(REsp 1.102.431/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 1º/2/2010. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).
4. Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova oral e pericial, requeridas oportuna e
justificadamente pela parte autora, com o fito de comprovar suas alegações, e o pedido é julgado improcedente por falta de
provas. Precedentes.
5. Agravo interno provido. Agravo em recurso especial conhecido, para dar parcial provimento ao recurso especial.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.261.662/BA, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2018, DJe 10/08/2018)(Grifei).

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
PRODUÇÃO DE PROVA. MENSALIDADES. CURSO UNIVERSITÁRIO. DISCENTES. PERÍODOS DISTINTOS. COBRANÇA
DIFERENCIADA. VARIAÇÃO DE CUSTOS. DIVERGÊNCIA. PERÍCIA CONTÁBIL. INDEFERIMENTO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. EXISTÊNCIA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o § 3º do artigo 1º da Lei nº 9.870/1999 autoriza a cobrança de valor diferenciado
entre alunos de períodos distintos de um mesmo curso quando devidamente justificada e proporcional a variação de custos a
título de pessoal e de custeio da instituição de ensino.
3. Configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado do mérito que desconsidera o pedido de perícia contábil
destinada a aferir a existência de variação de custos entre os diferentes períodos de curso universitário, julgando procedente
a demanda com base em tabelas de custos juntadas com a inicial e devidamente impugnadas na contestação.
4. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt nos EDcl no AREsp n.º 1.170.791/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 02/08/2018, DJe 07/08/2018)(Grifei).

Neste caso, vê-se que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela instância superior.

Os demais argumentos expendidos pela Recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que
aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005996-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIAS PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP141925 PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA
No. ORIG. : 14.00.00070-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que é desnecessária a intervenção do Ministério Público na qualidade de
custos legis em demanda de cunho individual na qual figure como parte pessoa idosa, o que se dá porque a Lei nº 10.741/03 (Estatuto
do Idoso) somente torna imprescindível a intervenção do "Parquet" nas demandas regidas por aquele diploma que envolvam relevante
valor social, tais como quando em jogo direitos coletivos ou situação de risco a idosos. Ainda que o autor contasse com a idade exigida
pelo artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, o caso em exame não se amolda às hipóteses supra referidas.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE NO
FEITO. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SÚMULA 111/STJ. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 36,
165, 458 E 535, DO CPC E DO ART. 1° DA LEI 8.906/1994. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ. OBSERVÂNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. O feito envolve o reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria, não sendo hipótese de
intervenção obrigatória do Ministério Público Federal. Consoante precedentes do STJ, desnecessária a intervenção do Ministério
Público na qualidade de custos legis em demanda de cunho individual, ante o simples fato de nela figurar pessoa idosa. Deveras,
o só fato de a relação jurídico-processual conter pessoa idosa não denota parâmetro suficiente para caracterizar a relevância
social a exigir a intervenção do Ministério Público.
(...)
7. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 115.629/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 29.05.2012)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. IDOSO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO. NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI Nº 10.741/2003.
1. A intervenção do Ministério Público nas ações em que envolva o interesse do idoso não é obrigatória, devendo ficar
comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei 10.741/2003.
Precedente.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1182212/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 23/08/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIREITO DISPONÍVEL. RENÚNCIA.
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POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. PESSOA IDOSA. COMPROVAÇÃO DE
SITUAÇÃO DE RISCO. NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI Nº 10.741/2003. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INVIABILIDADE.
SÚMULA Nº 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO.
I - Conforme entendimento desta Corte Superior, o direito à Previdência Social envolve direitos disponíveis dos segurados. Por
tal motivo, é possível que o segurado renuncie à aposentadoria, com o objetivo de aproveitamento do tempo de contribuição e
posterior concessão de novo benefício, muitas vezes mais vantajoso.
II - O só fato de ser pessoa idosa não denota parâmetro suficiente para caracterizar a relevância social a exigir a intervenção do
Ministério Público. Deve haver comprovação da situação de risco, conforme os termos do artigo 43 da Lei nº 10.741/2003, sob
pena de obrigatória intervenção do Ministério Público, de forma indiscriminada, como custos legis em toda em qualquer
demanda judicial que envolva idoso.
III - É inviável, em sede de recurso especial o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete
Sumular nº 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." IV - Recurso conhecido, mas
desprovido.
(REsp 1235375/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 11/05/2011)

É certo que o artigo 178, II, do CPC dispõe que o Ministério Público deve intervir nas causas em que há interesse de incapaz. Todavia,
no caso, inexiste incapacidade civil e a parte autora está regularmente representada por advogado constituído nos autos.

Dessarte, em se tratando de ação ajuizada com vistas à tutela de direito individual disponível da parte autora, não se configura hipótese de
intervenção obrigatória do Ministério Público no feito, o que inviabiliza o conhecimento do presente recurso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5002982-59.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: EDITH SONAGERE NAKAO
Advogado do(a) APELANTE: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.

No mais, tem-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se a respeito da impossibilidade de enquadramento da
atividade de professor, como especial, após a Emenda Constitucional 18/81, bem como no sentido de que o fator previdenciário
incide sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição de professor. Neste sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA.
1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação
modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das alterações constitucionais
posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra
"excepcional", diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se
comprove o exclusivo trabalho nessa condição.
2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a
que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu cumprimento
integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a
utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.
3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário,
incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram estabelecidos
acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos professores.
4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o
implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no
AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/06/2015, DJe 16/06/2015.
Recurso especial improvido."
(STJ, REsp nº 1.423.286/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 20/08/2015 DJe: 01/09/2015).

 

Incide, portanto, o óbice da Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 
 
 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de professor.

 

D E C I D O.

 

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos
constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do
julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte
que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa
daquele julgado que trago à colação:
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"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em
que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro
exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o
art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no
que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a
Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da
Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica
remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a
Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da
aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº
9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso.
(...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário,
dentre os quais se insere o regramento referente ao professor previsto no artigo 29, §9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela
Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ISONOMIA DE GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO
FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL (ART. 543-A DO CPC).

 

1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado
no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria
constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de
05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.

 
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª
Turma, DJe de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe
de 01/10/2012).
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2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há
matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de
forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).

 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

 (STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Igualmente, aquela Corte assentou também a ausência de repercussão geral, dado o caráter infraconstitucional da matéria, do tema
relativo à incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de
professor, o que se deu quando do julgamento do RE nº 1.029.608 RG/RS, que restou ementado nos seguintes termos, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.(RE 1029608 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 24/08/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017 )

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003589-72.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CECI ARGENTINO
Advogado do(a) APELADO: ONELIO ARGENTINO - SP59080
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em ação ajuizada visando à revisão de benefício previdenciário.

 

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob
pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sob a égide do artigo 3º, § 2º, da Lei nº
9.876/99, se o segurado contribui por tempo inferior a 60% do período básico de cálculo, o benefício resulta da soma dos
salários-de-contribuição dividida pelo número correspondente a 60% do período básico de cálculo. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. REVISÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. MÉDIA
ARITMÉTICA SIMPLES. DIVISOR. NÚMERO DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº
9.876/99.
1. A tese do recorrente no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, deve ser
utilizado como divisor mínimo para apuração da média aritmética dos salários de contribuição o número efetivo de
contribuições, não tem amparo legal.
2. Quando o segurado, submetido à regra de transição prevista no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99, não contribui, ao
menos, pelo tempo correspondente a 60% do período básico de cálculo, os salários de contribuição existentes são somados
e o resultado dividido pelo número equivalente a 60% (sessenta por cento) do período básico de cálculo.
3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1114345/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe
06/12/2012)

 

Além disso, o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 é claro ao estabelecer que o período contributivo corresponde às contribuições
recolhidas a partir de julho de 1994, para fins de aplicação da regra de transição veiculada pelo citado diploma legal, conforme
abaixo transcrito:

 

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-
benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no
mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo
da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da
competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."
(grifos nossos)

Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, já que aplicado
corretamente o divisor no cálculo da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição do período contributivo considerado
pela regra de transição. Incide, portanto, o óbice da súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007876-21.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado do(a) APELANTE: ANA PAULA FERREIRA SERRA - SP130773
APELADO: ANDRE LUIS GUSMAO
Advogados do(a) APELADO: DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA - SP360176-A, VAGNER ANDRIETTA - SP138847-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste                       
 Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não se vislumbra violação ao artigo do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em
discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a
teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art. 

535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência
da Súmula 284/STF. 

2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos
que a questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do
requerimento do benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de
segurada. 

4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a
incapacidade após a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão
do benefício. Precedentes. 

Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR
AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o
pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.

2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001807-91.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: WEVERSON CARLOS ZANUTTO
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste                       
 Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento
firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se
rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do
exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar
reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova
discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver a análise da alegação de cerceamento de defesa.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 
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Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a
matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo
enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt
no AREsp 1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017. 
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o
prequestionamento da matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o
enunciado n. 211 da Súmula do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do
STF. 
IV - Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada
já se encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade,
situação que obsta a concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo
interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é
de doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-
probatório. Incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe
28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da
preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou
agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-
probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
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1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável
a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com
base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de
possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado
Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze
contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é
inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não pode ser
admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EMBASADO EM
RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE
INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
(...)
3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que um
profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para o trabalho,
pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas fixadas pelo
acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003201-70.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDVAR RODRIGUES ALVES
Advogado do(a) APELADO: EROS SANT ANNA BETONI - SP348013
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

             Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste                       
 Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.
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D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal
matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
DJe 15.08.2014).

De outra parte, não se vislumbra violação ao artigo do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em
discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento
firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se
rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do
exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar
reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova
discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a
matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo
enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt
no AREsp 1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017. 
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o
prequestionamento da matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o
enunciado n. 211 da Súmula do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do
STF. 
IV - Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada
já se encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade,
situação que obsta a concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo
interno a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
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2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é
de doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-
probatório. Incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe
28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da
preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou
agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-
probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável
a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com
base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de
possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado
Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze
contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é
inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
 
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003379-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: MARGARIDA MENDES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: ANA PAULA FONTEBASSE MACHADO - MS1958500A, JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste                       
 Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal
matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
DJe 15.08.2014).

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento
firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se
rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do
exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar
reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova
discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a
matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo
enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt
no AREsp 1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017. 
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o
prequestionamento da matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o
enunciado n. 211 da Súmula do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do
STF. 
IV - Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     131/1245



1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada
já se encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade,
situação que obsta a concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo
interno a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é
de doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-
probatório. Incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe
28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da
preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou
agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-
probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável
a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com
base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de
possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado
Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze
contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é
inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001421-95.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RUTH DE OLIVEIRA DIAS
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

             Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste                         
Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal
matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
DJe 15.08.2014).

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento
firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se
rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do
exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar
reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova
discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a
matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo
enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt
no AREsp 1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
27/10/2017. 
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o
prequestionamento da matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o
enunciado n. 211 da Súmula do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do
STF. 
IV - Agravo interno improvido. 
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(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada
já se encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade,
situação que obsta a concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo
interno a que se nega provimento. 
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe
25/10/2017) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é
de doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-
probatório. Incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe
28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da
preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou
agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-
probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável
a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com
base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de
possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado
Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze
contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é
inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
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Outrossim, é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na
existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de
ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese,
por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não
atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º,
do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"
(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),
SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003262-28.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ANTONIO TEODORO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal
matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
DJe 15.08.2014).

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a
teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL." 

Ainda nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     135/1245



PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art. 

535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência
da Súmula 284/STF. 

2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos
que a questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do
requerimento do benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de
segurada. 

4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a
incapacidade após a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão
do benefício. Precedentes. 

Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR
AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o
pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.

2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002331-88.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: LEOSVALDO LIMA DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) APELANTE: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO - MS10789-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

             Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal.

Decido. 

O recurso não deve ser admitido, vez que é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o
recurso especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da
coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório
dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º, DO
CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a
quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera repetição do Mandado de
Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao contrário do que afirma a impetrante,
maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989.
2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com
base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias
dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe 12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO
IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. MESMO
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A pretensão de reexame da matéria que se
constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca
de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código
de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no
acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos
formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência
especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental
improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008, DJe
1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002860-78.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARIA PINHEIRO ALVARENGA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, MARIA PINHEIRO
ALVARENGA
Advogado do(a) APELADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

             Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal.

Decido. 

O recurso não deve ser admitido, vez que é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o
recurso especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da
coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório
dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º, DO
CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a
quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera repetição do Mandado de
Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao contrário do que afirma a impetrante,
maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989.
2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com
base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias
dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe 12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO
IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. MESMO
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A pretensão de reexame da matéria que se
constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca
de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código
de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no
acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos
formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência
especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental
improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008, DJe
1º/9/2008.)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Boletim - Decisões Terminativas Nro 7136/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010100-19.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.010100-1/SP

APELANTE : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto às fls. 356/381 por SUPERMERCADO DONI LTDA. contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se, dentre outras questões, a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010100-19.2010.4.03.9999/SP
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2010.03.99.010100-1/SP

APELANTE : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO DONI LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto às fls. 386/422 por SUPERMERCADO DONI LTDA. contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se, dentre outras questões, a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013232-39.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013232-5/SP

APELANTE : BANCO PANAMERICANO S/A e outros(as)
: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
: PANSERV PRESTADORA DE SEVICOS LTDA

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : BANCO PANAMERICANO S/A e outros(as)
: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
: PANSERV PRESTADORA DE SEVICOS LTDA

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00132323920134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Agravo Interno interposto por Banco Pan S/A e outros, contra decisão desta Vice-Presidência que não admitiu o seu
Recurso Extraordinário, em razão da pretensão deduzida destoar da orientação consolidada pelo Supremo Tribunal Federal.
Em suas razões recursais a Agravante alega, em síntese: (i) o AI n.º 791.292/PE foi julgado em 13/08/2010, antes do advento da Lei n.º
13.105/15, o novo Código de Processo Civil, que devotou mais atenção e conferiu maior rigor à necessidade de adequada motivação das
decisões judiciais (arts. 11 e 489, § 1.º, IV) e (ii) se fosse realmente válida a aplicação de paradigmas julgados na sistemática do CPC de
1973, vale trazer ao lume que a presente questão amolda-se perfeitamente à jurisprudência do STF que reza que "não servem à
motivação de uma decisão judicial afirmações que, a rigor, se prestariam a justifica qualquer outra" (RE n.º 217.631/GO), importando tal
conduta na ofensa ao art. 93, IX da CF.
É o relatório.
DECIDO.
Do compulsar dos autos observo que as razões do Agravo Interno não impugnam especificamente os fundamentos invocados na
decisão agravada - a qual aplicou a jurisprudência consolidada no STF no sentido da infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à
definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação -, antes se insurgindo contra a aplicação do AI n.º 791.292/PE,
vinculado ao tema n.º 339 de Repercussão Geral, capítulo inexistente na decisão embargada.
Assim o fazendo, desatende ao princípio da dialeticidade processual, exigência positivada no art. 1.021, § 1.º do CPC, a atrair a
aplicação da Súmula n.º 182 do STJ, por analogia:
É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.
Nessa ordem de ideias, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o sistema processual brasileiro consagra e positiva
o princípio da dialeticidade, ao exigir que o recurso faça impugnação específica aos fundamentos do provimento jurisdicional atacado, sob
pena de não conhecimento da irresignação, como deflui das conclusões dos seguintes arestos:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PARTE QUE APRESENTA
CONTESTAÇÃO SE DEFENDENDO DO PEDIDO DO AUTOR. SÚMULA N. 284/STF. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA.
ARTIGOS 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC E SÚMULA N. 182/STJ.
1. É inoportuna, tornando o recurso especial incompreensível, a apresentação de contestação contra o pedido do autor pela
parte citada para contribuir, trazendo documentos que tenha em seus arquivos, na ação de restauração de autos, o que atrai, na
hipótese, a incidência do enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Inviável o agravo interno que deixa de impugnar especificamente os fundamentos da decisão agravada, nos termos do que
dispõe a Súmula 182 do STJ.
3. O sistema processual brasileiro consagra e positiva o princípio da dialeticidade ao exigir que o recurso faça impugnação
específica aos fundamentos do provimento jurisdicional atacado (arts. 544, § 4º, I, do Código de Processo Civil de 1973; 932,
III e 1.021, § 1º, do atual Código de Processo Civil; e 259, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça).
4. Agravo interno não conhecido.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.145.526/RS, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe
08/05/2018)(Grifei).
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DA AUTORA.
1. Razões do agravo interno que não impugnam especificamente os fundamentos invocados na decisão agravada, nos termos
do art. 1.021, § 1º, do NCPC, a atrair a aplicação da Súmula 182/STJ.
2. Revela-se defesa a oposição simultânea de dois recursos contra o mesmo ato judicial, ante o princípio da unirrecorribilidade e
a ocorrência da preclusão consumativa, o que demanda o não conhecimento da segunda insurgência.
3. Primeiro agravo interno não conhecido por violação ao princípio da dialeticidade. Segundo agravo interno não conhecido
por violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal e ocorrência da preclusão consumativa.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 691.108/SP, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 02/05/2018)
(Grifei).
RECONSIDERAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1º, DO
NCPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. Não obstante a ausência de previsão legal acerca do pedido de reconsideração, a jurisprudência do STJ tem admitido o seu
recebimento como agravo interno quando a pretensão é de modificação da deliberação unipessoal (c.f. RCD no REsp
1605113/RO, Rel. Min.
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Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 6/6/2017, DJe 13/6/2017; e RCD na AR 5857/MA, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Corte Especial, julgado em 21/6/2017, DJe 29/6/2017).
2. Quando as razões do agravo interno deixam de infirmar especificadamente os fundamentos da decisão agravada, em
desrespeito ao princípio da dialeticidade recursal, inspirador do preceito contido no art. 1.021, § 1º, do NCPC, tem lugar a
aplicação do enunciado da Súmula n. 182 do STJ.
3. Agravo interno não conhecido.
(STJ, RCD no CC n.º 156.881/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
16/04/2018)(Grifei).
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 1. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS PELA MESMA PARTE CONTRA
O MESMO ACÓRDÃO. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. 2. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 182/STJ. NÃO CONHECIMENTO DO PRIMEIRO AGRAVO. 3. AGRAVOS INTERNOS NÃO
CONHECIDOS.
1. Em razão do princípio da unirrecorribilidade recursal, somente é possível a interposição de um único recurso pela mesma
parte contra a mesma decisão. Interpostos dois recursos, não se deve conhecer do segundo, pois opera-se a preclusão
consumativa. Não conhecimento do segundo agravo.
2. Viola-se o princípio da dialeticidade recursal quando as razões do agravo interno deixam de infirmar especificadamente os
fundamentos da decisão agravada. A inobservância do preceito contido no art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 atrai a aplicação do
enunciado da Súmula n. 182/STJ. Não conhecimento do primeiro agravo.
3. Agravos internos não conhecidos.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.682.227/AM, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018,
DJe 18/04/2018)(Grifei).
Ante o exposto, não conheço do Agravo Interno.
Intime-se.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012330-61.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.012330-2/MS

APELANTE : FEDERACAO DO COM/ DE BENS SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FECOMERCIO

ADVOGADO : MS004373 MOISES COELHO DE ARAUJO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00123306120144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de Agravo Interno interposto por Federação do Com. de Bens Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul -
FECOMERCIO, contra decisão desta Vice-Presidência encartada às fls. 332/338, que negou seguimento ao seu Recurso Especial
quanto às pretensões de não incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas adicional de hora extra, adicional de periculosidade
e adicional noturno e inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, e não o admitiu relativamente às demais questões.

Em suas razões recursais a Agravante alega, em síntese: (i) necessidade de sobrestamento do Recurso Extraordinário, ante o
reconhecimento da existência de Repercussão Geral nos autos do RE n.º 593.068, vinculado ao tema n.º 163 e (ii) se há, nos autos,
Recurso Especial pendente de julgamento, em que trata de questão com repercussão geral reconhecida no âmbito do STF, é possível que
o Recurso Extraordinário seja apreciado apenas após exercido o juízo de retratação ou declarado prejudicado o Recurso Extraordinário,
na forma do art. 1.039 do CPC.

Requer a reconsideração da decisão agravada, para que seja determinado o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE n.º
593.068.

É o relatório.

DECIDO.
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Inicialmente, do compulsar dos autos observo que as razões do Agravo Interno não impugnam especificamente os fundamentos
invocados na decisão agravada - a qual negou seguimento ao seu Recurso Especial quanto às pretensões de não incidência de
contribuição previdenciária sobre as verbas adicional de hora extra, adicional de periculosidade e adicional noturno e inaplicabilidade do
art. 170-A do CTN, e não o admitiu relativamente às demais questões -, antes esgrimindo a necessidade de sobrestamento do Recurso
Especial interposto até o julgamento do RE n.º 593.068, correspondente ao tema n.º 163 de Repercussão Geral.

Assim o fazendo, desatende ao princípio da dialeticidade processual, exigência positivada no art. 1.021, § 1.º do CPC, a atrair a
aplicação da Súmula n.º 182 do STJ, por analogia:

É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Nessa ordem de ideias, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o sistema processual brasileiro consagra e positiva
o princípio da dialeticidade, ao exigir que o recurso faça impugnação específica aos fundamentos do provimento jurisdicional atacado, sob
pena de não conhecimento da irresignação, como deflui das conclusões dos seguintes arestos:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PARTE QUE APRESENTA
CONTESTAÇÃO SE DEFENDENDO DO PEDIDO DO AUTOR. SÚMULA N. 284/STF. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA.
ARTIGOS 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC E SÚMULA N. 182/STJ.
1. É inoportuna, tornando o recurso especial incompreensível, a apresentação de contestação contra o pedido do autor pela
parte citada para contribuir, trazendo documentos que tenha em seus arquivos, na ação de restauração de autos, o que atrai, na
hipótese, a incidência do enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
2. Inviável o agravo interno que deixa de impugnar especificamente os fundamentos da decisão agravada, nos termos do que
dispõe a Súmula 182 do STJ.
3. O sistema processual brasileiro consagra e positiva o princípio da dialeticidade ao exigir que o recurso faça impugnação
específica aos fundamentos do provimento jurisdicional atacado (arts. 544, § 4º, I, do Código de Processo Civil de 1973; 932,
III e 1.021, § 1º, do atual Código de Processo Civil; e 259, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça).
4. Agravo interno não conhecido.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.145.526/RS, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe
08/05/2018)(Grifei).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DA AUTORA.
1. Razões do agravo interno que não impugnam especificamente os fundamentos invocados na decisão agravada, nos termos
do art. 1.021, § 1º, do NCPC, a atrair a aplicação da Súmula 182/STJ.
2. Revela-se defesa a oposição simultânea de dois recursos contra o mesmo ato judicial, ante o princípio da unirrecorribilidade e
a ocorrência da preclusão consumativa, o que demanda o não conhecimento da segunda insurgência.
3. Primeiro agravo interno não conhecido por violação ao princípio da dialeticidade. Segundo agravo interno não conhecido
por violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal e ocorrência da preclusão consumativa.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 691.108/SP, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 02/05/2018)
(Grifei).

RECONSIDERAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1º, DO
NCPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. Não obstante a ausência de previsão legal acerca do pedido de reconsideração, a jurisprudência do STJ tem admitido o seu
recebimento como agravo interno quando a pretensão é de modificação da deliberação unipessoal (c.f. RCD no REsp
1605113/RO, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 6/6/2017, DJe 13/6/2017; e RCD na AR 5857/MA, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Corte Especial, julgado em 21/6/2017, DJe 29/6/2017).
2. Quando as razões do agravo interno deixam de infirmar especificadamente os fundamentos da decisão agravada, em
desrespeito ao princípio da dialeticidade recursal, inspirador do preceito contido no art. 1.021, § 1º, do NCPC, tem lugar a
aplicação do enunciado da Súmula n. 182 do STJ.
3. Agravo interno não conhecido.
(STJ, RCD no CC n.º 156.881/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
16/04/2018)(Grifei).
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 1. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS PELA MESMA PARTE CONTRA
O MESMO ACÓRDÃO. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. 2. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 182/STJ. NÃO CONHECIMENTO DO PRIMEIRO AGRAVO. 3. AGRAVOS INTERNOS NÃO
CONHECIDOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     143/1245



1. Em razão do princípio da unirrecorribilidade recursal, somente é possível a interposição de um único recurso pela mesma
parte contra a mesma decisão. Interpostos dois recursos, não se deve conhecer do segundo, pois opera-se a preclusão
consumativa. Não conhecimento do segundo agravo.
2. Viola-se o princípio da dialeticidade recursal quando as razões do agravo interno deixam de infirmar especificadamente os
fundamentos da decisão agravada. A inobservância do preceito contido no art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 atrai a aplicação do
enunciado da Súmula n. 182/STJ. Não conhecimento do primeiro agravo.
3. Agravos internos não conhecidos.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.682.227/AM, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018,
DJe 18/04/2018)(Grifei).

Ainda que assim não fosse, a pretensão de sobrestamento do feito até o julgamento do RE n.º 593.068, vinculado ao tema n.º 163 de
Repercussão Geral no STF não comporta acolhimento.

Isso porque o próprio STF vem ponderando que o tema n.º 163 de Repercussão Geral, cujo leading case corresponde ao RE n.º
593.068, é de aplicação restrita aos servidores públicos federais, conforme destacado no RE 949.275 AgR/SC (Rel. Min. Edson
Fachin), ARE 953.448 ED/DF (Rel. Min. Edson Fachin), RE 947.028 AgR/RS (Rel. Min. Roberto Barroso) e RE 913.780 AgR-
segundo-ED/RS (Rel. Min. Roberto Barroso), não sendo, portanto, aplicável aos empregados celetistas.

Verifica-se, assim, que as razões do Agravo Interno encontram-se dissociadas da decisão agravado, o que inviabiliza o seu
conhecimento, pela aplicação, por analogia, da Súmula n.º 284 do STF.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CESSIONÁRIO DA DÍVIDA. DECISÃO PRECLUSA. RAZÕES DISSOCIADAS. ATUAÇÃO
PROTELATÓRIA E DE MÁ-FÉ. ARTS. 80, INCISOS II, IV E VI, E 81, DO CPC. MULTA. NÃO PROVIMENTO.
1. É inviável o agravo interno cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. Precedentes.
2. Atuação protelatória e de má-fé da parte que desconsiderando a preclusão, investe contra decisão anterior à intervenção nos
autos, e que por isso deve ser sancionada nos termos dos artigos 80, incisos II, IV e VI, e 81 do Código de Processo Civil.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
(STJ, AgInt nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 943.264/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 11/09/2018, DJe 18/09/2018)(Grifei).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DE
CONDOMÍNIO. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 356/STF. RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULAS 283 E 284/STF. INCLUSÃO DE PARTE NO POLO PASSIVO.
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Fica inviabilizado o conhecimento de temas trazidos no recurso especial, mas não debatidos e decididos nas instâncias
ordinárias, tampouco opostos embargos declaratórios para sanar eventual omissão, porquanto ausente o indispensável
prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 356 do STF.
2. A apresentação, no recurso especial, de razões dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido impõe o reconhecimento
da incidência das Súmulas 283 e 284 do STF, por analogia.
3. O Tribunal de origem, mediante o exame dos elementos informativos da demanda, entendeu que o litisconsórcio passivo seria
necessário
4. Infirmar as conclusões do julgado demandaria o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra vedação
na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AREsp 790.234/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 24/08/2018)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PELOS ENTES POLÍTICOS. DECISÃO AGRAVADA QUE ACOLHEU EM PARTE O
APELO DA UNIÃO PARA APLICAR A JURISPRUDÊNCIA DE QUE, SENDO SOLIDÁRIA A RESPONSABILIDADE, É
FACULTADO AO DEMANDANTE ESCOLHER CONTRA QUAL DOS RESPONSÁVEIS QUER DEMANDAR, NÃO SENDO
POSSÍVEL O CHAMAMENTO AO PROCESSO PARA QUE OS DEMAIS RESPONSÁVEIS TAMBÉM RESPONDAM. AGRAVO
INTERNO QUE APONTA SER SOLIDÁRA A RESPONSABILIDADE NOS CASOS DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
ALEGAÇÃO DISSOCIADA DO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
PRECEDENTES: AGRG NO AGRG NO ARESP 618.749/RS, REL. MIN. OLINDO MENEZES, DJE 22.2.2016 E AGRG NO
ARESP 711.212/PE, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 14.9.2015. INSISTÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EM TESE QUE JÁ FOI CONSIDERADA PROTELATÓRIA PELO STF. ADVERTÊNCIA DE APLICAÇÃO DE MULTA EM
CASO DE REITERAÇÃO. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA NÃO CONHECIDO.
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1. Aplica-se o óbice inserto na Súmula 284/STF, na hipótese de o Agravo Interno veicular questões jurídicas dissociadas das
que foram utilizadas na decisão agravada, caracterizando-se, no caso, fundamentação deficiente.
2. O agravante, em seu Agravo Interno, insurge-se contra jurisprudência consolidada oriunda de prática por ele mesmo
desenvolvida em reiteradas demandas semelhantes, trazendo fundamento já acolhido na decisão agravada, que em momento
algum entendeu não ser solidária a responsabilidade pelo fornecimento de medicamentos, justamente por ser solidária é que cabe
ao demandante, e somente a ele, a opção contra quem quer demandar, não sendo possível, portanto, o chamamento ao processo
realizado e afastado pela decisão agravada.
3. Agravo Interno do Estado de Santa Catarina não conhecido, com advertência de aplicação de multa em caso de reiteração.
(STJ, AgInt no AgRg no AREsp 692.804/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2018, DJe 28/08/2018)(Grifei).

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
RECONSIDEROU DELIBERAÇÃO ANTERIOR, E, DE PLANO, NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.
INSURGÊNCIA DO REQUERIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior não considera inepta a petição inicial que fornece satisfatoriamente os elementos
necessários para a formação da lide, com a narração devida dos fatos, possibilitando-se a compreensão da causa de pedir, do
pedido e do respectivo fundamento jurídico. Precedentes.
1.1. A revisão do aresto impugnado, no sentido pretendido pela recorrente, exigiria derruir a convicção formada nas instâncias
ordinárias sobre a suficiência de provas quanto à existência de relação entre as partes e a configuração do esbulho. Incidência
da Súmula 7/STJ.
2. A subsistência de fundamento inatacado, apto a manter a conclusão do aresto impugnado, e a apresentação de razões
dissociadas desse fundamento, impõem o reconhecimento da incidência das Súmulas 283 e 284 do STF, por analogia.
Precedentes.
3. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, em casos de responsabilidade contratual, os juros de mora incidem a
partir da data da citação e a correção monetária desde quando se tornou líquido o valor indenizatório. Precedentes.
4. Agravo interno desprovido.
(STJ, AgInt nos EDcl no AgRg no AREsp n.º 498.482/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
26/06/2018, DJe 29/06/2018)(Grifei).

Ante o exposto, não conheço do Agravo Interno.

Intime-se.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5000147-69.2017.4.03.6128
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Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.
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No que se refere à conversão de tempo comum em tempo especial (conversão inversa), o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do RESP nº 1.310.034/PR, integrado pelo julgamento de embargos declaratórios opostos, adotando a sistemática do artigo
543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.

O precedente, transitado em julgado em 08/01/2018, restou assim ementado, verbis:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO
ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI
6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão
entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no
cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a)
a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as
exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

(...)

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2012)

Por outro lado, em relação ao agente agressivo ruído, a questão ventilada neste recurso também foi objeto de apreciação definitiva pelo
Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC de
1973, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº
4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE
85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo
IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo
de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da
aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)

 No caso em exame, constata-se que o acórdão recorrido não diverge dos entendimentos assentados nos precedentes paradigmáticos em
destaque.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     146/1245



Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

No que se refere à caracterização do tempo especial, a respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo
Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973,
assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à cômputo de tempo de serviço em condições especiais para efeito de
concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.

1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.

2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.

INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Por outro lado, o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE
1.029.723/PR, oportunidade em que assentou a ausência de repercussão geral da controvérsia relativa à possibilidade de conversão de
tempo comum em especial de períodos laborados antes da vigência da Lei nº 9.032/1995, por demandar o enfrentamento de legislação
infraconstitucional.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO
TEMPO COMUM PARA ESPECIAL. TRABALHO PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/1995. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.”

 (RE 1029723 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 20/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 14-
06-2017 PUBLIC 16-06-2017)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000058-37.2016.4.03.6110
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ADEMILSON MOREIRA DE SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADEMILSON MOREIRA DE SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para
revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho
desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter
permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física.

 

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7
do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
EXPOSIÇÃO AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979.
AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É
firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar
o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do
trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto
que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do
Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento
da atividade, mas a efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou
demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no desempenho de sua
atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar
essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de
recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA
83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo
Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem
intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do
art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que
atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o
autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária
demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, sob
pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO
COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
SÚMULA 7.

1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação
de exposição à atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e
provas, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática
insuscetível de reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.

Agravo interno improvido."

(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2016, DJe 12/05/2016)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

   

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019228-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: METALLON - INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, FLAVIO CORTES LAMPARELLI, RENATA
APARECIDA LAMPARELLI, MARCELO PAULA RIBEIRO, PATRICIA CREMA RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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   Cuida-se de recurso especial interposto por  METALLON - INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, FLAVIO
CORTES LAMPARELLI, RENATA APARECIDA LAMPARELLI, MARCELO PAULA RIBEIRO, PATRICIA CREMA RIBEIRO, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"Pois bem. O contrato  firmado entre as partes na modalidade cédula de crédito bancário - Girocaixa Fácil OP 734
foi submetido à alienação fiduciária em garantia, nos moldes do art. 22 da Lei nº 9.514/97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a
execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Tendo a impontualidade no pagamento das prestações ensejado o vencimento antecipado da dívida e a imediata
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, não consta, nos autos, evidências de que a instituição
financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, de forma a seguir
o procedimento estatuído por referida lei.

E, não comprovado o descumprimento de cláusulas contratuais, a mera discussão judicial da dívida não é
suficiente para afastar a mora.

Somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das prestações, como da
parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite
para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas
todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito,
totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades
previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente
fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária
incidente até o momento da purgação.

In casu,   embora a Agravante argumente a ocorrência de irregularidades nas cláusulas integrantes do contrato de
empréstimo bancário em discussão, tais como, o que se refere à abusividade da cobrança de juros e spread bancário,
avaliação do imóvel dado em garantia de forma desproporcional ao valor do mútuo, bem como a sua desatualização, tais
argumentos não são suficientes para obstar o procedimento de execução extrajudicial movido pela agravada.

Outrossim, observa-se dos documentos acostados, que o procedimento extrajudicial que culmina com a
consolidação da propriedade do imóvel em nome da parte agravada CEF, realiza-se perante o Oficial do Cartório de
Registro de Imóveis, o que implica, prima facie, na presunção de veracidade da regularidade dos atos por ele realizados.

É certo, que essa presunção relativa poderá eventualmente ser afastada no transcorrer da instrução processual,
contudo, nessa fase de cognição sumária não se evidenciam irregularidades aptas a suspender os efeitos dos atos que
culminem na consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada.
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No mais, é de se observar que, neste contexto, sendo os prejuízos suportados pelo devedor fiduciante, cumprindo se
observar a função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível apesar da consolidação, o pagamento da
mora evita a extinção desnecessária do contrato.

Dessa forma, o depósito, se realizado em montante integral e atualizado da dívida vencida, terá o condão de
suspender os procedimentos de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se rechaçar essa possibilidade.

Assim, entendo possível,  a purgação da mora, na forma do art. 26, §1º da Lei nº 9.514/97, até a formalização do
auto de arrematação pela aplicação subsidiária do art. 34 do DL 70/66, mediante a realização de depósito, perante a
instituição bancária, a quem compete apresentar, diretamente ao devedor, planilha com o montante referente ao valor
integral do débito em seu favor.

Como já dito, apenas o efetivo depósito em valor suficiente à quitação do débito em favor da ré implicará na
suspensão da execução extrajudicial, com o consequente cancelamento de eventuais leilões a serem realizados.

Por tais motivos, deverá a parte Agravante juntar aos autos da ação subjacente a guia devidamente recolhida nos
moldes da planilha a ser apresentada pela CEF para o Juízo a quo tenha ciência do fato e tome as providências cabíveis e
pertinentes, nos termos da fundamentação supra.

Destaco, ainda, que o entendimento acerca da possibilidade de purgar a mora após a consolidação até a
arrematação está em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme decidido no julgamento
do Recurso Especial nº 201401495110, Relator Ricardo Villas Bôas Cueva- 3ª Turma, DJE/Data: 25/11/2014.

Este depósito não é postulado, porém, neste recurso, ficando a matéria a ser apreciada em primeira instância, caso
haja interesse da parte.
 

Posto isto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação acima.

É como voto."

 

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em
seu contexto fático-probatório.

Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-
probatório da causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação
de clausula contratual não enseja recurso especial" ) e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial") do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Expediente Nro 4963/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     151/1245



especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026417-34.2001.4.03.0000/SP

2001.03.00.026417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
RÉU/RÉ : NOBUO MORISAWA espolio
ADVOGADO : SP014714 CEUMAR SANTOS GAMA
CODINOME : NOBUO MORIZAWA
REPRESENTANTE : KYIOKO MORISAWA
ADVOGADO : SP014714 CEUMAR SANTOS GAMA
No. ORIG. : 00.06.34004-0 12 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-85.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.004131-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL SANCAETANENSE S/C LTDA SOESC
ADVOGADO : BA020456 LUIS HENRIQUE DE MAGALHAES GABAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009916-76.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.009916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00099167620084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-62.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.000840-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : APICE ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-97.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.004041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : A CHIMICAL S/A
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP165075 CESAR MORENO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00040419720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-07.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CPFL SERVICOS EQUIPAMENTOS IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00054080720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022767-26.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022767-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PAREZZI COM/ E CONFECCOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP118302 SERGIO AUGUSTO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00227672620124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001321-30.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : BRUNO JUNJI UWADA SHIMADA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013213020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-56.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA e filia(l)(is)

: LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00033055620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-03.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TECBRAS EXPORTACAO IMPORTACAO E COM/ DE SOLDAS LTDA
ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00000650320144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-59.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.006650-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : TURBIMAQ TURBINAS E MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00066505920144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-47.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.001545-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : VIDRO REAL REVESTIMENTOS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00015454720144036127 1 Vr LIMEIRA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-85.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)

: SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : EXTIN MASTER COM/ DE EQUIPAMENTOS DE INCENCIO E TELEFONIA LTDA
ADVOGADO : SP196043 JULIO CESAR MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00032708520154036111 4 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-83.2015.4.03.6121/SP

2015.61.21.001839-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : INTERTRIM LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro(a)
No. ORIG. : 00018398320154036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026415-54.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.026415-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : M QUEIROZ TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP156001 ANDREA HITELMAN e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : M QUEIROZ TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP156001 ANDREA HITELMAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00264155420154036182 4F Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-22.2016.4.03.6117/SP

2016.61.17.001279-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : WAA BRINQUEDOS SLOMPO LTDA -EPP e outros(as)

: WAGNER LUIS SLOMPO
: ANA MARIA SLOMPO
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ADVOGADO : SP126310 PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00012792220164036117 1 Vr JAU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038087-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : EULALIA EVANGELISTA FRANCO
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006284420158260584 1 Vr SAO PEDRO/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60030/2018

00001 AÇÃO PENAL Nº 0011266-82.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.011266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AUTOR(A) : Justica Publica
INVESTIGADO(A) : HELIO DONIZETE ZANATTA
ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outros(as)

: SP125822 SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA e outros(as)
INVESTIGADO(A) : JORDANO ZANONI
ADVOGADO : SP200195 FLAVIANO RODRIGO ARAÚJO
INVESTIGADO(A) : VALDEMIR ANTONIO MALAGUETA
ADVOGADO : SP148022 WILLEY LOPES SUCASAS

: SP209459 ANDRE CAMARGO TOZADORI e outros(as)
: SP206101 HEITOR ALVES e outros(as)

INVESTIGADO(A) : MARCELO MONTEBELLO
ADVOGADO : SP200584 CRISTIANO DE CARVALHO PINTO
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INVESTIGADO(A) : ROBERTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : CLELIA DIEB PIMENTEL ABREU (desmembrado)

: FRANCISCO DE JESUS FERREIRA FILHO (desmembrado)
: EDMAR MARTINS ARRUDA (desmembrado)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : AGNALDO DE SOUSA BARBOSA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : OSTADIO JOAO NOGUEIRA

: FAUZI AILY
: DAIBS AILY falecido(a)

No. ORIG. : 00112668220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo Ministério Público Federal contra HELIO DONIZETE ZANATTA,
JORDANO ZANONI, VALDEMIR ANTONIO MALAGUETA, MARCELO MONTEBELLO, e ROBERTO DO NASCIMENTO,
para apuração da eventual prática de crimes licitatórios, previstos nos artigos 90 e 96, III, da Lei 8.666/1993.
O Egrégio Órgão Especial desta Corte decidiu (acórdão f. 1993/4): (1) por unanimidade, condenar os réus JORDANO ZANONI,
VALDEMIR ANTONIO MALAGUETA e MARCELO MONTEBELLO, pela prática, em concurso de agentes (artigo 29 do CP), do
crime do artigo 90 da Lei 8.666/1993, a três anos de detenção, a ser iniciada em regime aberto, e à pena de multa de dois mil e cinquenta
e quatro reais e noventa e um centavos, a ser revertida ao Município lesado, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à
comunidade ou entidade pública ou privada, pelo mesmo prazo da condenação, e na prestação pecuniária no valor de dez salários-
mínimos, para cada réu, em benefício de entidade com destinação social, conforme definido pelo Juízo das Execuções Penais; (2) por
maioria, vencido o Desembargador Federal NERY JUNIOR, condenar o réu HELIO DONIZETE ZANATTA, pela prática, em
concurso de agentes (artigo 29 do CP), do crime do artigo 90 da Lei 8.666/1993, a três anos de detenção, a ser iniciada em regime
aberto, e à pena de multa de dois mil e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos, a ser revertida ao Município lesado,
devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou entidade pública ou privada, pelo mesmo prazo da
condenação, e na prestação pecuniária no valor de dez salários-mínimos, para cada réu, em benefício de entidade com destinação social,
conforme definido pelo Juízo das Execuções Penais; (3) por unanimidade, condenar ROBERTO DO NASCIMENTO, pela prática, em
concurso material (artigo 69 do CP), dos crimes dos artigos 90 e 96, III, da Lei 8.666/1993, à pena privativa de liberdade de seis anos
de detenção, a ser iniciada em regime semiaberto, e à pena de multa de quatro mil, cento e nove reais e oitenta e dois centavos, a ser
revertida ao Município lesado, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal; (4) por unanimidade,
absolver os réus HELIO DONIZETE ZANATTA, JORDANO ZANONI, VALDEMIR ANTONIO MALAGUETA e MARCELO
MONTEBELLO, em relação ao crime do artigo 96, III, da Lei 8.666/1993, com esteio no artigo 386, VII, do Código de Processo
Penal; (5) por unanimidade, condenar o réu ROBERTO DO NASCIMENTO ao pagamento de honorários advocatícios no valor de
cinco mil reais a favor do Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública, nos termos dos artigos 263 do CPP e 4°, XXI, da LC
80/1994; e (6) por maioria, condenar o advogado JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS (OAB 225.930), nas penas do artigo 265 do
CPP, por abandono da causa, impondo multa, no mínimo legal, de dez salários mínimos, oficiando-se à OAB e à Fazenda Pública para as
providências cabíveis.
Foram rejeitados os embargos de declaração opostos contra o acórdão condenatório (f. 2140/2).
Após, houve decisão do Superior Tribunal de Justiça, no HC 444.860 - SP, impetrado pelo réu VALDEMIR ANTONIO
MALAGUETA, concedendo a ordem para declarar nula a decisão que rejeitou as hipóteses de absolvição sumária, confirmando o
recebimento da denúncia, proferida monocraticamente pela Desembargadora Federal Relatora, e determinar a observância do
procedimento da Lei 8.038/1990, oportunizando-se à defesa a possibilidade de sustentação oral na sessão de julgamento do colegiado.
Dada vista ao MPF para manifestação acerca da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, o Parquet opinou pelo
encaminhamento do feito ao Juízo Federal de Piracicaba, ante ao novo entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da extensão do
foro por prerrogativa de função (f. 2332/3).
DECIDO.
Na esteira do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da extensão da prerrogativa de foro em razão da função, extraído
da Questão de Ordem na Ação Penal 937, julgado em 03/05/2018, restaram assentadas as seguintes teses: "'(i) O foro por
prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções
desempenhadas; e (ii) Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação de
alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não será mais afetada em razão de o agente público vir a
ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo', com o entendimento de que esta nova linha
interpretativa deve se aplicar imediatamente aos processos em curso, com a ressalva de todos os atos praticados e decisões
proferidas pelo STF e pelos demais juízos com base na jurisprudência anterior, conforme precedente firmado na Questão de
Ordem no Inquérito 687 (Rel. Min. Sydney Sanches, j. 25.08.1999)".
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A questão já foi decidida no âmbito desta Corte:

IP 0004053-09.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 24/08/18: "PROCESSO PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL INTERPOSTO PELO PARQUET FEDERAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO.
CONCEPÇÃO ATUAL DO INSTITUTO. NECESSIDADE DE REPENSÁ-LO À LUZ DOS VALORES CONSTANTES
DA ORDEM CONSTITUCIONAL DE 1988. IMPERATIVOS NOVOS CONTORNOS DO FORO POR PRERROGATIVA
DE FUNÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA NA AÇÃO PENAL Nº 937 JULGADA PELO C. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA. - [...] O C. Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de
decidir, em definitivo em 03 de maio de 2018, o real alcance do tema afeto ao foro por prerrogativa de função ao analisar a
Questão de Ordem suscitada na Ação Penal nº 937, cabendo destacar que prevaleceu o posicionamento encampado no voto
do Ministro Relator, Roberto Barroso, no sentido de que o alcance dado até então ao instituto deve ser revisto para o fim de
não mais se permitir o julgamento de qualquer infração penal pelos Tribunais com competência penal originária, mas
apenas a situações em que a infração penal tenha sido perpetrada durante o exercício do atual cargo e de forma relacionada
às presentes funções desempenhadas, a fim de que seja prestigiado o livre exercício da função. - Mostra-se desnecessário
aguardar a publicação do v. acórdão plasmado quando do julgamento da Questão de Ordem em referência. Isso porque o
resultado de tal julgamento foi amplamente divulgado por diversos canais, em especial pelo próprio portal do E. Supremo
Tribunal Federal na área de notícias, o que permite inferir os novos paradigmas vetores da interpretação do foro por
prerrogativa de função tendo como base os argumentos anteriormente expostos. - [...] - Mostra-se de todo inadequado que este
E. Tribunal Regional continue a conduzir apurações (e ações penais) para as quais o entendimento que se forma acerca do
foro por prerrogativa de função evidencia ser ele abjeto quando praticamente irrestrito: aplicação dos princípios
constitucionais da eficiência (incidente na administração pública e, portanto, ao Poder Judiciário, a exigir prestação
jurisdicional de forma racional e célere com o menor dispêndio de recursos materiais e humanos), da igualdade, da dignidade
da pessoa humana e da Justiça social. - [...] - Negado provimento ao Agravo Regimental interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, de molde a manter o declínio da competência para o tramitar do presente feito, devendo os autos ser
remetidos à 11ª Subseção Judiciária de Marília/SP a fim de que sejam distribuídos a uma Vara com competência criminal
para que as investigações possam retomar seu regular curso (inclusive perquirindo-se a natureza federal da verba
eventualmente desviada a fim de se fixar a competência junto à Justiça Federal)."

Na espécie, um dos réus, HELIO DONIZETE ZANATTA, responde a crimes praticados entre dezembro de 2003 e julho de 2004,
durante o mandato de Prefeito de Charqueada/SP, que durou de 2001 a 2004, sendo que atualmente o réu é prefeito municipal da cidade
de São Pedro/SP (gestão 2013/2016 e 2017/2020).
Os demais réus foram processados e julgados perante esta Corte ante a conexão fática e probatória, não tendo ocorrido o
desmembramento da ação penal.
Asseverou o Ministério Público Federal, que o réu HELIO DONIZETE ZANATTA não mais detém prerrogativa de foro perante este
TRF da 3ª Região, pois os crimes imputados foram praticados no exercício do cargo e mandato diversos do que ocupa hoje.
De fato, em que pese ambos os cargos serem de prefeito, a ratio da decisão do Supremo leva à conclusão de que só há prerrogativa de
foro se, e somente se, os crimes forem cometidos durante o exercício do cargo que atualmente ocupa, não subsistindo caso o réu assuma
outro cargo público detentor da condição.
Os crimes objetos desta ação foram cometidos, conforme narrado, no desempenho da função e no exercício do cargo de prefeito de
Charqueada/SP, não se confundindo com o mandato ora titularizado em outra cidade, perante outra pessoa jurídica de direito público,
mesmo que seja do mesmo gênero (Poder Executivo Municipal). Os fatos imputados não foram cometidos no desempenho do cargo de
prefeito da cidade de São Pedro/SP, ou em razão dele, mas no cargo e no desempenho da função em cidade distinta.
Confira-se precedente do TRF da 4ª Região em situação análoga;

AP 0000199-77.2017.4.04.0000, Des. Fed. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI, DJ 12/06/18: "PROCESSUAL PENAL.
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSTERIOR POSSE EM CARGO COM FORO ESPECIAL POR
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO PRIMEIRO
GRAU DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Tendo em conta o decidido pelo Plenário do STF no exame da Questão de Ordem na
Ação Penal 937/RJ, bem como a decisão monocrática no Inquérito 4.667/DF, no sentido de restringir o foro especial aos
crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas, este Tribunal deve aplicar os
mesmos fundamentos para restringir a sua competência originária. 2. Considerando que o investigado não era ocupante de
cargo com prerrogativa de função por ocasião do fato, e que o crime não está relacionado às funções atualmente
desempenhadas, deve o feito ser devolvido à Justiça Federal de primeiro grau."

Deve ser aplicado, pois, ao caso concreto, o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, restringindo-se a prerrogativa de foro, e
determinando-se a competência do Juízo Federal de primeiro grau para processar e julgar a ação penal.
Ante o exposto, acolhendo o parecer da Procuradoria Regional da República, declino da competência para processar e julgar o feito, e
determino a remessa dos autos ao Juízo Federal de Piracicaba/SP.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2018.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal Relator
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59969/2018

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0000110-81.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
REQUERIDO : F N C (
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outros(as)

: SP118009 ANDREA BIAGGIONI
: SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO

REQUERIDO : A V D A (
: C R R (

REQUERIDO(A) : F N C (
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outros(as)

: SP118009 ANDREA BIAGGIONI
: SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO

INFORMAÇÕES
O Exmo. Des. Federal Relator exarou o seguinte despacho (fl. 811):
"Vistos etc.

R.N., qualificado nos autos, interpôs recurso contra a decisão monocrática de f. 790-793, por meio da qual este relator não conheceu do
pedido de arquivamento do procedimento de notícia de fato e determinou o arquivamento da petição apresentada pelo ora recorrente.

Conquanto não denominado, o recurso só poderia ser o de agravo regimental, previsto no art. 250 do Regimento Interno desta Corte,
único meio impugnativo das decisões proferidas pelo relator em matéria criminal.

Ocorre que o prazo para manejo do agravo regimental é de 5 (cinco) dias, não observado pelo recorrente.

Com efeito, a decisão foi considerada publicada em 21 de setembro de 2018, enquanto o recurso só foi apresentado em 8 de outubro de
2018, fora, portanto, do prazo próprio.

Ante o exposto, evidenciada a intempestividade do recurso, nego-lhe seguimento.

Intime-se o recorrente."

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
Renata Maria Gavazi Dias
Diretora de Subsecretaria

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60025/2018

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002155-58.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002155-4/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     161/1245



RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AUTOR(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
RÉU/RÉ : JOSE AUCION CARDOSO RODRIGUES
ADVOGADO : DF052457 AGUINALDO FERREIRA DE LIMA
No. ORIG. : 00079547120104036000 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, para apresentação de razões finais (artigo 973, do
Código de Processo Civil/2015).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, voltem-me conclusos.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5024162-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AUTOR: IGA PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, esclareça em que momento e em
que sede procedimental teria apresentado a certidão positiva com efeitos de negativa a que se refere. No mesmo prazo e sob igual
advertência, o autor deverá produzir prova documental do que alegar. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5026097-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 4ª VARA CÍVEL
 
 
PARTE AUTORA: ADAO DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Bernardo do Campo/SP,
frente ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, nos autos de ação de natureza previdenciária.

A demanda de origem fora distribuída ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, Juízo Suscitado, o qual, ex officio,
declinou da competência para apreciar a lide, determinando a remessa dos autos ao Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São
Bernardo do Campo/SP, Juízo Suscitante, por entender que, com a implantação daquele Juizado, nos termos do Provimento nº 404, de
22/01/2014, a competência delegada para julgar ações de natureza previdenciária à comarca de Diadema não mais persistiria.

A seu turno o Juízo Suscitante, ao fundamento de que se trataria de competência relativa, eis que o ajuizamento da demanda no domicílio
da parte autora é uma opção constitucionalmente prevista, não poderia o Juízo Sustado declinar de ofício da competência, razão pela qual
suscitou o presente incidente.

Instando a manifestar-se, o Ministério Público Federal, em ID 7485523, opinou pela procedência do conflito negativo de competência.

É o relatório.

Ressalto que, ante o entendimento jurisprudencial firmado acerca da matéria posta no presente incidente por esta E. Corte, é possível a
prolação de decisão monocrática, a teor do artigo 955, parágrafo único, I, do CPC.

Pois bem, o presente conflito procede.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas
em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo, o exercício de
competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.
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Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo
dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto
constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do
autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município onde domiciliada a parte autora da ação que ensejou o presente conflito não é sede de
Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza
previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor da orientação emanada da Súmula
33 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

(Súmula 33, Corte Especial, julgado em 24/10/1991, DJ 29/10/1991 p. 15312)

 

Nesse sentido, é assente o entendimento desta C. Sessão, consoante se verifica dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

I - O objetivo do normativo constitucional é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos segurados e
beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de Vara da Justiça
Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal no
município.

II - Conforme a petição inicial, a parte autora reside em Diadema-SP, município atualmente abrangido pela 14ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, mas que não é sede da Justiça Federal.

III - A orientação do Juízo suscitado vai de encontro à opção da parte autora do feito principal, que preferiu o
ajuizamento da ação em sua própria cidade, perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema-/SP, opção que não
pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à
eleição de foro levada a cabo na espécie.

IV - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC nº 5001847-97.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, j. 14/09/2018, DJe 21/09/2018)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. COMARCA ONDE NÃO HÁ SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. FACULDADE DE OPÇÃO DO
AUTOR PELA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. No caso de não haver sede da Justiça Federal na comarca, tem o autor a opção de propor a ação previdenciária
perante a Justiça Estadual do seu domicílio, nos termos do Art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

2. Por se tratar de competência territorial, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado
(Súmula 33/STJ).

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Nova Santa Bárbara
D'Oeste/SP.

(CC nº 5004967-51.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, j. 14/09/2018, DJ-e 27/09/2018)
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“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. CUMULAÇÃO DE PEDIDO INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DAS VARAS
ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DELEGADA (ART. 109, § 3º, CF). AUSÊNCIA DE
JUÍZO FEDERAL INSTALADO NA COMARCA. FACULDADE DE AJUIZAMENTO NO FORO ESTADUAL DO
DOMICÍLIO. PROCEDÊNCIA.

1. Estabelecida a natureza previdenciária da lide, ainda que o pleito relativo a danos supostamente sofridos não
tenha, por si só, natureza previdenciária, é admitida sua cumulação por força da própria relação jurídica discutida,
fixando-se a competência do mesmo juízo. Assim, a competência das varas especializadas previdenciárias apenas não
se verificará na hipótese que o pedido relativo a danos morais se dê de forma isolada. Precedentes do Órgão Especial
e enunciado de Súmula n.º 37 deste e. Tribunal.

2. O artigo 109, § 3°, da Constituição Federal estabelece regra excepcional de competência, com a delegação ao
juízo de direito da competência federal para processar e julgar ações de natureza previdenciária nas hipóteses em
que o segurado ou beneficiário tenha domicílio em comarca que não seja sede de juízo federal. À regra constitucional
não cabe oposição de óbices sem amparo jurídico, violando-se a faculdade conferida ao segurado ou beneficiário
para ajuizar demanda previdenciária perante o juízo estadual na comarca de seu domicílio.

3. Na hipótese de haver instalada na comarca apenas sede de juizado especial federal, a competência delegada ao
juízo estadual permanece no que tange às causas que não competirem ao juizado na forma da Lei n.º 10.259/01.

4. No caso da localidade de domicílio do segurado ou beneficiário ser sede de foro distrital de comarca em que há
sede instalada de juízo federal não se verifica a delegação de competência, haja vista que a criação de foros distritais
resulta de organização administrativa da Comarca. No Estado de São Paulo não se há mais fazer distinção entre um
e outro a partir da vigência da Lei Complementar Estadual n.º 1.274/2015, que elevou os foros distritais do interior à
categoria de comarca.

5. Na medida em que o município de domicílio da parte autora da ação previdenciária não é sede de Vara Federal ou
Juizado Especial Federal, lhe é garantida a faculdade conferida pela Constituição Federal, à luz do disposto no § 3º
de seu artigo 109, de sorte que no momento do ajuizamento da demanda previdenciária poderá optar pelo foro
estadual de seu domicílio, quando não houver juízo federal instalado na respectiva comarca. Precedentes da 3ª Seção
e Súmula n.º 24 deste Tribunal.

6. No caso concreto, a parte autora, domiciliada da cidade de Araras, ajuizou demanda de natureza previdenciária
perante o juízo de direito da Comarca de Araras. Conforme os Provimentos n.°s 399/2013 e 436/2015 do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região, a Subseção Judiciária de Limeira, com jurisdição, dentre outros, sobre o Município
de Araras, tem sua sede instalada no Município de Limeira.

7. Conflito negativo de competência julgado procedente, declarando-se o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Araras/SP competente para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada”.

(CC nº 0002524-52.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, j. 28/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/10/2017)

 

Por fim, saliento que a hipótese dos autos não se confunde com os casos em que a ação é ajuizada no Foro Distrital de Comarca que é
sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, nos quais o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Terceira Seção desta Corte Regional
têm entendido pela não aplicação da delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (v.g. TRF - 3ª
Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.033680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015).

Por todo o exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, julgo procedente o presente conflito negativo
de competência, para declarar competente o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema, Juízo Suscitado.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, na ausência de recursos, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5012526-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
PARTE AUTORA: JEANE BEZERRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: WILLIAM CALOBRIZI - SP208309-A
SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 4ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Bernardo do Campo/SP,
frente ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, nos autos de ação de natureza previdenciária.

A demanda de origem fora distribuída ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, Juízo Suscitado, o qual, ex officio,
declinou da competência para apreciar a lide, determinando a remessa dos autos ao Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São
Bernardo do Campo/SP, Juízo Suscitante, por entender que, com a implantação daquele Juizado, nos termos do Provimento nº 404, de
22/01/2014, a competência delegada para julgar ações de natureza previdenciária à comarca de Diadema não mais persistiria.

A seu turno o Juízo Suscitante, ao fundamento de que se trataria de competência relativa, eis que o ajuizamento da demanda no domicílio
da parte autora é uma opção constitucionalmente prevista, não poderia o Juízo Sustado declinar de ofício da competência, razão pela qual
suscitou o presente incidente.

Instando a manifestar-se, o Ministério Público Federal, em ID 7503661, opinou pela procedência do conflito negativo de competência.

É o relatório.

Ressalto que, ante o entendimento jurisprudencial firmado acerca da matéria posta no presente incidente por esta E. Corte, é possível a
prolação de decisão monocrática, a teor do artigo 955, parágrafo único, I, do CPC.

Pois bem, o presente conflito procede.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas
em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo, o exercício de
competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.
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Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo
dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto
constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do
autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município onde domiciliada a parte autora da ação que ensejou o presente conflito não é sede de
Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza
previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor da orientação emanada da Súmula
33 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

(Súmula 33, Corte Especial, julgado em 24/10/1991, DJ 29/10/1991 p. 15312)

 

Nesse sentido, é assente o entendimento desta C. Sessão, consoante se verifica dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

I - O objetivo do normativo constitucional é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos segurados e
beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de Vara da Justiça
Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal no
município.

II - Conforme a petição inicial, a parte autora reside em Diadema-SP, município atualmente abrangido pela 14ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, mas que não é sede da Justiça Federal.

III - A orientação do Juízo suscitado vai de encontro à opção da parte autora do feito principal, que preferiu o
ajuizamento da ação em sua própria cidade, perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema-/SP, opção que não
pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à
eleição de foro levada a cabo na espécie.

IV - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC nº 5001847-97.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, j. 14/09/2018, DJe 21/09/2018)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. COMARCA ONDE NÃO HÁ SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. FACULDADE DE OPÇÃO DO
AUTOR PELA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. No caso de não haver sede da Justiça Federal na comarca, tem o autor a opção de propor a ação previdenciária
perante a Justiça Estadual do seu domicílio, nos termos do Art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

2. Por se tratar de competência territorial, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado
(Súmula 33/STJ).

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Nova Santa Bárbara
D'Oeste/SP.

(CC nº 5004967-51.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, j. 14/09/2018, DJ-e 27/09/2018)
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“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. CUMULAÇÃO DE PEDIDO INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DAS VARAS
ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DELEGADA (ART. 109, § 3º, CF). AUSÊNCIA DE
JUÍZO FEDERAL INSTALADO NA COMARCA. FACULDADE DE AJUIZAMENTO NO FORO ESTADUAL DO
DOMICÍLIO. PROCEDÊNCIA.

1. Estabelecida a natureza previdenciária da lide, ainda que o pleito relativo a danos supostamente sofridos não
tenha, por si só, natureza previdenciária, é admitida sua cumulação por força da própria relação jurídica discutida,
fixando-se a competência do mesmo juízo. Assim, a competência das varas especializadas previdenciárias apenas não
se verificará na hipótese que o pedido relativo a danos morais se dê de forma isolada. Precedentes do Órgão Especial
e enunciado de Súmula n.º 37 deste e. Tribunal.

2. O artigo 109, § 3°, da Constituição Federal estabelece regra excepcional de competência, com a delegação ao
juízo de direito da competência federal para processar e julgar ações de natureza previdenciária nas hipóteses em
que o segurado ou beneficiário tenha domicílio em comarca que não seja sede de juízo federal. À regra constitucional
não cabe oposição de óbices sem amparo jurídico, violando-se a faculdade conferida ao segurado ou beneficiário
para ajuizar demanda previdenciária perante o juízo estadual na comarca de seu domicílio.

3. Na hipótese de haver instalada na comarca apenas sede de juizado especial federal, a competência delegada ao
juízo estadual permanece no que tange às causas que não competirem ao juizado na forma da Lei n.º 10.259/01.

4. No caso da localidade de domicílio do segurado ou beneficiário ser sede de foro distrital de comarca em que há
sede instalada de juízo federal não se verifica a delegação de competência, haja vista que a criação de foros distritais
resulta de organização administrativa da Comarca. No Estado de São Paulo não se há mais fazer distinção entre um
e outro a partir da vigência da Lei Complementar Estadual n.º 1.274/2015, que elevou os foros distritais do interior à
categoria de comarca.

5. Na medida em que o município de domicílio da parte autora da ação previdenciária não é sede de Vara Federal ou
Juizado Especial Federal, lhe é garantida a faculdade conferida pela Constituição Federal, à luz do disposto no § 3º
de seu artigo 109, de sorte que no momento do ajuizamento da demanda previdenciária poderá optar pelo foro
estadual de seu domicílio, quando não houver juízo federal instalado na respectiva comarca. Precedentes da 3ª Seção
e Súmula n.º 24 deste Tribunal.

6. No caso concreto, a parte autora, domiciliada da cidade de Araras, ajuizou demanda de natureza previdenciária
perante o juízo de direito da Comarca de Araras. Conforme os Provimentos n.°s 399/2013 e 436/2015 do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região, a Subseção Judiciária de Limeira, com jurisdição, dentre outros, sobre o Município
de Araras, tem sua sede instalada no Município de Limeira.

7. Conflito negativo de competência julgado procedente, declarando-se o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Araras/SP competente para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada”.

(CC nº 0002524-52.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, j. 28/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/10/2017)

 

Por fim, saliento que a hipótese dos autos não se confunde com os casos em que a ação é ajuizada no Foro Distrital de Comarca que é
sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, nos quais o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Terceira Seção desta Corte Regional
têm entendido pela não aplicação da delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (v.g. TRF - 3ª
Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.033680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015).

Por todo o exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, julgo procedente o presente conflito negativo
de competência, para declarar competente o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema, Juízo Suscitado.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, na ausência de recursos, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2018.
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SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - VARA ÚNICA
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de
Presidente Prudente/SP em face do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP,
nos autos da ação previdenciária ajuizada por Paulo Sérgio Lopes  em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, com fins de obter benefício previdenciário.

A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo da Vara Única da
Comarca de Presidente Bernardes/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua
remessa à Justiça Federal, considerando para tanto que o ajuizamento de ação em face de entidade
autárquica federal enseja a caracterização da competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I,
da Constituição Federal.

O Juízo Suscitante, por sua vez, aventou a necessária aplicação da regra contida no art. 109, § 3º,
da CF/88, atinente à faculdade conferida ao segurado de ajuizar a ação previdenciária perante o Foro
Estadual de seu domicílio.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante
aplicação do artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis:
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"Art. 955. O relator poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito
for positivo, o sobrestamento do processo e, nesse caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos
juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único: O relator poderá julgar de plano o conflito de competência quando sua decisão se fundar
em: 

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência." 

 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109,
§ 3º, da Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as
causas em que forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede
de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também
processadas e julgadas pela justiça estadual." 

 

Nesse contexto, observo que a norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as
causas que menciona, mesmo sendo Autarquia Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste
modo, o exercício de competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando
deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o
espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de
seu domicílio constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no
direito processual pátrio.

Assim, considerando que o município de Presidente Bernardes/SP, onde é domiciliado o autor da
ação que ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a
competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, haja vista a
possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência territorial ao juiz é defeso decliná-la de ofício, conforme
orientação emanada pela Súmula n.º 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, também é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica
no aresto a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE
- ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS.

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça estadual,
na hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.

II - competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal-Cível e Criminal, possibilitou que a matéria
previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.
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IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo
foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi
modificada.

V - conflito improcedente. competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - conflito de competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª
Seção. Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321)

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente
Bernardes/SP é competente para o julgamento do feito.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, para
declarar competente o Juízo Suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente
Bernardes/SP, com fundamento no art. 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

 

dbabian

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
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R E L A T Ó R I O
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A Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI (Relatora): O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração do
v. acórdão proferido por esta E. 3ª Seção que, à unanimidade, não conheceu do pedido de rescisão com base no erro de fato (inciso VIII, do art.
966, do CPC/2015) e julgou improcedente o pedido de desconstituição do julgado, com fundamento no art. 966, inciso V, do CPC/2015, restando
prejudicado o agravo interno.

Sustenta, em síntese, a existência de omissão e obscuridade na decisão embargada, tendo em vista a não incidência da Súmula 343 do E. STF
quanto à prescrição quinquenal, por não se tratar de matéria controvertida junto ao C. STJ quando da prolação do julgado rescindendo. Alega,
ainda, ser indevida a readequação do valor mensal do benefício de pensão por morte pago à corré Maria de Lourdes Batista de Lima, pelos tetos
constitucionais previstos nas Emendas nºs 20/98 e 41/2003.

Pede sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020297-25.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: MADALENA TOLEDO MIRANDA, JOSE AMBROSIO DA SILVA, MARIA DE LOURDES BATISTA DE LIMA, JONADABIS VIEIRA DO
NASCIMENTO
 

 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI (Relatora): Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os seus pressupostos legais.

De acordo com o artigo 1.022, do Código de Processo Civil/2015, verbis:

 

Art. 1022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;
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II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

A finalidade dos embargos declaratórios é integrativa, porquanto visa a completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, resolvendo eventuais
obscuridades ou contradições constatadas entre premissas e conclusão.

Conquanto seja meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a
presença de obscuridades, contradições ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão impugnado, de forma clara e precisa, à
unanimidade, julgou improcedente a presente ação rescisória, quanto à alegada violação manifesta da norma jurídica.

No que tange ao benefício de pensão por morte percebido pela corré Maria de Lourdes Batista de Lima, desde 12/04/1990 (BN 0880261544),
constou expressamente do julgado que o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do
art. 543-B, do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos
benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos. E o STF não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Além do que, consta dos documentos juntados na ação originária, que a pensão por morte percebida pela corré Maria de Lourdes, trata-se de
“benefício revisto no período do Buraco Negro”, com “salário base acima do teto”.

Assim, como o referido benefício foi limitado ao teto, faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nºs
20/98 e 41/03.

Quanto à incidência da prescrição quinquenal, constou da decisão embargada que, por ocasião do julgamento do feito originário, a questão envolvia
interpretação controvertida tanto nesta E. Corte como nos demais Tribunais Regionais Federais, incidindo ao caso a Súmula 343 do E. Supremo
Tribunal Federal.

Assim, a matéria não seria passível de impugnação por meio de ação rescisória que, por força do que dispõe o art. 966, V, do CPC/2015 (anterior
art. 485, V, do CPC/1973), "depende, necessariamente, da existência de violação, pelo v. acórdão rescindendo, a literal disposição de lei. A
afronta deve ser direta - contra a literalidade da norma jurídica - e não dedutível a partir de interpretações possíveis, restritivas ou extensivas,
ou mesmo integração analógica" (STJ - 2ª Seção, AR 720/PR-EI, rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 09.10.2002, rejeitaram os embargos, vu, DJU
17.02.2003, p. 214).

Importante ressaltar ser inadmissível ação rescisória por violação à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como pretende o INSS.

Logo, a argumentação revela-se de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da
pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Do mesmo modo, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento, visando justificar a
interposição de eventual recurso, merece ser afastada. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI (Relatora): Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os seus pressupostos legais.

De acordo com o artigo 1.022, do Código de Processo Civil/2015, verbis:

 

Art. 1022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

 

A finalidade dos embargos declaratórios é integrativa, porquanto visa a completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, resolvendo eventuais
obscuridades ou contradições constatadas entre premissas e conclusão.

Conquanto seja meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a
presença de obscuridades, contradições ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão impugnado, de forma clara e precisa, à

unanimidade, julgou improcedente a presente ação rescisória, quanto à alegada violação manifesta da norma jurídica.

No que tange ao benefício de pensão por morte percebido pela corré Maria de Lourdes Batista de Lima, desde 12/04/1990 (BN 0880261544),
constou expressamente do julgado que o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do

art. 543-B, do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos
benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos. E o STF não colocou limites temporais relacionados à data de início do benefício.

Além do que, consta dos documentos juntados na ação originária, que a pensão por morte percebida pela corré Maria de Lourdes, trata-se de
“benefício revisto no período do Buraco Negro”, com “salário base acima do teto”.

Assim, como o referido benefício foi limitado ao teto, faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nºs
20/98 e 41/03.

Quanto à incidência da prescrição quinquenal, constou da decisão embargada que, por ocasião do julgamento do feito originário, a questão envolvia
interpretação controvertida tanto nesta E. Corte como nos demais Tribunais Regionais Federais, incidindo ao caso a Súmula 343 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Assim, a matéria não seria passível de impugnação por meio de ação rescisória que, por força do que dispõe o art. 966, V, do CPC/2015 (anterior
art. 485, V, do CPC/1973), "depende, necessariamente, da existência de violação, pelo v. acórdão rescindendo, a literal disposição de lei. A

afronta deve ser direta - contra a literalidade da norma jurídica - e não dedutível a partir de interpretações possíveis, restritivas ou extensivas,
ou mesmo integração analógica" (STJ - 2ª Seção, AR 720/PR-EI, rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 09.10.2002, rejeitaram os embargos, vu, DJU

17.02.2003, p. 214).
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Importante ressaltar ser inadmissível ação rescisória por violação à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como pretende o INSS.

Logo, a argumentação revela-se de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da
pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Do mesmo modo, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento, visando justificar a
interposição de eventual recurso, merece ser afastada. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DO TETO
DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

- Acórdão embargado, de forma clara e precisa, à unanimidade, julgou improcedente a presente ação rescisória, quanto à alegada violação
manifesta da norma jurídica.

- Constou dos documentos juntados na ação originária, que a pensão por morte percebida pela corré Maria de Lourdes, desde 12/04/1990 (BN
0880261544), trata-se de “benefício revisto no período do Buraco Negro”, com “salário base acima do teto”. Como o referido benefício foi
limitado ao teto, faz jus à revisão através da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nºs 20/98 e 41/03.

- Quanto à incidência da prescrição quinquenal, constou da decisão embargada que, por ocasião do julgamento do feito originário, a questão
envolvia interpretação controvertida tanto nesta E. Corte como nos demais Tribunais Regionais Federais, incidindo ao caso a Súmula 343 do E.
Supremo Tribunal Federal.

- Importante ressaltar ser inadmissível ação rescisória por violação à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como pretende o INSS.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a
inadmissibilidade dos embargos declaratórios.

 - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
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declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5026864-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: JOSE GONCALVES DE QUEIROZ
Advogados do(a) AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP302550-A, PEDRO LUIS MARICATTO - SP269016-A, ERICA HIROE
KOUMEGAWA - SP292398-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 D E S P A C H O

 
 

 

Vistos,

 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos procuração específica para propositura da ação
rescisória, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5018594-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: JESUINA ESTER PEIXOTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL BENEDITO DO CARMO - SP144023
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação rescisória proposta com fundamento no Art. 966, IV, V e VII, em que se
objetiva a desconstituição de acórdão proferido pela Egrégia Sétima Turma desta Corte, nos autos da
ação subjacente, por meio qual qual deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por entender que a autora já
havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social na época do início de sua incapacidade total
e temporária para o trabalho.

 

Determinei a intimação da autora para que regularizasse a sua representação processual,
juntando aos autos instrumento de procuração com outorga de poderes específicos à propositura da ação
rescisória, sob pena de indeferimento da inicial.

 

A autora deixou de se manifestar no prazo assinalado.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação rescisória foi ajuizada sem que houvesse a juntada de instrumento de
procuração em nome do advogado da parte autora, a qual, intimada a regularizar a sua representação
processual, quedou-se inerte.

 

Nos termos do Art. 104, do CPC, o advogado não será admitido a postular em juízo sem
procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado
urgente, desde que exiba a procuração no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período por
despacho do juiz.

 

Embora haja pedido de deferimento de tutela de urgência nos autos, observa-se que a ação
foi proposta há quase 03 meses, na data de 06/08/2018, e, mesmo após a intimação para a regularização
da representação,  não foi apresentado o indispensável o instrumento de procuração.

 

Outrossim, cabe esclarecer que o e. Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no
sentido da necessidade de procuração específica com outorga de poderes para a propositura de ação
rescisória, não sendo possível a utilização da procuração outorgada nos autos da ação originária.

 

Nesse sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DE
PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS.
NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS. 1. A ação rescisória, por se
tratar de demanda de caráter excepcional (uma vez que tem por escopo a desconstituição de decisão já
acobertada pelo manto da coisa julgada), há de ser postulada por representante processual
devidamente amparado por mandato judicial que lhe confira poderes específicos para tanto. 2. Em se
tratando de ação autônoma, o mandato originário não se estende à proposição de ação rescisória. Os
efeitos das procurações outorgadas se exaurem com o encerramento definitivo daquele processo. 3.
Exigência que não constitui formalismo extremo, mas cautela que, além de condizente com a natureza
especial e autônoma da ação rescisória, visa resguardar os interesses dos próprios autores. 4. Agravo
Regimental a que se nega provimento.

(STF, AR 2196 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli)".

 

Destarte, verificada a irregularidade na representação da parte e não sanado o vício no prazo
razoável designado, é de ser extinto o processo, sem resolução do mérito.

 

Ante o exposto, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do Art. 485, IV, do CPC, sem condenação em honorários, devido à ausência de citação.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

 

 

 

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5023238-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: BENEDITO FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: NATHANA BRETHERICK DA SILVA - SP393408, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo INSS.
 
Intime-se.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000044-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOAO ROBERTO DA CRUZ
Advogado do(a) RÉU: LUCIMARA PORCEL - SP198803-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 10.01.2017 (id. 379087) objetivando a rescisão da decisão de id 359108 (fls. 132 e ss do feito
subjacente), a qual porta a seguinte redação:

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

Entendo que deve ser reconsiderada a decisão anteriormente proferida.

O benefício concedido administrativamente teve pagamentos iniciados em 17.09.2009 (fls. 40), pelo quê verifica-se
que o segurado vem auferindo valores pagos pelo Instituto. Por se tratar de aposentadoria com RMI superior,
verificou-se serem mais vantajosos em relação ao beneficio deferido judicialmente.

Destarte, partindo-se da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência
ao que ficou determinado na ação de conhecimento, a r. sentença hostilizada merece reforma, pois devida a
apuração das diferenças decorrentes das rendas mensais do benefício judicialmente concedido; só não há
possibilidade do recebimento de dois benefícios simultaneamente.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, pelo qual é vedado, tão-só, o
recebimento conjunto de benefícios. In verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA.
OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de declaração objetivam
complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no v. acórdão. II - De
meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o
decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação
processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também
padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas
devidas no período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera
administrativa. IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito
administrativo, quanto no judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada
somente a concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que
entendesse mais vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo
período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida
judicialmente referentes a período em que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede
administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão."
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(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP -
426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU
DATA:04/02/2013 - Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL) (g.n.)

No mesmo sentido, excerto de decisão do Col. STJ, REsp 1269091, Relator o Ministro JORGE MUSSI, data da
publicação em 08/11/2011, verbis:

"(...)Veja-se o seguinte trecho do acórdão recorrido, em que é rejeitada expressamente a alegação de fato
superveniente:

'No caso, não se verifica o vício de omissão ou qualquer outro que pudesse ensejar o acolhimento dos presentes
embargos de declaração, tendo em vista que não teria como o acórdão embargado ter se pronunciado sobre um
fato que não havia sido ainda noticiado nos autos.

De qualquer maneira, a impossibilidade de acumulação de duas aposentadorias por parte do autor/embargado, em
vista da posterior concessão do benefício em sede administrativa, não implica falta de interesse de agir no
presente feito, porquanto caso este venha a lograr êxito ao final dessa demanda, poderá, obviamente, optar pelo
benefício mais vantajoso, opção da qual decorrerá ou não o direito de receber diferenças, observando-se, em
sendo o caso, a devida compensação entre os valores recebidos e devidos'. (...)Diante do exposto, com espeque no
caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso especial." (g.n.)

Contra referida decisão, o INSS interpôs agravo legal - o qual foi rejeitado, oportunidade em que foi retificada a data de concessão
administrativa do benefício (17.07.2008) -; opôs embargos de declaração – rejeitados -; e interpôs recursos especial e extraordinário que
não foram admitidos.

Na sequência, foi certificado o trânsito em julgado, que se deu em 05.05.2016 (id. 359109, fl. 195 dos autos de origem).

Diante disso, o INSS ajuizou a presente ação rescisória, pleiteando, com base no artigo 966, V, do CPC/2015, que a decisão
rescindenda seja desconstituída, sustentando que houve violação ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e aos artigos 5º XXXVI, 194 e
195, todos da Constituição Federal.

Aduz que “a decisão rescindenda proferida em sede de embargos à execução, permitiu a renúncia ao benefício judicial, para a
manutenção do recebimento do benefício administrativo, com RMI/RMA mais vantajosa. Contudo, permitiu a execução das
parcelas pretéritas do benefício concedido judicialmente. Permitiu, em outras palavras, a desaposentação da parte autora”.

Pede, ainda, a concessão de “medida antecipatória para o fim de suspender a execução da Decisão rescindenda, suspendendo a
execução do julgado, veiculada nos Processos 0009788-55.2012.8.26.0604 (EMBARGOS À EXECUÇÃO)
000978961.2000.8.26.0604  (AÇÃO ORDINÁRIA), ambos da 3ª Vara Cível de Sumaré, até final julgamento desta rescisória,
considerando a irrepetibilidade dos valores por ventura pagos por meio de requisição de pagamento (precatório ou RPV)”.

A decisão de id. 395626 postergou a análise do pedido de tutela antecipada e determinou a citação do réu.

Citado, o réu apresentou contestação (id. 502832), oportunidade em que requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

É o breve relatório.

DECIDO.

DO VALOR DA CAUSA

Inicialmente, ratifico, de ofício, o valor atribuído à causa pelo INSS.

Nos termos do artigo 292, §3°, do CPC/2015, “O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar
que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes”.

In casu, o INSS atribuiu à causa o valor de R$10.000,00, apesar de o benefício econômico por ele pretendido corresponder a
R$360.807,39 para junho/2016, valor apurado em sede de cumprimento de sentença do título executivo judicial que pretende
desconstituir.

Por tais razões, com base no artigo 292, §3°, do CPC/2015, de ofício, corrijo o valor da causa para R$360.807,39, atualizado até
junho/2016.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro ao réu, nos termos do artigo 98, do CPC/2015, os benefícios da Justiça Gratuita, considerando a declaração de hipossuficiência
apresentada.
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DA TUTELA DE URGÊNCIA

Como visto, o INSS pede a concessão de “medida antecipatória para o fim de suspender a execução da Decisão rescindenda,
suspendendo a execução do julgado, veiculada nos Processos 0009788-55.2012.8.26.0604 (EMBARGOS À EXECUÇÃO)
000978961.2000.8.26.0604  (AÇÃO ORDINÁRIA), ambos da 3ª Vara Cível de Sumaré, até final julgamento desta rescisória,
considerando a irrepetibilidade dos valores por ventura pagos por meio de requisição de pagamento (precatório ou RPV)”.

Consoante o artigo 969, do CPC/2015, “A propositura da ação rescisória não impede o cumprimento da decisão rescindenda,
ressalvada a concessão de tutela provisória”.

Portanto, para que se acolha o pedido de suspensão da execução da decisão rescindenda, a antecipação dos efeitos da tutela da decisão
rescindente, deve-se verificar se a fundamentação aduzida na exordial se mostra relevante e se há o perigo de dano, aplicando-se, no
particular, o disposto no artigo 300, do CPC/2015:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso sub judice, o INSS sustenta que a decisão rescindenda – que permitiu ao réu executar os valores correspondentes a um
benefício concedido judicialmente, apesar de ele ter optado pelo recebimento de um benefício mais vantajoso concedido
administrativamente em momento posterior – violaria o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, e nos artigos 5º XXXVI, 194 e
195, todos da Constituição Federal, o que, em seu entender, autorizaria a rescisão do julgado, na forma do artigo 966, V, do CPC/2015.

O artigo 966, V, do CPC/2015, dispõe que “A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: [...] V -
violar manifestamente norma jurídica”.

O CPC atual, absorvendo a influência do pós-positivismo jurídico que atribui força normativa não só à lei, mas também às demais fontes
do Direito, tais como a Constituição Federal e os princípios, atualizou o CPC/1973, que previa, no art. 485, inciso V, do CPC/73, que
"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: [...] violar literal disposição de lei".

Desse modo, permanece atual a doutrina de Bernardo Pimentel Souza, no sentido de que a melhor exegese de referidos dispositivos
revela que "O vocábulo "literal" inserto no inciso V do artigo 485 revela a exigência de que a afronta deve ser tamanha que
contrarie a lei em sua literalidade. Já quando o texto legal dá ensejo a mais de uma exegese, não é possível desconstituir o
julgado proferido à luz de qualquer das interpretações plausíveis" (SOUZA, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à
ação rescisória. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. P. 380/381).

A violação à norma jurídica precisa, portanto, ser manifesta, ou seja, evidente, clara e não depender de prova a ser produzida no bojo da
rescisória. Caberá rescisória quando a decisão rescindenda conferir uma interpretação sem qualquer razoabilidade a texto normativo.
Nessa linha, a Súmula 343 do STF estabelece que "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

No entanto, o STF e o STJ têm admitido rescisórias para desconstituir decisões contrárias ao entendimento pacificado posteriormente
pelo STF, afastando a incidência da Súmula.

Logo, para que se possa reputar relevante a fundamentação apresentada na exordial, é preciso verificar se a decisão rescindenda, de fato,
violou, de forma manifesta, o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, e nos artigos 5º XXXVI, 194 e 195, todos da Constituição
Federal, os quais estabelecem o seguinte:

Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de
eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

[...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício
dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

[...]

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

Isso porque, o INSS sustenta que a melhor inteligência de tais dispositivos conduziria à conclusão de que o segurado não pode executar
os valores correspondentes a um benefício concedido judicialmente se optar pelo recebimento de um benefício mais vantajoso concedido
administrativamente em momento posterior.

Conforme se infere do trecho da decisão rescindenda transcrita no relatório, não foi esse o entendimento adotado pela Turma Julgadora, a
qual concluiu pela possibilidade de o réu receber os valores do benefício concedido judicialmente, ainda que opte por um benefício
concedido na esfera administrativa posteriormente.

Apesar de entender que o segurado não pode executar os valores correspondentes a um benefício concedido judicialmente se optar pelo
recebimento de um benefício mais vantajoso concedido administrativamente, penso que tal questão, a princípio, não autoriza a rescisão do
julgado, porque ainda persiste ampla controvérsia jurisprudencial sobre o tema, inclusive no âmbito desta C. Seção, o que atrai a
incidência da Súmula 343, do E. STF, conforme se infere da jurisprudência deste Colegiado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC/1973.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
EXECUÇÃO DE PARCELAS DE BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO
MAIS VANTAJOSO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO
CONFIGURADA. AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE JULGA IMPROCEDENTE.

 [...]

 13) Quanto a ser inviável a possibilidade de receber os atrasados decorrentes da concessão judicial, considerando
que o segurado optou pelo benefício concedido na via administrativa, também se aplica o disposto na Súmula 343
do Supremo Tribunal Federal, a impedir a análise do mérito. Matéria controvertida. Precedentes da 3ª Seção.

 14) Extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, no tocante à pretensão de
desconstituição do julgado em relação à correção monetária. ação rescisória que se julga improcedente.
Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 (TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 9602 - 0027503-20.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 14/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2018
)

Friso, inclusive, que as normas jurídicas extraídas dos dispositivos constitucionais invocados na exordial - artigos 5º XXXVI, 194 e 195
–, a princípio, não afastam a incidência da Sumula 343, do E. STF, pois eventual violação a tais normas seria reflexa, portanto insuscetível
de ser afastada em sede de recurso extraordinário, a fortiori em sede de rescisória.

Importa frisar que o C. STJ tem conferido interpretação estrita à violação à literal à disposição de lei (ou norma jurídica) para fins de
manejo e admissibilidade de ação rescisória, reconhecendo como tal apenas aquela violação que se mostre direta e frontal contra a
literalidade da norma jurídica, o que não se divisa in casu.

Nesse cenário, em sede de cognição sumária, não vejo o fumus boni iuris necessário à concessão da tutela de urgência requerida,
motivo pelo qual indefiro o respectivo requerimento.

DAS PROVAS, DAS RAZÕES FINAIS E DO DA ABERTURA DE PRAZO AO MPF.

Considerando que esta rescisória está fundada em alegação de violação a norma jurídica, não há necessidade de produção de outras
provas, sendo suficientes para a exata compreensão da controvérsia e solução da lide os elementos já residentes nos autos.

Por tais razões, dou por encerrada a instrução, determinando a intimação das partes para apresentação de razões finais, a começar pela
parte autora, na forma do artigo 973, do CPC/2015.

Na sequencia, remetam-se os autos ao MPF.

São Paulo, 3 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027169-22.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
AGRAVADO: APARECIDA RODRIGUES TAVARES, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: GILBERTO ALVES DA SILVA - SC13668
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS., contra a decisão que, em ação ajuizada por APARECIDA RODRIGUES TAVARES E OUTROS, declinou a
competência para julgamento da ação à Justiça Comum Estadual.

Sustenta a agravante, em síntese, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF tem interesse e deve intervir no feito porque
há risco de comprometimento do FCVS, independentemente da data de celebração do contrato, devendo ser mantida a
competência da Justiça Federal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, "b", do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça
em julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC.

Com efeito, na hipótese, a decisão recorrida entendeu que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF é a parte ilegítima para
figurar no polo passivo da demanda.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil,, no sentido de que, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP
1.691-1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até
29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham sido migradas,
resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.
APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO
REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura
de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na
qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde
a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação (Ramo 66 ), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera
intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
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3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a
partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela
seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS .

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,
sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66 , garantida pelo FCVS , existe interesse jurídico a amparar o pedido de
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado,
não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011,
DJe 28/11/2011)

 

No mesmo sentido o entendimento desta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS .
ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas
ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para
que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado
entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS , com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram
assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento
ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO
FCVS .

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois não
se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do
interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do
ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação
anual.
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3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na
lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro
habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha
optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não
se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

Na hipótese, conforme consignado na própria decisão recorrida, verifica-se que os contratos relativos à presente ação foram
firmados anteriormente à vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, pela qual a apólice pública passou a ser garantida pelo FCVS.

Destarte, se o contrato não tem cobertura pelo FCVS, resta evidenciada a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal na
lide, com a consequente incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, "b", do Código de
Processo Civil.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007447-35.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: RONALDO TAVARES CORREDOURA
Advogados do(a) APELANTE: ELAINE PEREIRA DE MOURA - SP256702-A, GABRIELA COUTINHO FRASSINELLI - SP138348-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: CARLA SANTOS SANJAD - SP220257-A
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 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020509-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADARGA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022-A, MARCELO BOLOGNESE - SP173784-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ADARGA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência requerida com a finalidade de
suspender a exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001.

Sustenta a agravante, em síntese, que a referida contribuição não é devida em razão do esgotamento de sua finalidade.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id6581816).
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É o breve relatório.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, verifica-se que foi proferida sentença na origem, a qual denegou a segurança (ID6773307). Assim, fica prejudicado o
presente recurso, pela perda superveniente de objeto.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012843-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S, CAROLINE DE MOURA DA SILVA - SP405257
AGRAVADO: SEBASTIAO ALVES, MARIA NATALINA DE OLIVEIRA ALVES
PROCURADOR: RICARDO JOSE BRESSAN
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO JOSE BRESSAN - SP150776-N
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO JOSE BRESSAN - SP150776-N
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020969-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE LUIZ BUCCHI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023111-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BENEFICENCIA LIMEIRENSE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAQUIM ANTONIO ZANETTI - SP80964
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
Considerando que a decisão ID 7463551 se mostra incompleta, faço lançar o conteúdo na íntegra.
 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por BENEFICENCIA LIMEIRENSE.
 
A decisão agravada, proferida em autos de execução fiscal, considerou prejudicado pedido feito pela executada tendo em vista anterior
decisão relativa à manutenção dos sócios no polo passivo, mantendo as penhoras e indisponibilidades efetuadas, fixando datas para os
leilões judiciais.
 
Alega a agravante que a decisão agravada contraria decisão do próprio Juízo em processo análogo bem como a declaração de
inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/93. Alega também ser necessária nova avaliação dos bens. Requer que, liminarmente,
haja suspensão da decisão agravada e da ação executiva e, ao final, seja reformada a decisão para "a desconstituição da penhora sobre
os bens dos diretores da agravante".
 
É o relatório. Decido.
 
A agravante pretende, com o presente recurso tutelar, em nome próprio, direito alheio, o que é vedado pela legislação processual civil
(art. 18 do CPC/2015).
 
Conforme relatado acima, a agravante (BENEFICENCIA LIMEIRENSE). pleiteia, ao final, a "desconstituição da penhora sobre os bens
dos diretores da Agravante".
 
A busca da satisfação de direito alheio em nome próprio, em termos processuais, a míngua de autorização especifica na legislação de
regência, é inviável. A corroborar o entendimento esposado por este Relator, calha transcrever a sempre balizada Iição de Nelson Nery
Junior e de Rosa Maria de Andrade Nery, para quem:
"(...) substituição processual é o fenômeno pelo qual alguém, autorizado por lei, atua em juízo como parte, em nome próprio e no
seu
interesse, na defesa de pretensão alheia (...). Como se trata de hipótese excepcional de legitimação para a causa, somente
quando
expressa na lei ou decorrer do sistema e que se admite a substituição processual. (...). O direito brasileiro só permite a
substituição
processual legal, não a voluntária, sendo inválida cláusula contratual que a estipular fora dos casos expressos na lei
ou decorrentes do
sistema". (Cl. NERY JUNIOR, Nelson: NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Extravagante.
11* Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 190).
 
Cumpre salientar, de outro lado, que o entendimento dos tribunais pátrios segue a mesma orientação, verbis:
"DlRElTO CIVIL. CONSUMERISTA E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONDOMÍNIO. AÇÃO COMINATÓR/A
DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR
DANOS
MORAIS. DEFEITOS NA CONSTRUÇÃO DO IMOVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 21'!/STJ.
EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO POR
DANOS
MORAIS SOFRIDOS PELOS CONDôMINOS. /LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CONDOMÍNIO PARA A
PROPOSITURA DA
AÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. NATUREZA PERSONALÍSSIMA DO DANO EXTRAPATRIMONIAL.
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1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados corno violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial.
2. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.
3. A legitimidade para atuar como parte no processo, por possuir, em regra, vinculação com o direito material,
é conferida, na maioria das vezes, somente aos titulares da relação de direito material. O CPC contém, entretanto, raras
exceções nas quais a legitimidade decorre de situação exclusivarnente processual (legitimidade extraordinária). Para esses
casos, o art. 6° do CPC exige autorização expressa em lei.
4. Conforme regra prevista nos arts. 1.348, Il, do CC e 22, §1°. "a“, da Lei 4.591/64, o condominio, representado pelo síndico
(art. 12, IX, do CPC), possui legitimidade para promover. em juizo ou fora dele, a defesa dos interesses comuns.
5. O diploma civil e a Lei 4.591/64 não prevêem a legitimação extraordinária do condominio para. representado pelo síndico,
atuar corno parte processual em demanda que postule a compensação dos danos extrapatrimoniais sofridos pelos condóminos.
proprietários de cada fração ideal, o que coaduna com a própria natureza personalíssima do dano extrapatrimonial, que se
caracteriza como uma ofensa à honra subjetiva do ser humano, dizendo respeito, portanto. ao foro intimo do ofendido.
6. O condomínio é parte ilegitima para pleitear pedido de compensação por danos morais em nome dos condôminos. Precedente
da 3” Turma.
7. Recursos especiais parcialmente conhecidos e nessa parte providos. Sucumbência mantida."

(RESP 201000181980, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/08/2011)

 

Desta forma, nego seguimento ao presente agravo com fundamento no artigo 932, Il, do CPC/2015, por inadmissível, nos termos da
fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se.

Apos as cautelas legais. baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022178-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ANGATUBA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAGDA REGINA MARTINS TOME DA COSTA - SP164771
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO contra a decisão que deferiu tutela
provisória de urgência em ação ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ANGATUBA para suspender a exigibilidade do crédito tributário
referente aos autos de infração n.ºs 10855.722.003/2014-12, 16027.720.529/2017-31 e 16027.720.705/2017-35 e para que a
agravante se abstenha de bloquear a expedição da certidão de regularidade fiscal, de reter repasse do Fundo de Participação do
Município, de inscrever em dívida ativa e de inscrição nos cadastros CADIN, CAUC, SIAFI.
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Sustenta a agravante, em síntese, que não se justifica a suspensão da exigibilidade dos créditos porque a compensação de ofício
feita pelo Município carece de fundamento legal, haja vista que não houve trânsito em julgado das decisões nos processos que
discutem os créditos.

 

Aduz, outrossim, que a propositura da ação anulatória pela Administração Pública implica a suspensão dos créditos tributários
desde que haja plausibilidade do direito que a fundamenta.

 

A antecipação da tutela recursal foi deferida (Id6775633).

 

Contraminuta apresentada (Id7548709).

 

É o relatório. Decido

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, "b", do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, no sentido de que "Fazenda Pública, quer em ação anulatória, quer em execução embargada, faz jus à expedição de
certidão positiva de débito com efeitos negativos, independentemente de penhora, posto inexpropriáveis seus bens" (REsp
1.123.306/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

Segundo o entendimento da Corte Superior, "Proposta ação anulatória pela Fazenda Municipal, "está o crédito tributário com a
sua exigibilidade suspensa, porquanto as garantias que cercam o crédito devido pelo ente público são de ordem tal que
prescindem de atos assecuratórios da eficácia do provimento futuro", sobressaindo o direito de ser obtida certidão positiva com
efeitos de negativa." (REsp n. 601.313/RS, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 20.9.2004).

Com efeito, consigna o Ministro Relator Luiz Fux, no voto condutor do recurso: "considerando a excepcionalidade que assinala as
prerrogativas da Fazenda pública federal, estadual ou municipal, mormente a impossibilidade de penhora de seus bens, revela a
interpretação de que seja em sede de execução embargada ou ação anulatória pelo Município, independentemente da prestação
de garantia, é cabível a expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeitos Negativos".

Com relação ao risco de dano, verifica-se que também está demonstrado nos autos, haja vista que a quase totalidade das receitas
do Município advêm dos repasses efetivados pelos governos federal e estadual, sendo que a apresentação da certidão de
regularidade fiscal é condição para eles ocorram.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, "b", do Código de
Processo Civil.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016516-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE PAIVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS DE PAIVA contra decisões que, nos autos da Ação Ordinária
ajuizada na origem, indeferiu os pedidos de concessão dos benefícios da justiça gratuita e de tutela de urgência formulado com o objetivo
de suspender o ato administrativo de alteração de graduação do autor e de revisão de seus proventos.

Alega o agravante que a pretendida revisão do benefício não decorre de erro da administração no momento da sua concessão,
mas de alteração de interpretação pela Aeronáutica. Defende que em se tratando de redução de verba alimentar não pode
aguardar o desfecho processual e ser prejudicado durante seu curso com a diminuição do que aufere mensalmente. Quanto ao pedido de
gratuidade de justiça afirma que deve ser levado em consideração não somente o quanto recebe, mas também os gastos pessoais, razão
pela qual deve ser deferido o pedido de gratuidade de justiça.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

 

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual verifico presentes os requisitos necessários à
concessão parcial do efeito suspensivo.

Com efeito, os proventos recebidos pelo agravante ostentam nítida natureza alimentar, sendo de todo desaconselhável que se lhe suprima
parte de seu rendimento com base em questão ainda controvertida nos autos, isto é, não decidida com definitividade pelo Judiciário.

A corroborar o quanto afirmado por este Relator, trago à colação o seguinte precedente:
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"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE
INDEFERIU A PRETENDIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA AFASTAR DESCONTO EM PENSÃO
PAGA PELA UNIÃO PORQUE ESTA CONSIDEROU INDEVIDOS PAGAMENTOS EFETUADOS COM BASE
NO INCISO II DO ARTIGO 192 DA LEI Nº 8.112/90 – ATO UNILATERAL DA FONTE PAGADORA –
DIREITO DO PENSIONISTA DE SE MANIFESTAR SOBRE A DIMINUIÇÃO DE SEUS VENCIMENTOS –
ART. 5º, XXXV E LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 – AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1.
Pensionista da Administração Pública Federal teve reduzidos seus proventos por força de ato de autoridade do
setor de recursos humanos da Gerência Regional de Administração em São Paulo que entendeu indevido o
pagamento da vantagem do art. 192, inciso II, da Lei nº 8.112/90 no período de abril de 2002 a 2006, em
decorrência de revisão do processo de pensão. 2. É certo o poder-dever da Administração de rever seus
próprios atos. Mas também é certo que verba de natureza alimentar não pode ser fatiada e expurgada pela
Administração sem que o servidor, inativo ou pensionista, tenha direito de se manifestar sobre a diminuição
de seus vencimentos/proventos. 3. A Administração Pública se inibe diante do Tribunal de Contas, temerosa de
responsabilização administrativa e até criminal. Atende a "solicitação" do Tribunal de Contas diante da norma
do art. 71, incisos IX e X, da Constituição Federal de 1988. 4. Isso muitas vezes resulta em prejuízo, lesão, aos
servidores públicos e até a cidadãos despidos daquela qualificação que são privados de seus bens sem sequer
serem ouvidos; são atingidos como que por um raio, por decisões do Tribunal de Contas e da burocracia
estatal, sem terem sido ouvidos. 5. Tudo afrontando o inc. LIV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 6.
Num sentido final, somente o Judiciário poderá retirar de alguém uma determinada vantagem que era fruída, a
teor do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal/88. 7. É relevante que o destinatário de vencimentos/proventos
não pode tê-los reduzidos por ato unilateral da fonte pagadora, ainda que a Administração haja sido impelida
por decisão do Tribunal de Contas. O servidor, inativo ou pensionista precisa ser ouvido. 8. É manifesta
arbitrariedade do ato estatal de redução de verba de subsistência com que a parte contava desde sua
aposentadoria sem qualquer participação do interessado, que é surpreendido com uma "carta" onde o ente
pagador lhe dá a sombria notícia de que seus proventos foram reduzidos. 9. É possível a concessão de
liminares contra o Poder Público quando o que está 'sub judice' são prestações de cunho alimentar, caso
não tratado na Lei nº 9.494/97 (RESP nº 505.729/RS, 5ª Turma) e que se amolda a manutenção do estado
remuneratório de ex-servidor (RESP nº 502.275/MG, 5ª Turma). 10. Agravo de instrumento provido." (grifei)

(AI 00931844420074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, DJF3 28/05/2008)

Nestas condições, entendo que a decisão agravada há de suspensa em relação a tal questão, mantendo-se a regularidade dos pagamentos
efetuados ao agravante até a prolação da sentença de mérito pelo juízo de origem.

O pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, contudo, merece destino diverso.

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifico que a decisão que
indeferiu ao agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 29.09.2016. O presente
recurso, contudo, foi interposto em 16.07.2018, segundo consta do Sistema PJe 2º Grau, quando já escoado o prazo legal estabelecido
no artigo 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015, configurando assim manifesta intempestividade.

Ante o exposto:

i. Em relação ao pedido de suspensão da decisão que indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita, ante a ausência de
pressupostos processuais, com esteio no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, nego seguimento ao recurso;

ii. Em relação ao pedido de suspensão da decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, defiro o pedido de efeito suspensivo
para determinar à agravada que se abstenha de realizar qualquer desconto nos proventos do agravante até prolação da sentença de
mérito.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 4 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60029/2018
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007692-40.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.007692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARCELO CESAR DE OLIVEIRA e outros(as)

: LETICIA DE OLIVEIRA RESENDE
: MAURICIO CESAR DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO : SP219782 ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : VIRGINIA CEZAR DE OLIVEIRA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00076924020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por Instituto Nacional do Seguro Social e União Federal em face da r. sentença
que julgou procedente a ação para determinar que os réus se abstenham de suspender ou descontar, do benefício de pensão por morte da
parte autora, a quando apurada no procedimento 35441.000790/2009-65. Ademais, condenou os réus ao pagamento de honorários
advocatícios em 10% do valor da causa.
As partes rés apelam, alegando, em síntese, a inocorrência da decadência para a revisão do ato administrativo e a possibilidade da
Administração Pública anular seus atos eivados de ilegalidade.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
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(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

No caso em apreço, constata-se a decadência do direito de revisão da pensão por morte paga à parte autora, conforme decidido por
este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento nº 0037899-95.2009.403.0000/SP
(2009.03.00.037899-0/SP), constante em fls. 331/333, cuja decisão se colaciona a seguir:
"Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de ação
ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada que objetivava impedir a revisão administrativa do benefício da parte autora e
via de consequência, o desconto dos valores recebidos de boa fé.
Na r. decisão agravada salientou-se que a revisão administrativa ora rechaçada, fundamentou-se na apuração de erro na
implantação da parametrização de rubricas de vantagens e gratificações instituídas pela Lei nº 1.711/52 do servidor Moacyr de
Oliveira (cônjuge da autora), cuja tabela é prevista na Lei nº 10.355/01, o que veio a repercutir de forma negativa no benefício
de pensão por morte concedido à autora, já que culminou na exigência de desconto de valores tidos como pagos a maior (fls.
318-324).
Nas razões recursais sustenta a agravante que a revisão procedida pela Administração padece de manifesta ilegalidade, pois
sepulta não só o ato jurídico perfeito, mas também o direito adquirido e a irrepetibilidade dos alimentos. Defende que não se
pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com base em interpretação
errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração desde que não tenha havido má-fé do servidor que o recebeu. Pugna,
outrossim, pela concessão do efeito suspensivo para impedir a redução e/ou desconto de qualquer natureza no benefício.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de
outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando seu
cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o
caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.
Consigno que o princípio da autotutela permite à Administração rever seus próprios atos, anulando os ilegais e revogando os
inconvenientes ou inoportunos ao interesse público.
Aliás, este é o teor da Súmula 473 do STF, in verbis:
"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial."
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A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao regular sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, de igual forma consagra tal princípio:
"Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos."
Desta feita, afigura-se possível a correção do ato. Contudo, em que pese entender como correta e obrigatória a revisão dos atos
inválidos, tenho que há um prazo decadencial, que não se suspende nem interrompe, de 5 (cinco) anos previsto pelo referido
diploma legal, conforme artigo 54 transcrito abaixo:
"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram os efeitos favoráveis para os
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
§ 1o. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.
§ 2o. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à
validade do ato."
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Mandado de Segurança nº 9.112/DF, relatora Ministra
Eliana Calmon, definiu que o artigo 54 da Lei nº 9.784/99 não teria eficácia retroativa e, portanto, teria aplicação somente a
partir de sua vigência.
Forçoso reconhecer que, como ato de concessão de pensão por morte, percebida pela parte autora, ocorreu em 2002 (fls. 50),
houve a consumação da decadência, em razão da evidente superação do prazo de 5 (cinco) anos para rever o ato
administrativo, que ocorreu em 2002.
Para reforçar o que se enunciou, mister considerar que é entendimento uníssono do Superior Tribunal de Justiça o de que as
parcelas percebidas de boa-fé e incorporadas ao patrimônio do beneficiário excepcionam a obrigação deste de devolvê-las ao
erário, agregado ao fato de terem caráter alimentar, e serem, portanto, irrepetíveis.
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a
redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir
maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo,
dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.
Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557,
§1º, do Código de Processo Civil para suspender a redução e os descontos dos valores reputados indevidos do benefício da parte
agravante.
Intimem-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 09 de março de 2010.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal"
(grifo nosso)
Com efeito, a pensão por morte foi concedida à parte autora em 12 de junho de 2002 (fl. 30), constando no item 7 da ação de auditoria
nº 21.100.3/2008/2342 (fls.143/144), promovida pelo INSS em 20 de maio de 2009, que "Constatou-se nesta análise que na
implantação da Carreira Previdenciária no sistema SIAPE, folha de pagamento de setembro de 2002 (fl. 111), não foi modificada a
Classe/Padrão da rubrica da Vantagem Artigo 184, Inciso I da Lei 1711/52".
Observa-se, assim, que o suposto valor indevido foi repassado desde setembro de 2002 à parte autora, sendo que somente em 02 de
junho de 2009 (fls. 148/150) esta foi notificada sobre o débito com o INSS.
Com isso, verifica-se que transcorreu o prazo decadencial do direito de revisão, nos termos do artigo 54, § 1º, da Lei n.º 9.784/99:
"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento."
Portanto, mantém-se a r. sentença, a qual acompanhou o entendimento do E. TRF da 3ª Região.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento às apelações das partes rés e à remessa oficial, na forma da
fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023338-60.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.023338-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : SINDSEF SP SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP331044 JORGIANA PAULO LOZANO e outro(a)
No. ORIG. : 00233386020134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se apelação interposta pela União Federal, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do Sindicato dos Trabalhadores
no Serviço Público Federal do Estado de São Paulo, visando a desobrigação de laborar no Dia da Consciência Negra, no dia 20 de
novembro.

A União, em suas razões recursais, pugna pela apreciação do agravo retido e, no mérito, requer a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
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"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, o artigo 5º, LXX, b, da Constituição Federal prevê a legitimidade da associação legalmente constituída e em funcionamento
há pelo menos um ano para a impetração de mandado de segurança coletivo em defesa do interesse de seus membros ou associados.

No caso concreto, a presente ação objetiva provimento jurisdicional que assegure aos representados da autora que laboram nas unidades
localizadas nos municípios do Estado de São Paulo que adotam o feriado do Dia da Consciência Negra de não se submeterem ao
trabalho no dia 20 de novembro de 2013.
Com efeito, a existência de norma jurídica vigente deve ser observada por todos, inclusive pela Administração Pública Federal, ainda que
se trate de lei municipal, ante o princípio da legalidade, não cabendo, ademais, o afastamento da eficácia da lei em vigor por mera ordem
de serviço.
Neste sentido, inclusive, já decidiu esta Corte:
"SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GOZO DE FERIADO MUNICIPAL. 20 DE NOVEMBRO - DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA.
ATO ADMINISTRATIVO QUE DETERMINOU O CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. ILEGALIDADE. I -
Pretende a parte apelante obter provimento jurisdicional que declare ilegal a Ordem de Serviço SRRF/08/G nº 03 de 27.10.2014,
a qual concluiu que o feriado do Dia da Consciência Negra, declarado por leis municipais ou estaduais, por não estar elencado
na Lei 9.093 de 12 de setembro de 1995, não deve ser observado pela Administração Pública Federal. II - O deslinde da
controvérsia remete à questão central de se saber se a administração pública federal deve ou não observância à legislação
editada pelos municípios. III - Como bem assinalou o Ministério Público Federal , em atenção ao princípio constitucional da
legalidade "todos - e ainda mais os agentes públicos - devem fiel observância aos diplomas legais editados , independentemente
da entidade federativa instituidora". E acrescenta "Eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade de tais diplomas legais pode
ser apontada pelas vias próprias por aqueles que detenham legitimidade para tanto.O fato é que enquanto as diversas leis
municipais que instituíram o Dia da Consciência Negra no âmbito dos respectivos municípios permanecerem em vigência, isto é,
não forem eventualmente afastadas por decisão judicial em ação própria, possuem plena eficácia e todos a elas devem respeito e
fiel observância."(fls. 226). IV - Remessa oficial e apelação desprovidas."
(TRF3, Ap 00215256120144036100, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJe
19/10/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO. EXPEDIENTE NO FERIADO
DO DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA. ABRANGÊNCIA DA COISA JULGADA EM AÇÃO COLETIVA. APELAÇÕES
DESPROVIDAS. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO. 1. Reexame Necessário e Apelações do Sindifisco Nacional -
Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal e da União contra sentença que julgou parcialmente procedente o
pedido para, "com extensão de efeitos a todo o território nacional, assegurar a todos os integrantes da categoria 'auditores
fiscais da Receita Federal do Brasil' o não comparecimento ao trabalho no dia 20 de novembro de cada ano, Dia Nacional de
Zumbi e da Consciência Negra, afastadas quaisquer penalidades decorrentes dessa conduta, desde que referida data tenha sido
declarada feriado religioso por lei municipal em estrita observância à legislação federal vigente à época.". Ante a sucumbência
recíproca a ré foi condenada ao ressarcimento de metade das custas, e cada parte ficou responsável pelo pagamento dos
honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 2. O dia da consciência negra foi instituído como feriado por diversas leis
municipais. A União invoca a Lei Federal nº 9.093/95, que apenas teria conferido competência municipal para fixar feriados
relativos à fundação do Município e religiosos (art. 1º, III e art. 2º). 3. O dia da consciência negra, como o nome indica, abarca
todo e qualquer signo cultural que guarde relação de pertinência com a etnia globalmente considerada "negra", conjunto no
qual obviamente se inclui manifestações de cunho religioso, máxime as crenças africanas de diáspora como o Candomblé e a
Santeria. 4. Ainda que assim não o fosse, e as leis municipais transbordassem dos limites da Lei nº 9.093/95, teriam fundamento
de validade no art. 215, §2º, da Constituição Federal - que prevê que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de
alta significação para os diferentes segmentos étnicos, enquadrando-se tal na competência municipal referente a interesse local
(art. 30, I), tendo em vista suas particularidades étnicas. 5. A Lei Municipal nº 13.707/2004, que instituiu o feriado na Capital de
São Paulo, foi considerada constitucional pelo TJ/SP (processo nº 0036117-16.2009.8.26.0053). A administração está adstrita ao
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princípio da legalidade (art. 37 CF), não podendo desconsiderar norma jurídica vigente. 6. Os Estados não ostentam
competência para o estabelecimento de feriado dessa ordem, mas apenas a "data magna do Estado fixada em lei estadual". 7. O
art. 2º-A da Lei n. 9.494/97 deve ser interpretado em conjunto com o art. 93 do CDC, ex vi do disposto no art. 21 da Lei nº
7.347/1985, até porque, consoante recurso repetitivo, a liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em
ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário (REsp 1243887/PR). 8. Tratando-se de sindicato de
âmbito nacional, a eficácia da sentença não estará restringida aos limites geográficos da jurisdição do juízo sentenciante (art. 5º,
LXX, "b", CF; art. 22 da Lei nº 12.016/2009). 9. Apelação do Sindicato desprovida. Apelação da União desprovida. Reexame
Necessário desprovido."
(TRF3, ApReeNec 00207958420134036100, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
28/08/2017)
Ademais, tratando-se de hipótese não inserida nas vedações da Lei n.° 9.494/97, não se verifica a impossibilidade de antecipação da
tutela.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. FAZENDA PÚBLICA. REQUISITOS.
REEXAME DE PROVA. EXCEÇÃO ÀS HIPÓTESES DO ART. 1º DA LEI 9.494/97. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA
TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. I - Não se conhece do recurso especial por ofensa ao art. 273, do
CPC, porquanto a constatação dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada ("prova inequívoca",
"verossimilhança", etc.) demanda necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório (Súmula nº 07/STJ). II - Não se
conhece do recurso especial cuja matéria nele versada não foi apreciada, sequer implicitamente, pelo e. Tribunal a quo (Súmulas
282 e 356/STF). II - A antecipação de tutela em face da Fazenda Pública pode ser concedida nas situações que não se encontrem
inseridas nas hipóteses impeditivas da Lei 9.494/97. Precedentes. Recurso não conhecido. (STJ, REsp. 505289-RS, Rel. Min. Félix
Fischer, Quinta Turma, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003 p. 440).
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos
termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020193-93.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS FUNCIONARIOS AUTARQUICOS NOS ENTES DE
FORMULACAO PROMOCAO E FISCALIZACAO DA POLITICA DA MOEDA DE CREDITO
SINAL

ADVOGADO : SP122636 JANE BARBOZA MACEDO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
PROCURADOR : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO e outro(a)
No. ORIG. : 00201939320134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se apelação interposta pelo Sindicato Nacional dos Funcionários Autárquicos nos Entes de Formulação, Promoção e Fiscalização
da Política da Moeda e Crédito - SINAL, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, visando a desobrigação de laborar
no Dia da Consciência Negra, no dia 20 de novembro.

A parte autora, em suas razões recursais, requer a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     198/1245



Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, o artigo 5º, LXX, b, da Constituição Federal prevê a legitimidade da associação legalmente constituída e em funcionamento
há pelo menos um ano para a impetração de mandado de segurança coletivo em defesa do interesse de seus membros ou associados.

No caso concreto, a presente ação objetiva provimento jurisdicional que assegure aos representados da autora que laboram nas unidades
localizadas nos municípios do Estado de São Paulo que adotam o feriado do Dia da Consciência Negra de não se submeterem ao
trabalho no dia 20 de novembro de 2013.
Com efeito, a existência de norma jurídica vigente deve ser observada por todos, inclusive pela Administração Pública Federal, ainda que
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se trate de lei municipal, ante o princípio da legalidade, não cabendo, ademais, o afastamento da eficácia da lei em vigor por mera ordem
de serviço.
Neste sentido, inclusive, já decidiu esta Corte:
"SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GOZO DE FERIADO MUNICIPAL. 20 DE NOVEMBRO - DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA.
ATO ADMINISTRATIVO QUE DETERMINOU O CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. ILEGALIDADE. I -
Pretende a parte apelante obter provimento jurisdicional que declare ilegal a Ordem de Serviço SRRF/08/G nº 03 de 27.10.2014,
a qual concluiu que o feriado do Dia da Consciência Negra, declarado por leis municipais ou estaduais, por não estar elencado
na Lei 9.093 de 12 de setembro de 1995, não deve ser observado pela Administração Pública Federal. II - O deslinde da
controvérsia remete à questão central de se saber se a administração pública federal deve ou não observância à legislação
editada pelos municípios. III - Como bem assinalou o Ministério Público Federal , em atenção ao princípio constitucional da
legalidade "todos - e ainda mais os agentes públicos - devem fiel observância aos diplomas legais editados , independentemente
da entidade federativa instituidora". E acrescenta "Eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade de tais diplomas legais pode
ser apontada pelas vias próprias por aqueles que detenham legitimidade para tanto.O fato é que enquanto as diversas leis
municipais que instituíram o Dia da Consciência Negra no âmbito dos respectivos municípios permanecerem em vigência, isto é,
não forem eventualmente afastadas por decisão judicial em ação própria, possuem plena eficácia e todos a elas devem respeito e
fiel observância."(fls. 226). IV - Remessa oficial e apelação desprovidas."
(TRF3, Ap 00215256120144036100, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJe
19/10/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO. EXPEDIENTE NO FERIADO
DO DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA. ABRANGÊNCIA DA COISA JULGADA EM AÇÃO COLETIVA. APELAÇÕES
DESPROVIDAS. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO. 1. Reexame Necessário e Apelações do Sindifisco Nacional -
Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal e da União contra sentença que julgou parcialmente procedente o
pedido para, "com extensão de efeitos a todo o território nacional, assegurar a todos os integrantes da categoria 'auditores
fiscais da Receita Federal do Brasil' o não comparecimento ao trabalho no dia 20 de novembro de cada ano, Dia Nacional de
Zumbi e da Consciência Negra, afastadas quaisquer penalidades decorrentes dessa conduta, desde que referida data tenha sido
declarada feriado religioso por lei municipal em estrita observância à legislação federal vigente à época.". Ante a sucumbência
recíproca a ré foi condenada ao ressarcimento de metade das custas, e cada parte ficou responsável pelo pagamento dos
honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 2. O dia da consciência negra foi instituído como feriado por diversas leis
municipais. A União invoca a Lei Federal nº 9.093/95, que apenas teria conferido competência municipal para fixar feriados
relativos à fundação do Município e religiosos (art. 1º, III e art. 2º). 3. O dia da consciência negra, como o nome indica, abarca
todo e qualquer signo cultural que guarde relação de pertinência com a etnia globalmente considerada "negra", conjunto no
qual obviamente se inclui manifestações de cunho religioso, máxime as crenças africanas de diáspora como o Candomblé e a
Santeria. 4. Ainda que assim não o fosse, e as leis municipais transbordassem dos limites da Lei nº 9.093/95, teriam fundamento
de validade no art. 215, §2º, da Constituição Federal - que prevê que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de
alta significação para os diferentes segmentos étnicos, enquadrando-se tal na competência municipal referente a interesse local
(art. 30, I), tendo em vista suas particularidades étnicas. 5. A Lei Municipal nº 13.707/2004, que instituiu o feriado na Capital de
São Paulo, foi considerada constitucional pelo TJ/SP (processo nº 0036117-16.2009.8.26.0053). A administração está adstrita ao
princípio da legalidade (art. 37 CF), não podendo desconsiderar norma jurídica vigente. 6. Os Estados não ostentam
competência para o estabelecimento de feriado dessa ordem, mas apenas a "data magna do Estado fixada em lei estadual". 7. O
art. 2º-A da Lei n. 9.494/97 deve ser interpretado em conjunto com o art. 93 do CDC, ex vi do disposto no art. 21 da Lei nº
7.347/1985, até porque, consoante recurso repetitivo, a liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em
ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário (REsp 1243887/PR). 8. Tratando-se de sindicato de
âmbito nacional, a eficácia da sentença não estará restringida aos limites geográficos da jurisdição do juízo sentenciante (art. 5º,
LXX, "b", CF; art. 22 da Lei nº 12.016/2009). 9. Apelação do Sindicato desprovida. Apelação da União desprovida. Reexame
Necessário desprovido."
(TRF3, ApReeNec 00207958420134036100, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
28/08/2017)
Considerando a baixa complexidade da causa, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), nos
termos do art. 20, do CPC/73.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016953-96.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.016953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NATASHA BRITTO WARRELL
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00169539620134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Natasha Brito Warrell contra a r. sentença que julgou improcedentes os pedidos e condenou a parte
autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% do valor da causa.
Alega a parte apelante, em síntese, a decadência do direito da apelada em revisar a concessão da pensão por morte e cessá-la após
muitos anos desde o primeiro pagamento, a validade do pagamento da pensão por morte e o fornecimento até os 24 anos de idade.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
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presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

No tocante à alegação de decadência, a jurisprudência se consolidou no sentido de que o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, previsto
no artigo 54 da Lei n.º 9.784/99, tem início após o exame da legalidade da concessão da aposentadoria e/ou pensão pelo Tribunal de
Contas da União, posto que se trata de um ato jurídico complexo que se aperfeiçoa apenas com o registro na Corte de Contas.
Nesse sentido é a jurisprudência do E. STF e do C. STJ, in verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.
ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO (URP - 26,05% E PLANO BRESSER - 26,06%).
COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA À CORTE DE CONTAS. MODIFICAÇÃO DE FORMA DE CÁLCULO DA
REMUNERAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA COISA JULGADA, DO
DIREITO ADQUIRIDO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA NÃO
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...)
5. A decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99 não se consuma no período compreendido entre o ato administrativo
concessivo de aposentadoria ou pensão e o posterior julgamento de sua legalidade e registro pelo Tribunal de Contas da União,
que consubstancia o exercício da competência constitucional de controle externo (CRFB/88, art. 71, III) -, porquanto o
respectivo ato de aposentação é juridicamente complexo, e, apenas, se aperfeiçoa com o registro na Corte de Contas.
Precedentes: MS 30.916, Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe 8/6/2012; MS 25.525, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno,
DJe 19/3/2010; MS 25.697, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 12/3/2010. (...)
(MS 30537 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041
DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PODERES DO RELATOR.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL DO PRAZO PREVISTO NO ART. 54 DA LEI
9.784/1999. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA. MODIFICAÇÃO DO ESTADO DE FATO OU DE DIREITO.
EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DE SENTENÇA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. (...)
2. O ato de concessão de aposentadoria é complexo, de modo que só se aperfeiçoa com o exame de sua legalidade e subsequente
registro pelo Tribunal de Contas da União. Assim, enquanto não aperfeiçoado o ato concessivo de aposentadoria, com o
respectivo registro perante a Corte de Contas da União, não há falar na fluência do prazo do art. 54 da 9.784/99, referente ao
lapso de tempo de que dispõe a administração pública para promover a anulação de atos de que resultem efeitos favoráveis aos
destinatários. Precedentes: MS 25561, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 21.11.2014; MS 27296, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJe de 18.6.2014; e MS 28576, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 11.6.2014.
(...)
(MS 27628 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221
DIVULG 05-11-2015 PUBLIC 06-11-2015)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. REVISÃO. ART. 54 DA LEI N. 9.784/99.
MANIFESTAÇÃO E CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
CONTRADITÓRIO. OBSERVÂNCIA IMPOSTA APENAS QUANDO O PRAZO FOR SUPERIOR A CINCO ANOS.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 515, § 3º, DO CPC, NA VIA ESPECIAL.
I - Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a aposentadoria de servidor público e,
consequentemente, o ato concessivo da pensão, por ser ato administrativo complexo, somente se aperfeiçoa com a sua
confirmação pelo respectivo Tribunal de Contas, iniciando-se, então, o prazo decadencial para a Administração rever a sua
concessão.
(...)
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IV - Agravo regimental improvido.
(STJ - AGRESP 200900776528, NEFI CORDEIRO - SEXTA TURMA, DJE DATA:07/08/2015 ..DTPB:.)
ADMINISTRATIVO. PENSÃO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DE PENSÃO.
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE CONTAS.
I - A decadência do art. 54 da Lei nº 9.784/1999 não se consuma no período compreendido entre o ato administrativo concessivo
de aposentadoria ou pensão e o julgamento de sua legalidade pela Corte de Contas, vez que o ato de concessão da
aposentadoria é juridicamente complexo, que se aperfeiçoa apenas com o registro na Corte de Contas.
[...]
III - Desse modo, enquanto não perfectibilizado o ato de aposentadoria pelo julgamento de sua concessão pelo Tribunal de
Contas, não há que se falar em decadência. Neste sentido: AgInt nos EDcl no REsp 1624449/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018; AgInt no REsp 1648871/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017.
[...]
(STJ - AgInt no REsp 1737238/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe
28/09/2018)
Com o mesmo entendimento esta E. Turma:
ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL FEDERAL. PENSÃO POR
MORTE. MENOR SOB GUARDA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA: INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. NÃO DERROGAÇÃO DO ART. 217, II, 'B', LEI 8.112/90 PELO ART. 5º DA LEI 9.717/98. APELAÇÃO
DESPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
[...]
2. Decadência administrativa: correta a afirmação de que a concessão de pensão constitui ato complexo, o qual somente se
aperfeiçoa com a declaração de legalidade do ato pelo TCU, o que ocorreu em 26.10.2010 , a afastar a ocorrência de
decadência, dada a determinação de cassação de pensão em 2013, dentro do quinquídio legal.
[...]
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 353259 - 0017828-66.2013.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )
No presente caso, tendo em vista a comprovação de que não houve análise da legalidade do fornecimento do benefício pelo TCU,
conforme documentos constantes em fls. 177/179, não ocorreu decadência do direito de revisão da pensão por morte concedida à
autora.
Sobre a concessão do benefício em questão, a Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "A lei aplicável à concessão
de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Sendo assim, considerando que o óbito da
segurada se deu em 17/12/2005 (fls. 62/63), aplica-se ao caso concreto o previsto na Lei n.º 8.112/90, anteriormente às modificações da
MP n.º 664/14 e da Lei n.º 13.135/15:
"Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva
remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42."
"Art. 217. São beneficiários das pensões:
(...)
II - temporária:
(...)
b - o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;"
Cumpre salientar que, a respeito do art. 5º da Lei n.º 9.717/98, que revogou os direitos previdenciários de servidores e dependentes sem
equivalência no Regime Geral de Previdência Social, tal norma não exclui beneficiários, referindo-se tão somente às espécies de benefício
previdenciário.
Veja-se a jurisprudência de diversos Tribunais com o mesmo entendimento:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PENSÃO TEMPORÁRIA. PESSOA DESIGNADA. MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.
DESIGNAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ART. 217, II, D, DA LEI Nº 8112/90.
[...]
4. "Ocorre que em junho de 2013, foi surpreendida pelo recebimento do ofício de n.º 1243/CAPES/PROGEP/UFC, encaminhado
pela autoridade impetrada, informando-lhe acerca do cancelamento do benefício por ela percebido. A justificativa apresentada
foi a de que tendo a instituidora da pensão - a ex-servidora Maria de Sousa Bezerra - falecido posteriormente a 11 de dezembro
de 2003, a percepção do benefício pela sua neta, ora Autora, na qualidade de menor sob guarda, não encontraria amparo legal,
nos termos do que dispõe a Lei nº 9.717/98 bem como a Orientação normativa nº 7, de 19 de março de 2013, expedida pela
SEGEP/MPOG (vide Ofício n.º 1243/CAPES/PROGEP/UFC anexado à exordial)".
5. "A cognição exauriente ora realizada ratifica aquela efetivada em sede liminar, pelo que o provimento jurisdicional buscado
pela Impetrante merece ser concedido".
6. "Isso porque o art. 217, II, 'b',[1] da Lei 8.112/90 assegura a concessão de pensão por morte ao menor sob guarda ou tutela
até os 21 anos, não se exigindo sequer a demonstração de plena dependência econômica, mas apenas a prova do termo de
guarda".
7. "Assim, não merece prosperar o argumento da Administração disposto no ofício de n.º 1243/CAPES/PROGEP/UFC de que a
pensão percebida pela Autora, na condição de menor sob guarda, não encontra amparo legal".
8. "A matéria em debate já foi abordada pelo Plenário do STF, que adotou o entendimento de que o menor que, na data do óbito
do servidor, estiver sob a guarda deste último, tem direito à pensão temporária até completar 21 (vinte e um) anos de idade
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(alínea 'b' do inciso II do art. 217 da Lei nº 8.112/90), independentemente de a guarda ser provisória ou definitiva".
9. "Recentemente, em março de 2013, manifestou-se novamente a Corte Suprema em caso análogo, consoante se verifica da
decisão a seguir, inclusive posicionando-se contra a interpretação da Administração de que o art. 5º da Lei nº 9.717, de 27 de
novembro de 1998, teria suprimido os beneficiários das alíneas a, b, c e d do art. 217, II, da lei 8.112/90".
10. "Ademais, o art. 33, parágrafo 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, dispõe que: A guarda confere à criança ou
adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.(grifo nosso)".
11. "Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar anteriormente deferida, para determinar à
autoridade Impetrada que restabeleça, de imediato, a pensão por morte paga à menor ANA KAROLINE SOUSA BEZERRA,
mantendo o seu pagamento até que a Impetrante complete 21 (vinte e um) anos de idade (alínea 'b' do inciso II do art. 217 da Lei
nº 8.112/90)". Apelação e remessa obrigatória improvidas.POR MAIORIA
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 0802801-67.2013.4.05.8100, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5
- Primeira Turma.)
Processual Civil e Administrativo. Remessa oficial e apelação contra sentença concessiva da segurança que determinou a
suspensão do processo administrativo, tendente a suspender a pensão por morte de servidora pública federal, em favor da
bisneta, menor sob guarda, bem como a restituição das parcelas não pagas, a contar da impetração do presente mandamus.
1. A pensão foi deferida em favor de dependente, na condição de menor sob guarda, de acordo com a Lei 8.112, de 1990, art.
217, inc. I, alínea e, vigente à data do óbito dele (12 de agosto de 2004).
2. Incabimento da tese recursal, visto que esta categoria de dependente permanece inserta no rol dos beneficiários do servidor
público, regido pela Lei 8.112, ainda que no Regime Geral da Previdência Social já não mais subsista (parágrafo 2º, do art. 16,
da Lei 8.213, de 1991, com a redação dada pela Lei 9.528, de 1997, art. 2º), porquanto não houve revogação expressa, nem
tácita do art. 217, inc. II, da Lei 8.112 pelo art. 5º, da Lei 9.717/1998.
3. A norma do art. 5º da Lei 9.717 objetiva proibir a concessão aos servidores públicos de benefícios inexistentes no Regime
Geral da Previdência Social (RGPS), não impedindo a concessão de benefícios existentes no RGPS a beneficiários distintos,
desde que previstos na Lei 8.112.
4. Questão já apreciada por esta eg. 2ª Turma, quando do julgamento do PJe-AGTR 0802392-44.2013..4.05.0000, prevento a
este recuros, em 18 de fevereiro de 2014. 5. Remessa oficial e apelação improvidas.UNÂNIME
(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 0802803-10.2013.4.05.8400, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5
- Segunda Turma.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SANADA OMISSÃO SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.
1. Embargos de declaração. Recurso cabível nos casos de omissão, contradição, obscuridade e erro material, tendo como
finalidade esclarecer, completar e aperfeiçoar as decisões judiciais, prestando-se a corrigir distorções do ato judicial que podem
comprometer sua utilidade.
2. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, regula o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não sendo aplicável aos
pensionistas de servidores públicos federais da União, os quais são regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
3. Embora o menor sob guarda já não figure mais no rol de beneficiários do RGPS, a pensão por morte ainda encontra previsão
nesse regime, de forma que não ocorreu a revogação tácita da alínea "b" do inciso II do art. 217 da Lei nº 8.112/90 pelo art. 5º
da Lei nº 9.717, 27 de novembro de 1998.
4. Em que pese ser possível o pagamento de pensão estatutária a menor sob guarda judicial, no caso, a ação de guarda buscou
resguardar situação denominada "guarda previdenciária", o que não se pode admitir, uma vez que a genitora da demandante é
viva e exerce atividade laboral, inclusive representando a filha nessa demanda. 5. Embargos de declaração parcialmente
providos.Decisao Nulan
(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0167976-72.2014.4.02.5101, RICARDO PERLINGEIRO, TRF2 - 5ª
TURMA ESPECIALIZADA.)
Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao jovem possui status constitucional, com previsão no art. 227 da CFRB/88, não
sendo lícito, portanto, o retrocesso na proteção ao menor.
Neste sentido, posiciona-se o STJ:
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA
JUDICIAL DA FALECIDA. SERVIDORA PÚBLICA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PROTEÇÃO INTEGRAL A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES (CF, ART. 227). PREVALÊNCIA DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
CONCESSÃO DA ORDEM. 1. O menor sob guarda judicial de servidor público do qual dependa economicamente no momento
do falecimento do responsável tem direito à pensão temporária de que trata o art. 217, II, b, da Lei 8.112/90. 2. O art. 5º da Lei
9.717/98 deve ser interpretado em conformidade com o princípio constitucional da proteção integral à criança e ao adolescente
(CF, art. 227), como consectário do princípio fundamental da dignidade humana e base do Estado Democrático de Direito, bem
assim com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90, art. 33, § 3º).3. Segurança concedida.
(STJ, MS 201303751710, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJe 02/02/2016)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MENOR SOB GUARDA. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
TEMPUS REGIT ACTUM. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS.
SÚMULA 7. CRIANÇA E ADOLESCENTE. NORMA ESPECÍFICA. LEI Nº 8.069/90. 1. O benefício da pensão temporária por
morte foi conferido à parte ora agravada com lastro no princípio do tempus regit actum. 2. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que a concessão da pensão por morte deve observar os requisitos previstos na legislação
vigente ao tempo do evento morte. 3. Uma vez reconhecido que foram preenchidos os requisitos para concessão da pensão por
morte, ao tempo de sua instituição, não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, na estreita via do Recurso Especial, adotar
posicionamento diverso, pois, para isso, é necessário adentrar no contexto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.
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4. Ainda se assim não fosse, "A criança e adolescente tem norma específica, o Estatuto da Criança e do Adolescente que confere
ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, Lei n.º 8.069/90),
norma que representa a política de proteção ao menor, embasada na Constituição Federal que estabelece o dever do poder
público e da sociedade na proteção da criança e do adolescente (art. 227, caput, e § 3º, inciso II) (...)" (RMS 36.034/MT, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 26/2/2014, DJe 15/4/2014). 5. Agravo Regimento não provido.
(STJ, AGARESP 201500947640, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/11/2015)
Nesta senda, também já se manifestou esta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO.
ARTIGOS 217, II, "B" DA LEI Nº 8.112/90 E 33, § 3º, DA LEI Nº 8.069/90. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO
PROVIDAS. I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73. II. Tratando-se de
pensão provisória, da qual é beneficiária menor sob guarda, a Lei nº 8.112/90 não exige a comprovação da dependência
econômica em relação ao instituidor, que é presumida de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente). III. Não merece prosperar a alegação da revogação, em tese, do artigo 217, II, b, da Lei nº 8.112/90 pelo artigo
5º da Lei nº 9.717/98, que veda a existência de benefícios no Regime dos Servidores Públicos distintos dos existentes no Regime
Geral da Previdência Social. IV. As alterações promovidas pelo artigo 5º da Lei nº 9.717/98 não retiram o direito da impetrante
à pensão por morte, considerando que a mencionada norma teve por objetivo apenas igualar o Regime Estatutário ao Regime
Geral da Previdência Social, no tocante aos tipos de benefício, não fazendo restrições quanto aos beneficiários, de modo que não
ocasionou a derrogação do artigo 217, II, b, da Lei nº 8.112/90. V. Concessão da segurança, para o restabelecimento do
pagamento do benefício, mantida. VI. Remessa oficial e apelação da União não providas.
(TRF3, AMS 00145591920134036100, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, DJe
16/12/2016)
MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL -
PENSÃO TEMPORÁRIA INSTITUÍDA EM FAVOR DE MENOR SOB GUARDA (LEI Nº 8.112/90, ART. 217, INCISO II, "B") -
POSSIBILIDADE -SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO MENOR EM RELAÇÃO AO RESPONSÁVEL-
INAPLICABILIDADE, AO CASO, DO DISPOSTO NO ART. 5º DA LEI Nº 9.717/98 -RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1 - A
Constituição Federal consagra o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, com garantia de direitos
previdenciários e estímulo do Poder Público ao acolhimento, sob a forma de guarda, dos órfãos ou abandonados, nos termos do
artigo 227, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65/2010. 2 - A interpretação conferida ao art. 5º da Lei n.
9.717/1998 pelo Tribunal de Contas da União, com base na qual se exclui da ordem dos beneficiários, tradicionalmente
consagrados pela previdência social, pessoa em comprovada situação de dependência econômica do segurado, divorcia-se do
sistema de proteção estabelecido constitucionalmente, afrontando-se, ainda, os princípios da vedação do retrocesso social e da
proteção ao hipossuficiente. 3 - Mais grave se afigura a violação se o excluído for criança ou adolescente, os quais contam com
proteção especial do Estado, o que abrange garantias de direitos previdenciários, nos termos do inc. II do § 3º do art. 227 da
Constituição da República, bem como do art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe que "a guarda
confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários". 4 -
Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que, efetivamente, os autores foram colocados sob a guarda judicial
da ex-servidora Hilda Vilalba de Andrade, respectivamente em 04/03/04 e 07/12/05, de forma que, conforme a fundamentação
acima, têm direito ao benefício de pensão temporária por morte até completar 21 (vinte e um) anos (alínea "b" do inciso II do
art. 217, da Lei nº 8.112/90), em respeito ao princípio da proteção à criança (artigo 227, CF/88), vez que na data do óbito da
avó, servidora pública, estavam sob a sua guarda. Precedentes. 5- Aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos
termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35,
que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei
n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de
poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando a atualização do débito deve ser feita pelos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 6- Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir
nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente à época da liquidação do
julgado 7- Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida.
(TRF3, APELREEX 00034960620134036000, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, DJe
29/09/2016)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. ECA. PRINCÍPIO DA MÁXIMA
PROTEÇÃO. O mandado de segurança é instituto de natureza constitucional destinado à tutela jurisdicional de direitos
subjetivos e será concedido para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou pelo abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público. A alteração legislativa sofrida pela Lei 8.112/90 não se sobrepõe à norma especial prevista no
Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 33, §3º) segundo a qual a guarda confere à criança ou ao adolescente a condição de
dependente, para todos os fins e feitos de direito, inclusive previdenciários. Apelação provida. Recurso adesivo não conhecido.
(TRF3, AMS 00181075220134036100, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJe
21/07/2016)
Desta feita, por entender que a norma do artigo 217, inciso II, alínea b, da Lei n.º 8.112/90 não foi derrogada, conclui-se que o(a) menor
sob guarda pode ser beneficiário(a) de pensão por morte de servidor(a) público(a) federal, mesmo quando o falecimento do(a)
instituidor(a) do benefício seja posterior a dezembro de 2003.
Não prospera o pleito de pagamento do benefício até que o beneficiário complete 24 anos de idade, referente à extensão universitária, eis
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que a lei estabelece que, não havendo invalidez, o benefício é devido até que complete 21 anos de idade, não havendo previsão legal à
sua extensão.
Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI
FEDERAL VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE.
IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ.
1. Hipótese em que a parte recorrente deixou de estabelecer, com a precisão necessária, quais dispositivos de lei federal
considera violados para sustentar sua irresignação pela alínea "a" do permissivo constitucional. 2. É cediço que as razões do
Recurso Especial devem exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente visa à reforma do
julgado. A mera menção a dispositivos de lei federal ou mesmo a narrativa acerca da legislação que rege o tema em debate, sem
que se aponte a contrariedade ou a negativa de vigência pelo julgado recorrido, não preenchem os requisitos formais de
admissibilidade recursal.
3. Ante a deficiência na fundamentação, o conhecimento do Recurso Especial encontra óbice, por analogia, na Súmula 284 do
Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia". 4. Ademais, o STJ entende que, havendo lei que estabelece que a pensão por morte é
devida ao filho inválido ou até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, impossível estendê-la até aos 24 (vinte e quatro) anos
quando o beneficiário for estudante universitário, tendo em vista a inexistência de previsão legal.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1667346/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. MAIOR DE 21 ANOS.
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NA LEI 8.112/90. REDAÇÃO DA LEI 13.345/2015.
INEXISTÊNCIA DE MUDANÇA NO PANORAMA LEGAL. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. Mandado de segurança impetrada por filho de servidor público federal falecido e que percebia pensão por morte; ao alcançar
a idade de 21 (vinte e um) anos, o impetrante indica que perderá o benefício em questão e postula a ordem para afastar a
aplicação dos artigos 217, IV, "a", e 222, IV, ambos da Lei 8112/90 e, assim, defender o seu direito à percepção da pensão até os
24 (vinte e quatro) anos.
2. A Lei 8.112/90 é clara ao definir que a pensão por morte do servidor público federal somente será devida até os 21 (vinte e
um) anos de idade, nos termos dos artigos. 217, IV, "a", e 222, IV, com o advento da Lei 13.135/2015; mesmo na redação
anterior, tal benefício previdenciário não era devido aos maiores de 21 (vinte e um) anos: "(...) a Lei 8.112/90 prevê, de forma
taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor público civil, não reconhecendo o benefício a
dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez; assim, a ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em
sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de
estender a concessão do benefício até 24 anos (...)"(MS 12.982/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial, DJe
31.3.2008). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.479.964/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
30.3.2015; AgRg no REsp 831.470/RN, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 30.11.2009; e REsp 1.008.866/PR, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 18.5.2009.
Segurança denegada.
(MS 22.160/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 19/04/2016)
E esta E. Turma tem julgados com o mesmo entendimento, in verbis:
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.112/90. IDADE-LIMITE. 21
ANOS. ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE.
1 - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até
ele que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro) anos de
idade, quando o beneficiário for estudante universitário.
2 - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2213934 - 0006888-93.2014.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 07/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2017 )
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIO FILHO
ATÉ 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI Nº 8.112/90. PRECEDENTES. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Cinge-se a controvérsia posta em deslinde sobre o direito do autor, em ter prorrogada a pensão por morte de seu pai, servidor
público, até completar 24 anos ou a conclusão do curso universitário.
[...]
4. Assim, aplicável no caso a Lei nº 8.112/90, em sua redação original vigente á época do óbito do instituidor da pensão,
estabelecia o art. 217, II, alínea a. Tal questão não merece maiores dissensões, eis que é entendimento consagrado no âmbito da
Corte Superior, que: " A Lei 8.112/90 é clara ao definir que a pensão por morte do servidor público federal somente será devida
até os 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos dos artigos. 217, IV, "a", e 222, IV, com o advento da Lei 13.135/2015; mesmo
na redação anterior, tal benefício previdenciário não era devido aos maiores de 21 (vinte e um) anos: "(...) a Lei 8.112/90 prevê,
de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor público civil, não reconhecendo o
benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez; assim, a ausência de previsão normativa, aliada à
jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante
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universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos (...)"(MS 12.982/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte
Especial, DJe 31.3.2008)".
[...]
6. Assim, incabível a prorrogação do benefício da pensão por morte ao filho de servidor público falecido, para além dos 21 (vinte
e um) anos, ou até conclusão do curso universitário, visto que, mesmo à época da legislação vigente à data do óbito do
instituidor, inexistia o direito pleiteado, porquanto, a ausência de previsão normativa, em consonância com a jurisprudência ora
observada.
7. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2058387 - 0010287-84.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 12/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2018)

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, razão pela qual
reconheço a sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus
respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do CPC/73.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer o seu direito
ao percebimento de pensão por morte e para excluir a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da
fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-66.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.001977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TIM CELULAR S/A
ADVOGADO : RJ020283 CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

: RJ120550 HUGO FILARDI PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00019776620124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 449. Em face da concordância da União Federal, defiro o desentranhamento da carta de fiança.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 25 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014972-86.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.014972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADALBERTO DE JESUS CANCELLARA e outro(a)

: SANDRA CAMPOS DOS SANTOS CANCELLARA
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)

DESPACHO
Intime-se a CEF a oferecer resposta aos embargos de declaração interpostos pela parte Autora.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002321-25.2000.4.03.6002/MS

2000.60.02.002321-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALCIDES JOSE PINTO
ADVOGADO : MS005589 MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00023212520004036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União e recurso adesivo da parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedentes
os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a União pugna, em síntese, pelo reconhecimento da prescrição do direito de fundo do autor, além da redução do
valor fixado de dano moral.
Em recurso adesivo, a parte autora pleiteia a majoração do valor fixado para dano moral.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
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8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da prescrição
Conforme entendimento do E. STJ, nas ações em que o militar postula a sua reintegração, a prescrição do direito ocorre após o
transcurso de mais de 05 (cinco) anos entre o ato de licenciamento e o ajuizamento da ação. In verbs:
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta por Ivo Fabiano Pereira Simões e Teodoro dos Santos Gomes, ora
recorrentes, contra a União, ora recorrida, objetivando a anulação do ato que os licenciou ex officio das fileiras da Força Aérea
Brasileira - FAB, em 29 de julho de 2002, bem como, o pagamento dos valores atrasados.
2. Sustentam os recorrentes que o ingresso nas Forças Armadas foi através de Concurso Público para o cargo de soldado
especializado - SE, circunstância que os caracteriza como militares de carreira, portanto, não sujeitos ao licenciamento. 3. O Juiz
de primeiro grau reconheceu a prescrição e julgou extinto o processo.
4. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação dos ora recorrentes e assim consignou: "O caso em comento relaciona-se com
de pedido de retificação do título de inatividade cumulado com o pagamento de indenização, e não de pretensão indenizatória em
razão de danos sofridos por atos de tortura ou outras arbitrariedades perpetradas durante a ditadura militar. Assim, a prescrição
alcança o próprio fundo do direito, no caso de inércia do interessado, no prazo de 05 (cinco) anos, contados do ato de
licenciamento do militar, nos termos do art. 1o do Decreto n° 20.910/32." (fl. 202, grifo acrescentado).
5. O STJ consolidou o entendimento de que, nas ações em que o militar postula sua reintegração, como na hipótese dos autos,
ocorre a prescrição do próprio fundo de direito após o transcurso de mais de cinco anos entre o ato de licenciamento e o
ajuizamento da Ação.
Inaplicabilidade da teoria do trato sucessivo.
6. Como o ato de licenciamento dos recorrentes ocorreu em 29.7.2002, e a Ação foi ajuizada somente em 5.7.2013, portanto, há
mais de dez anos, está correto o acórdão recorrido que pronunciou a prescrição do próprio fundo de direito.
7. Ademais, segundo "precedentes deste Superior Tribunal, mesmo em ato administrativo nulo, não há como afastar a prescrição
quinquenal para a propositura da ação em que se pretende a reintegração de policial militar. Estando o entendimento da Corte a
quo em consonância com a jurisprudência do STJ, incide o óbice da Súmula 83/STJ." (AgRg no AREsp 470.175/PE, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/4/2014) (grifei).
8. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Nesse sentido: AgRg no AREsp 470.175/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 14/4/2014; AgRg no REsp 1318829/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 25/3/2015, AgRg no AREsp
743.354/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segundas Turma, DJe 17/9/2015; AgRg no REsp 1.209.239/AM, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 14/11/2014, AgRg no AREsp 451.683/DF, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/3/2014, e AgRg no AREsp 17.732/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 12/4/2012.
9. Por fim, não fizeram os recorrentes o devido cotejo analítico e assim não demonstraram as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
10. Recurso Especial não conhecido." (REsp 1680861/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/08/2017, DJe 13/09/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. POLÍCIA MILITAR. CÉSIO 137.
PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação de Anulação de Ato Jurídico proposta por Irismar Santana Paulino, falecido durante o processo,
contra o Estado de Goiás, objetivando a nulidade do seu licenciamento e, consequentemente, a sua reintegração nos quadros da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     209/1245



Polícia Militar do Estado de Goiás, bem como o pagamento dos vencimentos desde o pedido de licenciamento e o direito à
reforma remunerada.
2. Sustentam os recorrentes a possibilidade de anulação do ato jurídico de licenciamento por existência de erro substancial que
maculou a manifestação de vontade do falecido Irismar, em razão do desconhecimento da sua contaminação pelo Césio 137, à
época em que formulou o pedido de licenciamento da Corporação.
3. O Juiz de primeiro grau acolheu a prescrição e julgou extinto o processo com resolução de mérito.
4. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação do ora recorrente, e assim consignou: "Portanto, entre a data do ato que o
apelante foi licenciado, 20/02/90, até a data da propositura da ação onde pugnou pela reintegração às fileiras da PMGO, em
27/11/09, decorreram quase 19 (dezenove) anos, o que denota a prescrição da respectiva pretensão. (...) Ao proferir a sentença a
ilustre magistrada bem se posicionou, conforme se vê dos fundamentos a seguir transcritos: (...) Quanto à existência do processo
administrativo, datado de outubro/2002, ainda assim a prescrição persistiria, pois considerando a data do ajuizamento da ação
em 27/11/09, se passaram 07 (sete) anos. (...) Conclui-se, desse modo, que operou-se a prescrição do próprio fundo de direito,
haja vista que fluíram mais de cinco (5) anos entre a data do ato administrativo que se busca invalidar e a data do ajuizamento
da demanda. (fls. 304-308, grifo acrescentado).
5. Quanto à prescrição, esclareça-se que para alterar a conclusão do Tribunal de origem é necessário reexaminar os fatos, o que
encontra o óbice da Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.610.942/PR, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma,
DJe 10/4/2017.
6. Recurso Especial não conhecido." (REsp 1662083/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/05/2017, DJe 17/05/2017)
No presente caso, o autor foi licenciado em 15/04/1999 (fls. 235).
Tendo em vista que a ação presente ação de reforma e indenização por danos morais somente foi ajuizada em 20/11/2000, não se
passaram mais de 05 (cinco) anos, pelo que não se deve considerar prescrito o direito, com fundamento no art. 1º, do Decreto nº
20.910/1932.
Ademais, como bem analisado na r. sentença recorrida:
"Assim, não obstante o acidente tenha ocorrido na data de 05.12.1994 e o ajuizamento da ação tenha sido efetuado na data
20.11.2000, a prescrição não pode ser reconhecida no caso concreto, haja vista que o autor não ficou inerte.
Com efeito, o autor dez cirurgia para tratamento de catarata (folha 300) e consultou-se com cirurgião plástico, às expensas do
exército (folha 149).
Não era razoável exigir-se que o autor ajuizasse ação contra a União Federal no período em que se submetia a tratamento
médico, à custa do Exército.
Assim sendo, e considerando que o autor estava em 'licenciamento' (folha 100), para tratamento de saúde, e que o demandante
só foi objeto de 'reengajamento' na data de 17.04.1997 (folha 101), quando o parecer da Junta de Inspeção de Saúde concluiu
que estava 'apto para o serviço do Exército' e que 'há relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e as condições mórbidas
atuais. Há vestígio anatômico e funcional do acidente sofrido', o período compreendido entre a data do acidente (05/12/1994) e a
data do 'reengajamento' (17/04/1997) deve ser desprezado para fins do cômputo da prescrição, considerando que não houve
inércia do demandante." (fls. 401-verso)
Do dano moral
Quanto aos danos morais, não há impedimento de que sejam fixados em benefício de militares, não obstante não estejam previstos no
Estatuto dos Militares. Nesse sentido, confira-se julgado recente do Superior Tribunal de Justiça:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE. DEVIDA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional se a Corte Federal bem fundamentou seu entendimento, resolvendo a
controvérsia com a aplicação dos dispositivos legais que julgou pertinentes. Inexistência de afronta ao artigo 535 do CPC.
Precedentes.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que mesmo inexistindo previsão específica no Estatuto dos
militar es Lei n. 6.880/80 há responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de acidente sofrido
durante as atividades castrenses.
3. Ante a clareza dos argumentos esposados na sentença, somados ao reconhecimento, pela Corte Federal, do direito do autor à
reforma pela capacidade laborativa reduzida, não há como se negar a existência de limitações físicas permanentes que, por
óbvio, causaram e causam sério abalo psíquico ao ora recorrente, ficando, pois, patente seu direito à indenização por dano
moral, conforme a jurisprudência desta Corte.
4. Recurso especial parcialmente provido, para reconhecer ao autor o direito à indenização por dano moral." (RESP
200901845769, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:25/05/2015 ..DTPB:.)
Observo, entretanto, que a imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três
pressupostos, vale dizer, a existência de uma conduta ilícita comissiva ou omissiva, a presença de um nexo entre a conduta e o dano,
cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada.
Na hipótese dos autos, o autor comprovou a ocorrência de dano de natureza moral, vez que sofreu graves queimaduras de 2º e 3º graus e
teve que se submeter a cirurgia de reversão de catarata, além de que no quartel não existiam meios de segurança necessários ao militares
que lidam com eletricidade (fls. 60). Vislumbra-se, portanto, a implementação das condições necessárias à responsabilidade por dano
moral.
Com relação ao quantum fixado na sentença, verifico que o valor está adequado ao dano vez que, como bem fundamentado na decisão:
"Ponderando que na época dos fatos o autor tinha 20 9vinte) anos de idade (nascido aos 14.11.1974 - folha 12), fixo a
indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00 9cinquente mil reais), sem perder de vista que o Exército Brasileiro
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arcou com o tratamento médico até 1999." (fls. 388)
Assim, considerando a gravidade do acidente e a idade do autor na época dos fatos, deve ser mantido o valor fixado na sentença.
Dos juros
Os juros e correção monetária deverão ser calculados com base nos índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e juros moratórios incidindo na
forma estabelecida no AI 842063, com repercussão geral reconhecida, bem como no julgamento do REsp 1.205.946, nos termos do Art.
543-C do Código de Processo Civil/1973.
Dos honorários
Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a União foi sucumbente na maior parte dos pedidos, tendo em vista o não acolhimento de sua apelação.
Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas causas
em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do
artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo processual
não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
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Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Quanto à fixação por equidade, colaciono a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
AJUIZAMENTO INDEVIDO. ART. 26 DA LEF. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ARBITRAMENTO NOS TERMOS DO NCPC.
ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS Nº 01 E 02 DO STJ. SÚMULA Nº 153 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 19 DA LEI
Nº 10.522/02. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85 , §8º DO NCPC. POSSIBILIDADE. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
(...)
12. Não se verifica, no caso concreto, um efetivo proveito econômico a justificar a fixação dos honorários advocatícios nos
moldes previstos nos §§ 3º e 5º do artigo 85 do Código de Processo Civil, haja vista o valor dado à causa, o que implicaria, de
modo transverso, em enriquecimento sem causa, sem descurar, no entanto, do trabalho desenvolvido pelo causídico. honorários
advocatícios fixados em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), consoante disposto no § 8º do artigo 85 do NCPC.
13. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 22 85 756 - 0021047-
64.2015.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/03/2018 )
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO
CPC/15. OMISSÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DA AÇÃO POR PERDA
DE OBJETO. (...) 3. Assim, considerando que o INSS apenas procedeu à análise do pedido administrativo após a propositura da
presente ação, devem ser fixados honorários advocatícios, de forma equitativa, no valor de R$ 1.000,00, com fulcro nos
parágrafos 8º e 10 do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015. 4. Embargos de declaração acolhidos." (TRF 3 - - SÉTIMA
TURMA, AC 00303550320074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)
Dessa forma, em razão de sua sucumbência, deverá a União arcar com os honorários fixados na sentença em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), os quais devem ser mantidos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da União e ao recurso adesivo da parte
autora, para manter a sentença, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003778-62.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.003778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : AUTO POSTO ISEJIMA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

: Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro(a)
PARTE AUTORA : SUELY MARIA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO e outro(a)
PARTE RÉ : LUCINEIDE RODRIGUES DE SOUZA e outros(as)

: CARLOS JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES e outro(a)
PARTE RÉ : SEVERINO DOS PASSOS
ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES
PARTE RÉ : NAIR MOYA FARIA
ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES e outro(a)
PARTE RÉ : MOHSEN HOJEIJE e outros(as)

: ANA EMILIA MESSIAS HOJEIJE
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     212/1245



: JORGE ANTONIO WOLPERT
: NEUSA MARIA FORMAGIO WOLPERT

ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro(a)
No. ORIG. : 00037786220094036104 1 Vr REGISTRO/SP

DECISÃO
Fl. 515. Homologo a desistência recursal, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.
P.I.
São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-20.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.008195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CONSTRUTORA MORESCHI LTDA -ME
ADVOGADO : SP184693 FLAVIO HENRIQUE MAURI
APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO CATANDUVA SHOPPING CENTER E HOTEL
ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00081952020134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DESPACHO
Vistos.

Considerando a notícia de que houve anterior distribuição, nesta Corte, de recurso de apelação na ação cautelar nº 0007989-
06.2013.403.6136, remetam-se os autos ao E. Desembargador Federal Souza Ribeiro para verificação de eventual prevenção.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-66.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.010499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : SIMONE FILOMENA REZENDE DE SOUZA e outros(as)
ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL
APELADO(A) : STELLA MARIA SIQUEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : TARCISIO GILBERTO FERREIRA
ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL
APELADO(A) : VALDIR SERVIDONE

: VALERIA CRISTINA ALONSO
: VILMA HELENA BAGNOLATI
: VLADEMIR NEI SUATO
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: WILLIAM BARROS DE ABREU
ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro(a)
No. ORIG. : 00104996620054036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se os executantes a oferecer resposta aos embargos de declaração da União.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006300-35.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EUCLIDES BRAVO
ADVOGADO : SP132120 KLEBER DE CAMARGO E CASTRO
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00063003520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Euclides Bravo em face de sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento de cerceamento de defesa, em razão da ausência de
intimação para réplica. No mérito, pleiteia o seu direito a receber remuneração com base no soldo hierarquicamente superior ao que
recebia na ativa, em virtude de sua incapacidade permanente para as atividades.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
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8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
Conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
prévia oportunidade de manifestação, pelo autor, sobre os termos da contestação apresentada pelo réu, quando opuser fato impeditivo do
direito autoral. In verbis:
"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO C/C PERDAS E DANOS -
FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR ALEGADO EM CONTESTAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
IMPOSSIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA.
1 - Se a parte ré, em sua contestação, alega fato impeditivo do direito do autor e o julgador, ao invés de abrir prazo para este se
manifestar em réplica, julga antecipadamente a lide, ocorre cerceamento de defesa, restando ofendidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa. Incidência do art. 326 do CPC.
2 - Precedente (REsp nº 39.702/SP).
3 - Recurso não conhecido." (STJ, REsp nº 655.226-PE. Rel. Min. Jorge Scartezzini. Quarta Turma, DJ: 03/10/2005).
Nesse sentido, também é o entendimento desta C. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA OFERECIMENTO
DE RÉPLICA. CONTESTAÇÃO QUE OPÕE FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO
AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO PROVIDA. 1.Importa em cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide sem a prévia oportunidade de manifestação, pelo autor, sobre os termos da contestação ofertada pelo réu quando a peça
opuser fato impeditivo do direito autoral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2.É este o caso dos autos,
em que o autor alega que a ré causou lesão à sua esfera de direitos extrapatrimoniais por meio do indevido fornecimento de
extrato abrangido pelo sigilo bancário a terceiro, que veio a mover ação trabalhista em face do requerente. A requerida nega ter
emitido tal documento, muito menos fornecido a quem quer que seja, aduzindo, ainda, que o autor sequer é seu cliente e que o
extrato em questão deve ter sido obtido pela própria pessoa que moveu a ação trabalhista. Diz mais: não teria havido dano
moral diante da irrelevância das informações ali contidas. 3.Assim, é direito do autor manifestar-se sobre os fatos opostos pela
ré para formar o convencimento do Juízo, sendo de rigor o retorno dos autos à origem para regular processamento da ação.
4.Apelação provida." (TRF3, Ap 00098774420154036102, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Wilson Zauhy, data julgamento
10/04/2018, publicação 23/04/2018)
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE PRELIMINARES DE
INÉPCIA E CARÊNCIA DE AÇÃO - ART. 301, III E X, CPC/73. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE RÉPLICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 327, CPC/73. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. A preliminar de cerceamento de defesa, em razão da não oportunidade da
apelante apresentar réplica nos presentes autos, nos termos do artigo 327, do Código de Processo Civil de 1973, deve ser
reconhecida. 2. Dos autos, verifica-se que a autoridade coatora assim se manifestou em suas informações, f. 173: "Neste sentido,
cumpre assinalar a existência de ilegitimidade passiva quanto as associadas da ora impetrante que não possuem domicílio na
cidade de São Paulo [...]"; f. 175: "Neste sentido, é forçoso reconhecer a inépcia da inicial, uma vez que, sendo a impetrante um
sindicato, falta-lhe (à inicial) uma parcela que é extrínseca ao pedido, qual seja, a relação exaustiva dos beneficiários da
pretensão [...]". 3. Portanto, a apelada se manifestou acerca das preliminares elencadas no artigo 301, incisos III e X, do Código
de Processo Civil de 1973. Cumpre assinalar que o juízo a quo acatou a preliminar de ilegitimidade de parte em relação aos
filiados da apelante que não moram no município de São Paulo (f. 187). 4. Desta forma, o andamento processual deveria ser o de
intimar a ora apelante para apresentar réplica, em razão das preliminares arguidas na resposta, o que não ocorrera no caso sub
judice, acarretando na nulidade de todos os atos processuais posteriores à apresentação de informações pela autoridade tida por
coatora, inclusive da sentença. 5. Isto decorre porque, impedindo que a impetrante se manifestasse sobre matéria ainda não
tratada nos autos, há ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal, repudiado pelo nosso
ordenamento. 6. Recurso de apelação provido." (TRF3, Ap 00009697220134036100, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Nelton
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dos Santos, data julgamento 06/12/2017, publicação 15/12/2017)
No presente caso, verifica-se que a União Federal (Fazenda Nacional), em contestação, alega prescrição do direito do autor,
impossibilidade da alteração da reforma para posto superior em razão de doença superveniente à reforma, além da necessidade de
invalidez que incapacite total e permanentemente o militar para qualquer atividade.
Assim, é direito do apelante manifestar-se sobre os fatos afirmados pela União, sendo de rigor o retorno dos autos à origem para regular
processamento.
Isto porque, após a manifestação da parte autora, será possível fixar os limites da controvérsia.
Em razão do acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa, as demais questões suscitadas no recurso de apelação restam
prejudicadas.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para acolher a preliminar de
cerceamento de defesa e determinar o retorno dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito, abrindo-se oportunidade para
a parte autora apresentar réplica, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017668-75.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EUCLIDES BRAVO
ADVOGADO : SP132120 KLEBER DE CAMARGO E CASTRO
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00176687520124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Euclides Bravo em face de sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pugna, pelo reconhecimento do seu direito a receber auxílio-invalidez, por necessitar de assistência e
acompanhamento de equipe médica multidisciplinar.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
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CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Processo nº 0006300-35.2013.403.6100 foi apensado aos presentes autos por determinação
judicial, em virtude do reconhecimento de conexão entre as ações.
Tendo em vista que o argumento de cerceamento de defesa alegado em preliminar de apelação no Processo nº 0006300-
35.2013.403.6100 foi acolhido para determinar o retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito, anulo a r. sentença
recorrida desses autos para que ambos sejam julgados em conjunto, a fim de se evitar decisões conflitantes.
Em razão da anulação da sentença recorrida, julgo prejudicado o recurso de apelação apresentado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, anulo a sentença de ofício e julgo prejudicada a apelação da parte autora,
determinando o retorno dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito, em conjunto com o Processo nº 0006300-
35.2013.403.6100, diante do reconhecimento de conexão entre os processos, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055162-28.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.055162-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO

DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
Em consulta à internet, verifico a existência de processo já transitado em julgado sobre a mesma temática com abrangência nacional.
Assim, em atendimento do princípio da não surpresa, insculpido no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifestem-se as partes sobre
o processo nº 2002.34.00.005473-7/DF, intentando por UNAFISCO SINDICAL, no prazo de 10 (dez) dias.
Com ou sem a juntada das manifestações, dê-se vista ao MPF.
Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 03 de outubro de 2018.
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WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-77.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.001530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIO EL RAZI e outro(a)

: OLAVO FELICIO FERRAGONIO
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIO EL RAZI e outro(a)

: OLAVO FELICIO FERRAGONIO
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recursos de apelação interpostos pela União Federal e pela parte autora, em face da r. sentença que julgou procedente
pedido, visando a abstenção de cobrança de valores sobre os proventos a título de Plano da Seguridade Social (PSS).

Em suas razões recursais, a parte autora requer, em síntese, o ressarcimento dos valores cobrados sobre seus proventos a título de Plano
da Seguridade Social (PSS).

Por sua vez, a União apela, requerendo a reversão do julgado. Subsidiariamente, requer a adequação da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

De fato, o art. 9º da Lei 8.162/91, que previa as alíquotas de 9% a 12% para o PSS, foi declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal na ADI 790/DF em 1993, com efeitos ex tunc.
Com a edição da Lei 8.688, de 21/07/93, porém, novas alíquotas de contribuição foram fixadas.
Dessa forma, são devidas aos autores as importâncias indevidamente deduzidas de suas remunerações mensais até o início da vigência da
Lei 8.688, isto é, a diferença entre a contribuição paga sob a alíquota de 12% e a contribuição devida sob a alíquota de 6%. Isso desde a
data em que a nova alíquota de 12% passou a ser aplicada até noventa dias - em respeito à anterioridade nonagesimal (art. 195, §6º da
CF) - após a edição da Lei 8.688/93, que instituiu novas alíquotas para o PSS.

Nesse sentido, jurisprudência desta E. Seção:

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973, em sua redação primitiva. 2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e
observando-se o princípio "tempus regit actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos
(Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça). 3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o
disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 4. No caso dos autos, observo que a controvérsia trazida
por meio da presente lide foi solucionada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 1135-9/DF, de Relatoria do Ministro Carlos Velloso. 5. Julgada em 13 de agosto de 1997, restou
parcialmente provida para declarar a inconstitucionalidade no artigo 1º da Medida Provisória nº 628, de 23/09/1994 (originária
MP 560) e suas sucessivas reedições até a Medida Provisória nº 1.482-34, de 14/03/97, da frase "com vigência a partir de 1º de
julho de 1994" e, nas Medidas Provisórias nº 1.482-35, 1482-36 e 1482-37, todas de 1997, sem redução de texto, a implícita
absorção da mesma regra de vigência declarada inconstitucional nas anteriores (com vigência a partir de 1º de julho de 1994). 6.
Com efeito, dispõe o artigo 1º da Medida Provisória nº 628, originada da de n º 560: [...] Art. 1° A contribuição mensal do
servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração conforme definida no inciso III do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de
1994, e será calculada mediante aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1° de julho de
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor público civil [...]. 7. Vale
lembrar que a Tabela a que se refere o artigo supratranscrito previa, segundo as faixas de remuneração dos servidores, alíquotas
progressivas fixadas entre 9% e 12%. 8. O v. acórdão restou assim ementado: [...] Previdência Social: contribuição social do
servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas pela mp rov. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas
reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no
ponto, pela mp rov. 560 /94 e suas reedições, da regra de anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente
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inconstitucionalidade da mencionada regra de vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência
ou não de majoração das alíquotas em relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já se exaurira [...]. 9. Conclui-se, portanto,
que tendo sido considerada inconstitucional apenas a regra de vigência (a partir de 1º de julho de 1994), é de se reconhecer que,
observada a anterioridade nonagesimal, impõe-se o recolhimento com aplicação das alíquotas progressivas a partir de
24.10.1994. Até esta data, é de se manter o recolhimento em 6% (seis por cento), nos termos dos artigos 231 e 249 da Lei nº
8.112/90 e Decreto nº 83.081/79. 10. Ademais, é de se verificar que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se
verificado em sede de ação direta de inconstitucionalidade. 11. Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte,
vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez
decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão semelhante. Tampouco é o caso de decidir de modo
diverso, já que isso demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo,
ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. Deve-se apenas aplicar a decisão já consolidada. 12. Nesse passo, cumpre
analisar o que dispõe o parágrafo segundo, do artigo 102 da Constituição Federal: "Artigo 102. §2º. As decisões definitivas de
mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo
federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder
Executivo [...]. 13. De igual forma, a Lei n.º 9.868/99, que cuidou do processo e julgamento da ação direta de
inconstitucionalidade e declaratória de constitucionalidade, dispôs, em seu artigo 28, que "a declaração de constitucionalidade
ou de inconstitucionalidade [...] têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à
Administração Pública federal, estadual e municipal". 14. Observo que consiste o efeito vinculante na impossibilidade de o Poder
Judiciário, por suas instâncias inferiores, continuar a julgar em contrário. Adveio esse efeito, em nossa ordem constitucional, por
força da Emenda n.º 3/99, objetivando reforçar a eficácia das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle abstrato de
constitucionalidade. 15. Não bastasse isto, dá-se a essas decisões eficácia erga omnes, ou seja, ao contrário do que sucede com o
controle incidental de constitucionalidade, orientado para a proteção de situações subjetivas, no controle abstrato, a questão da
constitucionalidade é o próprio objeto da decisão. Dessa maneira, não há partes no sentido material, de forma que a decisão
proferida pela corte não se aplica aos litigantes, mas a todos os jurisdicionados. 16. Pondero que, malgrado a existência de
previsão da eficácia erga omnes e do efeito vinculante somente no artigo que trata da ação declaratória de constitucionalidade,
devem ser seus efeitos estendidos, também, às ações diretas de inconstitucionalidade, isto porque a Lei n.º 9.868/99 solucionou a
questão - seguindo a orientação do Supremo Tribunal Federal - ao verificar que ambas cuidam de ações dúplices ou
ambivalentes, isto é, mencionadas ações instauram um processo objetivo, sem partes no sentido material, de modo que proposta
uma ação direta de inconstitucionalidade e outra ação declaratória de constitucionalidade, em face da mesma norma, a decisão
de uma implicaria, inexoravelmente, solução da outra. Por tais razões, a conceituação da duplicidade das ações harmonizou os
mecanismos de controle abstrato, permitindo a concessão de efeitos análogos a ambas. 17. Dessa forma, os efeitos conferidos à
ação direta de inconstitucionalidade impõem, a este juízo, o direcionamento das demandas, que lhe se sejam conferidas, segundo
os ditames da Corte Suprema. 18. Assim, e apenas para que não pairem dúvidas, é de sinalizar-se que, as contribuições dos
servidores observam as seguintes alíquotas, no transcurso do tempo e aplicados os percentuais da legislação de vigência à
época: a) 6% (seis por cento) até 24.10.1994, b) alíquotas progressivas de 9 a 12% até 30.06.1997, e, finalmente 11% a partir de
01.07.1997, consoante disciplinou a Lei nº 9.630/98. 19. No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado
aquele previsto na Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 -
Ações Condenatórias em Geral, destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da Caderneta de
Poupança, a partir da Lei nº 11.960/29-06-2009. 20. Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública,
devem incidir a partir da citação (artigo 219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos
Tribunais Superiores, o princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35,
de 24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de 24.08.2001,
data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009, que deu nova redação ao
artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da publicação da Lei n.º 11.960/2009, em
30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta
Turma, DJE 1º/9/11). 21. Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio
da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20
do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 22. Assim, os honorários
advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o
lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários
em 10% sobre o valor da condenação, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 23. Agravo legal
desprovido."(AC 0018670-4219964036100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/09/2016)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CONTRADIÇÃO VERIFICADA. MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCURADORES DO INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. ACOLHIMENTO. CARÁTER
MODIFICATIVO. CONTRIBUIÇÃO AO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO. LEI N.º 8.688/93.
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 560/94 E REEDIÇÕES. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. I - Os embargos de declaração,
conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão. II -
Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses excepcionais
quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro
de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de prequestionar matéria para ensejar
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recursos especiais ou extraordinários. III - No caso dos autos, restou constatada contradição no v. acórdão e a sua retificação
ensejou a modificação do julgado, motivo pelo qual os embargos de declaração possuíram caráter modificativo/infringente. IV -
O Coordenador Chefe dos Recursos Humanos do INSS detém legitimidade para figurar como autoridade coatora em Mandado
de Segurança impetrado por procuradores de autarquia cuja finalidade se resume no afastamento de descontos em proventos
mensais, afinal, é ele quem controla as folhas de pagamento dos servidores. Precedentes do STJ. V - As autarquias possuem
personalidade jurídica distinta da entidade política a qual estão vinculadas, bem como autonomia administrativa e financeira, o
que ratifica a legitimidade de seus dirigentes para figurar como autoridades coatoras nos mandados de segurança em que se
discute contribuições sociais e o plano de seguridade social do servidor federal. VI - Embargos de declaração acolhidos, com a
atribuição de caráter infringentes, para o fim de afastar a ilegitimidade decretada no v. acórdão e, por conseqüência, possibilitar
a apreciação do reexame necessário e das alegações contidas no recurso de apelação interposto pela parte impetrada. VII - A
contribuição visando o custeio do Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos tinha como suporte constitucional o § 6º,
do art. 40, da Constituição Federal. Tal parágrafo foi introduzido pela Emenda Constitucional nº 03/93, cuja redação vigorou
até a Emenda Constitucional nº 20/98. VIII - A Lei nº 8.112, de 11.12.90, previa que o custeio da aposentadoria dos servidores
federais caberia, exclusivamente, ao Tesouro Nacional, nos termos do § 2º, do seu art. 231. IX - Mediante suporte constitucional,
foi editada a Lei nº 8.688, de 21.07.93, que não só alterou a redação do citado § 2º, do artigo 231, da Lei nº 8.112/90, mas
também estabeleceu alíquotas diferenciadas e progressivas de contribuição social, as quais variavam de 9% até 12% (art. 2º). O
§ 1º, deste mesmo artigo 2º, ainda, previu expressamente que tais alíquotas vigorariam até 30.06.94, uma vez que o seu § 2º
determinava que o Poder Executivo encaminhasse ao Congresso Nacional, dentro de 90 (noventa) dias, projeto de lei dispondo
sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor, sua gestão, seu custeio, e a fixação de alíquotas que entrariam em vigor a partir
de 1º de julho de 1994. X - Na ausência da legislação prevista no § 6º, do art. 40, da CF, como também, no § 2º, da Lei nº 8.
688/93, e cessada a vigência do sistema de alíquotas previsto nesta última, foi instituída a Medida Provisória nº 560, de
26.07.94. XI - É entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal que a Medida Provisória nº 560/94, e suas reedições, são
legítimas, desde que observada a anterioridade mitigada, prevista no § 6º, do art. 195, da Constituição Federal. XII - A exigência
das alíquotas previstas na Medida Provisória nº 560/94 é inconstitucional apenas no período compreendido entre os meses de
julho e outubro de 1994, cabendo neste período a aplicação da alíquota de 6%, conforme disposto na legislação anterior (Lei nº
6.439/77, regulamentada pelo Decreto nº 83.081/79, que foi modificado pelo Decreto nº 90.817/85). Contudo, após o mês de
outubro de 1994, as sucessivas reedições da Medida Provisória nº 560/94 foram regulares, e mantiveram eficácia de lei até a
conversão na Lei nº 9.630/98, de 23.04.98. XIII - Quando a referida medida provisória foi reeditada sob o nº 1.482-34, em
14.03.97, foi estabelecido, em seu art. 1º, a alíquota única de 11% (onze por cento) de contribuição social para os servidores
públicos (a partir de 1º de julho de 1997). Essa alíquota foi mantida por ocasião da sua conversão na referida Lei nº 9.630/98,
hoje já revogada pela Lei nº 9.783/99. XIV - Reexame necessário e apelo providos para o fim de denegar a segurança". (AMS
00514613019974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 18/10/2012)

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO
557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR PÚBLICO. ALÍQUOTAS. MEDIDA PROVISÓRIA nº 560/94 E REEDIÇÕES. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.
PRESCRIÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09 DA AGU. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante ou abuso de
poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.
II - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação
jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria.
III - A decisão agravada reconheceu que foi mantida a alíquota de 6% (seis por cento) da contribuição previdenciária dos
servidores públicos conforme instituída na Lei nº 6.439/77, regulamentada pelo Decreto nº 83.081/79, alterada pelo Decreto-Lei
1.910/81, em razão de decisão proferida pelo Pretório Excelso na ADI nº 790-4/DF, que declarou inconstitucional a
progressividade nela instituída no artigo 9º da Lei nº 8.162/93.
IV - Já se encontra consolidada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento da ADI nº 1.135, o
entendimento de que a exigência da contribuição instituída pela Medida Provisória nº 560/94 deve observar o prazo de noventa
dias contado da data da sua edição, conforme previsto no § 6º do artigo 195 da Constituição Federal, reconhecendo a
inconstitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público instituída pela referida MP somente quanto ao
período de julho de 1994 a outubro de 1994, assegurando-se as autores à restituição das contribuições descontadas acima da
alíquota de 6% (seis por cento) em tal período. IV - Incidência da Instrução Normativa nº 09 da Advocacia Geral da União a
afastar o interesse recursal da agravante na insurgência deduzida contra o decisum agravado. IV - Agravo legal não conhecido."
(AC 06094473019984036105, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 2 DATA:22/01/2009)

No tocante aos consectários legais, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, foi julgado pelo Supremo Tribunal
Federal com a seguinte ementa:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE
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DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações
da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que
os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(STF, RE 870947, Relator(a):  Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, Acórdão Eletrônico DJe-262 DIVULG 17-
11-2017 PUBLIC 20-11-2017)
No tocante à repercussão geral, foram fixadas as seguintes teses:
I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
Após o julgamento em questão, o Superior Tribunal de Justiça, na mesma esteira, proferiu julgamento do REsp 1.492.221/PR, do REsp
1.495.144/RS e do REsp 1.495.146/MG, pelos regime dos recursos repetitivos previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, e o art.
256-N e seguintes do RISTJ, assentando as seguintes teses:

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária,
não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices
que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização
monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período
correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no
âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de
2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a
modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência
de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-
se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em geral,
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com
os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de
janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no
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IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a
servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária:
IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-
E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão
pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de
natureza tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da
entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de
acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

Considerando que a condenação em tela refere-se a servidores e empregados públicos, a correção monetária e os juros de mora devem
observar os seguintes parâmetros:
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001;
(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E

No tocante aos honorários advocatícios, seu arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como
tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, evitando-se,
assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas causas em que
for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do artigo
20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo processual não
impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Sendo assim, mantenho o valor de honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil/73.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por
interposta para definir os critérios de atualização da dívida, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar que são
devidas aos autores as importâncias indevidamente deduzidas de suas remunerações mensais até o início da vigência da Lei 8.688, e nego
seguimento à apelação da União, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032202-30.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELAINE APARECIDA KUNITAKI WEINGRILL
ADVOGADO : SP283274 DIEGO MENDES PEIXOTO
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e outro(a)

: ROBERTO WEINGRILL JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00083-8 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Elaine Aparecida Kunitaki Weingrill, contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos de
terceiro, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta a impenhorabilidade do saldo que lhe pertence, depositado na conta bancária de
titularidade de seu cônjuge, que figura no polo passivo de execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda Nacional).
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
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É pacífico o entendimento, com previsão expressa no artigo 649, IV do CPC/73, atual artigo 833 do novo CPC, segundo o qual são
impenhoráveis valores oriundos de salários, remunerações ou proventos de aposentadoria.
Este entendimento é adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - EMBARGOS DE TERCEIROS - IMPENHORABILIDADE DE
VALORES ORIUNDOS DE APOSENTADORIA - REEXAME DE PROVAS. 1. Já restou sedimentado por esta Corte Superior,
lastreada pelo art. 649, IV do CPC/73, a impenhorabilidade de quantum derivado de rendimentos de aposentadoria, ainda que se
trate de conta conjunta do executado. Sumula 83/STJ. Precedentes: EDcl no AREsp 677.135/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 15/09/2015; AgRg no AREsp 612.205/RS, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 08/09/2015; AgRg no REsp 1260747/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 25/08/2015. 2. Derruir entendimento
firmado pelo Tribunal de origem na espécie em apreço, no sentido de verificar a procedência dos valores constantes na conta
corrente, necessariamente, ensejaria no reexame das provas constantes nos autos, o que atrai o óbice da Sumula 7 do STJ. 3.
Agravo regimental desprovido. (STJ, AGARESP 201300177707, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial -
287469, Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJE DATA: 28/04/2016).
A abertura de conta conjunta solidária permite a qualquer de seus correntistas movimentar a totalidade dos fundos disponíveis naquela
sem a necessidade de autorização dos cotitulares. Em regra, por força do contrato de abertura de conta corrente, prevalece o princípio da
solidariedade ativa e passiva em relação ao banco.
Da existência de conta conjunta, no entanto, não decorre automaticamente que os correntistas cotitulares passem a responder
solidariamente perante terceiros por obrigações da vida civil uns dos outros, nem mesmo nos limites da extensão dos valores depositados
naquela conta. Este é o entendimento consagrado no artigo 265 do CC, segundo o qual a solidariedade não se presume, e deve resultar
da lei ou da vontade das partes.
Neste sentido, diante da iminência ou após a realização de bloqueio ou constrição de valores por dívida de um dos correntistas, podem os
demais cotitulares apresentar provas da origem dos valores, discriminando a fração pertencente a cada correntista na conta conjunta.
Nestas condições, não havendo outros fundamentos que poderiam justificar a solidariedade, apenas os valores pertencentes ao correntista
executado é que poderão sofrer bloqueio ou constrição judicial.
É de destacar, ademais, que mesmo na ausência de elementos que possam efetivar a aludida demonstração, é possível estabelecer uma
fração ideal para cada um dos correntistas, dividindo o montante total disponível na conta em questão pelo número de cotitulares.
Neste sentido cito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, da Primeira Turma e da Terceira Turma deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE VALOR DEPOSITADO EM CONTA
CONJUNTA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE 50% DO NUMERÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA DE SOLIDARIEDADE
PASSIVA EM RELAÇÃO A TERCEIROS. 1. A conta bancária coletiva ou conjunta pode ser indivisível ou solidária. É
classificada como indivisível quando movimentada por intermédio de todos os seus titulares simultaneamente, sendo exigida a
assinatura de todos, ressalvada a outorga de mandato a um ou alguns para fazê-lo. É denominada solidária quando os
correntistas podem movimentar a totalidade dos fundos disponíveis isoladamente. 2. Na conta conjunta solidária prevalece o
princípio da solidariedade ativa e passiva apenas em relação ao banco - em virtude do contrato de abertura de conta-corrente -
de modo que o ato praticado por um dos titulares não afeta os demais nas relações jurídicas e obrigacionais com terceiros, haja
vista que a solidariedade não se presume, devendo resultar da vontade da lei ou da manifestação de vontade inequívoca das
partes (art. 265 do CC). 3. Nessa linha de intelecção, é cediço que a constrição não pode se dar em proporção maior que o
numerário pertencente ao devedor da obrigação, preservando-se o saldo dos demais cotitulares, aos quais é franqueada a
comprovação dos valores que integram o patrimônio de cada um, sendo certo que, na ausência de provas nesse sentido,
presume-se a divisão do saldo em partes iguais. 4. No caso, a instância primeva consignou a falta de comprovação da
titularidade exclusiva do numerário depositado na conta bancária pela recorrida. Contudo, não tendo ela participado da
obrigação que ensejou o processo executivo, não há se presumir sua solidariedade com o executado somente pelo fato de ela ter
optado pela contratação de uma conta conjunta, a qual, reitera-se, teve o objetivo precípuo de possibilitar ao filho a
movimentação do numerário em virtude da impossibilidade de fazê-lo por si mesma, haja vista ser portadora do mal de
Alzheimer. 5. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 201000420774, RESP - Recurso Especial - 1184584, Quarta Turma,
Ministro Luis Felipe Salomão, DJE DATA:15/08/2014).
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE SALDO EM CONTA CONJUNTA. SOLIDERARIEDADE
PASSIVA EM RELAÇÃO A TERCEIROS. INOCORRÊNCIA. CONSTRIÇÃO LIMITADA A 50% DO VALOR CUSTODIADO. I - A
existência de conta conjunta não enseja, automaticamente, a solidariedade passiva de seus cotitulares relativamente a todos os
débitos contraídos por algum deles, na conformidade do artigo 265, do Novo Código Civil, "a solidariedade não se presume;
resulta da lei ou da vontade das partes". II - Não pode presumir que a dívida tenha sido contraída em proveito familiar, cabendo
à exequente demonstrar que o ato ilícito praticado pelo devedor resultou em benefício familiar. III - Afastada a solidariedade
com relação aos valores constritos e presumindo-se que cada titular detém o mesmo percentual dos valores depositados, a
penhora restringe-se à 50% do saldo em conta corrente pertencente ao réu. Precedente do STJ: 1.184.584/MG. IV - Nos termos
do artigo 85, §11, do CPC/2015, majoro os honorários advocatícios para 15% do proveito econômico obtido pela embargante. V
- Apelação da CEF desprovida. (TRF3, Ap 00078741320154036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2206330, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2017).
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE TERCEIROS. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
EM CONTA CONJUNTA. CONSTRIÇÃO INCIDENTE SOBRE METADE DO NUMERÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. É
plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A existência de jurisprudência dominante
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nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 3. Em se tratando de conta conjunta, a constrição deve incidir
sobre a metade do numerário, haja vista a presunção de que cada titular é detentor de 50% do valor, salvo se houver indícios em
sentido contrário. 4. Penhora mantida sobre a metade dos valores bloqueados na conta em que restar comprovada a titularidade
conjunta. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 00011688620064036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1315766,
PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-
LINE. CONTA CONJUNTA. SOLIDARIEDADE PASSIVA PELAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS POR COTITULAR.
INOCORRÊNCIA. PROVEITO FAMILIAR. ÔNUS PROBATÓRIO DO CREDOR. COMPROVADA A PARTICIPAÇÃO DO
TERCEIRO EMBARGANTE NA COMPOSIÇÃO DA CONTA. PRESUNÇÃO DE QUE CADA TITULAR DETÉM 50% DO
NUMERÁRIO. REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. MANTIDA A LIBERAÇÃO DE METADE DOS VALORES BLOQUEADOS.
AGRAVO DA UNIÃO DESPROVIDO. 1. A existência de conta conjunta não estabelece automaticamente a solidariedade passiva
de todos os cotitulares em relação aos débitos contraídos por algum deles. Inteligência do art. 265 do CC. Entendimento mais
recente do STJ. Jurisprudência consolidada desta Terceira Turma. 2. Incumbe à exequente comprovar que do ato ilícito
praticado pelo devedor houve proveito familiar. Precedentes do STJ e desta Terceira Turma. 3. Devidamente comprovado, na
hipótese, que a embargante efetivamente contribuiu para a composição do numerário constante da conta bancária bloqueada,
conforme se extrai dos contracheques acostados aos autos, que indicam que os proventos oriundos de sua ocupação como
professora da UFSCar são depositados na aludida conta. 4. Ante a ausência de elementos que discriminem quais valores
pertencem a cada um dos titulares da conta conjunta, presume-se que cada titular é detentor de partes iguais do saldo existente
no momento do bloqueio judicial, razão pela qual deve ser mantida a decisão monocrática que determinou a liberação de metade
dos valores bloqueados. 5. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado no julgamento
monocrático. 6. Agravo desprovido. (TRF3, Ap 00024445220124036115, Ap - Apelação Cível - 2071579, Desembargador Federal
Nelton Dos Santos, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016).
No caso em tela, contudo, não se trata de conta bancária efetivamente conjunta. Com efeito, a embargante alega ter sofrido constrição
sobre seu patrimônio em decorrência de execução fiscal por dívida de seu cônjuge, apenas em função do montante estar depositado em
conta bancária de titularidade exclusiva dele.
Assim, referida hipótese justifica a interposição dos presentes embargos de terceiro nos termos do artigo 674, caput e § 1º do CPC:
Art. 674 - Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os
quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos
de terceiro.
§ 1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor.
Todavia, pela ausência de documentos aptos a ilustrar os fatos afirmados, é possível concluir que a embargante não logrou demonstrar
que os valores bloqueados na conta de seu cônjuge eram decorrentes da remuneração pelo exercício de sua atividade profissional como
professora.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032201-45.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032201-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADRIENE FREDEGOTTO WEINGRILL
ADVOGADO : SP094509 LIDIA TEIXEIRA LIMA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e outro(a)

: NELSON EDUARDO VISCONTI WEINGRILL
No. ORIG. : 09.00.00740-8 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Adriene Fredegotto Weingrill, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     226/1245



de terceiro, determinando "o desbloqueio de metade do saldo depositado na conta poupança de nº 40976-0 e o desbloqueio integral
da conta corrente nº 30856-6" (fl. 98).
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta a impenhorabilidade do saldo que lhe pertence, depositado na conta bancária
conjunta que tem com seu cônjuge, este último que figura no polo passivo de execução fiscal proposta pela União Federal (Fazenda
Nacional).
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
É pacífico o entendimento, com previsão expressa no artigo 649, IV do CPC/73, atual artigo 833 do novo CPC, segundo o qual são
impenhoráveis valores oriundos de salários, remunerações ou proventos de aposentadoria.
Este entendimento é adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - EMBARGOS DE TERCEIROS - IMPENHORABILIDADE DE
VALORES ORIUNDOS DE APOSENTADORIA - REEXAME DE PROVAS. 1. Já restou sedimentado por esta Corte Superior,
lastreada pelo art. 649, IV do CPC/73, a impenhorabilidade de quantum derivado de rendimentos de aposentadoria, ainda que se
trate de conta conjunta do executado. Sumula 83/STJ. Precedentes: EDcl no AREsp 677.135/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 15/09/2015; AgRg no AREsp 612.205/RS, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 08/09/2015; AgRg no REsp 1260747/PR, Rel.
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Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 25/08/2015. 2. Derruir entendimento
firmado pelo Tribunal de origem na espécie em apreço, no sentido de verificar a procedência dos valores constantes na conta
corrente, necessariamente, ensejaria no reexame das provas constantes nos autos, o que atrai o óbice da Sumula 7 do STJ. 3.
Agravo regimental desprovido. (STJ, AGARESP 201300177707, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial -
287469, Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJE DATA: 28/04/2016).
A abertura de conta conjunta solidária permite a qualquer de seus correntistas movimentar a totalidade dos fundos disponíveis naquela
sem a necessidade de autorização dos cotitulares. Em regra, por força do contrato de abertura de conta corrente, prevalece o princípio da
solidariedade ativa e passiva em relação ao banco.
Da existência de conta conjunta, no entanto, não decorre automaticamente que os correntistas cotitulares passem a responder
solidariamente perante terceiros por obrigações da vida civil uns dos outros, nem mesmo nos limites da extensão dos valores depositados
naquela conta. Este é o entendimento consagrado no artigo 265 do CC, segundo o qual a solidariedade não se presume, e deve resultar
da lei ou da vontade das partes.
Neste sentido, diante da iminência ou após a realização de bloqueio ou constrição de valores por dívida de um dos correntistas, podem os
demais cotitulares apresentar provas da origem dos valores, discriminando a fração pertencente a cada correntista na conta conjunta.
Nestas condições, não havendo outros fundamentos que poderiam justificar a solidariedade, apenas os valores pertencentes ao correntista
executado é que poderão sofrer bloqueio ou constrição judicial.
É de destacar, ademais, que mesmo na ausência de elementos que possam efetivar a aludida demonstração, é possível estabelecer uma
fração ideal para cada um dos correntistas, dividindo o montante total disponível na conta em questão pelo número de cotitulares.
Neste sentido cito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, da Primeira Turma e da Terceira Turma deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE VALOR DEPOSITADO EM CONTA
CONJUNTA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE 50% DO NUMERÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA DE SOLIDARIEDADE
PASSIVA EM RELAÇÃO A TERCEIROS. 1. A conta bancária coletiva ou conjunta pode ser indivisível ou solidária. É
classificada como indivisível quando movimentada por intermédio de todos os seus titulares simultaneamente, sendo exigida a
assinatura de todos, ressalvada a outorga de mandato a um ou alguns para fazê-lo. É denominada solidária quando os
correntistas podem movimentar a totalidade dos fundos disponíveis isoladamente. 2. Na conta conjunta solidária prevalece o
princípio da solidariedade ativa e passiva apenas em relação ao banco - em virtude do contrato de abertura de conta-corrente -
de modo que o ato praticado por um dos titulares não afeta os demais nas relações jurídicas e obrigacionais com terceiros, haja
vista que a solidariedade não se presume, devendo resultar da vontade da lei ou da manifestação de vontade inequívoca das
partes (art. 265 do CC). 3. Nessa linha de intelecção, é cediço que a constrição não pode se dar em proporção maior que o
numerário pertencente ao devedor da obrigação, preservando-se o saldo dos demais cotitulares, aos quais é franqueada a
comprovação dos valores que integram o patrimônio de cada um, sendo certo que, na ausência de provas nesse sentido,
presume-se a divisão do saldo em partes iguais. 4. No caso, a instância primeva consignou a falta de comprovação da
titularidade exclusiva do numerário depositado na conta bancária pela recorrida. Contudo, não tendo ela participado da
obrigação que ensejou o processo executivo, não há se presumir sua solidariedade com o executado somente pelo fato de ela ter
optado pela contratação de uma conta conjunta, a qual, reitera-se, teve o objetivo precípuo de possibilitar ao filho a
movimentação do numerário em virtude da impossibilidade de fazê-lo por si mesma, haja vista ser portadora do mal de
Alzheimer. 5. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 201000420774, RESP - Recurso Especial - 1184584, Quarta Turma,
Ministro Luis Felipe Salomão, DJE DATA:15/08/2014).
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE SALDO EM CONTA CONJUNTA. SOLIDERARIEDADE
PASSIVA EM RELAÇÃO A TERCEIROS. INOCORRÊNCIA. CONSTRIÇÃO LIMITADA A 50% DO VALOR CUSTODIADO. I - A
existência de conta conjunta não enseja, automaticamente, a solidariedade passiva de seus cotitulares relativamente a todos os
débitos contraídos por algum deles, na conformidade do artigo 265, do Novo Código Civil, "a solidariedade não se presume;
resulta da lei ou da vontade das partes". II - Não pode presumir que a dívida tenha sido contraída em proveito familiar, cabendo
à exequente demonstrar que o ato ilícito praticado pelo devedor resultou em benefício familiar. III - Afastada a solidariedade
com relação aos valores constritos e presumindo-se que cada titular detém o mesmo percentual dos valores depositados, a
penhora restringe-se à 50% do saldo em conta corrente pertencente ao réu. Precedente do STJ: 1.184.584/MG. IV - Nos termos
do artigo 85, §11, do CPC/2015, majoro os honorários advocatícios para 15% do proveito econômico obtido pela embargante. V
- Apelação da CEF desprovida. (TRF3, Ap 00078741320154036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2206330, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2017).
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE TERCEIROS. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
EM CONTA CONJUNTA. CONSTRIÇÃO INCIDENTE SOBRE METADE DO NUMERÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. É
plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A existência de jurisprudência dominante
nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 3. Em se tratando de conta conjunta, a constrição deve incidir
sobre a metade do numerário, haja vista a presunção de que cada titular é detentor de 50% do valor, salvo se houver indícios em
sentido contrário. 4. Penhora mantida sobre a metade dos valores bloqueados na conta em que restar comprovada a titularidade
conjunta. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 00011688620064036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1315766,
PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-
LINE. CONTA CONJUNTA. SOLIDARIEDADE PASSIVA PELAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS POR COTITULAR.
INOCORRÊNCIA. PROVEITO FAMILIAR. ÔNUS PROBATÓRIO DO CREDOR. COMPROVADA A PARTICIPAÇÃO DO
TERCEIRO EMBARGANTE NA COMPOSIÇÃO DA CONTA. PRESUNÇÃO DE QUE CADA TITULAR DETÉM 50% DO
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NUMERÁRIO. REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. MANTIDA A LIBERAÇÃO DE METADE DOS VALORES BLOQUEADOS.
AGRAVO DA UNIÃO DESPROVIDO. 1. A existência de conta conjunta não estabelece automaticamente a solidariedade passiva
de todos os cotitulares em relação aos débitos contraídos por algum deles. Inteligência do art. 265 do CC. Entendimento mais
recente do STJ. Jurisprudência consolidada desta Terceira Turma. 2. Incumbe à exequente comprovar que do ato ilícito
praticado pelo devedor houve proveito familiar. Precedentes do STJ e desta Terceira Turma. 3. Devidamente comprovado, na
hipótese, que a embargante efetivamente contribuiu para a composição do numerário constante da conta bancária bloqueada,
conforme se extrai dos contracheques acostados aos autos, que indicam que os proventos oriundos de sua ocupação como
professora da UFSCar são depositados na aludida conta. 4. Ante a ausência de elementos que discriminem quais valores
pertencem a cada um dos titulares da conta conjunta, presume-se que cada titular é detentor de partes iguais do saldo existente
no momento do bloqueio judicial, razão pela qual deve ser mantida a decisão monocrática que determinou a liberação de metade
dos valores bloqueados. 5. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado no julgamento
monocrático. 6. Agravo desprovido. (TRF3, Ap 00024445220124036115, Ap - Apelação Cível - 2071579, Desembargador Federal
Nelton Dos Santos, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016).
No caso em tela, a embargante alega ter sofrido constrição sobre seu patrimônio em decorrência de execução movida por dívida de seu
cônjuge, apenas em função do montante estar depositado em conta bancária conjunta. Assim, a hipótese justifica a interposição dos
presentes embargos de terceiro nos termos do artigo 674, caput e § 1º do CPC:
Art. 674 - Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os
quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos
de terceiro.
§ 1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor.
Contudo, cumpre destacar a manifestação da União Federal (Fazenda Nacional), in verbis:
[...] inexiste nos autos prova da data em que o co-executado, Sr. Nelson Wingrill ingressou como segundo titular. Compulsando-
se a documentação juntada pela embargante às fls. 20/45, percebe-se que até dezembro de 1998 (fls. 28), os valores depositados
eram módicos. Apenas após o ano 1999, quando ocorreu o casamento dela com o co-executado, é que os valores lá depositados
passaram a atingir patamares consideráveis, tal como o bloqueado. (fl. 163).
Com efeito, pela ausência de documentos aptos a ilustrar os fatos afirmados, é possível concluir que a embargante não logrou demonstrar
que os valores bloqueados na conta eram exclusivamente de sua propriedade.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000436-84.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.000436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : TANIA MARA NOVO LIMA
ADVOGADO : MG098227 WEMERSON BATISTA PEREIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004368420124036121 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por Tania Mara Novo Lima em face da r. decisão monocrática que anulou, de ofício, a r.
sentença, por incompetência absoluta da Justiça Federal.
Em suas razões, a agravante sustenta, em síntese, que a competência para apreciação do feito é da Justiça Federal, tendo em vista que o
caso versa sobre direito à complementação de aposentadoria de ex-ferroviária da Rede Ferroviária Federal S/A.
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É o relatório.
Decido.

A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
Inicialmente, verifico que a parte agravante trouxe elementos em suas razões de agravo que impõem a reconsideração da r. decisão
monocrática proferida por esta relatoria.
Ao compulsar os autos, verifico que a parte autora pertenceu aos quadros da Rede Ferroviária Federal S/A, sendo a Justiça Federal
competente para julgamento do feito.

Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENSIONISTAS DE
EX- FERROVIÁRIOS. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
UTILIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DA EXECUÇÃO AO TÍTULO JUDICIAL.
REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A complementação de aposentadoria de
ferroviário, que já vinha sendo paga pelo INSS ao segurado falecido, está implícita no pedido de pensão por morte e não há
sequer pretensão resistida do INSS ou da União neste particular; sendo seu pagamento decorrência lógica do reconhecimento do
direito da autora ao benefício de pensão por morte. Precedente do C. STJ. 2. Não havendo sido declarado inconstitucional o Art.
1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, deve ser analisada a aplicação do referido dispositivo à
luz do que dispõe o título executivo. 3. A aplicação da TR e de taxa de juros de 0,5% a.m. encontra óbice em coisa julgada, uma
vez que o título executivo consiste em decisão monocrática desta Corte que afastou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09.
4. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de utilização de perícia contábil para
adequação da execução ao título judicial sem que seja caracterizada reformatio in pejus ou sentença ultra petita. 5. A execução
deve prosseguir conforme os cálculos da Contadoria desta Corte. 6. Agravo desprovido." (APELAÇÃO CÍVEL 0009308-
60.2013.4.03.9999 , Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA , e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015 , Relator:DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA ).
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
REAJUSTE DE 47,68%. ACORDOS TRABAHISTAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DO FUNDO DE DIREITO.
INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 85 DO STJ. ANÁLISE DO MÉRITO, NOS TERMOS DO §4º, DO ART. 1.013, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL (Lei nº 13.105/15). LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
DO REAJUSTE. COISA JULGADA ENTRE AS PARTES DO PROCESSO TRABALHISTA. CONSECTÁRIOS.
I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da
ação previdenciária, com a edição da Súmula 85. Afastamento do Decreto de prescrição do fundo de direito.
II - Análise do mérito, nos termos do §4º, do art. 1.013, do código de processo civil (Lei nº 13.105/15).
III - Legitimidade passiva da União e do INSS, à teor do disposto na Portaria Conjunta de 30 de março de 2016.
IV. Nos termos dos precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O reajuste de 47,68% concedido aos ferroviários da
RFFSA que celebraram acordo na Justiça Trabalhista não pode ser estendido aos servidores inativos, porque o art. 472 do CPC
veda a extensão dos efeitos da coisa julgada a terceiros que não participaram da relação processual".
V - A parte autora é condenada a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa. Suspensa sua exigibilidade, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto
no artigo 12, da Lei nº 1060/50.
VI - Recurso de apelo da parte autora parcialmente provido para afastar o decreto de prescrição do fundo de direito.
VII - Novo julgamento com base no §4º, do art. 1013 do CPC/15.
VIII - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada.
IX - Ação julgada improcedente.
X - Condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, mas suspensa a sua exigibilidade, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
a teor do disposto no artigo 12, da Lei nº 1060/50"(AC 0010060-80.2004.4.03.6108, Órgão Julgador: NONA TURMA, DJ
DATA:17/05/2017, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN).

Ademais, verifico que a questão possui natureza eminentemente previdenciária, devendo os autos serem redistribuídos a uma das Turmas
da Terceira Seção desta Corte.

Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
216/220, declino da competência para o conhecimento do presente recurso e determino a remessa destes autos ao Setor de Distribuição
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para a redistribuição a uma das Turmas que compõem a Terceira Seção, observando-se as formalidades legais.
Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.
P. I.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009404-33.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.009404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DINA BORNIA PEDROSO
ADVOGADO : SP165559 EVDOKIE WEHBE e outro(a)
No. ORIG. : 00094043320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou procedente o pedido para condenar a parte ré a
pagar à autora, independentemente de dotação orçamentária, a cota-parte atrasada da sua pensão por morte, relativa ao mês de
dezembro de 2009, no valor de R$ 6.230,18, acrescida de correção monetária e juros de mora, estes a partir da citação, calculada na
forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Ademais, condenou a parte ré ao
pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

Em suas razões de apelação, a parte ré sustenta, em síntese, ausência de interesse de agir da parte autora e a necessidade de
disponibilidade orçamentária para pagamento do crédito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
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3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Não prospera a alegação de ausência de interesse de agir arguida pela parte apelante, eis que a parte apelada é detentora de um crédito
que não foi efetivamente pago e sobre o qual não obteve informações relativas à data de adimplemento, razão pela qual legítima a sua
pretensão em obter tutela jurisdicional que socorra o seu direito a percebê-lo.

Em relação ao mérito, no caso dos autos, houve reconhecimento administrativo do crédito relativo a dezembro de 2009, o que per si
torna procedente o pedido da autora, remanescendo a discussão no tocante à data de pagamento.

Constata-se que transcorreu prazo suficiente para que a Administração Pública efetuasse o pagamento do referido crédito ou,
minimamente, estipulasse a data de pagamento. Todavia, a parte ré não comprovou que efetuou o pagamento e nem demonstrou a
adoção de providências para sua satisfação, limitando-se a arguir que há necessidade de que este tenha previsão orçamentária.

Com efeito, o pagamento do crédito não pode ficar a critério da Administração Pública sem qualquer previsão de sua realização, pois,
conquanto exista alguns privilégios conferidos ao ente público, não há irrestrita liberdade temporal para pagamento de seus débitos.

Nesse sentido, reputo correto o entendimento da r. sentença ao afirmar que:

"Em verdade, não pode o pagamento dos atrasados ficar condicionado, por tempo indefinido, à manifestação de vontade da
autoridade administrativa, que, desde o reconhecimento do direito da Autora até a presente data, já teve tempo suficiente para
realizar o regular adimplemento do crédito, através de atos que possibilitem a prévia e necessária dotação orçamentária."

Por tal razão, é devida a mantença da procedência da ação, estipulando-se que a parte ré, por força da decisão judicial proferida nos
presente autos, efetue o pagamento do débito, observando-se as suas prerrogativas de pagamento mediante requisição de pequeno valor
ou precatório, nos quais fica assegurado o prazo para pagamento do débito de forma segura ao credor e se respeita a disponibilidade
orçamentária da Administração Pública.
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Com o mesmo entendimento é o julgado a seguir, proferido pelo E. TRF da 5ª Região:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PAGAMENTO DE VERBAS ATRASADAS RECONHECIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO.
DEMORA INJUSTIFICADA. COBRANÇA PELA VIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência desta eg. Corte Regional encontra-se pacificada no sentido de que o pagamento de despesas atrasadas,
concernentes a valores já reconhecidos administrativamente, não pode ficar condicionado, indefinidamente, à manifestação
de vontade da Administração, mormente se já houver transcorrido tempo suficiente para realizar o adimplemento do crédito.
2. Demonstrado nos autos o reconhecimento da dívida por parte da Administração, relativos aos valores atrasados do período de
01/2005 a 12/2009 decorrentes da implantação do benefício de pensão por morte, faz jus a demandante ao seu adimplemento,
independentemente das restrições apontadas pela ré para o pagamento de exercícios anteriores, uma vez que a ausência de
previsão orçamentária será suprida pelo comando judicial, com a imposição do pagamento por Precatório ou RPV.
3. Remessa oficial improvida.UNÂNIME.(APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 0802281-55.2014.4.05.8300,
Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma.)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte ré, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 26239/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014315-85.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.014315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SONY ALBERTO DOUER
ADVOGADO : SP107626 JAQUELINE FURRIER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : HARVEY EDMUR COLLI

: MIGUEL YAW MIEN TSAU
No. ORIG. : 00143158520064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESVIO DE FINALIDADE. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.
EMPRÉSTIMO OU ADIANTAMENTO VEDADO. PENA-BASE REDUZIDA. AFASTAMENTO DE AGRAVANTES.
REPARAÇÃO MÍNIMA DO DANO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Apelação criminal interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nas penas dos artigos 17 e 20 da Lei n°
7.492/86 por ter, na qualidade de sócio gerente da empresa Collect Consultoria e Serviços Ltda, recebido no dia 15/12/2000 um
depósito em cheque no valor de R$ 280.000,00 emitido pela Águas de Salvador, empresa essa que havia recebido em 12/12/2000
financiamento do BNDES (no valor de R$ 2.942.777,00), deferido por meio do Banco Royal, controlado à época pela empresa Royal
Participações S/A, do qual o réu detinha 50% das ações
2. Comprovação nos autos que houve indevida aplicação de recursos do BNDES em finalidade diversa da prevista no contrato de
financiamento, uma vez que a empresa Collect não tem como objetivo social o fornecimento de máquinas ou equipamentos e realização de
obras civis e atos de financiamento para capital de giro associado ao empreendimento, incorrendo a prática do crime do artigo 20 da Lei º
7.492/86.
3. O crime do artigo 20 da Lei nº 7.492/86 se consuma no momento da aplicação do recurso em finalidade diversa da prevista no
contrato celebrado. Precedentes.
4. O sujeito ativo do crime do artigo 20 da Lei nº 7.492/86 podem ser os administradores da empresa beneficiária do financiamento, os
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funcionários da instituição financeira responsável pela liberação da verba pública ou ainda qualquer pessoa a quem tenha sido
disponibilizada a verba. Precedentes.
5. Possibilidade de empréstimo indireto mediante interposta pessoa configurar o crime do artigo 17 da Lei nº 7.492/86.
6. O acusado, na qualidade de sócio gerente da empresa Collect, recebeu indiretamente quantia oriunda do BNDES, que deveria ser
destinada pela empresa Águas de Salvador para a aquisição de máquinas, equipamentos, realização de obras civis e atos de financiamento
para capital de giro associado ao empreendimento.
7. A vedação de empréstimos a dirigentes ou empresas coligadas constante do tipo penal do artigo 17 da Lei nº 7.492/86 visa evitar
operações, tidas pela lei como potencialmente suspeitas, e proteger o sistema financeiro como um todo. O crime é de mera conduta, e
consuma-se com a concretização da operação de empréstimo ou adiantamento, sendo irrelevante a efetiva existência, ou não, de prejuízo.
Precedentes.
8. Pena-base reduzida.
9. Afastamento da agravante de motivo torpe, "consistente em razões meramente pecuniárias", pois a intenção de lucro fácil em detrimento
ao sistema financeiro nacional integra-se aos tipos penais relacionados na Lei nº 7.492/86.
10. A agravante do artigo 61, inciso II, alínea "g", do Código Penal, não se justifica ao crime do artigo 17 da Lei nº 7.492/86, que pode
ser cometido apenas pelos controladores e administradores de instituição financeira.
11. A pena de multa deve seguir os mesmos parâmetros de fixação da pena privativa.
12. O artigo 55 do Código Penal dispõe expressamente que "as penas restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do art.
43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída", sendo facultado ao condenado cumprir a pena substitutiva em
menor tempo, não inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada, na forma do artigo 46, §4º, do Código Penal.
13. A pena de prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser destinada à entidade lesada com a ação
criminosa, nos termos do artigo 45, §1º do Código Penal, no caso, a União Federal.
14. Afastada a fixação do valor mínimo de reparação do dano prevista no artigo 387, IV, do Código de Processo Penal.
15. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do réu para reduzir a pena-base dos crimes, afastar a agravante do artigo 61
II, "a", do CP dos delitos e a agravante do artigo 61, II "g", do CP do delito do artigo 17 da Lei º 7.492/86, resultando na pena de 02
anos, 09 meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, além do pagamento de 12 dias-multa, mantendo a pena de
prestação de serviços à comunidade pelo período de 01 ano, 09 meses e 23 dias e, de, de ofício, alterar a destinação da pena de
prestação pecuniária em favor da União e reduzir o valor da reparação do dano para R$ 280.000,00, também em favor da União, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A turma, por maioria, decidiu excluir a condenação em
reparação dos danos, nos termos do voto do Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci Dos Santos, vencido o
Relator que determinava, de ofício, a redução do valor da reparação do dano para R$ 280.000,00 em favor da União. A turma, também
por maioria, determinou a expedição de guia de execução para o imediato cumprimento das penas restritivas de direito, diante do novel
entendimento do STF (hc n. 126.292; adis 43 e 44 e are 964.246), nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed.
Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que deixava de determinar a expedição de guia de execução.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000373-03.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 
APELADO: LAJAO AVARE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS - SP104370-A, CELIA MARIA DE ANDRADE ALARCAO - SP296395-A, LUIZ PAULO
ALARCAO - SP62888-A
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 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5019933-86.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: HOUSE 36 PRESENTES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809-A, PAULO ROSENTHAL - SP188567-A, VICTOR SARFATIS METTA -
SP224384-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de Processo
Civil, c.c. artigo 14 da Lei 12.016/2009.
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Int.    
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022523-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA INES DE CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO - SP68947
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO contra a decisão que deferiu
tutela provisória de urgência requerida para manter o pagamento da pensão por morte recebida por MARIA INES DE CAMARGO na
condição de filha solteira maior de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a agravada aufere renda própria e há parecer do Tribunal de Contas da União no
sentido da suspensão do pagamento das pensões nessas circunstâncias.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id1457767).

É o breve relatório.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Primeira Instância desta Corte Regional, verifica-se que foi proferida
sentença na origem, a qual concedeu a segurança. Assim, fica prejudicado o presente recurso, pela perda superveniente de objeto.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000043-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: OVIDIA CANO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA LIMA DOS SANTOS - SP236558
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO contra a decisão que deferiu
tutela provisória de urgência requerida para manter o pagamento da pensão por morte recebida por OVIDIA CANO NUNES na
condição de filha solteira maior de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a agravada aufere renda própria e há parecer do Tribunal de Contas da União no
sentido da suspensão do pagamento das pensões nessas circunstâncias.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id1562826).

É o breve relatório.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Primeira Instância desta Corte Regional, verifica-se que foi proferida
sentença na origem, a qual julgou procedente o pedido. Assim, fica prejudicado o presente recurso, pela perda superveniente de objeto.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004663-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALVANIR REIS CORATTI, ROSALIA MARIA CORATTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE APARECIDA DE ABREU ANTUNES - SP240114
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELAINE APARECIDA DE ABREU ANTUNES - SP240114
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ALVANIR REIS CORATTI E
OUTRA contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com a finalidade de impedir a suspensão da pensão
por morte recebida pelas agravantes na condição de filhas solteiras maiores de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alegam as agravantes, em síntese, que têm direito ao recebimento da pensão de seu pai, funcionário público federal
falecido, pois preenchem os requisitos da Lei 3.373/58, não podendo ser exigida a comprovação da dependência econômica..

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id654755).

É o breve relatório.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Primeira Instância desta Corte Regional, verifica-se que foi proferida
sentença na origem, a qual concedeu a segurança. Assim, fica prejudicado o presente recurso, pela perda superveniente de objeto.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000631-56.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BRANIVA INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO MACHADO - SP166229-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14 da Lei 12.016/2009.

Int.                  

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5019981-11.2018.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 26240/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-34.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.003386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
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: SP169024 GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETRATAÇÃO. ART. 942 DO CPC/2015. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE
ENTIDADES BENEFICENTES. REQUISITOS DETERMINADOS EM LEI. NECESSIDADE DE LEI
COMPLEMENTAR. PRECEDENTE STF.
1. A necessidade de lei complementar para definir requisitos para a concessão ou revogação de imunidade tributária para entidades
assistenciais foi declarada pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº
566.622/RS, em sessão de 23/02/2017: "IMUNIDADE - DISCIPLINA - LEI COMPLEMENTAR. Ante a Constituição Federal, que
a todos indistintamente submete, a regência de imunidade faz-se mediante lei complementar." (RE 566622, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)
2. Dessa forma, decidiu o E. STF que para definir condições diversas além daquelas previstas no Código Tributário Nacional para a
concessão de imunidade tributária é necessário a edição de lei complementar.
3. "Cabe à lei ordinária apenas prever requisitos que não extrapolem os estabelecidos no Código Tributário Nacional ou em lei
complementar superveniente, sendo-lhe vedado criar obstáculos novos, adicionais aos já previstos em ato complementar. Caso
isso ocorra, incumbe proclamar a inconstitucionalidade formal.
(...)
Salta aos olhos extrapolar o preceito legal o rol de requisitos definido no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Não pode
prevalecer a tese de constitucionalidade formal do artigo sob o argumento de este dispor acerca da constituição e do
funcionamento das entidades beneficentes. De acordo com a norma discutida, entidades sem fins lucrativos que atuem no campo
da assistência social deixam de possuir direito à imunidade prevista na Carta da República enquanto não obtiverem título de
utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, bem como o Certificado ou o Registro de Entidades de
Fins Filantrópicos fornecido, exclusivamente, pelo Conselho Nacional de Serviço Social. Ora, não se trata de regras
procedimentais acerca dessas instituições, e sim de formalidades que consubstanciam "exigências estabelecidas em lei" ordinária
para o exercício da imunidade. Tem-se regulação do próprio exercício da imunidade tributária em afronta ao disposto no artigo
146, inciso II, do Diploma Maior.
(...)
Não impressiona a alegação da necessidade de tal disciplina para evitar que falsas instituições de assistência e educação sejam
favorecidas pela imunidade. A Carta autorizou as restrições legais com o claro propósito de assegurar que essas entidades
cumpram efetivamente o papel de auxiliar o Estado na prestação de assistência social. Nesse sentido, os requisitos estipulados no
artigo 14 do Código Tributário Nacional satisfazem, plenamente, o controle de legitimidade dessas entidades a ser implementado
pelo órgão competente para tanto - a Receita Federal do Brasil. O § 1º do aludido artigo 14 permite, inclusive, a suspensão do
benefício caso seja atestada a inobservância dos parâmetros definidos.
Diversamente, e resultando em ofensa à proporcionalidade na perspectiva "vedação de estabelecimento do meio restritivo mais
oneroso", os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 55 da Lei nº
8.212, de 1991, não implicam controle, pelo órgão competente, capaz de
levar à adoção da medida suspensiva, mas condições prévias, impeditivas do exercício da imunidade independente de verificar-se
qualquer irregularidade, e cuja satisfação depende da atuação de um órgão burocrático, sem função de fiscalização tributária,
denominado Conselho Nacional de Assistência Social.
Isso não significa que as entidades beneficentes não devam ser registradas em órgãos da espécie ou reconhecidas como de
utilidade pública. O ponto é que esses atos, versados em lei ordinária, não podem
ser, conforme o artigo 146, inciso II, da Carta, constitutivos do direito à
imunidade, nem pressupostos anteriores ao exercício deste. Possuem apenas eficácia declaratória, de modo que a negativa de
registro implique motivo suficiente para a ação de controle pelo órgão fiscal - a Receita Federal do Brasil - ao qual incumbe a
verificação do não atendimento às condições materiais do artigo 14 do mencionado Código." (RE 566622, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017, pág. 18/19)
4. Embargos de declaração acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria em juízo de retratação, com fulcro no art. 942, do CPC, acolher os embargos de declaração para reconhecer o
direito da entidade beneficente à imunidade tributária, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos Desembargadores Peixoto
Junior, Souza Ribeiro e Wilson Zauhy, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira que, em juízo de retratação negativo rejeitava os embargos de
declaração.
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-73.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.005173-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : TERRAPLANAGEM QUAGLIA LTDA e outros(as)

: JOEL QUAGLIA
: MARIA APARECIDA DE JULIO QUAGLIA

ADVOGADO : SP175592 ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.01506-1 1 Vr LEME/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO NÃO UNÂNIME. SUBMISSÃO À TÉCNICA DO ARTIGO 942 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INVIABILIDADE NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INTENÇÃO
DELIBERADA EM FALTAR COM A VERDADE DOS FATOS. APELAÇÃO PROVIDA.
I. Diante do resultado não unânime em sessão de julgamento de 24 de julho de 2018, o julgamento teve prosseguimento conforme o
disposto no artigo 942 do Novo Código de Processo Civil/2015, realizando-se nova sessão em 18 de outubro de 2018.
II. A questão que se coloca nos autos da presente apelação é a de se saber se o juízo de primeiro grau poderia ou não ter condenado a
parte embargante, ora recorrente, à multa por litigância de má-fé por ocasião da sentença ou não.
III. Não há dúvidas de que as alegações atinentes à suposta citação inexistente e à suposta adesão ao REFIS não correspondem à
verdade. Com base nisso, o juízo de primeiro grau concluiu que o embargante alterou intencionalmente a verdade dos fatos, e que, assim,
deveria arcar com a multa por litigância de má-fé prevista pelo art. 17, inc. II, do CPC/1973. Não é possível, contudo, extrair das
alegações movimentadas pela parte autora a intenção clara e inequívoca de induzir a erro o juízo a quo.
IV. Por outras palavras, não ficou evidenciado o dolo dos embargantes em trazer inverdades ao litígio e, com tal expediente, obter
provimento jurisdicional diferente daquele que viria a obter tratando da verdade. Justificou-se a posição assumida anteriormente em erro
cometido na análise de documentos, o que também é possível de ter ocorrido. Tanto é assim que a parte embargante trouxe aos autos as
provas com as quais acreditava ser possível defender seu pretenso direito. À falta da demonstração cabal dessa má-fé processual, não há
que se cogitar da aplicação da multa correlacionada.
V. Recurso de apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, prosseguimento no julgamento nos termos do art. 942, do CPC, dar provimento ao recurso de apelação, para o fim
de afastar a multa por litigância de má-fé, nos termos do voto do Relator Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelos Desembargadores
Souza Ribeiro e Valdeci dos Santos, vencidos os Desembargadores Peixoto Júnior e Hélio Nogueira, que davam parcial provimento à
apelação para minorar o montante da multa.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021055-35.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021055-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TRANSAMERICA DE HOTEIS NORDESTE LTDA e outro(a)

: TRANSAMERICA DE HOTEIS NORDESTE LTDA
ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TRANSAMERICA DE HOTEIS NORDESTE LTDA e outro(a)

: TRANSAMERICA DE HOTEIS NORDESTE LTDA
ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00210553520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ART. 942 DO CPC/2015. FAP. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA
METODOLOGIA DE CÁLCULO. DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA EMPRESA. EXCLUSÃO DOS
ACIDENTES DE TRAJETO E AFASTAMENTOS INFERIORES A QUINZE DIAS INDEVIDA.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça."
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão
monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal, acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
4. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso
nas mesmas hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
5. Não há nulidade da sentença por cerceamento de defesa a ser reconhecida, eis que desnecessária a produção de perícia médica
judicial para a análise dos pedidos exarados nos autos.
6. No mérito, é constitucional e legal a metodologia do cálculo do FAP, sendo que os dados que formulam o índice são devidamente
definidos de acordo com os índices de custos, frequência e gravidade dos acidentes de trabalho, tendo a parte ré utilizado a metodologia
estabelecida nas Resoluções vigentes à época, o que afasta o cálculo do FAP 2010 de acordo com a Resolução nº 1.316/10, a qual
somente foi aplicada, em 2010, como bonificação às empresas que não apresentaram casos de morte ou invalidez e tiveram seu FAP
menor do que 1.
7. Sobre os acidentes de trajeto e os afastamentos por acidente/doença inferiores a 15 (quinze) dias, devem compor o cálculo do FAP,
conforme expresso na decisão agravada: "Vale destacar que o acidente in itinere é equiparado ao acidente de trabalho, consoante o
disposto no artigo 21, inciso IV, alínea d, da Lei nº 8.213/91, portanto, devida a sua incidência para o cálculo do FAP. Verifica-se,
inclusive, que o art. 202-A, §4º, do Decreto nº 3.048/99 aduz que os índices de frequência, gravidade e custo serão calculados levando-
se em conta todos os casos de acidentes, não excetuando o acidente de trajeto. (...) O mesmo se diga quanto aos afastamentos inferiores
a 15 dias. Todo e qualquer acidente ocorrido deve ser considerado para a apuração do FAP, observadas as devidas proporções. O FAP
não visa custear benefícios acidentários, mas analisar tais eventos entre todas as empresas de forma a observar e reduzir a
acidentalidade.". Insta ressaltar que a Resolução nº 1.329 do CNPS, aprovada em abril de 2017 não tem aplicabilidade para o cálculo do
FAP dos anos anteriores à sua publicação, pois somente a partir de tal norma há previsão da não inclusão na base de cálculo, quando, em
contrapartida, havia previsão legal no sentido de que o acidente in itinere é equiparado ao acidente de trabalho (artigo 21, inciso IV,
alínea d, da Lei nº 8.213/91).
8. Sobre a alegada nulidade do FAP aplicado à agravante pelo fato de que não houve a prestação de informações sobre os eventos
acidentários das demais empresas do mesmo CNAE, também não prospera, pois não há norma legal que obrigue a divulgação das
informações de outras empresas, sendo que os dados divulgados da parte autora são suficientes para que tome conhecimento de como o
seu índice foi apurado.
9. A aplicação do FAP por estabelecimento é devida, assim como ocorre com o SAT. Todavia, a parte autora não demonstrou, in casu,
que foi calculado de forma geral e não por estabelecimento, bem como não demonstrou a individualização de cada estabelecimento e a
atividade preponderante de cada. Assim, não há que se falar em nulidade do FAP aplicado à autora. Nesse sentido, veja-se o trecho da
decisão agravada: "Ademais, o FAP deve ser calculado por estabelecimento dentro da Subclasse-CNAE a que pertence, conforme
aplicação analógica da Súmula nº 351 do STJ. Se o SAT é calculado individualmente para cada estabelecimento e CNPJ distinto, o FAP,
que incide sobre aquele, logicamente também o deve ser. Todavia, a parte autora não demonstrou eventual erro no cálculo do FAP. A
mera insurgência a fim de tentar anular a exigência do FAP, sem demonstrar a individualidade dos seus estabelecimentos, a atividade
preponderante de cada um e os acidentes ocorridos, tornam a pretensão judicial impossível de ser reconhecida como procedente.
Ressalte-se, outrossim, que a parte autora não se desincumbiu do ônus probatório de demonstrar que os dados oficiais apresentados
estão inconsistentes.".
10. Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que a parte ré decaiu em parcela mínima do pedido, o que atraiu a aplicação do
artigo 21, parágrafo único, do CPC/73. Cumpre destacar que a parcial procedência da ação se deu para excluir poucos benefícios do
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cálculo do FAP 2010, sendo que quase todos foram excluídos administrativamente pela parte ré, limitando-se o Tribunal apenas a
reconhecer as exclusões porque fazia parte do pedido. Por tal razão, a decisão agravada está em consonância com a lei e deve ser
mantida.
11. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a rebater todos os argumentos trazidos pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
12. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.
13. Quanto à hipótese contida no § 3º, do artigo 1.021, do CPC de 2015, entendo que a vedação só se justifica na hipótese de o agravo
interno interposto não se limitar à mera reiteração das razões de apelação, o que não é o caso do presente agravo.
14. Conclui-se, das linhas antes destacadas, que a decisão monocrática observou os limites objetivamente definidos no referido
dispositivo processual.
15. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, com fulcro no art. 942, do CPC, negar provimento ao agravo interno nos termos do voto do Relator,
acompanhado pelos Desembargadores Peixoto Junior e Hélio Nogueira, vencidos os Desembargadores Souza Ribeiro e Wilson Zauhy,
que davam parcial provimento ao agravo interno, para o fim de dar parcial provimento à apelação da parte autora, bem como, para
afastar do cômputo do FAP os acidentes ocorridos IN ITINERE.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021414-82.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARTA BIKELIS
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : ALICE MANENTTI e outros(as)

: JOANA SAIOKO WATANABE KUZUHARA
: LUIZ ANTONIO FARIA DE SOUZA
: SUZANA ALTIKES HAZZAN

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00214148220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ART. 942 DO CPC/2015. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INÉRCIA DO EXEQUENTE CARACTERIZADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Sobre a prescrição da pretensão executória, assim dispõe a Súmula nº 150 do STF, in verbis: "Prescreve a execução no mesmo
prazo de prescrição da ação." Outrossim, o art. 9º do Decreto nº 20.910/32 prevê que: "Artigo 9º. A prescrição interrompida
recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo."
E ainda, dispõe a Súmula n.º 383 do STF que: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e
meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante
a primeira metade do prazo."
2. No caso concreto, o título executivo transitou em julgado em 27/10/2004. A recorrente, por sua vez, instada a se manifestar por
diversas vezes, somente em 01/08/2011, após mais de cinco anos do pedido inicial de execução da sentença, trouxe aos autos o
demonstrativo de cálculos e as peças necessárias para instruir o mandado de citação, inexistindo qualquer justificativa para o
descumprimento das sucessivas determinações judiciais, salientando-se, no mais, que a exequente foi devidamente intimada das decisões
judiciais, já que se encontrava regularmente representada pelo advogado Almir Goulart da Silveira. Sendo assim, restou consumada a
prescrição intercorrente.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, com fulcro no art. 942, do CPC, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator, acompanhado
pelos Desembargadores Peixoto Junior, Souza Ribeiro e Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que dava provimento ao
agravo interno para o fim de dar provimento à apelação para julgar improcedentes os embargos à execução, afastando o decreto de
extinção da execução.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004376-71.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.004376-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP194912 ALESSANDRA RUBIA DE OLIVEIRA MAGALHAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00043767120134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ART. 942 DO CPC/2015. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. CULPA DO EMPREGADOR
COMPROVADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA PARTE RÉ NEGADA.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. O direito de regresso do INSS pelas despesas efetuadas com o pagamento de benefícios decorrentes de acidentes de trabalho é
previsto pelo art. 120, da Lei nº 8.213/91, in verbis: "Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do
trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis."
2. Cabe observar que o requisito exigido para o ressarcimento destas despesas é a negligência quanto às normas de segurança e higiene
do trabalho, isto é, é necessária a comprovação de culpa da empresa na ocorrência do acidente de trabalho.
3. Sendo assim, já é assente na jurisprudência o entendimento de que as contribuições vertidas a título de SAT não eximem a
responsabilidade do empregador quando o acidente derivar de culpa sua, por infração às regras de segurança no trabalho.
4. Sobre a responsabilidade do empregador ou de terceiros em cumprir e fiscalizar as normas padrão de segurança e higiene do trabalho,
é mister ressaltar que a Constituição Federal, no art. 7º, XXII, dispõe que é direito dos trabalhadores urbanos e rurais a "redução dos
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança". Por esta razão, a Lei nº 8.213/91 estabelece: Art.
19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos
segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou
a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
§1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do
trabalhador.
§2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do
trabalho.
§3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular.
Grifo nosso
Art. 157. Cabe às empresas:
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;
II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do
trabalho ou doenças ocupacionais.
5. Assim, consta dos autos que o segurado Silvio Francisco de Lima sofreu acidente do trabalho enquanto desenvolvia suas atividades
habituais de lubrificador industrial, efetuando a substituição de três tapetes de borracha chata interna de revestimento da máquina
granuladora, momento em que, ao retirar um dos tapetes de borracha, a extremidade esquerda de outro tapete cedeu atingindo-o na
porção posterior da coluna cervical, ocasionando fratura na vértebra C6.
6. O segurado dirigiu-se ao ambulatório da empresa e de lá foi encaminhado para o hospital Renascença, onde foi constatada a fratura e
submetido a tratamento conservador, pelo que lhe foi concedido o benefício de auxílio doença acidentário.
7. De acordo com o relatório de acidente do trabalho realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, depreende-se que houve culpa
da ré na proteção à saúde e segurança do trabalho, tendo sido descumpridas as regras de segurança para o trabalho exercido. O auditor
fiscal do trabalho concluiu que o fator principal para a ocorrência do acidente foi a não identificação em análise preliminar de risco, de
risco decorrente da forma pela qual a tarefe em questão era executada, além da falta de comunicação entre as equipes de manutenção de
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diferentes turnos.
8. Deste modo, diante do conjunto probatório acostado aos autos, resta comprovado que a empresa foi responsável pela ocorrência do
acidente de trabalho, em razão de não ter observado as normas padrões de segurança e não ter oferecido treinamento adequado de
segurança para o segurado.
9. Sendo assim, depreende-se que o ambiente de trabalho não era seguro, ocasionando a possibilidade real de acidente de trabalho,
inclusive pela inobservância da ré ao princípio da prevenção, restando evidente a ausência de segurança no local em que o segurado
sofreu o acidente.
10. Acrescente-se que, diante dos elementos trazidos aos autos, não vislumbro qualquer culpa da vítima, seja exclusiva, seja concorrente.
11. No tocante aos juros e correção monetária sobre as parcelas vencidas, o pagamento deve ser efetuado de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal e, por aplicação da Súmula nº 54 do C. STJ, devem incidir desde o evento danoso, que no caso é o
desembolso das prestações dos benefícios pelo INSS.
12. Assim, cumpre destacar que as prestações vencidas deverão ser corrigidas tão somente pela Taxa SELIC (art. 406 do CC c. c. art.
48, I, da Lei n. 8.981/95), uma vez que nela já se englobam juros e correção monetária (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, j. 16.02.11).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, com fulcro no art. 942, do CPC, negar seguimento à apelação da parte ré e dar provimento à apelação do Instituto
Nacional do Seguro Social, para determinar a correção monetária e juros pela taxa Selic a partir do evento danoso, qual seja, o
pagamento dos benefícios pela Autarquia, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Peixoto Junior e pelo Juiz Fed.
Carlos Francisco, vencidos os Desembargadores Souza Ribeiro e Wilson Zahuy que negavam provimento à apelação da parte autora e
davam provimento à apelação da parte Ré para julgar improcedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do ART. 85, § 3º, I do CPC de 2015.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010948-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010948-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP
ADVOGADO : SP055203 CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro(a)
APELADO(A) : ANDRE AUGUSTO MARQUES LAMIN
ADVOGADO : MT016854 JACQUELINE BARBOSA VASCONCELOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00109488720154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ART. 942 CPC/2015. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUTARQUIA FEDERAL.
ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGIME ESTATUTÁRIO. OBRIGATORIEDADE. VERBAS
RESCISÓRIAS. COMPENSAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Decreto-Lei nº 968/69 previa o regime jurídico celetista aos funcionários dos conselhos de fiscalização de profissões. Com a
promulgação da Constituição Federal de 1988, por força de seu artigo 39, o regime jurídico passou a ser o estatutário. Posteriormente,
com a edição da EC n.º 19/98, que modificou a redação do artigo 39 da CF, e a entrada em vigor da Lei nº 9.649/98, foi novamente
instituído o regime celetista. Contudo, no julgamento da ADI n.º 2.135 MC/DF, em 02/08/2007, o STF suspendeu a vigência do caput
do artigo 39 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.º 19/98, restabelecendo a redação anterior, que prevê o regime
jurídico estatutário às autarquias. Neste contexto, em que pese a vigência do artigo 58, § 3º, da Lei n.º 9.649/98, o restabelecimento da
norma constitucional impõe a observância do regime estatutário aos conselhos de fiscalização de profissões. Precedentes do STJ e desta
Corte.
2. No caso concreto, a parte impetrante ingressou, em 13/06/2011, no cargo de Assistente Técnico perante o Conselho Regional de
Nutricionistas - 3ª Região, mediante o Concurso Público n.º 01/2008, sendo, portanto, obrigatória a observância do regime estatutário.
3. No tocante aos valores pagos a título de rescisão do contrato de trabalho, assiste razão à parte apelante, uma vez que, a reintegração
do impetrante ao cargo e a incidência do regime estatutário tornam indevido o seu pagamento, cabendo, assim, a compensação destes
com os valores decorrentes da concessão da segurança.
4. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, com fulcro no art. 942, do CPC, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para determinar a
compensação dos valores pagos a título de rescisão do contrato de trabalho, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos
Desembargadores Peixoto Junior, Souza Ribeiro e Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que dava provimento à apelação e
à remessa oficial.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-42.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.002738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro(a)

: LAMBERTI BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00027384220154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ART. 942 DO CPC/2015. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA INICIAL. ILEGITIMIDADE
ATIVA DA MATRIZ EM RELAÇÃO ÀS FILIAIS. CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO DOENÇA 15 PRIMEIROS DIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NEGADA. APELAÇÃO DA UNIÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No que concerne à legitimidade ativa da matriz, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que matriz e filial tem
personalidades jurídicas distintas e, para fins tributários, são considerados estabelecimentos autônomos.
2. Assim, não há que se falar em legitimidade ativa da parte autora para representar judicialmente os interesses tributários das suas filiais,
uma vez que os estabelecimentos possuem personalidades jurídicas distintas, devendo cada uma defender os seus próprios interesses.
3. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a
incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo
segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
5. Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na
forma da lei.
6. É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
7. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
8. Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
9. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o
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benefício.
10. Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do Supremo
Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201,
parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da
contribuição previdenciária.
11. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os
primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente, tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista
que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente
constitui causa interruptiva do contrato de trabalho.
12. Vale ressaltar que apesar do art. 59, da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que "durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado
empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-
doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma prestação de serviço.
13. Dispõe o artigo 487, da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser
rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos estipulados nos incisos I e II do citado
dispositivo.
14. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa
continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a
remuneração recebida.
15. Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado o direito
aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não
possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de
indenização pela rescisão do contrato.
16. Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura salário. Nesse
sentido, a Súmula nº 9, do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título de
indenização de aviso prévio".
17. Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que
promovida pelo artigo 1º, do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas
sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao
Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo
da exação.
18. Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, razão pela qual
reconheço a sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus
respectivos procuradores, nos termos do art. 86, caput, do Código de Processo Civil.
19. Apelação da parte autora negada. Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e, com fulcro no art. 942, do CPC, por maioria dar parcial
provimento à apelação da União, para reconhecer a ilegitimidade ativa da Matriz em relação as suas filiais, nos termos do voto do Relator,
acompanhado pelos Desembargadores Peixoto Junior e Hélio Nogueira, vencidos os Desembargadores Souza Ribeiro e Wilson Zauhy,
que negavam provimento à apelação da União Federal e reconheciam a legitimidade da Matriz para questionar a exigibilidade da
contribuição previdenciária também em nome de suas Filiais.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003313-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827-A
AGRAVADO: FRANCISCO SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: HELOISE BIZAROLI HAUER - SP315915
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D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocutória proferida em ação ordinária.

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida decisão na ação originária, o que acarreta a
perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 
São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025086-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TRE] RISTORANTE & VINOTECA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: GENTIL BORGES NETO - SP52050-A
 
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que, em sede de execução
fiscal, facultou à ora agravante a emenda ou substituição da inicial com a indicação de quais contribuições são exigidas, em relação
a cada competência (mês), nas Certidões de Dívida Ativa, sob pena de extinção do feito.  

A agravante alega, em síntese, que não há dispositivos legais que preveem a necessidade de indicação da natureza do débito em
relação a cada competência. Sustenta que “não se verificou, in casu, omissão capaz de causar prejuízo ao executado, até porque a
dívida cobrada foi objeto de declaração prestada pela própria empresa recorrida.” Ademais, alega que “a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada de ofício, mas apenas por prova
inequívoca”.

Por fim, aduz a necessidade da reforma da decisão agravada para que o rito volte a ser célere, com a rápida recuperação do
crédito e, para que a execução possa prosseguir sem novos esclarecimentos ou emendas às CDA´s.

Pleiteia a reforma da r. decisão e a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A Certidão da Dívida Ativa - CDA regularmente inscrita, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei
n.º 6.830/80, goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito
passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, não há indícios de que as CDAs não preenchem, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e
2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de
outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

Com efeito, verifica-se que não há prova de que nas CDAs não foram especificados os fundamentos legais da dívida, a natureza
do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos.

Nesse mesmo sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC, descabendo
a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A jurisprudência
interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos bens essenciais ao
funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de empresa de pequeno porte,
não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A dívida ativa regularmente inscrita é
dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos
legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular
os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte,
(DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da
formalização da confissão, os respectivos créditos, podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de
procedimento administrativo. 5. Não há falar em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual
está em conformidade com a lei, não têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6.
A Taxa Selic tem incidência nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."

(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
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1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida cautelar
deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo 204 do
CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o executado
alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições sociais dos
empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante salário.
Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º
da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir que sem
eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer a certos
horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de liame empregatício
entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de contribuição
previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da
embargante."

(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

 

Cabe destacar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do
órgão fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Ressalte-se, ainda, que não há exigência legal para a CDA indicar a natureza do débito em relação a cada competência dos
valores em cobrança, haja vista que o art. 6º da Lei nº 6.830/80 enumera, expressamente, os requisitos essenciais à propositura da
ação de execução e não prevê tal exigência entre eles.

Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (543-C do CPC),
no julgamento do REsp nº 1.138.202/ES, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE
DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto
da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.

2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis:

"Art. 6º A petição inicial indicará apenas:

I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e

III - o requerimento para a citação.
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§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita.

§ 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico."

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80
dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles.
Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º
384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que
compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas
emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:

"Art. 2º (...) (...)

§ 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à
atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente."

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora recorrido,
exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado.

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 1138202/ES, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil
de 2015.

P.I.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020465-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     252/1245



AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: REHAU INDUSTRIA LTDA, REHAU INDUSTRIA LTDA, REHAU INDUSTRIA LTDA, REHAU INDUSTRIA LTDA, REHAU INDUSTRIA
LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019505-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SILMARA DOS SANTOS MARTINS COELHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDA NUNES DO AMARAL - SP355125, SANDRA REGINA FONSECA DE GODOI - SP355241
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silmara dos Santos Martins Coelho contra decisão que, em sede de ação
ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

É o relatório.

DECIDO.

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, julgando improcedente o pedido, destarte,
carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006570-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: LUCIENE SOARES DA SILVA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS BRESSAN - SP217714
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUCIENE SOARES DA SILVA em face de decisão
interlocutória que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento pela mesma
interposto contra decisão da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, a qual deferiu liminar em favor da Caixa
Econômica Federal para determinar a reintegração de posse de imóvel objeto de arrendamento residencial,
nos termos da Lei nº 10.188/2001.

Sustenta a parte embargante, em síntese, que a decisão embargada possui vícios e erros materiais, nos
seguintes termos:

a. -  não se constatou a ocorrência de prevenção, entre a ação originária e a de nº 0005265-23.2017.4.03.6901,
na qual  homologou-se judicialmente acordo, que não se concretizou por ineficiência da CEF;

b. - que, por ocasião da distribuição da ação originária, em 30/01/2018, estava em andamento a ação acima
mencionada;

c. - na ação originária foi atribuído o valor da causa de R$ 11.151,37, em que pese na cidade de Guarulhos/SP
existir varas especializadas para demandas até 60 (sessenta salários mínimos);

d. - que a notificação extrajudicial realizada à ora embargante em 04/07/2017 foi para a audiência de conciliação;
e. - q possibilidade de utilização do FGTS para quitação do débito do contrato.

 

Por fim, pugna para que os embargos sejam recebidos com efeitos infringentes a fim de que se defira o
efeito suspensivo à decisão que determinou a imediata reintegração de posse do imóvel localizado na Av.
Jurema, nº 947, apto 14- bloco 7- Parque Jurema- Guarulhos-SP.

Instada à manifestação, a CEF não apresentou resposta.

É o relatório.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     254/1245



Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração
constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,
exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº
299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção
1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros,
2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma
conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão
é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum
pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua
conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser
aclarada.

Não há qualquer vício na decisão proferida no recurso.

As alegações relacionadas à eventual ocorrência de prevenção e possível competência para processamento e
julgamento através do Juizado Especial Federal, considerado o valor atribuído à causa originária, não foram
objeto da decisão agravada, e deverão ser suscitadas perante o juízo a quo.

Em que pese, observa-se que a ação nº0005265-23.2017.4.03.6901, que tramitou no Juizado Especial, foi
proferida sentença de extinção com julgamento de mérito, por homologação de acordo em audiência de
conciliação, na data de 30/08/2017, com trânsito em julgamento nesta mesma data, sendo a ação originária
ajuizada em 30/01/2018.

Com relação à notificação extrajudicial que embasou o pedido liminar, realizada em 04/07/2017, verifica-se
do documento ID 1965524, tratar-se de diligência realizada por Oficial do Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Guarulhos/SP, com a finalidade de comunicar o descumprimento do contrato de
arrendamento residencial pactuado.

A pretensão do agravante é a de que com a oposição dos embargos de declaração obter o acolhimento de
sua pretensão.

Com relação, a possibilidade de reiterar-se nova tentativa de conciliação para regularização do débito em
aberto e eventual utilização do saldo de FGTS, da mesma forma, se tratam de questões a serem suscitadas
perante o Juízo de origem, não constituindo vícios relacionados à decisão embargada, nos termos do
disposto no art. 1.022 do CPC.

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
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Após, voltem-me os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

 

 

 São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027406-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: VERONA COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO SEBASTIAO CESAR SANTOS DO PRADO - SP196714-A
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Vistos.

Promova a parte agravante o recolhimento das custas,  com a juntada das respectivas guias de recolhimento aos autos, nos termos
do §4º, do art. 1.007 do NCPC, que prevê que o recolhimento deve se realizar em dobro, sob pena de deserção.

 

O recolhimento do preparo deve ser efetuado nos termos da Resolução nº5 de 26/02/2016 da Presidência desta Corte.

 

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005117-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA, AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA, USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL,
AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA, NELSON AFIF CURY, MARIA HELENA ZACHARIAS CURY
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSBRI ÚNICA TRANSPORTES LTDA e outros contra
decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido da parte exequente para que a penhora recaia sobre o imóvel de
matrícula nº 91 do CRI de São Simão/SP, de propriedade da co-executada Agro Pecuária Córrego Rico LTDA.

Sustenta a parte agravante, em suma, que a ação executiva que visa à cobrança de débito no valor de R$
1.529.045,30 e que nomeou para penhora 2,5% do faturamento do parque industrial da Usina Maringá Indústria e
Comércio, localizada no município de Araraquara-SP, o que, contudo, foi recusado pela exequente ao argumento
de que não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, não comprovado que o bem móvel
ofertado não se encontra comprometido com outros débitos e não demonstrada a menor onerosidade.

Requer a concessão de efeito suspensivo, uma vez que a execução pode se dar de maneira menos gravosa nos
termos do art. 805 do CPC, e que a nomeação feita obedece a ordem legal prevista, bem como deu-se bens que
efetivamente garantem o juízo. Afirma que a penhora on line de numerários constitui medida exacerbada e onerosa
que ameaça o funcionamento  regular da empresa.

O feito foi processado sem a concessão de efeito suspensivo.

Instada à manifestação, a agravada não apresentou resposta.

É o relatório.

DECIDO.

De início, cumpre explicitar que o art. 932 , IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para,
monocraticamente, negar e dar provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o
Relator pode exercer esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é
meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     257/1245



Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o
legislador a respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato
de a tese do autor encontrar-se fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se,
incidente de resolução de demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em
incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e
nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente
de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O
que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do
STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de
assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes
podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em
súmulas.

("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos
constitui apenas um indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre
a questão que deve ser decidida. O que interessa para incidência do art. 932 , IV, a e b, CPC, é que exista
precedente sobre a matéria - que pode ou não estar subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do
julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017,
p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932 , incisos IV e V (Poderes do
Relator e Precedentes no CPC/2015: perfil analítico do art. 932 , IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e
precedentes no CPC/2015: estudos em homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes,
São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor:
"O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta
para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput,
CPC/15), não fica prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por
meio do referido recurso. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO
DO ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO
RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de
impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter
assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual,
cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em
si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação
específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo
inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da atividade foi
comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal. -
Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo
improvido.

(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932 , IV e V do Código de Processo Civil de
2015.

É a previsão do art. 835, inc. I, §1º, do NCPC:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
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I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia;

XIII - outros direitos.

§ 1o É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no
caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.

§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia
judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

§ 3o Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se a
coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da penhora.

 

Não verifico a plausibilidade do direito alegado.

Com efeito, o § 1º ressalta que a penhora de dinheiro é prioritária sendo que, no que concerne à penhora "on line",
a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por meio do sistema BACENJUD , sendo que após a
vigência da Lei n° 11.382/06, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao CPC, anteriormente vigente,
tornou-se, inclusive, dispensável o esgotamento prévio de outras formas de localização de bens.

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso
Especial Representativo de Controvérsia:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO
IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.
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1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o
bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp
1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010.
Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da
Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo
Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros
, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com
primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao
fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo
655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte
ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via
terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de
sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais
preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -
títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a
penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a
existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o
valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação
até o valor indicado na execução. (...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de
Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos
artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José
Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e
de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita
Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento , pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de
informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel.
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR,
Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg
no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9
de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à
localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor
executado, verbis:
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"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de
seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades
que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às
autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-
se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens
ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata
o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro
em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim
de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e
direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada
pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de
preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes
preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim
de preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não
se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no
que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos
145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e
655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

(...)

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não
pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),
segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da
empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância
ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna
inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª. Seção, REsp 1184765 / PA, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJe em 03.12.10).

Na hipótese, depreende-se dos autos de origem que a recusa da Exequente em aceitar penhora oferecida
fundamentou-se no fato de que não foi apresentada a concordância da empresa coligada sobre a qual recairia a
penhora de faturamento proposta, não comprovado que o bem ofertado esteja comprometido com a garantia de
outros débitos, além da não obediência da ordem elencada no art. 11. da Lei nº 6.830/80.
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Ademais,  mesmo sem considerar a ordem elencada no mencionado dispositivo legal, restou apontado, conforme
fundamentado na r. decisão agravada, a não apresentação de qualquer documentação contábil/fiscal relacionada a
atual situação da Usina Maringá Indústria e Comércio LTDA,  de maneira não ser possível aferir a sua
concordância e se a indicação é suficiente à garantia da execução. 

Face às considerações acima, restou mantida a concessão de efeito suspensivo e a decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027405-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO ESTANCIA PRIMAVERA COMUNIDADE TERAPEUTICA, MESTRE DAS VANS AUTO PECAS E DISTRIBUIDOR LTDA
- ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA APARECIDA BORIM - SP294742, ALECIO DE OLIVEIRA MACEDO - SP267828
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALECIO DE OLIVEIRA MACEDO - SP267828
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Promova a parte agravante o recolhimento das custas,  com a juntada das respectivas guias de recolhimento aos autos, nos termos
do §4º, do art. 1.007 do NCPC, que prevê que o recolhimento deve se realizar em dobro, sob pena de deserção.

 

O recolhimento do preparo deve ser efetuado nos termos da Resolução nº5 de 26/02/2016 da Presidência desta Corte.
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Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000153-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
REQUERENTE: MARCELO ANGELIS DE MELLO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985-A
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
 MARCELO ANGELIS DE MELLO  contra decisão que indeferiu pedido liminar para levantar valores depositados na conta vinculada
do FGTS, em virtude da alteração do regime do jurídico celetista para estatutário, situação que enseja a movimentação da conta fundiária,
sob o fundamento de que o art. 29-B da Lei 8.036/90 veda a concessão de liminar para saques ou movimentação de FGTS.

 

Em suas razões, a agravante sustenta, em síntese, que, sendo funcionário da Autarquia Hospitalar Municipal e tendo sido alterado o
regime jurídico, de celetista para estatutário, faz jus ao levantamento dos valores de sua conta vinculada do FGTS.

 

O pedido liminar foi por deferido este Relator, reformando-se a decisão agravada.

 

Com a apresentação de contraminuta, vieram os autos para julgamento.

 

É o relatório.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

A agravante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura de São Paulo (Autarquia Hospitalar Municipal), sendo que por força da
promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o emprego
se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.

 

O entendimento pacífico na jurisprudência é no sentido de que é possível o levantamento dos valores do FGTS na hipótese de alteração
do regime celetista para estatutário, situação equiparada à rescisão contratual sem justa causa, ensejando a aplicação do disposto no art.
20, I da Lei 8.036/90.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS
VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o
estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial
provido.

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

 

Cabe, ainda, citar a súmula 178 do extinto TRF, a seguir transcrita:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei,
assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".
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Ademais, vedar a concessão de medidas de urgência que implique saque ou movimentação da conta vinculada do FGTS (art. 29-B da
Lei 8.036/90) ofende o princípio do livre acesso do cidadão ao Poder Judiciário, devendo ser afastada quando restar evidenciada a
necessidade da urgência da medida como ocorre no presente caso, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à
agravante. Nesse mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS.
QUITAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE CONTRATO DE MÚTUO PARA O FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE.
ARTIGO 20 DA LEI N.º 8.036/90. FINALIDADE SOCIAL. AUSÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA. - O agravado
celebrou contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do sistema financeiro da habitação com a agravante, que
sustenta a impossibilidade do deferimento de liberação do saldo existente em conta vinculada ao FGTS para liquidação de
contratos imobiliários, em casos que não se enquadram nas hipóteses previstas no rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que é o
caso dos autos. Em razão disso negou a movimentação do saldo do aludido fundo. - Inicialmente, ressalto que a proibição de
concessão de medida liminar em ação cautelar que implique saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no
FGTS, nos termos do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, esbarra, à primeira vista, no princípio constitucional do livre acesso do
cidadão ao judiciário, porquanto exclui do poder jurisdicional apreciar ameaça ou lesão de direito nas situações emergenciais e
que necessitam de proteção imediata. É certo, também, que a medida cautelar deferida não possui caráter satisfativo, tampouco
é irreversível, porquanto a liberação do FGTS não é irreversível nem traz danos à agravante, já que há garantia real hipotecária
constituída sobre o imóvel e, o saldo, nos termos do "decisum", não pode ser entregue ao agravado, mas inteiramente
direcionado para a quitação total ou parcial do financiamento. - De outro lado, verifica-se que o intuito do artigo 20, incisos V
ao VII, da Lei nº 8.036/90, assim como de seu regulamento (artigo 35, V, VI e VII, Decreto 99.684/90), é possibilitar ao
trabalhador o acesso à propriedade de imóvel para moradia e, por isso criou facilidades a fim de que o contrato de
financiamento seja adimplido, observadas as condições estabelecidas. Nessa linha de raciocínio, é perfeitamente viável o
levantamento dos valores depositados nesse fundo para a finalidade pretendida. Portanto, a movimentação da conta vinculada
do trabalhador no FGTS para a quitação total ou parcial de financiamento de imóvel destinado à casa própria atende à
finalidade da Lei n.º 8.036/90 e da Constituição Federal, que prevê, no "caput" de seu artigo 6º, a moradia como um direito
social. Nesse sentido, é o entendimento do STJ e desta Turma - Recurso desprovido. Agravo regimental prejudicado.

(AI 00712769620054030000, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3, QUINTA TURMA, DJU
DATA:28/11/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ante o exposto dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 São Paulo, 24 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012995-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ESCOLA DE FORMACAO DE VIGILANTES DEFENDI LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO GOMES MOURA - MS10797
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES DEFENDI LTDA.- ME contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Dourados/MS que, manteve o bloqueio dos valores penhorados através
do sistema BACENJUD, condicionando sua liberação ao cumprimento do parcelamento administrativo.
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Sustenta o agravante, em síntese, que a constrição dos valores pode comprometer suas atividades, bem como que encontra-se em dia
com o parcelamento, não havendo que se falar em valores exigíveis.

 

Com a apresentação de contraminuta, vieram os autos para julgamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Com efeito, o parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da execução fiscal
ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto
ao CADIN.
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Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de inadimplemento do
parcelamento , afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como principal efeito, o prosseguimento de feito
executório já ajuizado.

 

Assim, eventual penhora (ou decreto de indisponibilidade) já determinada no processo terá a finalidade a garantir a execução e, ao final, a
possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional.

 

Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada (ou afastar medida de
indisponibilidade), sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução , caso o devedor venha a promover o
desaparecimento de seus bens.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - POSTERIOR ADESÃO DA EXECUTADA A
PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE DESBLOQUEIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Ainda que tenha ocorrido a adesão da executada ao parcelamento , tal
circunstância não tem o condão de extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a
subsistir a penhora realizada nos autos para a garantia da execução , consubstanciada, in casu, na constrição on line de seus
ativos financeiros. Precedentes. 2. Os valores bloqueados mediante cumprimento da ordem deverão ser convertidos em depósito
judicial, para que sobre eles incida a penhora para garantia, ainda que parcial, do crédito exeqüendo, lavrando-se o respectivo
termo e intimando-se o devedor. Não poderão ser liberados, ou se já liberados, mister sejam novamente penhorados. 3. Não há
nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

AI 00371539620104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 426092 Relator(a) JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN
Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 .

 

Ante o exposto nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 
São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013232-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL CRUZATTO - SP290329, GABRIEL DELAZERI - SP287028
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se agravo de instrumento interposto pela UNIÃO
FEDERAL (Fazenda Nacional), contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba/SP, que indeferiu pedido de
redirecionamento da execução a sócio da executada, sob o argumento de que para responsabilização tributária fundamentada no art. 168-
A do CP deverá existir condenação criminal (aplicação in concreto da lei) transitada em julgado perante Juízo Criminal.

 

Em suas razões, a agravante requer, em síntese, a reforma da r. decisão, tendo em vista que ao deixar de repassar à Seguridade Social as
contribuições descontadas de seus empregados, a agravada incorreu em infração à lei e, por conseguinte, responsabilização de seus
sócios-administradores, conforme art. 135, III, CTN.

 

Muito embora intimada para tanta, a agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta.

 

É o relatório.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)
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No presente caso, os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos estabelecidos no dispositivo
acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza tributária das
contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da norma complementar, no
caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como forma de garantia
de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica seja porque demonstrado o
excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna ao já
esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS .
NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi
efetiva em nome de seu representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver
bens, e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a
condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial
dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas
e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as
CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento
perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não
autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida
irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato
gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos
constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie
expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios , ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam
citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como
responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS,
SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA
n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE
ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,
Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da
sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$
1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, pág. 689,
Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Ademais, tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135
DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO
QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS .

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja presente uma
das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, situação que
acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios .

3. Recurso especial provido."

 (RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que houve a
arrecadação das contribuições mediante desconto da remuneração dos empregados sem o devido recolhimento, em afronta ao disposto
no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, prática esta que pode até mesmo configurar a conduta descrita no art. 168-a do Código Penal.

 

Tenho que a prática descrita implica em locupletamento ilícito, prática vedada pelo nosso ordenamento jurídico, pelo que os sócios devem
responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes do não recolhimento das referidas contribuições.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000214-25.2016.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX
INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELANTE: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951-A, THIAGO MANCINI
MILANESE - SP308040-A
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
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APELADO: SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SWEETMIX INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
Advogados do(a) APELADO: BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310-A, THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar impetrado por  SWEETMIX INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA  e outros objetivando a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias, SAT e destinadas a
terceiros em relação às verbas pagas a título de intervalo intrajornada não fruído, horas-extras, adicional noturno, de periculosidade e de
insalubridade, aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13º salário,  auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 dias de
afastamento do empregado, salário maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias.

 Às fls. 151 dos autos (Id. 194104), foi proferida determinação para a impetrante promover a citação do FNDE, INCRA, SESC,
SENAC e SEBRAE como litisconsortes passivos necessários, nos termos do artigo 114 do CPC/2015.

 Às fls. 155/170 a impetrante noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (Id. 213297).

A decisão de fls. 151 foi mantida por seus próprios fundamentos jurídicos (Id. 247795). 

Às fls. 176/178 (Id. 273640) a impetrante atendeu o determinado às fls. 151. 

Às fls. 181/183 (Id. 272254) encontra-se acostada aos autos cópia da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento que
reconheceu a ilegitimidade passiva das entidades terceiras do "Sistema S" (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, FNDE)

 

 A decisão de fls. 187/209 (Id. 304974) deferiu parcialmente a medida liminar requerida. 

Inconformada, a União noticiou a interposição de Agravo de Instrumento às fls. 239 (Id. 624105)

 Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 261/290 (Id. 632181). Em suma, aduz que as verbas elencadas pela
impetrante na inicial tem natureza salarial e sobre elas deve incidir a contribuição previdenciária e requer, ao final, seja denegada a
segurança pretendida. 

A decisão de fls. 292/293 (Id. 584195) consignou que não mais se justifica a citação das entidades FNDE, INCRA, SESC, SENAC,
SEBRAE, em face da decisão proferida pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº
5001098-51.2016.4.03.0000, que reconheceu a ilegitimidade passiva das entidades terceiras do "Sistema S" em ações que visem
suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária, inclusive o pagamento das contribuições destinadas ao SAT e a terceiros. 

Às fls. 296/299 (Id. 992132) encontra-se acostada aos autos a decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela
União Federal. 
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A r. sentença monocrática concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexigibilidade da incidência de contribuição previdenciária,
SAT/RAT e destinadas a terceiros sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros
dias de afastamento anteriores à concessão do benefício de auxílio-doença ou do auxílio-doença acidentário e do terço constitucional de
férias. Declarou o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela a impetrante. Requer, em síntese, que seja afastada a exigibilidade das contribuições incidentes sobre os valores pagos a
título de salário maternidade, adicionais de horas extras, noturno, periculosidade e insalubridade, férias gozadas, hora-extra e
intervalo intrajornada.

Apela a União. Requer a reforma da sentença.

Houve parecer do Ministério Público pelo prosseguimento do feito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e
dar provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode
exercer esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos
Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.

("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas
um indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser
decidida. O que interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que
pode ou não estar subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código
de Processo Civil comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e
Precedentes no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no
CPC/2015: estudos em homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp.
525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não
fica prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso.
Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO
DO ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO
RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto
de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da
atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal.
- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em
consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.

(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e
II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir
contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA
7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as
parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
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1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze
dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 18/03/2010)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos
primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE,
consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,
ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza
salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm
por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem
não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições
para terceiros . Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais
valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela
Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os
limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS.
CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A
"TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a
atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não
estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o
adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários,
mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX
00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

Os Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     274/1245



No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária
sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente , uma vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto,
uma remuneração à prestação de serviços.

Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)
DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.
INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a
trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se
deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do
Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009,
unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço
constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS
BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-
doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença
ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais,
embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS
DOENÇA E ACIDENTE . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por
acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário,
mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp
1049417/RS).

(...)
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8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido.
(TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Do Salário-Maternidade

No que concerne ao pagamento da rubrica salário-maternidade, anoto que, consoante o julgado proferido pela 1ª Seção do C.
STJ, nos autos do REsp nº 1230957/RS, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou pacificada a matéria em
relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.

Para uma melhor compreensão, transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011),
no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações
ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art.
150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não
tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação
de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser
amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada
benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra
razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no
Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
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Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários,
durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da
mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer
política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária
incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste
Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do
nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se
trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se
tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg
nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do
CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a
incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a
devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º,
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar
o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir
à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim
reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não
presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é
irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
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No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade
por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91
- com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo
empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica
prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (grifo nosso)

Destarte, acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ, para reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.

Do Adicional De terço Constitucional De Férias

No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência
de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)

Do Aviso Prévio indenizado

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título
de aviso prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência
de contribuição previdenciária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     278/1245



Nesse sentido, os arestos:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o
valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho
indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial
não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE
04/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI
8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE
DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões
relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio
visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência
mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da
CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se
tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial não
provido."

(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE
DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO
INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART.
28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz
de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância
extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da
totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que
aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina)
integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE,
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do
STJ. 4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO.
RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não
depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp
776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ
6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -
LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -
INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -
SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR
LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não
integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ
HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
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TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO
RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN
1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre
verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou
ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo
9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a
remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos
previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas
indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada
prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o
aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve
ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU
DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão
submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença, in
verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011),
no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No
âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações
ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art.
150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" .
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1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social
(pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação
de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser
amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada
benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra
razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência
Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários,
durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da
mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer
política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária
incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste
Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4. Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do
nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se
trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se
tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg
nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do
CPC.

2.2 aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a
incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a
devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º,
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar
o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir
à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim
reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não
presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é
irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg
no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante
os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador
efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não
obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o
trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou
seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica
prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a
incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula
nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido:
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.
I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do
STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo
de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e
desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o
entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as
limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do
CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com
metade das custas em reembolso, anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela
parte adversa. Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda
Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

Férias gozadas

Em relação às férias gozadas , assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas . Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela
agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o
resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b)
os posteriores julgamentos realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando
o entendimento acima. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).

Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS
GOZADAS , SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas , salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido.

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição
previdenciária sobre as férias gozadas , in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.

QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE
QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA
QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA
NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS
(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO
PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS
PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE
ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO
PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.
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Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão
relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no
ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as
férias gozadas .

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)

Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

Adicionais (hora extras, de transferência, noturno, de periculosidade e de insalubridade)

No que concerne às verbas pagas a título de adicional de transferência, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional
de insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo
empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo
pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,
conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688
E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de
contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente
convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela
Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os
adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,
conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC,
Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA: 23/11/2006 PG: 00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°
8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-
EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA
FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.
195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total
das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do
TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do
salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,
noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR,
Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG:
00420).
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LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-
INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-
extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual
incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-
doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando
são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,
Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:
19/06/2008).

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,
PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA
SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação
de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto de renda a
indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o montante recebido
pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados
em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS.

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,
substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho.

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já
adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria
imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um
direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o
direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na
sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do
TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda.

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o adicional de
transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217238, Processo
nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE DATA:03/02/2011)

Férias gozadas

Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela
agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o
resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b)
os posteriores julgamentos realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando
o entendimento acima. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).
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Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS
GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido.

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal
de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias
gozadas, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA. QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA
HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO,
DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL).
ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO
ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A
COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE
ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A
SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão
relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no
ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as
férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)

Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

 

Das horas extras

As verbas pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada
habitual, de forma que integram, assim, o salário de contribuição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E horas extras . NATUREZA
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência
de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras ; b) adicional noturno; c) adicional
de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA
REMUNERATÓRIA
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2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de
que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória , destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, horas extras : INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza
remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no
REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos
EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui
natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", presentam alegações genéricas no
sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não
permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto
no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas
recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada
do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 8/2008".

(STJ, REsp nº 1358281/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 23.04.2014, DJe 05.12.2014);

"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE horas extras . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CARÁTER
REMUNERATÓRIO.

Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores
pagos a título de horas extras , haja vista o seu caráter remuneratório.

Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em
25/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
02/12/2010, DJe 04/02/2011.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 1311474 / PE, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012, v.u.);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE horas extras . CARÁTER REMUNERATÓRIO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos a
título de horas extras, tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe
19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.
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2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1270270 / RN, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª Turma, j. 25.10.2011, publ. DJe
17.11.2011, v.u.);

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - horas extras - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO
ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-
extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual
incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-
doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando
são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,
Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3
DATA:19/06/2008).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AVISO PREVIO
INDENIZADO. HORA EXTRA. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE. FÉRIAS
INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE
EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. GRATIFICAÇÕES . COMPENSAÇÃO.
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     288/1245



I - Os agravos em exame não reúnem as condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente análise
dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada através
do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - As recorrentes não trouxeram elementos capazes de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na
verdade, as agravantes buscaram reabrir a discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com
a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de
permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma
forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. IV - O STJ se posicionou pela não incidência da
contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos
empregados doentes ou acidentados. V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional
constitucional de 1/3 (um terço) de férias, representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior
Tribunal de Justiça. VI - Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-
creche não possui natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social. VII - As férias gozadas, as horas-
extras, os adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade têm natureza salarial e integram a base de cálculo da
contribuição previdenciária. VIII - O banco de horas pago na rescisão, prêmios (auxílio ao filho excepcional e funeral),
gratificações, presentes (casamento e nascimento) e o bônus pagos na rescisão possuem natureza salarial para a
finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária, prevista no art. 195, inciso I, da Constituição
Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter remuneratório. No caso das ajudas de custo como cestas básicas, custo
especial, educação, bolsa de estudos e material escolar, não há como afastar a incidência das contribuições
previdenciárias por falta de prova pré-constituída. IX - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05,
considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a
saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028
do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais,
na data da vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. X - Em se tratando de
compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais
propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. XI - Com o advento
da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de órgãos de
arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a compensação de
créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). XII - A aludida violação ao artigo
97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve declaração formal de inconstitucionalidade pelo
órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando,
ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em
violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº
11.457/2007. XIII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados. XIV - Com relação aos
juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por compensação, a 1ª Seção do
Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora
são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula
STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. XV - Agravos legais
não providos.

(TRF3, AMS 00271184720094036100, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 2ª T, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/12/2014)."

 

Do intervalo intrajornada

É de natureza remunerativa o adicional sobre intrajornada, tendo reflexo, por conseguinte, na contribuição previdenciária patronal,
consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E QUINZENA QUE ANTECEDE A
CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. INCIDÊNCIA: HORAS EXTRAS E ADICIONAIS, 13º
SALÁRIO, SALÁRIO MATERNIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE, ADICIONAL SOBRE O INTERVALO INTRAJORNADA . RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio, indenizado,
terço constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente. Por outro lado há
incidência sobre e salário-maternidade, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela
sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. Há incidência de contribuição social previdenciária sobre o adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e
adicional sobre o intervalo intrajornada . Nesse sentido: (REsp 1208512/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 01/06/2011) (AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
2ªT, DJE 20/06/2012); (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010); (AMS - APELAÇÃO
CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:31/03/2015).

3. Sobre o 13º salário (gratificação natalina) incide contribuição previdenciária. A Súmula nº 688 do STF consigna essa
conclusão: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Nesse sentido, é o entendimento
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp 1066682/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

4. O valor pago pelas horas extras e respectivos adicionais possuem caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e
Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente, sobre ele também incide contribuição previdenciária.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 355672/SP, Processo nº
00005056120134036128, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Julgado em 26/10/2015, DJU DATA: 13/10/2015).

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições
legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições,
inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de
espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita
Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da
Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74
da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação
trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria
lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA
VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA
COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À
APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos
constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art.
102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da
norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96,
com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com
quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a
compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4.
A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação
federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente
que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,
vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de
natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104,
de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi
ajuizada na vigência da referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns.
1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo
Civil:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a
DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito
da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se
aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001.
Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se
aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

DO PRAZO PRESCRICIONAL

Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do
CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se
dá com a homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação
entendimento pacífico do C. STJ:
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do
recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o
Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento,
hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início
o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo,
na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado
equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício.
A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota
devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se
subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe
antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do
lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social,
estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art.
149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições
previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o
art. 40 da Carta Magna.

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito
proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE
566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a
09/06/2005, o prazo quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando
que a regra tem perfeita aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.

Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de
10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa
também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a
aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma
regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de
garantia do acesso à Justiça.
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do
prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte
no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas
também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do
novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo
prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de
junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ.
Dje 11/10/2011).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente,
na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005;
traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico
relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no
conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos
indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção
de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for
proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em
30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art.
3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental
improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº
200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.

Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta
a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei
Complementar 118/2005, quando a demanda for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada
"cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

Relativamente à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de
repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária questão que, caso integre o pedido de forma implícita,
constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA . INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU
ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
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1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua
inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o
princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho
Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em
10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em
02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por
exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá
julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de
ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º
e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF
art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos
processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do
juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC
293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos
(CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da
moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte
interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (I) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (II) expurgo inflacionário em
substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (III) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por
expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (IV) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em
substituição à OTN do mês); (V) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (VII) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo
inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (VIII)
INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (IX) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (X) UFIR, de janeiro de
1992 a dezembro de 1995; e (XI) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de
juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da
Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira,
Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Dessa forma, está assentada pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever
ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de
expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
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(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir
de janeiro de 1996;

De outra parte, é de cautela observar que, no julgamento do Recurso Especial n° 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC
e da Resolução STJ 08/2008, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da Taxa Selic, a
partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja
de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA
NO ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA
CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente
para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a
incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC,
399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-
C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Nesse diapasão, conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual
contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas, e, quanto aos juros moratórios, tanto na
hipótese de repetição de indébito, quanto na compensação, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento no sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados
com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de
atualização monetária, seja de juros, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.
INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO
INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A.
AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e
sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida
contribuição sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.
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2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço
constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).

3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o
direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp
1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art.
543-C do CPC)

4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o
trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices, seja de correção monetária , seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir
apenas a Taxa SELIC. (grifei)

5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente
aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos.

6. Agravos regimentais não providos.

(STJ - AgRg no Recurso Especial 1.251.355-PR, DJe 08.05.2014, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima, os juros de
mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das
normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. Isso porque, a referida legislação veio alterar a forma de
cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e,
como tais, possuem natureza de questão de ordem pública, consoante acima explicitado.

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se sujeitando
a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do
direito material.

Assim, ficam a correção monetária e os juros moratórios fixados na forma acima disciplinada, observando-se, para tanto, o caso
concreto.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União  apenas para explicitar o critério da
compensação, juros e correção monetária e nego provimento à apelação da impetrante, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000944-74.2018.4.03.6107
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: RALLY MOTORS COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, RALLY MOTORS COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) APELANTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793-A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RALLY MOTORS COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, RALLY MOTORS COMERCIO DE
VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, interpostas em face de sentença que concedeu parcialmente a
segurança para declarar a inexigibilidade da incidência de contribuição previdenciária e as devidas à terceiros incidentes sobre os
valores pagos a título de férias gozadas,  terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, descanso semanal remunerado,
horas-extras, adicionais de hora extras, noturno, periculosidade e insalubridade. Declarou o direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos.

Apela a impetrante. Aduz a não incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a título de:
adicionais de hora extras, noturno, periculosidade e insalubridade, descanso semanal remunerado e  férias gozadas.

Apela a União Federal. No mérito, requer a reforma da sentença, sustentando a exigibilidade das contribuições previdenciárias.

Houve parecer do Ministério Público pelo prosseguimento do feito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a
respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor
encontrar-se fundamentada em “súmulas” e “julgamento de casos repetitivos” (leia -se, incidente de resolução de
demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de “assunção de
competência”. É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de
incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência capaz de revelar razões
adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o
julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de
resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais
Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter
adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
(“Curso de Processo Civil”, 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" (“Novo Código de Processo Civil
comentado”, 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
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Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in “A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim”, Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: “O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema”. Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO
ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto
de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da
atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal.
- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em
consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e
II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir
contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as
parcelas de natureza indenizatória.
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(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze
dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 18/03/2010)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos
primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE,
consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,
ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza
salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm
por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem
não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições
para terceiros . Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais
valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela
Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os
limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS.
CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A
"TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a
atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não
estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o
adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
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3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários,
mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX
00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

Os Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária
sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, uma vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto,
uma remuneração à prestação de serviços.

Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)
DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.
INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a
trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se
deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do
Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009,
unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço
constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS
BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-
doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença
ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais,
embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS
DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por
acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário,
mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp
1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido.
(TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Das horas extras

As verbas pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada
habitual, de forma que integram, assim, o salário de contribuição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E horas extras . NATUREZA
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência
de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras ; b) adicional noturno; c) adicional
de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA
REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de
que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória , destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, horas extras : INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza
remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no
REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos
EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui
natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", presentam alegações genéricas no
sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não
permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
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7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto
no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas
recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada
do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 8/2008".

(STJ, REsp nº 1358281/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 23.04.2014, DJe 05.12.2014);

"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE horas extras . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CARÁTER
REMUNERATÓRIO.

Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores
pagos a título de horas extras , haja vista o seu caráter remuneratório.

Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em
25/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
02/12/2010, DJe 04/02/2011.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 1311474 / PE, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012, v.u.);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE horas extras . CARÁTER REMUNERATÓRIO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos a
título de horas extras, tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe
19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1270270 / RN, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª Turma, j. 25.10.2011, publ. DJe
17.11.2011, v.u.);

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - horas extras - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO
ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-
extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual
incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-
doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando
são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,
Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3
DATA:19/06/2008).
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AVISO PREVIO
INDENIZADO. HORA EXTRA. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE. FÉRIAS
INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE
EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. GRATIFICAÇÕES . COMPENSAÇÃO.
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem as condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente análise
dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada através
do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - As recorrentes não trouxeram elementos capazes de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na
verdade, as agravantes buscaram reabrir a discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com
a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de
permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma
forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. IV - O STJ se posicionou pela não incidência da
contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos
empregados doentes ou acidentados. V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional
constitucional de 1/3 (um terço) de férias, representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior
Tribunal de Justiça. VI - Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-
creche não possui natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social. VII - As férias gozadas, as horas-
extras, os adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade têm natureza salarial e integram a base de cálculo da
contribuição previdenciária. VIII - O banco de horas pago na rescisão, prêmios (auxílio ao filho excepcional e funeral),
gratificações, presentes (casamento e nascimento) e o bônus pagos na rescisão possuem natureza salarial para a
finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária, prevista no art. 195, inciso I, da Constituição
Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter remuneratório. No caso das ajudas de custo como cestas básicas, custo
especial, educação, bolsa de estudos e material escolar, não há como afastar a incidência das contribuições
previdenciárias por falta de prova pré-constituída. IX - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05,
considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a
saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028
do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais,
na data da vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. X - Em se tratando de
compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais
propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. XI - Com o advento
da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de órgãos de
arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a compensação de
créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). XII - A aludida violação ao artigo
97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve declaração formal de inconstitucionalidade pelo
órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando,
ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em
violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº
11.457/2007. XIII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados. XIV - Com relação aos
juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por compensação, a 1ª Seção do
Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora
são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula
STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. XV - Agravos legais
não providos.

(TRF3, AMS 00271184720094036100, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 2ª T, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/12/2014)."

 

Do Aviso Prévio Indenizado
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O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título
de aviso prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência
de contribuição previdenciária.

Nesse sentido, os arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o
valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho
indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial
não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE
04/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI
8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE
DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões
relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio
visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência
mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da
CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se
tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial não
provido."

(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE
DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO
INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART.
28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz
de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância
extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da
totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que
aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina)
integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE,
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do
STJ. 4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO.
RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de
declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não
depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp
776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ
6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -
LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -
INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -
SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR
LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)
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13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não
integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ
HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO
RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN
1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre
verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou
ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo
9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a
remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos
previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas
indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada
prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o
aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve
ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU
DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão
submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença, in
verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011),
no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No
âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações
ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art.
150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
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Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social
(pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação
de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser
amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada
benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra
razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência
Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários,
durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da
mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer
política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária
incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste
Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4. Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do
nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se
trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se
tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg
nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do
CPC.

2.2 aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a
incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a
devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º,
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar
o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir
à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim
reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não
presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é
irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg
no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante
os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador
efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não
obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o
trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou
seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica
prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

 

Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a
incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula
nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido:
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº
118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não
constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º
proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.
IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado,
nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de sucumbência recíproca, no caso
devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso, anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o
valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente
providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto
Junior, DJ 28.06.12)

 

Do descanso semanal remunerado, domingos e feriados

No que diz respeito aos pagamentos feitos a título de repouso semanal remunerado, domingos e feriados, possuem natureza
remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. O repouso semanal remunerado é um direito dos
trabalhadores previsto no art. 7.º, XV, CF/88, art. 67, da CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, sendo límpida
a natureza salarial desta rubrica, estando dentro da estrita legalidade (art. 97, CTN), compondo o salário-de-contribuição.

Neste sentido (natureza salarial) são seguintes julgados do E. STJ:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO
EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE,
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

[...]

5. Na esteira do entendimento firmado nesta Corte, "insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal
remunerado , pois sua natureza estrutural remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial,
sendo irrelevante que inexiste a efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que
atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba" (STJ, REsp 1.444.203/SC, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe de 24/06/2014).

6. Recurso Especial não provido. (Sigla do órgão - STJ - REsp 1607529/PR, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN
Órgão julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento - 02/08/2016 Data da Publicação/Fonte - DJe 08/09/2016).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA
SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos
EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou
entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado , porquanto se
trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1475078 / PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESCANSO EM FERIADO REMUNERADO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. CARÁTER SALARIAL. OMISSÃO SANADA. ERRO MATERIAL
INEXISTENTE.

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório
ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material no acórdão.

2. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso em feriados remunerados, pois sua natureza estrutural remete ao
inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial. Irrelevante a inexistência da efetiva prestação laboral no
período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba.
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3. A embargante suscita tese de que a ausência de efetiva prestação de serviço ou de efetivo tempo à disposição do
empregador justificaria a não incidência da contribuição sobre o descanso semanal remunerado ou o feriado
remunerado, uma vez que não há trabalho prestado. Ou seja, qualquer afastamento do empregado justificaria o não
pagamento da contribuição.

4. Tal premissa não encontra amparo na jurisprudência do STJ, pois há hipóteses em que ocorre o efetivo afastamento do
empregado e ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao salário-maternidade e as férias
gozadas.

5. O parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba. A não incidência ocorre nas
verbas de natureza indenizatória.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos. (STJ, Segunda Turma, EDcl no REsp 1444203 /
SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da verba
paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado , pois sua natureza estrutural remete ao
inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva prestação laboral
no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba.

Recurso especial improvido. (STJ, Segunda Turma, REsp 1444203 / SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe
10/06/2014).

Adicionais (hora extras, de transferência, noturno, de periculosidade e de insalubridade)

No que concerne às verbas pagas a título de adicional de transferência, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional
de insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo
empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo
pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,
conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688
E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de
contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente
convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela
Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os
adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,
conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC,
Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA: 23/11/2006 PG: 00214).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°
8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-
EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA
FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.
195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total
das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do
TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do
salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,
noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR,
Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG:
00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-
INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-
extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual
incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-
doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando
são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,
Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:
19/06/2008).

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,
PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA
SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação
de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto de renda a
indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o montante recebido
pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados
em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS.

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,
substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho.
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3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já
adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria
imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um
direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o
direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na
sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do
TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda.

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o adicional de
transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217238, Processo
nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE DATA:03/02/2011)

Férias gozadas

Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela
agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o
resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b)
os posteriores julgamentos realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando
o entendimento acima. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).

Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS
GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido.

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal
de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias
gozadas, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA. QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA
HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO,
DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL).
ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO
ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A
COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE
ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A
SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão
relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no
ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).
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Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as
férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)

Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

 

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias

No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência
de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)

Para que não pairem dúvidas quanto a não exigência da contribuição previdenciária no terço constitucional das férias indenizadas
e/ou gozadas, nem nos quinze primeiros dias de afastamento de auxílio-doença ou auxílio-acidente, complemento a
fundamentação da decisão recorrida com a seguinte ementa, reproduzida nos autos do Recurso Especial nº 123.095-7/RS,
submetido a julgamento pelo C. STJ, sob o rito do 543-C do CPC/73 (Recurso Repetitivo):

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.2 terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     312/1245



2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade
por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91
com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo
empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg
no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ".

(STJ - Resp 1230957/RS, Primeira Seção, por maioria, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 26.02.14, DJe 18.03.14)

 

 

 

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições
legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições,
inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de
espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita
Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da
Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74
da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação
trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria
lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA
VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA
COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À
APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos
constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art.
102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da
norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96,
com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com
quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a
compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4.
A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação
federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente
que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,
vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de
natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104,
de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi
ajuizada na vigência da referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns.
1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo
Civil:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a
DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito
da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se
aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001.
Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se
aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

DO PRAZO PRESCRICIONAL

Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do
CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se
dá com a homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação
entendimento pacífico do C. STJ:
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do
recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o
Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento,
hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início
o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo,
na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado
equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício.
A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota
devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se
subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe
antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do
lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social,
estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art.
149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições
previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o
art. 40 da Carta Magna.

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito
proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE
566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a
09/06/2005, o prazo quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando
que a regra tem perfeita aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.

Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de
10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa
também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a
aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma
regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de
garantia do acesso à Justiça.
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do
prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte
no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas
também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do
novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo
prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de
junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ.
Dje 11/10/2011).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente,
na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005;
traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico
relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no
conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos
indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção
de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for
proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em
30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art.
3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental
improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº
200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.

Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta
a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei
Complementar 118/2005, quando a demanda for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada
"cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

Relativamente à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de
repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária questão que, caso integre o pedido de forma implícita,
constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL
CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA . INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO
DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua
inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o
princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho
Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em
10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em
02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por
exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá
julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de
ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º
e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF
art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos
processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do
juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC
293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos
(CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da
moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte
interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (I) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (II) expurgo inflacionário em
substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (III) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por
expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (IV) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em
substituição à OTN do mês); (V) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (VII) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo
inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (VIII)
INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (IX) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (X) UFIR, de janeiro de
1992 a dezembro de 1995; e (XI) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de
juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da
Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira,
Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008.
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(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Dessa forma, está assentada pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever
ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de
expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir
de janeiro de 1996;

De outra parte, é de cautela observar que, no julgamento do Recurso Especial n° 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC
e da Resolução STJ 08/2008, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da Taxa Selic, a
partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja
de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA
NO ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA
CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente
para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a
incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC,
399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-
C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Nesse diapasão, conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual
contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas, e, quanto aos juros moratórios, tanto na
hipótese de repetição de indébito, quanto na compensação, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento no sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados
com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de
atualização monetária, seja de juros, in verbis:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.
INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO
INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A.
AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e
sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida
contribuição sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.

2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço
constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).

3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o
direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp
1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art.
543-C do CPC)

4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o
trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices, seja de correção monetária , seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir
apenas a Taxa SELIC. (grifei)

5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente
aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos.

6. Agravos regimentais não providos.

(STJ - AgRg no Recurso Especial 1.251.355-PR, DJe 08.05.2014, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima, os juros de
mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das
normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. Isso porque, a referida legislação veio alterar a forma de
cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e,
como tais, possuem natureza de questão de ordem pública, consoante acima explicitado.

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se sujeitando
a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do
direito material.

Assim, ficam a correção monetária e os juros moratórios fixados na forma acima disciplinada, observando-se, para tanto, o caso
concreto.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto,  dou parcial  provimento à remessa oficial e à apelação da União  apenas para explicitar o critério da
compensação, juros e correção monetária e nego provimento à apelação da impetrante , nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SIEMENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIEMENS LTDA. contra decisão proferida em ação de mandado de segurança,
que indeferiu o pedido de levantamento dos depósitos judiciais efetuados no presente “writ”, questionando a exigibilidade do
recolhimento da contribuição ao SAT, a partir de novembro/1997, nos termos do Decreto nº 2.173/97, bem como deferiu a
transformação em pagamento definitivo à União dos depósitos vinculados aos autos, fundamentando que: “... Embora
reconhecido o direito de as impetrantes apurarem a alíquota do SAT pela atividade preponderante realizada em cada
estabelecimento, individualizado por CNPJ, é ônus do contribuinte apresentar a comprovação necessária à elaboração
dos cálculos que permitam apurar os valores a levantar e a transformar em pagamento definitivo da União, de acordo
com o título judicial. A pretensão das impetrantes em levantar metade do numerário vinculado a estes autos também não
encontra respaldo legal, haja vista a necessidade de comprovação do recolhimento da exação na alíquota de 1% durante
o período questionado.”  

Sustenta o agravante, em suma, que o v. acórdão proferido nos autos do Mandado de Segurança, transitou em julgado dispondo
expressamente que “... os Embargos de Declaração devem ser acolhidos, dando-lhes caráter infringente, nos termos da
decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, para dar provimento à apelação das impetrantes a fim de que seja apurada a
alíquota do SAT pela atividade preponderante em cada estabelecimento da empresa, individualizado por CNPJ ...” (fls.
372v. - doc. 07), sendo concedida a segurança pleiteada e operando-se a coisa julgada. Assim, alega que  a autoridade fiscal não
pode obstar o levantamento dos valores sob o fundamento de que o contribuinte teria outras dívidas a quitar, ainda que
relacionadas ao próprio SAT, inclusive porque o Mandado de Segurança não é substitutivo da ação de cobrança. Requer a
concessão do efeito suspensivo, para o fim de impedir a conversão em renda da União dos valores depositados no feito originário
e, ao final a total procedência do recurso, para o fim de ser reformada a decisão agravada e deferido o levantamento integral dos
valores depositados em favor da ora agravante ou, subsidiariamente, o levantamento de metade do quantum depositado.

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se na origem, de Mandado de Segurança impetrado pela ora Agravante e pela Equitel S/A Equipamentos e Sistemas de
Telecomunicações2 (tendo essa segunda sido posteriormente incorporada pela primeira), objetivando assegurar o direito líquido e
certo de recolher a Contribuição ao SAT conforme alíquota referente ao grau de risco leve.
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Compulsando os autos, verifica-se que foi deferida a medida liminar pleiteada para assegurar a classificação da “(...) atividade
desempenhada pelos seus funcionários que atuam em setores administrativos no grau de risco leve”, motivo pelo qual a
Contribuição ao SAT passou a ser recolhida pela agravante na alíquota de 1%.

Contudo, posteriormente, o MM. Juízo a quo proferiu sentença denegando a segurança pleiteada por entender não haver
inconstitucionalidade na exigência da contribuição ao SAT com base no art. 26 do Decreto n. 2.173/97, que previa que a alíquota
seria definida de acordo com a atividade preponderante da empresa como um todo e não de acordo com o risco existente em
cada estabelecimento.

Sendo assim, por força da liminar inicialmente deferida, relata a agravante que procedeu ao depósito dos valores em questão, que
diziam respeito à diferença da Contribuição ao SAT calculada pela alíquota de 1% (aquela que a ora Agravante entendia como
devida e foi devidamente recolhida no curso do feito) e a de 3% (aquela que a autoridade fiscal aplicava à Agravante).

Na sequência, após a interposição dos competentes recursos, transitou em julgado acórdão proferido por esta E. Corte Regional,
dando provimento ao Recurso de Apelação da ora Agravante (concedendo a ordem) e, assim, definindo que a alíquota da
Contribuição ao SAT deve ser apurada “pela atividade preponderante em cada estabelecimento da empresa, individualizado por
CNPJ”. Com o retorno dos autos à origem, a Agravante solicitou o levantamento dos valores depositados nos autos, momento
em que, intimada a se manifestar, a agravada requereu a apresentação de documentos que corroborassem o direito da Agravante
ao levantamento dos valores.

Assim, a ora recorrente juntou documentos, reiterando o pedido de levantamento de ao menos metade dos valores depositados
judicialmente, ensejando a decisão agravada, que indeferiu o pleito sob o fundamento de que, embora reconhecido o direito de
ser apurada a alíquota do SAT pela atividade preponderante realizada em cada estabelecimento, individualizado por CNPJ, é
ônus do contribuinte apresentar a comprovação necessária à elaboração dos cálculos que permitam apurar os valores a levantar e
a transformar em pagamento definitivo da agravada, de acordo com o título judicial.

Pois bem. De rigor a reforma da decisão.

Verificado o trânsito em julgado da demanda é lícito o levantamento dos depósitos pela parte vencedora, na exata medida em que
se saiu vencedora na ação.

Observo que a ação promovida pela agravante - mandado de segurança - apenas reconheceu o direito pleiteado pela própria
impetrante no sentido de que tinha direito de recolher a exação da forma que entendia correto (conforme a atividade
preponderante de cada estabelecimento com CNPJ próprio), assim afastando a ilegal exigência impugnada. Não houve discussão
fática ou documental a respeito dos valores devidos; apenas discussão de direito a respeito do critério jurídico a ser usado na
apuração do tributo.

Como é previsto no ordenamento jurídico para a espécie de exação tratada nos autos - contribuição ao SAT, tributo sujeito a
lançamento por homologação - , os depósitos judiciais sempre foram feitos por conta e risco da empresa impetrante, e recolhidos
nos autos conforme exigido nas normas que ao final se reconheceram ilegais, sem qualquer intervenção da autoridade
administrativa e, muito menos, controle do Juízo sobre a correção dos valores lançados e depositados nos autos.

Desta forma, o cumprimento do julgado nos autos de origem se faz mediante simples apontamento, pela própria empresa
impetrante, contribuinte de direito, de quais são os valores efetivamente devidos a serem levantados e convertidos, assim
procedendo no regular exercício de sua obrigação legal de proceder ao lançamento sujeito a posterior homologação pela
autoridade fiscal competente, do que se extrai ser absolutamente descabido transformar o procedimento do mandado de
segurança em uma indevida fiscalização da impetrante às avessas, como se se devesse discutir nos autos e apurar exatamente o
valor devido por cada um dos estabelecimentos com CNPJ próprio, o que nunca foi objeto do mandamus.

Em síntese: pelo ordenamento tributário aplicável, a empresa contribuinte procede ao lançamento por homologação e se sujeita,
depois, à atividade da autoridade administrativo-fiscal para homologação dos valores lançados nos termos da coisa julgada
firmada nos autos, que examinará a correção do agir do contribuinte, com as consequências legais aplicáveis em caso negativo.

Ainda que constatada a eventual existência de incorreções nos valores levantados, deverá a Fazenda Pública lançar e
eventualmente ajuizar o devido executivo fiscal, no intuito de receber os valores que entende devidos, não se podendo onerar a
agravante, impedindo tal levantamento neste momento.

Nessa linha de raciocínio:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
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1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou
contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal".

2. Esta Colenda Corte Superior já analisou feitos similares em diversas ocasiões, restando consignado o entendimento de
que é lícito o levantamento dos depósitos pela parte vencedora após o trânsito em julgado da demanda e se, porventura,
houver incorreções nos valores levantados, deve a Fazenda Pública lançá-los de ofício ou mesmo ajuizar o devido
executivo fiscal no intuito de reavê-los.

3. Recurso especial não-provido."

(Resp 780593/MG - Rel. Ministro José Delgado - DJ 05.12.2005 p.248)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. LEVANTAMENTO APENAS DA QUANTIA REFERENTE À
PARCELA CONTROVERSA. MATÉRIA FÁTICA A SER AVERIGUADA NA ORIGEM. SUMULA 7/STJ.

(...) 11. A controvérsia restringe-se a verificar se os valores depositados correspondem ao montante do tributo devido ou
somente à parcela controvertida.

12. O depósito judicial realizado para suspender a exigibilidade do crédito tributário pertence à parte vencedora e na
medida do êxito de sua pretensão, que tem direito de levantar a quantia depositada após o trânsito em julgado da
demanda.

(...)(EDAGRESP 200401665220, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/05/2012 ..DTPB:.)

 

Assim, nesse juízo de cognição sumária, verifica-se a plausibilidade do direito alegado a obstar a conversão em renda da União
dos valores depositados na ação originária.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, para obstar a conversão em renda da União dos valores depositados no feito
originário.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5021880-78.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RBV SUPERMERCADO EIRELI
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO MACHADO - SP166229-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025959-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: KAREN CRISTINA CARVALHO ROCHA, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru/SP que, nos autos da ação ordinária de indenizatória securitária, movida por Karen
Cristina Carvalho Rocha em face de Sul América Cia. Nacional de Seguros, determinou a exclusão da CEF e da União do polo passivo,
bem como a devolução dos autos à Justiça Estadual.

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da demanda.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp 1.091.363-SC, de Relatoria
da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que,
nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a
justificar seu pedido de intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos não garantidos pelo
FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei 7.682/88, a qual deu
nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro
Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação tanto
pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.
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Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de
mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o entendimento de que para que
seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice
- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, verifico que o instrumento de empréstimo original foi firmado na data de 30/12/1991, entretanto, não há informação
acerca do ramo de apólice a qual se encontra vinculado o contrato de mútuo, além de não estar devidamente demonstrado o
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

 

Como bem asseverou o MM. Juiz, os relatórios e documentos trazidos não são suficientes a comprovar o enquadramento nas hipóteses
legais, devendo ser mantida a decisão recorrida.

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 1. A r. decisão
impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. A parte agravante
não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. No caso vertente,
embora os contratos originais tenham sido assinados em 31/10/1997, ou seja, durante o período de vigência da Lei 7.682/88 (fls.
14/19), não há informação sobre a espécie de apólice a qual se encontram vinculados os contratos de mútuo do SFH, bem como
não foi comprovado o comprometimento do FCVS, (inclusive com negativa em relação ao autor Lazaro de Oliveira Junior) com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, razão pela qual
deve ser mantida a r. decisão agravada. 4. Agravo legal desprovido.(AI 00295491120154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como se percebe, os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice(s) pública(s) vinculada(s) ao
processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização(ões) securitária(s) pretendida(s), poderia(m) comprometer o FCVS e
a reserva técnica do FESA.

 

Sendo assim, a CEF não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a sua participação na lide.

 

De toda sorte, altero posicionamento anterior para adotar o entendimento no sentido de que o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da técnica do FESA é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário, como reconhecido
nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, pela relatora do voto vencedor.

 

Por fim, cumpre consignar que a decisão proferida pelo C. STJ nos autos do Conflito de Competência nº 140.950-SP, transitada em
julgada em 28/08/2015, ao contrário do alegado pela recorrente, não definiu a admissão ou não da CEF no feito, mas tão somente
estipulou que competia ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru apreciar a questão acerca da pretensão da empresa pública federal de
ingressar na lide.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça resposta no prazo legal.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025959-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: KAREN CRISTINA CARVALHO ROCHA, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759-A
Advogado do(a) AGRAVADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - SP398091-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru/SP que, nos autos da ação ordinária de indenizatória securitária, movida por Karen
Cristina Carvalho Rocha em face de Sul América Cia. Nacional de Seguros, determinou a exclusão da CEF e da União do polo passivo,
bem como a devolução dos autos à Justiça Estadual.

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da demanda.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp 1.091.363-SC, de Relatoria
da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que,
nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a
justificar seu pedido de intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos não garantidos pelo
FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei 7.682/88, a qual deu
nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro
Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação tanto
pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de
mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o entendimento de que para que
seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice
- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, verifico que o instrumento de empréstimo original foi firmado na data de 30/12/1991, entretanto, não há informação
acerca do ramo de apólice a qual se encontra vinculado o contrato de mútuo, além de não estar devidamente demonstrado o
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

 

Como bem asseverou o MM. Juiz, os relatórios e documentos trazidos não são suficientes a comprovar o enquadramento nas hipóteses
legais, devendo ser mantida a decisão recorrida.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 1. A r. decisão
impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. A parte agravante
não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. No caso vertente,
embora os contratos originais tenham sido assinados em 31/10/1997, ou seja, durante o período de vigência da Lei 7.682/88 (fls.
14/19), não há informação sobre a espécie de apólice a qual se encontram vinculados os contratos de mútuo do SFH, bem como
não foi comprovado o comprometimento do FCVS, (inclusive com negativa em relação ao autor Lazaro de Oliveira Junior) com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, razão pela qual
deve ser mantida a r. decisão agravada. 4. Agravo legal desprovido.(AI 00295491120154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Como se percebe, os documentos acostados aos autos não são aptos a demonstrar a existência de apólice(s) pública(s) vinculada(s) ao
processo originário, a qual, na eventual procedência da indenização(ões) securitária(s) pretendida(s), poderia(m) comprometer o FCVS e
a reserva técnica do FESA.

 

Sendo assim, a CEF não logrou êxito em comprovar interesse jurídico a justificar a sua participação na lide.
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De toda sorte, altero posicionamento anterior para adotar o entendimento no sentido de que o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da técnica do FESA é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário, como reconhecido
nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, pela relatora do voto vencedor.

 

Por fim, cumpre consignar que a decisão proferida pelo C. STJ nos autos do Conflito de Competência nº 140.950-SP, transitada em
julgada em 28/08/2015, ao contrário do alegado pela recorrente, não definiu a admissão ou não da CEF no feito, mas tão somente
estipulou que competia ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru apreciar a questão acerca da pretensão da empresa pública federal de
ingressar na lide.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça resposta no prazo legal.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004732-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S, NATAN VENTURINI TEIXEIRA DIAS -
SP376832
AGRAVADO: CLAUDEMIR CONRADO DE SOUZA E OUTROS
Advogado do(a) AGRAVADO: KELLY CRISTINA CAMILOTTI - SP1573390A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA SEGURADORA S/A em face da
decisão, proferida pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal do Foro de Campinas/SP nos autos da ação ordinária (proc. nº 0024259-
96.2016.403.6105), ajuizada por Claudemir Conrado de Souza e outros, deferiu a tutela de urgência pleiteada, para determinar que as
requeridas depositem em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos), que deverá ser depositado
mensalmente, a fim de que os requerentes possam cobrir as despesas de locação de outro imóvel, até ulterior decisão. 

 

Em sua minuta, a agravante pugna pelo afastamento de sua responsabilidade pelos danos físicos existentes no imóvel, por serem
decorrentes de vícios de construção.
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O pedido de liminar foi indeferido.

 

Foram apresentadas as contrarrazões pelos autores.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)
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Passo à análise do recurso interposto.

 

Com efeito, a ausência de cobertura securitária e a responsabilidade da seguradora pelos vícios de construção deverão ser analisadas no
decorrer do processo, de modo que as razões invocadas pela recorrente não autorizam o acolhimento do pedido.

 

O Magistrado de primeiro grau, considerando o risco de desmoronamento do imóvel onde residem os autores e que o seguro destina-se,
entre outros, à cobertura securitária de Danos Físicos ao Imóvel - DFI quanto à ameaça de desmoronamento, conforme o disposto na
cláusula vigésima primeira do contrato de compra e venda do imóvel firmado entre os autores e a CEF, entendeu que a apólice de seguro,
que supostamente não foi sequer entregue aos autores no momento da contratação, não poderia excluir o que está expressamente previsto
no contrato de compra e venda.

 

Além disso, observo que a própria corré Caixa Seguros, no laudo de vistoria e respectivo termo de negativa de cobertura, admitiu ser
necessária a desocupação imediata do imóvel, haja vista a constatação de fissuras em alvenarias com ameaça de desmoronamento.

 

Portanto, se há risco de desmoronamento, como reconhece a seguradora, não há como afastar, de plano, a sua responsabilidade, não se
podendo rechaçar, do mesmo modo, a presença de probabilidade do direito invocado que, somada à possibilidade de dano irreparável
ou de difícil reparação, decorrente da ameaça de desmoronamento, autorizam a manutenção da decisão que deferiu a tutela de urgência.

  

Como se percebe, ainda não se provou nos autos a causa dos danos, motivo pelo qual não se pode afastar, de forma prematura, a
possibilidade de cobertura securitária.

 

 Confira-se, a propósito:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE DA CEF RECONHECIDA. IMÓVEL QUE NÃO
OFERECE CONDIÇÕES DE HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA PACTUADA NO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO HABITACIONAL. CARÁTER OBRIGATÓRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Inicialmente, esclareço que o contrato de financiamento foi firmado entre a Caixa Econômica Federal e a agravada,
circunstância que, a propósito, afasta seu argumento no sentido de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação. 2. O
contrato de financiamento habitacional prevê cobertura securitária de natureza obrigatória, na medida em que não deixa ao
mutuário a opção pela contratação do seguro, nos termos do disposto em sua cláusula 19ª (fls. 70). 3. Deste modo, o simples fato
de serem danos aparentemente decorrentes de vícios construtivos e o fato da Caixa Econômica Federal não ter construído o
imóvel, não afasta, por si só, sua responsabilidade por eventuais danos do imóvel financiado, na medida em que o contrato foi
firmado com a Caixa Econômica Federal e prevê a cobertura securitária, que, repito, é de natureza obrigatória. 4. Assim, se há
ameaça de desmoronamento, como admitiu a agravante, não há como afastar, de plano, a sua responsabilidade, não se
podendo repelir, do mesmo modo, a presença de possibilidade do direito invocado, que, somada à possibilidade de dano
irreparável ou de difícil reparação, decorrente da ameaça de desmoronamento, autorizam a manutenção da decisão que
antecipou parcialmente os efeitos da tutela. 5. Os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária
dos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação. Independentemente da aplicabilidade ou não do CDC, há
precedentes no sentido da cobertura securitária de sinistro relativo a desmoronamento ou respectivo risco. 6. Por outro lado,
nada impede que a agravante, por meio da via própria, acione a Caixa Seguradora S/A, de modo a ser ressarcida de eventual
prejuízo, com o exercício do direito de regresso. 7. Agravo desprovido.
(AI 00345242320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. 1. Os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária dos contratos do Sistema
Financeiro de Habitação - SFH. Precedentes do STJ. 2. É requisito da concessão do financiamento além da contratação do
seguro, a vistoria do imóvel por profissional com conhecimento técnico capaz de avaliar se o imóvel que será dado em garantia
ao empréstimo possui solidez suficiente. Se no momento da vistoria e aceitação da seguradora não são verificadas as condições
estruturais da edificação, tal fato não pode ser imputado ao mutuário como sua responsabilidade. 3. A Caixa Seguradora S/A,
quando realiza a fiscalização, obriga-se a garantir a aquisição de um imóvel construído segundo os padrões de normalidade, que
não apresente vícios de risco de desmoronamento. A presença deste não pode atribuir o prejuízo ao mutuário, parte vulnerável
na negociação e que confiou inclusive na fiscalização da CEF, com a firme suposição de que estivesse adquirindo imóvel
construído sem problemas estruturais na edificação. 4. As provas carreadas aos autos comprovam os danos na parte estrutural
da edificação. A própria Caixa Seguradora S/A, no Relatório de Vistoria Complementar - RVC, afirma que a evolução do
sinistro poderá ocasionar o desmoronamento. 5. Portanto, não pode a agravante eximir-se de quaisquer responsabilidades,
ainda que os danos verificados no imóvel decorram de vícios de construção. 6. A rescisão do contrato de financiamento e a
devolução de todos os valores despendidos nas prestações do respectivo contrato retratam a melhor solução para o caso dos
autos, já que a CEF, indevidamente, promoveu a execução extrajudicial, que culminou na arrematação do imóvel em setembro
de 2000. 7. O direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelas rés. A CEF concedeu o financiamento, sem ao
menos verificar se o imóvel dado em garantia ao empréstimo possuía solidez suficiente. 8. Quanto à fixação do quantum
indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as indenizações, de forma que não haja violação aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 9. Na hipótese dos autos, considerando a injusta recusa das rés em proceder à
cobertura securitária prevista em apólice de seguro regularmente contratada; a ameaça de desmoronamento que acometia o
imóvel, colocando em risco inclusive a saúde e integridade física da autora; o injusto abalo físico sofrido em razão de seu único
imóvel residencial ter sido levado indevidamente a leilão; é razoável e proporcional a indenização pelos danos morais no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 10. Agravo legal improvido.
(AC 00015828920054036127, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RISCO DE DESMORONAMENTO. INDENIZAÇÃO DESTINADA À AMORTIZAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR. CARACTERIZAÇÃO. 1. Afigura-se a legitimidade passiva da CEF na demanda proposta pelos recorridos, na
medida em que intercede como estipulante do contrato de seguro, bem como por ser ela beneficiária, em tese, do valor da
indenização. 2. A responsabilidade do agente financeiro e da seguradora não se confunde com a responsabilidade do construtor,
empreiteiro, etc. A responsabilidade, no caso, é contratual e decorre dos termos pactuados. 3. Os vícios de construção
encontram-se compreendidos na cobertura securitária dos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação.
Precedentes do STJ. 4. Independentemente da aplicabilidade ou não do Código de Defesa do Consumidor, há precedentes no
sentido da cobertura securitária de sinistro relativo a desmoronamento ou respectivo risco. 5. A previsão de seguro no
contrato de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação tem duas finalidades precípuas: a) afiançar a instituição
financeira contra o inadimplemento; b) garantir aos mutuários a aquisição do imóvel. Nesse sentido, o valor da indenização é
prioritariamente destinado à amortização do saldo devedor, o que livrará o mutuário do dano correspondente ao pagamento
pelo imóvel cuja propriedade perdera ou depreciara seu valor econômico. 6. No caso dos autos, à míngua de valor indenizatório
estipulado, há de prevalecer aquele oferecido pela Caixa SeguradoraS/A. 7. Agravo regimental não provido. Agravo de
instrumento parcialmente provido." – grifo nosso. 

(TRF3, AI 2007.03.00.052589-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 19/05/2009) 

 

SFH. CEF. CAIXA SEGURADORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SINISTRO. COBERTURA
SECURITÁRIA. DANOS MATERIAIS. RISCO DE DESMORONAMENTO. DESPESAS COM DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL.
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA E DA CEF. I. Como intermediária do seguro, a Caixa Econômica Federal tem
legitimidade para figurar no polo passivo da relação processual que discute o contrato de seguro de imóvel financiado. II. A
prescrição de um ano do antigo e do novo Código Civil aplica-se na relação entre a CEF e a empresa seguradora, não sendo
oponível ao mutuário. III. Correta a condenação das rés no pagamento, à autora - mutuária da Caixa Econômica Federal - de
despesas relativas ao imóvel por ela alugado enquanto realizadas as obras empreendidas no imóvel financiado, sob risco de
desmoronamento, consoante previsão contratual (cláusula 5ª da apólice de seguro). IV. Apelações improvidas.  

(TRF5, AC 2003.83.00.012227-1, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, DJ 17/04/2009)

 

Sendo assim, soa razoável, ao menos por ora, a indenização dos valores pagos com aluguéis, devendo ser mantida a r. decisão agravada.
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Diante do exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004430-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A
AGRAVADO: VIVIANE ALEXANDRE, APARECIDO DONIZETI DE PAULA LIMA, ANIVALDO PATROCINIO, JOAO BATISTA MOREIRA, MARCELA
APARECIDA CAMILO DE ANDRADE, MARIA RITA RIBEIRO, ODETE APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS,
contra decisão que, nos autos da ação ordinária de responsabilidade obrigacional securitária, ajuizada por Viviane Alexandre e outros,
indeferiu o ingresso da Caixa Econômica Federal no feito, na condição de assistente simples da requerida, ora recorrente, determinando
o retorno dos autos à Justiça Estadual.

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da demanda.

 

O pedido de liminar foi indeferido.
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Foram apresentadas as contrarrazões pelos autores.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto.
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A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp 1.091.363-SC, de Relatoria
da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento no sentido de que,
nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a
justificar seu pedido de intervenção, na forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos não garantidos pelo
FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei 7.682/88, a qual deu
nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro
Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação tanto
pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de
mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o entendimento de que para que
seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice
- FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica
do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no
instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
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No caso dos autos, conforme se infere nos autos do agravo de instrumento nº 5002894-43.2017.4.03.0000, quanto aos autores, João
Batista Moreira, Maria Rita Ribeiro e Anivaldo Patrocínio, os respectivos contratos de mútuo foram firmados no ano de 1982, portanto,
em data anterior ao advento da Lei nº 7.682/88 e, em relação aos autores Aparecido Donizeti de Paula Lima, Odete Aparecida Alves e
Marcela Aparecida Camilo de Andrade, não há interesse da CEF em intervir no feito (sem cobertura do FCVS).

 

No que diz respeito à autora Viviane Alexandre, não há informação acerca do ramo de apólice a qual se encontra vinculado o referido
contrato, além de não estar devidamente comprovado o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do FESA.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 1. A r. decisão
impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. A parte agravante
não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. No caso vertente,
embora os contratos originais tenham sido assinados em 31/10/1997, ou seja, durante o período de vigência da Lei 7.682/88 (fls.
14/19), não há informação sobre a espécie de apólice a qual se encontram vinculados os contratos de mútuo do SFH, bem como
não foi comprovado o comprometimento do FCVS, (inclusive com negativa em relação ao autor Lazaro de Oliveira Junior) com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, razão pela qual
deve ser mantida a r. decisão agravada. 4. Agravo legal desprovido.(AI 00295491120154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

De toda sorte, altero posicionamento anterior para adotar o entendimento no sentido de que o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da técnica do FESA é uma possibilidade remota, tendo em vista que o fundo é superavitário, como reconhecido
nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n.º 1.091.363/SC, pela relatora do voto vencedor.

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010958-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PRINCE AMECHI FELIX OKONKWO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSMAR FERREIRA DE MARIA - SP2668250A, FERNANDO MARTINS CARVALHO JUNIOR - SP3287350A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O

 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por PRINCE AMECHI FELIX OKONKWO contra a decisão
que, nos autos da ação anulatória de consolidação de propriedade c.c revisional, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu
o pedido de antecipação de tutela de suspensão da execução extrajudicial.

 

O agravante pretende a reforma a decisão, aduzindo, em síntese, que não foi respeitada a forma prescrita em lei para consolidação da
propriedade, estando clara a probabilidade do direito do agravante, no que tange à nulidade da consolidação e todos os atos realizados
posteriormente.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

Com contrarrazões da CEF.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300).

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e
decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

O juízo singular atuou com prudência ao ponderar:

 

"(...) O prazo de 120 dias é contado da ausência de pagamento do imposto de tramissão inter vivos.

O autor não comprovou que a CEF tenha deixado de fazer o pagamento do ITBI ou que pagamento do imposto tenha sido
intempestivo.

Somente se a CEF não tivesse efetuado o pagamento do imposto de transmissão em 120 dias, é que haveria eventual nulidade a
ser verificada.

O procedimento de notificação e averbação da consolidação da propriedade é realizado pelo oficial do Registro de Imóveis e, o
registro público goza de presunção juris tantum. A falsidade ou irregularidade só pode ser reconhecida mediante provas hábeis,
o que no presente caso não foi apresentada pelo autor.

Realização do leilão mais de um ano após a consolidação da propriedade em nome da ré

O autor sustentou que o leilão foi realizado mais de 25 meses após a consolidação da propriedade, o que caracteriza infração à
cláusula contratual e ao artigo 27 da Lei n. 9.514/97.

O fato de que o prazo para realização dos leilões foi extrapolado não acarretou quaisquer prejuízos ao autor.

Ao contrário, o autor está inadimplente desde o ano de 2014 e até a presente data ocupa o imóvel sem pagar.

A finalidade da estipulação de datas para a realização dos leilões, em contratos como os do sistema financeiro de habitação é
garantir recursos para a continuidade do programa habitacional.”
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No caso dos autos, observo no registro de matrícula do imóvel, que o fiduciante foi devidamente intimado para purgação da mora, nos
termos do § 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97. No entanto, o mesmo deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada
em favor da credora fiduciária, conforme averbação em 22 de abril de 2016. Consta, ainda, que o Imposto de Transmissão “inter
vivos” foi recolhido em 31 de março de 2016.

 

Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de
veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso, pois não
há nos autos qualquer documento que infirme as informações na referida averbação.

 

Quanto à alegação no sentido da ocorrência de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para realização do leilão do bem após
a consolidação da propriedade, cabe anotar que a dilatação de referido prazo não traz qualquer prejuízo para o devedor fiduciante, que
terá mais tempo para obter recursos financeiros para regularização do débito e de permanecer no imóvel. Assim, tendo sido observado
esse mínimo legal, não há qualquer ilegalidade por parte da CEF.

 

Confira-se, a propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PEDIDO DE
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. DESNECESSÁRIO A PLANILHA DEMONSTRATIVA DA DÍVIDA ACOMPANHAR A
NOTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO TERMO DE ARREMATAÇÃO.
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(...)

- Eventual realização de leilão em prazo superior àquele previsto pelo artigo 27 da Lei nº 9.514/97 (trinta dias) não implica a
nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3 – 1ª Turma, AI 00077645620164030000, Rel. Des. Fed. WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2016)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. ART 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA
DA AÇÃO: NÃO CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO: CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 26 E 27, AMBOS DA LEI Nº 9.514/97, QUE NÃO SE
SUSTENTA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

(...)

4 - Por sua vez, o prazo de trinta dias previsto no art. 27 da Lei n.º 9.514/97 não pode ser interpretado como data do primeiro
leilão, mas como um marco para o início das medidas tendentes à alienação, haja vista que a lei fala em "promover", que não é
o mesmo que "efetuar".

5 - Ademais, somente se poderia cogitar da infringência do dispositivo legal em alusão se o leilão para a venda do imóvel do
autor tivesse ocorrido antes do trintídio legal, sendo que a realização da venda após esse marco não consubstancia nenhuma
ilicitude.

6 - Ação julgada improcedente. (...)"

(TRF 3ª Região, 4ª Seção, AR 00155701620144030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 04/12/2015)
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Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de
promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97. Precedentes desta
E. Corte: 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205; 2ª Turma, AI nº
2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008.

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A
REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97.
POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é possível dizer,
por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado decorre automaticamente da
consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou é possível afirmar que referido direito
possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no sentido jurídico
dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo devedor fiduciário, é derivada de
um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo
possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel. Negá-lo
implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento de contraprestação, na
medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de ocupação apenas depois da realização dos
leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a
imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

 

Como bem asseverou a Magistrada de primeiro grau, somente se justificaria a suspensão ou nulidade do leilão, se o autor pretendesse
pagar, ao menos, todas as prestações em atraso, acrescidas dos encargos da execução extrajudicial, mas não consta da petição inicial
este pedido, ou qualquer fundamentação a respeito.

 

De fato, verifico que o requerente sequer demonstrou interesse em quitar o débito, uma vez que não consta da petição inicial qualquer
pedido nesse aspecto.

 

Portanto, a alegação do autor atinente à intimação para purgar a mora, só teria sentido se houvesse a efetiva intenção de exercer tal
direito. Precedentes desta C. Turma: AC 00244582720024036100, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU 06/09/2007, p.
644; AC 00133531420064036100, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 14/08/2008.

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 
São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008716-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARCILIO TEODORO LEMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO ISIDORO OLIVEIRA - MS12004
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por MARCILIO TEODORO LEMES contra a
decisão que, nos autos da ação reintegração de posse movida pela Caixa Econômica Federal, em virtude de suposta ocupação irregular
de imóvel pertencente ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, deferiu a liminar pleiteada pela CEF, para o fim de determinar
a reintegração da CEF no imóvel, independentemente deste encontrar-se na posse de terceiros.

 

Em suas razões, o agravante aduz, em apertada síntese, que não houve descumprimento, de sua parte, da finalidade do programa
residencial.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

Com contrarrazões da CEF.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto.

 

No caso em tela, a CEF comprovou a titularidade do domínio do imóvel pertencente ao Programa de Arrendamento Residencial e
arrendado a Marcilio Teodoro Lemes, ora agravante.

 

O arrendatário assumiu o compromisso de ocupar o imóvel para sua residência e de sua família no prazo de 90 (noventa) dias, contados
da assinatura do contrato, nos termos das cláusulas terceira e quarta do Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento
Residencial.

 

No entanto, mesmo estando ciente de que o descumprimento das referidas cláusulas ensejaria a rescisão do contrato (art. 9º, da Lei
10.188/2001), o requerido não logrou tomar as devidas providências.

 

Há prova nos autos de que o arrendatário não residia na casa e que o imóvel encontrava-se ocupado por Aparecida Mailin Correa e
Nayara Gasparim e, em seguida, também, por Naiara Regina, como se observam dos relatórios de vistoria de imóvel acostados às fls.
18/19 e 26/27 dos autos originais.

 

Segundo consta da certidão negativa de citação (fl. 36), o Oficial de Justiça certificou que, ao diligenciar no imóvel objeto da lide, a atual
moradora Sra. Antonia informou que o requerido Marcílio não residia no local, morando atualmente no Bairro Aero Rancho.
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Como bem pontuou a MMª. Juíza de primeiro grau, conforme ficou demonstrado mediante os documentos anexados à inicial, a
requerente comprova, ao menos a priori, que a parte requerida descumpriu o pactuado, deixando de residir no imóvel arrendado,
permitindo que terceiros o ocupem, o que, conforme as cláusulas contratuais é motivo para a rescisão do contrato de arrendamento e
consequente devolução do imóvel à arrendadora. 

 

Pois bem, a ocupação irregular do imóvel é conduta que viola as disposições contratuais e o disposto na Lei nº 10.188/01. Eventual
tolerância a tais condutas pode implicar na inviabilidade do programa de arrendamento.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. OCUPAÇÃO IRREGULAR DE IMÓVEL
INSERIDO NO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. I - O
Programa de Arrendamento Residencial - PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001 para atendimento da necessidade de
moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra, competindo sua
operacionalização à Caixa Econômica Federal. II - Hipótese de ocupação irregular configurando esbulho possessório tendo em
vista descumprimento de cláusula contratual que proíbe a transferência/cessão de direitos decorrentes do contrato firmado entre
arrendatário e CEF sob pena de rescisão contratual. Inteligência da Lei 10.188/01. Precedentes. III - Recurso desprovido.(AI
00115781320154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O FEITO
COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 558 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A apelação será recebida somente no efeito devolutivo, nos termos da norma prevista no artigo 520 do Código de Processo
Civil. 

2.A sentença de primeiro grau, ao mesmo tempo em que julgou procedente o pedido de reintegração de posse deduzido pela
autora, deferiu o pedido de liminar, para determinar seja a Caixa Econômica Federal reintegrada na posse do imóvel objeto do
recurso. 

3. Impõe-se o recebimento do recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo, na medida em que o deferimento da liminar
na sentença produz os mesmos efeitos da confirmação da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da norma prevista no
artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.

4. Ao recurso de apelação poderá ser atribuído o efeito suspensivo, nos termos do art. 558 do CPC, se relevante o fundamento e
presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não é o caso dos autos.

5. A sentença impugnada pela via do recurso de apelação julgou procedente o pedido da CEF para reintegrá-la
definitivamente na posse do imóvel, sob o fundamento de que não há qualquer validade na transferência ou cessão de
direitos, que possa ter sido firmado entre a arrendatária Aparecida Silva Hizume e a ré, Elaine da Silva.

6. Evidenciada a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato de arrendamento residencial a terceiro, tenho
como configurado o esbulho possessório, pela ocupação irregular, autorizando o deferimento da liminar de reintegração de
posse na própria sentença.

7. Agravo improvido." - grifei.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 0024777-15.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1
22/03/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI N.
10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO PROCESSO LEGAL (CR, ART.
5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO
CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01. VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a reintegração de
posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da República. Por essa razão, não
conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º,
LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de
Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal
cláusula tem fundamento na própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de arrendamento residencial
prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a transferência ou cessão
de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não seja a de servir de moradia para o
arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por terceiro, fica
caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em favor da CEF. 4. Agravo de
instrumento não provido." - grifei.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000346187, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 28/02/2011, DJF3 CJ1
10/03/2011, p. 365)

 

"PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE
COMPRA. CESSÃO DE DIREITOS. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO. ART. 9º DA LEI N. 10.188/2001.

1. A cláusula décima oitava do contrato de arrendamento dispõe, expressamente, sobre os casos ensejadores de sua rescisão,
entre os quais, "a transferência/cessão de direitos".

2. O imóvel encontra-se comprovadamente na posse de Maria dos Santos Rodrigues, em decorrência de contrato celebrado entre
ela e os arrendatários.

3. Na hipótese de cessão de direitos relativos ao contrato, fica configurado esbulho possessório, o que autoriza o arrendador a
propor a competente ação de reintegração de posse, pois descumprida uma das obrigações do arrendatário, que é a de residir no
imóvel.

4. Apelação a que se dá provimento. "

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200743000050353, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1 22.05.2009, p. 224)

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de Arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a destinação do imóvel
para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal finalidade é causa suficiente a rescindir o
Contrato de Arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AI 2008.04.00.0005623-5, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 10/06/2008, D.E.
18/06/2008)

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001195-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ROSANGELA ESPERANDI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANGELA ESPERANDI DE OLIVEIRA que, nos autos da ação ordinária,
indeferiu o pedido de tutela de urgência, objetivando a nulidade da consolidação do imóvel financiado junto à CEF e dos efeitos do leilão
realizado na data de 04/02/2017.

 

Em suas razões, a agravante aduz, em síntese, que no presente caso evidencia-se a probabilidade do direito e o perigo de dano, além do
risco ao resultado útil do processo, requisitos essenciais ao deferimento total da tutela antecipada, nos termos do art. 300 do Novo
Código de Processo Civil.

 

Pugna pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja reformada a respeitável decisão ora combatida, e para
sustar todos os efeitos da consolidação da propriedade do imóvel, bem como do leilão do mesmo, inclusive no que tange à imissão na
posse por parte de terceiros.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico dos documentos trazidos pela parte agravante (Id 1040454) que o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão agravada,
concedendo a antecipação de tutela, para o fim de suspender todos os efeitos decorrentes da execução extrajudicial do imóvel objeto do
contrato de financiamento imobiliário.

 

Assim, entendo que o presente agravo de instrumento restou prejudicado pela perda superveniente de objeto.
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Neste sentido, nossos E. Tribunais Regionais Federais já se manifestaram:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. RECONSIDERAÇÃO. SUPERVENIENTE
PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Se a decisão agravada é reconsiderada pelo juiz singular, perde o objeto o
agravo de instrumento dela intentado, assim como o agravo regimental, em que apenas se vindica o processamento daquele. 2. Agravo de
instrumento e agravo regimental prejudicados."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200601000467453, Órgão
Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 10/05/2010, e-DJF1 DATA: 21/05/2010, pág. 83)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 1. In casu, houve a perda de objeto do agravo de instrumento,
pois a reconsideração da decisão agravada pelo próprio Juízo a quo fez desaparecer o interesse processual da parte autora de ver julgado
aquele recurso. Precedentes. 2. Mantida a decisão monocrática que julgou prejudicado o recurso de agravo de instrumento, ante a perda
de objeto. 3. Agravo interno desprovido."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 185417, Processo: 201002010013910, Órgão Julgador: Segunda Turma
Especializada, Rel. Liliane Roriz, Data da decisão: 28/06/2011, E-DJF2R DATA: 05/07/2011, pág. 59/60)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO. - Resulta prejudicado
o agravo de instrumento, por perda de objeto, quando o Juízo a quo reconsidera inteiramente a decisão recorrida (CPC, art. 529)."

(TRF 4ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200404010176979, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Amaury
Chaves de Athayde, Data da decisão: 06/10/2004, DJ DATA: 12/01/2005, pág. 781)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso interposto, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008544-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MOHAMAD GHASSAN DARGHAM
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUCIA MASSONI - SP2926890A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOHAMAD GHASSAN DARGHAM contra a decisão que, nos autos da ação
revisional de contrato de financiamento imobiliário, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de antecipação da
tutela, objetivando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor de R$ 1.570,28 conforme apurado em laudo técnico, bem como a
vedação do apontamento dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito até final decisão.

 

Em sua minuta, o recorrente pugna pela reforma da decisão a fim de que se permita a realização da consignação das prestações
vincendas.no valor que o autor entende devido. Aduz, ainda, que a eventual inclusão do nome do agravante nos órgãos de proteção ao
crédito, inviabilizará sua atividade comercial e, via de consequência, o cumprimento do avençado.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

Sem contrarrazôes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto. 

 

Com efeito, a concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300).

 

Anoto, de início, que o autor firmou, na data de 06/12/2012, contrato de financiamento habitacional com a CEF, com prazo de 420
meses para pagamento, utilizando-se o Sistema de Amortização Constante - SAC, o qual faz com que as prestações sejam gradualmente
reduzidas com o passar do tempo.

 

Assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de
receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de seu nome em
cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º
10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei:

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao
autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto." 
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A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A alienação
fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida
a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. 2. Do que há nos autos, não é possível
aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista
pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF. 3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97,
com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária. 4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos
autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da
Lei 9.514/97. 5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal
proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário
decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei. 6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em
garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à
análise judicial. 7. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e
que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas
cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. Assim, resta afastada a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé,
onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 8. Quanto à inscrição do nome do devedor em cadastros de
inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela Corte e
firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de
inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do
STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea. 9. Agravo legal improvido. -
grifei.

(AI 00071542520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA
DO CONTRATO - DISPENSA DO DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERSO - ART. 50, §§ 1º E 2º, DA LEI Nº 10.931/04 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas
contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao
pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 2.
O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução gradual das
parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, ocorreu variação de pequena monta no
importe da prestação, em vinte e quatro meses de vigência do contrato. 3. Não configurado qualquer desrespeito da agravada
com relação ao contrato. De outra parte, o agravante não demonstrou o ânimo de saldar o débito, vez que, inadimplente desde
junho de 2006, veio a Juízo dois anos depois. 4. A Lei nº 10.931, que visa impedir os efeitos da mora, dos quais decorre a perda
do imóvel por parte do mutuário, dispõe, no art. 50, §§ 1º e 2º, que, nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de financiamento, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, podendo ser
suspensa a exigibilidade do valor controvertido, desde que haja concordância do réu. 5. Ainda que verdadeira a alegação de
que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos, não podem ser excluídos valores, em
sede de cognição sumária, na medida em que tal procedimento exige a realização de perícia específica. 6. A alegação de
ilegalidade na cobrança das taxas de administração não pode ser acolhida, vez que se encontra expressamente prevista no
contrato (art. 5º, XXXVI da Lei Maior). Havendo previsão contratual para essa cobrança, não pode o agravante se negar a
pagá-la. 7. Agravo improvido. - grifo nosso.

(AI 00286063820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2
DATA:28/04/2009 PÁGINA: 1010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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No caso dos autos, não vislumbro presente na tese da parte agravante o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da
tutela recursal, não se mostrando juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagar as prestações
vincendas no valor que considera correto (R$ 1.570,28), o qual é inferior ao encargo inicial de R$ 3.940,32 (cláusula C8), como bem
observou o Magistrado de primeiro grau.

 

Acerca do assunto, colaciono os seguintes julgados:

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA
DE ANATOCISMO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. LEI 9.415/97. CONSTITUCIONALIDADE. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. I - O Sistema de Amortização Constante - SAC não implica em anatocismo, uma vez que os juros
são pagos juntamente com a parcela de amortização, compondo a prestação, sendo reduzidos progressivamente conforme a
evolução do contrato. Precedentes. II - Inexistência de fundamento legal para se autorizar o depósito das prestações vincendas
em valor inferior ao da primeira prestação, considerando documentos que apontam o decréscimo nos valores dos encargos
mensais nos contratos regidos pelo SAC. Precedentes. III - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos
depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. IV - A prioridade da
correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do
valor financiado, a prática adotada em nada beneficiando a instituição financeira em prejuízo do mutuário. Entendimento da
Súmula nº 450 do STJ. V - Alegação de inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei
9.514/97 que se afasta. Precedentes da Corte. VI - O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados
contratos regidos pelo SFH, não incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas
de onerosidade excessiva. VII - Inaplicabilidade da norma de repetição do indébito em dobro inscrita no CDC. VIII - Recurso
desprovido.(AC 00010586120144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA -
SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR
QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO - SUSPENSÃO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL E DE SEUS EFEITOS -
MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.O E.
Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos
constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor
que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes
incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Crescente -
SACRE, que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, e, segundo se observa dos autos, o valor da prestação do imóvel não
sofreu um aumento expressivo em relação ao encargo inicial. 3. A primeira prestação foi fixada em R$544,84 (quinhentos e
quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), sendo que até setembro de 2007, houve um acréscimo insignificante de seu
valor inicial, passando a valer R$551,99 (quinhentos e cinqüenta e um reais e noventa e nove centavos). A parte agravante
iniciou a mora em agosto de 2006. 4. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as
regras nele traçadas. 5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vencidas e vincendas, segundo o valor apontado
pelos agravantes, que aliás é bem inferior ao valor do primeiro encargo, bem como, torna-se inviável o pedido de manutenção
na posse. 5. A parte agravante não logrou demonstrar o seu intento de saldar o débito vez que, inadimplente desde agosto de
2006, veio a Juízo tão-somente em julho de 2007, o que demonstra a sua inércia a total ausência de preocupação com relação ao
pagamento das prestações do imóvel que adquiriu. 6. No que diz respeito à pretensão de que os nomes dos mutuários não sejam
levados ao cadastro de inadimplentes, a insurgência merece acolhida, até porque a questão está "sub judice", não se podendo,
ainda, concluir que os ora agravantes deixaram de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 7. Agravo parcialmente provido.
(AI 00860280520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3
DATA:18/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cabe assinalar que o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional
vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

 

Confiram-se, a propósito, recentes julgados:
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PROCESSO CIVIL - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE. 1 - O procedimento de
execução extrajudicial estabelecido na Lei nº 9.514/97 harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.
A referida lei deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à defesa do executado condição impeditiva da execução.
Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle
judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios processuais próprios. 2 - Apelação desprovida.

(AC 00117882720114036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO IMPROVIDO.(...) 3. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução
extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF. (...) 5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática,
o agravo legal deve ser improvido.

(AC 00096348420124036109, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97. AGRAVO IMPROVIDO. (...)5 - Ressalte-se que não há que se confundir a
execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos
termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade nos atos de
consolidação da propriedade do imóvel pela instituição financeira fiduciária. 6 - A simples alegação dos agravantes, com
respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão ou anulação
dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel. (...) 8 - Agravo improvido.

(AC 00137751320114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Frise-se que apenas o depósito integral das prestações em atraso, é apta a elidir os efeitos da mora e impedir a consolidação da
propriedade em favor da credora fiduciária.

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI
9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. No exame do presente recurso
aplicar-se-á o CPC/73. 2. O imóvel descrito na inicial foi objeto de contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica Federal
mediante constituição de alienação fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514 /97. 3. Não há inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº
9.514 /97. 4. Somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, tem o
condão de ilidir os efeitos da mora e impedir a consolidação da propriedade nas mãos do credor fiduciário. 5. Inexistência de
prova do descumprimento das formalidades previstas na Lei 9.514/97. 6. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (lei
geral), pois a Lei 9.514/97, que regula a alienação fiduciária, caracteriza-se como lei especial. 7. Apelação desprovida.- grifei.

(AC 00140814520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Finalmente, no que concerne à eventual inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC,
etc.), cumpre consignar que o risco de inclusão em tais cadastros é consectário lógico da inadimplência, sendo que a existência de ação
ordinária, por si só, não torna incabível a inscrição dos nomes dos devedores em instituições dessa natureza. Precedentes desta E. Corte:
AC 00181388220074036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013
e AC 00109755720084036119, Rel. Des. Fed. MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015.
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012093-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: DALTON SHOJI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por DALTON SHOJI contra a decisão que, nos autos da ação
ordinária de anulação de ato jurídico, proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial e de
seus efeitos, bem como seja declarada válida a purgação da mora e a convalidação do contrato de alienação fiduciária, indeferiu o
pedido de tutela antecipada, por não verificar a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito do autor.

 

Em sua minuta, o agravante pugna pela concessão da antecipação de tutela recursal para sustar todos os efeitos da consolidação da
propriedade do imóvel, lhe assegurando a manutenção contratual.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

Sem contrarrazôes.

 

É o relatório.

 

Decido.
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Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Passo à análise do recurso interposto. 

 

Curvo-me ao mais recente entendimento da jurisprudência do STJ, no sentido de que, mesmo após a consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário, a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:
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..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM
MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação
fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2.
No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura
do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o
devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito
contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma
consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais
mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento
da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6.
Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201500450851, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:20/05/2015 ..DTPB:.)

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato
de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.
2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº
9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência
de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que
cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze)
dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de
arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de
financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201401495110,
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

..EMEN: HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO
AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL
Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2.
Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos
vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não
distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se postando
contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à
Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência
irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora
até a assinatura do auto de arrematação. 5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a
consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem
impor prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em
respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo
modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos
encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de
arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a
arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº
9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7. Recurso especial
provido. ..EMEN:- grifei.

(RESP 201303992632, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/06/2014 ..DTPB:.)

 

No entanto, verifico que há notícia nos autos originários que o imóvel em questão foi arrematado por Otavio Konishi na data de 22 de
julho de 2017, não sendo mais possível a purgação da mora na presente hipótese.
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Assim, resta prejudicada a alegação quanto à possibilidade de pagamento das prestações, pois a purgação da mora apenas pode ser
realizada até a assinatura do auto de arrematação.

 

Para enriquecer ainda mais o posicionamento adotado, trago à colação o seguinte julgado proferido pela 2ª Turma desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE. PURGAÇÃO DA MORA ATÉ ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. IMÓVEL
ARREMATADO. RECURSO DESPROVIDO.

I. Possível a purgação da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei 9.514/97, até a assinatura do auto de arrematação, pela aplicação
subsidiária do artigo 34 do DL 70/66.

II. Imóvel já arrematado em leilão extrajudicial. Impossibilidade de purgação da mora.

III. Recurso desprovido. Prejudicado o Agravo Regimental interposto às fls. 283/291 do Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação nº
0020712-30.2016.4.03.0000.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2227676 - 0001310-91.2016.4.03.6133, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 07/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2017 )

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000591-90.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARIO SERGIO PEREIRA DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP311077
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Vistos etc.

 

Com a informação prestada pela perita judicial acerca do atual estado de saúde do agravante (documento 887199) – “Não foi
verificada, ao exame físico, qualquer limitação ou incapacidade, tanto para as atividades civis, como militares. Ou seja: o Autor
não se encontra enfermo” –, verifico que a decisão antecipadora da tutela recursal perdeu fundamento.

 

Por conseguinte, reconsidero-a, a fim de cassar as medidas de reintegração às fileiras do Exército Brasileiro na condição de adido e de
fornecimento ao agravante de tratamento médico-hospitalar. Ademais, julgo prejudicado o agravo interno interposto pela União Federal.

 

Intime-se. Após, que os autos retornem à conclusão para serem inclusos em pauta.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026163-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JETER CANTUARIA CARNEIRO FILHO - SP296293
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n.º 5006278-53.2018.403.6119 demonstra claramente que a
autoridade impetrada, ora exequente, deverá apreciar o pedido de inclusão da DBCAD n.º 35.075.887-5 no parcelamento.
Contudo, verifica-se nos documentos juntados por este juízo que a executada possui outras Execuções Fiscais em situação
normal, conforme demonstrado às fls. 519/521 e às fls. 516/518 nota-se que a mesma não efetivou o parcelamento dos demais
débitos sob n.ºs 35.075.892-1 e 35.075.891-3 constantes na inicial deste feito, o que ensejaria, neste caso, que essas dívidas são
exigíveis”, descabendo em sede recursal a análise de documentos não apresentados ao juízo “a quo”, à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004393-52.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: MICHELE CRISTIANE PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA - SP261716-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a fundamentação da sentença ao aduzir sobre “o e-mail de fl. 51,
10.02.2014, 09:41, onde há a informação da necessidade de quitação na referida data” e que “era de conhecimento a necessidade de pagamento
na data da emissão do boleto, não pode a parte autora querer obrigar a CEF a aceitar o pagamento em atraso”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e também o de relevância dos fundamentos e INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Proceda à parte recorrente, no prazo de dez dias, à regularização da digitalização das peças processuais no sistema PJe, que deve ser realizada
ordenadamente, nos termos das Resoluções 88 e 142/2017 da Presidência desta Corte.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior
Desembargador Federal    

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022575-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: DANIEL DE SOUZA FLORIANO PEIXOTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO RASZL CORTEZ - SP343836-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL DE SOUZA FLORIANO PEIXOTO contra decisão que, em sede de
ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, consistente na reintegração aos quadros da Marinha do
Brasil por haver completado mais de dez anos de serviço ativo.

 

O agravante aduz, em apertada síntese, que: (i) conforme reconhecido pela própria Administração Pública militar, ele soma 10 anos e 66
dias de efetivo serviço na Marinha do Brasil; (ii) mesmo tendo sido aprovado para o Curso de Formação de Sargentos, ele foi, em
04/05/2017, indevidamente licenciado e transferido à reserva não remunerada; (iii) tendo superado dez anos de serviço ativo, não poderia
ter sido licenciado; (iv) a jurisprudência pátria vem reconhecendo o direito líquido e certo daqueles que se subsomem à hipótese do artigo
50, IV, “a”, da Lei nº 6.880/80; (v) como se dedicou exclusivamente ao serviço militar, ele afastou-se do mercado de trabalho e,
atualmente, não dispõe de meios para arcar com a própria subsistência; (vi) na decisão agravada, a magistrada reconheceu a existência de
prova pré-constituída, o que é suficiente para configurar a hipótese do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015; (vii) não se
cogita do período despendido segundo os termos do artigo 81, III, da Lei nº 6.880/80.

 

É o relatório.

Decido.

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, não vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do direito invocado.

 

O artigo 300, caput, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece, in verbis:

 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

 

Disso resulta não ser necessária a demonstração inequívoca do direito alegado, na medida em que o texto legal se refere expressamente a
probabilidade do direito invocado e situação emergencial.

 

Na verdade, conforme a nova sistemática do Código de Processo Civil, não se pretende distinguir, como o fazia a lei anterior, tutela
cautelar de tutela satisfativa. Dessa maneira, para ambos os casos se exige demonstração dos requisitos do fumus boni iuris e do
periculum in mora. Ademais, entende-se que, quanto mais emergencial for determinada situação – periculum in mora notadamente
destacado –, mais exígua deverá ser a demonstração do fumus boni iuris. Do contrário, arrisca-se a tornar inútil qualquer exercício da
tutela jurisdicional.
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Consideradas essas premissas, passa-se à análise perfunctória do presente caso e de seu incipiente conjunto probatório.

 

Segundo o artigo 81, caput, do Estatuto dos Militares, as hipóteses elencadas nos respectivos incisos equivalem, para todos os efeitos, à
permanência no serviço ativo. Dessa maneira, mesmo que o militar fique agregado para fins de transferência ex officio para a reserva, o
período nessa condição é contado como serviço ativo. No presente caso, todo o interregno compreendido entre 21/10/2016 e
04/05/2017 deve ser, pois, contabilizado para a finalidade do artigo 50, IV, “a”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que esse direito opera automaticamente, quando completados dez anos de
serviço ativo:

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITARES TEMPORÁRIOS. REINTEGRAÇÃO. DIREITO A ESTABILIDADE
NÃO CONFIGURADO. 1. Os soldados engajados da Força Aérea, enquanto no serviço ativo, não são considerados "militares
de carreira", pertencem, por conseguinte, à categoria de "militares temporários", de acordo com o art. 2º, parágrafo único, "b"
e "c", da Lei 6.837/80, que fixa os efetivos da Força Aérea Brasileira em tempo de paz. Devido prestar serviços por prazo
determinado, não possuem eles estabilidade como os de carreira, não havendo ilegalidade no licenciamento antes de completar o
decênio legal previsto na legislação de regência. Inteligência dos arts. 3º, 50, IV, "a", e 121 da Lei 6.880/80. (Precedente: REsp
949.204/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008.) 2. Por outro lado, os
praças das Forças Armadas ao completar 10 (dez) anos de serviço, automaticamente, adquirem estabilidade no serviço ativo das
Forças Armadas. Inteligência do art. 50, IV, "a", da Lei 6.880/80. (REsp 1200549/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, julgado em 16/09/2010, DJe 11/10/2010.) Agravo regimental improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos
em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."
Os Srs. Ministros Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha e Castro Meira votaram com o
Sr. Ministro Relator. (AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 62128 2011.02.39420-9,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/04/2012 ..DTPB:.)”.

 

Relativamente ao documento de nº 10332850, cabe esclarecer que, malgrado as razões aduzidas pelo magistrado inicial e em se tratando
de juízo perfunctório, ele de fato indica a probabilidade do direito invocado. Questões relativas às informações nele veiculadas devem ser
oportunamente arguidas ao longo do processo, à luz do artigo 373, II, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Até este momento, considero estar configurado o fumus boni iuris, na medida em que o período de agregação do artigo 81, III, da Lei
nº 6.880/80 não afeta a contagem do prazo de dez anos, que, ao que tudo indica, foi alcançado, do que decorre a estabilidade do militar
até então temporário.

 

Por fim, o periculum in mora constitui, no presente caso, decorrência lógica do fumus boni iuris, na medida em que o agravante se
tornou dependente da remuneração recebida por dez anos e da qual foi abrupta e, prima facie, ilegalmente privado.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, determinando a reintegração do agravante às fileiras da Marinha
do Brasil no mesmo posto/graduação anteriormente ocupado, com direito à remuneração a que faz jus.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil de 2015, intimando-se a agravada para que apresenta
contraminuta no prazo legal.

 

 

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024335-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES - SP95243

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026150-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: VANESSA DANTAS GOMES - SP400595, RENATA DON PEDRO - SP241828-A, CAMILA FERREIRA DE SA - SP341976
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vip Indústria e Comércio de Caixas de Papelão Ltda., em sede de mandado de
segurança impetrado em desfavor do Delegado da Receita Federal de Campinas, contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada.
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Narra a agravante ter impetrado o mandado de segurança com o fim de obter declaração de nulidade do Auto de Infração nº 19515-
723056/2013-97 (PIS e COFINS), vez que este seria  reflexo ao Auto de Infração nº 19515.723055/2013-42 (IRPJ, IRPF e CSLL),
parcialmente cancelado quando do julgamento de Recurso Voluntário ante a constatação do erro material na apuração do valor do
crédito tributário. Aduz íntima relação de causa e efeito do cancelamento do lançamento referente ao IRPJ e CSLL (lançamento matriz),
razão pela qual deve ser cancelado o auto de infração relativo ao PIS e COFINS (lançamento reflexo). Sustenta que a RFB, ao utilizar
regime de apuração diverso do Lucro Arbitrado nos autos do Processo Administrativo nº 19515.723055/2013-42 (lançamento matriz),
incorreu em erro material, reconhecido como vício insanável, apto a macular os lançamentos reflexos. Pugna pela suspensão da
exigibilidade do crédito tributário estampado no Auto de Infração nº 19515-723056/2013-97 (PIS e COFINS) e a não inscrição no
CADIN.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

Após esgotar os recursos administrativos, sobreveio decisão determinando, no processo administrativo nº  19515.723.056/2013-97
(PIS/COFINS), o recolhimento, no prazo de 30 dias, da importância de R$ 29.456.935,47 (vinte e nove milhões, quatrocentos e
cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos).

Afirma a agravante, contudo, que em sede de julgamento do Recurso Voluntário interposto nos autos do Processo Administrativo nº
19515.723055/2013-42 (o que chama de processo matriz), foi proferido acórdão para cancelar os débitos de IRPJ e CSLL por erro
material do auditor fiscal na apuração, acarretando o cancelamento de parte do Auto de Infração em relação aos débitos de IRPJ e
CSLL, conforme ementa da decisão que segue:

GLOSA DE DESPESAS. LUCRO REAL. LUCRO ARBITRADO. 

Incabível  a  preservação  da  tributação  pelo  lucro  real  quando  a  autoridade fiscal procede à glosa da quase totalidade das
despesas operacionais lançadas nesse caso, deve o Fisco arbitrar o lucro da pessoa jurídica, pois a tributação pelo  lucro  real 
pressupõe  a  existência  de  escrituração  regular,  assim entendida aquela que tem seus lançamentos lastreados por documentos
hábeis e idôneos, registrados em livros comerciais e fiscais.

Opostos embargos de declaração contra a decisão administrativa, sobreveio a seguinte decisão, verbis:

VICIO  FORMAL  E  VICIO  MATERIAL.  DIFERENÇAS.  ADOÇÃO EQUIVOCADA DO LUCRO REAL. 

Ao considerar que praticamente todos os custos ou despesas da contribuinte  são inválidos ou não comprovados, a fiscalização,
na verdade, desconsidera a  escrita  contábil  e  fiscal  da  contribuinte,  caso  em  que  a legislação  ordena  a  aplicação do
arbitramento do lucro. 

Quando o agente fiscal adota equivocadamente o Lucro Real, incorre em erro na subsunção do fato à norma, o que demonstra
um erro de natureza material, vez  que  diretamente  relacionada  ao  crédito  tributário  em  si  e  não  ao instrumento (auto de
infração) utilizado.

Pelos documentos acostados, não há dúvida de que a contribuinte obteve decisão favorável no tocante aos débitos de IRPJ e CSLL.

Contudo, da análise dos elementos colhidos do instrumento, não é possível concluir que os processos administrativos nºs 19515-
723056/2013-97 (PIS e COFINS) e 19515.723055/2013-42 (IRPJ, IRPF e CSLL guardem relação de prejudicialidade, ao contrário.

A esse respeito, tenha-se em vista que a autoridade impetrada, ao prestar informações, afirma contundentemente que o processo
administrativo nº 19515-723056/2013-97 versa sobre PIS e COFINS, ano calendário 2009, exercício 2010, apurados pelo regime da
não cumulatividade, já contando com decisão administrativa definitiva e crédito já constituído.

“Versa o processo em epígrafe sobre Auto de Infração lavrado contra a impetrante, relativamente ao PIS e COFINS apurados
sob a sistemática da não cumulatividade. Nessa autuação constatou-se insuficiência de recolhimento do PIS e da COFINS e
glosa de créditos de aquisição no mercado interno constituído indevidamente.

(...)

Desse modo, a decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais é definitiva na esfera administrativa, havendo se
esgotado todas as possibilidades de recurso, conforme disposto no próprio despacho do Presidente da Câmara Superior de
Recursos Fiscais e no parágrafo 3º do artigo 71 da Portaria MF nº 343/2015. Em face dessa decisão definitiva na esfera
administrativa, o crédito tributário está definitivamente constituído, resultando na cobrança do crédito tributário e
encaminhamento para inscrição em dívida ativa da União”.

Inclusive, no termo de verificação e constatação fiscal – PIS/COFINS, consta no campo análise que a agravante apurou, no período
indicado, o PIS e a COFINS pelo sistema não cumulativo pois a agravante, que declarava pelo lucro presumido, passou, a partir de
2009, a declarar pelo lucro real.
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Ora, a princípio, o fato do lucro ter sido arbitrado por insuficiência de documentação no tocante ao IRPJ e à CSLL, não invalida a
apuração não cumulativa, decorrente da apuração pelo lucro real, do PIS e da COFINS.

Os tributos não são calculados da mesma forma e a documentação utilizada, no caso dos autos, foi diversa e conclusiva.

Tanto assim que, ainda no termo de verificação fiscal, a autoridade impetrada afirma, p. 16 do documento, que “Analisando os
documentos apresentados verificamos que eles estavam incompletos” e, na p. 17 afirma que para o cálculo de PIS/COFINS foi
possível chegar a uma conclusão haja vista a utilização do livro “Razão Contábil” da empresa, o que gerou a elaboração da planilha de
infrações apuradas por conta contábil – PIS/COFINS, culminando na lavratura do respectivo auto de infração.

Em outras palavras, o arbitramento do lucro na apuração do IRPJ e da CSLL, a princípio, não impactou na apuração do valor devido de
PIS e COFINS não cumulativos decorrentes do lucro real já que a documentação disponível foi suficiente para análise dos débitos de
PIS/COFINS em tal sistemática.  

Realizadas tais considerações, neste juízo sumário, não verifico o fumus boni iuris necessário à concessão da liminar.

Ante o exposto, denego a liminar recursal.

Publique-se. Intimem-se.

Abra-se vista à União Federal para contraminuta.

Com o retorno, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer.

Oportunamente, tornem conclusos.

(d)

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011352-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METRO 4 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA CRODELINO DE ABREU - SP372046
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal, criando ônus para as
partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:
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 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos processuais e inserção no
sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de apelação, conforme
disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, não
contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória em execução fiscal, o
presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar vício de cabimento, já
que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Terceira Turma,
D.E.Publicado em 15/03/2018)
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de 2015, cujo elenco é
numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas discussões do projeto de novo
código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu início à digitalização
das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação
judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)

 

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO. VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA
FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol
taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em sede de embargos à
execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X - concessão, modificação ou revogação do
efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu a complexidade do
sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento foram restringidas
significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por
quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao Judiciário, pois a
decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação. Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se admita a impetração
do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita questionamento através do agravo de instrumento.
Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que
escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e
celeridade do processo sem dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo manifesta ilegalidade
suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir
a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao Judiciário, consagrado no
art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que prevê a recorribilidade
das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou contrarrazões de apelação.
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7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no trâmite dos feitos, sem
embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a implementação integral dos processos
físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do artigo 1.015 do
CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5023197-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
REQUERENTE: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a União Federal quanto aos embargos de declaração opostos pela parte adversa, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do
Código de Processo Civil. 
Manifeste-se Tecsis Tecnologia e Sistemas Avançados S/A quanto ao agravo interno interposto pela União Federal, nos termos do
artigo  1.021, § 2º, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Intimem-se. 
Oportunamente, tornem conclusos. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006272-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BAR E LANCHES TRINTA E CINCO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE RENATO SANTOS - SP155437-A

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 
 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023157-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: LOJAS INSINUANTE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013990-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FARMACIA HAHNEMANN LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL - SP221984, LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ - SP192462
 
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."
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Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)

 

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.
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2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014183-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FRANCISCO COLACA DO REGO NETO - ME
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.
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Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)

 

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              

  
São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004238-25.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004238-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A

 

 

 
DECISÃO

 
 

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 
 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002146-44.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HERAEUS KULZER SOUTH AMERICA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO GARCIA ASHIKAGA - SP171032-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002146-44.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HERAEUS KULZER SOUTH AMERICA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO GARCIA ASHIKAGA - SP171032
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R E L A T Ó R I O
 
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Kulzer South America Ltda. em face do acórdão de ID nº 1918191, assim
ementado:

 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. CONHECIMENTO
PARCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. S. Nº 213/STJ.
TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
CONDIÇÃO DE CREDOR. REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E,
NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Quanto aos pedidos formulados no recurso de apelação da União, no que tange ao reconhecimento da impossibilidade de
compensação antes do trânsito em julgado, bem como em relação aos consectários legais que incidem sobre a repetição do indébito
tributário, estes não devem ser conhecidos, haja vista que a apelante não fora sucumbente nesses pontos.

2. Em análise preliminar, não é o caso de utilização do mandado de segurança como substitutivo de ação de cobrança, com efeitos
patrimoniais pretéritos, visto que se trata de mandamus, que visa o reconhecimento do direito à compensação tributária na via
administrativa, conforme entendimento desta Terceira Turma. No mesmo sentido é a Súmula 213, do E. Superior Tribunal de Justiça,
quanto à possibilidade da utilização da via mandamental para que seja declarado o direito à compensação

3. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo
entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão
de afastar o quanto decidido, pois, conforme amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela
atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

5. A falta de comprovação da situação de credor pelo impetrante, acarreta no reconhecimento da ausência de interesse de agir em
relação ao pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração. Precedentes do e.
STJ.

6. Reexame necessário parcialmente provido; e, recurso de apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido.”

 

 

 

A embargante alegou, em síntese, que a presente ação tem o fito de obter o provimento declaratório do direito à compensação, bem
como ocorrera a preclusão consumativa para a União alegar a ausência de documentos.

 

 

 

A União apresentou resposta, propugnando pelo não acolhimento dos embargos de declaração opostos.
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Ato contínuo, a ora embargante trouxe aos autos os comprovantes de recolhimento dos tributos em debate e, a União, intimada a se
manifestar, alegou que tais provas não podem ser analisadas neste momento processual, haja vista que não se tratam de fatos novos a
serem provados, tampouco ocorrera a demonstração da impossibilidade de juntada no momento da impetração.

 

 

 

Vieram os autos conclusos a julgamento.

 

 

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO:

 

A juntada de documentos após a prolação da sentença é medida excepcional. 

É entendimento da jurisprudência que, não se tratando de documentos indispensáveis à propositura da demanda, eles podem ser
juntados durante a tramitação do feito, desde que concorram dois requisitos. Em primeiro lugar, exige-se que não haja indícios de
má-fé, vale dizer, é preciso que da conduta da parte não resulte o propósito de causar - com a juntada tardia - surpresa ao
adversário, muitas vezes já posicionado em vários dos aspectos de sua estratégia de atuação processual. Em segundo lugar, é
mister que se observe o princípio do contraditório, abrindo-se vista ao ex adverso pelo prazo de cinco dias (Código de Processo
Civil, art. 436, IV).

Entende-se por documentos indispensáveis aqueles sem os quais não há a pretensão deduzida em juízo, isto é, são indispensáveis
à propositura da demanda os documentos que se destinem a comprovar o "fato fundante", vale dizer, o liame jurídico substancial
descrito na inicial.

O "fato fundante" e o "fato contrário" constituem o elemento fático da causa de pedir, sendo este último a violação do direito e dele
há de derivar o interesse de agir.

Assim, o mínimo para que se admita a demanda no tocante ao pedido de compensação é a prova da arrecadação, ou seja,
demonstração da condição de credor do contribuinte.

Desta forma, impossível reconhecer o direito à compensação do indébito tributário, em face da ausência de provas carreadas junto
à inicial que demonstrem a condição de credora da impetrante.

A juntada dos documentos indispensáveis é um dever processual do autor da ação, sendo descabida a alegação de que caberia
ao juiz determinar a sua juntada nos autos.

Oportuno ressaltar que o fato de não ter sido autorizada a compensação dos valores pretéritos não prejudica a possibilidade de
eventual pedido de compensação diretamente na via administrativa. 

O julgamento não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera contrariedade
com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
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Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É o voto. 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002146-44.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HERAEUS KULZER SOUTH AMERICA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO GARCIA ASHIKAGA - SP171032

 
 
 

V O T O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): O atual Código de Processo Civil traz como princípio norteador a
primazia do julgamento do mérito, constante em diversos dispositivos daquele diploma, mais especificamente, em seu artigo 4º, in verbis:

 

 

 

“Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.”

 

 

 

Conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a ausência de provas, em sede de mandado de segurança, acarreta na
extinção do feito, sem resolução do mérito. Confira-se:

 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONDIÇÃO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

1. O mandado de segurança não comporta dilação probatória, uma vez que pressupõe a existência de direito líquido e certo aferível por
prova pré-constituída, a qual é condição da ação mandamental, haja vista ser ela imprescindível para verificar a existência e delimitar a
extensão do direito líquido e certo afrontado ou ameado por ato da autoridade impetrada.

2. O acórdão proferido na origem deve ser reformado para, em razão da ausência de condição da ação, extinguir o writ sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

3. Impende registrar que a extinção do processo nos moldes do art. 267, VI, do CPC não faz coisa julgada material, não obstando,
portanto, a possibilidade de se pleitear eventual direito na via administrativa ou judicial, desde que devidamente comprovado.

4. Recurso especial provido.”

(REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 30/03/2010)
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Desta forma, aliando-se os dois pontos acima elencados e, somada a esta questão, a devida intimação da parte adversa para se
manifestar acerca dos documentos juntados aos autos, respeitando-se o devido processo legal, passa-se a analise do direito ao
reconhecimento da compensação, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.

 

 

 

Primeiramente, traz-se a integra do voto proferido em sede de reexame necessário e recurso de apelação (ID nº 1614608):

 

 

 

“Preliminarmente, resta prejudicado o pedido de suspensão do julgamento da presente demanda, haja vista que nos termos do artigo
1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator no A. Supremo Tribunal Federal a determinação para que os processos nas
instâncias inferiores restem sobrestados e, conforme pesquisa no endereço eletrônico da Corte Suprema, não há notícia de que tal
suspensão fora determinada.

 

Ainda, em análise preliminar, não é o caso de utilização do mandado de segurança como substitutivo de ação de cobrança, com efeitos
patrimoniais pretéritos, visto que se trata de mandamus, que visa o reconhecimento do direito à compensação tributária na via
administrativa, conforme entendimento desta Terceira Turma, confira-se:

 

‘DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS NÃO CUMULATIVOS. PRESTADORA DE SERVIÇO. CRÉDITO SOBRE
INSUMOS DA ATIVIDADE. ADI Nº 4/2007. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DIVERSOS. MANDADO DE SEGURANÇA. CARÁTER
PREVENTIVO. CABIMENTO.

1. No deslinde do cabimento da via mandamental para compensação tributária é preciso ter em mente, por um lado, que a compensação é
procedimento cabível em sede administrativa e, por outro, que o resultado nessa via, à vista do ato normativo invocado, é certo pelo
indeferimento e, mesmo que fosse positivo à contribuinte, não atenderia integralmente às suas pretensões, em especial a compensação com
tributos de outras espécies. Ainda, que se busca tanto o direito de compensar (sem restrições impostas administrativamente) quanto a
abstenção de atos coatores contra o exercício desse direito.

2. Impetração que se caracteriza como preventiva, uma vez que a questão não se volta a eximir-se a Impetrante de atos já cometidos pela
autoridade, mas a se forrar de uma negativa certa à pretensão se levada diretamente ao âmbito administrativo.

3. O ato coator no caso não é o ADI nº 4/2007, mas o que pode vir a autoridade a cometer com base nele. Não se está, portanto, diante de
mandado de segurança contra norma em tese, visto como a Apelante demonstra que está direta e concretamente atingida pela situação
nele prevista.

4. Tem interesse de agir a Impetrante, vez que não há impedimento processual ao exame da pretensão por mandado de segurança, desde
que pré-constituída a prova documental do direito alegado.

5. Cabimento da via. Súmula nº 213, do e. STJ.

6. A legalidade do Ato Declaratório e o direito ao crédito sobre os insumos são temas de mérito. O indeferimento liminar da exordial
impede que se avance nessas questões.

7. Apelação parcialmente provida.’

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0002102-28.2009.4.03.6121, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, julgado
em 07/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2011 PÁGINA: 564)

 

No mesmo sentido é a Súmula 213, do E. Superior Tribunal de Justiça, quanto à possibilidade da utilização da via mandamental para que
seja declarado o direito à compensação, in verbis:

 

‘O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.’

(Súmula 213, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/1998, DJ 02/10/1998, p. 250)
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Quanto aos pedidos formulados no recurso de apelação da União, no que tange ao reconhecimento da impossibilidade de compensação
antes do trânsito em julgado, bem como em relação aos consectários legais que incidem sobre a repetição do indébito tributário, estes
não devem ser conhecidos, haja vista que a apelante não fora sucumbente nesses pontos.

 

Para reforçar o exposto, transcrevo trecho da r. sentença que tratou do tema (ID 1528291, f. 05):

 

‘A compensação, a ser requerida administrativamente junto à SRFB (artigo 73 e ss. da Lei n.° 9.430/96), observará o disposto no artigo
170-A do CTN. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á  taxa referencial SELIC, calculada a partir da data do
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95.’

 

Quanto ao mérito, em sessão plenária do dia 15.03.2017 foi julgado o RE nº 574.706/RS, que trata do tema atinente à inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a sistemática da repercussão geral (artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973), que
constou com a seguinte decisão:

 

‘O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão
geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: ‘O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS
e da Cofins’. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli
aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.’

(RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017, DJe-053 DIVULG 17-03-2017 PUBLIC 20-03-2017)

 

Reforce-se a esse quadro que em 29.09.2017 foi disponibilizada a ementa do aludido acórdão:

 

‘RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de
débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial
decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.’

(RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-
09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Em que pese a inexistência de trânsito em julgado, o A. Supremo Tribunal Federal pronunciou-se, por maioria de votos, em consonância
com o entendimento desta E. Terceira Turma.

 

Ainda, a novel jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela
relativa ao ICMS, da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS, confira-se:

 

‘TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.’
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(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-
2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

‘AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO
ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no
âmbito desta Corte.

II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o
consumidor final.

III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de
faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de
cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o
Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que ‘a base de cálculo da COFINS
somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que
o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não
faturamento’ (Informativo do STF n. 762).

V - Agravo regimental provido.’

(AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 10/03/2015, DJe 07/04/2015)

 

Cumpre asseverar que o RE nº 240.785/RS encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento
daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassar aqueles ao
Estado-membro.

 

Ressalto, por oportuno, que a falta de definitividade da entrada de valores a título de ICMS no caixa da pessoa jurídica caracteriza a
ausência da natureza jurídica adrede mencionada, que, repita-se, tem natureza de receita para o Estado-membro.

 

Ademais, o termo ‘faturamento’ deve ser conceituado no sentido técnico consagrado pela jurisprudência e pela doutrina.

 

Ainda, o ICMS é imposto indireto no qual o ônus financeiro é transferido para o consumidor final, tornando-se este o contribuinte de fato
da exação. Assim, o sujeito passivo do tributo - aquele que realiza a circulação de mercadoria - apenas tem o dever de recolher os valores
atinentes ao ICMS e repassá-los aos seus efetivos sujeitos ativos, quais sejam, o Estado-membro e o Distrito Federal, mostrando-se,
incontestavelmente, despido da natureza jurídica de receita para o sujeito passivo.

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional e desta Terceira Turma, veja-se:

 

‘PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional,
no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de
Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).

2. Embargos infringentes desprovidos.’

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em
04/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014)
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‘CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DESCABIMENTO.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo do valor do ICMS
na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que prescrevia que ‘A parcela relativa ao ICMS
inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL.’

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de cálculos das contribuições ao
PIS e COFINS.

Apelação provida.’

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0015768-18.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em
03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014)

 

‘DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. APROVEITAMENTO DO TÍTULO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSOS
DESPROVIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
DJE 16/12/2014.

2. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada, recentemente, no seguinte julgado do Superior
Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94, conforme AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/
acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015.

3. Embora cabível excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições, não se reconhece a nulidade da execução fiscal, que deve
prosseguir pelo saldo efetivamente devido, não se cogitando, de extinção da execução fiscal, na conformidade da jurisprudência
consolidada.

4. Agravos inominados desprovidos.’

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030027-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

 

Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº 12.973/14 – não tem o condão
de afastar o quanto decidido, pois, conforme amplamente demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela
atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

 

Reconheço, portanto, o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, unicamente após o ajuizamento da demanda
pelos motivos a seguir expostos.

 

Em relação à compensação pretendida, para os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
reconheço a inexistência de provas capazes de demonstrar que ocorreu o pagamento dos tributos, visto que não foi juntado nos autos
nenhum comprovante de pagamento, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme
jurisprudência pacífica do e. Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

‘PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA JUNTADA DE
COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN
CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovantes de pagamento não constituem
documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por ocasião da liquidação da sentença.
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3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como do valor recolhido
indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue
sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de
indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao
autor, portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu
direito, ou seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de 12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC,
DJ de 23/05/06; 380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99;
AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ de 28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-vencido, mudou de
posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na espécie, tratando-se de obrigação de
natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de um, dois ou três comprovantes de pagamento. Em caso
de procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos
pelo CPC. Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os respectivos
recolhimentos indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido.’

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008) grifei.

 

Ademais, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é assente em reconhecer a necessidade da juntada do comprovante de
pagamento do tributo para que se possa repetir o indébito tributário, veja-se:

 

‘TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC,
art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC,
art. 333 , I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de
procedência que delega à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num
pressuposto de fato cuja existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido.’

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242)

 

Ressalto, por oportuno, que conforme a jurisprudência da Corte Superior, nas ações de repetição do indébito tributário é necessária a
comprovação daquele, por meio de documentos (comprovante s de recolhimento, no caso sub judice) - e, no ato da propositura da ação,
confira-se:

 

‘PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE S DE
PAGAMENTO . JUNTADA. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

1. A ação de repetição de indébito das parcelas pagas a título de taxa de iluminação pública deve ser instruída com os comprovante s de
pagamento da respectiva exação, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, por inépcia da inicial. Precedentes.

2. Nos termos dos arts. 283, 284 e 396, todos do CPC, cabe ao autor comprovar por meio de documentos, no ato da propositura da ação
de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento indevido.

3. Recurso especial provido.’

(REsp 920.266/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 14/05/2007, p. 278) grifei.

 

Desta forma, impossível reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento do mandamus,
em face da ausência de provas carreadas junto à inicial.

 

Rememore-se que não havendo nenhuma prova de que ocorreram recolhimentos ou a comprovação de que após o reconhecimento do
direito pleiteado, o fisco impossibilita a compensação, não há interesse do contribuinte acerca da manifestação judicial sobre o tema.
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Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente após o ajuizamento da demanda, esta deverá ser realizada nos termos do
artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações ocorridas até o ajuizamento da presente demanda, visto que o presente mandamus foi
ajuizado em 14.03.2017 e, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil, confira-se:

 

‘TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A
DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA
07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei
específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária,
autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada ‘Restituição e compensação de Tributos e Contribuições’,
determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à
Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: ‘Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal,
atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a
quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração’.

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido
órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da
espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da
Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante
a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos
compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário
Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: ‘Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial.’

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser
considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo,
ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a
compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da
recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a
aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in
casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado
a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.
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13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC
que dispõe, verbis: ‘Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas
as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.’

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,
podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da
Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008;
REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07 do
STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: ‘Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em
complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário.’ (Súmula 389/STF).
(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009,
DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à compensação
tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.’

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e, tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em
julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código
Tributário Nacional.

 

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

 

‘PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO . TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da
Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas 'a', 'b'
e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes.
Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.’

(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 24/10/2014)

 

Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, veja-se:

 

‘RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO
RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.
JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
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1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo
juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido
e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009;
AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007;
REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp
729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: ‘A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo.
Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de
ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o
juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a)
substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),
da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da
boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos
processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e
136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de
correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)’ (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
de Andrade Nery, in ‘Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante’, 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo,
2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o
escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo
um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do
STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação /repetição de indébito, quais
sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de
março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989
(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN
do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em
substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de
1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da
Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, ‘os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional
que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos’ (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em
02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes
da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua
observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo,
cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o
qual: ‘Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.’) (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.’

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:
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‘TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O
RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento
indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros
moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a partir de 1º de
janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido.’

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe
04/12/2014)

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário; e, CONHEÇO PARCIALMENTE o recurso de apelação
interposto pela União e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

 

É como voto.”

 

 

 

Conforme descrito adrede, deve ser extirpado do voto prolatado o não reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, haja vista a posterior comprovação da condição de credor pela
impetrante, mantendo-se as demais disposições exaradas.

 

 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração opostos, porém, em primazia ao princípio do julgamento do
mérito, RECONHEÇO o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, no lustro anterior ao ajuizamento da demanda,
conforme fundamentação supra.

 

 

 

É como voto.

 

 
 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
POSTERIOR COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE CREDOR. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DOCUMENTOS
JUNTADOS APÓS A SENTENÇA. MEDIDA EXCEPCIONAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUSENTES OS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 1.022, DO CPC/2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - É entendimento da jurisprudência que, não se tratando de documentos indispensáveis à propositura da demanda, eles podem ser
juntados durante a tramitação do feito, desde que concorram dois requisitos. Em primeiro lugar, exige-se que não haja indícios de má-fé,
vale dizer, é preciso que da conduta da parte não resulte o propósito de causar - com a juntada tardia - surpresa ao adversário, muitas
vezes já posicionado em vários dos aspectos de sua estratégia de atuação processual. Em segundo lugar, é mister que se observe o
princípio do contraditório, abrindo-se vista ao ex adverso pelo prazo de cinco dias (Código de Processo Civil, art. 436, IV).
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2 - Entende-se por documentos indispensáveis aqueles sem os quais não há a pretensão deduzida em juízo, isto é, são indispensáveis à
propositura da demanda os documentos que se destinem a comprovar o "fato fundante", vale dizer, o liame jurídico substancial descrito na
inicial.

3 - Desta forma, impossível reconhecer o direito à compensação do indébito tributário, em face da ausência de provas carreadas junto à
inicial que demonstrem a condição de credora da impetrante.

4 - A juntada dos documentos indispensáveis é um dever processual do autor da ação, sendo descabida a alegação de que caberia ao juiz
determinar a sua juntada nos autos.

5 - Oportuno ressaltar que o fato de não ter sido autorizada a compensação dos valores pretéritos não prejudica a possibilidade de
eventual pedido de compensação diretamente na via administrativa. 

6 - O julgamento não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera contrariedade
com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

7 - Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por maioria, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Des. Fed. Antônio Cedenho, que lavrará o acórdão. Vencido o Relator que os julgava
prejudicados, porém, em primazia ao princípio do julgamento do mérito, RECONHECIA o direito à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, no lustro anterior ao ajuizamento da demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024019-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, ante a recusa da exequente à apólice de seguro garantia ofertada, determinou a realização
de penhora no rosto dos autos da ação nº 0016375-07.2011.4.03.6100.

Alega a possibilidade do oferecimento da apólice de seguro garantia, nos termos dos arts. 9º, II, e 15, I, da Lei 6.830/80, não sendo cabível falar-se em
preferência legal do dinheiro sobre a garantia apresentada e, por consequência, na determinação de penhora no rosto dos autos ante a recusa manifestada
pela exequente.

Sustenta dever a execução processar-se da forma menos onerosa ao devedor, ex vi do art. 805 do Código de Processo Civil.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 6914460).

DECIDO.

Inicialmente, é mister consignar que o artigo 300 do Código de Processo Civil traz em seu bojo a figura da tutela de urgência. Para sua concessão a lei
processual exige a presença, no caso concreto, de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.
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A análise dos elementos constantes do processo, em sede de cognição sumária, não revela a presença dos pressupostos aludidos.

Nos termos do art. 797 do CPC, a execução se realiza no interesse do exequente que, adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens
penhorados.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já
reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve recair sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem
para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 831 do Código de Processo
Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 805 do Código de Processo Civil dever ser
promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito
do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Conforme se infere, a executada ofereceu à penhora apólice de seguro garantia. Instada a manifestar-se, a exequente expressou sua recusa, tendo requerido a
realização de penhora no rosto dos autos do processo nº 0016375-07.2011.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da 22ª Vara Cível da Subseção
Judiciária de São Paulo.

Com efeito, a determinação da penhora no rosto dos autos do crédito constante do processo indicado não acarretará prejuízo à executada hábil a ensejar a
substituição dessa constrição pela apólice do seguro garantia apresentado. Saliente-se que, em situação semelhante, a jurisprudência do STJ tem se
orientado de modo a admitir a substituição da penhora de dinheiro por seguro garantia apenas em hipóteses excepcionais, em que seja necessário evitar
dano grave ao devedor, o que não se verificou no caso concreto, nesta fase de cognição sumária.

Sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. SEGURO GARANTIA. EXCEPCIONALIDADE NÃO
VERIFICADA. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DAS ASTREINTES. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. A jurisprudência desta Corte tem se orientado no sentido de admitir a substituição da penhora de dinheiro por seguro garantia apenas em hipóteses
excepcionais, em que seja necessário evitar dano grave ao devedor, sem causar prejuízo ao exequente, hipótese não demonstrada no caso dos autos.

2. Inadmissível, em agravo interno, formular pedido que não consta do recurso especial.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(AgInt no REsp 1350922/PB, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 13/12/2017)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DE ATIVOS
FINANCEIRO POR SEGURO GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Instituição financeira de grande porte apta a garantir o juízo em pecúnia, inviável a substituição de penhora em dinheiro por seguro garantia.
Expressa discordância do credor, não deve ser admitida a substituição da penhora em dinheiro por seguro garantia. Matéria que demanda análise do
substrato fático dos autos, providência inviável nesta sede. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte "a ordem legal de preferência estabelecida no art. 655 do CPC está voltada à satisfação do credor e foi no
seu interesse erigida. Em regra, revela-se inviável invocar, para a sua inversão, o quanto disposto no art. 620 do CPC." (AgRg no REsp 1285961/SP,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 24/06/2014).

3. Agravo interno não provido."

(AgInt no AREsp 1004742/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 31/03/2017)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da fundamentação da agravante, a
ensejar a concessão do provimento postulado.

Presentes os pressupostos, indefiro a medida postulada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027527-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Assa Abloy Brasil Sistemas de Segurança Ltda., inconformada com a decisão
proferida nos autos do mandado de segurança n.º 5026999-83.2018.4.03.6100, impetrado em face do Delegado da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária de São Paulo e do Procurador Chefe da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional do Estado de São Paulo, em trâmite perante o Juízo Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo, SP.

 

                   Alega a agravante que:

 

                   a) foram deferidas duas tutelas provisórias, nos autos das demandas de n.º 5017230-96.2018.403.6182 e 5024545-
33.2018.403.6100, ao fim de que os débitos lá apontados não fossem óbice à emissão de Certidão Negativa de Débitos – CND;

 

        b) “foi diligente na prática de seus atos tendentes à renovação de sua certidão, contudo, encontrou óbices fora de seu
controle, considerando que os referidos Pedidos de Tutela foram distribuídos perante o Poder Judiciário em setembro/2018 (IDs
11946898 e 11946899), contudo, sua análise veio a ocorrer apenas na última semana, em que pese todos os esforços da
Agravante para agilizá-los

perante os respectivos juízos” (ID 7561670);

 

                   c) desde novembro de 2017, as autoridades fiscais tinham ciência de que os débitos foram objeto de parcelamento (PERT),
“mas ainda assim, ele continuam apontados como pendência” (ID 7561671);

 

                   d) a ausência de renovação de sua certidão de regularidade fiscal representa óbice à sua atividade social;

 

                   e) a Assa Abloy Indústria é beneficiária de incentivo fiscal concedido pela Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE), com validade até 31 de dezembro de 2018, porém, para renovar tal benefício, deve apresentar novo projeto para
análise e aprovação do seu corpo técnico até o próximo dia 31 de outubro.
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        Pede-se, assim, seja concedida a antecipação da tutela recursal, ao fim que “os débitos (a) de IRPJ e CSLL (Retificação DCTF
fev/2016); (b) do processo administrativo nº 10880.947.032/2008-21; (c) do processo administrativo nº 19515.001867/2009-57;
(d) do processo administrativo nº 19515.001869/2009-46 e da (e) Certidão de Dívida Ativa da União nº 80.3.06.000397-44 não
constituam óbice à emissão de Certidão de Regularidade Fiscal” (ID 7561670).

 

        É o relatório. Decido.

 

O mandado de segurança é ação destinada a proteger direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato abusivo ou ilegal, atribuído a
autoridade pública ou quem lhe faça as vezes.

In casu, não há evidência de ilegalidade ou de abuso, visto que ainda se encontra em curso o prazo de que dispõe a autoridade para
apreciar o pedido de expedição de certidão, descabendo reduzir o Poder Judiciário a um acelerador de providências administrativas sem
sinal de atraso ou de demora indevida.

A par disso, não se pode afirmar que a agravante corre risco de sofrer dano grave ou de difícil reparação, uma vez que a urgência alegada
nem sequer lhe diz respeito.

Deveras, a cogitada urgência afligiria outra pessoa jurídica, que precisaria de certidão de regularidade fiscal até a data de amanhã.

Ora, a urgência justificadora da medida liminar em favor da agravante haveria de dizer respeito a ela própria, não sendo sequer razoável
que extraia, para si, direito resultante de urgência alheia.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de mandado de segurança, oportunamente abra-
se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026792-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: THERESA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES - SP344126-A, MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI -
SP154651-A, TIAGO VIEIRA - SP286790-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Oliveira Alves Advogados EPP, contra a r. decisão
proferida por meio do ID 11801405 dos autos eletrônicos do mandado de segurança nº 5026420-38.2018.4.03.6100,
ajuizado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil, em trâmite perante o Juízo da 19ª Vara Cível Federal de
São Paulo/SP, que indeferiu a liminar pleiteada.

 

Alega o agravante, em síntese, que teve a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ declarada inapta por meio do Ato Declaratório Executivo nº 002938533/2018, expedido com base em norma
infralegal e sem prévio processo administrativo, o que importaria violação aos preceitos contidos no artigo 5º, incisos II,
XIII, LIV e LV, e artigo 170, parágrafo único, ambos da Constituição Federal, bem como no artigo 2º, incisos I, VI, VII e
VIII, da Lei nº 9.784/1999.

 

Requer a antecipação da tutela para suspender a eficácia do ato impugnado, com a imediata restauração
da situação cadastral da empresa no CNPJ, bem assim para determinar que o impetrado adote as providências
necessárias para comunicar a reativação do cadastro às instituições bancárias e proibir a inscrição da empresa no
Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência desta E. Terceira Turma já se manifestou no sentido de que a baixa ou a suspensão do
CNPJ de uma empresa, antes da conclusão do processo administrativo, sem que lhe tenham sido oportunizados o
contraditório e a ampla defesa, viola os princípios da legalidade e do devido processo legal. Nesse sentido: ApReeNec
0006121-73.2015.4.03.6119, ApReeNec 0007243-29.2016.4.03.6106, ReeNec 0006988-80.2016.4.03.6103 e AI
0002326-49.2016.4.03.0000.

 

Na hipótese, a Receita Federal do Brasil, amparada na Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, declarou
a inaptidão da inscrição do agravante no CNPJ, em razão da omissão na entrega das DCTFs desde o mês de janeiro
de 2013 (ID 7436236, f. 2), situação esta que encontra previsão legal no artigo 81 da Lei nº 9.430/1996.

 

Ocorre que não há qualquer indício de que as penalidades impostas decorram de um regular processo
administrativo, sendo que a própria medida impugnada - Ato Declaratório Executivo nº 002938533/2018 - não faz
menção a qualquer procedimento previamente instaurado.

 

Deveras, vislumbrando-se, em um juízo de cognição sumária, a relevância da tese da agravante e os
patentes prejuízos ao exercício das atividades empresariais, já materializados através do bloqueio de contas bancárias
(ID 7436237, f. 2 e 7436238, f. 2), é razoável que se busque a antecipação dos efeitos do acolhimento da pretensão
recursal. 

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA , para suspender a eficácia do
Ato Declaratório Executivo nº 002938533/2018 e determinar que a autoridade impetrada (i) adote as providências
necessárias para a imediata restauração da situação cadastral da impetrante no CNPJ, com comunicação às
instituições bancárias e (ii) se abstenha de incluir a pessoa jurídica no CADIN, salvo se houver outro motivo. 

 

Comunique-se.
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Intimem-se.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal, haja vista que se trata de agravo de
instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021992-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ACRIRESINAS IND BEN E COMERCIO DE RESINA ACRILICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por “Acriresinas Indústria, Beneficiamento e Comércio de Resina Acrílica Ltda.”
em face da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal n. 0031084-82.2017.4.03.6182, ajuizada pela União e em trâmite perante o
Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

Por meio do despacho Id 6539176, concedeu-se oportunidade para que a agravante juntasse ao presente recurso cópia de peças
obrigatórias.

Em 08/10/2018, a agravante protocolou petição, pugnando pela juntada de documentos sem, entretanto, trazê-los aos autos deste
instrumento.

Concedida nova oportunidade pelo despacho Id 7024666, cujo teor a recorrente teve ciência em 16/10/2018, a agravante alega que
“atendeu à última intimação desse digno Juízo, mas acabou não juntando cópia das peças dos autos físicos da execução fiscal de
origem porque constatou que ainda não disporia de algumas delas, e naquela oportunidade os autos estavam em carga com a
PGFN, conforme atesta o extrato de andamento processual em anexo, razão pela qual não conseguiu obter referidas cópias a
tempo de cumprir a determinação” (Id 7500026 – Pág. 1).

Entretanto, conforme se verifica nas informações relativas a “Expedientes” do presente recurso, a agravante registrou ciência do primeiro
despacho em 01/10/2018, quando os autos de origem ainda não haviam sido envidados para a União, o que somente ocorreu em
09/10/2018 (Id 7500028), após, destaque-se, já haver a recorrente se manifestado por meio da petição Id 6910218 (protocolada em
08/10/2018).

Nesse contexto, verifica-se que a agravante deixou de cumprir, podendo, a primeira determinação. E, concedida nova oportunidade,
pleiteia prorrogação de prazo, pretensão que beira a litigância de má-fé e não pode ser acolhida, já que, por duas vezes, aplicou-se o
disposto no parágrafo único do artigo 932 do Código de Processo Civil. A concessão de terceira chance para a recorrente não encontra
amparo na legislação processual.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, parágrafo único e artigo 1.107, §3º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO
do agravo de instrumento.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intime-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022020-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
AGRAVADO: MARCIO LEONE DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE CATARIN DE ALMEIDA - SP145999
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, contra r. decisão
proferida nos autos da ação n.º 0002523-20.2011.8.26.0383.

Concedida oportunidade para que o recorrente juntasse aos autos peças obrigatórias indicadas no despacho Id 6540537, o Conselho
agravante descumpriu a determinação.

Assim, com base no artigo 932, inciso III e parágrafo único, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021612-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: INNERWORKINGS BRASIL GERENCIAMENTO DE IMPRESSOES LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO VEIGA FREIRE E FREIRE - SP340646, LETICIA DOS SANTOS MARTINS - SP374980, LAURO AUGUSTO
PASSOS NOVIS FILHO - BA20800
 

D  E  C  I  S  Ã O

O Ministério Público Federal informa haver o MM. Juízo “a quo” haver proferido sentença nos autos de origem, o que pode ser
verificado no Processo Judicial Eletrônico de primeira instância.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026526-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: T4E INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052, GABRIEL RISSONI SANTOS MACHADO - SP365617
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 D E S P A C H O

Intime-se o subscritor do agravo de instrumento - Gabriel Rissoni Santos Machado - para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de
inadmissão do recurso, traga aos autos cópia de procuração outorgada pela empresa agravante, já que no documento Id 7323631 - Pág.
3 não consta seu nome.

Cumpra-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026616-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: LUCIANE LUCIO PEREIRA
INTERESSADO: OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELA CASTEL CAMARGO - SP1467710A, KAREN CRISTINA CASSALHO - SP353193
AGRAVADO: SHIRLEI CRISTIANE TELES CAPELETE
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA AMADO FACINCANI - SP239531
 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de mandado de segurança, oportunamente abra-
se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008358-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FUJIFILM DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO LIMA GALVAO MORAES - SP246530
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.
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(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)

 

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.
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Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008407-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FOX CARGO DO BRASIL - EIRELI
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA - SP185302, FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
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XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)
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 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              

   

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008929-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
 
AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BERNARDES
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BERNARDES - SP112058
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);
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XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)
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 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009047-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CRISTAL MELHORAMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: ALOISIO LUIZ DA SILVA - SP51708
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);
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XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)
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 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              

  
São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007154-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ISBAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS ADRIANO PACHECO - SP146688
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."
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Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)

 

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.
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1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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Comunique-se.

Intimem-se.              

  
São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001012-12.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: REGIONAL TELHAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO - SP203816, MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO - SP210507-A,
ALEXANDRE ALVES VIEIRA - SP147382-A
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Determino a intimação da Impetrante, para que regularize a digitalização, juntando aos autos os
documentos encartados na mídia (Id n.º 3918716, pág. 51).

Int. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020222-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602-A, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824-A, GUILHERME
GREGORI TORRES - SP4006170A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
 

D  E  C  I  S  Ã O

A certidão Id 7516927 informa haver o MM. Juízo “a quo” haver proferido sentença nos autos de origem.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão relativa à liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa
na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60044/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015397-89.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.015397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : YSSUYUKI NAKAN -EPP e outros(as)
ADVOGADO : SP273712 SUELEN TELINI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GUAINCO TECNOLOGIA DE VANGUARDA EM CERAMICA LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00091441919998260362 A Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Intime-se a parte embargada nos termos do artigo 1.023, § 2°, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014874-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014874-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : IBERKRAFT IND/ DE PAPEL E CELULOSE LTDA
ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA e outros(as)

: IBERSUL IND/ DE PAPEL E CELULOSE LTDA
: IBERTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
: IBEROS TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00240994920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que "é ônus da parte agravante formar o instrumento com as peças obrigatórias e as facultativas, essenciais ao
deslinde da controvérsia" (AgRg no Ag 1306065/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/09/2015, DJe 21/09/2015), intime-se, nos termos do arts. 1.017, §3º, e 932, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil, a parte agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a juntada de cópia integral das peças relativas à
execução fiscal de nº 0006368-40.2007.4.03.6182.

A providência se mostra imprescindível ao julgamento do presente agravo de instrumento, uma vez que fundamental para análise das
circunstâncias que ensejaram a inclusão da recorrente no polo passivo, até mesmo porque a situação é de execuções fiscais apensadas.

Após, intime-se a parte recorrida para que igualmente se manifeste, no mesmo prazo, a respeito de tais circunstâncias.

Na sequência, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60050/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024091-47.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : BHD PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP182620 RENATA BORGES LA GUARDIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00118101120124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista as alegações e documentos trazidos pela União às fls. 453/454, dê-se vista ao agravante pelo prazo de 05 dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001397-61.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CATERPILLAR BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 
 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001553-22.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA: SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: BIANCA HELENA MONTEIRO DE SIMONE - SP316075-A, SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por Sociedade Bíblica do Brasil,
qualificada nos autos, contra ato do Procurador Regional da Fazenda Nacional em Osasco. Visa, em essência, à prolação
de ordem que determine a suspensão da exigibilidade de débito objeto do processo administrativo nº
16227.000285/2008-20 (NFLD n° 35.441.368-6).

A autoridade impetrada reconheceu a suspensão da exigibilidade do débito, razão pela qual diante
do reconhecimento da procedência do pedido, foi concedida a segurança, com fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso
III, a, do Código de Processo Civil. 

Não foram interpostos recursos voluntários, subindo os autos por força da remessa necessária.

É o relatório.

Decido.

A União Federal informou que inexiste interesse recursal tendo em vista o quanto disposto no artigo 2º,
VIII, da Portaria nº 502/2016, da PGFN, configurando, assim, hipótese da aplicação das disposições do artigo 19, §§ 1º, 2º
e 3º, da Lei nº 10.522/02, verbis:

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal
de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

III - (VETADO).
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IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de
julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil;

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede
de julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal
Federal.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em
que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da
decisão judicial.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que,
intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse." (destaquei)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do CPC, NÃO CONHEÇO do reexame necessário,
nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à r. Vara de origem.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019337-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: DIGIMAT INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA - SP154715
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração (ID 1822023) opostos por Digimat Instrumentos de
Medição Ltda. em face da decisão proferida por este Relator (ID 1743664) que, nos termos do art. 932,
III, do CPC/2015, não conheceu do agravo de instrumento.
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A embargante alega, em síntese, que não houve a sua intimação para a suposta
regularização das peças processuais indispensáveis que deveriam acompanhar o agravo de
instrumento. Alega, ainda, que quando da interposição do recurso todas as peças foram devidamente
juntadas.

 

Intimada, a parte embargada manifestou-se (ID 7046855).

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando
houver na decisão obscuridade, contradição ou omissão.

Sem razão a embargante, uma vez que intimada para apresentar cópia legível do
documento do inciso I, do art. 1.017, do CPC (ID 1326772), deixou transcorrer o prazo in albis,
conforme certidão ID nº 1545941.

Ademais, o presente agravo de instrumento não foi conhecido também pela sua
intempestividade, transcrevo:

“(...)I.TEMPESTIVIDADE

A decisão proferida monocraticamente pelo MM Juízo a quo que determinou a penalidade da
Agravante foi disponibilizada em 15.09.2017.

Assim, considerando a publicação ocorrida no dia 18.09.2017, com início do prazo no dia
19.09.2017, nos termos do que prevê o parágrafo 3º do artigo 224 do CPC, contando-se os
prazos em dias úteis, nos termos do artigo 219 do CPC, o prazo de 15 dias para interposição
do Recurso de Agravo de Instrumento nos termos do artigo 1003, parágrafo 3º do CPC, vence
dia 09.10.2017.”

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter
infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,
articuladamente, a quesitos ora formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos
presentes embargos de declaração.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de declaração, mantendo integralmente a
decisão embargada (ID 1743664).

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000084-25.2018.4.03.6123
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
APELADO: WALTER FAGUNDES DOS SANTOS - ME
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO VLADEMBERGUE NUNES DE OLIVEIRA - SP3818980A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, com fulcro no art. 1.012, caput, do Código de
Processo Civil/15.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5003842-21.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
APELADO: BIXU FASHION PET SHOP - BANHO E TOSA LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: RONIJER CASALE MARTINS - SP272755-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, V, do Novo
Código de Processo Civil.

 

Intime(m)-se.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004051-95.2018.4.03.6182
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ISBAN BRASIL S.A., REGINALDO MARINHO FONTES, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: MARCUS VINICIUS CAMPOS LAGE - SP357658, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862-A,
NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCUS VINICIUS CAMPOS LAGE - SP357658, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862-A,
NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ISBAN BRASIL S.A., REGINALDO MARINHO FONTES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862-A, MARCUS VINICIUS CAMPOS LAGE - SP357658,
NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A
Advogados do(a) APELADO: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862-A, MARCUS VINICIUS CAMPOS LAGE - SP357658,
NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Ratifico a decisão de fl. 478 e recebo ambos os recursos de apelação no duplo efeito.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5003111-22.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: GRUPO SBF S.A.
Advogado do(a) APELANTE: CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON - SP2066230A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de  outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5004014-51.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) APELANTE: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667-A
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, III, do Novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5013758-42.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) APELANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448-S, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

  

Recebo ambos os recursos de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5006163-89.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MAQUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: MARIA DO SOCORRO COSTA GOMES - SP3625430A, MARCOS VINICIO PACE DE OLIVEIRA - SP349000-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026914-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: JOFRAMA INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOFRAMA INDUSTRIAL LTDA em face de decisão
que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar que visava o afastamento imediato dos
efeitos do artigo 6º da Lei nº 13.670/2018, de forma a garantir a regular utilização de créditos para a
compensação de estimativas mensais de IRPJ e CSLL a ser processado mediante entrega e processamento de
PER/DCOMP.

Alega a agravante, em síntese, ser manifesto seu direito de poder se utilizar da compensação para a
quitação dos referidos tributos no ano calendário de 2018, pois no momento de sua opção pelo regime, a lei
previa tal modalidade de extinção do crédito tributário, não sendo razoável a alteração de tal regime durante o
período, devendo produzir efeitos tão somente no exercício de 2019. Sustenta, ademais, que a r. decisão
recorrida afronta o princípio da segurança jurídica. Requer seja deferida a antecipação da tutela recursal de
forma a garantir a regular utilização de créditos para a compensação de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de
recurso.

Não é o caso dos autos.
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É sabido que as regras constitucionais da anterioridade consistem em limite constitucional ao poder
de tributar que visa proteger o contribuinte contra surpresas na majoração da carga tributária. De modo que toda
alteração legislativa que implique aumento de carga tributária (na alíquota ou na base de cálculo, bem como na
abrangência do fato gerador) deve obedecer ao previsto no artigo 150 da CF.

Por isso que, no âmbito do REINTEGRA, a redução do percentual incidente sobre as receitas de
exportação para apuração do crédito perpetrada pelos Decretos nº.8.415/15 e  8543/15 é entendida pelo C. STF
(RE 964850 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 08/05/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 27-06-2018 PUBLIC 28-06-2018) como majoração indireta do imposto e, por
isso, sujeita-se ao princípio da anterioridade.

O caso em tela, porém, é diverso.

O artigo 6º da Lei 13.670/18 alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, passando a vedar a compensação
de débitos relativos a pagamentos mensais por estimativa do IRPJ e da CSLL.

A compensação é modalidade de extinção das obrigações. Nos termos do artigo 170 do CTN, “a lei
pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública”.

Deste modo, as alterações no seu procedimento são aplicáveis imediatamente.

Não há que se falar, outrossim, em violação a direito adquirido ou à segurança jurídica, pois as
compensações são meras expectativas de direito compensatório do contribuinte. Neste sentido: Ap
00076604420094036100 – Des. Fed. Mairan Maia, TRF3 – Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 27/06/2018.

Ausente o fumus boni iuris, dispensa-se a apreciação do periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo
Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000896-58.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VERZANI & SANDRINI LTDA
Advogados do(a) APELADO: LARISSA ANKLAM - SP3622650A, LUIZ ALBERTO PAIXAO DOS SANTOS - SP2747950A, GUSTAVO LIAN HADDAD -
SP139470-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5026361-84.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

  

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5002595-64.2017.4.03.6144
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APELAÇÃO (198) Nº 5002595-64.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS
Advogados do(a) APELANTE: DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP3108300A, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP1950620A, MONICA FERRAZ IVAMOTO
- SP1546570A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001220-69.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GAP QUIMICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: IVAN NADILO MOCIVUNA - SP173631

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

             Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Gap Química Ltda com o objetivo de recolher o PIS e a COFINS,
sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente recolhidas a este
título, nos cinco anos anteriores à impetração.
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Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3339013) para assegurar à impetrante a
exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS a partir da data do ajuizamento do presente “writ” e
reconhecer seu direito em compensar (com tributos da mesma natureza administrados pela Receita Federal, mediante o cumprimento dos
requisitos legais), após o trânsito em julgado da presente decisão, os valores indevidamente recolhidos sob tais rubricas desde os cinco
anos anteriores ao ajuizamento desta demanda (inclusive aqueles eventualmente recolhidos após a distribuição deste processo), corrigidos
pela taxa SELIC a partir das datas dos pagamentos indevidos, na forma da fundamentação. Custas pela parte impetrada. Sem
condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduzindo, preliminarmente, a necessidade de sobrestamento do
feito em virtude da ausência de julgamento definitivo da causa pelo C.STF, haja vista a possiblidade de modulação dos seus efeitos. No
mérito,  sustenta, em síntese, a necessidade de reforma do julgado, eis que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da
prestação do serviço, logo parte do faturamento/ receita bruta da empresa, amparado pela EC ° 20/98 e nas Leis ° 9718/98, art. 3°, §2°,
I, Lei n° 10.637/2002 e 10833/2003, consoante orientação consolidada  no C.STJ e orientação já exteriorizada pelo próprio C.STF,
posteriormente positivada com a edição da Lei n° 12.973/2014, razões pelas quais, é devida sua inclusão na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

Rejeito a matéria preliminar eis que relativamente ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal
decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com
fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.
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Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Quanto ao mérito, no presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a
título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao artigo 12 do DL nº
1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou seja, ainda que o
julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de faturamento mantendo a
inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, conforme a Súmula nº 213, do e.  Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

            Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.
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2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 3338907 a 3338909, 3338897 a 3338901, 3338910, 3338916 a 3338920),
satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se o disposto no artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
provimento à apelação da União Federal e remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026261-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CALDEIRARIA JAMBEIRENSE - USINAGEM INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CALDEIRARIA JAMBEIRENSE - USINAGEM
INDUSTRIAL LTDA em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, determinou  o recolhimento
das custas processuais, bem como o esclarecimento da ocorrência de eventual prevenção.

Alega a agravante, em síntese, ser necessária a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS
de valores do ICMS, uma vez que a impetrante figura como contribuinte do ICMS, eis que, indiretamente, o
consumidor final é quem de fato arcará com o valor do ICMS.

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. decisão impugnada, proferida pelo Juízo a quo (Doc. ID 4836506 dos autos originários) foi
vazada nos seguintes termos:

 

“Adite a Impetrante a sua petição Inicial, apresentando um quadro demonstrativo dos créditos
decorrente de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS a fim de que se possa aferir o valor atribuído à causa e o
correspondente proveito econômico perseguido. Promova o recolhimento das custas processuais.

Esclareça-se a ocorrência de eventual prevenção em relação os feitos indicados na certidão de ID
10726394, notadamente quanto aos feitos 0004533-45.2016.403.613 e 5000224-02.2017.403.6121.

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção do feito (art. 330, IV, combinado com o art. 485, I, do NCPC).

Intimem-se.”

 

Com efeito, verifica-se que o Juiz Singular apenas determinou o aditamento da petição inicial, não
se pronunciando acerca do pedido. Assim, ante a ausência de conteúdo decisório do ato judicial impugnado,
incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos do que dispõe o artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

Por sua vez, mesmo que referida pretensão pudesse ser apreciada, também não seria o caso, sob
pena de supressão de instância.

Nesse sentido: TRF3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-
27.2013.4.03.0000/SP, 2013.03.00.011698-5/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta
Turma, julgado em 19/09/2013, D.E. 02/10/2013.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do
agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5007589-73.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: GAMMA COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT - SP289476-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025405-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: IARA ALVARENGA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por Iara Alvarenga Santos de Oliveira contra decisão que, em
sede de execução fiscal, deferiu a inclusão da agravante no polo passivo da ação (Id. 6956360).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente da possibilidade
de penhora de seus bens, como consequência da ação executiva.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)
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Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

"No caso concreto, há necessidade do presente agravo ser conhecido e processado de imediato por esse E.
Tribunal, na medida em que há grave risco de dano irreparável a pesar sobre a Agravante, oriundo do
cumprimento da r. decisão agravada.

Pois, em sendo mantido o redirecionamento da execução em desfavor da Agravante, há grande possibilidade
da ocorrência de penhora de seus bens de capital e receitas, ambos essenciais para sua subsistência e de sua
família.

 

Isso se deve em razão da real ameaça de impedir a Agravante de dispor plenamente dos ativos financeiros
necessários e imprescindíveis para sua sobrevivência.

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão da possibilidade de penhora de seus bens, como
consequência do prosseguimento do feito executivo. Ademais, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça
(AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na MC 17.677/RJ, AgRg na MC 14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta
4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo os quais a simples exigibilidade de tributo não
caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025383-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: MAURO NOBORU MORIZONO, ROSA MARIA MARCONDES COELHO MORIZONO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA CAROLINA DA SILVA CARVALHO - SP403715
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA CAROLINA DA SILVA CARVALHO - SP403715
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por MAURO NOBORU MORIZONO e ROSA MARIA
MARCONDES COELHO MORIZONO contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a inclusão da
agravante no polo passivo da ação (Id. 6953863).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente da possibilidade
de penhora de seus bens, como consequência da ação executiva.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."
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Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

"No caso concreto, há necessidade do presente agravo ser conhecido e processado de imediato por esse E.
Tribunal, na medida em que há grave risco de dano irreparável a pesar sobre a Agravantes, oriundo do
cumprimento da r. decisão agravada.

Pois, em sendo mantido o redirecionamento da execução em desfavor da dos senhores Mauro Noboru
Morizono e Rosa Maria Marcondes Coelho Morizono, há grande possibilidade da ocorrência de penhora de
seus bens de capital e receitas, ambos essenciais para sua subsistência e de sua família, fato que pode causar
lesões graves e de difícil (senão impossível) reparação aos Agravantes.

 

Isso se deve em razão da real ameaça de impedir os Agravantes de dispor plenamente dos ativos financeiros
necessários e imprescindíveis para sua sobrevivência.

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão da possibilidade de penhora de seus bens, como
consequência do prosseguimento do feito executivo. Ademais, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça
(AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na MC 17.677/RJ, AgRg na MC 14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta
4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo os quais a simples exigibilidade de tributo não
caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025342-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., ALICE ALVARENGA BARROS DOS SANTOS, IARA ALVARENGA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por Cria Sim Produtos de Higiene Ltda. – em Recuperação
Judicial  contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a inclusão da agravante no polo passivo da
ação (Id. 6947021).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora em razão de estar em
recuperação judicial e da possibilidade de penhora de seus bens, como consequência do prosseguimento do
feito executivo, em detrimento de suas atividades.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:
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"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

"No caso concreto, há necessidade do presente agravo ser conhecido e processado de imediato por esse E.
Tribunal, na medida em que há grave risco de dano irreparável a pesar sobre a Agravante, oriundo do
cumprimento da r. decisão agravada.

Pois, em sendo mantido o redirecionamento da execução em desfavor da empresa Cria Sim, há grande
possibilidade da ocorrência de penhora de seus bens de capital e receitas, ambos essenciais para a
manutenção de sua atividade empresarial, fato que pode causar lesões graves e de difícil (senão impossível)
reparação à Agravante.

 

Isso se deve em razão da real ameaça de impedir a Agravante de dispor plenamente dos ativos financeiros
necessários e imprescindíveis para manutenção de suas atividades empresariais em pleno funcionamento, como
o pagamento de funcionários e de seus fornecedores.
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Destaca-se, ainda, que a Agravante é empresa em processo de recuperação judicial, o que evidencia, mais
ainda, a necessidade de provimento imediato do presente recurso, em prestígio ao princípio da
manutenção da atividade empresarial e desta importante unidade fabril geradora de empregos, com o
lídimo objetivo de afastar a possibilidade de decretação de quebra da empresa e de imputação de crime
falimentar a seus administradores pelo favorecimento de um único e possível credor.

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão de estar em recuperação judicial e da possibilidade de
penhora de seus bens, como consequência do prosseguimento do feito executivo, em detrimento de suas
atividades. Saliente-se que a viabilidade da prática de atos constritivos contra empresa em recuperação
judicial é objeto do REsp n.º 1694261 e 1694316 (Tema 987), representativo da controvérsia. Ademais, há
precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na MC 17.677/RJ, AgRg na MC
14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta 4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo os quais a
simples exigibilidade de tributo não caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano
iminente ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois,
por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025390-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: K & M INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO, DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por K&M – Indústria e Comércio, Importação e Exportação de
Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. - em Recuperação Judicial  contra decisão que, em sede de execução fiscal,
deferiu a inclusão da agravante no polo passivo da ação (Id. 6955099).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     433/1245



Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

 

Não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada
acarretar lesão à agravante, que se limitou a pleitear a medida de urgência, sem apontar quais os eventuais
danos iminentes que a manutenção do decisum poderia ocasionar com a espera pelo julgamento deste recurso
para a análise da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima
a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026756-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: JUVENAL PEREIRA DA SILVA, RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA, MARIA DE LOURDES CASSOLI ROCHA, CARLA BONONI
ARVANITIS, ROSA MARIETA DE SOUZA, FAUSTO MORAES, JAIME NOVO BARRAL, CECILIA DE ALMEIDA SANTOS ALVES PEREIRA, ANTONIO
MOLINA MINGORANCE, AUGUSTA DE BARROS MOLINA, SILVIO EUGENIO NUNES GOUVEIA, JOSE URBANO DE CARVALHO, CARLOS MANUEL
RODRIGUES, IVICA BJAZEVIC, ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA, CASSIO DE PAULA BASTOS, ROBERTO SOLFERINI, RICARDO SOLFERINI, TULIO
ROBERTO COCHI, LUIZ VERARDINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por JUVENAL PEREIRA DA SILVA, RITA DE CÁSSIA PEREIRA
DA SILVA, MARIA DE LOURDES CASSOLI ROCHA, CARLA BANONI, ROSA MARIETA DE SOUZA, FAUSTO
MORAES, JAIME NOVO BARRA,CECÍLIA DE ALMEIDA S. ALVES PEREIRA, ANTONIO MOLINA
MINGORANCE, AUGUSTA DE BARROS MOLINA, SILVIO EUGENIO NUNES GOUVEIA, JOSÉ URBANO
CARVALHO, CARLOS MANUEL RODRIGUES, IVICA BJAZEVIC, ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA, CÁSSIO
DE PAULA BASTOS, RICARDO SOLFERINO, ROBERTO SOLFERINI, TÚLIO ROBERTO COCHI e LUIZ
VERARDINO contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, intimou os agravantes para proceder
à digitalização do processo e inseri-lo no sistema PJ-e, nos termos da Resolução TRF3 n. 142/2017(Id.
7428910).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, à vista do periculum in mora decorrente da indevida
suspensão do processo em cartório e a possibilidade de arquivamento do feito, em detrimento de sua duração
razoável.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
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§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

" O periculum in mora também pode ser facilmente verificado, pois a decisão agravada outorga,
indevidamente, a possibilidade de suspensão do processo em cartório, impedindo o pleno direito de ampla
defesa da autoridade impetrada e a sustentação quanto à legalidade do ato administrativo por ela praticado.

Não só, o periculum in mora aqui também se relaciona a duração razoável do processo , disposição
constitucional já desrespeitada nesta demanda, cuja propositura inicial data de 20 (vinte) anos atrás. Ora, um
possível arquivamento dos autos – especialmente um arquivamento ilegal – , retardaria ainda mais a prestação
jurisdicional transitada em julgado de que são merecedores os Agravantes.

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão da indevida suspensão do processo em cartório e a
possibilidade de arquivamento do feito, em detrimento de sua duração razoável, sem a sua especificação para
fins de análise da urgência. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo requerido.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010221-72.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: RAFAEL BENEDINI ULIANA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: ROLSELLEINE NASCIMENTO DE PAULA - PR80811-A, CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS - PR30377-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 30 de outubro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: RAFAEL BENEDINI ULIANA
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026762-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: JUVENAL PEREIRA DA SILVA, RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA, MARIA DE LOURDES CASSOLI ROCHA, CARLA BONONI
ARVANITIS, ROSA MARIETA DE SOUZA, FAUSTO MORAES, JAIME NOVO BARRAL, CECILIA DE ALMEIDA SANTOS ALVES PEREIRA, ANTONIO
MOLINA MINGORANCE, AUGUSTA DE BARROS MOLINA, SILVIO EUGENIO NUNES GOUVEIA, JOSE URBANO DE CARVALHO, CARLOS MANUEL
RODRIGUES, IVICA BJAZEVIC, ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA, CASSIO DE PAULA BASTOS, RICARDO SOLFERINI, ROBERTO SOLFERINI, TULIO
ROBERTO COCHI, LUIZ VERARDINO
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Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
Advogados do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN TARIK PRINTES - SP316680, MICHEL ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - SP323983
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Agravo de instrumento interposto por JUVENAL PEREIRA DA SILVA, RITA DE CÁSSIA PEREIRA
DA SILVA, MARIA DE LOURDES CASSOLI ROCHA, CARLA BANONI, ROSA MARIETA DE SOUZA, FAUSTO
MORAES, JAIME NOVO BARRA,CECÍLIA DE ALMEIDA S. ALVES PEREIRA, ANTONIO MOLINA
MINGORANCE, AUGUSTA DE BARROS MOLINA, SILVIO EUGENIO NUNES GOUVEIA, JOSÉ URBANO
CARVALHO, CARLOS MANUEL RODRIGUES, IVICA BJAZEVIC, ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA, CÁSSIO
DE PAULA BASTOS, RICARDO SOLFERINO, ROBERTO SOLFERINI, TÚLIO ROBERTO COCHI e LUIZ
VERARDINO contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, intimou os agravantes para proceder
à digitalização do processo e inseri-lo no sistema PJ-e, nos termos da Resolução TRF3 n. 142/2017(Id.
7431084).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, à vista do periculum in mora decorrente da indevida
suspensão do processo em cartório e a possibilidade de arquivamento do feito, em detrimento de sua duração
razoável.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:

 

"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;
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(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

" O periculum in mora também pode ser facilmente verificado, pois a decisão agravada outorga,
indevidamente, a possibilidade de suspensão do processo em cartório, impedindo o pleno direito de ampla
defesa da autoridade impetrada e a sustentação quanto à legalidade do ato administrativo por ela praticado.
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Não só, o periculum in mora aqui também se relaciona a duração razoável do processo , disposição
constitucional já desrespeitada nesta demanda, cuja propositura inicial data de 20 (vinte) anos atrás. Ora, um
possível arquivamento dos autos – especialmente um arquivamento ilegal – , retardaria ainda mais a prestação
jurisdicional transitada em julgado de que são merecedores os Agravantes.

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão da indevida suspensão do processo em cartório e a
possibilidade de arquivamento do feito, em detrimento de sua duração razoável, sem a sua especificação para
fins de análise da urgência. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026879-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SILVIO GIOVANOLLI NUNZIATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA - SP66899
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por Silvio Giovanolli Nunziato contra decisão que, em sede de
ação de conhecimento, indeferiu tutela de urgência que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário (Id. 11260252, dos autos de origem).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, à vista do periculum in mora em razão da
possibilidade de execução da dívida inscrita e suas consequências, tais como a constrição de bens e a inscrição
do nome no CADIN.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo Código de
Processo Civil:
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"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

(...)"

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a
parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão."

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

 

(...)

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

 

(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos
do artigo 300, caput, do CPC.
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No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

"4.3. Quanto aos requisitos do risco de dano grave ou de difícil ou impossível reparação ao seu patrimônio e a
seus direitos, se acham cumpridamente demonstrados pelo Agravante, eis que finda a instância administrativa
estará a suposta dívida sujeita, à inscrição na Dívida Ativa da Fazenda Nacional,, bem como possibilitará a
inscrição do nome do Agravante no CADIN e o sujeitará, ainda, a sofrer os funestos efeitos do ajuizamento da
execução fiscal de vultosas quantias que, não obstante manifestamente ilegais, ensejam o oferecimento de
garantias ou a efetivação de desastrosas penhoras que poderão recair sobre os ativos financeiros do
Agravante e que certamente irão comprometer o exercício da sua atividade econômica e empresarial.

 

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo em razão da possibilidade de execução da dívida inscrita e suas
consequências, tais como a constrição de bens e a inscrição do nome no CADIN. Ademais, há precedentes do
Superior Tribunal de Justiça (AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na MC 17.677/RJ, AgRg na MC 14.052/SP e
AgRg na MC 13.052/RJ) e desta 4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo os quais a simples
exigibilidade de tributo não caracteriza o perigo da demora. Desse modo, ausente o perigo de dano iminente
ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só,
não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026926-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COSAN INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, deferiu liminar “para autorizar a impetrante a continuar realizando o pagamento do IRPJ e da CSLL
mediante compensação com créditos de outras exações federais, na forma do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, até o final
do presente exercício fiscal (dezembro de 2018), nos termos da legislação anterior à Lei n. 13.670/2018, ora
afastada.” (Id. 10383262, dos autos de origem). Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para sanar
omissão, a fim de afastar a probabilidade do direito quanto ao direito de usufruir seus créditos fiscais para
fins de compensação, ainda que estejam submetidos a procedimentos fiscalizatórios por parte da
Administração Pública (Id. 10673319, dos autos de origem).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente da lesão ao
erário e à população, em razão da compensação, na forma da Lei n.º 13.670/2018.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de
Processo Civil:

 

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

 

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada
a probabilidade de provimento do recurso.

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

[...]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

" O efeito suspensivo faz-se necessário para evitar que a agravada realize indevidamente compensações,
ressaltando-se mais uma vez que, a vedação contida na Lei 13.670/2018 visa exatamente coibir a grande
quantidade de compensações indevidas, que resultam na ausência de pagamentos de IRPJ e CSLL, e
restaurar o fluxo de pagamento mensal das estimativas para o Tesouro.

Admitir a compensação nesse caso é abrir mão do crédito tributário e desse fluxo, bem como, por
conseguinte, da estabilidade das contas públicas. A manutenção da liminar em favor da impetrante,
empresa de grande porte, a toda evidência, afronta os princípios constitucionais da isonomia e da livre
concorrência.
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Ademais, diante da crise atual que paira sobre o país, A autorização para compensar, nos termos
anteriores à lei 13.670/2018, em caráter liminar, implica sério risco à arrecadação e, consequentemente,
redução de disponibilidade de recursos para o cumprimento das atividades essenciais do Estado,
fundamentais, inclusive, para a sobrevivência da imensa parte da população.

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
aduzida abstrata e genericamente lesão ao erário e à população, em razão da compensação, na forma da Lei
n.º 13.670/2018. Assim, não houve comprovação da maneira que ocasional lesão seria grave, de difícil ou
impossível reparação, como exige o artigo 995, parágrafo único, anteriormente transcrito. Ausente o risco
iminente, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a
concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança,
intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da
lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5025681-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Requerimento efetuado por Nestlé do Brasil Ltda. com o objetivo de que seja atribuído efeito
suspensivo à sua apelação interposta contra a sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal nº 5012651-
42.2017.4.03.6182, julgou-os improcedentes, assim como os embargos de declaração opostos.

Argumenta que, não bastasse a probabilidade de que seu apelo seja provido, estão também presentes
na hipótese os requisitos de fundamentação relevante e de existência de risco de dano grave e de difícil reparação,
igualmente a justificar o recebimento do recurso com efeito suspensivo. Alega que, quanto à relevante
fundamentação, insta observar que está plenamente demonstrada nas razões de apelação, motivo pelo qual em
nenhuma medida se pode qualificar de "irrelevante" ou "sem qualquer respaldo" a tese aduzida, o que basta, nos
termos expressos do artigo 1012, §4º, do CPC, para cumprir o primeiro dos requisitos. Pondera que, de outro lado,
é certo que a não concessão do efeito requerido poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais e o
consequente cumprimento provisório da sentença, bem como o levantamento de valores indevidos ou mesmo
eventual bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação. Sustenta que tais efeitos serão
potencialmente irreversíveis, mesmo que a apelação seja provida quando julgada e que inexiste risco de dano ao
apelado em caso de acolhimento deste pedido.

É o relatório.
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Decido.

Pretende a peticionária a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença de
improcedência proferida em embargos à execução fiscal.

A questão é atualmente tratada no artigo 1.012 do Código de Processo Civil (correspondente aos
artigos 520 e 558, parágrafo único, do CPC/1973), que dispõe:

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação
a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a
sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento
dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a
probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave
ou de difícil reparação. [ressaltei]

Verifica-se, dessa maneira, que a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da
caracterização dos requisitos mencionados.

 No caso dos autos, as alegações não se enquadram no § 4º antes transcrito e, no que toca ao risco de
dano grave ou de difícil reparação, foram desenvolvidos os seguintes argumentos:

"De outro lado, é certo que a não concessão do efeito suspensivo no recurso poderá ocasionar o
prosseguimento dos autos principais de Execução Fiscal e consequente cumprimento provisório da sentença,
bem como o levantamento de valores indevidos ou mesmo eventual bloqueio de contas, o que gerará dano
irreparável e de difícil reparação, caso a apelação interposta seja recebida apenas no efeito devolutivo."

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi
apontada especificamente de que maneira a não atribuição do efeito pleiteado traz prejuízo à requerente. O aludido
levantamento de valores indevidos, bem como o eventual bloqueio de contas, não é iminente, eis que não há
notícias de sua solicitação pelo exequente. Não está comprovada, assim, a irreparabilidade do ocasional dano ou a
sua dificuldade de reparação, como exige o § 4º do artigo 1.012 anteriormente citado.

Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação da relevância da
fundamentação, pois, por si só, não legitima a providência almejada. Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO RECEBIDO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, VII DO CPC - NÃO TEM EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO
INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE CONFIRMAR A TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE DUPLO
EFEITO. IMPOSSIBILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO FUNDAMENTO
E DO RISCO DE DANO DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. Com efeito , o inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352/2001,
estabelece que não tem efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que confirmar a tutela
antecipada. 2. Essa regra, contudo, comporta exceções, quando for relevante o fundamento da apelação e,
cumulativamente, houver risco de dano de difícil ou impossível reparação. 3. No caso dos autos, tais requisitos
não se fazem presentes, tendo em vista que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do
sistema de iluminação pública à pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do
município ao impor-lhe obrigações com a manutenção daquele ativo. De fato, a transferência do sistema de
iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada resolução, exorbitou de seu poder
regulamentar. 4. Agravo desprovido.

(AI 00224785520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016).

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM Juízo a quo.

Publique-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020524-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AVANADE DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: OTAVIO HENRIQUE DE CASTRO BERTOLINO - SP243801-A, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824-A
 

 
DECISÃO

 

 

     Consoante informação de doc. n. 7516787, o feito principal a que se refere o presente recurso foi
julgado em primeira instância.

     Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este
instrumento perdeu inteiramente o seu objeto. Precedentes desta Corte e do STJ (AI 0031669-61.2014.4.03.0000, Rel.
Des. Federal André Nabarrete, julgado em 23/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 20/12/2016 e EAREsp 488.188/SP, Rel Min.
Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe 19/11/2015).

    Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com
fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

     Publique-se. Intimem-se.

     Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002686-92.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LITEC COMERCIAL ELETRICA EIRELI
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Advogados do(a) APELADO: PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL - SP220333-A, COLUMBANO FEIJO - SP346653-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. sentença
que concedeu a segurança, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, bem como reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título,
acrescidos da SELIC, respeitada a prescrição quinquenal, , observada a necessidade do trânsito em julgado e o
disposto no artigo 26, da Lei 11.457/2007.

A União Federal requer, em preliminar, a suspensão do processo até o julgamento dos embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706/PR, ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão embargada no
referido extraordinário. Aduz a legalidade e a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, ressaltando os conceitos de receita e faturamento. Assevera quanto à impossibilidade de reconhecimento do
direito de compensação devido à ausência de comprovação dos valores indevidamente pagos.

Com contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se, apenas, pelo regular prosseguimento do
feito.

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Por primeiro, na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º,
da Lei nº 12.016/2009, devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame necessário.

Pois bem.

Anote-se, de início, que descabe o pedido da União de sobrestamento do feito até o julgamento dos
embargos de declaração opostos no RE nº 574.706/PR. Cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. 

Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de
confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa
aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo
que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares:
RE 1004609; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP e RE 1017483/SC. 

Pois bem. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,
com repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

Restou então consignado o Tema 069 nos seguintes termos: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS".
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Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS.

Assinalo que, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal, e não
o ICMS efetivamente pago ou arrecadado.

Com relação à comprovação do indébito, consoante entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS
39.625/MG e AgRg no AREsp 481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação do indébito, basta a comprovação
da condição de contribuinte.

No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de contribuinte id. 4425332/4425338.

Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão
apresentados, por ocasião da efetiva compensação, cabendo ao Fisco, no momento oportuno, proceder à plena
fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a forma de apuração, a dedução de
eventuais estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e o quantum a ser repetido.

Desta forma, não merece prosperar a alegação da União de necessidade de comprovação dos valores
indevidamente pagos para que seja reconhecido o direito de compensação.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise dos critérios relativos à compensação, por força da
remessa necessária.

 Antes de mais nada, anote-se que a nossa jurisprudência já se consolidou pela possibilidade de
utilização do mandado de segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

Depois, ressalto que o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O presente mandado de segurança foi impetrado em 15/03/2017, portanto na vigência da LC 104/91 e da
Lei 10.637/2002.

Pois bem.

O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 - autorizou o sujeito passivo a apurar crédito
relativo a tributo ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, e utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele Órgão.

Entretanto, o parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007 previu, expressamente, que o disposto no
referido art. 74 da Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o  art. 2º da Lei 11.457/2007, ou
seja, àquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, in verbis:

 

“Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição.”

 

Logo, possível a compensação com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, com exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do
parágrafo único do artigo 26 da Lei n° 11.457/2007.
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Desnecessário, todavia, o prévio requerimento administrativo.

A compensação, por seu turno, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou
acórdão proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Ressalto que não foi atribuída à decisão efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo que, tendo o
STF concluído que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, a decisão, por
sua natureza, possui efeitos retroativos, devendo-se considerar como indevidos todos os pagamentos efetuados a
maior com a referida inclusão, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, admitindo-se como restrição tão-somente a
prescrição quinquenal.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência
dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados
após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de
acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b", do CPC/2015, nego provimento à remessa necessária e
à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002682-55.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A
Advogado do(a) APELADO: IGOR NASCIMENTO DE SOUZA - SP173167-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. sentença
que concedeu a segurança, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, bem como reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, sob a
sistemática do artigo 74, da Lei 9.430/96, nos últimos cinco anos, atualizados de acordo com a taxa SELIC,
observando-se a necessidade do trânsito em julgado.

A União Federal aduz a legalidade e a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, com base nos conceitos de receita bruta, faturamento e na ausência de norma que impeça a
incidência de tributo sobre tributo. Assinala quanto à impossibilidade de compensação de eventuais créditos com as
contribuições previdenciárias, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei 9.430/96. Assinala que o valor do ICMS
incidente sobre a venda de bens e serviços não corresponde, em regra, ao valor a ser recolhido. Requer a suspensão
do processo até a publicação da modulação dos efeitos da decisão embargada no RE nº 574.706/PR.

Com contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa
necessária.

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Anote-se, de início, que descabe o pedido da União de sobrestamento do feito até a publicação da
modulação dos efeitos da decisão embargada no RE nº 574.706/PR. Cabe ratificar que tal decisão,
independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações
com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada
pela Suprema Corte. 

Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de
confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa
aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo
que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares:
RE 1004609; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP e RE 1017483/SC. 

Pois bem. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,
com repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

Restou então consignado o Tema 069 nos seguintes termos: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS.

Assinalo que, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal, e não
o ICMS efetivamente pago ou arrecadado.

Com relação à comprovação do indébito, consoante entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS
39.625/MG e AgRg no AREsp 481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação do indébito, basta a comprovação
da condição de contribuinte.
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No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de contribuinte id. 4602990/4602995.

Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão
apresentados, por ocasião da efetiva compensação, cabendo ao Fisco, no momento oportuno, proceder à plena
fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a forma de apuração, a dedução de
eventuais estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e o quantum a ser repetido.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise dos critérios relativos à compensação.

 Antes de mais nada, anote-se que a nossa jurisprudência já se consolidou pela possibilidade de
utilização do mandado de segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela
restituição, porque não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF: “O mandado de segurança
não é substitutivo de ação de cobrança.”

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à restituição ou à compensação.
Entretanto, consoante entendimento sedimentado pelo STF acima citado, é possível, por esta via, declarar apenas o
direito à compensação a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais.

Depois, ressalto que o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O presente mandado de segurança foi impetrado em 15/03/2017, portanto na vigência da LC 104/91 e da
Lei 10.637/2002.

Pois bem.

O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 - autorizou o sujeito passivo a apurar crédito
relativo a tributo ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, e utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele Órgão.

Entretanto, o parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007 previu, expressamente, que o disposto no
referido art. 74 da Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o  art. 2º da Lei 11.457/2007, ou
seja, àquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, in verbis:

 

“Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição.”

 

Desnecessário, todavia, o prévio requerimento administrativo.

A compensação, por seu turno, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou
acórdão proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Ressalto que não foi atribuída à decisão efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo que, tendo o
STF concluído que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, a decisão, por
sua natureza, possui efeitos retroativos, devendo-se considerar como indevidos todos os pagamentos efetuados a
maior com a referida inclusão, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, admitindo-se como restrição tão-somente a
prescrição quinquenal.
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A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência
dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados
após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de
acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b", do CPC/2015, dou parcial provimento à remessa
necessária, para que a compensação se dê com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, com exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do artigo 26, da Lei n°
11.457/2007, e, com fulcro no artigo 932, IV, "b", do CPC/2015, nego provimento à apelação da União Federal,
consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016260-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES - SP147816-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

Vistos.

Homologo a desistência do presente recurso (doc. n. 6949999),  nos termos do art. 998 do
CPC/15.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005286-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE SERGIO ROBERTO MORALES
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531, CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO - SP93487
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista dos embargos id 4952839 para que o, ora embargado , SERGIO
ROBERTO MORALES , querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023653-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: ISABELA CARVALHO NASCIMENTO
AGRAVADO: WINEBRANDS COMERCIAL E IMPORTADORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WINEBRANDS COMERCIAL E IMPORTADORA
DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. contra a decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para o fim
de afastar a limitação prevista no artigo 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 15/09 para adesão da impetrante
ao parcelamento simplificado.

Alega a agravante, em síntese, que sendo a atividade da autoridade administrativa vinculada ao
disposto na lei, sem margem de discricionariedade, é legítima a recusa de concessão de parcelamento aos
casos que não se coadunam à norma regulamentadora. Sustenta, ademais, que qualquer tratamento diferenciado
prestado à impetrante implicaria em afronta ao princípio da estrita legalidade, além de atentar contra os princípios
da impessoalidade e moralidade em detrimento dos demais contribuintes em situação idêntica. Requer seja
atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de
recurso.

Não é o caso dos autos. 

Nos termos do artigo 155-A do CTN, o parcelamento do débito fiscal será concedido na forma e
condição estabelecidas em lei específica.

A Lei nº 10.522/02 disciplina o parcelamento simplificado, no seguinte sentido:

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o
pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito
tributário.

 

Assim, foi editada a Portaria PGFN/RFB nº 15/2009, dispondo no artigo 29: "poderá ser concedido,
de oficio ou a pedido, parcelamento simplificado para o pagamento dos débitos cujo valor seja igual ou inferior a R$
1.000.00,00 (um milhão de reais)".

Dessa forma, citada norma infralegal estabeleceu restrições ao direito do contribuinte de aderir ao
parcelamento, limitando-se o valor para o caso de parcelamento simplificado.

Logo, reveste-se de ilegalidade a exigência imposta pela autoridade administrativa, uma vez que
inexiste restrição desta espécie na Lei nº 10.522/02, vedando-se à norma hierarquicamente inferior inovar neste
sentido.

Neste sentido: AMS 00021719820164036126, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO.

Ausente o fumus boni iuris, dispensa-se a análise do periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo
Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003115-53.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: T&T SISTEMAS BRASIL LTDA.
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Advogados do(a) PARTE AUTORA: GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE - RJ90950-A, FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIEGAS - RJ67617-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
DECISÃO

 
 
 

Trata-se de remessa oficial.

Intimada da r. sentença, a Fazenda Nacional manifestou expressamente seu desinteresse em recorrer (doc. nº 
5488984).

Assim, aplica-se o disposto no artigo 19, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei Federal n° 10.522/02:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre:

(...)

§ 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito
deverá, expressamente:

(...)

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.

2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição
obrigatório.

 

Por estes fundamentos, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5027208-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação aforado com fundamento
no artigo 1.012, § 4º do Novo Código de Processo Civil, pelo qual se almeja a suspensão da eficácia da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução.
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Alega a autora, em síntese, que teve sua defesa cerceada, que a autuação lavrada é ilegal e que a multa
fixada não foi devidamente motivada. Aduz que nos termos do artigo 1.012, §4º do CPC/2015 demonstra a
probabilidade de provimento do recurso de apelação. Sustenta, por fim, que estão presentes os requisitos para a
concessão do efeito suspensivo e que o recebimento da apelação no efeito devolutivo somente ocasionará dano
irreparável ou de difícil reparação.

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, observo que, de fato, a partir da entrada em vigor do novo CPC a atribuição de efeito
suspensivo à apelação passou a ser da alçada (i) do próprio relator, se já distribuída a apelação ou do (ii) Tribunal, no
período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando seu relator designado para seu
exame prevento para julgá-lo. No caso de já haver algum relator prevento - porque cuida ou cuidou de um agravo de
instrumento proveniente desse mesmo processo, por exemplo - (artigo 930) - o requerimento será dirigido a ele. Assim,
diante da entrada em vigor da novel legislação, passo a analisar a possibilidade de concessão do efeito almejado.

Observa-se que o caso concreto se insere na exceção prevista pelo inciso III – improcedência dos embargos
do executado –, portanto correto o recebimento da apelação no efeito devolutivo, tal como decidido no feito principal.

Nesse sentido, o STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim
afirma: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes
os embargos".

No entanto, mesmo diante da sentença de improcedência dos embargos do executado, é possível, em
tese, a suspensão da sua eficácia na hipótese de demonstração da probabilidade de provimento do recurso ou de risco
de dano grave, nos termos do parágrafo 4º do art. 1.012.

Todavia, na hipótese, não restou demonstrada a excepcionalidade que justifique o recebimento da
apelação em efeito diverso do conferido por lei. Isso porque, a concessão do efeito suspensivo exige, a par da fumaça
do direito, a demonstração de perigo de lesão.

Nesse sentido, não restou demonstrado em que consiste o receio do grave dano, não prestando a esse
fim a mera alegação de que podem ocorrer prejuízos irreparáveis.

Em outras palavras, o receio de grave lesão não é representado pela mera continuidade dos atos de
excussão. Há necessidade de comprovar que a penhora (e futura alienação) envolvam bens de natureza tal que a
reparação posterior, em pecúnia, revele-se inócua.

Noutro passo, somente o oferecimento de depósitos judiciais evidencia a possibilidade de ocorrência de
grave dano, na hipótese de não atribuição do efeito suspensivo. Situação diversa do oferecimento do seguro-garantia, o
qual não afasta a aplicação da Súmula 317 do STJ.

A conversão em renda do valor depositado só deve ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, nos
termos do art. 32 da Lei das Execuções Fiscais.

Nestes termos, confira-se o posicionamento do C. STJ no sentido de afastar a aplicação da Súmula 317
para casos em que, existindo depósito judicial, a sentença reconhece a legitimidade da cobrança:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA
CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. MULTA DO ART. 538 DO CPC.
AUSÊNCIA DO CARÁTER PROTELATÓRIO. EXCLUSÃO. 1. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Observo que o Tribunal local não
emitiu juízo de valor sobre os dispositivos legais cuja ofensa se aduz (in casu, arts. 475-O, 520, 574, 587,
730, 739-A do CPC). O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso
Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da
oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na
espécie, a Súmula 211/STJ. 3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da
similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos
acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem
caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541,
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na
alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça
o entendimento de que, ao contrário do que ocorre no CPC, no regime da Execução Fiscal, persiste a
norma segundo a qual, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, somente após o trânsito em julgado
será possível a conversão do depósito em renda ou o levantamento da garantia. Nesse sentido: "Por força
da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua conversão
em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou a
legitimidade da exação. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o
disposto no art. 587 do CPC, de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para
fins de garantia da execução fiscal somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que
reconheceu a legitimidade da exação. Em virtude desse caráter especial da norma, não há falar na
aplicação do entendimento consolidado na Súmula 317/STJ"(EREsp 734.831/MG, Primeira Seção, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 18.11.2010). 5. Quanto à multa aplicada pela Corte de origem,
percebe-se que os Embargos de Declaração foram opostos na origem com notório propósito de
prequestionamento da matéria, razão pela qual deve ser afastada a penalidade prevista no art. 538 do CPC.
6. Recurso Especial provido apenas para afastar a multa fixada pelo Tribunal a quo quando do julgamento
dos Aclaratórios. ..EMEN:

(RESP 201300796887, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/02/2016 ..DTPB:.)

 

Diante do exposto, com fulcro na Súmula 317/STJ e nos termos do art. 932, II do Código de Processo
Civil, nego provimento ao pedido de efeito suspensivo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5027278-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
RECORRENTE: VELOX PARTS IMPORTACAO E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) RECORRENTE: KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência ajuizado por VELOX PARTS IMPORTAÇÃO E
COMERCIO EIRELI, objetivando a concessão de tutela para o fim de determinar que a autoridade coatora reative e
mantenha ativo o CNPJ da pessoa jurídica até o julgamento do recurso de apelação.

Alega a requerente que há grande probabilidade de provimento do recurso de apelação e que a
suspensão da inscrição do CNPJ impede a continuação das atividades empresariais, ocasionando dano de difícil
reparação.

É o relatório.

Decido.

Por primeiro e, em atendimento ao disposto no art. 930 do CPC, e tendo em vista o julgamento do AI n.
010575-30.2018.4.03.0000 por esta Relatora, verifica-se a prevenção para a apreciação desta demanda.

Nos termos do disposto no art. 932, II do Código de Processo Civil, incumbe ao relator apreciar o pedido
de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do Tribunal.

O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou
plausibilidade do direito; e b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Em análise de cognição sumária, verifico a existência dos pressupostos autorizadores da tutela de
urgência inaudita altera pars.

A Administração Pública, em seu munus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos
legais. Essa atuação estatal deve corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não
pode ultrapassar ou exceder, eis que esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é
demarcado, sob pena de o ato ser considerado nulo. Como dito pela doutrina mais abalizada, a Administração só pode
fazer o que a lei autoriza, ou seja, está adstrita aos mandamentos da lei.

A Lei nº 5.614/1970, que dispõe sobre o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, prevê:

"Art 1º O Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.) passará a ser regido por ato do Ministro da Fazenda,
dispondo sobre: 

I - quem está sujeito à inscrição; 

II - prazos, condições, forma e exigência para o processamento das inscrições e atualização dos elementos
cadastrais; 

III - quem está obrigado a comunicar à repartição fazendária fato que interesse à atualização do Cadastro
Geral de Contribuintes (CGC); 

IV - processo e julgamento das infrações, inclusive determinação de pena aplicável, observado o disposto no
art. 3º; 

V - qualquer outro assunto vinculado ao funcionamento do Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C). 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá, permanentemente, regular os assuntos referidos neste
artigo. 

O artigo 5º do mesmo diploma legal, por seu turno, dispõe que o Ministro da Fazenda pode delegar ao
Secretário da Receita Federal as atribuições a ele conferidas na referida lei.

Assim, com o fito de cumprir tal delegação, a autoridade fazendária editou a IN SRF nº 1.634/16, de 06 de
maio de 2016. Tal normativo, em seu artigo 3º, caput, estabelece, in verbis:

Art. 3º Todas as entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas equiparadas pela legislação do
Imposto sobre a Renda, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ e a cada um de seus estabelecimentos localizados no Brasil ou
no exterior, antes do início de suas atividades.

Para o que interessa à presente lide, o artigo 43 da referida instrução determina:
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Art. 43. No caso de pessoa jurídica com irregularidade em operações de comércio exterior, de que trata o
inciso III do caput do art. 40, o procedimento administrativo de declaração de inaptidão deve ser iniciado
por representação consubstanciada com elementos que evidenciem o fato descrito no citado inciso.

§ 1º A unidade da RFB com jurisdição para fiscalização dos tributos sobre comércio exterior que constatar o
fato ou a unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento
fiscal, ao acatar a representação citada no caput, deve:

I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no
caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) regularizar a sua situação; ou

b) contrapor as razões da representação; e

II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de publicação do
edital mencionado nesse mesmo inciso.

Ocorre, porém, que a pena de suspensão prévia não encontra amparo na legislação, constituindo
extrapolação do poder regulamentar conferido ao administrador público. Neste sentido, há apenas a previsão do artigo
80 da lei 9.430/96, acerca da baixa definitiva do CNPJ, após devido processo legal prévio.

No caso, em sede de exame sumário, afere-se a abusividade do ato da autoridade administrativa que,
antes de decisão definitiva, impõe ao impetrante gravame que impossibilite o pleno exercício de suas atividades
comerciais.

Por sua vez, patente o perigo de dano grave na medida em que com a suspensão do CNPJ não poderá
mais a autora exercer qualquer tipo de atividade no ramo em que atua, o que representa o falecimento da sociedade,
com irradiação de efeitos para clientes, fornecedores e empregados.

Ante o exposto, consoante fundamentação, defiro a antecipação da tutela, determinando que a autoridade
coatora reative e mantenha ativa a inscrição da autora no CNPJ até o julgamento do presente recurso de apelação.

Intime-se a União Federal para oferecer contrarrazões no prazo de 5 dias, observados os termos dos
artigos 183 e 218 §3º do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026959-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DA ROSA CASTRO - DROGARIA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROGER DE SOUZA - SP3409880A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

  

Vistos.
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A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 
 
 

 

                   São Paulo, 30 de outubro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5022069-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Requerimento efetuado por Nestlé do Brasil Ltda. com o objetivo de que seja atribuído efeito
suspensivo à sua apelação interposta contra a sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal nº 5012830-
73.2017.4.03.6182, julgou-os improcedentes, assim como os embargos de declaração opostos.

Argumenta que, não bastasse a probabilidade de que seu apelo seja provido, estão também presentes
na hipótese os requisitos de fundamentação relevante e de existência de risco de dano grave e de difícil reparação,
igualmente a justificar o recebimento do recurso com efeito suspensivo. Alega que, quanto à relevante
fundamentação, insta observar que está plenamente demonstrada nas razões de apelação, motivo pelo qual em
nenhuma medida se pode qualificar de "irrelevante" ou "sem qualquer respaldo" a tese aduzida, o que basta, nos
termos expressos do artigo 1012, §4º, do CPC, para cumprir o primeiro dos requisitos. Pondera que, de outro lado,
é certo que a não concessão do efeito requerido poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais e o
consequente cumprimento provisório da sentença, bem como o levantamento de valores indevidos ou mesmo
eventual bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação. Sustenta que tais efeitos serão
potencialmente irreversíveis, mesmo que a apelação seja provida quando julgada e que inexiste risco de dano ao
apelado em caso de acolhimento deste pedido.

É o relatório.

Decido.

Pretende a peticionária a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença de
improcedência proferida em embargos à execução fiscal.

A questão é atualmente tratada no artigo 1.012 do Código de Processo Civil (correspondente aos
artigos 520 e 558, parágrafo único, do CPC/1973), que dispõe:

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação
a sentença que:
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I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a
sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento
dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a
probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave
ou de difícil reparação. [ressaltei]

Verifica-se, dessa maneira, que a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da
caracterização dos requisitos mencionados.

 No caso dos autos, as alegações não se enquadram no § 4º antes transcrito e, no que toca ao risco de
dano grave ou de difícil reparação, foram desenvolvidos os seguintes argumentos:

"De outro lado, é certo que a não concessão do efeito suspensivo no recurso poderá ocasionar o
prosseguimento dos autos principais de Execução Fiscal e consequente cumprimento provisório da sentença,
bem como o levantamento de valores indevidos ou mesmo eventual bloqueio de contas, o que gerará dano
irreparável e de difícil reparação, caso a apelação interposta seja recebida apenas no efeito devolutivo."

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi
apontada especificamente de que maneira a não atribuição do efeito pleiteado traz prejuízo à requerente. Conforme
precedentes desta corte, a despeito da possibilidade de liquidação da carta de fiança, é vedada a destinação,
conversão em renda ou levantamento da quantia respectiva antes do trânsito em julgado. Não está
comprovada, assim, a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como exige o § 4º do
artigo 1.012 anteriormente citado.

Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação da relevância da
fundamentação, pois, por si só, não legitima a providência almejada. Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO RECEBIDO
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, VII DO CPC - NÃO TEM EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO
INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE CONFIRMAR A TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE DUPLO
EFEITO. IMPOSSIBILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO FUNDAMENTO
E DO RISCO DE DANO DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Com efeito , o inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352/2001,
estabelece que não tem efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que confirmar a tutela
antecipada. 2. Essa regra, contudo, comporta exceções, quando for relevante o fundamento da apelação e,
cumulativamente, houver risco de dano de difícil ou impossível reparação. 3. No caso dos autos, tais requisitos
não se fazem presentes, tendo em vista que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do
sistema de iluminação pública à pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do
município ao impor-lhe obrigações com a manutenção daquele ativo. De fato, a transferência do sistema de
iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada resolução, exorbitou de seu poder
regulamentar. 4. Agravo desprovido.
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(AI 00224785520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016).

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (5012830-73.2017.4.03.6182), que já se
encontram nesta corte para julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027228-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CROMAUTO ELETRODEPOSICAO DE METAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LUIZ AGUION - SP187289
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Observo que o agravante deixou de juntar aos autos peças essenciais ao deslinde da controvérsia.

Destarte, intime-se o agravante para que, nos termos do parágrafo único do artigo 932 do CPC, traga aos
autos cópia de fls. 14 a 41, e de fls. 50 a 53 dos autos originários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento
do recurso.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003056-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PEDRO DONATO COCAVELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SELMA SANCHES MASSON FAVARO - SP168989
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo
com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço
abertura de vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO id 4774983 para que PEDRO DONATO COCAVELI  , ora
embargado , querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº
13.105/15 (Novo CPC).
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Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027139-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAYARA DA SILVA CRUZ - SP344302
AGRAVADO: HANON SYSTEMS CLIMATIZACAO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: RICARDO RAMOS VIEIRA DA SILVA - SP235907, RODRIGO CHINELATO FREDERICE - SP227927, ANDRE MENEZES
BIO - SP197586
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que, em
sede de mandado de segurança, deferiu o pedido liminar, para determinar à autoridade impetrada que proceda à
liberação da mercadoria objeto da DI 18/1427396-6, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Alega a agravante, em síntese, que a exigência de pagamento da diferença do tributo sobre o
produto importado e da multa, ou a prestação de garantia equivalente, configura condição legal para o
desembaraço aduaneiro e a consequente internalização das mercadorias de procedência estrangeira, nos
termos do art. 50 e 51, §§ 1º e 2º, do Decreto-lei nº 37/66, do art. 39, do Decreto-Lei nº 1.455/76, art. 48, § 1º, da
IN SRF nº 680/2006, arts. 570 e 571 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759, de 2009) e da Portaria MF nº
389, de 1976. Ademais, sustenta que a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior é medida vedada
em sede de mandado de segurança, nos termos do artigo 7º da Lei 12.016/09. Requer seja atribuído efeito
suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de
recurso.

Não é o caso dos autos.

Cuida-se, na origem, de mandado de segurança impetrado em face de ato coator que reteve
mercadorias importadas sob o argumento de que a classificação fiscal por ela adotada não seria a mais
adequada a ser aplicada aos produtos importados, exigindo a reclassificação e o recolhimento das diferenças de
tributos e das multas.

É firme o entendimento jurisprudencial no sentido da inadmissibilidade da utilização de meios
coercitivos indiretos para a satisfação de crédito de natureza fiscal, sendo legítima a retenção de mercadoria tão-
somente em casos de fortes indícios de infração aduaneira sujeita à pena de perdimento.

É vedado ao Fisco se utilizar da retenção de mercadoria importada como forma de exigir caução
para liberar a mercadoria ou impor o recebimento da diferença de tributo, nos termos da súmula 323 do STF. É
neste sentido o entendimento desta E. Corte: TRF3, AMS n.º 0902325-58.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed.
JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, j. 13/02/2014, e-DJF3 26/02/2014.
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Neste cenário, não havendo discussão acerca de fraude no procedimento de importação e não
sendo a mercadoria em questão de importação proibida, necessária a liberação dos bens importados sem a
necessidade de prestação de garantia ou imediato recolhimento dos tributos e das multas devidas, que devem ser
apurados durante o procedimento administrativo fiscal.

Ausente o fumus boni iuris, dispensa-se a análise do periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do Art. 1.019, II, do Código
de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000554-56.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: COMERCIAL MIRA BAI LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DIOGO LOPES VILELA BERBEL - SP248721-S, GUSTAVO REZENDE MITNE - PR52997-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO (198) Nº 5004881-04.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SILVA - CPF 025.347.448-52
REPRESENTANTE: VIVIANE SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A,
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de Outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5018076-68.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA -
SP110862-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.
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Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de Outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004055-81.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: MARCELO HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, III, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001073-71.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS
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Advogado do(a) APELANTE: JENKINS BARBOSA DOS SANTOS - SP156664-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de Outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

  

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5026140-04.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
INTERESSADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: JOAO LUCAS PASCOAL BEVILACQUA - SP357630, SERGIO SANTOS DO NASCIMENTO - SP305211
APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) INTERESSADO: SERGIO SANTOS DO NASCIMENTO - SP305211, JOAO LUCAS PASCOAL BEVILACQUA - SP357630

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Recebo ambos os recursos de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.
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Intime(m)-se

 

 

 São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5015576-29.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5001916-23.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: TIRRENO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295-A, EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5011018-14.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogados do(a) APELANTE: EDUARDO BORGES PINHO - PE31109-A, KAUÊ DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP3471960A, LUIZ GUSTAVO
ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S, PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 

 São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011922-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE LOURENCO BRAGA DE ALMEIDA CASTANHO JUNIOR
PROCURADOR: CARLA CINELLI SILVEIRA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 30 de outubro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: JOSE LOURENCO BRAGA DE ALMEIDA CASTANHO JUNIOR
PROCURADOR: CARLA CINELLI SILVEIRA

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5002326-39.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MARILIA DE AZEVEDO MULLER
Advogado do(a) APELADO: CILSO APARECIDO SANTIAGO - SP263349

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.
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Intime(m)-se.

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000130-54.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ASSOCIACAO DE ESTUDOS E DEFESA DOS CONTRIBUINTES DO BRASIL - AEDCON DO BRASIL
Advogados do(a) APELANTE: VITORIA BRAGA DE SOUZA - AP2836-A, ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - SP146230-A, CRISTILENE TELES
FIGUEIREDO MARINHO - AP2572-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5016326-31.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP221204-A, EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
LITISCONSORTE: PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) LITISCONSORTE: GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP221204-A, EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809-A

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000844-62.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRANSPORTADORA FOGAGNOLI LTDA
Advogados do(a) APELADO: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344-A, PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

             Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Transportadora Fogagnoli Ltda com o objetivo de recolher o PIS e a
COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente
recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3279511) para determinar que autoridade
impetrada abstenha-se de exigir a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS, autorizando a impetrante a
efetuar a restituição dos valores pagos indevidamente, anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da
Lei n. 9.430/96, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em
julgado da sentença (art. 170-A do CTN). Salientou que essa decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do
procedimento de compensação que futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à existência do suposto crédito, nem desobriga
a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que foram deixados de ser recolhidos por força da
presente decisão judicial, nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as
informações por ela requisitadas. Condeno a União ao reembolso das custas recolhidas pela impetrante. Sem honorários advocatícios,
nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

A decisão não foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduz, preliminarmente a necessidade de sobrestamento do feito até
a questão seja definitivamente julgada pelo STF haja vista a possibilidade de modulação dos seus efeitos,  No mérito sustenta, em síntese,
a necessidade de reforma do julgado, tendo em conta que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do
serviço, logo do faturamento da empresa, consoante orientação consolidada no C.STJ. Defende, ainda, que somente o ICMS
efetivamente pago aos cofres estaduais esteja sujeito à analise de possível exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS. Pugna, por
fim, a necessidade de aplicação do art. 170-A do CTN.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

Além do que, entendo que a r.sentença deve ser submetida ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 14, §1°, da
Lei n° 12.016/2009.

Rejeito a matéria preliminar eis que relativamente ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal
decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com
fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Quanto ao mérito, no presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a
título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.
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Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

 

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, conforme Súmula nº 213, do e. Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do sua Súmula 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

Nesse sentido, colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)
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No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 3279331, 3279382 a 3279395), satisfazendo a exigência para fins de
compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se o disposto no artigo 170-A do CTN, como assinalado na r.sentença, e com a incidência de correção monetária e
juros apenas pela taxa SELIC, sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
provimento à apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5017521-85.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ACRILON ARTEFATOS DE BORRACHA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: WALINSON MARTAO RODRIGUES - SP310917
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5004485-33.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: LUIZ CARLOS BIANCHI, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544-A
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LUIZ CARLOS BIANCHI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011592-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO MARQUES DOMINGUES - SP1755130A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 
 
 

DECISÃO

 

 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
Carrefour Comércio e Indústria Ltda, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que indeferiu o
pedido de tutela de urgência requerida, objetivando obter provimento judicial que suspenda a exigibilidade de
multas que lhe foram aplicadas, multas estas oriundas dos processos administrativos nº 52613.001095/2017-
21, 52613.001096/2017-75 e 52613.001097/2017-10.

Alega que o agente fiscal a autuou por meio do auto de infração nº 2895085 e, no mesmo dia e
horário, em outros dois autos de infração, através dos números 2895086 e 2895088, todos por suposta
violação ao artigo 1º e 5º da Lei nº 9.933/1999, cumulado com o item 5, subitem 5.1, tabelas I e II do
Regulamento Técnico Mercosul aprovado pela Portaria Inmetro nº 120/2011, consignando que ela expunha à
venda produtos com conteúdo nominal desigual, reprovados no exame pericial quantitativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     476/1245



Aduz que por se tratar de autuação ocorrida em momentos sucessivos, é indevida a lavratura de
mais de um auto de infração em processos administrativos distintos, aplicando uma multa para cada auto,
devendo o réu instaurar um único processo administrativo, tendo em vista que ela fica submetida a diversos
processos administrativos pela mesma constatação, bem como sujeita à aplicação de diversas multas, o que
demonstra clara ilegalidade da atuação da administração pública federal.

Pleiteia a parte agravante o recebimento e processamento do presente agravo, concedendo-lhe a
antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade das multas oriundas dos Processos
Administrativos nº 52613.001095/2017-21, 52613.001096/2017-75 e 52613.001097/2017-10 instaurados pelo
Agravado.

A análise de tal pleito foi postergada para após o oferecimento de contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal em agravo de
instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada
a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo ou antecipação dos efeitos da tutela
recursal é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil
ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

Na espécie, as questões versadas nos autos dependem de dilação probatória, incabível neste
momento processual, devendo a agravante aguardar o desfecho da análise administrativa acerca de eventuais
valores eventualmente compensados e respectiva suficiência, devendo prevalecer, por ora, a presunção de
legitimidade de que se revestem os Processos Administrativos elencados nos autos, sob pena de inversão do
princípio do ônus da prova.

Nesses termos, prevalece a conclusão do r. Juízo de 1º Grau acerca da ausência dos requisitos
autorizadores da concessão da tutela de urgência requerida.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo " a quo" o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Publique-se.

                           São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000210-41.2018.4.03.6005
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: MS GRAOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
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Advogado do(a) APELANTE: LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL - MS6661-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5009569-21.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: STAMACO COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE OTTONI NETO - SP186178-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

  

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO (198) Nº 5000055-85.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: NAKATA AUTOMOTIVA S.A.
Advogado do(a) APELANTE: DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE - SP222502-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5001882-33.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LOMBARDI - SP190845-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     479/1245



 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000927-47.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ITW FEG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ITW FEG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HAROLDO LAUFFER - RS36876-A
Advogado do(a) APELANTE: HAROLDO LAUFFER - RS36876-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012279-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: ELLEN LAYANA SANTOS AMORIM, ROSANGELA DE SANTANA GONCALVES
Advogado do(a) INTERESSADO: ROSANGELA DE SANTANA GONCALVES - SP396528
Advogado do(a) INTERESSADO: ROSANGELA DE SANTANA GONCALVES - SP396528

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 30 de outubro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   INTERESSADO: ELLEN LAYANA SANTOS AMORIM, ROSANGELA DE SANTANA GONCALVES
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O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5003441-07.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CKP VISION LOGISTICA DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS - SP98784-A, ELIANA ALO DA SILVEIRA - SP105933-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000867-02.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5007786-28.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CENTRO DE CIDADANIA SMP
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO LAITANO LIONELLO - RS65680-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO (198) Nº 5004141-58.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: PASSAMANARIA SAO VITOR LTDA
Advogados do(a) APELANTE: VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227-A, FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 

 São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000559-97.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: WBG COMERCIO E CONSULTORIA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, MARCO
ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5003987-28.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: GREEN AGRONEGOCIOS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: DENISE FURUNO BECCARE - SP244397-A, AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO - SP119016-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5006577-09.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: RODRIGO ALEXANDER DE ANDRADE PIERINI
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO MACEDO TOSETTI - SP346285
APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELADO: RENATA CHOHFI HAIK - SP151812
 

  
D  E  C  I  S  Ã O

 
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.
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Intime(m)-se

 

 São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5020943-34.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA - SP103745-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, V, do Novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026583-82.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: GAMA DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO TSUTOMU SUMITOMO - SP391437
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O
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Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026605-43.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: SOL PP INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026257-25.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: EDITORA DO BRASIL SA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO CARDONE - SP196924-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026597-66.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: DELTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA

Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026542-18.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: RIO VERMELHO DISTRIBUIDOR LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS BARROS - GO25858
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000981-96.2018.4.03.6141
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
APELADO: MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE
Advogado do(a) APELADO: MORISSON LUIZ RIPARDO PAUXIS - SP189567-A

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     488/1245



 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002812-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MAINA MORAES ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO ESTEVES ROLIM - SP370607
AGRAVADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO MAMMANA MADUREIRA - SP333834, ANA PAULA ALVES DE SOUZA - SP320768
 
 
 

DESPACHO

 

 
 

Tendo em vista o despacho proferido em 19/10/2018, nos autos originários (ID 11736395),
manifeste-se a agravante se tem interesse no prosseguimento do presente recurso, bem como se cumpriu a
respectiva determinação, juntando aos presentes autos, em caso afirmativo, suas alegações e eventuais
comprovações.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027319-03.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: ROSSI S/A

Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO FARINA FILHO - SP75410-A, RODRIGO DE SA GIAROLA - SP173531-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027204-79.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS BAMBINI LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE RODRIGUES GANEM - SP241112-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026814-12.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO EST SP

Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANO FRANCISCO - SP252918
 

AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
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D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001584-75.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NIKEN INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA LTDA
Advogados do(a) APELADO: MICHELE GARCIA KRAMBECK - SP226702-A, DANIELA GULLO DE CASTRO MELLO -
SP212923-A, PRISCILA SANTOS BAZARIN - SP2369340A, ELVIRA JULIA MOLTENI PAVESIO - SP26621

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Nyken Indústria e Comércio Metalúrgica Ltda com o objetivo de
recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias
indevidamente recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 999514) extinguindo o processo com
resolução do mérito (art.487, I, do CPC), para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como
para assegurar o direito à compensação dos mesmos valores com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, na forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96, com redação dada pela Lei n. 10.637/02, após o trânsito em julgado (art. 170-A do
CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta decisão e observado o prazo prescricional
quinquenal. A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito tributário devem observar a taxa SELIC desde o
recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,
porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki -
Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma
da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada a com a r.decisão, apela a União Federal sustentando, inicialmente, a necessidade de sobrestamento do
feito até a questão seja definitivamente julgada pelo STF e a possibilidade de modulação dos seus efeitos. Aduz, ainda, em síntese, a
necessidade de reforma do julgado, eis que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do
faturamento da empresa, entendimento aliás sedimentado no C.STJ, razão pela qual é devida sua inclusão na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

 

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for
contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

 

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.
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Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, conforme a Súmula 213 do e. Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

 

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

 

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

 

 

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

                        Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SEDE DE
MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão julgador declara o
direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que a autoridade tributária
não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo que o
ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e posterior
homologação pela autoridade competente.
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3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em vista
que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 20/02/2018,
DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 999467 a 999493), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e  à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000410-31.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: EMPRETEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821-A, MARIA MADALENA ANTUNES
- SP119757-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Empretec Indústria e Comércio Ltda com o
objetivo de recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS,
bem como compensar as quantias indevidamente recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à
impetração.
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Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 940120) para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição PIS e
COFINS sobre as importâncias devidas a título de ICMS, razão pela qual deve a autoridade impetrada abster-
se de qualquer ato tendente à sua cobrança. Com relação aos valores já recolhidos e não alcançados pela
prescrição quinquenal, contada retroativamente da data da propositura da ação, fica a impetrante
autorizada, a partir do trânsito em julgado, a promover a compensação dos créditos sem a limitação do art
166 do CTN, atualizados pela taxa Selic (art. 39, §4º da Lei 9.250/95), na forma do art. 74 da Lei n.
9.430/1996, com as alterações promovidas pelas Leis 10.637/2002, 10.833/2003, 11.051/2004, 11.941/2009 e
12.249/2010, ressalvado o direito de proceder à compensação pela via administrativa, em conformidade com
normas supervenientes, desde que atendidos os requisitos próprios. Honorários advocatícios indevidos, nos
termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada a com a r. decisão, apela a União Federal sustentando, inicialmente, a necessidade
de sobrestamento do feito até a questão seja definitivamente julgada pelo STF e a possibilidade de modulação
do efeitos da decisão. Aduz, ainda, em síntese, a necessidade de reforma do julgado, eis que o ICMS é parte
integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do faturamento da empresa, entendimento
aliás sedimentado no C.STJ, razão pela qual é devida sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de
Processo Civil, que conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores
arrecadados a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores
indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº
574.706-PR, com repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
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Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao
dar nova redação ao artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou
decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a
legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de faturamento mantendo a inclusão do
tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos
de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe
ratificar que tal decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de
refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível,
nesta fase processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não
deu sinais de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A
regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais
casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no
presente caso, o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da
orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do
mandado de segurança para declaração do direito de compensação, conforme  a Súmula nº 213 do e. Superior
Tribunal de Justiça:

"O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária."

 

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito,
pela restituição, porque não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança."

 

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição.
De tal sorte, é possível, por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa,
observados os parâmetros legais e o prazo prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o
próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição
de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao
Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação, ficando o ajuste de contas a cargo
do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao controle
da autoridade administrativa.

              Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SEDE DE MANDANDO DE
SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO
REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão julgador declara o direito
à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que a autoridade tributária não exija o
tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos termos fixados judicialmente.
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2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo que o
ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e posterior
homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em vista que
foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 20/02/2018, DJe
05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição
de credora tributária das exações em questão por meio de documentos (ID n° 940091 e 940092), satisfazendo
a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de
cinco anos anteriores à propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN, e
com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, sobre os valores a serem
compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento
à apelação da União Federal e remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000660-94.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HYUNDAI DYMOS FABRICACAO DE AUTO PECAS BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: DAIANE FIRMINO ALVES - SP318556-A, CLEBER RENATO DE OLIVEIRA - SP250115

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Hyunday Dymos fabricação de Auto Peças Ltda com o objetivo de
recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias
indevidamente recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.
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Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID 1162995) para determinar a exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS e da COFINS, nas Leis 9.718/98, 10.833/03 e 10.637/02, inclusive com as alterações promovidas pela Lei
12.973/2014, confirmando a liminar anteriormente concedida e assegurando à impetrante o direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos antes do ajuizamento da ação, atualizados pela aplicação da taxa SELIC, nos termos do
art. 170-A, do Código Tributário Nacional, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, com exceção das
contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 26 da lei 11.457/2007. Ficando facultada à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
verificação da exatidão dos valores compensados. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.
Custas na forma da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada a com a r.decisão, apela a União Federal sustentando, inicialmente, a necessidade de sobrestamento do
feito até a questão seja definitivamente julgada pelo STF, bem como a possibilidade de modulação dos seus efeitos. Aduz, ainda, em
síntese, a necessidade de reforma do julgado, eis que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço,
logo do faturamento da empresa, entendimento aliás sedimentado no C.STJ, razão pela qual é devida sua inclusão na base de cálculo do
PIS e da COFINS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for
contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
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Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, conforme  a Súmula nº 213, do e. Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SEDE DE
MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão julgador declara o
direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que a autoridade tributária
não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo que o
ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e posterior
homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em vista
que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.
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4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 20/02/2018,
DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 1162933 a 1162969), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000996-95.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) APELANTE: ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP365889-A, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878-A, JULIANA
NOGUEIRA BRAZ - SP197777-A
APELADO: ADRIANA VALENTIM CARREIRA - EPP
Advogados do(a) APELADO: LUIZ GUSTAVO HUGGLER RIBEIRO - SP349698-A, ANTONIA HUGGLER RIBEIRO - SP239546-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000490-92.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: SILVA E BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ALONSO SANTOS ALVARES - SP246387-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Silva e Barbosa Comércio de Alimentos Ltda com o objetivo de
recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias
indevidamente recolhidas a este título, nos últimos cinco anos.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID 815588) para reconhecer indevida a inclusão de
parcela relativa ao ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Doravante, a parcela relativa ao ICMS deverá ser
desconsiderada para fins de incidência da aludida contribuição. Autorizou, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos
pela impetrante e filiais, com outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, com atualização pela Taxa
Selic, após o trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição, tudo na forma da fundamentação. Incabível a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, por força do disposto no art. 25 da Lei n° 12.016/2009. As custas deverão ser reembolsadas
pela pessoa jurídica de direito público à qual vinculada a autoridade impetrada (art. 7º, II, da Lei nº12.016/2009).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada a com a r.decisão, apela a União Federal pugnando, inicialmente, pela suspensão do julgamento do feito em
virtude da ausência de julgamento definitivo pelo STF da questão discutida nestes autos. Sustenta, ainda, a necessidade de reforma do
julgado, aduzindo, em síntese, que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do faturamento
da empresa, entendimento aliás sedimentado no C.STJ.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

É o relatório.

É o breve relatório.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 
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IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for
contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, conforme a Súmula 213 do e. Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.
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No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

                        Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SEDE DE
MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão julgador declara o
direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que a autoridade tributária
não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo que o
ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e posterior
homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em vista
que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 20/02/2018,
DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 815538 a 815557), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005464-10.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CAMILA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: MARCO ANTONIO BARZOTTO - PR34922
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026781-22.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP8679500A
 

AGRAVADO: THIAGO HEMERSON GOMES RAMOS PARANAIBA

Advogado do(a) AGRAVADO: AMANDA MARTINS DE CASTRO BERNARDES - MG136656

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.
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Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027270-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: GRAPHOCOLOR DO BRASIL EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, PRISCILA DALCOMUNI - SC16054-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, que objetiva assegurar o direito líquido e certo de que a Agravante (i)
permaneça sujeita à aplicação do percentual  de 2% incidente sobre as receitas de exportação auferidas até 31/12/2018, para fins de cálculo do
crédito do REINTEGRA, conforme previsto pelo Decreto no 9.I48/17,em atenção ao princípio da anterioridade, previsto no art. 150, inc, III,
alínea "b", da CF/BB; (ii) ou, no mínimo, permaneça sujeita à aplicação do percentual de 2%, conforme previsto pelo Decreto no 9.I48/17, para
fins de cálculo do crédito do REINTEGRA incidente sobre as receitas de exportação durante o período de 90(noventa) dias subsequentes à
publicação do Decreto nº 9.393/2018, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no art. 195, S60 da CF/88.

Argumenta que, por meio do Decreto 9.393/18, o benefício previsto pelo REINTEGRA foi abruptamente reduzido, quase extinto,
na medida em que houve uma redução no valor do crédito a ser apurado pela pessoa jurídica exportadora, de modo que o Decreto nº. 9.393/18,
por representar aumento de tributo, ainda que de forma indireta, está sujeito ao princípio da anterioridade previsto pelo art. 150, inc. III, alíneas 
“b” e “c” da CF/88 e, consequentemente, a redução do percentual do crédito apenas pode ser aplicada para as exportações realizadas a partir de
janeiro de 2019.

Propugna que, pelo menos, deve ser reconhecido que o Decreto nº. 9.393/18 está sujeito à aplicação do princípio da anterioridade
nonagesimal previsto pelo art, 195, §6º, do CTN.

Invoca que as duas Turmas do A. Supremo Tribunal Federal "STF" já reconheceram que a redução do benefício do REINTEGRA
equivale à majoração de tributo e, assim, está sujeita ao princípio da anterioridade (Res nºs. 1.040.084 e 1.081.041).

Bem assim, que a redução do REINTEGRA de forma abrupta subverteria a política de neutralidade tributária para que as pessoas
jurídicas exportadoras tenham condições iguais de competição no mercado internacional, violando, assim, o princípio da segurança jurídica, do não
confisco, da preservação da sociedade, entre outros.

Decido.

Recorde-se que tal como previsto na Lei nº 13.043/14, o REINTEGRA permite a desoneração da cadeia de produção do bem
exportado, mediante a possibilidade de tomada de crédito de PIS e COFINS apurado de acordo com um percentual que varia entre 0,1% e 3%
incidente sobre as receitas de exportação desse bem.

Através  do Decreto n º 9.148 /17, era previsto que, para o ano de 2018,o crédito apurado corresponderia ao percentual de 2%
incidente sobre as receitas auferidas com a exportação do bem.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 9.393 de 30/05/2018 que previu que o percentual a ser aplicado sobre as receitas de
exportação para apuração do crédito seria de Q,1%(um décimo por cento) a ser aplicado para as exportações realizadas a partir de O1/06/2018.
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A esse respeito, o r. Juízo entendeu que seria faculdade do Fisco abrir mão de suas receitas para conceder benefícios fiscais, bem
como reduzir os benefícios fiscais dentro dos limites fixados legalmente. Nesse sentido, o fato de haver parâmetros pré-fixados pela Lei nº.
73.043/14 para os percentuais de crédito a ser apurado no REINTEGRA ilidiria a  necessidade de observância do princípio da anterioridade, uma
vez que bastaria ao Poder Executivo exercer sua prerrogativa dentro dos parâmetros legais.

No sentir do r. Juízo, considerando que o Decreto nº 9.393/18 apenas teria alterado a alíquota dentro dos limites legais e da
conveniência do poder público, não haveria como se falar na necessidade de se observar o princípio da anterioridade, sustentando-se, para tanto,
em acórdãos proferidos por esse e.TRF adotando entendimento  no sentido de  que a redução do benefício do REINTEGRA no ano de 2015 pelos
Decretos nº. 8.415/15 e 8.543/15 não estaria sujeito à aplicação do princípio da anterioridade.

Para o exame da questão, não se pode perder de vista que o benefício do REINTEGRA prevê a apuração de créditos calculados de
acordo com o percentual incidente sobre as receitas de exportação, sendo certo que esses créditos apurados, de acordo com a Lei nº 13.043/14,
correspondem a créditos de PIS e COFINS que podem ser utilizados para compensar com outros tributos federais ou serem restituídos em
espécie, de forma a reduzir o resíduo tributário remanescente.

Inegável, desse modo, que a redução do benefício do REINTEGRA leva à uma majoração de todos os tributos incidentes na
cadeia de exportação, inclusive, quando se tem em conta que o percentual do crédito foi reduzido para 0,1%, isto é, quase anulado.

Ora, o colendo STJ, nos autos da ADI 2325, no julgamento realizado em 09/2004, em decisão unânime, decidiu que, quando
houver qualquer alteração na sistemática de recolhimento de tributo que implica em sua majoração, o novo regramento jurídico somente pode valer
se respeitado o princípio constitucional da anterioridade.

É bem verdade que, no caso em referência, o c.STF analisou especificamente as alterações perpetradas pela LC 102/2000 que
trouxeram regras especiais quanto à possibilidade de tomada de crédito de ICMS em relação às operações com energia elétrica, ativo permanente e
comunicação, mas cujas limitações ao creditamento em referência que, anteriormente, era imediato e integral, apenas trazem um resultado possível,
qual seja, o aumento do valor a ser pago pelos contribuintes, o que impõe a observância do princípio da anterioridade, senão vejamos:

O preceito constitucional que se argúi infringido revela a impossibitidade de cobrar-se tributo " no mesmo exercício
financeiro em que haja sido publicada lei que os instituiu ou aumentou, alínea "b" do inciso III do artigo 150 da
Constituição Federal. Encerra limitação ao poder de tributar, consubstanciando, assim, garantia do contribuinte. Por isso
mesmo, há de emprestar-se eficácia ao que nele se contém, independentemente da forma utilizada para majorar-se certo
tributo. O preceito constitucional não especifica o modo de implementar-se  o aumento. Vale dizer que toda modificação
legislativa que, de maneira direta ou indireta, implicar carga tributária maior há de ter eficácia no ano subseqüente
àquele no qual veio a ser feita. O pronunciamento do Chefe do Poder Executivo endossa essa óptica. Com fidalidade
científica, admitiu-se que o artigo 70, em comento não disciplÌna dispositivos da lei que deságuam em alteração, para
maior, da carga tributária. Eis como ficou essa parte do pronunciamento: "Ademais, o fato de a LC 102/2000 trazer
cláusula de vigência imediata não significa dizer que todos os artigos serão aplicados tão logo da publicaçäo. Para
aqueles que porventura possam trazer aumento de carga tributária, a sua eficácia, logicamente, só se dará no primeiro dia
do exercício seguinte (....).

E aí, observe-se a elucidação das modificações introduzidas, a ponto de aumentar o valor a ser pago pelos contribuintes,
tal como contida no item 11 da inicial: "Não fossem as modificações trazidas ao artigo 20, § 5º, da LC 87/96, o crédito
decorrente da aquisição de mercadorias para o ativo permanente seria imediato e integral, ante o disposto no artigo 33,
III, da LC B7/96. Não fossem as inovações trazidas ao artigo 33, II, da LC B7/96, o creditamento decorrente da aquisição
de energia elétrica seria imediato, integral e incondicional, ante os termos da redação original do mesmo dispositivo. Não
fosse a inserção do inciso IV ao artigo 33 da LC 87/96, os créditos decorrentes de serviços de comunicaçäo não estariam
sujeitos a qualquer regra especial. Todas essas modificações, em conjunto ou isoladamente, trazem apenas um resultado
possível: aumento do valor a ser pago pelos contribuintes."(ADI2325 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
pleno, jutgado em 23/09/2004, DJ06-10-2006 PP-00032 EMENT voL-02250-01 PP-00139 RDDT n. 135, 2006, p. 229)
(g.n.).

No entanto, o caso em análise se assemelha em muito ao paradigma, pois também cuida da limitação à tomada de crédito, na
medida em que foi reduzido o percentual aplicado às receitas de exportação para obtenção dos valores passíveis de compensação ou restituição.

Isso é tão verdadeiro que o precedente tratava na ADI nº. 2325 é semelhante ao caso que o c.STF já aplicou esse entendimento ao
próprio REINTEGRA. Com efeito, especificamente ao analisar a redução do percentual incidente sobre as receitas de exportação para apuração do
crédito perpetrada pelos Decretos nº.8.415/15 e  8543/15 o c.STF entendeu que corresponde à majoração indireta do imposto e, por isso ,sujeita-
se ao princípio da anterioridade:
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Os atos infralegais implicaram aumento indireto do imposto, porquanto revelaram redução de benefício fiscal vigente,
devendo ser observado, também nesses casos, o princípio da anterioridade. Essa foi a óptica adotada pelo Supremo no
julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.325/DF, de minha relatoria, envolvida lei
complementar que postergou a utilização de créditos tributários então permitidos. Neste mesmo sentido, cito ainda
precedente da Primeira Turma: IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇAO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - DECRETOS NO
39.596 E NO39.697, DE 1999, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL-
PRINCÍPIODA ANTERIORIDADE - DEVER DE OBSERVÂNCIA – PRECEDENTES. Promovido aumento indireto do
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS por meio da revogação de benefício fiscal, surge o dever de
observância ao princípio da anterioridade, geral e nonagesimal, constante das alíneas "b" e "c" do inciso III do artigo
150, da Carta. Precedente- Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade no 2.325/DF, de minha relatoria,
julgada em 23 de setembro de 2004.(...)3. Ante os precedentes, provejo o extraordinário para reconhecer o direito das
recorrentes de aproveitem durante o ano de 2015 o benefício do REINTEGRA calculado pela alíquota de 3%(RE 964.850,
Rel, Min. Marco Aurélio, DJ 14/12/2017).

E ainda nesse mesmo sentido, as duas Turmas do c.STF já reconheceram, em diversas outras oportunidades, que a redução do
percentual incidente sobre as receitas de exportação  para apuração do crédito no REINTEGRA perpetrada pelos Decretos nº.8.415/15 e 8.543/15
corresponde à majoração indireta do imposto:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRTO. ACORDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE
COM A JURISPRIJDÊNCIA OO SIJPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia
com a jurisprudência do c. Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a observância do princípio da
anterioridade, geral e nonagesimal  (art,150,III, b e c, da Constituição Federal), em face de aumento indireto de tributo 
decorrente da redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras (REINTEGBA). 2. Nesse sentido, o RE 964,850 AgR, desh 7aTurma, Relator o ilustre Min.
MARCO AURELIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1,081.041 AgR, 2a Turma, Relator o ilustre Min, DIAS TOFFOLI, DJe
de 27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista
que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de origem.(RE 1040084, Primeira Turma, Rel. Min.
Alexandre de Morares, DJ 19/06/2018.).

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. REINTEGRA. Decreto nº 8.415/15. Princípio da
anterioridade nonagesimal. 1. O entendimento da Corte vem se firmando no sentido de que não só a majoração direta de
tributos atrai a aplicação da anterioridade nonagesimal, mas também a majoração indireta decorrente de revogação de
benefícios fiscais. 2. Negativa de provimento ao agravo regimental. Näo se aplica ao caso dos autos a majoração dos
honorários prevista no art. 85, §11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de
honorários sucumbenciais pela Corte de origem (Súmula 512/STF). (RE 1081041, Segunda Turma, M¡n. D¡as Toffoli, Dl
26/04/2018.

Por tudo isso, resta inegável que, por equivaler à majoração de tributo, a redução do benefício do REINTEGRA pelo Decreto nº
9.393/18 deve observar, em tese, o princípio constitucional da anterioridade.

Por sua vez, o periculum in mora também o faz presente pois  sem a decisão judicial que assegure a tomado do crédito no
percentual de 2% incidente sobre as receitas de exportação, a Agravante sofre o risco infundado de sua cobrança, caso permaneça tomando
crédito no percentual de2% sponte propria, inclusive com inscrição de valores em dívida  ativa, com os acréscimos aplicáveis, seguida do
ajuizamento de execução fiscal, com os prejuízos daí decorrentes, a par de vir a se sujeitar à estreita e demorada via da repetição do indébito.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para reformar a r.decisão agravada e por conseguinte,
assegurar que a Agravante permaneça sujeita à aplicação do percentual de 2% incidente sobre as receitas de exportação auferidas até 31/12/2018,
para fins de cálculo do crédito do REINTEGRA, conforme previsto pelo Decreto nº. 9.148/17, em atenção ao princípio da anterioridade, previsto
no art. 150, inc. III, alínea "b", da CF/88.

Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo “a quo” para ciência e cumprimento.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Int. 

Vista ao MPF.

São Paulo, 29 de outubro de 2018
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004412-67.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RC TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CORREA MATHIAS DUARTE - SP2074930A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por RC Transportes Ltda com o objetivo de recolher o PIS e a COFINS,
sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente recolhidas a este
título, nos últimos cinco anos.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3627712) para assegurar o direito de a
impetrante recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. Assegurou, ainda, o direito de restituição ou
compensação do que foi pago a maior a esses títulos, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de
22/02/2013, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos
termos já expostos. A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN. Sem
honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Custas “ex lege”.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal pugnando, preliminarmente, pela suspensão do julgamento do feito
em virtude da ausência de julgamento definitivo pelo STF da questão discutida nestes autos. Sustenta, ainda, a necessidade de reforma do
julgado, aduzindo, em síntese, que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do faturamento
da empresa, amparado no conceito firmado pela EC n° 20/98, bem como nas Leis n° 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, consoante
orientação consolidada no C.STJ. Defende, ainda, que as possibilidades de exclusão devem estar expressas em texto de lei e a
impossibilidade do deferimento do pedido de compensação em em sede mandamental.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o breve relatório.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento
de recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 
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V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão
recorrida for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento
de recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;

 

 Inicialmente, tendo em conta a tempestividade da interposição, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art.
14, §3°, da Lei n° 12.016/2009.

Rejeito a matéria preliminar eis que relativamente ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal
decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com
fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Quanto ao mérito, no presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a
título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do e. Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.
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Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação da Súmula nº 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA; afinal, ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

             Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração
do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão julgador declara
o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que a autoridade
tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos termos fixados
judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo que
o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e posterior
homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 3627692 e 3627693), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

  

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002652-83.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.
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Advogados do(a) APELANTE: ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA - SP153704, WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382-A, JOAO ANDRE LANGE
ZANETTI - SP369299-A, EDUARDO COLETTI - SP315256-A, THIAGO DECOLO BRESSAN - SP314232-A, NATANAEL MARTINS - SP60723-A, MARIO
JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021112-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: RAFAEL SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO RAMIRES ALMEIDA - RS104081
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

DECISÃO

 

 
 

Trata-se de  agravo de instrumento, interposto por RAFAEL SILVA RODRIGUES, em face da União Federal, objetivando
provimento para  que seja ordenada a liberação do seu passaporte sem apresentação do título de eleitor.

Alega, em síntese, que seu direito  é caracterizado em razão da Justiça Eleitoral não fornecer título de eleitor nos último 150 dias
anteriores às eleições, e em casos análogos o Judiciário concede a confecção do passaporte sem a apresentação do título de eleitor, com algumas
restrições.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a vinda da contraminuta.
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Devidamente intimada, a União Federal apresentou contraminuta.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A quitação junto à Justiça eleitoral, para a emissão do passaporte , está prevista no art. 20 do Decreto nº 5.978/2006, que
regulamenta os documentos necessários para viagens:

Art. 20.  São condições gerais para a obtenção do passaporte comum, no Brasil:

I - ser brasileiro;

II - comprovar sua identidade e demais dados pessoais necessários ao cadastramento no banco de dados de requerentes de
passaporte s;

III - estar quite com a justiça eleitoral e o serviço militar obrigatório;

III - estar quite com o serviço militar obrigatório;     

IV - recolher a taxa ou emolumento devido;

IV - comprovar que votou na última eleição, quando obrigatório, pagou multa ou se justificou devidamente;     

V - submeter-se à coleta de dados biométricos; e

V - recolher a taxa devida;     

VI - não ser procurado pela Justiça nem impedido judicialmente de obter passaporte . 

VI - submeter-se à coleta de dados biométricos; e     

VII - não ser procurado pela Justiça nem impedido judicialmente de obter passaporte .     

Os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, estabelecem normas e procedimentos para o serviço de
expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, dispondo que:

Art. 3º São condições gerais para a obtenção do passaporte comum:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

II - ter se alistado eleitor , quando obrigatório;

III - ter votado na última eleição, quando obrigatório, justificado, ou pago a multa respectiva;

(...)

Art. 4º Para a comprovação das condições relacionadas nos incisos I a VI, do art. 3º desta IN, o requerente deverá
apresentar em original:

I - documento de identidade;

II - título de eleitor ou certidão de quitação eleitor al, para requerente obrigado a se alistar;

III - comprovante(s) de votação ou justificativa(s) da última eleição, para requerente obrigado a votar que não apresentar
certidão de quitação eleitor al;

(...)
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Em que pese a Constituição Federal garantir a qualquer pessoa a livre locomoção em território nacional em tempos de paz, nos
termos artigo 5º, inciso XV, importante ressaltar a ressalva  expressa de que o direito de livre locomoção deverá ser exercido nos “termos da lei”.

No caso dos autos, como muito bem afirmou o MM. Juízo “a quo”,  inexistem argumentos que justifiquem a omissão do
agravante  em relação à obrigatoriedade de alistamento eleitoral há mais de três anos da consecução da idade para o alistamento obrigatório, o que
demonstra, também, contribuição inequívoca para a criação do periculum in mora.

Por outro lado, a obtenção de bolsa para defesa de tese acadêmica no Exterior, não tem o condão de suprir a omissão quanto ao
alistamento eleitoral para o exercício da cidadania, não competindo ao Poder Judiciário, sob tal justificativa, excepcionar o disposto na legislação
positiva acerca do tema em questão.

                   Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

                   Intime(m)-se.

                   Comunique-se ao MM. Juízo “a quo” o teor da presente decisão.

                   São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5026140-04.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: TELEFONICA BRASIL S.A., ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogados do(a) APELANTE: JOAO LUCAS PASCOAL BEVILACQUA - SP357630, SERGIO SANTOS DO NASCIMENTO - SP305211
APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
INTERESSADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) INTERESSADO: SERGIO SANTOS DO NASCIMENTO - SP305211, JOAO LUCAS PASCOAL BEVILACQUA - SP357630
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Pleiteia a TELEFÔNICA BRASIL S/A, ora apelante e apelada, a autorização para alienar o imóvel
localizado na Rua Clemente Pinho, º 650 (Lotes 1 a 34), Jd. Promissão, São Paulo/SP - , nos termos da
proposta apresentada nos autos, com o depósito dos recursos oriundos da referida alienação em conta
vinculada, em atendimento às normas da ANATEL (Resolução nº 447/2006) e às exatas determinações
contidas na sentença. 

Trata-se de ação ordinária proposta por TELEFÔNICA BRASIL S.A. em face da AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, visando a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes que permita à ré impor
qualquer condição à alienação dos bens listados, determinando-se, ainda, a exclusão de tais bens da lista dos bens reversíveis.
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No caso dos autos, foi proferida sentença na qual o r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente do
pedido formulado pela autora, ora apelante e apelada, e extinguiu o feito, com resolução do mérito, com fundamento no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão dos bens imóveis que elenca, incluso o
mencionado em epígrafe, salvo o item 13, da Relação de Bens Reversíveis (RBR), vinculadas ao contrato de
concessão nº 121/2011 - ANATEL. 

Apelaram ambas as partes, sendo que seus respectivos recursos foram recebidos nos efeitos devolutivo e suspensivo.

No que concerne especificamente ao recurso da ANATEL, há de se ter em conta que, caso provido, na integralidade,
será revertida a situação do imóvel que a apelante pretende alienar. Vale dizer, retornará ao  status quo ante quanto à sua inclusão na
Relação de Bens Reversíveis (RBR).

Ora, ante à manifesta irreversibilidade dos efeitos da decisão aqui buscada pela apelante TELEFÔNICA, não se
faz possível o seu deferimento, já que poderia causar prejuízo irreparável à ANATEL (art. 300, §3º, do CPC).

Isto posto, INDEFIRO o quanto requerido pela TELEFÔNICA BRASIL S/A, na petição id nº 7245458.

Intimem-se. 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013123-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CLARINDA VENTURINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA EIKO TANGI - SP302066
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clarinda Venturini em face da r. decisão proferida
pelo MM. Juiz a quo, em execução fiscal, que deferiu a sua inclusão no polo passivo do feito.

Alega que figurava na empresa como sócia minoritária e que jamais teve poder de gerência na
empresa, nem mesmo quando figurava como sócia gerente, pois o sócio majoritário é seu ex-esposo, quem sempre
administrou a empresa, sendo inclusive técnico em farmácia.

Sustenta que a mera impossibilidade de localização da empresa não induz, por si só, à presunção de
que houve dissolução irregular.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda da contraminuta.
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Devidamente intimada, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo apresentou
contraminuta.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do
agravante, de modo a justificar o deferimento do efeito suspensivo.

A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto dívida ativa não-tributária, decorrente
de multa por infração legal imposta com fundamento nos arts. 22 e 24 da Lei nº 3.820/60.

Quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo quando se tratar de dívida não tributária,
o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do
REsp 1371128/RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou ser possível a
responsabilização do sócio -gerente pelos débitos da sociedade executada em caso de dissolução irregular, quando
se tratar de dívida não tributária, o que ocorre no presente caso.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N.
6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que
tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é
suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT,
Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar
de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os
atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à
dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a
sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts.
1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a

1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de
falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico " dissolução irregular " seja considerado
ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a
execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte
dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e
art. 158, da Lei n.6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a
exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado
em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado
em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012;
REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013;
AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em
13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel.Min. Luis Felipe Salomão, julgado em
23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma,

Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.
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6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está
desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento
irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o
pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008. (REsp 1371128 /RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)

Entretanto, a simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume
citação, sendo imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

Daí porque indispensável a comprovação da citação do executado, se necessária pelo Oficial de
Justiça ou por via editalícia, ou certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa executada no
seu domicilio fiscal.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE. SÓCIO -GERENTE. LIMITES. AR T. 135, III, DO CTN. REEXAME DE
PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao
recurso especial ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da
empresa em face da devolução do AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do
endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos
autos nenhum elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de
poderes. Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros
bens da empresa executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da
sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de
decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,
conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede
de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos
cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregular idade no seu
encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no
julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu,
recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja
indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o
funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da
correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP,
Rel. Ministro Humberto M ar tins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data:
26/03/2010)."

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se
dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ).

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para
o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício
bastante de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel.
Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão
proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 03/05/2016:
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"...dirigi-me ao endereço da executada e verifiquei que a mesma não se encontra mais estabelecida
no local e, portanto, não foi efetuada a sua citação e não foram encontrados  bens para a
penhora/arresto. Certifico mais que procedi à busca de bens em nome da executada nos sistemas
ARISP e RENAJUD..." (ID 3296874-pág. 3).

Ressalte-se, bem assim, que a sócia, ora agravante, tinha poderes de gerência/administração, à época
do fato gerador e da dissolução irregular da empresa, conforme se constata pela Ficha Cadastral expedida pela
JUCESP (ID 3296874-págs. 9/10).

Deste modo, não merece reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Int.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015188-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RD8 INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELVIS DE MARI BATISTA - RS60483
 
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que deferiu o pedido de liminar, para
determinar à d. autoridade impetrada, ou quem lhe faça às vezes, que proceda ao processamento do Documento
Básico de Entrada (DBE), a fim de possibilitar a retirada da parte autora do quadro de sócios da empresa
“Movepag Gestão e Serviços Ltda” à qual fazia parte para fins de CNPJ, no prazo de 15 (quinze) dias.

Conforme consta no ID 3447671, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda
de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 932, inciso III, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022060-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE RODRIGUES - SP181374-A
AGRAVADO: JOSE LUIS PASSONI
Advogado do(a) AGRAVADO: ADAUTO BUENO DE CAMARGO - SP278684-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, em face da r.
decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, que  deferiu o pedido de tutela de urgência, buscando provimento
judicial que determine ao réu que proceda ao registro do agravado em seu quadro de inscritos.

Conforme consta no ID 4223655, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda
de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 932, inciso III, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016414-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ROGERIO NESIO SGUEBE
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
                                DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto
por Rogério Nésio Sguebe contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que deferiu o pedido de bloqueio
dos valores referentes a depósitos em conta de previdência privada.

Inconformado com a r.decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que
por se tratarem de verbas de natureza essencialmente previdenciária, claramente caracterizadas pela natureza alimentar, referidos valores
não podem ser objetos de penhora.
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Sustenta, ainda, que, tais valores não poderiam, de forma alguma, ser objeto de penhora, fazendo clara
afronta ao artigo 833 do Código de Processo Civil, bem como ao entendimento consolidado pelos Egrégios Tribunais.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a oferta da
contraminuta. Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido:

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da Agravante a
justificar o parcial deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

No caso dos autos, pretende o Agravante que a penhora a ser realizada nos autos da execução fiscal nº.
 0002196-21.2008.4.03.6182 não recaia sobre os valores depositados em conta de previdência privada.

O c.Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo
543-C do CPC, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora on line mesmo antes do
esgotamento de outras diligências:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão
deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.
Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do
STJ, confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do
prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on
line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-
se a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud,
até o limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp nº 1.425.055/RS, DJe 27/02/2014, Relator:
Ministro Humberto Martins)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA .
ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE
ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD , no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das
Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp1.143.806/SP, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a
mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em
15.09.2010)...
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e
655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,
infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito
ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a
vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a
demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o
executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual
se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de
depósitos ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
03/12/2010).

Ora, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do
artigo 805 do CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 797, do mesmo Código. E
o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, nos
termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está a exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à
ordem legal, justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACEN-JUD.

Para que não seja observada a ordem de nomeação de bens se faz necessária à efetiva demonstração no
caso concreto de elementos que justifiquem dar precedência ao princípio da menor onerosidade.

Nesse sentido vem sendo o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À
VISTA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da
menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da
ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em
princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora ,
observada a ordem do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a
imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja
adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o
Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens
preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica
de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade
previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag
1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980
garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição
dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa
a possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez
(REsp 1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade
com o § 2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo
específico não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp
1.319.171/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).
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3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos
financeiros bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos
financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou
o art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial
predominante no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 04/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . PRECATÓRIO. DIREITO
DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS
FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA
SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORA DOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito
subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à
penhora , observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para
que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática de lineada pelo Tribunal a quo, que atestou a
"ausência de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do
CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros
bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
07/10/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . TÍTULO DA DÍVIDA
PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO
DA DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA. 1. Hipótese em que o Tribunal local
consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 e sendo os títulos da dívida
pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor recusar os títulos como
garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa". 2. O ordenamento jurídico em vigor
não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao arrepio do rol estabelecido nos arts.
11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da menor onerosidade, a penhora deste
ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não teria sentido. 3. A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública credora, da
nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência. 4. O STJ pacificou o
entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do
CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ. 5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada,
cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados,
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra
a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°,
do CPC. 7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa. ..EMEN:(AGARESP 201402876316,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.) g.n.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.
DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO ACEITAÇÃO DE BEM INDICADO À PENHORA . AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO. - O artigo 11 , caput, da Lei n.º 6.830/80, elenca o rol dos bens a serem oferecidos à penhora ,
devendo ser obedecida a ordem eleita pelo legislador infraconstitucional. - O princípio da menor onerosidade
para o devedor não é o único critério a nortear as decisões judiciais em questões desse tipo. Além da ordem
legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o
bem penhora do mostrar-se de difícil comercialização ou insuficiente à garantia da execução, a constrição pode
recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor. - O julgador pode, até mesmo de
ofício, recusar a nomeação dos bens realizada pelo devedor quando desobedecida a ordem prevista no artigo
655 do Código de Processo Civil ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, conforme os
fundamentos da r. decisão agravada. - O Juízo a quo, conforme o fez, indeferir a nomeação do imóvel dado à
penhora , pois patente a sua difícil e duvidosa liquidação, ao fundamento de que referido terreno está em
grande parte loteado e ocupado por inúmeras residências (f. 30), bem como à vista dos indícios de que seu
valor encontra-se superestimado. - O agravante em nenhum momento trouxe nas razões de seu inconformismo
subsídios que comprovassem, efetivamente, que referido bem imóvel estaria livre de quaisquer impedimentos
fundiários, conferindo-lhe a necessária liquidez, tampouco afastou a fundamentação do Juízo, de que o laudo
de avaliação padece de imprestabilidade, pois o valor estimado seria muito superior ao valor dos imóveis da
região - Inviável o pedido para que o imóvel sirva ao menos como garantia parcial do débito, considerado o
expressivo valor (R$ 39.680.000,00) colhido das pesquisas virtuais do juízo, uma vez que o terreno em questão,
conforme já mencionado, padece de iliquidez, tendo em conta estar loteado. -Agravo legal improvido. (AI
00013406620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.

No caso dos autos, conforme bem afirmo o MM. Magistrado "a quo":

(....)In casu, os planos de previdência privada têm natureza de investimento de longo prazo, sem
natureza alimentar, visto não se destinarem à subsistência, mas sim a um acúmulo de patrimônio. A
previdência privada envolve valores excedentes ao necessário à subsistência, servindo de
complementação de renda, motivo pelo qual não deve ter o mesmo tratamento do salário ou da
aposentadoria. Assim, não são essenciais à subsistência, mas sim excedente destinado a fins
diversos do sustento, portanto passíveis de penhora.Ademais, o fato de os valores destinados ao
plano de previdência complementar decorrer de verbas salariais não modifica a possibilidade de
penhora, pois todos os tipos de investimento, em última análise, decorrem de valores auferidos a
título de renda. O que merece destaque, entretanto, é o fato destes valores não se caracterizarem
como essenciais a subsistência, mas sim excedentes destinados a fins diversos do sustento. Além
disso, não há excludente legal prevista no art. 833 do CPC para impenhorabilidade dos planos de
previdência privada. Ressalto, ainda, o caráter facultativo dos planos de previdência complementar
(art. 202, caput, da CF/88) (....).

Ao analisar situação análoga a discutida nos presentes autos, já decidiu essa egrégia Corte que, para que a
penhora não recaia sobre fundos de previdência complementar, a mesma devera ter natureza alimentar, senão vejamos:

DIREITO CIVIL. IMPENHORABILIDADE DOS FUNDOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
NATUREZA ALIMENTAR. 1. O artigo 649 do CPC apresenta um amplo rol de bens e recursos tidos como
"absolutamente impenhoráveis". A proteção legal inclui "pensões, pecúlios e montepios" (incisivo IV), dentre outros.
Assim, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a previdência complementar privada não
pode ser penhorada quando tiver natureza alimentar, ou seja, quando a finalidade for garantir o sustento do proprietário
do plano ou da família dele. 2. No presente caso, ao contrário do que defende a recorrente, o informativo de penhora,
dando conta do bloqueio da importância de R$ 19.117,57, juntamente com o demonstrativo de pagamento e os
extratos, onde se vê o recebimento dos proventos oriundos de resgate do fundo de previdência no dia 25/02/2014, no
valor de R$ 67.058,18 e a ausência de depósitos significantes até a ocorrência da aplicação em fundo de investimento
no dia 20/05/2014, são suficientes para comprovar a origem previdenciária dos valores bloqueados. 3. É o quanto
basta para reconhecer a nulidade do bloqueio, independentemente de qualquer discussão acerca da comprovação da
titularidade da quantia encontrada em conta bancária conjunta. 4. Apelação não provida.

                                      A documentação acostada nos autos não demonstra de maneira inequívoca que os valores penhorados tenham,
em tese, natureza alimentar, nos termos acima expostos.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".         

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000597-54.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUPERMERCADO FUJIKAWA LTDA
Advogados do(a) APELADO: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-A, MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP245412-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que SUPERMERCADO FUJIKAWA LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010394-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CERAMICA CHIARELLI SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930-A
AGRAVADO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
 

DECISÃO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cerâmica Chiarelli S/A, em recuperação
judicial, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal deferiu o requerimento da
agravada, decretando o bloqueio de suas contas bancárias até o limite do crédito exequendo, após a recusa do
bem imóvel oferecido à penhora.

Inconformada, sustenta a agravante que além das demais alegações perpetradas, há um fato
concreto relevantíssimo a impedir que sofra a constrição ora determinada pelo MM Juízo a quo, o de que ela
se encontra em recuperação judicial, o qual tramita sob o nº 0020765-95.2008.8.26.0362, junto à 3ª Vara
Cível de Mogi Guaçu, conforme foi informado ao MM Juízo a quo nos autos da execução fiscal originária.

A análise do pedido de antecipação da tutela recursal foi postergada para após a vinda da
contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.                                                 

Decido.

A Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do Código
de Processo Civil, selecionou os recursos especiais interpostos nos Agravos de Instrumento nºs. 0016292-
16.2015.4.03.0000 e 0030009-95.2015.4.03.0000, que tratam da questão versada no presente feito e
encaminhou ao C. Superior Tribunal de Justiça para fins de afetação.
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Deste modo, determino o sobrestamento do presente recurso até deliberação sobre a referida
afetação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Anote-se.

Int.

São Paulo, 29 de outubro de 2018

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002159-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MARQUESA S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de embargos de declaração (ID 2726831) opostos por Marquesa S/A em face da decisão
proferida por este Relator (ID 2309403), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Inicialmente, a embargante sustenta que corroborando com a contradição encontrada na decisão,
é certo que também há na mesma resquícios de omissão, pois, não houve a análise de todo o conteúdo
probatório constante nos autos para a tomada desta r. decisão embargada e para a aceitação de plano da
Carta Fiança ora ofertada, haja vista que, se tais elementos tivessem sidos analisados, restaria claramente
evidenciado todo o direito do qual a Embargante detém e que fundamenta tal pedido de Tutela Antecipada
Recursal.

Alega, outrossim, que  é certo que se encontram nos autos elementos que evidenciam o
cumprimento de todos os requisitos legais supracitados, de forma que, se melhor tiverem sido analisadas as
provas constantes nos autos, certo seria o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a parte embargada, Fazenda Nacional, aduz que os embargos de declaração em pauta
deverão ser rejeitados, tendo em vista a inexistência de contradição ou omissão no v. acórdão que abordou
exaustivamente o tema, nos limites da controvérsia exposta no recurso da parte e apreciada pelo D. Juízo a
quo.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando houver na
decisão obscuridade, contradição ou omissão.

Examinando o tópico descrito na imagem 1 da decisão ora embargada, conformo exposto pela
embargante ( Neste juízo de cognação sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
do agravante, de modo a justificar o parcial deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal), forçoso
reconhecer que a palavra parcial utilizada no referido contexto foi equivocamente grafada.
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Diante da manifesta ocorrência de erro material, corrigível a qualquer tempo e grau de jurisdição,
substituo o paragrafo impugnado, que passará a ser grafado da seguinte forma: Neste juízo de cognição
sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do agravante, de modo a justificar o
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

No mais, referida decisão permanecerá inalterada.

Assim, face ao reconhecimento do equívoco noticiado e após devidamente sanado o nítido erro
material, conforme acima exposto, o suposto objeto dos presentes embargos de declaração não mais subsiste,
restando forçoso deixar de conhecê-los.

Intime(m)-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2017

 

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025887-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: POSTO DO SINO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR - SP170162-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000494-32.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PURATOS BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIS RIBEIRO BRAZUNA - SP165093-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. sentença
que concedeu a segurança, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, bem como reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, sob a
sistemática do artigo 74, da Lei 9.430/96, ressalvada a prescrição quinquenal, atualizados de acordo com a taxa
SELIC, observando-se a necessidade do trânsito em julgado.

A União Federal requer, em preliminar, a suspensão do processo até o julgamento dos embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706/PR, ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão embargada no
referido RE. Aduz a legalidade e a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
ressaltando os conceitos de faturamento e receita bruta, requerendo, dessa forma, a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Anote-se, de início, que descabe o pedido da União de sobrestamento do feito até o julgamento dos
embargos de declaração opostos no RE nº 574.706/PR. Cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. 
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Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de
confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa
aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo
que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares:
RE 1004609; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP e RE 1017483/SC. 

Pois bem. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,
com repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS:

Restou então consignado o Tema 069 nos seguintes termos: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS.

Assinalo que, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela
Suprema Corte, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal, e não
o ICMS efetivamente pago ou arrecadado.

Isto posto, passo à análise das demais questões, por força da remessa necessária.

Com relação à comprovação do indébito, consoante entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS
39.625/MG e AgRg no AREsp 481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação do indébito, basta a comprovação
da condição de contribuinte.

No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de contribuinte id. 4478770/4478772.

Anote-se que, por ter sido comprovada a condição de contribuinte, outros documentos poderão
apresentados, por ocasião da efetiva compensação, cabendo ao Fisco, no momento oportuno, proceder à plena
fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a forma de apuração, a dedução de
eventuais estornos, a exatidão dos valores, os documentos comprobatórios e o quantum a ser repetido.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise dos critérios relativos à compensação.

 Antes de mais nada, anote-se que a nossa jurisprudência já se consolidou pela possibilidade de
utilização do mandado de segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela
restituição, porque não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF: “O mandado de segurança
não é substitutivo de ação de cobrança.”

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à restituição ou à compensação.
Entretanto, consoante entendimento sedimentado pelo STF acima citado, é possível, por esta via, declarar apenas o
direito à compensação a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais.

Depois, ressalto que o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O presente mandado de segurança foi impetrado em 14/03/2017, portanto na vigência da LC 104/91 e da
Lei 10.637/2002.

Pois bem.
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O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 - autorizou o sujeito passivo a apurar crédito
relativo a tributo ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, e utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele Órgão.

Entretanto, o parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007 previu, expressamente, que o disposto no
referido art. 74 da Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o  art. 2º da Lei 11.457/2007, ou
seja, àquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, in verbis:

 

“Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição.”

 

Desnecessário, todavia, o prévio requerimento administrativo.

A compensação, por seu turno, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou
acórdão proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Ressalto que não foi atribuída à decisão efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo que, tendo o
STF concluído que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, a decisão, por
sua natureza, possui efeitos retroativos, devendo-se considerar como indevidos todos os pagamentos efetuados a
maior com a referida inclusão, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, admitindo-se como restrição tão-somente a
prescrição quinquenal.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência
dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados
após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de
acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b", do CPC/2015, dou parcial provimento à remessa
necessária, para que a compensação se dê com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, com exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do artigo 26, da Lei n°
11.457/2007, e, com fulcro no artigo 932, IV, "b", do CPC/2015, nego provimento à apelação da União Federal,
consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000701-58.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: MHB MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: OSNILDO DE SOUZA JUNIOR - SC19031-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5009402-04.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: MORRO VERDE COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002948-08.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: MARIA IZILDINHA ARIOLI PACIELLO, GIOVANNA MARINA PACELLO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 30 de outubro de 2018
Destinatário: APELANTE: MARIA IZILDINHA ARIOLI PACIELLO, GIOVANNA MARINA PACELLO
                   APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.
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Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016933-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: RAFAEL PEREIRA BACELAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL PEREIRA BACELAR - SP296905-A
AGRAVADO: CIRUFARM PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO CARLOS BANDEIRA - SP88158

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 31 de outubro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: RAFAEL PEREIRA BACELAR
                   AGRAVADO: CIRUFARM PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - ME

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021866-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PJC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO SANZI - SP73885

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 31 de outubro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: PJC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EPP

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.

Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001236-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARTENKIL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, GUILHERME ANTONIO MARTENSEN, ROGERIO BITTAR
LOPES, ARMANDO HENRIQUE MARTENSEN
Advogado do(a) AGRAVADO: ISRAEL FAIOTE BITTAR - SP153040
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE LUIZ PAZELLI DOS SANTOS - SP35087

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 31 de outubro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: MARTENKIL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, GUILHERME ANTONIO MARTENSEN, ROGERIO
BITTAR LOPES, ARMANDO HENRIQUE MARTENSEN

O processo supracitado foi incluído na sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos da
Portaria nº 01, de 03 de julho de 2017, da Presidência da Quarta Turma. Na mesma sessão ou nas sessões subsequentes poderão ser
julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da publicação/intimação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem
interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, o que
resultará no adiamento automático do feito para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação. As
manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado, serão submetidas à
apreciação do Relator.
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Ficam dispensados de manifestação aqueles que não se opuserem ao julgamento virtual.

Sessão de Julgamento
Data: 22/11/2018 14:00:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (5ª feira) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60031/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017057-67.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.017057-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : NIVALDO CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP165037 NADIA MARIA ROZON AGUIAR (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00170576720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes informando que o presente feito será levado ,em mesa, na sessão de 26.11.2018.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006138-20.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.006138-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GENIVALDO DA SILVA AMARO
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : GENIVALDO DA SILVA AMARO
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ABSOLVIDO(A) : ANDRE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00061382020114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes informando que o presente feito será levado ,em mesa, na sessão de 26.11.2018.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     533/1245



PAULO FONTES
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026683-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: ISMAEL VITORIO PULGA
IMPETRANTE: BRUNO LAMBERT MENDES DE ALMEIDA, HUGO ARAUJO MACIEL DE ALMEIDA
Advogados do(a) PACIENTE: HUGO ARAUJO MACIEL DE ALMEIDA - SP410772, BRUNO LAMBERT MENDES DE ALMEIDA - SP291482, CAIO
NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA - SP308065
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de pedido de reconsideração de decisão anterior de minha lavra, que indeferiu a liminar.

Alegam os impetrantes que, ao contrário do quanto asseverado na decisão, os créditos tributários discutidos nas
duas ações penais são os mesmos e os dois feitos criminais decorrem dos mesmos valores supostamente
sonegados. Alegam, ainda, como consta da própria impetração, que o paciente já foi condenado num primeiro
processo e, portanto, o processo a que se refere o presente habeas consistiria em "bis in idem".

"Re melius perpensa", considero que são fundadas as alegações dos impetrantes, notadamente a afirmação de que
os mesmos valores originaram 2 ações penais, uma por sonegação da pessoa jurídica e outra por sonegação da
pessoa física. Ainda, quanto a outros valores, teria havido escrituração anterior à própria ação fiscal, de maneira
que estaria afastado o caráter criminoso da conduta, uma vez que a dívida tributária não pode ser considerada
como crime.

Dessa forma, reconsidero a decisão anterior para DEFERIR a liminar requestada, com o fim de suspender a ação
penal, inclusive a audiência designada.

Insto os impetrantes a apresentarem maiores fundamentos e documentação com vistas a comprovar o alegado,
como cópia da denúncia e da sentença anterior e também a denúncia do feito atual, além dos processos
administrativos respectivos.

Dê-se vista ao Parquet para seu douto pronunciamento, facultando-se-lhe, por óbvio, a juntada de documentos que
entenda pertinentes para esclarecer os fatos e contribuir com o julgamento final do presente habeas corpus.

Comunique-se de imediato o Juízo impetrado, para cumprimento da decisão.

Int. 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026216-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: ANA PAULA AMORIM DOLZAN
IMPETRANTE: THAIS PIRES DE CAMARGO REGO MONTEIRO, MARCELO FELLER, MARCELA URBANIN AKASAKI
Advogados do(a) PACIENTE: MARCELA URBANIN AKASAKI - SP359237, MARCELO FELLER - SP296848, THAIS PIRES DE CAMARGO REGO
MONTEIRO - SP205657
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Marcelo Feller, Thais Pires de Camargo Rego Monteiro e
Marcela Urbanin Akasaki, em favor de ANA PAULA AMORIM DOLZAN, contra ato imputado ao Juízo Federal
da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS.

Aduzem os impetrantes, em síntese, que em 23.08.2018 requereram, perante a autoridade coatora, a
conversão da prisão domiciliar da paciente em medidas cautelares diversas da prisão.

Informam que em 13.09.2018 a autoridade coatora determinou a remessa dos autos ao Ministério
Público Federal para o seu douto pronunciamento, e que, apesar de o MPF já ter se manifestado, e de os autos
estarem conclusos desde o dia 21.09.2018, até o momento a autoridade coatora não apreciou o pedido.

Requerem, assim, seja concedida a ordem, a fim de que seja determinado que a autoridade coatora
aprecie o pleito de conversão da prisão preventiva domiciliar em medidas cautelares diversas da prisão.

Com vistas à apreciação do pedido, entendi indispensável a prévia oitiva da autoridade coatora que, ao
prestar informações, juntou aos autos a decisão em que indeferiu o pedido de conversão da prisão preventiva
domiciliar em medidas cautelares diversas da prisão.  

A defesa, por sua vez, requereu a desistência do presente writ, em decorrência da perda superveniente
de seu objeto.

É o relatório.

Decido.

Apresentado o requerimento expresso e considerando que este ato é admissível a qualquer tempo, por
se tratar de ação com natureza própria, homologo o pedido de desistência e extingo o feito sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e do artigo 33, inciso VI, do Regimento
Interno deste Tribunal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.

 

  

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023467-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: HUDSON CARLYLE SANTOS BATISTA
IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE CARDOSO PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS HENRIQUE CARDOSO PEREIRA - SP80371
IMPETRADO: JUÍZA FEDERAL DA 09ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023894-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RONALDO ANTONIO DE CARVALHO
IMPETRANTE: DONIZETE APARECIDO LAMBOIA
Advogado do(a) PACIENTE: DONIZETE APARECIDO LAMBOIA - MS9638
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 5ª VARA FEDERAL
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023261-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CELSO LUIZ LOPES
IMPETRANTE: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS
Advogado do(a) PACIENTE: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS - SP215926
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 
 

 

 D E S P A C H O
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 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020615-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: OSMAR PEREIRA MOREIRA
IMPETRANTE: FERNANDA TRAJANO DE CRISTO SOARES, THIAGO BANDEIRA MACHADO, FRANCISCO JOSE BORSATTO PINHEIRO,
GUILHERME AMARO CAVALHEIRO BOLL
Advogados do(a) PACIENTE: GUILHERME AMARO CAVALHEIRO BOLL - RS111239, THIAGO BANDEIRA MACHADO - RS82386, FERNANDA
TRAJANO DE CRISTO SOARES - RS46826, FRANCISCO JOSE BORSATTO PINHEIRO - RS88735
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022233-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: BRUNA ALINE ROQUE ALVES
PACIENTE: CELSO PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNA ALINE ROQUE ALVES - SP387248
Advogado do(a) PACIENTE: BRUNA ALINE ROQUE ALVES - SP387248
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025475-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: PAULO FERNANDES LIRA
PACIENTE: ADRIANO GOMES BEZERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO FERNANDES LIRA - SP214377
Advogado do(a) PACIENTE: PAULO FERNANDES LIRA - SP214377
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022049-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: MARCELO PESSIN
PACIENTE: ANDRIELLI VAZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: MARCELO PESSIN - SC35217
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022789-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CRISTIANO FIGUEREDO DE SOUZA
IMPETRANTE: JOAO LUIZ COTRIM FREIRE
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO LUIZ COTRIM FREIRE - BA27706
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022756-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: DIRCEU SCHEFFMACHER
IMPETRANTE: RICARDO PHILIPPI
Advogado do(a) PACIENTE: RICARDO PHILIPPI - SC26823
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022742-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: VITOR TEDDE DE CARVALHO
PACIENTE: JAIRO LUIZ MAY
Advogado do(a) PACIENTE: VITOR TEDDE DE CARVALHO - SP245678
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022749-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: ALEXANDRE BASILIO TORRES
IMPETRANTE: LUCIANA RODRIGUES MENDONCA, PRISCILLA GRACA BORGES BIAZON, VINICIUS RODRIGUES MENDONCA
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Advogados do(a) PACIENTE: VINICIUS RODRIGUES MENDONCA - PR87052, PRISCILLA GRACA BORGES BIAZON - PR57367, LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA - PR47703
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027364-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES
PACIENTE: THYAGO RODRIGO DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES - MS18037
Advogado do(a) PACIENTE: EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES - MS18037
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO LAÇOS DE FAMÍLIA
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Emanuel Víctor de Lima Gomes,
em favor de THYAGO RODRIGO DE SOUZA, contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS,
que indeferiu o pedido de liberdade provisória nos autos da ação penal n. 0000570-13.2017.4036000/MS
(pedido de prisão preventiva nº 0008792-67.2017.4.03.6000/MS), que deu origem ao pedido de liberdade
provisória n. 0001676-73.2018.403.6000/MS.

O impetrante alega, em síntese, que:

a) o paciente encontra-se com prisão preventiva decretada nos autos n. 0008792-
67.2017.4.03.6000/MS, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, por suspeita
de participação em organização criminosa para prática de tráfico internacional de entorpecente, a partir de
investigações realizadas pela Polícia Federal na Operação denominada Laços de Família;

b) a decisão que decretou a prisão preventiva está baseada em fatos genéricos e suposições, sendo
que a gravidade do delito, por si só, não é razão suficiente para autorizar a custódia cautelar, devendo haver
outros requisitos associados a esse, ressaltando que nos autos o paciente apenas é citado como músico,
produtor de shows e amigo da família Molina;
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c) não estão presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal e dessa
forma não há que se falar em garantia da ordem pública , já que  o paciente não é contumaz na prática de
delitos e, se supostamente teve participação em algum crime, foi somente no primeiro semestre de 2016, não
tendo mais contato com os demais denunciados desde então; não se vislumbra, ainda,  qualquer conveniência à
instrução criminal, uma vez que está colaborando e firmando todos os compromissos necessários para a busca
da verdade real e, o fato de residir fora do país, de forma legal e anterior à deflagração da operação não coloca
em risco a aplicação da lei penal;

f) o paciente não é um foragido, pois quando saiu do país não tinha ciência de investigação ou
outro procedimento em seu desfavor, sendo que “NADA CONSTA” em suas certidões de antecedentes
criminais e, após tomar ciência do mandado de prisão (já residindo na Itália) pelos diversos meios de
comunicação (noticiários, redes sociais, etc...), prontamente constituiu Defensor e informou ao Juízo o local
em que reside e trabalha na Itália, bem como seus dados pessoais, instruindo com os devidos meios
comprobatórios, o que resultou na autuação em apartado do Processo nº 0001927-91.2018.403.6000, da 3ª
Vara Federal de Campo Grande/MS, visando a sua citação.

g) a prisão preventiva deve ser considerada exceção sob pena de se proceder à execução provisória
de uma pena a que sequer foi condenado o paciente, em total afronta ao princípio da presunção de inocência,
cabendo, no caso, as medidas cautelares alternativas à prisão, nos termos do art. 319, do Código de Processo
Penal;

g) o paciente manifesta interesse de estar presente no Consulado-Geral do Brasil em Roma (mais
próximo da sua residência) periodicamente, para prestar os devidos compromissos, vez que inviável sua vinda
para o Brasil neste momento em que nasceu sua filha, atualmente com dois meses de idade, bem como em
razão de seu trabalho como agente/procurador de entretenimento e esporte que o obriga a viajar
periodicamente.

h) o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e legal na Itália, além de
ocupação lícita.

Requer, assim, a concessão da medida liminar para a revogação da prisão preventiva decretada
em desfavor do paciente e, no mérito, requer seja definitivamente concedida à ordem para que o paciente
aguarde a conclusão da instrução processual em liberdade, determinando a expedição de contramandado de
prisão, bem como excluindo qualquer validade da ordem prisional decretada, retirando dos bancos de
mandados tal decreto (INTERPOL/RED LIST).

Subsidiariamente, as medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal, em
última hipótese, mostram-se adequadas e suficientes para garantir a ordem pública, a instrução criminal e a
aplicação da lei penal, bem como, sendo o entendimento, até mesmo a sua exclusão, em razão da vida que leva
na Itália.

Juntou documentos.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de
sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em
julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade
para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código
de Processo penal.
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A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.

Convém salientar, contudo, que a presunção de inocência não é incompatível com a prisão
processual e nem impõe ao paciente uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento da
culpabilidade, mas aos fins do processo, como medida necessária à garantia da ordem pública, à conveniência
da instrução criminal e/ou para assegurar a aplicação da lei penal.

Segundo consta, a investigação iniciou-se nos autos do Inquérito Policial 42/2015 da Delegacia de
Polícia Federal de Naviraí/MS, instaurado em razão de informação contida no ofício 174/2014 do Ministério
Público Estadual de Mundo Novo/MS de que o jovem JEFFERSON HENRIQUE PIOVEZAN MOLINA
AZEVEDO seria o proprietário de um automóvel do tipo FERRARI de cor amarela, avaliado em R$
600.000,00 e residia em imóvel avaliado em R$ 1.000.000,00, tudo indicando atípica situação patrimonial da
“Família Molina”, encabeçada pelo “patriarca” SILVIO CÉSAR MOLINA AZEVEDO, subtenente da Polícia
Militar, cujos rendimentos mensais de cerca de R$ 4.000,00, à época, eram incompatíveis com o patrimônio
ostentado.

Foi realizado o Relatório de Inteligência Policial 01/2015, onde foram constatados indícios do
envolvimento de integrantes da família Molina com tráfico internacional de entorpecentes e de armas de fogo.
Após interceptação telefônica e a ação controlada pelo Juízo da Vara Criminal Estadual da Comarca de
Mundo Novo/MS, foram obtidos elementos demonstrativos da transnacionalidade do tráfico de entorpecentes
e, considerando as ligações da organização criminosa com o Paraguai e o desenvolvimento concreto de suas
atividades no país vizinho, proferiu decisão determinando a remessa do feito para a Justiça Federal, passando
o Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS a ser o competente para processamento do feito de
monitoramento.

Há evidências de que o paciente era comparsa de JEFFERSON MOLINA, com quem possuía laços
de amizade e confiança, atuando como seu braço operacional no que tange à negociação de veículos e
movimentação financeira, dentre outras atividades dentro do esquema criminoso ora investigado de tráfico de
drogas.

O requerente teve sua prisão decretada por força de decisão proferida nos autos do processo
0008792-67.2017.403.6000, o qual não foi juntado aos autos. Contudo, o mandado não chegou a ser
cumprido, tendo em vista que o acusado encontra-se residindo na Itália desde o ano de 2016.

Na decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva constam transcrições de
vários trechos de escuta telefônica que comprovam a participação do paciente no esquema criminoso da
organização criminosa, como segue abaixo.

Após a apreensão de quase 5 toneladas de maconha, ocorrida em 22/03/2016, no barracão de
RENE GOULART em Mundo Novo/MS, JEFFERSON enviou THYAGO para negociar alguns de seus
automóveis com um revendedor de carros no Paraná, buscando se recapitalizar após a perda de seus
investimentos. O paciente também era o encarregado por JEFFERSON de negociar imóvel de alto padrão. O
paciente deixa claro que recebia comissão por essas vendas. Além disso arregimentou motorista para realizar
transporte de drogas, sem sequer preocupar-se em dissimular o teor da conversa.

Existem diversas outras situações nas quais foi identificada a participação do paciente, quando
revelou que a droga era entregue de helicóptero  e que coordenava remessa de entorpecentes.

O paciente demonstrou, ainda, ciência de estar com telefone grampeado, em um diálogo com sua
mulher, no dia 03/06/2016 e deixou o Brasil no dia 01/07/2016 a partir do Aeroporto de Guarulhos/SP,
desembarcou em Munique/ALE, de onde partiu para Milão/Itália, não sendo desarrazoado presumir que o
temor de estar sendo investigado tenha influído decisivamente para que saísse do Brasil e, inclusive, furtar-se
à aplicação da lei penal.

A decisão da autoridade impetrada que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva,
após descrever as diversas participações do paciente relatadas acima, com transcrição de trechos das escutas
telefônicas, está assim fundamentada:

“(...) Em que pese o respeitável parecer exarado pelo Parquet Federal, verifico que as medidas cautelares
sugeridas pelo Órgão Ministerial não teriam a necessária eficácia no caso em epígrafe, uma vez que,
consoante os documentos juntados pelo próprio postulante, não se constata seu intento de retornar para
o Brasil. THYAGO, conforme documento de fl. 71, possui dupla nacionalidade, e, atualmente, encontra-
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se matriculado em curso na Universidade de Verona (fl. 69). Ademais, aparentemente, sua esposa
encontra-se residindo com ele na Itália, já que os exames obstétricos relativos à sua filha foram todos
realizados naquele país (fls. 53/67). Logo, a proibição de deixar o país e a determinação de apresentação
periódica em Juízo não teriam aplicabilidade, tendo em vista que o réu já se encontra fora da jurisdição
pátria. Destarte, deve-se ressaltar, conforme já expendido, que THYAGO possui nacionalidade italiana
(fl. 71), sendo sabido que a Itália, assim como o Brasil, não extradita cidadãos nacionais natos. Dessa
forma, a manutenção de sua custódia cautelar seria impositiva, como única forma de persecutio criminis
hábil a garantir minimamente a aplicação da lei penal. Para além disso, a medida cautelar de entrega
dos passaportes não teria uma real eficiência: considerando-se que o grupo criminoso organizado
operava em zona fronteiriça de facílimo acesso sem movimentação migratória regular (assim de Mundo
Novo/MS para Salto del Guayrá/PY; ou assim de Ponta Porã/MS para Pedro Juan Cabellero/PY, por
exemplo), o acusado poderia entregar tanto o passaporte brasileiro como o italiano a esta Vara Federal,
mas, uma vez seguindo para o lado paraguaio, sempre poderia dirigir-se à repartição consular italiana
no Paraguai para confecção de novo passaporte ou documento internacional equivalente do Estado
Italiano, algo que estaria para além de controle do Estado brasileiro e, em específico, do Estado-juiz. O
mesmo se aplica às outras cautelares. Outrossim, não se pode olvidar que, quanto ao cumprimento do
requisito da garantia da ordem pública, que também embasa o decreto prisional, este Juízo reconheceu
sua presença diante da periculosidade concreta do grupo criminoso, conforme fundamentos expendidos
na decretação cautelar (fls. 212/213 da decisão): Assim, além do amplo abalo social já causado pela
presença e operatividade de uma organização criminosa com amplos recursos e participação de agentes
armados do Estado, também se constata in casu uma situação de iminente conflagração de conflito
armado entre grupos ou facções. Por tudo quanto descrito, falamos não apenas da periculosidade em
abstrato dos delitos, mas da periculosidade concreta do grupo criminoso e de seus integrantes. Não
bastante o exposto anteriormente, vale citar, como elemento de reforço a demonstrar o caráter
imperativo da decretação das prisões cautelares, que vários dos ora representados ostentam condenações
pela prática de crimes congêneres aos típicos de organização criminosa voltada ao tráfico de drogas ou,
ainda, foram presos recentemente por crimes dessa natureza - casos de ADRIANO, FELIPE, ADAYLDO
BEBÊ, DOUGLAS BODINHO (ADAYLDO ostenta condenação pela prática de homicídio, e DOUGLAS
BODINHO é investigado também por homicídio).É induvidoso que o crime organizado causa sérios
abalos à paz social, sendo fortes os indícios do envolvimento destes investigados em organização
criminosa ainda em pleno funcionamento. Considerando, inclusive, a gravidade de todas as
circunstâncias, a prisão preventiva dos investigados susomencionados é medida que se impõe, de modo a
impedir a continuidade de práticas delitivas tão perniciosas ao meio social, impondo a segregação
cautelar como necessária à garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do CPP. Nesse sentido,
"a necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa
enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e
suficiente para a prisão preventiva" (STF, HC 95.024/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de
20/02/2009; STJ - RHC 39715/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 08/05/2014, DJe
16/05/2014).[...] De qualquer modo, trata-se de região de fronteira seca e de fácil e amplo acesso ao
território paraguaio, tendo sido constatado que os investigados possuem acesso a recursos financeiros no
país vizinho e já demonstraram não hesitar em empreender fuga acaso verifiquem o real risco de serem
atingidos pela persecução penal estatal. Tais elementos indicam a grande probabilidade de fuga dos
investigados para o Paraguai caso não se vejam custodiados, o que, na prática, os tornaria inatingíveis ao
exercício da Jurisdição criminal pátria. Desse modo, torna-se imperiosa a decretação da prisão
preventiva também para assegurar a aplicação da lei penal, revelando-se insuficiente, para assegurar tal
finalidade, e pelos mesmos fundamentos, a fixação de medidas cautelares diversas da prisão. No mais,
sobre o cabimento de medida cautelar menos severa, é de se estatuir que, sob a nova sistemática
processual prevista na lei 12.403/11, a prisão preventiva passou a instar as autoridades de persecução
criminal a tanto mais que a lógica da excepcionalidade; é somente aplicável, havendo Fumus Comissi
Delicti e o Periculum Libertatis, quando não cabível medida cautelar menos severa, por serem estas
insuficientes. Ou seja, a medida de encarceramento tornou-se subsidiária de todas as medidas cautelares
previstas no art. 319 do CPP (art. 282, 6 do CPP). Assim, o raciocínio quanto ao não cabimento das
medidas cautelares alternativas é parte indelével e necessária da pormenorizada análise realizada acerca
do preenchimento dos pressupostos e requisitos do decreto de prisão preventiva, pois que, se algo é
subsidiário e é de rigor aplicável, então as cautelares não poderiam ser aplicáveis. Ainda se assim não o
fosse, este Juízo afastou expressamente - vide trecho destacado supra - a possibilidade de imposição de
medidas menos severas. A ponderação em questão não deixou de ser individualizada, uma vez que, como
se vê na cuidadosa análise materializada no decisum, há indícios de que todas as pessoas contra as quais
se impôs a prisão cautelar são integrantes da organização criminosa em questão, composta por pessoas
armadas e ainda em pleno funcionamento. O risco atual à ordem pública restou configurado pela
continuidade e gravidade das ações do grupo, e os elementos investigativos já coletados indicam que o
ora requerente fazia parte da ORCRIM, razão pela qual este requisito se aplica plenamente a ele. É
insuficiente, portanto, ao menos neste momento, em que as investigações vêm sendo ultimadas e os fatos
estão sendo juntados todos, bem como diante do domicílio internacional do postulante, a substituição de
sua prisão preventiva por qualquer das medidas cautelares prescritas no art. 319 do CPP, em razão do
risco grave à aplicação da lei penal e à ordem pública, que estão evidenciados em concreto, já não em
abstrato ou em caráter meditativo.  Por fim, cumpre assinalar que, no âmbito do inquérito policial nº
0000570-13.2017.403.6000, THYAGO foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 35, c/c artigo
40, ambos da Lei nº 11.343/06, pela prática do delito de associação para o tráfico internacional de drogas
(v. fls. 1898/2015 do referido IPL). Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão
formulado às fls. 02/28 por THYAGO RODRIGO DE SOUZA e mantenho a custódia cautelar imposta,
nos moldes da r. decisão proferida nos autos nº 0008792-67.2017.403.6000.Tal não prejudica, porém,
que o acusado e peticionante apresente elementos indicativos de um real intento colaborativo, se o caso,
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ocasião em que o Juízo pode reapreciar a prisão decretada, com fulcro no art. 316 do CPP (" Art. 316. O
juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que
subsista (...)".Publique-se. Ciência ao MPF.”

Já a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão supra está assim consignada:

“THYAGO RODRIGO DE SOUZA, qualificado nos autos, requer, às fls. 89/124, a reconsideração da
decisão de fls. 79/84, que indeferiu a revogação de sua prisão preventiva. Aduz preencher as condições
subjetivas para a concessão de sua liberdade, bem como alega estarem ausentes os requisitos para a
prisão preventiva. Como fato novo, sustenta o recente nascimento de sua filha, o que o impediria de
deixar a Itália, já que sua família se encontraria estabelecida naquele país. Requer, assim, a expedição de
contramandado de prisão e a fixação de cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP.
Junta documentos (fls. 98/124).Instado, o MPF se posicionou, mais uma vez, pelo indeferimento do
pedido, afirmando que persistem os requisitos de fumus comissi delicti e periculum libertatis que deram
ensejo à prisão já anteriormente decretada.Vieram os autos à conclusão.É  o que impende relatar.
Decido. THYAGO foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 35, c/c artigo 40, ambos da Lei nº
11.343/06, pela prática do delito de associação para o tráfico internacional de drogas, sendo que a peça
exordial restou integralmente recebida (fls. 2197/2202 da ação penal).Em que pese a d. manifestação
defensiva, entendo, ao encontro do parecer ministerial, que as circunstâncias fáticas e os requisitos que
ensejaram a decretação da prisão persistem. A manutenção da custódia do requerente permanece
necessária, especialmente para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que não há garantia de que o
acusado não vai se furtar a responder devidamente à ação penal a que responde, especialmente por ser
cidadão naturalizado italiano. No que concerne à garantia da ordem pública, também se pode verificar a
sua aplicabilidade, uma vez que, o decreto de prisão preventiva reconheceu a periculosidade concreta do
grupo criminoso, consoante já delineado à fl. 83. Com relação à participação delitiva do réu, conforme
reiteradamente expendido na decisão de fls. 79/84, não se pode dizer que sua atuação é de somenos
importância, muito pelo contrário, havendo, inclusive, indícios de que ele, inclusive, angariava
motoristas para efetuar os carregamentos de tráfico de entorpecentes, girando, pois, a atividade delituosa
da organização.No que concerne ao nascimento da filha do acusado, não obstante as suas alegações,
observo que não constitui fato novo hábil a modificar a convicção deste Juízo, tampouco a ilidir o
decreto de prisão já proferido, não havendo qualquer previsão legal capaz de revogar a prisão preventiva
do réu com base alegação. Ademais, o fato do acusado perfazer, em tese, os requisitos subjetivos para a
concessão da liberdade provisória, ou seja, ser primário, ter atividade lícita e residência fixa, não lhe
garante o direito inexorável de ver revogada a prisão preventiva que lhe foi decretada em seu desfavor.
In casu, estão presentes os requisitos previstos no artigo 312 para manter o cárcere preventivo do
acusado, com base na garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. Diante do exposto,
INDEFIRO o pedido de reconsideração de fls. 89/97 e mantenho a prisão preventiva de THYAGO
RODRIGO DE SOUZA, nos moldes da r. decisão proferida nos autos nº 0008792-67.2017.403.6000,
bem como às fls. 79/84 destes autos. Publique-se. Ciência ao MPF.”

É de se considerar suficientemente fundamentadas as decisões acima, as quais se basearam
em elementos concretos dos autos, sendo descabido o pedido de liberdade formulado no presente writ.

Das informações constantes da decisão, infere-se que há elementos indicativos da prática delitiva
(fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes de autoria.

Com efeito, para a decretação da custódia cautelar, ou para a negativa de liberdade provisória,
exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal desta, que somente poderá ser verificado em
eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos. Ademais, o habeas corpus não é o
instrumento processual idôneo para aferir a qualidade da prova ou do indício, porque essa atividade exige o
revolvimento de provas.

Observe-se que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória afirma que os
argumentos e documentos juntados com o pedido de liberdade não inovam a esfera fática ou jurídica de
maneira a fundamentar a alteração da decisão que decretou a preventiva.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

De fato, há indícios razoáveis de que o paciente está envolvido em organização criminosa
estruturalmente ordenada, caracterizada pela vultosa quantidade de droga apreendida e sua participação
como braço direito de um dos principais líderes da organização criminosa.

Ademais presentes os requisitos do art. 312, do CPP, sendo a manutenção da decretação da prisão
preventiva do paciente de rigor, especialmente para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que não há
garantia de que o acusado não vai se furtar a responder à ação penal, especialmente por ser cidadão
naturalizado italiano.
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Em relação à garantia da ordem pública, observa-se que o decreto de prisão preventiva
reconheceu a periculosidade concreta do grupo criminoso. Com relação à participação delitiva do paciente
não se pode dizer que sua atuação é de somenos importância, já que há indícios de que ele, inclusive,
angariava motoristas para efetuar os carregamentos de tráfico de entorpecentes.

Ademais, a alegação de que o paciente é primário, possui residência fixa na Itália e ocupação
lícita, preenchendo os requisitos subjetivos, não implica, necessariamente, na revogação da prisão preventiva
se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido nos artigos 33 e 35 c.c 40, inciso
I, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico internacional), cujas
penas previstas são de 5 a 15 anos e 3 a 10 anos de reclusão, respectivamente, aumentadas ainda de a a 2/3 e
no art. 2º da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa), que prevê pena de 3 a 8 anos de reclusão, autoriza a
segregação cautelar da paciente, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Neste passo, tenho que estando presente a necessidade concreta da manutenção da custódia
cautelar, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, introduzidas com
a Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento,
razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o art. 319, do CPP.

Dessa forma, verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão
preventiva é medida que se impõe (art. 282, caput, inciso II, c.c § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022996-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: VITOR TEDDE DE CARVALHO
PACIENTE: RAFAEL FRANCISCO FRARE DE SIQUEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: VITOR TEDDE DE CARVALHO - SP245678
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023260-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: MARCIO ANDRE CASTRO DE LIMA
IMPETRANTE: LUIS EMANOEL DE CARVALHO
Advogado do(a) PACIENTE: LUIS EMANOEL DE CARVALHO - SP153193
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022972-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: NEUSA MARIA DE SOUZA RIBEIRO
IMPETRANTE: LUCIANA RODRIGUES MENDONCA, PRISCILLA GRACA BORGES BIAZON, VINICIUS RODRIGUES MENDONCA
Advogados do(a) PACIENTE: VINICIUS RODRIGUES MENDONCA - PR87052, PRISCILLA GRACA BORGES BIAZON - PR57367, LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA - PR47703
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022746-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: ANDREA FORTES BERTO
IMPETRANTE: MARIO GUIOTO FILHO, RAFAEL CONTE LAGES
Advogado do(a) PACIENTE: RAFAEL CONTE LAGES - SP398893
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023346-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE E PACIENTE: ALTAIR APARECIDO MEDEIROS
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: JOSE VARGAS DOS SANTOS - SP33429
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5024285-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO BROTI
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS ALBERTO BROTI - SP147464
IMPETRADO: D. JUIZ FEDERAL DA VARA CRIMINAL DE JAÚ/SP
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5021834-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: ALDO ROMANI NETTO, PIERPAOLO CRUZ BOTTINI, PEDRO BARROS DAVILA
PACIENTE: PERCIVAL COLATRELLA GOMES
Advogados do(a) PACIENTE: RICARDO PHILIPPI - SC26823, ALDO ROMANI NETTO - SP256792
IMPETRADO: 5ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO-SP
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se o impetrante de que o feito será apresentado em mesa para julgamento na sessão do dia
26/11/2018.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5024411-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: JOSÉ ESTEYMAN POVEDA CANO
IMPETRANTE: RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO
Advogado do(a) PACIENTE: RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO - DF25120
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO - DF25120
IMPETRADO: OPERAÇÃO AREPA, 6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Rafael de Alencar Araripe Carneiro,
em favor de JOSÉ ESTEYMAN POVEDA CANO, contra ato imputado ao Juízo Federal da 6ª Vara Federal de
Santos/SP.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente está sendo processado pela suposta prática dos crimes
previstos nos artigos 33, c/c. art. 40, inciso I, art. 35, caput, e art. 36, todos da Lei nº 11.343/06.

Relata que, em 2016, no curso da Operação Arepa, o paciente teve sua prisão preventiva decretada,
ocasião em que foi determinada a inserção de seu nome na Difusão Vermelha da Interpol, tendo o Ministério
Público Federal ofertado denúncia, que foi recebida pela autoridade coatora.

Informa que o paciente foi preso na Colômbia, em 1º de julho de 2016, por força do mandado de
prisão expedido pela Justiça brasileira, oportunidade em que foi requerida a sua extradição para o Brasil.

Aduz que, em razão do trâmite do processo de extradição, a ação penal foi desmembrada,
encontrando-se até o momento suspensa.

Sustenta que o paciente possui residência fixa, trabalho lícito e família constituída, razão pela qual
seria mais apropriado a aplicação de medidas alternativas de cooperação internacional, “ao invés da abrupta
determinação da prisão do paciente e consequente extradição para o Brasil”.

Alega que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, pois além de não haver
justificativa para o excesso de prazo, falta contemporaneidade e justa causa para a manutenção da sua custódia
cautelar.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da liminar,
a fim de que a prisão do paciente seja revogada, ainda que mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão, a serem cumpridas no seu país de origem, com a consequente suspensão do processo de extradição. No
mérito, requer a concessão da ordem, confirmando-se a liminar. 

Com vistas à apreciação da liminar, entendi indispensável a prévia oitiva da autoridade coatora, que as
prestou (DI nº 7437593).

A defesa, por sua vez, juntou aos autos nova petição, reiterando os termos da inicial (DI nº 7470750).

É o relatório.
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Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração
primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,
mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, LXVIII, da Constituição
Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A decisão impugnada restou assim consignada (DI nº 6715366):

"(...)

Cuida-se de reiteração de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por JOSE ESTEYMAN
POVEDA CANO no qual alega, em síntese, a ausência do fumus comissi delicti e do periculum libertatis.
Afirma que a conveniência à instrução criminal é falaciosa e que a instrução não teve início por culpa
exclusiva do Poder Judiciário. Alega demora injustificada na instrução processual, vez que o processo
tramita desde 2015 e ainda não se ouviu nenhuma testemunha. 

(...)

JOSE ESTEYMAN POVEDA CANO teve sua prisão preventiva temporária decretada em 06/05/2016 por
força de decisão proferida por este Juízo nos autos n. 0003223-35.2015.403.6104 (operação Arepa), em
síntese, por se tratar de agente fornecedor em organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de
drogas. Segundo diligências policiais, o ora Requerente é, em tese, responsável pelo envio de grandes
carregamentos de cocaína para o Brasil, especificamente o Estado de São Paulo. 

Posteriormente, aos 03/06/2016, foi decretada sua prisão preventiva, conforme decisão de fls. 978/982
verso, dos autos n. 0005901-3.2015.403.6104.

Os mandados de prisão temporária e preventiva não foram cumpridos à época, haja vista o Requerente
encontrar-se fora do território nacional, motivo pelo qual houve o acionamento da difusão vermelha. 

Proferida decisão ratificando a ordem de prisão preventiva (fls. 1293).

Expedido ofício n. 980/16 em 31/08/2016, dirigido ao Ministério da Justiça e Cidadania, solicitando a
extradição de JOSÉ ESTEYMAN POVEDA CANO (fls. 1735/1736).

(...)

No curso das investigações, houve apreensão de 210 kg de cocaína, de cédulas em moeda estrangeira e de
bens móveis e imóveis (...).

(...)

Tendo em vista a permanência do acusado JOSÉ ESTEYMAN POVEDA CANO em território estrangeiro, foi
determinado o desmembramento do feito e distribuição por dependência a Ação Penal nº 0005901-
23.2015.403.6104 9...).

Diante das informações prestadas em 20/10/16, por meio do Ofício 2694/2016 EXT/CETPC/DRCI/SNJ-MJ,
segundo a qual o pedido de extradição segue em andamento (fls. 1878/1881), foi determinada a expedição
de Ofício ao Ministério da Justiça e Cidadania, a fim de se obter informações atualizadas a respeito do
procedimento em questão.

Não sendo possível naquele momento a designação de audiência para o início da instrução processual, foi
determinado por este Juízo que se aguardasse o desfecho do processo de extradição (..).

Anote-se que a referida decisão restou irrecorrida e visava beneficiar a defesa. 

Como se observa, eventual morosidade no desfecho da instrução processual não pode ser atribuída ao
Poder Judiciário Federal. 

No mais, o conteúdo das  conversas interceptadas e a descrição dos fatos ilícitos já se encontram
exaustivamente narrados nos decretos de prisão temporária e preventiva, motivo pelo qual não há que se
falar em ausência de fundamentação de tais decisões (...).

(...)
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Outrossim, o Requerente produz grande esforço argumentativo para contestar as investigações e as
conclusões da autoridade policial, negando os fatos a si atribuídos, e não junta aos presentes autos
qualquer prova documental capaz de demonstrar a sua ocupação lícita. (...)

Conforme documento de fls. 84, traduzido às fls. 86, o Requerente é residente na cidade de Villavicencio,
na Colômbia, portanto, fora do distrito da culpa. Assim, a liberdade, neste momento, coloca em risco o
trâmite processual, bem como a busca pela verdade real, sendo a custódia indicada para a conveniência
da instrução penal e como garantia da aplicação da lei penal. 

Embora junte aos autos certidões para comprovar sua primariedade perante a justiça colombiana, o
Requerente não é primário perante a justiça brasileira, conforme certidões acostadas aos autos
principais. 

No mais, lembro a gravidade concreta dos fatos imputados, que vem evidenciada pela quantidade e
natureza da droga objeto da acusação que, em tese, foi remetida ao Brasil pelo Requerente, contando a
operação do tráfico transnacional com elaborada e sofisticada rede organizacional formada por
nacionais e estrangeiros, todos voltados para o sucesso da empreitada criminosa, o que demonstra a
potencialidade lesiva da conduta por ele praticada, justificando a decretação da segregação cautelar, a
bem da ordem pública, já que tais circunstâncias demonstram que um acentuado e criterioso
planejamento quanto ao crime de tráfico indicando, ademais, envolvimento com organização criminosa -
também para o fito de que cesse por completo qualquer resquício da atividade criminosa perpetrada, em
tese, pelo Requerente. 

(...)

Verifico, portanto, que, no caso concreto, estão presentes os requisitos para a manutenção do decreto de
prisão. (...)

Assim, seja para se evitar a reiteração da prática delitiva e preservar a tranquilidade social em proteção à
ordem pública e para garantia da aplicação da lei penal, vislumbro a presença dos requisitos que
inviabilizam a revogação do mandado de prisão e a concessão de liberdade provisória.

Isto posto, INDEFIRO, por ora, o pedido de revogação de prisão preventiva/liberdade provisória (...)".

 

Em uma análise perfunctória, própria do presente momento processual, não verifico o fumus boni
iuris na pretensão do impetrante. 

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime ou indícios suficientes de autoria.

No caso dos autos, há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, revelados no curso da
Operação Arepa.

Verifica-se, na esteira do quanto consignado pela autoridade coatora, que a manutenção da prisão
preventiva do paciente revela-se necessária, tendo como base dados concretos coletados, sobretudo porque, dada a
expressiva quantidade de droga apreendida (210 kg de cocaína), de cédulas em moeda estrangeira, de bens móveis
e imóveis,  e da existência de uma elaborada rede de pessoas de diversas nacionalidades, há indícios veementes
do envolvimento do paciente com organização criminosa internacional dedicada ao tráfico de entorpecentes. Há,
ainda, a informação de que o paciente encontrava-se foragido, tendo sido recapturado em 11 de fevereiro de
2018, o que justifica a manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal. 

No tocante ao excesso de prazo, cumpre ressaltar que o Código de Processo Penal não estabelece um
prazo rígido para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate de réu preso ou não, face às inúmeras
intercorrências possíveis, cabendo ao magistrado, atento ao princípio da razoabilidade e diante do caso concreto,
decidir sobre a necessidade de manter o réu na prisão.

Na hipótese, o impetrante alega como argumento para revogação do decreto de prisão o fato de que a
prisão preventiva foi decretada em 03.06.2016, e que em 30.03.2017 a ação penal foi desmembrada em razão do
pedido de extradição do paciente, mas que desde o recebimento da denúncia, que ocorreu em 07.04.2017, a
instrução processual encontra-se suspensa.
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Ressalte-se, por oportuno, que de acordo com a decisão impugnada, a autoridade coatora
determinou a expedição de Ofício ao Ministério da Justiça e Cidadania, a fim de obter informações a respeito do
pedido de extradição. Na ocasião, decidiu que iria aguardar o desfecho do processo de extradição para designar a
audiência para início da instrução, aduzindo, em especial, que além de a defesa não ter recorrido de tal decisão,
eventual morosidade não poderia ser atribuída à Justiça Federal. 

Com efeito, não há como dar guarida às alegações do impetrante. 

Conforme consignado, os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos
processuais não são peremptórios, motivo pelo qual devem ser aferidos dentro dos critérios da razoabilidade,
levando-se em conta as peculiaridades do caso concreto.

Assim, a complexidade do processo está demonstrada pela participação do paciente,  que é
estrangeiro, e que se encontra submetido a processo de extradição. 

Com efeito, não restou constatada e comprovada qualquer ilegalidade no decreto de prisão que ora se
impugna, não havendo que se falar em constrangimento ilegal.

Desse modo, eventuais circunstâncias favoráveis ao paciente indicadas na impetração não são
suficientes para assegurar a concessão da liberdade, pois estas não constituem circunstâncias garantidoras da
liberdade quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional
(STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix
Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).

A decisão combatida, assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade, fundada
que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal.

Assim, tenho que está bem fundamentada e decretada de acordo com os requisitos legais a prisão
preventiva. Da mesma forma, mostra-se regular o pedido de extradição ativa efetuado pelo Juízo "a quo" e em
trâmite entre os dois países. Consta dos autos, com efeito, que o pedido de extradição está em curso e que o réu foi
preso na Colômbia em razão do mesmo, em fevereiro do corrente ano. Não há vedação a que a extradição seja
feita durante a instrução do processo, mormente se foi decretada a prisão preventiva do réu.

Não prospera, pois, o pedido da defesa de revogação da prisão ou da extradição.  

Por outro lado, do ponto de vista processual, algumas questões devem ser esclarecidas.

Primeiramente, tenho que o processo penal não pode correr na ausência do réu, a não ser que ele
tenha sido citado pessoalmente ou por hora certa, o que não foi o caso no presente feito. A autodefesa é princípio
basilar do nosso sistema e o feito não pode correr na presença e com a intimação apenas dos advogados, ainda que
constituídos. Assim, a decisão que deu o réu por citado está a meu ver, data maxima venia, incorreta.

Cogitar-se-ia da citação por carta rogatória, mas esta também não se mostra adequada ao caso, pois o
réu está preso e não teria como atender ao chamamento judicial.

Portanto, a solução mais correta parece-me ser a de que o feito permaneça suspenso até que se
efetive a extradição ativa do paciente, quando então poderá ser citado pessoalmente, como é obrigatório em relação
aos réus presos, bem como requisitado a comparecer aos atos processuais.

Nesse ponto, verifico que a MM. Juíza processante, às fls. 4770, reviu a decisão que dera o réu por
citado, mas deu prosseguimento ao feito, intimando o defensor constituído para apresentar resposta à acusação.

Observo, ainda, por oportuno, que há nos autos manifestação do Parquet de primeiro grau, datada de
26/02/2018, em que aduz estar o réu foragido, requerendo o prosseguimento do feito. Contudo, verifica-se que
consta de ofício do Ministério da Justiça encartado também nos autos que o réu fora preso em 11/02/2018. Dessa
forma, o réu está preso e, portanto, em lugar sabido, de maneira que também por essa razão não é possível o
prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR, nos termos em que requerida, mas de ofício torno sem
efeito o ato judicial que dera o réu por citado e bem assim a decisão acostada às fls. 4770 que deu prosseguimento
ao feito. Determino, ainda, que o feito permaneça suspenso até que se efetive a extradição, com a remoção do
paciente para o Brasil e sua colocação à disposição do Juízo "a quo".
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Tendo em vista que a autoridade coatora já prestou as informações, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal para o seu douto pronunciamento, volvendo-me conclusos para julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5027467-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: ALCIDES PAVAN
IMPETRANTE: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Orivaldo Peres Júnior, em
favor de ALCIDES PAVAN , contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP, nos
autos da ação penal nº 0007204-83.2017.403.6110.

Alega o impetrante, em síntese, que o paciente, pessoa idosa, com 78 (setenta e oito) anos, foi
denunciado na condição de sócio-gerente e administrador principal da empresa Granja Roseira Eirele ME,
pela suposta prática do delito previsto no art. 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal porque não recolheu as
contribuições devidas à Previdência Social no período compreendido entre dezembro de 2013 a março de
2016.

Aduz que a denúncia foi recebida em 26/10/2017 e que, na ocasião da apresentação da defesa
prévia, o então advogado informou que a empresa havia aderido ao parcelamento regularmente através do
denominado PERT, tendo requerido a suspensão do feito. Contudo, o referido pedido foi indeferido em razão
de o parcelamento ter se efetivado somente em 31/10/2017, ou seja, após o recebimento da denúncia.

Aduz que a decisão que indeferiu o pedido de suspensão da pretensão punitiva do Estado é ilegal,
vez que deve ser aplicado ao presente caso o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, tendo em vista
que a adesão da empresa ocorreu apenas cinco dias depois do recebimento da denúncia, sendo que a Lei nº
12.382/11 convive com o art. 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/03, admitindo-se a suspensão do processo criminal em
razão do parcelamento.

Pode-se afirmar, ainda, que o efetivo recebimento da denúncia ocorreu após a resposta do réu,
isto é, pelo despacho de fls 55, em 04.07.2018, publicado em 31.08.2018, quando o parcelamento já havia sido
deferido pelo Fisco, consoante intelecção da lei 11.719/08, que admite o recebimento da denúncia após a
defesa prévia.

Sustenta, por fim, que a empresa Granja Roseira desde a época dos fatos, estava com suas
atividades paralisadas e mantinha empregados apenas para a manutenção, limpeza e para pequenos
consertos nas instalações do devedor principal e por manifesta falta de condições financeiras, não foi possível
o repasse das contribuições previdenciárias à RFB, por óbvias razões.

Com base nesses fatos e argumentos, o impetrante requer a concessão de liminar para que seja
imediatamente suspenso o trâmite da ação penal originária. No mérito, requer a concessão da ordem, para o
trancamento da persecução penal até o pagamento integral do débito tributário parcelado.
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A inicial veio acompanhada com documentos.

É o relatório.

DECIDO

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º,
LXVIII, da Constituição Federal, e do art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Inicialmente cabe ressaltar que o trancamento da ação penal, pela via estreita do habeas corpus,
somente é possível quando, pela mera exposição dos fatos narrados na peça acusatória, verificar-se que há
imputação de fato penalmente atípico ou que não existe nenhum elemento indiciário demonstrativo da
autoria do delito imputado ao paciente ou, ainda, quando extinta a punibilidade.

A decisão impugnada restou assim consignada:

“(...) Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de ALCIDES PAVAN por
ter, em tese, incorrido na conduta descrita no artigo 168-A do Código Penal, visto que na condição de
sócio-administrador da empresa GRANJA ROSEIRA EIRELI-ME, deixou de recolher ao INSS, no prazo
legal, as contribuições previdenciárias descontadas dos pagamentos efetuados aos empregados e
contribuintes individuais, de forma consciente e com vontade para tanto dirigida. A denúncia foi recebida
às fls. 21 e o réu foi citado pessoalmente às fls. 53 para apresentar resposta à acusação. O réu ALCIDES
PAVAN constituiu defensor nos autos (fls. 47) e apresentou sua resposta à acusação às fls. 31/45
alegando, preliminarmente, ter realizado parcelamento administrativo perante a Fazenda Nacional,
conforme documentos constantes nos autos em apenso. (...) Oportunizada vista ao Ministério Público
Federal, este se manifestou às fls. 51 requerendo o prosseguimento da presente ação penal, aduzindo que
o pedido de parcelamento foi posterior ao recebimento da denúncia. Assiste razão ao MPF em seu
entendimento sobre o tema, conforme se verifica no julgado abaixo proferido pelo Superior Tribunal de
Justiça-STJ:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. ART. 2º, II, DA LEI Nº 8.137/90.APLICABILIDADE DA LEI Nº
9.430/96. PARCELAMENTO DO DÉBITO POSTERIORMENTE AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.

1. Não há que se afastar a incidência da Lei nº 9.430/96, alterada pela Lei nº 12.383/11, considerando-se
a natureza do imposto versado - tributo estadual -, uma vez que a referida Lei dispõe expressamente
acerca da parcelamento do crédito tributário, representação fiscal para fins penais, suspensão da
pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal em relação aos delitos previstos nos arts. 1º e 2º
da Lei nº 8.137/90 e art. 168-A e 337-A do Código Penal.

2. O novo parcelamento do débito tributário, realizado pelo recorrente em momento posterior ao
recebimento da denúncia, não é apto a suspender a pretensão punitiva do Estado, por incidência do art.
83, 2º da Lei nº 9.430/96.

3. Recurso em habeas corpus improvido. (RHC 68.857/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 17/06/2016).

Com efeito, verifico que o parcelamento foi realizado pelo réu em 31.10.2017 (apenso), momento este
posterior ao recebimento da denúncia, datada de 26.10.2017 (fls. 21-verso).(...) Quanto às demais
questões suscitadas pelo réu, tendo em vista serem relacionadas ao mérito destes autos, em concordância
com a manifestação ministerial e o disposto no artigo 397 do Código de Processo Penal, verifico que a
continuidade da ação é medida que se impõe, uma vez que há necessidade de aprofundamento das
provas, o que somente se torna viável com a instrução criminal, haja vista a não incidência de quaisquer
das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária dos réus. Por outro lado, a peça acusatória
preenche todos os requisitos constantes no artigo 41 do Código de Processo Penal, uma vez que contém a
exposição de todo fato criminoso, incluindo-se aí as circunstâncias essenciais, a qualificação do acusado,
a classificação dos crimes e o rol de testemunhas sendo dispensável, portanto, a descrição minuciosa e
individualizada de ação de cada réu, bastando que a denúncia demonstre a existência de vínculo mínimo
entre o denunciado e o crime cometido. (...)”

A decisão não merece reparos e está devidamente fundamentada.
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A lei prevê ao devedor que for admitido no programa de parcelamento fiscal a suspensão da
persecução penal em juízo enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que ao devedor
que quitar integralmente a dívida terá extinta a punibilidade por crime fiscal.

Assim, quanto à suspensão da pretensão punitiva do Estado, previa a Lei nº 10.684/2003, em seu
artigo 9º:

Art. 9º - É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº
8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos
crimes estiver incluída no regime de parcelamento.

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o
agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive
acessórios.

No mesmo sentido, dispõe a Lei nº 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 28/05/2009) em seus artigos
68 e 69:

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº
8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento,
enquanto não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o
disposto no art. 69 desta Lei.

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com
o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive
acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei,
a extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal.

Verifica-se, assim, que as leis n. 10.684/2003 (artigo 9º) e n. 11.941/2009 (artigos 68 e 69), não
estabeleciam relação entre a data de adesão ao parcelamento e a possibilidade de suspensão da pretensão
punitiva.

Por fim, a Lei nº 12.382, de 25/02/2011, deu nova redação aos parágrafos do artigo 83 da Lei nº
9.430/1996, passando a dispor:

Art. 83.  A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem tributária previstos
nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes contra a Previdência Social,
previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será
encaminhada ao Ministério Público depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a
exigência fiscal do crédito tributário correspondente. 

§ 1o  Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para fins penais
somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do
parcelamento.

§ 2o  É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos no caput, durante o período em
que a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no
parcelamento, desde que o pedido de parcelamento tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia
criminal.

§ 3o  A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.

 § 4o  Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a pessoa física ou a pessoa jurídica
relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos, inclusive acessórios,
que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.

§ 5o  O disposto nos §§ 1o a 4o não se aplica nas hipóteses de vedação legal de parcelamento.
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§ 6o  As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicam-se aos
processos administrativos e aos inquéritos e processos em curso, desde que não recebida a denúncia pelo
juiz." (NR) 

Tendo a Lei 12.382/2011 previsto, no artigo seu 6º, que a suspensão da pretensão punitiva estatal
ocorre apenas quando há o ingresso no programa de parcelamento antes do recebimento da denúncia,
consideram-se revogadas as disposições em sentido contrário, notadamente o artigo 9º da Lei 10684/2003.

Entretanto, as disposições mais gravosas da Lei nº 12.382/2011, que entrou em vigor em
01/03/2011, não se aplicam aos crimes ocorridos antes de sua vigência, nos termos do artigo 5º, inciso XL da
Constituição e, portanto, nesses casos o parcelamento celebrado a qualquer tempo (e não apenas quando o
parcelamento tenha sido requerido antes do recebimento da denúncia) é causa de suspensão da pretensão
punitiva do Estado e da prescrição criminal.

Verifica-se, assim, que a análise quanto à suspensão da punibilidade do agente pelo parcelamento
do débito tributário perpassa, obrigatoriamente, pela análise tanto da data em que efetivada a adesão ao
programa de parcelamento quanto pela data dos fatos imputados na ação penal.

Os fatos originários da ação penal nº 0007204-83.2017.403.6110 são concernentes a dezembro de
2013 e março de 2016, sendo o parcelamento do débito tributário efetivado em 31/10/2017.

Logo, no caso dos autos, tanto os fatos quanto o parcelamento do débito tributário, ocorreram sob
a égide do artigo 83, § 2º, da Lei n. 9.430/1996, com redação conferida pela Lei n. 12.382/2011.

Assim, tendo sido o parcelamento efetivado pela defesa em 31/10/2017, após, portanto, o
recebimento da denúncia em 26/10/2017, e sendo apropriação indébita previdenciária datada de dezembro de
2013 a março de 2016, inviável a suspensão da ação penal, pois realizado fora do período legalmente previsto
para tanto.

Convém ressaltar que após a reforma legislativa operada pela Lei 11.719/2008, o momento do
recebimento da denúncia dá-se, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, após o oferecimento da
acusação e antes da apresentação de resposta à acusação, seguindo-se o juízo de absolvição sumária do
acusado, tal como disposto no artigo 397 do aludido diploma legal.

Por fim, a alegada dificuldade financeira da empresa não elide a conduta delitiva, ainda mais que
nenhuma prova foi trazida aos autos nesse sentido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60046/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000408-25.2017.4.03.6127/SP

2017.61.27.000408-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SIDNEI DIAS COCHONE
ADVOGADO : SP073595 VILMA APARECIDA FANTE e outro(a)
APELANTE : REGINALDO DOMINGUES CORREA
ADVOGADO : MG166190 SILVANA MARIA DOS SANTOS
APELANTE : SIRLENE GONCALVES
ADVOGADO : MG166190 SILVANA MARIA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : SIDNEI DIAS COCHONE
ADVOGADO : SP073595 VILMA APARECIDA FANTE
APELADO(A) : REGINALDO DOMINGUES CORREA

: SIRLENE GONCALVES
ADVOGADO : MG166190 SILVANA MARIA DOS SANTOS
ABSOLVIDO(A) : CESAR DOMINGUES CORREA
ADVOGADO : MG166190 SILVANA MARIA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00004082520174036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal de fls. 543/543v., intime-se os defensores de Sidnei Dias Colchone para
apresentação das contrarrazões recursais.
2. Na hipótese de omissão, oficie-se à Defensoria Pública da União para que indique defensor público para atuar neste feito.
3. Com a sobrevinda das contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003730-37.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.003730-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ALBERT SHAYO
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037303720074036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal (fl. 1.106) e o despacho de fl. 1.059, defiro vista dos autos à defesa do
apelante para que apresente as razões recursais.
2. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
3. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
4. Publique-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001187-60.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.001187-8/MS
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALEXSANDRO DE VIDEIRA PEIXOTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS013800 MARCOS IVAN SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011876020144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO
Fls. 844/859: trata-se de embargos infringentes opostos por Alexsandro Videira Peixoto para fazer prevalecer o voto vencido do
Desembargador Federal Paulo Fontes, que absolveu o réu da imputação de crime previsto no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, ambos
da Lei 11.343/2006.
O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 05/09/2018 (fl. 839), sendo os embargos
infringentes protocolizados tempestivamente em 19.09.2018 (fls. 844)
Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 260, § 2º).
À UFOR para distribuição.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
RAQUEL SILVEIRA
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005064-06.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES
ADVOGADO : SP235199 SANTIAGO ANDRE SCHUNCK

: SP394054 GUILHERME LUIZ ALTAVISTA ROMAO
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : SELMA VILMA FOLINO

No. ORIG. : 00050640620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação criminal interposta por RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES (fl. 420), em face da sentença de fls.
378/386, que, julgando procedente a denúncia, condenou-a à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de
reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, pela prática do crime do artigo
171, § 3º, do Código Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma restrita de direitos, consistente em prestação de
serviços à comunidade pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade, e multa no valor de 20 (vinte) salários mínimos.
O Ministério Público Federal, às fls. 392/393, pugna pela extinção da punibilidade de RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES em
razão da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso V, c.c. artigo 110, c.c. artigo
111, inciso I, c.c. artigo 117, incisos I e IV, todos do Código Penal, na forma do artigo 61 do Código de Processo Penal.
A defesa de RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES, da mesma forma, pede a extinção da punibilidade, pela ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva, pela pena em concreto, entre a data da concessão do benefício previdenciário e o recebimento da
denúncia (fls. 397/398).
À fl. 425, a defesa manifesta seu interesse em apresentar razões recursais perante esta Corte, na forma do artigo 600, § 4º, do Código de
Processo Penal.
Remetidos os autos a este Tribunal Regional Federal, foi aberta vista à Procuradoria Regional da República da 3ª Região, para o
oferecimento de parecer (fl. 429).
Em manifestação, a Procuradoria Regional da República da 3ª Região opina pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição e da
consequente extinção da punibilidade de RAQUEL BROSSA PROSOSSIMO LOPES (fls. 430/430 vº).
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, destaca-se que com a ciência do Ministério Público Federal da sentença condenatória, sem a interposição de recurso de
apelação, operou o trânsito em julgado para a acusação. Transitada em julgado a sentença para o Parquet, o prazo prescricional regula-
se pela pena em concreto aplicada, de acordo com o artigo 110, caput, e § 1º, do Código Penal.
A acusada RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES foi condenada à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão, pela prática do crime do artigo 171, § 3º, do Código Penal, de sorte que o prazo prescricional correspondente é de
04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.
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Em relação à prática do crime de estelionato qualificado (artigo 171, § 3º, do Código Penal), cumpre esclarecer que referido delito tem
natureza binária, conforme entendimento consolidado pelos Tribunais Superiores. Sendo assim, será crime permanente quando praticado
pelo próprio beneficiário da Previdência Social, e nesse caso, o prazo prescricional começará a fluir da cessação da permanência, ou seja,
com a supressão do recebimento indevido. Por outro lado, quando praticado por terceiros não beneficiários, será crime instantâneo de
efeitos permanentes, hipótese em que o termo inicial da prescrição será a data do início do pagamento do benefício fraudulento.
Nesse sentido:
HABEAS CORPUS. CRIME MILITAR. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIÁRIO DAS PARCELAS INDEVIDAS.
CRIME PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. HIGIDEZ DA PRETENSÃO PUNITIVA. ORDEM INDEFERIDA. 1.
Em tema de estelionato previdenciário, o Supremo Tribunal Federal tem uma jurisprudência firme quanto à natureza
binária da infração. Isso porque é de se distinguir entre a situação fática daquele que comete uma falsidade para permitir
que outrem obtenha a vantagem indevida, daquele que, em interesse próprio, recebe o benefício ilicitamente. No primeiro
caso, a conduta, a despeito de produzir efeitos permanentes no tocante ao beneficiário da indevida vantagem, materializa,
instantaneamente, os elementos do tipo penal. Já naquelas situações em que a conduta é cometida pelo próprio beneficiário e
renovada mensalmente, o crime assume a natureza permanente, dado que, para além de o delito se protrair no tempo, o
agente tem o poder de, a qualquer tempo, fazer cessar a ação delitiva. Precedentes. 2. No caso, o paciente, indevidamente,
sacou os valores depositados na conta-corrente de sua falecida irmã no período de janeiro de 2000 a maio de 2005. É falar: em
proveito próprio, ele cometeu a fraude contra a Administração Militar. Donde ressai a natureza permanente da infração, a atrair
a incidência do inciso III do art. 111 do Código Penal. 3. Habeas corpus indeferido.Indeferida a ordem, nos termos do voto do
Relator. Decisão unânime. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Celso de Mello. 2ª Turma, 14.09.2010.
(HC - HABEAS CORPUS null, AYRES BRITTO, STF.). (Grifado).
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E IMPROCEDENTE.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não há que se falar em ofensa ao princípio da colegialidade
se a decisão monocrática é proferida em obediência ao art. 557 do Código de Processo Civil, que franqueia ao relator a
possibilidade de negar seguimento ao recurso quando manifestamente inadmissível e improcedente. 2. Na esteira do que já
decidido por esta Corte Superior, "não basta que a parte se limite a taxar o pleito como matéria de ordem pública para exigir
do Poder Judiciário a análise de questões que, ordinariamente, se encontram dentro de um universo de inúmeras teses
defensáveis de acordo com as provas produzidas nos autos, seja por parte da acusação ou da defesa, e que devem ser alegadas
no momento oportuno, para que se privilegie o indispensável contraditório" (AgRg no Resp 1304900/SP, Rel. Ministro
Leopoldo de Arruda Raposo, 5ª T., DJe 14/9/2015) 3. O Supremo Tribunal Federal, ao pacificar o entendimento segundo o qual
o crime de estelionato previdenciário tem natureza binária, estabeleceu que, "naquelas situações em que a conduta é cometida
pelo próprio beneficiário e renovada mensalmente, o crime assume a natureza permanente, dado que, para além de o delito se
protrair no tempo, o agente tem o poder de, a qualquer tempo, fazer cessar a ação delitiva" (AgRg no ARE n. 663.735, Rel.
Ministro Ayres Britto, 2ª T., DJe 16/3/2012). 4. Sendo o agravante o próprio beneficiário do auxílio-doença indevido, que
posteriormente foi convertido em aposentadoria por invalidez, não há como reconhecer a prescrição retroativa se a última
parcela ilegalmente percebida ocorreu apenas em setembro de 2005 e entre os marcos interruptivos e a presente data não
transcorreu prazo superior ao previsto no art. 109, III, do Código Penal. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN:Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Ericson Maranho
(Desembargador convocado do TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro
Relator.
(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1287126 2011.02.43003-2, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ
- SEXTA TURMA, DJE DATA:23/11/2015 ..DTPB:.). (Grifado).

Para RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES, a consumação do delito se deu em 02 de outubro de 2005 (fls. 23/24), por ser
reconhecida a natureza jurídica do delito como crime instantâneo de efeitos permanentes, já que a ré era quem intermediava os
requerimentos de benefícios junto ao INSS, figurando como procuradora e não como segurada do benefício.
Embora a Lei 12.234/2010 tenha vedado o cálculo prescricional em data anterior ao recebimento da denúncia, in casu tal norma não se
aplica, já que os fatos se deram anteriormente a sua vigência, e, como contém conteúdo desfavorável à ré, não há que retroagir.
A denúncia foi recebida em 26 de julho de 2013 (fl. 146), enquanto a sentença foi publicada em 06 de dezembro de 2017 (fl. 387).
Diante de tais informações, observa-se que decorreu lapso maior de 04 (quatro) anos entre as datas dos fatos (02 de outubro de 2005 -
fls. 23/24) e do recebimento da denúncia (26 de julho de 2013 - fl. 146), bem como entre esta e a da publicação da sentença (06 de
dezembro de 2017 - fl. 387).
Desta feita, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em vista do transcurso de mais de 04
(quatro) anos entre os fatos e o recebimento da denúncia, e entre este e a publicação da sentença condenatória, sendo forçoso concluir
que está extinta a punibilidade da acusada RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES.
Destaca-se, ainda, que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, faz
desaparecer todos os efeitos da sentença penal condenatória.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAQUEL
BROSSA PRODOSSIMO LOPES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no artigo
107, inciso IV (primeira figura), do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso V, c.c. artigos 110, §1º, ambos do
mesmo diploma legal.
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P.I.
Após o trânsito em julgado desta decisão, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5004009-98.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ERCENA INES DOTTI, CRISTIANI BALDINI DA FONSECA, ADELINO MARIANO, FELICIDADE DOS SANTOS NAKASHIMA, EDISON
VANDERLEI PAZOTTO, ALCIDES CARLOS LACERDA, JAIR JUNIOR VILEIGAS, RONALDO APARECIDO LAPOSTA, ANTONIO CARLOS FOGUERAL,
SILMARA DRIGO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009652-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANO PEREIRA VIEIRA - PR37776-A
AGRAVADO: GABRIEL ANTUNES SERAFIM
CURADOR: LUIZ EDUARDO SERAFIM
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA VILHENA SILVA - SP147954, 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000310-55.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MILBRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001108-85.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
ASSISTIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MPP PAPEIS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001907-80.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MAK DE JACAREI SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e
3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000377-53.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: IBG CRYO INDUSTRIA DE GASES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000660-54.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BEAUTY PRO BELEZA E COSMETICOS EIRELI - ME
Advogado do(a) APELADO: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60027/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003982-46.1994.4.03.6100/SP

95.03.096526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 94.00.03982-4 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 339/345: tal como formulada, a pretensão da apelante é da competência do digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
2. Desentranhe-se e devolva-se à requerente TORO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002929-49.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: WDM BRASIL ACOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, WDM BRASIL ACOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000665-98.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PERFIL SAO CARLOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5021966-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
RECORRENTE: TALIE INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO AUGUSTO SALGADO FELIPE - SP308743-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Em substituição regimental, em virtude de licença saúde da Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,
Relatora originária do presente feito, conforme certidão ID 7549864, recebo estes autos.

 

 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo à apelação formulado por TALIE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS LTDA, onde se objetiva seja recebida a apelação interposta, nos autos do
mandado de segurança nº 5011263-59.2017.4.03.6100, nos termos do art. 1.012, § 1º a § 4º, do CPC/2015.

Sustenta que buscou, pela via mandamental, o reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança das contribuições do
PIS e COFINS sobre o ICMS, tese já decidida em sede de Repercussão Geral pelo Supremo Tribunal Federal, no REsp nº
574.706/PR. Informa que a r. sentença julgou improcedente o pedido. Afirma que com o julgamento em sede de Repercussão Geral, o
entendimento firmado pelo STF passou a ser aplicado imediatamente pelas demais instâncias, não havendo margem para qualquer
alegação de que se deve aguardar o trânsito em julgado do Acórdão paradigma.

Requer que “seja concedido o efeito suspensivo ao presente recurso de Apelação, de forma que sejam suspensos os efeitos da r.
sentença, e deferida a tutela provisória, para que, até o julgamento definitivo do recurso, a Requerente não seja compelida ao
recolhimento das contribuições do PIS e COFINS sobre o ICMS”.

Intimada, a União Federal (Fazenda Nacional) deixou de apresentar manifestação (ID 5938626).
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 1.012, §4º do Código de Processo Civil/2015, “Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença
poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a
fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.”

Neste exame de cognição sumária, se verifica na espécie a presença dos requisitos legais necessários à concessão do efeito pretendido.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e
nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998
excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado
momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Logo, presentes os requisitos estabelecidos no art. 1.012, § 4º, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo à
apelação.

Oportunamente, apensem-se estes aos autos da ação originária, certificando-se.

Comunique-se e Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000914-10.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: KMC TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: NELSON LACERDA DA SILVA - RS39797-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, KMC TRANSPORTES RODOVIARIOS
EIRELI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: NELSON LACERDA DA SILVA - RS39797-A
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000345-87.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: LUBING DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809-A
APELADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e
3º do art. 224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026937-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SEVEN DRIVER AUDIO LTDA. - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441-A, GILMAR
HENRIQUE MACARINI - SP327690-A
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a prévia
notificação da autoridade coatora para manifestação, antes da apreciação do pedido liminar.

 

A impetrante, ora agravante, aponta perigo na demora: “a não-apreciação do pedido liminar
invariavelmente acarretará na lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, conforme aventado na
própria notificação recebida pela Agravante”  (fls. 5, ID 7463349). A postergação da análise implicaria perda
do objeto da própria ação mandamental.

 

Afirma a ilegalidade da exigência de registro e indicação de profissional técnico perante o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA/SP). O objeto social (“indústria
e comércio de alto-falantes”) não estaria relacionado ao Conselho Profissional.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

O recurso é inepto.

 

A agravante diz que o seu direito pode ser protegido de imediato.

 

Não pede, porém, ao Tribunal, que, reconhecendo a circunstância, obrigue o digno Juízo de 1º
grau de jurisdição a decidir a questão.

 

Postula, isto sim, a supressão de uma instância, porque deseja ver o Tribunal decidindo a questão
"per saltum".

 

Ademais, a questão controversa depende de informações técnicas, a serem trazidas pela
autoridade coatora. O caso não permite cognição imediata, como já ressaltado na r. decisão.

 

Por este fundamento, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000601-27.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FAIG - FUNDICAO DE ACO INOX LTDA.
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015)

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000901-60.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CAP COMERCIO IMP.EXP. DE MATERIAL PLASTICO LTDA, P&P INDUSTRIAL E COMERCIAL DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) APELADO: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELADO: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015)

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     569/1245



APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000415-83.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VAUTEC MONTAGENS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: FERNANDA VAZ GUIMARAES RATTO PIZA - SP163596, WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D ALVES DIAS -
SP197214-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015)

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002196-76.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: STERIFARMA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA LEATI PELAES - SP168308, ANTONIO CARLOS ARIBONI - SP73121

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003380-31.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TSA - TECNOLOGIA EM SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: EDSON LUIZ FRANCO RIBEIRO - SP154519, RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ - SP146326

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     570/1245



 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000448-73.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AVERSA - CAMP COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA FERRARA AMERICO GARCIA - SP246221

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000081-44.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: TRANSPORTADORA IRMAOS LONGUINI LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - SP365333-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027236-84.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027236-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: NORMA COSTA CINTRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELY TEIXEIRA DE SA - SP57872, RAPHAEL TEIXEIRA DE SA - SP370597
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento em face de decisão proferida pelo R. Juízo de Direito da Comarca de Campos do
Jordão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação do valor bloqueado por meio do sistema Bacenjud (ID Num. 7498497 -
Pág. 22)

O presente recurso é intempestivo.

Da análise dos autos, depreende-se que a r. decisão agravada foi proferida em 3/7/2018 e disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico
nessa mesma data (ID Num. 7498497 - Pág. 22).

O recurso foi interposto equivocadamente perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 24/7/2018 (ID Num. 7498497 -
Pág. 25), no qual foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo que a sua
interposição nesta Corte Regional somente ocorreu em 25/10/2018, quando já escoado o prazo de 15 (quinze) dias concedido pelo art.
1.003, §5º, c/c art. 219 do CPC/2015.

A respeito, confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.

Protocolizado o recurso, dirigido a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo
recebido o recurso neste Tribunal, quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o
agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, por intempestivo.

(TRF2, 4ª Turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU
03/05/01).

 

Vale ressaltar que a interposição indevida do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a inexistência de convênio entre o
TRF-3ª Região e o referido Tribunal a viabilizar a utilização do protocolo integrado nas Comarcas do Interior para o recebimento de
petições referentes aos feitos de competência delegada da Justiça Federal não afasta a intempestividade, consoante o entendimento da
Colenda Sexta Turma:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE
TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo
encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi
interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos
autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011
(fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo
Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3
Judicial em 20/10/2011).
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Além disso, não está presente o devido recolhimento das custas de preparo (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF,
Unidade Gestora - 090029, Código 18720-8), nos termos do art. 1007, §2º e §7º, do CPC/2015 e Resolução PRES nº 05, de 26 de
fevereiro de 2016, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID 1467195)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025043-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: DAUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO BUENO DE AGUIAR - SP151704
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em embargos a execução
fiscal, indeferiu a produção de provas.

 

A embargante, ora agravante, em preliminar, requer o deferimento da gratuidade judicial. Aduz
impossibilidade de arcar com o custo processual, porque teve sua falência decretada e o seu estabelecimento,
lacrado.

 

Aponta cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que, após mais de
doze anos da ocorrência do fato gerador, houve o reconhecimento do grupo econômico. Para o esclarecimento
dos fatos, seria necessária a produção das seguintes provas (ID 6815771):

 

i) Apresentação de todas as informações relacionadas a Verwood Developments Limited;
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ii) Quebra do sigilo societário, financeiro e contábil da empresa Verwood Developments Limited, a fim de
desvendar os acionistas, senão a quem pertencia e pertence as suas ações, quais os seus diretores estatutários,
seus representantes legais no país de origem, seu patrimônio, bem como as movimentações financeiras.

 

iii) O interrogatório dos titulares das empresas envolvidas MMLB e FEVAP;

 

iv) Pela investigação das empresas VERWOOD DEVELOPMENTS LIMITED, ULTRASUR INVEST LTDA,
INDÚSTRIA METALURGICA MM LTDA, MM MMLB - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL
e MMLBPS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA, além de seus sócios participantes,
dos mandantes da empresa Executada desde 2002 e dos mandantes das referidas empresas.

 

v) Expedição de ofício a Justiça do Trabalho de São Paulo a fim de remeter a esse MM Juízo cópia na integra
das reclamações trabalhistas promovidas pelos ex funcionários da empresa FEVAP - processos nºs
024810026.2003.5020.063 (63ª Vara do Trabalho de São Paulo) e 003360080.2004.5020.037 (37ª Vara do
Trabalho de São Paulo),

 

vi) produção de prova testemunhal, cujo rol será apresentado oportunamente, entre elas EVANDRO MARCOS
DE OLIVEIRA, AQUINO DA SILVA FILHO, ARLINDO WU HON, JUAN ARTURO SANCHEZ ALVAREZ e
MARIA MIRANDA DA SILVA.

 

É uma síntese do necessário.

 

Tratando-se de pessoa jurídica, a concessão da gratuidade judiciária está condicionada à
comprovação de hipossuficiência financeira.

 

A Súmula 481, do Superior Tribunal de Justiça: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

 

O deferimento da recuperação judicial ou a decretação da falência, por si só, não são suficientes
para a concessão da gratuidade.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
DEMONSTRAÇÃO DA FALTA DE MEIOS PARA CUSTEIO DO PROCESSO. SÚMULAS N. 7 E 83 DO STJ.
DECISÃO MANTIDA.

1. Consoante previsto nos arts. 34, VII, e 253, parágrafo único, II, alínea "a", do RISTJ, o relator poderá
"conhecer do agravo para não conhecer do recurso especial inadmissível".

2. Inexiste afronta ao art. 489 do CPC/2015 quando o julgador pronuncia-se, de forma clara e suficiente,
acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam
infirmar a conclusão adotada pelo Juízo e identificando os seus fundamentos.
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3. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o fato de haver a decretação da liquidação
extrajudicial ou falência, não remete, por si só, ao reconhecimento da necessidade para fins de concessão da
assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica" (AgInt no AREsp n. 1.140.206/RS, Relator Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/2/2018, DJe 8/3/2018.)

4. No caso, o Tribunal de origem, analisando os fatos e as provas dos autos, entendeu que o recorrente não
comprovou sua incapacidade de custear as despesas processuais. Rever essa conclusão demandaria reexame
do conjunto fático-probatório dos autos, o que não se admite no âmbito desta Corte, a teor da Súmula n.
7/STJ.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1048562/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
19/04/2018, DJe 30/04/2018).

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Recurso especial contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Na hipótese, não subsiste a alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, pois o tribunal de origem enfrentou
as questões postas, não havendo no aresto recorrido omissão, contradição ou obscuridade.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o fato de haver a decretação da liquidação
extrajudicial ou falência, não remete, por si só, ao reconhecimento da necessidade para fins de concessão da
assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica.

4. É inadmissível, na estreita via do recurso especial, a alteração das conclusões das instâncias de cognição
plena que demandem o reexame do acervo fático-probatório dos autos, a teor da Súmula nº 7/STJ.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1140206/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 08/03/2018).

 

No caso concreto, além da decretação da falência (ID 7387133), a agravante prova a arrecadação
dos seus bens, com lacração do estabelecimento (ID 7387134).

 

A lacração da empresa impossibilita a continuidade da atividade e autoriza o deferimento
excepcional do benefício da gratuidade.

 

No mais, a decisão agravada:

 

“Visando assegurar o amplo contraditório, traslade-se cópia dos documentos da Execução que serviram de
base para o deferimento da inclusão da Embargante no polo passivo (fls. 151/231).
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Indefiro a quebra de sigilo societário, financeiro e contábil das offshores VERWOOD DEVELOPMENTS
LIMITED, ARNING S/A, CALDWELL GROUP LLC e da empresa ULTRASUR INVEST LTDA, sócia da
VERWOOD, pois não se discute, nestes autos, a responsabilidade de tal empresa, mas sim da embargante, por
seu relacionamento com a executada (FEVAP PAINÉIS E ETIQUETAS METÁLICAS LTDA) e demais empresas
do grupo econômico reconhecido.Indefiro a "investigação" (sic) da VERWOOD DEVELOPMENTS LIMITED,
de ULTRASUR INVEST LTDA, INDÚSTRIA METALÚRGICA MM LTDA, MM MMLB - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL e MMLBPS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL
LTDA, com o objetivo de verificar sócios e "mandantes" (sic) da Executada desde 2002, pois tal prova é
exclusivamente documental. Indefiro interrogatório dos titulares da MMLB e FEVAP, bem como das
testemunhas arroladas, pois a prova do vínculo e intercâmbio societário, bem como da confusão patrimonial, é
documental. Indefiro o ofício requerido para Justiça do Trabalho, solicitando íntegra de reclamações
trabalhistas promovidas em face da FEVAP, pois tais documentos, bem certidão de inteiro teor, podem ser
obtidos diretamente pela Embargante.

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os documentos da Execução, apresentando suas alegações
finais, no prazo, sucessivo, de 30 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença”.

 

Por primeiro, anota-se que a prescrição não analisada na r. decisão, o que impede seu
conhecimento neste grau de jurisdição sob pena de supressão de instância.

 

A decisão agravada foi proferida na vigência do novo Código Processual.

 

O Código de Processo Civil:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
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No atual sistema processual, não há autorização legal para interposição de agravo de instrumento
contra a decisão que analisa a produção de provas.

 

Optou-se, de um lado, pela limitação no manejo do agravo de instrumento, compensado, de
outro, pela inocorrência de preclusão e possibilidade de retomada dos temas, em preliminar de apelação, nos
termos do artigo 1.009, § 1º, do Código de Processo Civil:

 

§ 1º. As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente
interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

 

O Código Processual vigente é o resultado de recente debate legislativo.

 

Não cabe ao Poder Judiciário, sem a observância do rito constitucional, negar vigência a normas
jurídicas e, menos ainda, afrontar a reiterada vontade democrática do Congresso Nacional.

 

A decisão que indefere a produção de provas não é agravável.

 

Por tais fundamentos, defiro a gratuidade. Não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, do
Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara de Execuções
Fiscais de São Paulo/SP).

  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001604-26.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
APELADO: SUNNY BRINQUEDOS - IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão que deu provimento, em parte, à apelação e à remessa necessária para
afastar a compensação, em mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS,
com a compensação de valores.

 

A impetrante, ora embargante, aponta erro material e obscuridade (ID 3875777 e 3875882): sustenta ser desnecessária a comprovação
do recolhimento do tributo para a declaração do direito à compensação.

 

Manifestação da embargada (ID 6822383 e 6822384).

 

É uma síntese do necessário.

 

Há contradição quanto à comprovação do recolhimento do tributo para a declaração do direito à compensação.

 

Integro a decisão, sem alteração do resultado do julgamento, para constar:

 

De outro lado, o deferimento de compensação, em mandado de segurança, depende de prova da condição de
credora tributária.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo
Civil:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está
intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com
base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da
autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria
compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min.
Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária
sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva
que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento
da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da
operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min.
Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
25/05/2009).
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A condição de sociedade empresária e ou industrial é suficiente para a prova da condição de credora.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 07 de março de 2017 (Id 819537).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,
julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É autorizada a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-
C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic (REsp
1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010, no regime de
que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, acolho, em parte, os embargos de declaração, para declarar o direito à compensação tributária, nos termos da
fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se conclusos, para análise do Agravo Interno.

 

ramfreit

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000143-84.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LICAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: RAPHAEL STORANI MANTOVANI - SP278128-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a
restituição ou compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº 6095747), integrada em embargos de declaração (Id nº 6095754), julgou o pedido inicial procedente, para autorizar
a compensação dos recolhimentos efetuados, com outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, acrescidos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (documento Id nº. 6095755), suscita preliminares de inadequação da via eleita, nos termos da Súmula nº. 266, do
Supremo Tribunal Federal, e de suspensão do processo, até o trânsito em julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base cálculo do PIS e da COFINS. Alega que o RE nº. 574.706 não
alcançaria a tributação realizada nos termos da Lei Federal nº. 12.973/2014.

 

Aponta, ainda, que a impetrante não teria demonstrado sua condição de credora tributária: não teria comprovado o recolhimento do
tributo impugnado.

 

Alega que a transferência do encargo financeiro do ICMS ao consumidor final afastaria a possibilidade de compensação, nos termos do
artigo 166, do Código Tributário Nacional.

 

Subsidiariamente, alega a impossibilidade de liquidação da sentença, em mandado de segurança, para a apuração de créditos pretéritos,
nos termos das Súmulas 269 e 271, do Supremo Tribunal Federal. Também afirma a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias, bem como antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

Contrarrazões (Id nº 6095761 e 6095762).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº 7385226).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

A r. sentença (documento Id nº. 6095747):

 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, para:
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a) afastar a exigibilidade dos créditos tributários a título de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela
da base de cálculo composta pelo valor do ICMS, devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer
ato de cobrança ou restrição ao nome da impetrante em relação a tais créditos.b) declarar o direito da impetrante
em proceder à compensação ou restituição dos valores indevidamente pagos (Súmula 461 do STJ), sob tais títulos,
com os tributos eventualmente devidos, nos termos da legislação de regência, quando transitada em julgado a
presente sentença, observada a prescrição quinquenal sob o regime da LC 118/05, corrigidos os valores a
compensar pela taxa SELIC.

 

A r. sentença determinou a realização da compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional.

 

Ausente interesse recursal quanto à impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do
Código Tributário Nacional.

 

Não conheço do recurso, neste ponto.

 

A Súmula nº. 266, do Supremo Tribunal Federal: “Não cabe mandado de segurança contra lei em tese”.

 

No caso concreto, a impetração é dirigida contra os efeitos concretos da norma.

 

O mandado de segurança é instrumento adequado para a análise da questão.

 

A jurisprudência:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. INDÉBITO
FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. COMPENSAÇÃO OU RESTIUIÇÃO. EXISTÊNCIA DE
PROVA DE RECOLHIMENTO INDEVIDO. SELIC.

1. Cumpre rejeitar a preliminar de impetração contra lei em tese porque, ao contrário do que afirmado, existe,
quando menos, o justo receio da exigência, pela autoridade fiscal, de inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS e do PIS, cuja legalidade e constitucionalidade, ou não, devem ser objeto, pois, de exame, no mérito,
nos limites devolvidos a esta Corte.

2. Assente que a via mandamental é processualmente adequada à discussão da pretensão de garantir o direito à
compensação de indébito fiscal (Súmula 213/STJ).

3. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

4. O pedido de compensação não pode prescindir da juntada ao menos de prova inicial do recolhimento indevido
do tributo impugnado, que é o caso dos autos, já que existentes guias de recolhimentos indevidos. Não se trata de
exigir todo o acervo probatório nem de examinar valores, mas apenas demonstrar que houve recolhimento capaz
de gerar o direito líquido e certo à compensação, pois sem prova neste sentido, inicial e mínima que seja, somente
pode prevalecer a declaração de inexigibilidade, sem o reconhecimento do direito líquido e certo à compensação.

5. É possível a compensação do PIS/COFINS com todos os tributos administrados pela RFB, na forma do artigo
74 da Lei 9.430/1996, na redação vigente ao tempo da impetração, excetuadas somente as contribuições
previdenciárias, na forma do artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007.

6. Em caso de restituição, não cumulável com compensação, na via administrativa, aplica-se a prescrição
quinquenal e a taxa SELIC, na forma da jurisprudência assim firmada, por igual.
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7. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367450 - 0000266-46.2015.4.03.6109, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 9.718/98.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE
VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA DE 7,6% E NÃO-
CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC.

1. Não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese , quando a impetração é dirigida contra os
efeitos concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo na forma prevista pelo diploma normativo
enseja, por se tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a impetrante, o que lhe confere interesse de agir
consistente na busca de proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º da Lei nº 1.533/51. (...).

(TRF-3, AMS 200561000113802, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ2 DATA: 25/02/2009
PÁGINA: 330).

 

De outro lado, o mandado de segurança é instrumento adequado para a compensação.

 

A Súmula nº. 213, do Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do
direito à compensação tributária”.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais, no
regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).
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Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições sociais, tanto na vigência das Leis
Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03, quanto na da Lei Federal nº. 12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso próprio, se for o caso.

 

De outro lado, não houve distinção, no STF, quanto ao ICMS a ser excluído.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições sociais.

 

O voto da Relatora Ministra Cármem Lúcia explicitou (RE 574.706):

 

"Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS
destacado na "fatura" é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na
operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui
receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição
constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições. (...)

Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não
cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo
ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode
ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS. (...)

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou
faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base
de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

 

A prova de recolhimento do ICMS é irrelevante: o objeto da ação é a compensação das contribuições sociais.

 

A jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL.
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DA
ASSUNÇÃO DO ENCARGO FINANCEIRO DO ICMS. ART. 166, CTN. DESNECESSIDADE. REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO.
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1. Não se conhece do recurso de apelação da União no que se refere à impossibilidade de compensação dos
valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias, bem como acerca da liquidação da
sentença em mandado de segurança, haja vista a ausência de interesse recursal, pois não fora sucumbente.

2. Verifica-se que o juízo a quo já delimitara na r. sentença que não foi permitida a compensação com
contribuições previdenciárias, bem como o procedimento de compensação será verificado pela administração
tributária, não havendo o que se falar em liquidação da sentença em mandado de segurança.

3. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de
faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

4. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº
12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme amplamente demonstrado, o conceito
constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem
incidir sobre aquela parcela.

5. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS ao qual se comprove a assunção do encargo financeiro, nos
termos do artigo 166, do Código Tributário Nacional é que deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS, isto porque, conforme devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita
da sociedade empresária, sendo certo que nestes autos não se pretende o reconhecimento da repetição do ICMS,
mas sim do PIS e da COFINS.

6. Reexame necessário desprovido; e, recurso de apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF3, AMS 50003829320174036109, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA
TURMA, DJE 06/12/2017)

 

O mandado de segurança foi impetrado em 14 de março de 2017 (Id nº. 3917939).

 

*** Compensação: prova da assunção do encargo financeiro ***

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo
financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a
terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

 

A empresa objetiva compensar recolhimentos de PIS e COFINS, indevidamente majorados em decorrência de inclusão de ICMS na
base de cálculo tributária.

 

Prova da assunção do encargo financeiro: é contribuinte do PIS e da COFINS.

 

A prova de recolhimento do ICMS é irrelevante: o objeto da ação é a compensação das contribuições sociais.

 

A jurisprudência:
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PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL.
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. COMPROVAÇÃO DA
ASSUNÇÃO DO ENCARGO FINANCEIRO DO ICMS. ART. 166, CTN. DESNECESSIDADE. REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não se conhece do recurso de apelação da União no que se refere à impossibilidade de compensação dos
valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias, bem como acerca da liquidação da
sentença em mandado de segurança, haja vista a ausência de interesse recursal, pois não fora sucumbente.

2. Verifica-se que o juízo a quo já delimitara na r. sentença que não foi permitida a compensação com
contribuições previdenciárias, bem como o procedimento de compensação será verificado pela administração
tributária, não havendo o que se falar em liquidação da sentença em mandado de segurança.

3. A jurisprudência do A. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de
faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência desse E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

4. Reforce-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui o PIS e a COFINS – Lei nº
12.973/14 – não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme amplamente demonstrado, o conceito
constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem
incidir sobre aquela parcela.

5. Não prospera a alegação de que apenas o ICMS ao qual se comprove a assunção do encargo financeiro, nos
termos do artigo 166, do Código Tributário Nacional é que deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS, isto porque, conforme devidamente explicitado acima, a aludida parcela não tem natureza de receita
da sociedade empresária, sendo certo que nestes autos não se pretende o reconhecimento da repetição do ICMS,
mas sim do PIS e da COFINS.

6. Reexame necessário desprovido; e, recurso de apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF3, AMS 50003829320174036109, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA
TURMA, DJE 06/12/2017)

 

De outro lado, o deferimento de compensação, em mandado de segurança, depende de prova da condição de credora tributária.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está
intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,
com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da
autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,
Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a
impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do
indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária
sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva
que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento
da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da
operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min.
Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.
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3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e
expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do
direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
25/05/2009).

 

A condição de sociedade empresária e ou industrial é suficiente para a prova da condição de credora.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 15 de março de 2017 (ID 6095560).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02
PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É autorizada a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional), segundo os critérios
legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a
partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE
ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

*** Restituição, por precatório, ou compensação de crédito decorrente de título judicial ***

 

O contribuinte tem a opção de executar, na via judicial, ou habilitar, na via administrativa, o crédito decorrente de título judicial
condenatório.

 

A Súmula nº. 461, do Superior Tribunal de Justiça: "O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por
compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado".

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. "A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte
que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os
elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em
dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     586/1245



2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe
ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de
execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar
o indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005;
EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010,
DJe 01/03/2010).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, conheço em parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, bem como ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (1ª Vara Federal de Limeira/SP).

 

ramfreit

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001143-84.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CONNECTPARTS COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTORES S/A
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Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a
restituição ou compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº. 5423086), julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos recolhimentos efetuados nos
últimos cinco anos, com outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, acrescidos de taxa
Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (Id nº. 5423093), suscita preliminar de suspensão do processo, até o trânsito em julgado do julgamento, no
Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Contrarrazões (Id nº. 5423096).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº. 7403761).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais, no
regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).
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A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 25 de maio de 2017 (Id nº. 5422780).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02
PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É autorizada  a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional), segundo os critérios
legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a
partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE
ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa necessária.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (3ª Vara Federal de Marília/SP).

 

ramfreit

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010803-72.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: YZG MODAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO LAZZARINI - SP234961-A, JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES - SP228099-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, com a
compensação ou restituição de valores.

 

A r. sentença (Id nº. 5935380) julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos
cinco anos, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observado o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (Id nº. 5935587 e 5935588), suscita preliminar de suspensão do processo, até o trânsito em julgado do
julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega que o RE nº. 574.706
não alcançaria a tributação realizada nos termos da Lei Federal nº. 12.973/2014.

 

Contrarrazões (Id nº. 5935591 e 5935592).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (Id nº. 7433399).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais, no
regime de repercussão geral:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.
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2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017).

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições sociais, tanto na vigência das Leis
Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03, quanto na da Lei Federal nº. 12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 21 de julho de 2017 (Id nº. 5935343).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02
PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É autorizada a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário Nacional), segundo os critérios
legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo que, a
partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE
ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intime-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (4ª Vara Federal de São Paulo/SP).

 

ramfreit

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002713-81.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: NIKE DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de remessa necessária em mandado de segurança, impetrado em 10/05/2018,
objetivando o imediato prosseguimento dos procedimentos para o despacho aduaneiro relativo às mercadorias
importadas registradas nas DIs 18/0821689-1 e 18/0822287-5, ilegalmente suspensos em face do movimento
grevista dos funcionários da SRF.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, para determinar a continuidade no processo de
desembaraço aduaneiro das mercadorias, no prazo de cinco dias, liberando-as caso o procedimento
administrativo seja o único óbice para tanto.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, em 27/07/2018, concedendo a segurança. A sentença
foi submetida ao reexame necessário. Sem condenação em honorários advocatícios.

Sem a interposição de recursos, a União Federal manifestou-se no sentido da ausência de
interesse recursal (ID 6477515).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular processamento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC/15.

Não conheço do reexame necessário.

Consoante o art. 19, § 2º da Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau
obrigatório quando o Procurador da Fazenda Nacional manifestar expressamente seu desinteresse em
recorrer:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre: (...)
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§ 1º. Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à
execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou
(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Incluído pela Lei nº
12.844, de 2013)

§ 2º. A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

No caso em questão, intimada da sentença que concedeu a segurança, a União Federal,
manifestou-se no sentido da ausência de interesse recursal, não havendo, portanto, necessidade do
conhecimento da remessa oficial.

A este respeito, trago à colação precedentes do STJ e desta Corte Regional:

PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
OBRIGATÓRIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO

1. Em consonância com o disposto nos arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a 3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999,
convolada na Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório,
quando houver expressa manifestação de desinteresse do Procurador da Fazenda Nacional em recorrer.

2. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. João Otávio de Noronha, RESP 200001113151, j. 04/09/03, DJ 13/10/03)

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS E
RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SENTENÇA PROCEDENTE. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO PELO
DES INTERESSE EM RECORRER. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

- Da remessa oficial: não conhecimento. Considerada a manifestação da União de fl. 72 no sentido de
expressar o seu desinteresse em recorrer da sentença proferida pelo juízo a quo, não conheço da remessa
oficial, nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, verbis: Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido
interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (...) § 1º Nas
matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. §
2ºA sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
(ressaltei)

- remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º,da Lei n. 10.522/2002.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. André Nabarrete, REO 1940917, j. 13/11/14, DJF3 26/11/14)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO.
ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE RENDA
INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA. DEIXOU DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO
CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522 DE 19/07/2002. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO CPC.

1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto
de ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso.

2. Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da
Fazenda Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. remessa oficial,
não conhecida parcialmente. (...) 9. remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AC 1849838, j. 06/06/13, DJF3 14/06/13)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço da remessa
necessária.
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Intimem-se.

 São Paulo, 22 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024165-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: EMILIO AUGUSTO FAUSTINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO DE ALMEIDA GIMENEZ - SP208527, SIDNEIA LOPES - SP289956
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento em face de decisão proferida pelo R. Juízo de Direito da Comarca de Itu que, em
execução fiscal, rejeitou exceção de executividade, objetivando o reconhecimento da ocorrência de prescrição intercorrente (ID Num.
6627034 - Pág. 37/41)

O presente recurso é intempestivo.

Da análise dos autos, depreende-se que a r. decisão agravada foi proferida em 18/5/2018  (ID Num. 6627034 - Pág. 41) e
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 24/5/2018 (ID Num. 6627034 - Pág. 42)

O recurso foi interposto equivocadamente perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 18/6/2018 (ID Num. 6627035 -
Pág. 24), no qual foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo que a sua
interposição nesta Corte Regional somente ocorreu em 28/9/2018, quando já escoado o prazo de 15 (quinze) dias concedido pelo art.
1.003, §5º, c/c art. 219 do CPC/2015.

A respeito, confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.

Protocolizado o recurso, dirigido a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo
recebido o recurso neste Tribunal, quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o
agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, por intempestivo.

(TRF2, 4ª Turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU
03/05/01).

 

Vale ressaltar que a interposição indevida do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a inexistência de convênio entre o
TRF-3ª Região e o referido Tribunal a viabilizar a utilização do protocolo integrado nas Comarcas do Interior para o recebimento de
petições referentes aos feitos de competência delegada da Justiça Federal não afasta a intempestividade, consoante o entendimento da
Colenda Sexta Turma:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE
TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo
encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi
interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos
autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011
(fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo
Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.
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(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3
Judicial em 20/10/2011).

 

Além disso, não está presente o devido recolhimento das custas de preparo (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF,
Unidade Gestora - 090029, Código 18720-8), nos termos do art. 1007, §2º e §7º, do CPC/2015 e Resolução PRES nº 05, de 26 de
fevereiro de 2016, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID 1467195)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002573-81.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: PAULO MOTA RODRIGUES
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: PAULO SERGIO TURAZZA - SP227407-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de remessa necessária em habeas data, impetrado em 14/08/2017, por Paulo Mota
Rodrigues, em face do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos/SP, objetivando a obtenção de cópia do
processo administrativo referente ao NB 5477667733, para requisição de aposentadoria por invalidez, indevida e
reiteradamente recusada pela autarquia federal.

O r. Juízo a quo concedeu a ordem pleiteada, para determinar à autoridade administrativa o
cumprimento da obrigação de fazer, a fim de que forneça ao impetrante as cópias do processo administrativo
relativamente ao NB 547.766.773-3, no prazo de quinze dias, fixando a multa de R$500,00, a ser revertida em
favor do impetrante, em case de descumprimento da ordem. A sentença foi submetida ao reexame necessário. Sem
condenação em honorários advocatícios.

No ID 4402991, o INSS informou o encaminhamento da decisão ao órgão competente para o
cumprimento da decisão judicial, sem a interposição de recursos.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC/15.

Não conheço do reexame necessário.
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No caso em tela, configurou-se a ausência superveniente de interesse recursal, diante do atendimento
do pedido do requerente, pelo cumprimento da decisão judicial, sem óbices, pela requerida, tornando inócua
qualquer decisão a ser proferida nesta fase processual, restando assim, prejudicada a remessa necessária.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço da remessa
necessária.

 

Intimem-se.

  
 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024068-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO MARCOS PATARO TAVARES - SP208094-A, ADEMIR BUITONI - SP25271-A
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da
12ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo que, em sede de execução fiscal, rejeitou os bens oferecidos pela executada e
determinou a penhora on line de ativos financeiros existentes em conta bancária, mediante sistema BACENJUD (ID Num. 6588228 -
Pág. 12/15, 188).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que, a fim de garantir a execução fiscal e respeitando a
ordem legal do art. 11 da LEF ofereceu: a) parte do estoque rotativo de produtos manufaturados; b) penhora no rosto dos autos; e c)
bens imóveis; que deve haver o apensamento dos autos com a EF n. 98.0528763-7; que na EF em questão existe um crédito em favor da
executada; que a penhora no presente recurso deve ser realizada mediante apensamento ou no rosto dos autos da EF 97.0534898-7; que
nos autos do AI n. 0008125-73.2016.4.03.0000 ficou decidido pela ilegalidade da penhora online das contas da recorrente; que não
houve possibilidade de comprovar a existência de bens livres e desimpedidos.

Requer a concessão de efeito suspensivo, para “suspensão/revogação da r. decisão que deferiu a penhora on-line das contas
bancárias da Agravante” (ID Num. 6588216 - Pág. 18)

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015, art. 805), vigora também o princípio de que a execução se
realiza no interesse do credor (CPC/2015 art. 797).

No caso em exame, a agravante ofereceu bens do estoque rotativo e imóveis, conforme petição de 22/9/2016 (ID Num. 6588226 - Pág.
2/8, 104), os quais foram rejeitados pela União, que, por seu turno, requereu o prosseguimento da execução com o rastreamento e
bloqueio de valores eventualmente existentes, em nome da executada, em instituições financeiras mediante o sistema BACENJUD (ID
Num. 6588227 - Pág. 5/10, 151)

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada a efeito pela
agravante.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu em acórdão submetido ao regime art. 543-C do CPC que a executada não tem direito
subjetivo à aceitação do bem nomeado à penhora, verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO.
DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS
MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A
QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito
subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC,
uma vez que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o
prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados
com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda
Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade
de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da
nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por
precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de
afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor
sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655
do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à
penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para
que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a
"ausência de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do
CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros
bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do
CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
07/10/2013)

 

De acordo com o disposto no § 1º do art. 835 do CPC/2015 (CPC/73, art.655), a penhora em dinheiro é preferencial, não havendo
necessidade do esgotamento das diligências visando à localização de bens passíveis de penhora.

A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar dispensável a comprovação de
esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado desde a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06, que alterou a redação
do art. 655 do CPC/73 (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência (EREsp
1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.
CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO
DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
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1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de
Processo Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens
preferenciais na ordem de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o
exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos
financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da
decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Afasto, ainda, a alegação de que a decisão proferida no AI n. 0008125-73.2016.4.03.0000 teria considerado ilegal a penhora online das
contas da recorrente nos autos do processo originário.

O AI n. 0008125-73.2016.4.03.0000 foi interposto em face de decisão proferida na EF 0050959-48.2011.4.03.6182, feito originário
diverso, portanto, do tratado no presente recurso (de n. 0033697-12.2016.4.03.6182), de modo que a decisão ali prolatada não pode
ser aplicada ao presente caso. Ainda que assim não fosse, é possível o pedido de reiteração de bloqueio de ativos financeiros, desde que
em momentos processuais distintos e diante de fatos novos.

Afasto, ainda, o pedido de apensamento à EF n. 98.0528763-7. Como esclarecido pela r. decisão agravada, os feitos se encontram em
fases processuais distintas. O apensamento, neste caso, ocasiona tumulto processual.

A matéria encontra-se, ainda, sumulada no STJ:

Súmula n. 515: "A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor constitui faculdade do juiz".

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso IV, do Código de Processo Civil/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5019757-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
RECORRENTE: TRIER PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado do(a) RECORRENTE: CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES - SP182587
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de requerimento de efeito suspensivo à apelação, objetivando sustar a eficácia da sentença proferida pelo R. Juízo da 3ª Vara
Federal de São Bernardo do Campo que, em mandado de segurança objetivando validar compensação realizada sem a prévia habilitação
de crédito, reconhecido por decisão judicial definitiva proferida no bojo da demanda n. 0019004-12.2015.403.6100, denegou a
segurança (ID 595404 dos autos originários)
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Alega a requerente, em síntese, que juntou todos os documentos solicitados, entregou-os à autoridade competente e fez o registro no
PER/DCOMP, que é o sistema automatizado de compensação de créditos, porém, simplesmente o sistema não faz o envio das
informações, pois a receita ainda não teria analisado o crédito; que o protesto tem a finalidade de provar a inadimplência e o
descumprimento de uma obrigação; que a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional estão simplesmente a se valer da
própria morosidade para criar um débito, ou seja, se valem de sua própria inércia ao efetuar a compensação a que o autor tem direito,
para cobrar um tributo que já deveria ter sido compensado.

Requer “que no mérito seja CONCEDIDA A SEGURANÇA, para que seja confirmada, em definitivo, a liminar que se espera
seja deferida, e consequentemente, seja determinada o cancelamento de todos os protestos, bem como seja assegurado o direito
líquido e certo de não sofrer protesto futuro, ante a demonstração da ilegalidade e inconstitucionalidade da Lei nº 9.492/97, com
alteração dada pela Lei nº 12.767/12, em relação à permissão legal de se levar a protesto o débito relativo a tributo” (ID Num.
4211010 - Pág. 16).

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não conheço do pedido.

Em Primeiro Grau, a parte requerente impetrou mandado de segurança objetivando seja reconhecido “o direito líquido e certo da
impetrante para impedir a exigência do tributo que, em face da compensação, deixou ode pagar, cujo lançamento se fez por
homologação, julgando, por via de consequência, o presente mandamus PROCEDENTE” (ID Num. 288161 - Pág. 13)

Em razões de “tutela de urgência incidental no mandado de segurança para sustação de protesto”, no entanto, a requerente pretende
“seja CONCEDIDA A SEGURANÇA, para que seja confirmada, em definitivo, a liminar que se espera seja deferida, e
consequentemente, seja determinada o cancelamento de todos os protestos, bem como seja assegurado o direito líquido e certo
de não sofrer protesto futuro, ante a demonstração da ilegalidade e inconstitucionalidade da Lei nº 9.492/97, com alteração dada
pela Lei nº 12.767/12, em relação à permissão legal de se levar a protesto o débito relativo a tributo” (ID Num. 4211010 - Pág.
17)

Descabido, dessa forma, o presente pedido, eis que divorciado do pleito deduzido na ação mandamental originária.

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou nesse sentido, conforme se vê dos seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. RAZÕES
DISSOCIADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF.

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido.

2. O Tribunal a quo, ao analisar a controvérsia, confirmou a decisão que extinguiu o feito com resolução de
mérito, a teor da Súmula 150/STF. Já a recorrente defende a impossibilidade de extinção do processo sem
julgamento de mérito, por abandono da causa, sem que seja promovida a intimação pessoal dos litigantes.

3. Não há como afastar a incidência do disposto na Súmula n. 284/STF à hipótese, pois as razões recursais
estão dissociadas do fundamento do acórdão recorrido, o qual, em última análise, sequer foi atacado, o que
revela a deficiência na fundamentação do recurso.

4. Agravo regimental improvido.

(AGA 1422367, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/12/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - COBERTURA SECURITÁRIA -
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO AFASTADO - CONSIGNAÇÃO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA DE
QUE SE TRATA DE APÓLICE PRIVADA - APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO SUFRAGADO NO
RECURSO ESPECIAL 1.091.363/SC E NA SÚMULA 07 DO STJ - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA.

1. Não merece conhecimento o agravo regimental que possui razões dissociadas dos fundamentos da decisão
agravada. Aplicação, na hipótese, da Súmula 182 do STJ.
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2. A desconstituição das razões do acórdão recorrido, quanto à inexistência de efeitos patrimoniais reflexos
ao Fundo de Compensação de Variações Salarais - FCVS, demandaria o revolvimento do conjunto fático-
probatório dos autos, sobejamente delineados pelas instâncias ordinárias, o que é vedado em sede de
recurso especial, a teor do enunciado da Súmula 07, do STJ.

3. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa.

(AGARESP 186093, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:23/10/2012)

 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do pedido de
“tutela de urgência incidental no mandado de segurança para sustação de protesto”, pelo fato de apresentar razões divorciadas do pleito
deduzido na ação originária.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018757-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: EDMILSON ANDRADE DE BARROS, ROSMARI MARQUES ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: APARECIDO GABRIEL BARBOSA GERALDO - SP379835
Advogado do(a) AGRAVANTE: APARECIDO GABRIEL BARBOSA GERALDO - SP379835
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista que a cópia da decisão agravada está ilegível (ID Num. 3896288 - Pág. 66), regularize-a a agravante no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do presente recurso.

Observo que não se aplica ao caso o § 5º do mencionado art. 1017, eis que, conforme informou o próprio recorrente, os autos
originários não são eletrônicos.

Após a regularização, intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta,
instruindo-se adequadamente o recurso.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027334-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BUNZL HIGIENE E LIMPEZA LTDA, B2B WEB DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA, LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943-A, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696-A
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943-A, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696-A
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943-A, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão, em mandado de segurança,
deferiu liminar para excluir o PIS e a COFINS da base de cálculo das próprias contribuições.

 

A União, ora agravante, aponta dintinguishing: a declaração de inconstitucionalidade pelo
Supremo Tribunal Federal da inclusão do ICMS na base do PIS e da COFINS não seria aplicável ao caso
concreto.

 

Requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão
somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do
fumus boni iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse
insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS não se aplica automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

 

O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das
contribuições. A hipótese dos autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre
contribuição social.
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A aplicação do entendimento da Corte Superior não pode ser indistinta.

 

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal de Osasco/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024383-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JE MARCEL TERRAPLANAGEM LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA - SP176512-A, JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado
de segurança destinado a afastar a responsabilidade tributária por débitos de empresa cindida e incorporada
pela agravante.

 

A impetrante, ora agravante, aponta violação aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade: teria adquirido parcela ínfima (10%) do patrimônio da empresa cindida.

 

Afirma a impossibilidade de atribuição de responsabilidade nos termos do artigo 132 do Código
Tributário Nacional: as operações societárias ali referidas (fusão, incorporação e transformação) implicariam
a extinção da pessoa jurídica inicial, hipótese distinta da cisão empresarial, na qual a empresa originária
remanesceria em funcionamento.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     602/1245



No caso concreto, a cisão teria sido parcial e reduzida (10% do patrimônio da cindida). A
atribuição de responsabilidade não seria razoável nem proporcional. Inexistiria qualquer indício de
irregularidade na operação societária.

 

Subsidiariamente, sustenta que a responsabilidade societária deveria se liminar ao patrimônio
transferido.

 

Anota perigo de dano: possuiria inúmeros contratos em andamento, cuja continuidade
dependeria da apresentação de certidão de regularidade.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

A cisão não é mencionada no artigo 132 do Código Tributário Nacional, porque tal operação
societária apenas foi regulada pela Lei Federal nº. 6.404/76, editada posteriormente.

 

A omissão legislativa não impede a responsabilização tributária por sucessão. Jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça: REsp 1682792/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05/09/2017, DJe 09/10/2017.

 

No caso concreto, a agravante recebeu acervo técnico de empresa cindida, com limitação da
responsabilidade por sucessão tributária aos “direitos e obrigações transferidos em decorrência da
incorporação parcial”, conforme ata datada de 1º de março de 2018 (fls. 3, ID 9936431 na origem).

 

As informações da autoridade fiscal provam que os débitos pendentes são anteriores à operação
societária (ID 10820209, na origem).

 

A limitação da responsabilidade no contrato firmado entre as partes interessadas não pode ser
oposta ao Fisco, nos termos do artigo 123, do Código Tributário Nacional.

 

Nessa análise inicial, não verifico plausibilidade jurídica nas alegações.
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Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009626-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL JATOBA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VIVIAN PATRICIA SATO YOSHINO - SP172172
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AGRAVADO: IVAN CANNONE MELO - SP232990-A, MÁRCIO SALGADO DE LIMA - SP215467-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão (Id nº 2811324) que indeferiu
tutela de urgência, em ação destinada a viabilizar a entrega individualizada de correspondências, pelos
Correios, abstendo-se de deixá-las na portaria de loteamento.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (Id nº 7554991) -
substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023899-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, em face de decisão proferida pelo R. Juízo
da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando continuar aplicando o
percentual de 2% para apuração do crédito do benefício do REINTEGRA até 31/12/2018 e, alternativamente, que a impetrada se
abstenha de aplicar a redução do benefício do REINTEGRA de 2% para 0,1% na forma do Decreto nº 9.393/18, antes de decorridos
90 dias da data de publicação do decreto (ID 10173113 do MS 5002996-77.2018.4.03.6128).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o Decreto nº 9.393/18 passou a viger imediatamente, e
dessa forma, desrespeitou os princípios da anterioridade tributária, geral e mitigada, da segurança jurídica, da boa-fé, direito adquirido,
moralidade e confiança que o cidadão deve manter na relação com o Estado; que a redução do benefício fiscal traz um expressivo
acréscimo nos seus custos ainda no ano-calendário de 2018, de forma inteiramente despossuída de expectativas, replanejamento e
reorganização.

Requer a atribuição de “efeito suspensivo ativo ao recurso com o objetivo de ordenar que a Autoridade Coatora se abstenha de
aplicar à Impetrante a redução do benefício do REINTEGRA de 2% (dois por cento) para 0,1% (um décimo por cento) na forma
do Decreto nº 9.393/18 e seja mantido o percentual original de 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2018, na forma do
Decreto nº 8.415/15, com arrimo no Princípio da Anterioridade Geral, artigo 150, III, “b”, da Constituição Federal”.
Subsidiariamente “requer que a Autoridade Coatora se abstenha de aplicar à Impetrante a redução do benefício do REINTEGRA
de 2% (dois por cento) para 0,1% (um décimo por cento) na forma do Decreto nº 9.393/18, antes de decorridos 90 dias da data
de publicação do decreto, em respeito ao Princípio da Anterioridade Mitigada, artigo 150, III, “c”, da Constituição Federal” (ID
Num. 6572668 - Pág. 18/19)

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.

Independentemente dos efeitos da redução do percentual de devolução do custo tributário residual nas exportações – majoração indireta
de tributo e submissão ao princípio da anterioridade –, o pedido de manutenção da alíquota de 2% e 3% do REINTEGRA pelos noventa
dias seguintes à publicação dos Decretos ns° 9.393/2018 e 8.415/2015, respectivamente, encontra barreira no art. 170-A do CTN.

Isso porque o contribuinte exportador, em caso de deferimento da tutela antecipada, usará o valor do crédito excedente ao novo
percentual para promover compensações tributárias ou obter o ressarcimento em dinheiro (artigo 24 da Lei n° 13.043/2014 e artigo 6°
do Decreto n° 8.415/2015), em contrariedade às restrições estabelecidas naquele diploma legal à outorga de tutela provisória.

O crédito a ser alcançado mediante a apropriação do percentual excedente da receita de exportação será destinado à quitação de tributos
federais ou recebido em espécie, diretamente do orçamento público.

As medidas contrariam expressamente as limitações estipuladas à compensação fiscal, e à entrega de verbas públicas.

E, a matéria em debate já se encontra sumulada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 212 - A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida
cautelar ou antecipatória.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     605/1245



Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023902-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: KROMA EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEWTON COLENCI JUNIOR - SP110939
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, em face de decisão proferida pelo R. Juízo
da 1ª Vara Federal de Botucatu que, em execução fiscal, deferiu a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte
executada, via BACENJUD, previamente à citação, com fundamento no art. 854 do CPC (ID Num. 6572860 - Pág. 29/30).

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada contraria os ensinamentos do art. 805 do CPC, bem como, o art. 7° da LEF; que
ausentes hipóteses autorizadoras da concessão da cautelar de arresto, eis que sequer houve a tentativa de citação da Agravante; que o
bloqueio online de valores não se confunde com a penhora online, a qual é incabível antes da citação dos executados e tem natureza
equivalente à do arresto, previsto no art. 830 do CPC/2015.

Requer a concessão de “efeito suspensivo ao presente recurso, determinando o imediato desbloqueio das contas bancárias da
Agravante” (ID Num. 6572845 - Pág. 9)

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art.
294 do Código de Processo Civil/2015.

No caso em exame, no despacho inicial, o R. Juízo a quo determinou a indisponibilidade de ativos financeiros executada, via
BACENJUD, existentes em nome da parte, previamente à citação, com fundamento no art. 854 do CPC.

O caput do art. 854 do CPC/2015 estabelece que:

“Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do
exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de
sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne
indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor
indicado na execução
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A “ciência prévia” a que se refere o artigo em questão diz respeito à intimação da decisão que determinar a penhora de ativos
financeiros, mas não exclui a obrigatoriedade de tentativa de citação do executado, prevista no art. 829 do CPC/2015 e no art. 8º da
LEF.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE BENS FINANCEIROS.
BACENJUD. POSSIBILIDADE. APÓS OU CONCOMITANTE À CITAÇÃO.

1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que o arresto executivo deve ser precedido de
prévia tentativa de citação do executado ou, no mínimo, que a citação seja com ele concomitante.

2. Mesmo após a entrada em vigor do art. 854 do CPC/2015, a medida de bloqueio de dinheiro, via
BacenJud, não perdeu a natureza acautelatória e, assim, para ser efetivada, antes da citação do executado,
exige a demonstração dos requisitos que autorizam a sua concessão.

3. Nesse particular, a irresignação da recorrente esbarraria no reexame de matéria fática, vedação contida
na Súmula 7/STJ, uma vez que o aresto impugnado consignou a ausência de comprovação do perigo da
demora.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1721168/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe
09/04/2018)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
BACENJUD. CITAÇÃO. NECESSIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça não obstante adote o entendimento, em recurso representativo de
controvérsia (REsp nº 1.184.765/PA), no sentido de desnecessário o esgotamento de diligências para
localizar bens passíveis de penhora, não afastou, entretanto, a necessidade de prévia citação do devedor,
sob pena de violação ao princípio do devido processo legal. Precedentes.

2. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou, ainda, entendimento no sentido de que
o arresto executivo deve ser precedido de prévia tentativa de citação do executado ou, no mínimo, que a
citação seja com ele concomitante. Precedentes.

3.O art. 854, caput, do CPC/2015, ao dispor que o juiz determinará a penhora online às instituições
financeiras sem dar ciência prévia do ato ao executado, dispensa apenas a ciência prévia do ato de penhora,
mas não do processo de execução, com a citação.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “Mesmo após a entrada em vigor do
art. 854 do CPC/2015, a medida de bloqueio de dinheiro, via BacenJud, não perdeu a natureza acautelatória
e, assim, para ser efetivada, antes da citação do executado, exige a demonstração dos requisitos que
autorizam a sua concessão.” (in, STJ, REsp 1678994-PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, d. 24/11/2017)

5. In casu, verifica-se a falta de qualquer tentativa de citação da executada, bem como a ausência de
demonstração, na petição inicial da Execução Fiscal, sobre o fundado receio de frustração da execução a
justificar o arresto, nos termos dos artigos 835 e 854 do Código de Processo Civil, razão pela qual
mantenho a r. decisão agravada.

6. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF – 3ª Região, AG n. 5016039-69.2017.4.03.0000, Relatora DES. FED. DIVA MALERBI, Sexta Turma, j.
07/06/2018)

 

Já para a aplicação da disciplina específica do arresto de bens, previsto no art. 7º, III, da LEF, há a necessidade de demonstração de que
o executado não tem domicilio certo ou dele se oculta.

Precedentes da Sexta Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 1973. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ARRESTO NO ROSTO DOS
AUTOS. ART. 7º, III, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 653, CAPUT, CPC. EMPRESA NÃO LOCALIZADA.
SOMENTE AR NEGATIVO. AUSÊNCIAS DE OCULTAÇÃO DA EXECUTADA E/OU EMPECILHO À SUA
CITAÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.- A medida
de arresto deve ser deferida quando há empecilhos à normal e imediata citação do devedor.- Frise-se que a
carta de citação com aviso de recebimento negativo, por si só, não se mostra suficiente a demonstrar
eventual ocultação do devedor ou ausência de domicílio, de modo a preencher os requisitos exigidos no
artigo 7º, III, da Lei de Execuções Fiscais.- A execução originária foi proposta em 02.10.2013, perante o
Juízo Federal da 13ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (fls. 25).- Antes de ser determinada a citação
da executada, a Exequente em 04.10.2013 requereu o arresto no rosto dos autos do processo nº 0938675-
12.1986.403.6100, 0655096-24.1984.403.6100 e 0650072-15.1984.4.03.6100 (fls. 37, 47, 53), o que foi
deferido em 07.10.2013 (fls. 40,50 e 57), antes da expedição do mandado de citação.- Em 11.11.2014, a
Executada ingressou nos autos requerendo a revogação da determinação da penhora no rosto dos autos (fls.
71/79). Assim, verifica-se que não restou demonstrado qualquer ocultação da executada ou empecilhos à sua
citação.- Considerando que a executada ainda não havia sido citada, ou seja, não lhe havia sido
oportunizado pagar o débito ou oferecer bens à penhora, há que se admitir a irregularidade da penhora
determinada pelo Juízo a quo.- Agravo desprovido.

(AI 00000071120164030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/09/2016)

EXECUÇÃO FISCAL. MANDADO DE ARRESTO NO ROSTO DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE EMPECILHOS
À NORMAL E IMEDIATA CITAÇÃO DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Em primeiro lugar, tendo
em vista o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, está prejudicado o agravo regimental. 2. A
jurisprudência de nossas Cortes de Justiça já firmou entendimento no sentido de que o arresto deve ser
deferido quando há empecilhos à normal e imediata citação do devedor. 3. Na hipótese dos autos, não há
qualquer prova de empecilhos à citação do executado, tendo em vista que a carta de citação com aviso de
recebimento negativo (fls. 31/vº), por si só, não se mostra suficiente a provar ocultação do executado ou
ausência de domicílio, nos termos da norma prevista no artigo 7º, III, da Lei de Execução Fiscal. 4. Deve ser
dada ao executado a oportunidade de pagamento do débito ou de oferecimento de bem à penhora, nos
termos da norma prevista na Lei nº6.830/80, que, aliás, ainda não foi citado. 5. Agravo improvido.

(AI 00041703920134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016)

Tendo em vista que a indisponibilidade de ativos financeiros foi efetuada antes da tentativa de citação da executada, bem como pelo fato
de não terem sido juntadas provas, pela exequente, na execução fiscal, no sentido de que o executado não tenha domicilio certo ou dele
se oculte, determino a liberação dos valores desbloqueados em 3/9/2018 (ID Num. 6572860 - Pág. 32).

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017676-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO SODERO UNGARETTI - SP154016-A, ENOS DA SILVA ALVES - SP129279-A, ERIKA REGINA MARQUIS
FERRACIOLLI - SP248728-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da
11ª Vara Cível Federal de São Paulo que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a tutela de urgência objetivando “autorizar a
imediata suspensão dos efeitos do Ato Declaratório (ADE) nº 002134003, editado pela Receita Federal do Brasil, retornando o
estabelecimento matriz da Autora à unidade de São Paulo” (ID 9118189 do ProcOrd. 5015442-02.2018.4.03.6100)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que, conforme previsto no art. 26, §§ 1º e 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016, a unidade cadastradora da Receita Federal do Brasil pode realizar de ofício a alteração de dados
cadastrais no CNPJ dos contribuintes, com base em documentos comprobatórios ou mediante a comunicação efetuada ao contribuinte,
devendo a entidade ser intimada a promover, no prazo de 30 dias, a respectiva atualização ou correção; que não houve intimação acerca
das inconsistências levantadas pela Agravada na diligência realizada em 03/10/2017, sendo que a Agravante sequer tinha conhecimento
do início da presente representação fiscal; que a intimação da Agravante sobre qualquer ato realizado no referido processo administrativo
veio a ocorrer apenas em 25/05/2018, e tão-somente para ciência de que já havia sido realizada a alteração de ofício de seu
estabelecimento matriz pela Agravada, por meio do encaminhamento do ADE nº 002134003; que a Agravada incorreu na violação dos
direitos ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, resguardados pelo artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna; que
o domicílio fiscal eleito somente poderia ter sido objeto de recusa diante da identificação das hipóteses legais prescritas no artigo 127, §
2º, do Código Tributário Nacional, quais sejam, a impossibilidade ou dificuldade da arrecadação ou a fiscalização dos tributos.

Requer “a antecipação da tutela recursal com base no artigo 1.019, inciso I, do NCPC para que seja determinada a imediata
suspensão dos efeito do Ato Declaratório (ADE) nº 002134003, editado pela Receita Federal do Brasil, retornando o
estabelecimento matriz da Agravante à unidade de São Paulo” (ID Num. 3663302 - Pág. 17)

Com contraminuta.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c
art. 294 do Código de Processo Civil/2015.

Ao que consta dos autos originários (ProcOrd. N. 5015442-02.2018.4.03.6100), a auditora fiscal da Receita Federal do Brasil instaurou
o Termo de Constatação n. 08.1.65.00-2017-00892-8, noticiando que “foi informado por Caroline Cardoso dos Santos, RG n.
46650520 e CPF 382.681.368-55, secretaria da empresa acima identificada, que no presente endereço funciona apenas o CNPJ
49.629.777/0005-32. Foi informado pela mesma que os representantes da empresa encontram-se em Rio Claro, no presente
momento, para reunião e que é la que é realizada a atividade produtiva da empresa. No referido endereço é apenas realizado
atividade de apoio ao pessoal de vendas, como auxílio e controle de brindes utilizados pelos promotores de vendas da região”
(ID Num. 9049941 - Pág. 1/2, sic)

Foi instaurando, então, o Termo de Início e de Ciência de Diligência Fiscal – DIFIS II n. 0001/2017 n. 08.1.65.00-2017-00892-8 (ID
Num. 9049941 - Pág. 4/5).

No Relatório Fiscal fiscal emitido, juntamento com fotos do local fiscalizado, há informação no sentido de que, em diligência na empresa
agravante situada na Praça Wendell Wilkie 151, Pacaembu, os auditores fiscais não identificaram “nenhuma atividade produtiva no
local. Foi constatada a existência de um estoque, em que são armazenados os brindes entregues pela companhia como por
exemplo, panos de prato, com o slogan da empresa, bem como salas em que, aparentemente, são realizadas atividades de
gerência” (ID Num. 9049941 - Pág. 7)

Foi lavrada a “Representação para Alteração de Ofício de Matriz e para Baixa de CNPJ”, tendo a fiscalização se baseado, para baixa do
CNPJ e alteração de ofício da matriz, em fatos que constituem indícios de irregularidades e fraudes, entre as quais (ID 9049939 do
ProcOrd. 5015442-02.2018.4.03.6100):

1) suspeita de formação de grupo econômico, pois mais 4 empresas (Agrovera, Tatre, Velato e Cachaça)
estão registradas no mesmo endereço da Tatuzinho, sendo que: “ a análise dos quadros societários, dos
acionistas e dos administradores das empresas acima detalhadas claramente demonstra se tratar de grupo
econômico, conforme os fatos abaixo relatados:

a) A responsável legal pela Tatuzinho e Agrovera é a Sra. VALQUIRIA JOSALIA CONTIERO, CPF:
052.783.048-80, com endereço declarado na cidade de Piracicaba/SP; a Sra. Valquiria consta ainda como
diretora das outras 3 empresas registradas no mesmo local: Tatre, Velato e Cachaça (fls 43-45).
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b) O Sr. Jose Silveira Filho, CPF: 032.091.198-56, com endereço declarado também na cidade de
Piracicaba, é o responsável legal pelas empresas Tatre, Velato e Cachaça (fls 46-47).

c) A empresa Tavares De Almeida Empreendimentos Imobiliários S.A., CNPJ 50.550.342/0001-53
(doravante denominada Tavares), sócia majoritária da Tatuzinho, é também sócia da Velato e da Tatre (fls
48-55).”

2) indícios de fraude à execução, conforme decisão proferida pelo juiz da 11ª Vara Estadual Cível de São
Paulo no Proc n. 1003886-54.2018.8.26.0100, deferindo o pedido de obrigação de não fazer para as rés,
impedindo de alienar suas cotas a terceiros, pois “a Tatuzinho foi sócia majoritária da Velato desde sua
constituição em 2008. Ocorre que em janeiro/2014, a Tatuzinho transferiu sua participação na Velato para a
Cachaçaria. Em julho do mesmo ano a Tatuzinho transferiu a titularidade da marca “Velho Barreiro” (que
seria seu principal ativo) para a Velato, de quem já não era mais sócia. Na mesma sentença, o juiz destaca
que a Tatuzinho teria transferido ainda outros ativos para a Cachaça. Pertinente ao tema, cito a legislação
sobre fraude à execução, destacando que atualmente a Tatuzinho deve mais R$ 650 milhões à Fazenda
Pública: (...)”

3) Controle da agravante pelo fundo:

“99,99% das ações foram subscritas pela Tatuzinho e 0,001% pela Tavares (fls 104-129). No entanto, nas
Demonstrações Financeiras referentes aos anos de 2014/2015 (fls 130-131), publicadas no Diário Oficial de
São Paulo de 3 de setembro de 2016, na página 11 da Seção Empresarial, consta nas Notas Explicativas,
ipsis litteris, “Em 30 de dezembro de 2014 a Sociedade foi vendida, passando o seu controle societário a ser
do Fundo de Investimento em Participações Melrose pelo valor de R$ 4.630.633”. O Fundo de Investimento
em Participações Melrose Multiestratégia, CNPJ: 13.309.354/0001-64, doravante denominado Fundo
Melrose, é administrado pelo Banco Modal (fls 132 a 133).

f) Ainda, consta na Jucesp registro de Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Tavares, ocorrida em 30
de novembro de 2015 (fls 135-138), onde está consignado o Quadro de Acionistas Reunião, sendo o Fundo
Melrose também detentor de 84% das ações da da Tavares, apenas 0,1% das ações para a empresa LMS
Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ 00.745.925/0001-61, havendo 15,9% de ações em
tesouraria. Assim, na prática, o controle da Tavares supostamente também teria passado para o Fundo
Melrose.”

A agravante foi intimada do Termo de Constatação em 3/10/2017, do Relatório Fiscal em 18/10/2017, bem
como da Representação para Alteração de Ofício de Matriz e para Baixa de CNPJ (ID Num. 9049941 - Pág.
1 e 12 e ID Num. 9049939 - Pág. 1), o que afasta, em princípio, o alegado cerceamento de defesa.

Como bem analisou o R. Juízo a quo, é possível a alteração do cadastro diretamente pela Receita Federal, consoante consta do § 4º da
IN RFB nº 1.634/2016, sendo a contribuinte intimada posteriormente, verbis: “Percebe-se, portanto, que – pelo teor do artigo 26 –
não há oportunidade de manifestação prévia à alteração do cadastro. Ou o contribuinte é intimado para promover a alteração
ou correção, ou esta é adotada diretamente pela Receita Federal. Em qualquer dos casos, pode-se solicitar a revogação do ato
mediante processo administrativo. Tal previsão se coaduna com o contraditório diferido” (ID 9118189 do ProcOrd. 5015442-
02.2018.4.03.6100)

Assim, a alteração de ofício de dados cadastrais do CNPJ, em razão da comprovação, pelo Fisco, de que o centro de negócios da
empresa não se encontrava no endereço por ela indicado, encontra respaldo no §2º, do art. 127 do CTN e nos §§ 4º e 7º da IN RFB nº
1.634/2016.

Com efeito, o §2º do art. 127 do CTN trata dos critérios de fixação do domicílio fiscal, na falta de eleição pelo contribuinte ou
responsável:

Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma da
legislação aplicável, considera-se como tal:

(...)

§ 2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a
arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior.

Já o art. 26 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 prevê que:

Art. 26. A unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona o estabelecimento ou a unidade de exercício do
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal podem realizar de ofício
alteração de dados cadastrais no CNPJ com base em documentos comprobatórios ou mediante
comunicação efetuada por convenente.

(...)
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§ 4º Os procedimentos previstos no caput e nos §§ 1º e 2º podem ser adotados diretamente pelo Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável por procedimento fiscal na entidade.

(...)

§ 7º A entidade terá conhecimento das alterações realizadas na forma prevista neste artigo por meio do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de que trata o art. 12, podendo solicitar a revogação das
alterações mediante processo administrativo.

 

Devem ser garantidas às empresas legalmente constituídas, a inscrição e a modificação de seus dados no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ), desde que o domicílio escolhido não impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo.

No caso, neste juízo de cognição sumária, a probabilidade do direito milita a favor da alteração de ofício do domicílio da agravante levada
a efeito pela agravada, que deve ser mantida, sendo assegurado o contraditório posterior à agravante.

Há indícios da prática de irregularidades e fraudes que teriam contribuído, de forma decisiva, para a alteração do domicílio fiscal para São
Paulo, visando impossibilitar ou dificultar a fiscalização.

E não restou demonstrado pela agravante que as atividades administrativas e atos de gerência são realizados no estabelecimento em São
Paulo.

Segue precedente desta Turma, em acórdão bem fundamentado de lavra do Desembargador Johonson di Salvo:

 

“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. RECUSA DE
DOMICÍLIO FISCAL ELEITO PELO CONTRIBUINTE: POSSIBILIDADE. DEMONSTRAÇÃO
FUNDAMENTADA DE QUE O CENTRO DE NEGÓCIOS DA EMPRESA MANTINHA-SE NO DOMICÍLIO
ANTERIOR, CUMPRINDO À ADMINISTRAÇÃO PRESERVAR A PROXIMIDADE ENTRE A
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E OS FATOS GERADORES DOS TRIBUTOS A SEREM FISCALIZADOS.
RECURSO E REEXAME PROVIDOS, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO E INVERTENDO-SE OS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. O art. 127 do CTN invoca a liberdade de eleição do domicílio fiscal pelo
contribuinte, resguardada a possibilidade de recusa pela Fazenda se aquela escolha importar em dificuldade
na arrecadação de tributos ou no procedimento de fiscalização. Como exemplo, tem-se a eleição de sede em
local onde a empresa não guarda seus livros contábeis e onde não se dá efetivamente a sua administração,
permitindo neste caso a fixação do domicílio fiscal onde seja constatada a identificação daqueles elementos
(REsp 1137236/ SC - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJe 15/08/2011).

(...) 6. Demonstrado à saciedade - sob o prisma fático - que o centro de negócios do contribuinte encontra
sede em local diverso àquele indicado como domicílio fiscal, deve a Administração Fazendária, com fulcro
no art. 127, § 2º, do CTN c/c art. 212 do Decreto 3.000/99 (RIR/99) e na IN RFB 1.183/11, afastar a eleição
perpetrada pelo contribuinte e fixar o endereço onde efetivamente se dê a administração empresarial, seu
faturamento, bem como sua contabilidade. É o que ficou demonstrado após acurada análise administrativa,
não permitindo inquinar o ato de desconsideração do novo domicílio fiscal indicado pela autora. 7. A
necessidade da aproximação é reforçada diante da informação da existência de procedimento fiscal junto à
Receita Federal baseada em Florianópolis em que foram detectadas irregularidades em importações, com a
interposição fraudulenta de empresas componentes de seu grupo econômico, pertencentes aos mesmos
acionistas da autora. Essas empresas mantém o mesmo endereço indicado pela autora como domicílio fiscal,
reforçando também a tese de que o mesmo não traduz realmente seu centro empresarial, mas apenas
tentativa de embaraçar a fiscalização tributária.”

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 0019102-02.2012.4.03.6100, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2018)

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada(CPC/2015, art. 1019, I).

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

   
São Paulo, 26 de outubro de 2018.
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5026502-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 995, parágrafo único), nos termos que seguem.

Trata-se de requerimento de efeito suspensivo à apelação, objetivando sustar a eficácia da sentença proferida pelo R. Juízo da 9ª Vara de
Execuções Fiscais Federal de São Paulo que julgou extintos os embargos à execução fiscal.

Alega a requerente, em síntese, que o juízo da Execução Fiscal encontra-se garantido por Seguro Garantia no valor integral da dívida
discutida e a Apelante esta impossibilitada de praticar atos que envolvam recursos públicos, ao passo que os valores exequendos
encontram-se registrados nos cadastros do Apelado, resultando, pois, na falta de valores para obtenção de quaisquer práticas recorrentes
da Empresa que impliquem na obtenção de recursos, impactando diretamente no seu regular desenvolvimento; que a não concessão de
efeito suspensivo no recurso poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais da Execução Fiscal e consequente cumprimento
provisório da r. sentença, bem como a execução da garantia apresentada, com o levantamento de valores indevidos, ou mesmo de
bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação, caso a apelação interposta seja recebida apenas no efeito
devolutivo.

Requer a concessão do efeito suspensivo à apelação.

Não diviso os requisitos que ensejam a concessão de efeito suspensivo à apelação no caso vertente, nos termos dos art. 995, parágrafo
único, e art. 1012, § 3º, ambos do Código de Processo Civil/2015.

Dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil de 2015 (correspondente aos artigos 520 e 558, parágrafo único, do CPC/1973):

 

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada
a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por
requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar
a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano
grave ou de difícil reparação.
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[ressaltei]

 

No caso em apreço, não reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela requerente.

De fato, conforme se extrai da r. sentença (ID 7314094), o feito foi extinto sem exame do mérito, em razão de a execução fiscal (n.
0030204-61.2015.4.03.6182) não se encontrar devidamente garantida.

A requerente, por sua vez, apresenta alegações genéricas de risco de dano, decorrente da eventual execução da garantia apresentada.

E, em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que, posteriormente à prolação da referida sentença, foi proferida decisão
concedendo a tutela requerida no agravo de instrumento de nº 5017937-83.2018.403.0000, mantendo o seguro-garantia ofertado. Em
razão disso, a executada foi intimada para oposição de novos embargos à execução, o que tornará prejudicada a apelação subjacente.

Em face do exposto, nos termos dos arts. 995, parágrafo único, e 1012, § 3º, do CPC/2015, INDEFIRO o efeito suspensivo à
apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025124-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: L.M.C. AERO CLUB BAR E PARTICIPACOES EIRELI - EPP, ALVARO AOAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA - SP211388
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo R.
Juízo da 6ª Vara Cível Federal de São Paulo que, em ação de Reintegração de Posse, deferiu a liminar requerida para reintegrar a
INFRAERO na posse da área objeto do Termo de Convênio nº 2.93.33.003-4, concedendo aos correqueridos o prazo de 30 (trinta)
dias para a desocupação da área, sob pena de serem adotadas todas as providências necessárias ao seu cumprimento (ID 10777326 da
Reintegração 5006846-63.2017.4.03.6100)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     613/1245



Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o Bar Brahma, de propriedade dos ora Agravantes,
está instalado no aeroclube há mais de 80 anos, sendo que o Bar vem operando no referido local com o conhecimento da própria
Agravada, desde 2007; que não se pode olvidar que o §º único do artigo 71 do Decreto Lei n° 9.760, utilizado pelo juízo como um dos
supedâneos para concessão da medida determina que o ocupante de imóvel da União sem assentimento desta, poderá ser
sumariamente despejado e perderá, excetuam-se dessa disposição os ocupantes de boa fé; que a Agravada sequer é titular da
posse ou proprietária da área que foi liminarmente reintegrada; que a própria legislação invocada apela Agravada como um dos
supedâneos para o arbitrário e injusto pedido de reintegração de posse permite que pessoas jurídicas exerçam atividades no interior de
aeroclubes sem qualquer necessidade de licitação; que o MPF considerou que o espaço locado ao Bar Brahma estão de acordo com o
estabelecido no Convênio nº 005/81/0033, arquivando o Inquérito Civil n° 1.34.001.001894/2013-34, sem qualquer formalização de
Termo de Ajuste de Conduta ou recomendação, ou seja, totalmente contrária a alegação da Agravada que considera que a ocupação dos
Agravantes sempre esteve irregular.

Requerem os Agravantes “seja liminarmente atribuído e concedido efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de
instrumento, determinando-se a suspensão dos efeitos da r. decisão agravada, que concedeu a reintegração de posse em favor da
Agravada, de área denominada aeroporto campo de marte” (ID Num. 6891412 - Pág. 19)

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.

Na apreciação do efeito suspensivo requerido  no agravo de instrumento n. 5024438-53.2018.4.03.0000, interposto por AEROCLUBE
DE SAO PAULO, em face da mesma decisão objeto do presente recurso, foi proferida a seguinte decisão:

 

“Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos
termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do Código de Processo Civil/2015.

Não conheço das alegações relativas ao estabelecimento “Bar Brahma”, em razão da ausência de
legitimidade recursal.

Ao que consta dos autos, o denominado “BAR BRAHMA– AEROPORTO” é administrado pela empresa
L.M.C. AERO CLUBE E PARTICIPAÇÕES EIRELLI (ID Num. 1366235 - Pág. 2/4 da Reintegração
5006846-63.2017.4.03.6100)

O agravante, Aeroclube de São Paulo, não possui legitimidade nem interesse recursal para pleitear a
preservação do funcionamento do referido estabelecimento em nome próprio. Deveras, cabe ao próprio
interessado impugnar a r. decisão agravada, não podendo a agravante postular direito alheio, nos termos do
art. 18 do CPC/2015.

A r. decisão agravada postergou a apreciação da impugnação ao valor da causa, de modo que incabível sua
análise nesse momento processual, sob pena de supressão de instância.

As questões relativas à competência do Juízo, legitimidade da Infraero e gratuidade da justiça foram objeto
da decisão de Primeira Instância proferida em 12/3/2018, bem como do agravo de instrumento nº 5006810-
51.2018.4.03.0000 interposto pelo ora agravante, não podendo ser aqui reapreciadas, em razão da
ocorrência de preclusão consumativa.

Outrossim, rejeito o pedido de reunião do presente recurso com o agravo de instrumento mencionado (n.
5006810-51.2018.4.03.0000). Os recursos se encontram em fases diferentes, eis que o agravo de instrumento
de n. 5006810-51.2018.4.03.0000 se encontra incluído em pauta de julgamento de 8/11/2018, enquanto que
o presente, em fase de apreciação do pedido de antecipação da tutela, além de se insurgirem em face de
decisões agravadas com conteúdos diversos, o que também afasta a alegação de continência entre os
recursos.

Rejeito a afirmação de que teria ocorrido a posse usucapienda pelo uso da área pela agravante desde 1931.
Primeiro, porque os bens públicos são insuscetíveis de usucapião, nos termos do arts. 183, § 3º, e 191,
parágrafo único, da Constituição Federal. Em segundo lugar, o próprio agravante firmou o Termo de
Convênio n. 005/81/0033 1/7/1981 (nº 2.93.33.003-4) para utilização da referida área para guarda,
hangaragem, estadia, vigilância, manutenção e venda de combustíveis e lubrificantes para as aeronaves do
próprio Aeroclube (ID Num. 1366277 - Pág. 1/ da Reintegração 5006846-63.2017.4.03.6100), confirmando
a necessidade do referido instrumento para possibilitar o uso da área.

Precedentes do STJ relativamente à impossibilidade de usucapião:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC/1973. OFENSA. NÃO OCORRÊNCIA.
USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. REEXAME DAS PROVAS DOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A regra insculpida no art. 1.032, caput, do CPC/2015 não se aplica à
espécie, visto que os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no
CPC de 1973, nos termos do Enunciado Administrativo n. 2 desta Corte de Justiça. 2. Não há violação do
art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão impugnado aprecia fundamentadamente a controvérsia,
apontando as razões de seu convencimento, ainda que em sentido contrário à pretensão recursal. 3. Hipótese
em que o Tribunal de origem concluiu que a área objeto da lide encontra-se situada integralmente em terras
de marinha, sendo impossível a aquisição da propriedade por intermédio do instituto da usucapião, em face
da vedação constitucional, contida nos arts. 183, § 3º, e 191, parágrafo único, da Constituição, bem como
no disposto nas Súmula 340 e 496 do STJ 4. É inadmissível recurso especial quando o acórdão recorrido se
assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para
mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário (Súmula 126 desta Corte). 5. Ainda que
fosse possível ultrapassar o referido óbice, a análise da inexistência de posse mansa e pacífica, além de ser
irrelevante para o deslinde do caso, demandaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,
providência vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ. 6. Agravo interno
desprovido.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1594434 2016.00.94243-9, GURGEL DE
FARIA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/04/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TERRA DE FRONTEIRA. ESTADO
DO PARANÁ. NULIDADE DO TÍTULO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO. COMPETÊNCIA DA
TURMA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. OFENSA À COISA JULGADA NÃO-
CONFIGURADA. USUCAPIÃO DE BENS PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CARACTERIZADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS E REGIMENTAIS. RATIFICAÇÃO DE TÍTULO. LEI 9.871/1999. 1. Inexiste ofensa ao art. 106 do
CPC pelo Tribunal de origem, em razão de a Terceira Turma do TRF da 4ª Região ser plenamente
competente para o processamento e julgamento da ação civil pública. Embora a Quarta Turma do mesmo
Tribunal tenha julgado ação de desapropriação relativa à área de terras discutida na ação civil pública
originária, a decisão deste órgão foi no sentido de remeter os autores à ação própria onde seria discutida a
questão dominial. 2. Não há violação do art. 6º do CPC, pois o Ministério Público está legitimado para
propor ação civil pública na defesa do patrimônio público, nos termos do art. 129, III, da CF; art. 6º, VII,
"b", da LC 75/1993; art. 17, caput e § 4º, da Lei 8.429/1992; art. 25, IV, "a" e "b", da Lei 8.625/1993; e
art. 1º da Lei 7.347/1985. Incidência da Súmula 329/STJ. 3. Afasta-se a negativa de vigência ao art. 467 do
CPC, referente à coisa julgada, uma vez que a decisão proferida pela Quarta Turma do TRF da 4ª Região,
nos autos da ação de desapropriação (Apelação Cível 92.04.23272-2) sustentou a necessidade de
ajuizamento da ação própria quanto ao conflito do domínio da área. 4. Os bens públicos são insuscetíveis de
usucapião. Inaplicabilidade do prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. 5. Não ocorre
ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais
ao julgamento da lide. 6. No tocante à legitimidade do Estado do Paraná para integrar a ação, constato que
a solução da controvérsia necessariamente afeta sua esfera jurídica, uma vez que o Estado transferiu terras
a non domino situadas na "faixa de fronteira" de domínio da União para particulares, ocorrendo
desapropriação pelo INCRA. Aplicabilidade do art. 3º da Lei 9.871/1999. 7. A ausência de cotejo analítico,
bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos recorrido e
paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo
constitucional. 8. A ratificação do título de transferência de domínio, cujo procedimento está previsto no
artigo 1º da Lei 9.871/1999, está direcionada ao detentor da posse, sendo certo que os procedimentos
ulteriores a cargo do INCRA no âmbito administrativo não vedam a opção pela via judicial, tendo em vista
as peculiaridades das questões envolvidas. 9. Recurso especial dos particulares não provido e recurso
especial do Estado do Paraná parcialmente conhecido e não provido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 864449 2006.00.77387-4, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:08/02/2010)

 

Não há que se falar ainda em antecipação do convencimento do magistrado, pelo simples fato de terem sido
designadas audiências de conciliação. A solução consensual dos conflitos é prestigiada pelo CPC/2015,
estando prevista nos §§2º e 3º do art. 3º do referido código.

Não está configurado, na espécie, o requisito da probabilidade do direito do ora agravante a autorizar a
concessão do efeito suspensivo pleiteado neste recurso.

A agravada tomou conhecimento das irregularidades apontadas ao ser notificada da existência de Inquérito
Civil conduzido pelo Ministério Público Federal (ID Num. 1366324 - Pág. 1/2)
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Como se vê da documentação que instrui a inicial da ação originária de reintegração de posse, foi firmado
pela agravada o Termo de Convênio nº 005/81/0033 1/7/1981 (nº 2.93.33.003-4), tendo por objeto a
utilização de uma área no Campo de Marte, por parte do agravante (ID Num. 1366277 - Pág. 1/5, 65).

Tal instrumento contratual foi firmado por prazo indeterminado, em desconformidade com o art. 57, § 3º, da
Lei nº 8.666/93, tendo sido o agravante notificado, por várias vezes, quanto à necessidade de sua rescisão,
com base no item 6.1.1 do Convênio; foi-lhe enviada minuta do novo Termo de Cessão de Área, com
previsão de vigência prazo determinado (ID Num. 1366537 - Pág. 1, 259)

Houve a reiteração ao agravante dos 3 Ofícios anteriores, evidenciando a urgência de deliberação quanto
ao novo Termo de Cessão de Área (ID Num. 1366559 - Pág. 1, 261). Limitou-se o agravante a informar que
o Conselho Deliberativo nada tinha decidido a respeito (ID Num. 1366573 - Pág. 1/2)

Foi reforçada pela agravada a necessidade do novo convênio e solicitados esclarecimentos, bem como
documentos referentes à regularidade do funcionamento do estabelecimento BAR BRAHMA (ID Num.
1366592 - Pág. 1, 265 e ID Num. 1366616 - Pág. 1, 269)

Muito embora o agravante tenha informado a aceitação da proposta de regularização do Convênio e da
ocupação pelo Bar Brahma (ID Num. 1366644 - Pág. 1, 273), sobreveio Parecer da Diretoria Jurídica da
SEDE concluindo que o instrumento com previsão por prazo indeterminado é contrário à lei e considerando
irregular a utilização pelo BAR BRAHMA (ID Num. 1366657 - Pág. 1/7, 282)

Em 4.1.2017, foi informado pelo Superintendente do Aeroporto do Campo de Marte sobre o esgotamento do
prazo para desocupação do BAR BRAHMA em 23.12.2016, tendo sido publicado o Ato Administrativo
determinando a Rescisão Contratual Unilateral do Termo de Convênio (ID Num. 1366713 - Pág. 1, 291 e ID
Num. 1366756 - Pág. 1, 301)

O novo Termo de Cessão de Área seria firmado pelo prazo máximo de 10 anos, com o que havia concordado
o então Presidente do agravante, Francisco Alberto Souto Emilio, que faleceu. Quanto à condição de
encerramento das atividades do Bar Brahma, o agravante entendeu que somente tomaria as medidas
judiciais cabíveis caso a desocupação não ocorresse até 22.05.2017 (ID Num. 1366811 - Pág. 1, 311 e ID
Num. 1366821 - Pág. 1, 313)

Após essa última comunicação, tanto o agravante quanto o BAR BRAHMA continuaram a ocupar e a
funcionar na área aeroportuária, o que levou a agravada ao ajuizamento da ação de reintegração de posse.

O R. Juízo a quo oportunizou, por três vezes, possibilidades de conciliação, frustradas todas elas, sendo que
o ora agravante sequer compareceu na última audiência (ID Num. 1810157 - Pág. 1/2, 387/388, ID Num.
3057233 - Pág. 1/2 771/772 e ID Num. 5471461 - Pág. 1/2).

Como foi demonstrado acima, foram dadas várias oportunidades para que o ora agravante firmasse novo
convênio, em conformidade com o art. 57, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

Igualmente restou evidenciado que a agravada buscou celebrar novo convênio, pelo prazo de 10 anos;
houve demora do agravante e, esgotado o prazo concedido, a agravada foi obrigada a promover a rescisão
unilateral do Convênio (ID Num. 1366277 - Pág. 3)

Não vislumbro, portanto, a probabilidade do direito do ora agravante, restando mantida a eficácia da
decisão agravada, inclusive quanto à oportuna apreciação, pelo R. Juízo a quo, das demais questões
suscitadas, incluída a impugnação ao valor da causa.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, adoto as mesmas razões de decidir expostas na referida decisão monocrática,
para indeferir o efeito suspensivo pleiteado, não vislumbrando a probabilidade do direito invocado pela agravante.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027367-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: NELSON NEME
Advogado do(a) AGRAVANTE: AROLDO DE OLIVEIRA LIMA - SP288141-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que manteve a designação de
leilões de bem penhorado para as datas de 15 e 29 de outubro de 2018.

 

A executada, ora agravante, aduz que a execução estaria garantida, em parte, pelos dois imóveis.
Não seria possível a garantia integral pela inexistência de outros bens livres e desembaraçados.

 

Relata o ajuizamento de ação anulatória do crédito, no qual produzida prova pericial que lhe
seria favorável. A liquidez e certeza do título executivo (CDA) estariam prejudicadas em face da prova pericial.

 

Requer, ao final, atribuição de efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil.

 

Por primeiro, anoto que o recurso foi distribuído a esta Relatoria na data de 29 de outubro de
2018, às 21h07.

 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável.
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Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”.

 

No caso concreto, o agravante afirma a inexigibilidade do título executivo com fundamento em
prova pericial produzida em ação anulatória e ainda pendente de apreciação, pelo Juízo competente.

 

Sem razão: a prova pericial deve ser submetida ao contraditório na ação anulatória. Eventual
antecipação de tutela, com fundamento na instrução processual ocorrida na ação anulatória deve ser lá
requerida e apreciada.

 

No atual momento processual, o título executivo é hígido.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932,
inciso IV, “b”, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12084) Nº 5021950-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
REQUERENTE: RECKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA - SP147607-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Em substituição regimental, em virtude de licença saúde da Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,
Relatora originária do presente feito, conforme certidão ID 7550037, recebo estes autos.

 

Trata-se de tutela cautelar antecedente proposta por RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA., onde se objetiva a tutela provisória de
evidência ou, subsidiariamente, de urgência, que a autorize excluir o ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente aos
recolhimentos posteriores ao advento da Lei nº 12.973/2014, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do
artigo 151, IV do CTN, até o julgamento final do Recurso de Apelação interposto.
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Relata a requerente que, considerando a inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, impetrou
Mandado de Segurança n° 5001773-13.2017.4.03.6100 com o objetivo de ver reconhecido o direito da Apelante de recolher a
contribuição ao PIS e a COFINS sem a inclusão, em suas bases de cálculo, dos valores correspondentes ao ICMS e às próprias
contribuições, assegurando-se, ainda, o seu direito de compensar as quantias indevidamente recolhidas a tal título, inclusive no que toca
aos cinco anos antecedentes à impetração do mandamus, devidamente corrigidos pela Taxa Selic. Informa que a r. sentença denegou a
segurança postulada, deixando de aplicar ao caso concreto o entendimento jurisprudencial firmado pelo v. acórdão do E. STF proferido
nos autos do RE nº 574.706/PR, em que se firmou a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e
da COFINS” (Tese de Repercussão Geral nº 69), em razão de ainda não ter ocorrido o trânsito em julgado do v. acórdão proferido.
Alega que “resta nítido o interesse da Apelante em obter tutela provisória que lhe assegure o direito de proceder à exclusão dos valores
do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, suspendendo-se a exigibilidade de eventuais créditos tributários que vierem a ser
lançados.”

Salienta que o artigo 932, II, do CPC prevê que incube ao Relator apreciar pedidos de tutela provisória em recursos, já os artigos 300 e
311 do CPC estabelecem os requisitos necessários à concessão de tutelas provisórias, que podem ser ou de urgência ou de evidência,
bem como de acordo com o artigo 1.012, §§ 3º e 4º, do CPC, o Relator do Recurso de Apelação, mutatis mutandis, poderá atribuir
efeito suspensivo (no caso, efeito suspensivo ativo) ao recurso, “se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento  do recurso
ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação”. Aduz que o periculum in mora se
encontra presente, pois a inexistência de provimento jurisdicional que assegure à Apelante o direito de recolher o PIS e a COFINS sem a
consideração do ICMS em suas bases de cálculos, lhe sujeitará a inúmeros prejuízos. Afirma que “a procedência das alegações da
Apelante e, portanto, a probabilidade de o Recurso de Apelação vir a ser julgado procedente são evidentes quanto ao direito de se
excluírem os valores do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS”.

Requer “seja concedida tutela provisória de evidência ou, subsidiariamente, de urgência, que a autorize a excluir o ICMS das
bases de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente aos recolhimentos posteriores ao advento da Lei nº 12.973/2014,
suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do artigo 151, IV do CTN, até o julgamento final do Recurso
de Apelação interposto”.

Intimada, a União Federal apresentou resposta ao pedido de tutela antecipada antecedente (ID 6782230).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 311, inciso II, do Código de Processo Civil, “a tutela de evidência será concedida, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo quando: (...) II - as alegações de fato puderem ser
comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.”

Assim, a tutela de evidência poderá ser deferida liminarmente desde que comprovados dois requisitos - as alegações de fato puderem ser
comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e
nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998
excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado
momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
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(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Ante o exposto, defiro a tutela provisória de evidência, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do
art. 151, V do CTN, mediante autorização para a não inclusão do ICMS na base de cálculo das parcelas futuras das contribuições ao
PIS e ao COFINS, impedindo a cobrança administrativa ou judicial do indébito tributário até o julgamento final do Recurso de Apelação
interposto.

Comunique-se e Intime-se.

Oportunamente, apensem-se estes aos autos da ação originária, certificando-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000370-16.2016.4.03.6109
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FILARE TEXTIL EIRELI - ME
Advogados do(a) APELADO: LUIZ ALBERTO LAZINHO - SP180291-A, RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004554-90.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA
DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010093-52.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO GONZALEZ - SP158817-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002534-10.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAKUTEN BRASIL INTERNET SERVICE LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA - SP148271, LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255-A
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010093-52.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO GONZALEZ - SP158817-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002246-96.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
INTERESSADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: OMRON HEALTHCARE BRASIL REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134-A, FERNANDO BRANDAO WHITAKER - SP105692-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000298-84.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MATCHEM - PE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: MARLY DUARTE PENNA LIMA RODRIGUES - RN6530-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005450-36.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LUMA SERVICOS E ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000337-38.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MANROLAND DO BRASIL SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: LUIS EDUARDO VEIGA - SP261973
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000400-35.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: 3 M TRANSPORTES, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002900-68.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: RADIUM CLINICA MEDICA DE CAMPINAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR - SP197126
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000306-18.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INTELLIKIT ENGENHARIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE MALERBA CRAVO - SP346308-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007467-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LABORATORIO LANATEC EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATA JAEN LOPES - SP270523, AUGUSTO LOPES - SP223057
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001616-40.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ETERNIT S A
Advogados do(a) APELADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544-A, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A, DANILO MARQUES DE SOUZA -
SP273499-A
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000015-78.2017.4.03.6106
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MAX-FOAM - EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440-A
APELADO: MAX-FOAM - EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000371-79.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UNIMODAL TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA, UNIMODAL ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogados do(a) APELADO: EVADREN ANTONIO FLAIBAM - SP65973-A, RENATO DAMACENO MARTINS - SP328437-A, EDUARDO FROEHLICH
ZANGEROLAMI - SP246414-A
Advogados do(a) APELADO: RENATO DAMACENO MARTINS - SP328437-A, EVADREN ANTONIO FLAIBAM - SP65973-A, EDUARDO FROEHLICH
ZANGEROLAMI - SP246414-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     626/1245



 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000893-06.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRANSPORTADORA LOBO & LOBO LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000060-68.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: JO LIMEIRA CALCADOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766-A, ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395-A, JEAN HENRIQUE FERNANDES
- SP168208-A, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005952-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
IMPETRANTE: PRADO CHAVES ARQUIVOS E SISTEMAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO BONIFACIO FLOR - SP358277, MARIA CRISTINA MATTIOLI - SP365940
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno
interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente
disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia
útil subsequente ao da referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60049/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-61.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.008507-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SERGIO DA SILVA BRANCO
ADVOGADO : SP069112 JOAQUIM THOMAZ SANCHES MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANDRE LIBONATI (Int.Pessoal)

Edital
EDITAL DE CITAÇÃO DE RODRIGO RUBIRA BRANCO E NATALIE RUBIRA BRANCO (HERDEIROS/SUCESSORES
DE SÉRGIO DA SILVA BRANCO), COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, em substituição regimental à relatora do
processo supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, processam-se os autos da Ação Civil Pública nº 2005.61.08.008507-5 ajuizada pelo Ministério Público Federal,
perante a 1ª Vara Federal de Bauru /SP, sendo este edital expedido com a finalidade de citar os herdeiros RODRIGO RUBIRA
BRANCO E NATALIE RUBIRA BRANCO (sucessores de SÉRGIO DA SILVA BRANCO), que se encontram em lugar incerto e
não sabido para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os termos desta ação.
Prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua
sede na Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP, com horário de funcionamento das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido processo
afeto à competência da Sexta Turma.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
CONSUELO YOSHIDA
Desembargadora Federal em substituição regimental

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007680-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
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AGRAVADO: NELSON DE OLIVEIRA SOUZA
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo 
da 2ª Vara Federal de Guarulhos / SP, que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação imediata do
benefício de aposentadoria por invalidez em favor do agravado.

Sustenta que não estão presentes os pressupostos para a concessão da tutela antecipada, uma vez que não demonstrada a
qualidade de segurado do agravado, devendo ser reformada a decisão agravada.

 É o breve relatório.

Decido.

Em consulta ao Sistema PJe de 1º grau, verifiquei que foi proferida sentença nos autos originários, julgando procedente o pedido
formulado na inicial, tendo, inclusive, sido interposto recurso de apelação pelo ora agravante em face daquele decisum.

A prolação da sentença nos autos originários, neste específico caso, resulta na perda superveniente de interesse no agravo de
instrumento, considerando que a decisão provisória impugnada foi substituída por aquela, de caráter terminativo, devendo a
matéria ser arguida na via recursal adequada.

Por esses fundamentos, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do agravo de
instrumento.

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de
Origem.

I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024919-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VILMA APARECIDA OLIVEIRA FELISBERTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO CESAR PEROBELI - SP289655-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário,
portanto, o recolhimento das custas processuais.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial.

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada.

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016)

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005429-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: AGATHA CAROLINE DIAS CESARIO, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

 

Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão
proferida pelo MM. Juiz a quo, que deferiu o pedido liminar, em mandado de segurança objetivando a concessão de seguro-
desemprego.

 

É o suficiente relatório. Decido.

 

De acordo com consulta à demanda subjacente, a qual, inclusive, já se encontra distribuída a este Gabinete, verifica-se
que houve prolação de sentença concessiva de segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida (ID 1291387).

 

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
 

 

   

 

 

Boletim de Acordão Nro 26238/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-72.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.000798-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARLENE APARECIDA FERNANDES DOS REIS MENDES
ADVOGADO : MS012759 FABIANO BARTH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007987220144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE
TOTAL E PERMANENTE - DEMAIS REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA
E CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.
1. Por ter sido a sentença proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, as situações jurídicas consolidadas e os atos
processuais impugnados devem ser apreciados em conformidade com as normas ali inscritas, consoante determina o artigo 14 da Lei nº
13.105/2015.
2. Os benefícios por incapacidade, previstos na Lei nº 8.213/91, destinam-se aos segurados que, após o cumprimento da carência de
12 (doze) meses (art. 25, I), sejam acometidos por incapacidade laboral: (i) incapacidade total e definitiva para qualquer atividade
laborativa, no caso de aposentadoria por invalidez (art. 42), ou (ii) incapacidade para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, no caso de auxílio-doença (art. 59).
3. Para a obtenção dos benefícios por incapacidade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade
de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade laboral.
4. No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial em 16/07/2014, constatou que a parte autora, cozinheira, idade atual
de 65 anos, está incapacitada de forma total e definitiva para o exercício de sua atividade laboral, como se vê do laudo oficial.
5. Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõem os artigos 436 do CPC/73 e artigo 479
do CPC/2015, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e
equidistante das partes.
6. O laudo em questão foi realizado por profissional habilitado, equidistante das partes, capacitado, especializado em perícia médica, e de
confiança do r. Juízo, cuja conclusão encontra-se lançada de forma objetiva e fundamentada, não havendo que falar em realização de
nova perícia judicial. Atendeu, ademais, às necessidades do caso concreto, possibilitando concluir que o perito realizou minucioso exame
clínico, respondendo aos quesitos formulados, e levou em consideração, para formação de seu convencimento, a documentação médica
colacionada aos autos.
7. O INSS, ao impugnar o laudo oficial, não apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de infirmar as suas conclusões.
8. Demonstrada, através do laudo elaborado pelo perito judicial, a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laboral,
é possível conceder a aposentadoria por invalidez, até porque preenchidos os demais requisitos legais.
9. Restou incontroverso, nos autos, que a parte autora é segurada da Previdência Social e cumpriu a carência de 12 (doze) contribuições,
exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.
10. A autora apresentou documento que atesta a entrega ao INSS de documento que comprovaria sua filiação anterior à data de início da
incapacidade. Tendo o INSS deixado de apresentar o referido documento, conclui-se que a parte autora era segurada da Previdência
quando teve início a incapacidade, em setembro de 2008, até porque, como se depreende dos laudos do INSS, acostados às fls. 28/30,
a doença teve início em 10/01/88, mas a incapacidade da parte autora se manifestou apenas em 17/12/2008.
11. E ainda que a incapacidade já tivesse se manifestado antes da filiação da parte autora, isto não seria suficiente, no caso dos autos,
para afastar a concessão do benefício, pois os laudos do INSS atestam que a incapacidade da parte autora já foi temporária, tanto que,
com fundamento na ausência de incapacidade, cessou o auxílio-doença e, posteriormente, indeferiu o pedido de novo benefício.
12. Aplica-se, pois, ao caso, a exceção às regras contidas no parágrafo 2º do artigo 42 e no parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei
nº 8.213/91, por ser evidente que a incapacidade laboral resultou de agravamento e progressão da doença.
13. O termo inicial do benefício, em regra, deve ser fixado à data do requerimento administrativo ou, na sua ausência, à data da citação
(Súmula nº 576/STJ) ou, ainda, na hipótese de auxílio-doença cessado indevidamente, no dia seguinte ao da cessação indevida do
benefício.
14. No caso, o termo inicial do benefício é fixado 04/04/2010, dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, pois, nessa ocasião, a
parte autora já estava incapacitada para o exercício da atividade laboral, conforme se depreende do laudo pericial.
15. A inconstitucionalidade do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo Egrégio STF,
ocasião em que foi determinada a aplicação do IPCA-e (RE nº 870.947/SE, repercussão geral).
16. Tal índice deve ser aplicado ao caso, até porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo Egrégio STF aos embargos de
declaração opostos contra o referido julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas
quanto à definição do termo inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado.
17. Apesar da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.495.146/MG), que estabelece o INPC/IBGE como
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critério de correção monetária, não é o caso de adotá-lo, porque em confronto com o julgado acima mencionado.
18. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal; e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral.
19. De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e a correção
monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
20. Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a
data da sentença (Súmula nº 111/STJ).
21. A Autarquia Previdenciária está isenta das custas processuais, tanto no âmbito da Justiça Federal (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I) como da
Justiça do Estado de São Paulo (Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/2003), mas (i) não do reembolso das custas recolhidas pela parte
autora (artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96), inexistentes, no caso, tendo em conta a gratuidade processual que foi concedida à
parte autora, (ii) nem do pagamento de honorários periciais ou do seu reembolso, caso o pagamento já tenha sido antecipado pela Justiça
Federal, devendo retornar ao erário (Resolução CJF nº 305/2014, art. 32).
22. Apelo provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025257-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025257-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : FLAVIO HENRIQUE
ADVOGADO : SP241427 JOSÉ DAVID SAES ANTUNES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP
No. ORIG. : 14.00.00024-8 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE
PERMANTENTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL - TRABALHADOR RURAL DIARISTA - PROVA ORAL COM INÍCIO DE
PROVA MATERIAL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
HONORÁRIOS RECURSAIS - APELO DO INSS DESPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. Por ter sido a sentença proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, as situações jurídicas consolidadas e os atos
processuais impugnados devem ser apreciados em conformidade com as normas ali inscritas, consoante determina o artigo 14 da Lei nº
13.105/2015.
2. Considerando o valor do benefício e o lapso temporal desde a sua concessão, o montante da condenação não excede a 60 (sessenta)
salários mínimos, limite previsto no artigo 475, parágrafo 2º, do CPC/1973, razão pela qual a r. sentença não está sujeita ao reexame
necessário.
3. Os benefícios por incapacidade, previstos na Lei nº 8.213/91, destinam-se aos segurados que, após o cumprimento da carência de
12 (doze) meses (art. 25, I), sejam acometidos por incapacidade laboral: (i) incapacidade total e definitiva para qualquer atividade
laborativa, no caso de aposentadoria por invalidez (art. 42), ou (ii) incapacidade para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, no caso de auxílio-doença (art. 59).
4. Para a obtenção dos benefícios por incapacidade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade
de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade laboral.
5. No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial em 18/10/2014, constatou que a parte autora, trabalhador rural,
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idade atual de 38 anos, está incapacitada definitivamente para o exercício de sua atividade habitual, como se vê do laudo oficial.
6. Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõem o artigo 436 do CPC/73 e o artigo 479
do CPC/2015, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e
equidistante das partes.
7. O laudo em questão foi realizado por profissional habilitado, equidistante das partes, capacitado, especializado em perícia médica, e de
confiança do r. Juízo, cuja conclusão encontra-se lançada de forma objetiva e fundamentada, não havendo que falar em realização de
nova perícia judicial. Atendeu, ademais, às necessidades do caso concreto, possibilitando concluir que o perito realizou minucioso exame
clínico, respondendo aos quesitos formulados, e levou em consideração, para formação de seu convencimento, a documentação médica
colacionada aos autos.
8. Considerando que a parte autora, conforme concluiu o perito judicial, não pode mais exercer a sua atividade habitual de forma
definitiva, é possível a concessão do benefício do auxílio-doença, até porque preenchidos os demais requisitos legais.
9. Não tendo mais a parte autora condições de exercer a sua atividade habitual de forma definitiva, deve o INSS submetê-lo a processo
de reabilitação profissional, na forma prevista no artigo 62 e parágrafo único da Lei nº 8.213/91.
10. Restou incontroverso, nos autos, que a parte autora é trabalhador rural diarista e exerceu atividade por período superior ao da
carência de 12 meses, nos termos do artigo 25, inciso I, c.c. os artigos 26, inciso III, e 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91.
11. A despeito da controvérsia existente a respeito da carência do trabalhador rural diarista, comungo do entendimento adotado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual este se equipara ao segurado especial previsto no artigo 11, inciso VII, da Lei nº
8.213/91, (e não ao contribuinte individual ou ao empregado rural), sendo inexigível, portanto, o recolhimento de contribuições para
fins de concessão do benefício, bastando a comprovação do efetivo desempenho de labor agrícola, nos termos dos artigos 26,
inciso III, e 39, inciso I, da Lei de Benefícios.
12. A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão de benefício previdenciário ou para averbação
de tempo de serviço, deve ser feita mediante a apresentação de início de prova material, conforme preceitua o artigo 55, parágrafo 3º, da
Lei de Benefícios, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, entendimento cristalizado na Súmula nº 149/STJ. Dentro desse
contexto, considerando as precárias condições em que se desenvolve o trabalho do lavrador e as dificuldades na obtenção de prova
material do seu labor, quando do julgamento do REsp nº 1.321.493/PR, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC/1973, art. 543-C), abrandou-se a exigência da prova admitindo-se início de prova material sobre parte do lapso
temporal pretendido, a ser complementada por idônea e robusta prova testemunhal (1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
19/12/2012).
13. O C. STJ firmou o entendimento de que a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não
implica violação da Súmula nº 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta
prova testemunhal (REsp repetitivo nº 1.348.633/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 5/12/2014). Nesse
sentido, é a Súmula nº 577/STJ.
14. Considerando a dificuldade do trabalhador rural na obtenção da prova escrita, o C. STJ vem admitindo outros documentos além
daqueles previstos no artigo 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, cujo rol não é taxativo, mas sim, exemplificativo (AgRg no REsp nº
1362145/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campell Marques, DJe 01/04/2013; AgRg no Ag nº 1419422/MG, 6ª Turma, Relatora
Ministra Assussete Magalhães, DJe 03/06/2013; AgRg no AREsp nº 324.476/SE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe
28/06/2013).
15. No caso, os testemunhos colhidos nos autos, juntamente com o início de prova material, são suficientes para demonstrar que a parte
autora, em 2012 (quando teve início a sua incapacidade, segundo o laudo pericial), era trabalhadora rural diarista, tendo se dedicado ao
labor rural informalmente, por período, imediatamente anterior ao início da incapacidade, superior ao números de meses correspondentes
ao da carência exigida para a obtenção do benefício por incapacidade.
16. A parte autora não só trabalhou antes do início da sua incapacidade, como continuou trabalhando, mesmo incapacitada, pois, como
observou o perito judicial, em seu laudo, "dados de exame físico demonstram que o periciando exerce atividade laboral na presente
data" (fl. 96), reportando-se às fotos constantes de fl. 95, que retratam as mãos da parte autora, na ocasião da perícia, em 18/10/2014,
"com regiões palmares espessas, com muitas calosidades" (fl. 94).
17. O retorno da parte autora ao trabalho não é prova de que ela está apta para o trabalho, pois a sua incapacidade laboral restou
comprovada através de prova técnica. Indeferido o seu pedido administrativo, e não concedida a antecipação dos efeitos da tutela,
requerida nestes autos, é de se presumir que o retorno ao trabalho se deu por questões de sobrevivência, em que pesem as suas
condições de saúde.
18. O termo inicial do benefício, em regra, deve ser fixado à data do requerimento administrativo ou, na sua ausência, à data da citação
(Súmula nº 576/STJ) ou, ainda, na hipótese de auxílio-doença cessado indevidamente, no dia seguinte ao da cessação indevida do
benefício.
19. No caso, o termo inicial do benefício é fixado em 05/04/2013, data do requerimento administrativo, pois, nessa ocasião, a parte
autora já estava incapacitada para o exercício da atividade laboral, conforme se depreende do laudo pericial.
20. Conquanto a parte autora, em 05/04/2013, tenha requerido, na verdade, o amparo social à pessoa com deficiência, tal data deve ser
considerada como termo inicial do auxílio-doença, porque é prática comum nas agências do INSS que o trabalhador, que não apresenta
provas da sua qualidade de segurado, seja orientado a requerer o benefício assistencial, para o qual não se exige tal condição, nem
carência.
21. A inconstitucionalidade do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo Egrégio STF,
ocasião em que foi determinada a aplicação do IPCA-e (RE nº 870.947/SE, repercussão geral).
22. Tal índice deve ser aplicado ao caso, até porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo Egrégio STF aos embargos de
declaração opostos contra o referido julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas
quanto à definição do termo inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado.
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23. Apesar da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.495.146/MG), que estabelece o INPC/IBGE como
critério de correção monetária, não é o caso de adotá-lo, porque em confronto com o julgado acima mencionado.
24. Se a sentença determinou a aplicação de critérios de correção monetária diversos daqueles adotados quando do julgamento do RE nº
870.947/SE, pode esta Corte alterá-la, inclusive de ofício, para adequar o julgado ao entendimento do Egrégio STF, em sede de
repercussão geral.
25. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal; e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral.
26. De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e a correção
monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
27. Os honorários recursais foram instituídos pelo CPC/2015, em seu art. 85, § 11, como um desestímulo à interposição de recursos
protelatórios, e consistem na majoração dos honorários de sucumbência em razão do trabalho adicional exigido do advogado da parte
contrária, não podendo a verba honorária de sucumbência, na sua totalidade, ultrapassar os limites estabelecidos na lei.
28. Provido o apelo da parte autora interposto na vigência da nova lei, ainda que parcialmente, descabida, no caso, a sua condenação em
honorários recursais.
29. Presentes os requisitos - verossimilhança das alegações, conforme exposto nesta decisão, e o perigo da demora, o qual decorre da
natureza alimentar do benefício -, é de se antecipar os efeitos da tutela, conforme requerido nas razões de apelo, pedido reiterado à fl.
217.
30. Apelo do INSS desprovido. Apelo da parte autora parcialmente provido. Sentença reformada, de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do INSS, condenando-o ao pagamento de honorários recursais, dar parcial
provimento ao apelo da parte autora e determinar, de ofício, a alteração da correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal Relatora

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032799-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032799-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP369412 ALEX FERNANDES CARRIEL
PARTE RÉ : PAMELA IARA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP369412 ALEX FERNANDES CARRIEL
REPRESENTANTE : NADIR PIRES VIEIRA
ADVOGADO : SP369412 ALEX FERNANDES CARRIEL
No. ORIG. : 16.00.00113-3 1 Vr TATUI/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PENSÃO POR MORTE - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - BENEFÍCIO E SENTENÇA
MANTIDOS.
-A sentença recorrida foi proferida sob a égide do Novo Código de Processo Civil, que afasta a submissão da sentença proferida contra
a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I, do CPC/2015).
- A pensão por morte é benefício previdenciário instituído em favor dos dependentes do segurado, de caráter personalíssimo destes,
observada a ordem preferencial das classes previstas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, possuindo a classe I dependência econômica
presumida, devendo para as demais, a dependência ser comprovada (§4º).
- Para obtenção da pensão por morte, deve o requerente comprovar o evento morte, a condição de segurado do falecido (aposentado ou
não) e a condição de dependente do requerente (no momento do óbito), sendo o benefício regido pela legislação do instante do óbito do
segurado (Súmula 340 do STJ), inclusive para definição do rol dos dependentes.
- Referido benefício independe de carência (art. 26, I, da Lei 8,.213/1991, c/c 5º da Lei 13.135/2015), sendo seu valor equivalente a
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100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez, na data de
seu falecimento, rateado em partes iguais ente os dependentes da mesma classe, revertendo em favor dos demais a parte daquele cujo
direito à pensão cessar.
- Os documentos acostados aos autos não deixam dúvidas da existência da união estável da autora em relação ao falecido, sendo a
dependência econômica dos companheiros presumida.
-O recurso do INSS não merece acolhimento no mérito, devendo ser mantida a condenação do INSS a ratear o beneficio de pensão por
morte, a partir do requerimento em 11/04/2016, entre a autora MARIA ANTÔNIA e a corré PAMELA.
-Vale destacar que a inconstitucionalidade do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo
Egrégio STF, ocasião em que foi determinada a aplicação do IPCA-e (RE nº 870.947/SE, repercussão geral).
- Tal índice deve ser aplicado ao caso, até porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo Egrégio STF aos embargos de
declaração opostos contra o referido julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas
quanto à definição do termo inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado.
- Tendo a sentença determinado a aplicação de critérios de correção monetária diversos daqueles adotados quando do julgamento do RE
nº 870.947/SE, pode esta Corte alterá-la, inclusive de ofício, para adequar o julgado ao entendimento do Egrégio STF, em sede de
repercussão geral.
- Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices previstos
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal; e, após,
considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral.
- De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e a correção
monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
- Presentes os requisitos - verossimilhança das alegações, conforme exposto nesta decisão, e o perigo da demora, o qual decorre da
natureza alimentar do benefício -, é de se antecipar os efeitos da tutela, conforme requerido às fls. 162/170.
- Recurso do INSS parcialmente provido, apenas em relação à incidência de juros de mora, e, de ofício determinar a alteração da
correção monetária pelos critérios constante do voto, com antecipação dos efeitos da tutela, para implantação imediata do benefício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, apenas em relação aos juros de mora e, de ofício, determinar a
alteração da correção monetária, bem como a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017725-26.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017725-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARIA APARECIDA DE MELO SANTANA
ADVOGADO : SP293104 KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10047900220168260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE
DEFINITIVA PARA A ATIVIDADE HABITUAL - DEMAIS REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA - APELO
PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. Por ter sido a sentença proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 2015 e, em razão de sua regularidade formal, conforme
certificado nos autos, a apelação interposta deve ser recebida e apreciada em conformidade com as normas ali inscritas.
2. Os benefícios por incapacidade, previstos na Lei nº 8.213/91, destinam-se aos segurados que, após o cumprimento da carência de
12 (doze) meses (art. 25, I), sejam acometidos por incapacidade laboral: (i) incapacidade total e definitiva para qualquer atividade
laborativa, no caso de aposentadoria por invalidez (art. 42), ou (ii) incapacidade para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, no caso de auxílio-doença (art. 59).
3. Para a obtenção dos benefícios por incapacidade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade
de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade laboral.
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4. No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial em 04/11/2016, constatou que a parte autora, vendedora, idade atual
de 59 anos, está incapacitada temporariamente para o exercício de sua atividade laboral, como se vê do laudo oficial.
5. A incapacidade parcial da parte autora, conforme concluiu o perito judicial, impede-a de exercer a sua atividade habitual, como
vendedora.
6. Não obstante o perito judicial conclua que tal incapacidade seja temporária por haver possibilidade de tratamento cirúrgico, afirma
serem remotas as chances de efetiva recuperação, ainda que bem sucedida a cirurgia, pois a incapacidade tornar-se-á permanente caso a
parte autora volte a exercer a mesma atividade habitual. Além disso, ela não pode ser obrigada a submeter-se a tratamento cirúrgico.
Assim, com base nas ponderações feitas pelo perito judicial, a incapacidade da parte autora deve ser considerada definitiva para a sua
atividade habitual.
7. Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõem o artigo 436 do CPC/73 e o artigo 479
do CPC/2015, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e
equidistante das partes.
8. O laudo em questão foi realizado por profissional habilitado, equidistante das partes, capacitado, especializado em perícia médica, e de
confiança do r. Juízo, cuja conclusão encontra-se lançada de forma objetiva e fundamentada, não havendo que falar em realização de
nova perícia judicial. Atendeu, ademais, às necessidades do caso concreto, possibilitando concluir que o perito realizou minucioso exame
clínico, respondendo aos quesitos formulados, e levou em consideração, para formação de seu convencimento, a documentação médica
colacionada aos autos.
9. Considerando que a parte autora, conforme concluiu o perito judicial, não pode mais exercer a sua atividade habitual de forma
definitiva, é possível a concessão do benefício do auxílio-doença, até porque preenchidos os demais requisitos legais.
10. Não tendo mais a parte autora condições de exercer a sua atividade habitual de forma definitiva, deve o INSS submetê-lo a processo
de reabilitação profissional, na forma prevista no artigo 62 e parágrafo único da Lei nº 8.213/91.
11. Restou incontroverso, nos autos, que a parte autora é segurada da Previdência Social e cumpriu a carência de 12 contribuições,
exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.
12. O termo inicial do benefício, em regra, deve ser fixado à data do requerimento administrativo ou, na sua ausência, à data da citação
(Súmula nº 576/STJ) ou, ainda, na hipótese de auxílio-doença cessado indevidamente, no dia seguinte ao da cessação indevida do
benefício.
13. No caso, o termo inicial do benefício é fixado em 12/03/2016, dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, pois, nessa ocasião, a
parte autora já estava incapacitada para o exercício da atividade laboral, conforme se depreende do laudo pericial.
14. A inconstitucionalidade do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo Egrégio STF,
ocasião em que foi determinada a aplicação do IPCA-e (RE nº 870.947/SE, repercussão geral).
15. Tal índice deve ser aplicado ao caso, até porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo Egrégio STF aos embargos de
declaração opostos contra o referido julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas
quanto à definição do termo inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado.
16. Apesar da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.495.146/MG), que estabelece o INPC/IBGE como
critério de correção monetária, não é o caso de adotá-lo, porque em confronto com o julgado acima mencionado.
17. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal; e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral.
18. De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e a correção
monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
19. Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a
data da sentença (Súmula nº 111/STJ).
20. A Autarquia Previdenciária está isenta das custas processuais, tanto no âmbito da Justiça Federal (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I) como da
Justiça do Estado de São Paulo (Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/2003), mas (i) não do reembolso das custas recolhidas pela parte
autora (artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96), inexistentes, no caso, tendo em conta a gratuidade processual que foi concedida à
parte autora, (ii) nem do pagamento de honorários periciais ou do seu reembolso, caso o pagamento já tenha sido antecipado pela Justiça
Federal, devendo retornar ao erário (Resolução CJF nº 305/2014, art. 32).
21. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017816-19.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.017816-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DEVANIL PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP242213 LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO
No. ORIG. : 00062279120088260271 2 Vr ITAPEVI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ - INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE HABITUAL - DEMAIS REQUISITOS
PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - ENCARGOS DE
SUCUMBÊNCIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. Por ter sido a sentença proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 2015 e, em razão de sua regularidade formal, conforme
certificado nos autos, a apelação interposta deve ser recebida e apreciada em conformidade com as normas ali inscritas.
2. Os benefícios por incapacidade, previstos na Lei nº 8.213/91, destinam-se aos segurados que, após o cumprimento da carência de
12 (doze) meses (art. 25, I), sejam acometidos por incapacidade laboral: (i) incapacidade total e definitiva para qualquer atividade
laborativa, no caso de aposentadoria por invalidez (art. 42), ou (ii) incapacidade para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, no caso de auxílio-doença (art. 59).
3. Para a obtenção dos benefícios por incapacidade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade
de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade laboral.
4. No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial em 19/04/2012, constatou que a parte autora, oficial de manutenção,
idade atual de 50 anos, está incapacitada definitivamente para o exercício de sua atividade habitual, como se vê do laudo oficial.
5. Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõem os artigos 436 do CPC/73 e artigo 479
do CPC/2015, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e
equidistante das partes.
6. O laudo em questão foi realizado por profissional habilitado, equidistante das partes, capacitado, especializado em perícia médica, e de
confiança do r. Juízo, cuja conclusão encontra-se lançada de forma objetiva e fundamentada, não havendo que falar em realização de
nova perícia judicial. Atendeu, ademais, às necessidades do caso concreto, possibilitando concluir que o perito realizou minucioso exame
clínico, respondendo aos quesitos formulados, e levou em consideração, para formação de seu convencimento, a documentação médica
colacionada aos autos.
7. O INSS, ao impugnar o laudo oficial, não apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de infirmar as suas conclusões.
8. Considerando que a parte autora, conforme concluiu o perito judicial, não pode mais exercer a sua atividade habitual de forma
definitiva, não é o caso de se conceder a aposentadoria por invalidez, mas apenas de se restabelecer o auxílio-doença, até porque
preenchidos os demais requisitos legais.
9. Não tendo mais a parte autora condições de exercer a sua atividade habitual de forma definitiva, deve o INSS submetê-lo a processo
de reabilitação profissional, na forma prevista no artigo 62 e parágrafo único da Lei nº 8.213/91.
10. Restou incontroverso, nos autos, que a parte autora é segurada da Previdência Social e cumpriu a carência de 12 (doze)
contribuições, exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.
11. O termo inicial do benefício, em regra, deve ser fixado à data do requerimento administrativo ou, na sua ausência, à data da citação
(Súmula nº 576/STJ) ou, ainda, na hipótese de auxílio-doença cessado indevidamente, no dia seguinte ao da cessação indevida do
benefício.
12. Tal entendimento, pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, está embasado no fato de que "o laudo pericial norteia
somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, mas não serve como parâmetro para fixar termo
inicial de aquisição de direitos" (AgRg no AREsp 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012), sendo
descabida, portanto, a fixação do termo inicial do benefício à data da juntada do laudo.
13. No caso, o termo inicial do auxílio-doença fica mantido em 08/02/2008, dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, pois, nessa
ocasião, a parte autora já estava incapacitada para o exercício da atividade laboral, conforme se depreende do laudo pericial.
14. A inconstitucionalidade do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo Egrégio STF,
ocasião em que foi determinada a aplicação do IPCA-e (RE nº 870.947/SE, repercussão geral). Não pode ser acolhido, portanto, o
apelo do INSS.
15. Tal índice deve ser aplicado ao caso, até porque o efeito suspensivo concedido em 24/09/2018 pelo Egrégio STF aos embargos de
declaração opostos contra o referido julgado para a modulação de efeitos para atribuição de eficácia prospectiva, surtirá efeitos apenas
quanto à definição do termo inicial da incidência do IPCA-e, o que deverá ser observado na fase de liquidação do julgado.
16. Apesar da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.495.146/MG), que estabelece o INPC/IBGE como
critério de correção monetária, não é o caso de adotá-lo, porque em confronto com o julgado acima mencionado.
17. Se a sentença determinou a aplicação de critérios de correção monetária diversos daqueles adotados quando do julgamento do RE nº
870.947/SE, pode esta Corte alterá-la, inclusive de ofício, para adequar o julgado ao entendimento do Egrégio STF, em sede de
repercussão geral.
18. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal; e,
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após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral.
19. De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros moratórios serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e a correção
monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
20. Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, mantidos em 10% do valor das prestações vencidas até a
data da sentença (Súmula nº 111/STJ), até porque moderadamente arbitrados pela decisão apelada.
21. Os honorários recursais foram instituídos pelo CPC/2015, em seu art. 85, § 11, como um desestímulo à interposição de recursos
protelatórios, e consistem na majoração dos honorários de sucumbência em razão do trabalho adicional exigido do advogado da parte
contrária, não podendo a verba honorária de sucumbência, na sua totalidade, ultrapassar os limites estabelecidos na lei.
22. Provido o apelo do INSS interposto na vigência da nova lei, ainda que parcialmente, descabida, no caso, a sua condenação em
honorários recursais.
23. A Autarquia Previdenciária está isenta das custas processuais, tanto no âmbito da Justiça Federal (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I) como da
Justiça do Estado de São Paulo (Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/2003), mas (i) não do reembolso das custas recolhidas pela parte
autora (artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96), inexistentes, no caso, tendo em conta a gratuidade processual que foi concedida à
parte autora, (ii) nem do pagamento de honorários periciais ou do seu reembolso, caso o pagamento já tenha sido antecipado pela Justiça
Federal, devendo retornar ao erário (Resolução CJF nº 305/2014, art. 32).
24. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e determinar, de ofício, a alteração da correção monetária, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal Relatora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60040/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010733-88.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010733-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : BENEDICTA DE LOURDES JESUS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDICTA DE LOURDES JESUS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00030-1 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da apresentação do feito na sessão de julgamento designada para 26/11/2018 às 14h.

P.I.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027594-52.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027594-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JOAO APARECIDO ADOLFO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO APARECIDO ADOLFO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00111-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da apresentação do feito na sessão de julgamento designada para 26/11/2018 às 14h.

P.I.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031624-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA CLEUZA RAMOS DE CASTRO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10.00.00115-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da apresentação do feito na sessão de julgamento designada para 26/11/2018 às 14h.

P.I.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-51.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.027639-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ROSALVA GUILHERME DA SIVLA TIMOTEO
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSALVA GUILHERME DA SIVLA TIMOTEO
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00149-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da apresentação do feito na sessão de julgamento designada para 26/11/2018 às 14h.

P.I.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021997-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIA CARDOSO DE SIQUEIRA FRANCO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA REGINA DE ASSIS - SP278878-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

  

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025576-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARILZA APARECIDA GABRIEL CONSOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEITON GERALDELI - SP225211-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos,

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito
suspensivo, contra a r. decisão proferida em sede de cumprimento de sentença oriunda de ação de benefício
previdenciário.

Pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de que que a atualização monetária das diferenças
deve ser calculada exclusivamente com base nos critérios da Lei n. 11.960/2009. Pugna, subsidiariamente,
pela fixação dos honorários advocatícios sobre o proveito econômico.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC,
in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os
diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria
desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e
processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos da Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     643/1245

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art932iii


Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de
25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade
proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos
juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a
existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de
conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que,
como assinalado, tratavam apenas dos juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira
Seção desta E. Corte, majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da
Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09
(STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta
Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal na Repercussão Geral do RE n. 870.947, referente à aplicação dos índices de correção monetária dos
débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se decidiu, por maioria, que “(...) a remuneração oficial
da caderneta de poupança revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina (...)” (DJUe 20/11/2017); contudo, mantém-se a
decisão censurada, nos termos acima, por não se achar explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido
julgado do Excelso Pretório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

Difere-se a apreciação do tema honorários advocatícios para momento posterior à apresentação
de defesa pela parte recorrida.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O AGRAVO DE INSTRUMENTO SOMENTE NO EFEITO
DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO
ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5028645-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DJALMA BATISTA DE JESUS
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Advogado do(a) APELADO: RODOLFO DE ARAUJO SOUZA - SP237674-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

  

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023578-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: REGINA CELIA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO HENRIQUE CARDOSO MARQUES - SP291972

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

  

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000229-85.2017.4.03.6133
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: PAULO ROBERTO DE CASTRO
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5006790-72.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ARTHUR JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

  

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014876-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO JOSE DO SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

  

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002665-25.2018.4.03.9999
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002665-25.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MIGUEL RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO HENRIQUE DIAS QUEIROZ GONCALVES - MS1523200A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

            Cuida-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, contra decisão monocrática que, não conheceu da remessa oficial
e deu provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou
invalidez.

A parte autora, ora embargante, aduz, em síntese, que o julgado é omisso, considerando que a doença já existia desde 2010
quando tinha qualidade de segurado, sendo que o acidente apenas agravou seu estado de saúde.

É o relatório.

Decido.

Os incisos I e II, do artigo 1022 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na
sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de
quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

Realmente a doença teve início em 2010, contudo segundo o perito a incapacidade surgiu em outubro de 2014, quando sofreu
trauma com fratura em vértebra torácica.

Impende consignar que a presença de uma patologia não deve ser confundida com a presença de incapacidade laborativa, uma
vez que a incapacidade estará presente somente se restar comprovado que a doença em questão impõe limitações às exigências
fisiológicas da atividade habitual da parte autora. Desta forma, a presença de uma doença não é necessariamente um sinônimo de
incapacidade laborativa.

Assim, tem-se que a refiliação, após a perda da qualidade de segurado, ocorreu quando já existente a incapacidade.

O decisum não deixou de enfrentar as questões objeto do recurso de forma clara. Ausentes, portanto, as hipóteses elencadas nos
incisos I e II do art. 1022 do CPC.

Com efeito, sob os pretextos de obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes
embargos declaratórios.

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.
I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração , em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento
da causa.
II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas a
exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
III - Embargos rejeitados."(EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel.
Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292).
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.
I - Os embargos de declaração , em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão
embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, excepcionalmente,
ensejar efeito modificativo.
II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos
declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito.
III - Embargos rejeitados."(EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel.
Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303).
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE.
FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em face
de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie.
II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na
doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie."(EDAGA 489753 / RS; Embargos de
Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU
23.06.03, p. 386).
Além disso, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também
deve ser observado o disposto no artigo 1022 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu. Nessa esteira, destaco:
" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL -CONTRIBUIÇÃO PARA O
SEBRAE - MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE.
- Nítido é o caráter modificativo que a embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios,
uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.
- Não há contradição no v. julgado embargado ao entender pela inexistência de violação ao artigo 535 do Código de
Processo Civil e não conhecer a questão de fundo em razão da matéria ter sido decidida com base em fundamentos
eminentemente constitucionais pela Corte de origem.
- "Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter
examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente
para decidir de modo integral a controvérsia posta" (REsp 529.441/RS, DJ de 06/10/2003, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki).
- Ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, não é possível conferir efeitos infringentes
ao julgado por meio dos embargos de declaração .
- Ao Superior Tribunal de Justiça, pela competência que lhe fora outorgada pela Constituição Federal, cumpre
uniformizar a aplicação da legislação federal infraconstitucional, sendo-lhe defeso apreciar pretensa violação a princípios
albergados na Constituição Federal e a outros dispositivos da Lei Maior. Na mesma linha, confira-se EDREsp
247.230/RJ, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ de 18.11.2002.
- embargos de declaração rejeitados."
(STJ, 2ª Turma, Proc. nº 200300354543, Rel. Franciulli Netto, DJ 08.03.2004, p. 216).
"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DE PROVA -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE
OU OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE -IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.
I - Não é possível, em sede de embargos de declaração , o reexame de prova, por revestir-se de nítido caráter infringente,
mormente quando o acórdão embargado se mostrou claro e taxativo no exame das provas documentais oferecidas.
II - O acórdão embargado limitou-se a avaliar o conjunto probatório, e não esta ou aquela prova de maneira isolada, de
molde a se concluir que não há sustentação na irresignação apresentada.
III - Mesmo que possível o prequestionamento com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça os
embargos declaratórios opostos com esta finalidade, devem observar os pressupostos previstos no artigo 535, do Código
de Processo Civil
IV - Embargos rejeitados".
(TRF3, Proc. nº 95030838258, 5ª Turma, Rel. Juíza Suzana Camargo, DJU: 10.02.2004, p. 350).

 

Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

dbabian

São Paulo, 18 de junho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003673-86.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: OTTO TAUSENDFREUND
Advogado do(a) APELANTE: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria (NB
42/074.260.219-2 – DIB 13/7/1981) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Apresentada contestação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado. Afirma que o julgamento do
RE 564.354 não determinou limite temporal à revisão pleiteada.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS

 

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos
limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A decadência não se aplica ao caso em tela. Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do
ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei
9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC 2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora
Federal Vera Jucovsky.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso
Extraordinário 564.354, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda
Constitucional 20, de 15.12.98 e no artigo 5º da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios
previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos
valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser
revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das
referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

No caso concreto, o benefício de aposentadoria foi concedido anteriormente à promulgação da
Constituição Federal de 1988, pois a sua DIB é de 13/7/1981.

Muito se discutiu se a Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354
atingiria aos benefícios tal como da parte autora.

Esta dúvida restou dirimida pela própria Corte Suprema que tem se posicionado no sentido que
não existe óbice à incidência dos novos tetos aos benefícios iniciados antes da Constituição Federal.

Nessa toada, entendo ser procedente o pedido veiculado na inicial, especialmente por se constatar
que o salário-de-benefício foi superior ao menor valor teto vigente na data da concessão da aposentadoria  ($
66.770,00).

As eventuais diferenças deverão ser apuradas em execução, momento em que as partes terão
oportunidade para debater a respeito, observando-se a prescrição das prestações vencidas antes do
quinquênio que precede a propositura da presente ação (Súmula 85 do C. STJ).

Deixo anotado que improcede a tese no sentido de que o marco interruptivo da prescrição se
computa retroativamente a cinco anos da data do ajuizamento da ação civil pública n.
0004911.28.2011.4.03.6183. A simples propositura de ação civil pública não implica nos efeitos previstos no
artigo 202, inciso VI, do Código Civil.

Com relação aos índices de correção monetária e taxas de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as
exigências da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data
deste decisum.

No que tange às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da
Lei n.º 1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a
hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a
ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do
disposto no artigo 6º da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA  para julgar procedente o
pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 
cehy
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APELAÇÃO (198) Nº 5000604-79.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: ROSARIA APARECIDA LOPES GAJARDO HORACIO
Advogado do(a) APELANTE: JOEL MARIANO SILVERIO - SP185258-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício de
aposentadoria (NB 46/025.137.139-5 - DIB 24/10/1994), instituidor da pensão por morte (NB
21/120.444.921-7 - DIB 17/1/2002) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A r. sentença extinguiu a ação, pronunciando a decadência .

Inconformada, a parte autora pugna pelo afastamento da decadência e a procedência do pedido.
Em caso de manutenção do entendimento da r. sentença, pede a suspensão do processo até o julgamento da
demandas apreciadas em sede de recursos repetitivos.

Sem contrarrazões, remetidos os autos a esta Corte.

É o relatório.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

 

DA DEMANDA

Não se cogita a respeito da decadência no que pertine à aplicação dos valores teto, previstos nas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, isto porque, o preceito do artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é claro
ao determinar a sua incidência apenas aos casos de revisão do ato de concessão.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais emanados por esta Corte:

 

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027756-18.2012.4.03.9999/SP

"(...)
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Razão assiste ao apelante no que pertine à decadência. .

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa
à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que
determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de
decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,
uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

(...)

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda,
ao judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação
da autora, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos §§ 1º e 2º, do artigo 515 do
Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Não há condenação da parte autora aos ônus da
sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda
Pertence)."

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-12.2010.4.03.6119/SP

"(...)

Inicialmente, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o
segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É
o que determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de
decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,
uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

(...)

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste
dos benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a
aplicação de índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada."

São Paulo, 28 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida.
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Autorizado pelo dispositivo processual prescrito no artigo 1.013, §4º, do novo Código de Processo
Civil, prossigo na análise do pedido inicial.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso
Extraordinário 564.354, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda
Constitucional 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios
previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in
verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos
valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser
revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das
referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

Verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria foi limitado ao teto vigente à época da
concessão em 24/10/1994 (DOC 7278012 PG 25). Aplicáveis, ao caso, as inovações veiculadas pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Nesse contexto, procedente o pedido.

Nesse passo, a apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas
antes do quinquênio que precede a propositura da presente ação (Súmula 85 do C. STJ).

Não procede a alegação para que o marco interruptivo da prescrição seja computado
retroativamente a cinco anos da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. Vale
lembrar que a simples propositura de ação civil pública não implica nos efeitos previstos no artigo 202, inciso
VI, do Código Civil.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as
exigências da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data
deste decisum.

No que tange às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da
Lei n.º 1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a
hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a
ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.
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Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do
disposto no artigo 6º da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para afastar a decadência e, no
prosseguimento da análise da demanda pelo artigo 1.013, §4º, do novo CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido,
com aplicação dos consectários legais na forma indicada.

Intime-se.

Publique-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 
 
 
cehy

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015326-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RODRIGO MESSIAS GARCIA
REPRESENTANTE: MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA - SP187992-N,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA - SP187992-N
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 
 

Vistos,

Ausente pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo, determino a intimação da parte
agravada e do Ministério Público Federal, para que se manifestem na forma do artigo 1.019, incisos II e III, do
Código de Processo Civil/2015.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
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Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027275-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: LUIZA SERICAVA UESUGUI
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N, PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI - SP307426-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZA SERICAVA UESUGUI, em face da
decisão, que, em ação previdenciária pretendendo a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com
reconhecimento de atividade rural, indeferiu pedido de gratuidade da justiça e determinou ao autor o
recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Aduz a recorrente, em síntese, que pretende o recebimento de benefício no valor de um salário
mínimo, de modo que o simples requerimento e a declaração de pobreza apresentada, são suficientes para que
seja deferido o benefício da justiça gratuita.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça,
prevendo em seu art. 98, caput, que será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de
recursos para pagar custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos
encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o
juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação processual se dê por advogado particular
(CPC, art. 99, §§ 3º e 4º).

No caso dos autos, a ora recorrente, pretende a concessão de aposentadoria por idade híbrida,
com reconhecimento de tempo rural. Em consulta ao CNIS verifico que a ora agravante possui recolhimentos
no Plano Simplificado da Previdência Social (LC 123/2006), com salário de contribuição no valor mínimo.
Formula pedido de gratuidade na petição inicial e apresenta declaração de pobreza.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de
necessitada do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua
manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse,
consoante o disposto no art. 100, caput, do CPC, o que não ocorreu na situação em apreço.
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Vale frisar que, havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a
seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária
gratuita.

Destarte, há se reconhecer à ora agravante o direito à justiça gratuita, que pode ser revogado em
qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do
processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, a fim de conceder à parte autora a
gratuidade da justiça.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026928-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIANA DE FATIMA MAMEDE
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA - SP175073-N
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em
face da decisão que, em ação previdenciária julgada procedente para conceder à parte autora aposentadoria
por invalidez, determinou que o INSS restabeleça o pagamento do benefício.

Alega o recorrente, em síntese, que a cessação do benefício se deu após o trânsito em julgado da
decisão judicial, após o não comparecimento da parte autora à perícia médica para a qual foi convocada.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que foi reconhecido, por sentença, confirmada em parte por
acórdão, o direito da autora à concessão de aposentadoria por invalidez. Houve o trânsito em julgado da
sentença e a extinção da execução, em 04/2013.

De acordo com o INSS, a ora requerida não compareceu à perícia médica para a qual foi
convocada, tendo o benefício sido cessado no ano de 2018.
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Neste caso, vale ressaltar que, consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz,
consagrado no art. 494, do CPC/2015, proferida a sentença de mérito, esgota-se a prestação jurisdicional do
juízo de primeiro grau, somente se admitindo a modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais,
retificar erros de cálculo, ou mediante embargos de declaração.

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez não possui caráter definitivo, podendo
ser cessado com o desaparecimento da causa impeditiva da atividade laborativa, na forma do art. 42, in fine,
da Lei n.º 8.213/91.

Assim, a decisão judicial, que reconheceu o direito da parte autora à concessão do benefício, não
tem o condão de obrigar a Autarquia a manter o pagamento do benefício, após o trânsito em julgado da ação
judicial.

Contudo, caso persista a incapacidade e a requerida pretenda a manutenção do benefício após o
trânsito em julgado da ação deverá ingressar com novo pedido administrativo ou nova ação judicial, a fim de
ver atingida sua pretensão.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela concedida no Juízo
de primeiro grau.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025931-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos,
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Trata-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão
que ratificou decisão anterior no sentido de determinar a regularização da representação processual para fins
de requisição de numerário.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se permita a requisição da honorária em
nome da sociedade advocatícia, uma vez que o profissional indicado na procuração originária não está
autorizado a efetuar a retirada do numerário, dado o seu desligamento do escritório.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC,
in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;”

 

Em sede de juízo provisório, pretende-se a reforma de decisão que determinara a regularização da
representação processual, para que se permita a requisição em nome da Sociedade de Advogados.

Como é cediço, é possível a expedição de ofício requisitório em nome da sociedade advocatícia
regularmente constituída, desde que esteja esta expressamente indicada na procuração, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 15, § 3º, DA LEI 8.906/94. PROCURAÇÃO QUE NÃO TRAZ O NOME DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS . LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por maioria, no julgamento do AgRg no
Precatório 769, firmou posicionamento no sentido de que, para que a sociedade de advogados tenha
legitimidade para levantar ou executar honorários advocatícios, é necessário que a procuração
outorgada faça menção à sociedade e não apenas aos advogados pertencentes aos seus quadros.

2. Agravo regimental improvido".

(STJ., AgRg no REsp 918.642/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
v.u., DJe 31/08/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA
AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
HONORÁRIOS. DISCUSSÃO SOBRE A LEGITIMIDADE DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS .

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada
ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Decidida a lide nos limites em que foi proposta, não há falar em ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC,
tendo em vista que a fundamentação não é critério apto para a avaliação de julgamento extra petita.
'Aplicável ao caso o princípio do jura novit curia, o qual, dados os fatos da causa, cabe ao juiz dizer o
direito. Não ocorre julgamento extra petita quando o juiz aplica o direito ao caso concreto sob
fundamentos diversos aos apresentados pela parte' (AgRg no REsp 972.349/MG, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 18.3.2008).
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3. Nos termos do art. 15, 'caput', da Lei 8.906/94, 'os advogados podem reunir-se em sociedade civil de
prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral' sendo que 'as
procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam
parte' (§ 3º). A Corte Especial/STJ, interpretando esse dispositivo, pacificou entendimento no sentido da
ilegitimidade da sociedade de advogados 'se a procuração deixar de indicar o nome da sociedade de que o
profissional faz parte', pois, nessa hipótese, 'presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e
nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do advogado, individualmente' (AgRg no Prc
769/DF, Corte Especial, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 23.3.2009). A contrario sensu, se a sociedade
que o advogado integra é indicada no instrumento de mandato (como ocorre no caso dos autos), impõe-
se reconhecer a sua legitimidade para fins de recebimento do precatório, como bem entendeu o Tribunal
de origem.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1354565/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA v.u., DJe 17/03/2014).

 

In casu, note-se que, embora não haja menção expressa à sociedade recorrente, os sócios atuais do
escritório de advocacia receberam poderes em substabelecimento anexado aos autos, tendo havido, ainda,
cessão dos direitos creditórios da honorária advocatícia contratual e sucumbencial.

Em princípio, como salientado no recurso, há possibilidade de levantamento do numerário por
pessoa não integrante da sociedade advocatícia contratada.

Nesse ensejo, por se acharem evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do
provimento, bem como do risco de dano grave ou de difícil reparação, entendo que é caso de sustação do
decisório recorrido, a fim de que não se requisitem os honorários advocatícios até o julgamento final deste
recurso.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO EM SEU DUPLO EFEITO, NOS EXATOS
TERMOS ACIMA INDICADOS. INTIME-SE A PARTE AGRAVADA PARA A APRESENTAÇÃO DE
CONTRAMINUTA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025105-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ROSE MARY FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a
tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que demonstrou sua incapacidade ao trabalho, motivo pelo qual
faz jus à imediata reimplantação do benefício, mormente ante seu caráter alimentar.

É o relatório.

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à
filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença até 09/08/2018, quando foi
considerada apta ao trabalho.

Para afastar a conclusão administrativa, a postulante juntou cópia de ressonância magnética da
coluna lombar, de 11/06/2018, de raio-x da coluna lombossacra, de 04/07/2018, além de um atestado médico
posterior à cessação de seu benefício.

Os dois primeiros, apesar de constatarem a presença de alguns problemas ortopédicos, nada
falam sobre a capacidade da autora.

O último, de 24/08/2018, atesta que a requerente apresenta gonartrose bilateral grau 1,
discopatia degenerativa lombar e escoliose lombar de baixa angulação, tendo a fibromialgia como fator
complicador, transformando as patologias em um ambiente caótico de dor generalizada e quadro depressivo,
reduzindo a capacidade laboral da agravante.

No entanto, tal documento, por si só, é insuficiente para infirmar a conclusão do perito da
autarquia, que tem presunção de legitimidade.
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Assim, penso ser necessário aguardar-se a instrução probatória, com a realização de laudo médico
judicial, para melhor esclarecimento sobre a existência e extensão da incapacidade da demandante, devendo
ser mantida a decisão agravada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em
25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose, outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões
no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do pescoço, os atestados médicos que instruíram o
agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não obstante tenha recebido
auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido
de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de
instrumento improvido.(AI 00051420420164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025105-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ROSE MARY FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a
tutela antecipada.
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Aduz a agravante, em síntese, que demonstrou sua incapacidade ao trabalho, motivo pelo qual
faz jus à imediata reimplantação do benefício, mormente ante seu caráter alimentar.

É o relatório.

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à
filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença até 09/08/2018, quando foi
considerada apta ao trabalho.

Para afastar a conclusão administrativa, a postulante juntou cópia de ressonância magnética da
coluna lombar, de 11/06/2018, de raio-x da coluna lombossacra, de 04/07/2018, além de um atestado médico
posterior à cessação de seu benefício.

Os dois primeiros, apesar de constatarem a presença de alguns problemas ortopédicos, nada
falam sobre a capacidade da autora.

O último, de 24/08/2018, atesta que a requerente apresenta gonartrose bilateral grau 1,
discopatia degenerativa lombar e escoliose lombar de baixa angulação, tendo a fibromialgia como fator
complicador, transformando as patologias em um ambiente caótico de dor generalizada e quadro depressivo,
reduzindo a capacidade laboral da agravante.

No entanto, tal documento, por si só, é insuficiente para infirmar a conclusão do perito da
autarquia, que tem presunção de legitimidade.

Assim, penso ser necessário aguardar-se a instrução probatória, com a realização de laudo médico
judicial, para melhor esclarecimento sobre a existência e extensão da incapacidade da demandante, devendo
ser mantida a decisão agravada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em
25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose, outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões
no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do pescoço, os atestados médicos que instruíram o
agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não obstante tenha recebido
auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido
de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de
instrumento improvido.(AI 00051420420164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027215-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: DINEUZA DE OLIVEIRA DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP264334-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que demonstrou sua incapacidade ao trabalho, motivo pelo qual
faz jus à imediata reimplantação do benefício, mormente ante seu caráter alimentar.

É o relatório.

DECIDO.
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Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à
filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença de 04/06/2018 a 03/09/2018,
quando foi considerada apta ao trabalho.

Para afastar a conclusão administrativa, a postulante juntou cópia de um raio-x de ombro, de
27/06/2018, de documento médico que a encaminha à fisioterapia, sem data de emissão, além de um atestado
de 10/09/2018.

Os dois primeiros, apesar de constatarem a presença de alguns problemas ortopédicos, nada
falam sobre a capacidade da autora.

O último atesta que a requerente foi operada em 06/2018, evoluindo com infecção e
posteriormente capsulite adesiva em reabilitação fisioterápica. O profissional signatário informa que a
postulante não tem condições de exercer suas funções laborais por tempo indeterminado.

No entanto, tal documento, por si só, é insuficiente para infirmar a conclusão do perito da
autarquia, que tem presunção de legitimidade.

Assim, penso ser necessário aguardar-se a instrução probatória, com a realização de laudo médico
judicial, para melhor esclarecimento sobre a existência e extensão da incapacidade da demandante, devendo
ser mantida a decisão agravada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em
25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose, outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões
no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do pescoço, os atestados médicos que instruíram o
agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não obstante tenha recebido
auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender
pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido
de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de
instrumento improvido.(AI 00051420420164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.
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Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021585-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: VALDIVINA DE JESUS NASCIMENTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-N, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando à concessão de benefício assistencial, indeferiu a tutela antecipada.

Intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer contra qual decisum interpôs o recurso e
juntar aos autos cópia da documentação obrigatória a sua interposição, nos termos do art. 1.017 do CPC, sob
pena de não conhecimento, a agravante quedou-se inerte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art.
932, III, do NCPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre
in casu.

O art. 1.017, I, do CPC dispõe que "A petição de agravo de instrumento será instruída: I -
obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da
própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a
tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (...)."

Por sua vez, o § 3º daquele artigo prevê que, na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de
algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o
disposto no art. 932, parágrafo único, que determina a concessão de prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para
que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível.
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Embora o § 5º do art. 1.017 dispense a juntada das peças referidas nos incisos I e II do caput, no
caso de o processo ser eletrônico, na hipótese, os autos principais tramitam na Justiça Estadual e este
magistrado não tem acesso ao sistema processual, sendo de rigor a apresentação daquela documentação para
a análise da controvérsia.

Destarte, ante a inércia da agravante, tem-se que o presente recurso é inadmissível.

Isso posto, nos termos do art. 932 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

 

fquintel 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5041431-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CICERO LEMOS
Advogados do(a) APELADO: WILLIAN RAFAEL MALACRIDA - SP300876-N, RONALDO MALACRIDA - SP248351-N
 
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o cômputo de período laborado em atividade rural, sem registro em CTPS e a
consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de labor rural do
demandante e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, sem incidência do
fator previdenciário, a partir do requerimento administrativo, em 17/06/15, sendo as parcelas corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado reexame necessário
(doc. 5521677).

O INSS apelou aduzindo, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à
concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da correção monetária e dos juros de mora (doc.
5521683).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.
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O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o cômputo dos períodos de 01/10/70 a 30/06/78, 02/01/81 a 31/07/86,
laborados em atividade rural, sem registro em CTPS.

 

Da remessa oficial

Não conheço da remessa oficial. O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa
ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo transito em julgado é condicionado ao
reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos
autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for
de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente
público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos
casos CPC, art. 475, I e II sempre que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos
em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com
condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para que pudesse receber,
após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem
obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas
pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência
imediata aos feitos em tramitação nesta Corte.

 

Da atividade rural
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No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de
serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de
prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção
de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material, cópia de dispensa
de incorporação, datada em 1977, cópia de certidão de casamento, realizado em 1981 e assento de nascimento
do filho, em 1983, constando, em todos, sua profissão a de lavrador.

As testemunhas ouvidas prestaram depoimentos consistentes no sentido de que o autor trabalhou
na roça durante o período pleiteado, sendo possível reconhecer tempo de labor rural inclusive anteriormente à
data do primeiro documento apresentado.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM
INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho
rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não
dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de
serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá
efeito quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula
149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço
mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.
Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei
8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974,
os testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a
alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos
meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que
coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o
reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a
circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o
inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,
por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido
para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)
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De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz
certamente em benefício deles, logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período
de atividade rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da
atividade rural do menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já
que as normas proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da
trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse
período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,
Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;
REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.
Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR DE
14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO.

(...)

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do
trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para
fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS, não é exigível o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como
trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e
provido.

(STJ, EDcl no REsp 408478/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 05.02.2007, p. 323)

 

Como consequência das razões acima expendidas, tenho que os períodos a serem reconhecidos de
efetiva labuta no campo, no caso dos autos, circunscrevem-se a 01/10/70 a 30/06/78 e de 02/01/81 a 31/07/86,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de
carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988,
que dispunha, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24
de julho de 1991, que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o
requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a
segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar
mais vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também
assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as
mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários
nos termos da nova legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria
por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da
referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade rural, com os
períodos de trabalho incontroversos comprovados em CTPS e reconhecidos pelo INSS, a parte autora atingiu
tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com relação aos índices de correção monetária e juros de mora deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para
estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

  

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 
 

lgalves
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando à concessão de aposentadoria especial, indeferiu o pedido de realização de perícia técnica para a
comprovação de seu trabalho exercido em condições nocivas à saúde.

Aduz a agravante, em síntese, que devem ser realizados todos os procedimentos necessários com o
objetivo de se obter a verdade real. Afirma, ainda, que os PPP´s a ela fornecidos não foram preenchidos
corretamente, cabendo ao INSS fiscalizar os documentos e consagrar seu direito ao melhor entendimento e
enquadramento. Alega, por fim, a ocorrência de cerceamento de defesa.

É o relatório.

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar à
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O novo Código de Processo Civil, em vigor desde 18/03/16, trouxe algumas mudanças relativas às
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento.

Em seu art. 1.015, dispõe que:

"Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário."

Como se vê, a decisão agravada, que indeferiu o pedido de realização de perícia técnica, não se
encontra no rol do art. 1.015 do CPC, não sendo, portanto, impugnável por meio de agravo de instrumento.

No entanto, o art. 1.009, § 1º, do novo diploma legal, estabelece que: "As questões resolvidas na
fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela
preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas
contrarrazões."

Dessa forma, conforme o caso e se assim a demandante entender, poderá alegar a questão, como
preliminar, em sede de apelação.

Destarte, tem-se que o presente recurso é inadmissível.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

 

fquintel

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5036949-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CECILIA MARIA ZAFFANI RIBAS DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

VISTOS.
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Laudo médico pericial.

A sentença, proferida em 17/07/2018, julgou improcedente o pedido ante à ausência de
incapacidade laborativa.

Apelação da parte autora, em que alega preencher os requisitos para a concessão do benefício.
Outrossim, sustenta a necessidade de realização de nova perícia médica para melhor esclarecimento dos fatos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12°) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à
filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão
de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25,
inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.
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No tocante à incapacidade, o Sr. Perito judicial, em exame médico psiquiátrico, realizado em
08/05/2018, refere, em suas considerações, que “Para o periciando em tela, observa-se tratamento aquém das
possibilidades terapêuticas atuais, que infere dissociação entre as queixas na assistência e durante a entrevista
pericial. O exame do estado mental apresenta elementos incaracterísticos de patologia mental. De forma, que não é
possível demonstrar que a intensidade atual dos sintomas comprometa sua funcionalidade para as atividades
laborativas ou civis. Requer tratamento psiquiátrico e psicoterápico adequado por tempo indeterminado, a ser
executado paralelamente a atividades laborais.” E, conclui: “A pericianda apresenta Outros Transtornos
depressivos recorrentes (CID10 F33.8) e Transtorno de Ansiedade Generalizada (CID-10 F41.1). Não há
incapacidade civil ou laboral.”

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em
matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão.
E, conforme já explicitado, o perito judicial frisou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o
trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento
motivado, concluo que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante,
razão pela qual não faz jus ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de
confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos
exames laboratoriais apresentados e clínico realizado, sendo desnecessária a realização de nova perícia
médica.

Nesse sentido é a orientação desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA
O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo
pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta
ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando
incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da
incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,
DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua
natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo
empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua
capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual
benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos
necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do
pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência,
por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa
oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na
eventualidade de agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os
benefícios previdenciários em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por
invalidez/auxílio-doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um
deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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caliessi

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026957-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARCIA FERNANDA GONCALVES
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277-N, CARLOS EDUARDO SANTOS NITO - SP297103
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 
 
 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia da petição inicial do processo subjacente,
bem como de eventual contestação, documentação obrigatória à interposição de agravo de instrumento, nos termos do art. 1.017, I, do
CPC, sob pena de não conhecimento do recurso, conforme o previsto no art. 932 do CPC.

Anote-se que não se desconhece o disposto no § 5º do art. 1.017 daquele diploma legal, no entanto, sua aplicação só é
possível nas hipóteses em que tanto o agravo de instrumento quanto o processo originário forem eletrônicos - e desde que o magistrado
relator do recurso possa consultá-los no sistema processual, não sendo este o caso dos autos.

 

São Paulo,  30 de outubro de 2018.   

 

 
 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5041004-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SANDRA MARA EVANGELISTA
Advogado do(a) APELANTE: DIRCEU BARBOSA - SP116335-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no
pagamento dos ônus da sucumbência, observando-se a assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais. Preliminarmente, suscita a parte autora a nulidade da r. sentença para a
realização de nova perícia. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os
requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de
produção de novo laudo pericial ou complemento, uma vez que existem prova material e pericial suficientes
para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra
violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à
filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que
haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos
artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta
transtorno depressivo recorrente, atualmente em remissão (CID-10 F33.4), entretanto inferiu o expert, que não
há incapacidade Não há incapacidade civil ou laboral.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em
matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão.
E, conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias elencadas não levam o
autor à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento
motivado, concluo que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante,
razão pela qual não faz jus ao estabelecimento do benefício de auxílio-doença. Não vislumbro motivos para
discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi
requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados
e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA
O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo
pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta
ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando
incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da
incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,
DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua
natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo
empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua
capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual
benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos
necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do
pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência,
por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa
oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser
cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido
relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte
autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5041986-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: ADILSON CAMILOTTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CELIA REGINA SALA - SP169411-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADILSON CAMILOTTI
Advogado do(a) APELADO: CELIA REGINA SALA - SP169411-N
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente revisão ou
conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Deferidos benefícios da justiça gratuita.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos de labor
especial do demandante e determinar a revisão de seu benefício, desde o requerimento administrativo, em
16/11/16, sendo as parcelas acrescidas de juros de mora e correção monetária. Determinada sucumbência
recíproca (doc. 5560113).
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Recurso de apelação da parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No
mérito, pugna, em suma, o reconhecimento de todos os períodos de labor especial e conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (doc. 5560117).

O INSS apelou arguindo, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores ao
reconhecimento do labor especial. Subsidiariamente, pugna a alteração dos juros de mora e da correção
monetária (doc. 5560124).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a revisão ou conversão de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos
períodos de 04/11/91 a 10/02/92, 14/02/92 a 10/06/93, 03/01/94 a 14/03/94, 15/03/94 a 31/12/95,
01/03/06 a 08/01/07 e de 23/10/13 a 16/11/16, laborados em atividade dita especial.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

Inicialmente rejeito a preliminar arguida. Isso porque, anoto que o juiz é o destinatário da prova,
cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da existência de dados suficientes para o
julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se façam necessárias à formação do
seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização de perícia técnica e oitiva de
testemunhas, por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por meio dos
formulários e laudos fornecidos pela empresa, pode indeferi-la, nos termos dos art. 370, parágrafo único, e
art. 464, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de defesa.

 

Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o
segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei
nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é
garantida a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre,
ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a
expedição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade
tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita
com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos
decretos acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve
prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da
observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de
exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto
nº 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;
pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de
lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor
pelo simples exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos,
exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a
caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito
passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida
pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº
1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da
edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -
LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo
especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o
advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode
ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.
482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a
caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até
28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para
comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os
formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais
de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico
aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar
a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE
ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de
prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não
espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais
de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos
assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da
Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR.
Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-
40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava
exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo
(código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo
no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em
relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando
se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p.
930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões,
vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais
menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010,
pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos
autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima
Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo
especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época
pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)"
(REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u.,
DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART
535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO
DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º
3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as
razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo
Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao
tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a
tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T.,
REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de
15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após
28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo
número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da
controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no
sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser
aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto
n.º 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,
DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85
dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80
decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a
exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma
vez que a questão é eminentemente previdenciária, existindo normatização específica a regê-la no Direito
pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a
obrigação do Poder Executivo de encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a
listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97 prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS,
elaborado nos termos da Portaria Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405
da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres (independente do uso de equipamentos e proteção
individual)'.
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Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex
especialis, fixando e revisando periodicamente o rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente,
somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a
ser constatada e atualizada frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed.,
São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419) (g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum
ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se
aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam
desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio
do cotejo da categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n.
357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas
regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física do segurado, considerados para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV
do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo dúvidas sobre o enquadramento da atividade,
caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social (art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da
atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a
edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário
Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)

Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado
mediante uma análise qualitativa e outra de contraste quantitativo.
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No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e
definidos limites de tolerância (LT). Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador,
durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é considerado
elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente,
consenso entre as searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua
e ininterrupta a ruído superior a 80 dB admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá
direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15). No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito
da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o LT é idêntico nos
dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como
especial. O Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de
Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável
redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód.
2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo (disacusia neurossensorial
bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR,
Hermes. Benefícios Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no
presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial
prestado". 

Pois bem. No caso dos autos, a controvérsia cinge-se quanto aos seguintes períodos:

- 14/02/92 a 10/06/93 e 03/01/94 a 14/03/94, laborados como oficial mecânico e mecânico. Não é
possível o enquadramento, como especial, considerando-se que o Decreto nº 53.831/64, em seu artigo 3º,
exige o trabalho permanente e habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, para a
concessão da aposentadoria especial, o que foi mantido no Decreto nº 83.090/79 (artigo 60, §1º). Assim, não
é possível equiparar a função da parte autora às atividades insalubres dos mencionados Decretos.

- 04/11/91 a 10/02/92, 15/03/94 a 31/12/95, 01/03/06 a 08/01/07 e de 23/10/13 a 16/11/16 . Para
comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Perfis Profissiográficos Previdenciários que
demonstram que o autor desempenhou suas funções, exposto de modo habitual e permanente, ao agente
agressivo ruído, em níveis superiores a 85 dB(A), bem como a agentes químicos hidrocarbonetos, enquadrados
nos códigos 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto n° 83.080/79 e código
1.0.3 do Decreto 3.048/99, considerados nocivos à saúde, nos termos legais.

Ressalte-se que o laudo não contemporâneo ou, no caso, o registro no PPP de profissional
responsável pelo monitoramento ambiental em período posterior ao início do exercício da atividade não
impede a comprovação de sua natureza especial, eis que, se no lapso posterior foi constatada a presença de
agentes nocivos, é crível que a sujeição à insalubridade no período antecedente, na mesma função e empresa,
não era menor, dado que o avanço tecnológico e evolução da empresa tendem a melhor as condições do
ambiente de trabalho.

Ademais, a descrição das atividades permite concluir pela exposição ao agente agressivo apontado
não afastando a especialidade do labor.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, apenas os períodos de
04/11/91 a 10/02/92, 15/03/94 a 31/12/95, 01/03/06 a 08/01/07 e de 23/10/13 a 16/11/16.

 

Da aposentadoria especial
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Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº
8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e,
cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-
benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste
pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29,
II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos (04/11/91 a 10/02/92,
15/03/94 a 31/12/95, 01/03/06 a 08/01/07 e de 23/10/13 a 16/11/16), com os períodos incontroversos, já
reconhecidos administrativamente pelo INSS, a parte autora não completou tempo suficiente para a
concessão da aposentadoria especial.

 

Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão dos períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial,
convertidos para comum, deve a Autarquia proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição do demandante.

Com relação aos índices de correção monetária, deve ser observado o julgamento proferido pelo C.
Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso de apelação da
parte autora, para reconhecer os períodos de 04/11/91 a 10/02/92, 15/03/94 a 31/12/95, 01/03/06 a 08/01/07
e de 23/10/13 a 16/11/16, como tempo de serviço especial, convertidos em tempo comum e, dou parcial
provimento à apelação do INSS, para estabelecer os critérios dos juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

  

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

 
 
 
lgalves
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos de labor
especial da demandante e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a partir
do requerimento administrativo, em 17/10/13, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em
percentual mínimo sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada (doc. 6561302).

Apelação da parte autora, requerendo, em síntese, o reconhecimento de todos os períodos de
labor especial e a concessão do benefício de aposentadoria especial.

O INSS apelou aduzindo, em suma, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores ao
reconhecimento do período de labor especial da demandante. Subsidiariamente, requer a alteração do termo
inicial do benefício, dos juros de mora, da correção e dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de 17/10/89 a 13/10/96 e de
14/10/96 a 17/10/13, laborados em atividade dita especial.

 

Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o
segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei
nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é
garantida a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre,
ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a
expedição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade
tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita
com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos
decretos acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve
prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da
observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de
exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto
nº 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;
pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de
lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor
pelo simples exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos,
exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a
caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito
passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.
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(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida
pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº
1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da
edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -
LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo
especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o
advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode
ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.
482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a
caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até
28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para
comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os
formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais
de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico
aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar
a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE
ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de
prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não
espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais
de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos
assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da
Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR.
Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-
40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava
exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo
(código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo
no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em
relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando
se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p.
930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões,
vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais
menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.
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III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010,
pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos
autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima
Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo
especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época
pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)"
(REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u.,
DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART
535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO
DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º
3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as
razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo
Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao
tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a
tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T.,
REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de
15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após
28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo
número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da
controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no
sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser
aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto
n.º 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,
DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85
dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80
decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a
exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma
vez que a questão é eminentemente previdenciária, existindo normatização específica a regê-la no Direito
pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a
obrigação do Poder Executivo de encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a
listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97 prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.
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Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS,
elaborado nos termos da Portaria Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405
da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres (independente do uso de equipamentos e proteção
individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex
especialis, fixando e revisando periodicamente o rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente,
somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a
ser constatada e atualizada frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed.,
São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419) (g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum
ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se
aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam
desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio
do cotejo da categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n.
357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas
regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física do segurado, considerados para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV
do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo dúvidas sobre o enquadramento da atividade,
caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social (art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da
atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a
edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário
Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)
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Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado
mediante uma análise qualitativa e outra de contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e
definidos limites de tolerância (LT). Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador,
durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é considerado
elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente,
consenso entre as searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua
e ininterrupta a ruído superior a 80 dB admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá
direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15). No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito
da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o LT é idêntico nos
dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como
especial. O Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de
Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável
redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód.
2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo (disacusia neurossensorial
bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR,
Hermes. Benefícios Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no
presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial
prestado". 

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foi acostado aos autos
Perfil Profissiográfico Previdenciário que demonstra que o autor desempenhou suas funções, como auxiliar de
enfermagem, no período de 14/10/96 a 17/10/13, exposta a agentes biológicos causadores de moléstias
contagiosas, previstos expressamente no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, código 1.3.4
do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99. 

No que tange ao lapso de 17/10/89 a 13/10/96 deve ser considerado tempo de serviço comum,
uma vez que o PPP acostado não aponta a exposição da demandante a quaisquer agentes agressivos
prejudiciais à saúde, bem como descreve que a autora exerceu atividades administrativas no mencionado
interregno.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para
comum, apenas o período de 14/10/96 a 17/10/13.

 

Da aposentadoria especial

Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº
8.213/91 e pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e,
cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-
benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste
pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29,
II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, com os períodos
incontroversos, reconhecidos pelo INSS, a parte autora não completou tempo suficiente para a concessão da
aposentadoria especial.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988,
que dispunha, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após
vinte e cinco, à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24
de julho de 1991, que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o
requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a
segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar
mais vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também
assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as
mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários
nos termos da nova legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria
por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da
referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial,
convertido para comum, com os períodos de trabalho incontroversos comprovados em CTPS e reconhecidos
pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição.

Quanto ao termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo
junto à autarquia federal, em 17/10/13, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Outrossim, afaste-se a arguição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91.
Prescrevem as parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso
dos autos, o benefício foi concedido a contar da data do requerimento administrativo, em 17/10/13.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Quanto a verba honorária a ser suportada pelo réu, deve ser fixada em 10% (dez por cento),
considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 85, §2º, do CPC, sobre as parcelas
vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para estabelecer os critérios da correção
monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios e, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

  

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
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D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade de trabalhadora rural.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à autora o benefício do salário-
maternidade, no valor de um salário-mínimo, na forma legal, com incidência de juros moratórios e correção monetária. Condenou,
ainda, a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
da Súmula 111 do STJ.

O INSS interpôs apelação e aduziu, em síntese, que a autora não preencheu os requisitos ensejadores à obtenção
do salário-maternidade, motivo pelo qual requer a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários
advocatícios e que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei nº 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.
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Realizadas tais considerações, consigno que trata-se de ação  previdenciária proposta com vistas à
concessão do benefício de salário-maternidade à trabalhadora rural

 O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo Sérgio Pinto
Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o período estabelecido
por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28
(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que
concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,
com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de
5.8.2003).

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins
de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº
12.873, de 2013)

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social.
(Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá
ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os
cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 12.873, de
2013)

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-
maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou
companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono,
observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último dia do prazo previsto
para o término do salário-maternidade originário. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o período
entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído pela Lei
nº 12.873, de 2013)

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados em um período
não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e (Incluído pela Lei nº
12.873, de 2013)

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção.(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, está condicionada ao
afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício. (Incluído pela
Lei nº 12.873, de 2013).

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda
mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento
das contribuições, sobre a folha de salários.
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Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de
segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a
trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da segurada
especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de
1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela
previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." (Curso de Direito
Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada rural ou
urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso
I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo,
distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de
períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o
recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) meses
anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-
mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses
imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há
contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista,
do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." (Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo;
LTr, 2002, p. 390).

O vínculo com a Previdência Social, contudo, não se extingue com a extinção da relação de emprego. Nas
hipóteses do art. 15 da lei nº 8.213/91, se mantém por um período de graça, dentro do qual o trabalhador continua sendo
segurado da Previdência Social e, portanto, tem direito aos benefícios dela decorrentes, entre eles o salário - maternidade.

Saliento que o Regulamento da Previdência Social foi introduzido no ordenamento jurídico pelo decreto nº 3.048,
de 6 de maio de 1999, antes, portanto, do advento da lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou a redação do artigo
71 da lei nº 8.213/91. Quando foi editado, o artigo 97 do decreto nº 3.048/99 não era ilegal, considerando-se a redação anterior
do artigo 71. Com a alteração do dispositivo legal, no entanto, perdeu seu suporte de validade e eficácia, não podendo mais ser
aplicado pela autarquia previdenciária.

Não há que se falar em criação de novo benefício sem a correspondente fonte de custeio. Pelo que foi exposto até
aqui, verifica-se que de novo benefício não se trata, haja vista a expressa previsão legal para concessão do benefício.

Quanto à fonte de custeio, o salário - maternidade, no caso de segurados que estejam no período de graça, será
custeado da mesma forma que os demais benefícios concedidos a pessoas que se encontrem em período de graça. Aliás, essa é a
própria essência do período de graça previsto na lei - deferir benefícios a pessoas que já contribuíram, mas que não estejam
contribuindo no momento da concessão, respeitado o limite de tempo previsto na lei. A se aceitar a tese defendida pelo INSS,
perderia o sentido o próprio artigo 15 da lei nº 8.213/91.

No mesmo sentido aqui esposado, admitindo o pagamento do salário - maternidade independentemente da
manutenção de relação de emprego, vejam-se os seguintes arestos:

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
SALÁRIO - MATERNIDADE . ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO
DEVIDO.
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1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas
ao seu crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de
contribuições, àquela que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social, a teor do art. 15, II, § 3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a
qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp nº 549.562. 6ª Turma. Relator Ministro Paulo Gallotti. Julgado em 25.06.2004. DJU de
24.10.2005, p. 393)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE . DEVIDO ÀS EMPREGADAS
QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART. 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não
havendo qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao restringir o salário - maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou
seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário - maternidade à segurada durante o
período de graça.

3. Apelação do INSS desprovida.

(TRF 3ª Região. MAS nº 280.767. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. Décima Turma.
Julgado em 10.10.2006. DJU de 25.10.2006, p. 618).

O caso concreto.

Alega a parte autora que exerce atividade rural em regime de economia familiar, e que permaneceu trabalhando até
o nascimento de sua filha, em 04.02.2014, conforme certidão de nascimento de fls. 11.

Para comprovar a atividade rural, a autora colacionou aos autos, cópia da certidão de nascimento de sua filha, em
razão do qual o benefício é requerido, datada de 04.02.2014  e Declaração de Atividade Rural dos Trabalhadores Rurais de
Tacuru na qual consta que a autora exerceu atividade rural no período de 24.01.1974 a 26.06.2014 ( doc 74259369).

Ressalto que o reconhecimento da qualidade de segurada especial apta a receber o específico benefício tratado nos
autos desafia o preenchimento dos seguintes requisitos fundamentais: a existência de início de prova material da atividade rural
exercida, a corroboração dessa prova indiciária por robusta prova testemunhal e, finalmente, para obtenção do salário maternidade
ora questionado, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses
imediatamente anteriores ao do início do benefício, como define o § 2º do art. 93 do Decreto 3.048 /99.

Ante as disposições contidas no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213 /91,  a Declaração de Atividade Rural
apresentada pela parte autora não é apta a fazer prova da atividade rural.

Com efeito, as Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

A autora não trouxe aos autos quaisquer outros documentos que a qualifiquem como
trabalhadora rural. 

Não há início de prova material colacionado aos autos para a formação do convencimento acerca da qualidade de
segurada especial (trabalhadora rural) da autora.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de
obtenção do benefício previdenciário".

Ainda que assim não fosse, as testemunhas ouvidas em juízo foram frágeis e inconsistentes e, portanto, não
corroboraram o labor rural.

Portanto, não há se falar em deferimento de salário-maternidade à parte autora.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em R$ 1.000,00
(hum mil reais), na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes: AR 2015.03.00.028161-0/SP,
Relator Des. Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de
parte beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Ante o exposto DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
smcrarru

APELAÇÃO (198) Nº 5041786-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELISANGELA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO - SP148785-N
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade de trabalhadora
urbana.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à autora o benefício
de salário-de maternidade , no valor, cada prestação de 01 (um) salário-mínimo vigente à época em que
devidas as parcelas, a partir da data do parto,  com juros e correção monetária. Honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente e não incidentes
sobre as parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou o INSS de custas.

O INSS interpôs apelação e aduziu, em síntese, que a responsabilidade pelo pagamento dos
valores correspondentes ao salário-maternidade é do empregador e não do INSS.

Com as contrarrazões,  subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.
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O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, consigno que trata-se de ação previdenciária proposta com vistas à
concessão do benefício de salário-maternidade à trabalhadora urbana.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts.
71 a 73 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999,
consistindo, segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu
afastamento, de acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica"  (Direito da
Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início
no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da
Lei nº 8.213/91.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,
com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as
situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala
Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela
Lei nº 12.873, de 2013)

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Redação
dada pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá
ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda
que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Incluído pela
Lei nº 12.873, de 2013)

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-
maternidade , o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge
ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou
de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade . (Incluído pela Lei nº 12.873, de
2013) (Vigência)

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último dia do prazo previsto
para o término do salário-maternidade originário. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o período entre a
data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído
pela Lei nº 12.873, de 2013)

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados em um período não
superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e (Incluído pela Lei
nº 12.873, de 2013)

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade , inclusive o previsto no art. 71-B, está condicionada ao
afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício.
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013).
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Art. 72.  O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda
mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do
recolhimento das contribuições, sobre a folha de salários.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a
qualidade de segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada,
urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade .
Este rol foi acrescido da segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a
edição da Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência
Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela
previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem
comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade . No
caso de empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de
carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social,
enquadrada no inciso I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e
habitualidade, dada a realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na
cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é
possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita
comprovar o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da
referida atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos
termos do art. 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-
mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses
imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem
sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do
agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

O vínculo com a Previdência Social, contudo, não se extingue com a extinção da relação de
emprego. Nas hipóteses do art. 15 da lei nº 8.213/91, se mantém por um período de graça, dentro do qual o
trabalhador continua sendo segurado da Previdência Social e, portanto, tem direito aos benefícios dela
decorrentes, entre eles o salário - maternidade.

Saliento que o Regulamento da Previdência Social foi introduzido no ordenamento jurídico pelo
decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, antes, portanto, do advento da lei nº 9.876, de 26 de novembro de
1999, que alterou a redação do artigo 71 da lei nº 8.213/91. Quando foi editado, o artigo 97 do decreto nº
3.048/99 não era ilegal, considerando-se a redação anterior do artigo 71. Com a alteração do dispositivo legal,
no entanto, perdeu seu suporte de validade e eficácia, não podendo mais ser aplicado pela autarquia
previdenciária.

Não há que se falar em criação de novo benefício sem a correspondente fonte de custeio. Pelo que
foi exposto até aqui, verifica-se que de novo benefício não se trata, haja vista a expressa previsão legal para
concessão do benefício.
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Quanto à fonte de custeio, o salário - maternidade, no caso de segurados que estejam no período
de graça, será custeado da mesma forma que os demais benefícios concedidos a pessoas que se encontrem em
período de graça. Aliás, essa é a própria essência do período de graça previsto na lei - deferir benefícios a
pessoas que já contribuíram, mas que não estejam contribuindo no momento da concessão, respeitado o limite
de tempo previsto na lei. A se aceitar a tese defendida pelo INSS, perderia o sentido o próprio artigo 15 da lei
nº 8.213/91.

No mesmo sentido aqui esposado, admitindo o pagamento do salário - maternidade
independentemente da manutenção de relação de emprego, vejam-se os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
SALÁRIO - MATERNIDADE . ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.
BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao
seu crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de
contribuições, àquela que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período , chamado de graça , o segurado desempregado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social, a teor do art. 15, II, § 3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade
de segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp nº 549.562. 6ª Turma. Relator Ministro Paulo Gallotti. Julgado em 25.06.2004. DJU de 24.10.2005,
p. 393)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE . DEVIDO ÀS EMPREGADAS QUE
NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART. 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo
qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao restringir o salário - maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou
seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário - maternidade à segurada
durante o período de graça.

3. Apelação do INSS desprovida.

(TRF 3ª Região. MAS nº 280.767. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. Décima Turma. Julgado
em 10.10.2006. DJU de 25.10.2006, p. 618).

 

Do caso concreto.

Alega a autora, trabalhadora urbana, em sua inicial, que na data do nascimento da sua filha, em
26.05.2017, ostentava a qualidade de segurada.

Analisando os documentos dos autos, especificamente as cópias da CTPS  (doc. 5546739) que a
autora exerceu atividade remunerada junto ao empregador ALTA PAULISTA IND. COM. LTDA  no período de
16.05.2016 a 15.10.2016.

As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da Súmula nº
12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados.

Nesse sentido, o julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como
prova plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo,
resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei
8.213/91. II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

Entendo que não subsiste a alegação da autarquia de que a responsabilidade pelo pagamento do
benefício à autora é do ex-empregador.

Como é sabido, a empregada gestante tem proteção contra a dispensa arbitrária, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, segundo a regra estabelecida no inciso II, letra "b", do
art. 10 do ADCT da CF de 1988, o que significa dizer que não poderia ter sido demitida sem justa causa, de
modo que a responsabilidade pelo pagamento das prestações relativas ao salário-maternidade competiria, em
princípio, ao empregador.

É certo que de acordo com o artigo 72, § 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710,
de 5/8/2003, "cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante,
efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados,
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço".

Ocorre que o fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada
empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais, a
responsabilidade final pelo pagamento do benefício, como se percebe do dispositivo acima transcrito, é do
INSS, na medida em que a empresa tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre
a folha de salários e demais rendimentos. Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em
última análise, é de sua responsabilidade. A segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício
previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais
pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem
óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente a autarquia.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem firmando sua jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. DISPENSA ARBITRÁRIA. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA.
PAGAMENTO PELO INSS DE FORMA DIRETA. CABIMENTO NO CASO. PROTEÇÃO À MATERNIDADE.
VIOLAÇÃO DO ART. 267, V E DO ART. 467, DO CPC. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Alegada violação do art. 535, II, do CPC
rejeitada, pois o Tribunal a quo enfrentou os temas tidos por omissos, quais sejam a legislação aplicável ao
caso e a distribuição da verba honorária. 2. Relativamente à alegação de violação dos arts. 267, V e do art.
467, ambos do CPC, recai ao recurso especial a Súmula 284/STF, na medida que não foram desenvolvidas as
razões de recorrer. 3. O salário-maternidade foi instituído com o objetivo de proteger a maternidade, sendo,
inclusive, garantido constitucionalmente como direito fundamental, nos termos do art. 7º. da CF; assim,
qualquer norma legal que se destine à implementação desse direito fundamental deve ter em conta o objetivo e
a finalidade da norma. 4. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias,
com início no período entre 28 dias antes do parto e data da ocorrência deste. 5. A legislação previdenciária
garante a manutenção da qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, ao
segurado que deixar de exercer atividade remunerada. 6. A segurada, ora recorrida, tem direito ao salário-
maternidade enquanto mantiver esta condição, pouco importando eventual situação de desemprego. 7. O fato
de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não afasta a
natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão, que deve ser pago, no presente caso,
diretamente pela Previdência Social. 8. A responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na
medida que a empresa empregadora tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre
a folha de salários e demais rendimentos. 9. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte não provido.

(STJ , Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 21/05/2013, T2 - SEGUNDA
TURMA)

Reitero o entendimento de que embora seja atribuição da empresa pagar o salário-maternidade
no caso da segurada empregada, esse fato não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em
discussão.
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Em vista do exposto, é do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social a obrigação do pagamento
de salário-maternidade .

Em razão da comprovação de desemprego, conforme anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) da autora, o período de graça prorrogou-se por mais doze meses, aplicando-se o §2º
do art. 15 daquele mesmo diploma, de modo que ainda mantida tal condição quando do requerimento
administrativo do benefício em questão.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 
 

smcrarru

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026440-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO DE LIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS - SP187225-A, CAMILA MARQUES GILBERTO - SP224695-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação
visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos
laborados pelo demandante em condições especiais, indeferiu o pedido de realização de prova técnica.     

Aduz o agravante, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa e a necessidade de
deferimento da perícia requerida, com o objetivo de se buscar a verdade real, uma vez que
o PPP é emitido unilateralmente por seu empregador que, via de regra, deveria atender a todos os requisitos
legais, mas que não retratou de forma verídica suas condições de trabalho.  

É o relatório. 

DECIDO. 

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos
limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e
artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em
sistemática similar à que ocorria no antigo CPC/73. 
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O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade. 

Pois bem. 

O novo Código de Processo Civil, em vigor desde 18/03/16, trouxe algumas mudanças relativas às
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento. 

Em seu art. 1.015, dispõe que: 

 

"Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:  

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo;  

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;  

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;  

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;  

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;  

VII - exclusão de litisconsorte;  

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;  

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;  

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;  

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; 

XII - (VETADO);  

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.  

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário." 

 

Como se vê, a decisão agravada, que indeferiu o pedido de realização de prova pericial, não se
encontra no rol do art. 1.015 do CPC, não sendo, portanto, impugnável por meio de agravo de instrumento. 

No entanto, o art. 1.009, § 1º, do novo diploma legal, estabelece que: "As questões resolvidas na
fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela
preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas
contrarrazões." 

Dessa forma, conforme o caso e se assim o demandante entender, poderá alegar a questão, como
preliminar, em sede de apelação. 

Destarte, tem-se que o presente recurso é inadmissível. 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Intimem-se. Publique-se.

 

fquintel
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5029798-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: APARECIDA CANDIDO DE LIMA
Advogados do(a) APELANTE: JACIARA DE OLIVEIRA - SP318986-N, BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA - SP152874-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o
pedido e indeferiu o restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada percebido pela
apelante de 30/10/2007 a 01/05/2015.

Apela a parte autora. Pugna a autora pela reforma integral do julgado. Sustenta, em síntese, ter
preenchido os requisitos legais necessários para a concessão do benefício.

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação
continuada previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu
artigo 20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67
(sessenta e sete) anos pela Lei 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65
(sessenta e cinco) anos, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os
conceitos de família ("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde
que vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - § 2º), e
de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja
renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser portadora de
deficiência.
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Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem
estes autos da devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social elaborado em 07/04/2016 se
mostra deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou
de tê-la provida por sua família.

Com efeito, essa prova, não identifica todos os filhos da requerente (não obstante não residam
com ela), indicando suas qualificações civis (endereços, estados civis, datas de nascimento) e números de
documentos (RG ou CPF), fato que inviabiliza a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais
e outros cadastros de acesso público, bem como o conhecimento da real composição do núcleo familiar, para
fins de aplicação do disposto no artigo 20, §§ 1º e 3º da Lei 8.742/93.

Outrossim, a requerente alega ter ido residir com a filha Claudionéia de Lima Caparroz  quando
ficou doente, assim, deverá a assistente social perscrutar quem, nesse interim permaneceu residindo com o
cônjuge da demandante, que à época já era idoso.

Por fim, a referida prova também não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da
família como, por exemplo, a descrição minuciosa da residência e dos cômodos que o constituem (se há laje,
tipo de piso, reboco, telhas, pintura ou revestimento, etc), e a descrição - quantidade e qualidade do
mobiliário e eletrodomésticos que guarnece cada cômodo da residência, na impossibilidade de instruir-se o
laudo com fotografias.

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós,
modificarem o deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o
cerceamento de defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da
Lei 8.742/93, faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria
subsistência ou de tê-la provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo
social, pois a prova pericial supracitado não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer
legalmente às exigências do devido processo legal.

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à
análise da matéria de fato, inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do
direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª
Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des.
Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p. 489).

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da
nulidade supracitada é medida que se impõe.

Resta prejudicada, consequentemente, a apelação interposta pela parte autora.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC, declaro, de ofício, a nulidade da sentença
prolatada, e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória,
na forma acima explicitada. Prejudicada a apelação da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

São Paulo, 29 de outubro de 2018. 

 

msfernan

APELAÇÃO (198) Nº 5000292-97.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CARLOS EDUARDO CONCEICAO
Advogados do(a) APELANTE: DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081-A, ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando, em síntese, o cômputo de tempo de serviço com registro em CTPS, reconhecimento de labor em
atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos de labor
especial do demandante.

Recurso de apelação da parte autora, requerendo o reconhecimento do tempo laborado com
registro em CTPS e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Recurso adesivo do INSS, alegando, em síntese, que não restaram comprovados os períodos de
labor especial reconhecidos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Realizadas tais considerações, consigno que objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o cômputo do período de 01/05/81 a 29/07/88, com registro em CTPS e
o reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 07/10/2009, 03/03/2010 a 10/08/2012, 03/09/2012 a
21/12/2013 e 18/08/2014 a 29/01/16, laborados em atividade dita especial.

Inicialmente, verifico que a sentença a quo reconheceu o labor especial apenas dos períodos de
06/03/97 a 19/11/08, 21/12/08 a 20/12/08 e de 03/03/10 a 10/08/12, no entanto, não houve insurgência da
parte autora quanto aos demais períodos. 

Sendo assim, passo a analisar somente os períodos objeto dos  recursos de apelação das partes e a
concessão da benesse.

 

Do período com registro em CTPS

Com efeito, vale ressaltar que as anotações na CTPS constituem prova plena do vínculo
trabalhista, ainda que não constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CTPS. PROVA PLENA DE VERACIDADE. AGRAVO
LEGAL DESPROVIDO.

1. A contagem do tempo de serviço teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo dos
períodos listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso de erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser
sanado, mas de reconhecimento pelo INSS da existência de labor nos períodos posteriores a 03/11/03,
reconhecimento esse que não integrou a controvérsia delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo
que se admite o fato como verdadeiro.

2. Os contratos de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados
assentados no CNIS, devem ser contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, a teor do Art. 19, do Decreto
3.048/99 e do Art. 29, § 2º, letra "d", da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; REO - 1578928; Relator Des. Fed. Baptista Pereira; DJ 20.07.2011)

 

No presente caso, a parte autora colacionou cópia de sua CTPS comprovando o vínculo
empregatício no período de 01/05/81 a 29/07/88, inclusive com anotações de contribuições sindicais e gozo
de férias.

Portanto, referido vínculo deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da
comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Neste sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme
julgado assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.
CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto
2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço .

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto
ao INSS é do empregador.

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)

 

Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o
segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei
nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá
prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é
garantida a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre,
ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a
expedição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade
tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita
com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos
decretos acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve
prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da
observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de
exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto
nº 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;
pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de
lei específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor
pelo simples exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos,
exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a
caracterização da denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a
ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito
passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     711/1245



(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida
pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº
1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes
prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da
edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é
exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -
LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo
especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o
advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode
ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.
482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a
caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até
28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,
apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para
comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os
formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais
de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico
aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar
a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE
ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de
prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não
espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais
de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos
assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da
Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR.
Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-
40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava
exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo
(código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo
no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em
relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando
se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p.
930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões,
vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais
menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.
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III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010,
pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos
autos do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima
Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo
especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após
maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época
pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)"
(REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma
majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u.,
DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART
535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO
DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE
CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º
3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as
razões que firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo
Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao
tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a
tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T.,
REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de
15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer
período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após
28/05/98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo
número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange ao agente agressivo ruído, de acordo com o julgamento do recurso representativo da
controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR), restou assentada a questão no
sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser
aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto
n.º 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,
DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído
deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85
dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da
especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80
decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a
exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma
vez que a questão é eminentemente previdenciária, existindo normatização específica a regê-la no Direito
pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a
obrigação do Poder Executivo de encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a
listagem das atividades beneficiadas. Até 5.3.97 prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.
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Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS,
elaborado nos termos da Portaria Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405
da CLT, classificando novos 'Serviços perigosos ou insalubres (independente do uso de equipamentos e proteção
individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex
especialis, fixando e revisando periodicamente o rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente,
somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a
ser constatada e atualizada frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed.,
São Paulo: Editora DLTR, 2009, p. 419) (g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum
ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se
aplica o princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam
desfavoráveis e, segundo, o órgão segurador tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio
do cotejo da categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n.
357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas
regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física do segurado, considerados para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV
do RPS, na forma do disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo dúvidas sobre o enquadramento da atividade,
caberá a solução ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social (art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da
atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a
edição do referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário
Esquematizado, 2ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)
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Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado
mediante uma análise qualitativa e outra de contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e
definidos limites de tolerância (LT). Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador,
durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico ' ruído '. O nível de pressão sonora é considerado
elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda, infelizmente,
consenso entre as searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua
e ininterrupta a ruído superior a 80 dB admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá
direito ao adicional de insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15). No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito
da previdência foi alterado para 90 dB, valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o LT é idêntico nos
dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como
especial. O Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os parâmetros fixados na Norma de
Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT provoca a inevitável
redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição (cód.
2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo (disacusia neurossensorial
bilateral e simétrica) antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e
da Súmula nº 44 do STJ, a reparação dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR,
Hermes. Benefícios Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no
presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial
prestado". 

Pois bem. No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foram acostados Perfis
Profissiográficos Previdenciários que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de
06/03/97 a 19/11/08, 21/12/08 a 20/12/08 e de 03/03/10 a 10/08/12, exposto a tensões acima de 250 Volts. 

Ainda que a partir de 05.03.1997, com o advento do Decreto nº 2.172/97, a eletricidade não tenha
sido elencada no rol dos agentes nocivos do quadro anexo de tal decreto, assinalo que esse rol é meramente
exemplificativo, cumprindo ao trabalhador comprovar através de laudo pericial ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário a sua efetiva exposição, consoante pacífica jurisprudência da Corte Superior:

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ELETRICIDADE.
ROL EXEMPLIFICATIVO. JUROS DE MORA. MULTA. MP N. 1.523/1996. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.

1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido de que, comprovada efetiva exposição a
eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n. 2.172/1997, devido o
reconhecimento da especial idade e sua conversão em tempo de serviço comum, porquanto exemplificativa a lista.

2. É cediço neste Sodalício o entendimento no sentido de não incidir juros de mora e multa no período
anterior à MP n. 1.523/1996.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1147178; Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; 1131); DJe
06/06/2012)
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Entendo oportuno registrar que, no caso dos autos, para a caracterização da especialidade do
trabalho exercido pelo autor não se pode reclamar a exposição às condições insalubres durante toda a jornada
de trabalho. Habitualidade e permanência hábeis para os fins visados pela norma previdenciária - que é
protetiva - devem ser analisadas à luz do serviço cometido ao trabalhador, cujo desempenho, não descontínuo
ou eventual, exponha a sua saúde à prejudicialidade das condições físicas, químicas, biológicas ou associadas
que degradam o meio ambiente do trabalho.

Ressalte-se que o laudo não contemporâneo ou, no caso, o registro no PPP de profissional
responsável pelo monitoramento ambiental em período posterior ao início do exercício da atividade não
impede a comprovação de sua natureza especial, eis que, se no lapso posterior foi constatada a presença de
agentes nocivos, é crível que a sujeição à insalubridade no período antecedente, na mesma função e empresa,
não era menor, dado que o avanço tecnológico e evolução da empresa tendem a melhor as condições do
ambiente de trabalho.

Assim, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para
comum, os períodos de 06/03/97 a 19/11/08, 21/12/08 a 20/12/08 e de 03/03/10 a 10/08/12.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988,
que dispunha, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após
vinte e cinco, à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24
de julho de 1991, que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o
requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a
segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar
mais vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também
assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as
mulheres e um acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários
nos termos da nova legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria
por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da
referida Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).
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Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial,
convertidos para comuns, com os períodos de trabalho incontroversos comprovados em CTPS, reconhecidos
judicialmente e pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo
junto à autarquia federal, em 29/01/16, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Fixo a verba honorária a ser suportada pelo réu em 10% (dez por cento), considerados a natureza,
o valor e as exigências da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas
até a data deste decisum, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º
1060/50, combinado com o artigo 91 do Novo Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a
hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a
ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas processuais em razão do disposto no artigo
6º da Lei estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ.

 

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, para determinar o
cômputo do período de 01/05/81 a 29/07/88, laborado com registro em CTPS e conceder ao demandante
aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, em 29/01/16. Correção
monetária, juros de mora e verbas sucumbenciais, na forma da fundamentação. Nego provimento ao recurso
adesivo do INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

  

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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A parte autora ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte na condição de genitora de Leandro
José de Almeida, falecido em 14/04/2016.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Colhida a prova oral (id 7479216 e 7479225).

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da autora, na qual requer a reforma integral do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 É o relatório.

Decido.

Por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes
da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente, em sistemática similar do
que ocorria no antigo CPC/73.

O julgamento monocrático, atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, ambos contemplados na novel legislação processual civil, e tal qual no modelo antigo, é
passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Pois bem.

O benefício de pensão por morte está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com
as alterações da Lei nº 13.183/2015, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado
ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até noventa dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos
previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício.

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo
jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem
a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte
desse segurado, que gera o direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício.

Quanto à condição de dependência em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91, com a
redação dada pela Lei 13.146/2015, dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada."

 

In casu, a ocorrência do evento morte em 14/04/2016, encontra-se devidamente comprovada pela
certidão de óbito.

A qualidade de segurado, à época do falecimento, também restou demonstrada, uma vez que pelo
extrato do CNIS, observa-se que o mesmo recebeu auxílio-doença no período de 01/09/2015 até seu óbito.

No tocante à condição de dependência econômica da autora em relação ao de cujus, haja vista
que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser
demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a
existência ou não da referida relação.

Não obstante os documentos a demonstrar domicílio em comum, e a certidão de óbito, apontando
que o falecido era solteiro e sem filhos, não verifico a dependência econômica alegada.

Nota-se que o falecido morreu jovem (DN 28/05/1992) e a partir de 2013 teve ao todo quatro
vínculos empregatícios, com período de um a dois meses cada um, antes de receber o auxílio-doença.

Ademais, o falecido possuía suas próprias despesas já que, conforme se infere do Boletim de
Ocorrência n.1360/2015, ele tinha uma moto (Honda NXR 150 Bros ESD), e precisava custear seu tratamento
em razão dos acidentes sofridos em 05/12/2013 e em 30/07/2015.

Registre-se que não há um documento sequer a demonstrar os problemas de saúde da autora, que
a impediam de trabalhar, ou possíveis gastos familiares assumidos pelo falecido.

Por sua vez, as testemunhas apenas aludem de forma genérica e imprecisa ao falarem sobre a
dependência econômica da parte autora, não compondo, destarte, uma prova robusta apta a provar a
condição de dependente econômica de seu filho falecido.

Cesar Costa Machado, em seu depoimento, disse que conheceu Leandro há seis anos na fábrica de
ração, onde ambos trabalhavam. Nessa época, Leandro morava com sua mãe, pai e irmão (Lucimar), o qual
casou e saiu de casa antes do falecimento. Disse que ouviu do próprio falecido, que este ajudava a mãe com
remédios, consultas. Contudo, depois que Leandro saiu da fábrica, na qual ficou por um ano e meio, afirmou
que teve pouco contato. Ao mesmo tempo, quando indagado afirmou que não tinha conhecimento se a
situação piorou depois que Lucimar saiu de casa e não sabe se a mãe não trabalhava porque era doente.

Josemir da Silva Mota, em seu depoimento, disse que conheceu a autora há 7 anos e conheceu
Leandro, porque trabalhou com o irmão dele, Lucimar, porém não frequentava a casa para fins de recreação e
quando indagado sobre a vida da autora se ela trabalhava ou não, afirmou que não tinha conhecimento.
Informou que o pai do falecido é vigia da câmara, e a autora e o marido ainda vivem juntos. Ouviu dizer que
havia dependência econômica, já que Lucimar falava em divisão de despesas, mas não soube informar se
Lucimar continuou ajudando nas despesas após sair de casa.

Dessa forma, entendo que não restou demonstrada a dependência econômica da autora em
relação ao falecido, mas apenas mero auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto e possuir
rendimentos próprios, naturalmente deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.
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I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a
concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do
art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao
de cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer
dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do
art. 22 do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos
de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição
não socorre os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer
despesa de seus genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o
pedido de materiais de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As
testemunhas, por sua vez, prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de
dependência. XIII - Tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que
preste algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é
gerador de despesas. Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os
extratos do sistema Dataprev indicam que os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas
aptas a promover o próprio sustento. Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para
a sobrevivência da família. XV - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos
autores, ainda que não exclusiva, em relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos
requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII -
Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator
para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É
pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa
gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que
deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV -
Agravo improvido. "(g.n.)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Registre-se que o marido da autora até hoje trabalha como vigia da Câmara Municipal de Mundo
Novo – MS, auferindo uma renda de R$ 1.975,05.

Se é certo que a dependência não precisa ser exclusiva, também é certo que precisa ser
comprovada.

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência
econômica em relação ao seu falecido filho, impondo-se a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

 

 dbabian

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027252-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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AGRAVANTE: ADRIANO MANTOANI
Advogados do(a) AGRAVANTE: IRIS MAIRA ADAMI SOARES - SP363562, VICTORIA REGINA TONI DOMINGUEZ - SP408164, ISABELLA MORAL
TONELLO - SP407961
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Intime-se o agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia da documentação
obrigatória à interposição de agravo de instrumento, nos termos do art. 1.017, I, do CPC, sob pena de não
conhecimento do recurso, conforme o previsto no art. 932 do CPC.

Anote-se que não se desconhece o disposto no § 5º do art. 1.017 daquele diploma legal, no
entanto, sua aplicação só é possível nas hipóteses em que tanto o agravo de instrumento quanto o processo
originário forem eletrônicos - e desde que o magistrado relator do recurso possa consultá-los no sistema processual,
não sendo este o caso dos autos.       

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026637-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: TERESINHA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
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Intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia da petição inicial do processo subjacente,
obrigatória à interposição de agravo de instrumento, nos termos do art. 1.017, I, do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso,
conforme o previsto no art. 932 do CPC.

Anote-se que não se desconhece o disposto no § 5º do art. 1.017 daquele diploma legal, no entanto, sua aplicação só é
possível nas hipóteses em que tanto o agravo de instrumento quanto o processo originário forem eletrônicos - e desde que o magistrado
relator do recurso possa consultá-los no sistema processual, não sendo este o caso dos autos.

 

São Paulo,  30 de outubro de 2018.    

 

 
 
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000297-19.2018.4.03.6127
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: TEREZINHA DE FATIMA ALMEIDA
Advogados do(a) APELADO: FRANCIS ROGERS NUNES DE OLIVEIRA - SP386107-A, DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO - SP265639-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Através do ofício nº 0040/16-GABV-TRF3, o E. Vice-Presidente desta Corte informou que os recursos especiais interpostos nos
autos dos processos de nº 2008.61.08.005416-0, 2010.61.10.012759-4, 2011.03.99.029959-0 e 2012.61.19.004399-7, cujo
tema objeto dos recursos é o seguinte: "Previdenciário. Devolução de valores recebidos de boa-fé. Aplicação do
entendimento firmado no Resp 1.244.182/PB, o qual se refere a servidor público, aos segurados do Regime Geral de
Previdência Social, na hipótese em que erro administrativo, má aplicação da norma ou interpretação equivocada da lei
constituem conduta a cargo do INSS", foram selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, § 1º,
do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região.
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Assim sendo, levando-se em conta que neste feito se discute a necessidade de devolução, ou não, de valores pagos indevidamente
à ré por erro administrativo, determino o sobrestamento do presente feito.

 

P.I.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000399-14.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: MERCEDES CUBELLO ZEPON, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MERCEDES CUBELLO ZEPON
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003386-87.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARIA ELIANA PEREIRA REICHERT DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843-A
APELADO: MARIA ELIANA PEREIRA REICHERT DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELADO: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.
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São Paulo, 31 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011410-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ANTONIO GOLFETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES - SP72362

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60035/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008990-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARIA JUDITH GARCIA SANTOS
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00206-2 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

DECISÃO
Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos autos (fls. 125v.
e 137), ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais e
as práticas autocompositivas homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b" do CPC e, declaro extinto o processo, com
resolução de mérito, restando prejudicados os embargos de declaração interpostos.
Intimem-se as partes desta decisão para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifestar-se sobre possível desistência do prazo
recursal.
Certificado o trânsito em julgado, restituíam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as providências necessárias ao estrito
cumprimento do acordo, ora homologado.
Int.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
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GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60036/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-75.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.000249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARCIO CANAL BORGES
ADVOGADO : SP107490 VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIO CANAL BORGES
ADVOGADO : SP107490 VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002497520134036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a declaração de legalidade e regularidade dos
pagamentos realizados a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, restabelecendo-se a aposentadoria por invalidez, com
o pagamento das prestações em atraso e declaração de ser indevida a restituição dos valores recebidos.

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. O recurso foi convertido em agravo
retido neste Tribunal.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar indevida a restituição dos valores recebidos a título de auxílio-
doença e de aposentadoria por invalidez. Fixou a sucumbência recíproca.

Sentença proferida em 28/04/2014, não submetida ao reexame necessário.

O autor opôs embargos de declaração, que restaram rejeitados.

O autor apela, alegando ser lícita a contribuição retroativa. Sustenta que fez contribuições retroativas para o período de 08/2008 a
08/2009, cujos pagamentos foram complementados em 29/09/2009. A própria lei determina que o contribuinte individual está obrigado a
recolher sua contribuição por iniciativa própria. Assevera que, comprovado o exercício de atividade remunerada, não há perda da
qualidade de segurado. Alega que era médico e sócio de empresa. Remanescendo dúvida em relação aos fatos, deveria o Juízo a quo
determinar a produção de provas. O julgamento do processo na forma em que ocorreu conduz a nulidade do processo e da sentença.
Pede a reforma da sentença na parte em que lhe foi desfavorável ou a sua anulação.

O INSS apela, sustentando a repetibilidade dos valores pagos indevidamente. Pede o provimento do recurso.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

DECIDO.
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Tendo em vista que o Recurso Especial nº 1.381.734/RN foi selecionado como representativo de controvérsia (Tema 979: "Devolução
ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da
lei ou erro da Administração da Previdência Social"), na forma do art. 1.037, II, do CPC/2015, suspendo o andamento deste
processo, até ulterior deliberação".

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002653-40.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.002653-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANTONIO CARLOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00026534020154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de restituição de
valores decorrentes de erro administrativo no cálculo da renda mensal inicial constatado em revisão de benefício concedido judicialmente
e recebido de boa-fé. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional com vistas a impedir o desconto de quaisquer valores nas
parcelas recebidas a título de aposentadoria por invalidez NB 32/570.685.438-2, reconhecimento da impossibilidade de inscrição de seu
nome em Dívida Ativa e de ajuizamento de execução fiscal.

Deferida tutela antecipada para suspensão da cobrança administrativa ou inscrição em dívida ativa até o julgamento da ação (fls.
226/227).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para que o INSS se abstenha de realizar a cobrança dos pagamentos decorrentes de erro
administrativo no cálculo da renda mensal inicial do NB 32/570.685.438-2. Condenou o INSS em honorários advocatícios fixados no
percentual mínimo do § 3º, do art. 85 do CPC/15, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico
obtido pelo(a) autor(a).

Sentença proferida em 17/08/2016, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) opôs embargos de declaração alegando a ocorrência de vício, pois diante da ausência de proveito econômico, os
honorários advocatícios devem ser fixados em percentual do valor dado à causa. O juiz a quo rejeitou os embargos de declaração (fl.
281 e verso).

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em percentual mínimo do valor dado à causa (§ 3º, do art. 85, do
CPC/15).

O INSS apela, sustentando a legalidade do ato administrativo ao argumento de que a autarquia tem o dever de rever seus atos. Alega,
ainda, a necessidade de ressarcimento de valores pagos indevidamente, independentemente da caracterização da má-fé, bem como
indisponibilidade do patrimônio público. Pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.
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DECIDO.

Tendo em vista que o Recurso Especial nº 1.381.734/RN foi selecionado como representativo de controvérsia (Tema 979: "Devolução
ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da
lei ou erro da Administração da Previdência Social"), na forma do art. 1.037, II, do CPC/2015, suspendo o andamento deste
processo, até ulterior deliberação".

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010307-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : PAULO ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP153418 HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP
No. ORIG. : 11.00.00102-7 1 Vr PROMISSAO/SP

DECISÃO
Remessa oficial e apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de pensão especial para vítima portadora da
Síndrome da talidomida (Lei 7.070/82).

O feito tramitou perante a 1ª Vara Estadual de Promissão - SP.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim estabelecida:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação
jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e
Terceira Seções;
II - licitações;
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III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

§4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão Especial".

O § 3º do mesmo artigo fixa a competência da Terceira Seção, salvaguardando expressamente a competência da Primeira:

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

Na hipótese, a causa de pedir reside na circunstância de ser a autora portadora de deficiência física, conhecida como Síndrome da
talidomida, controvérsia que não se encaixa na competência atribuída à 3ª Seção pelo art. 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte, já
que não se cuida de lide relativa à Previdência e Assistência Social.

A pensão especial tem natureza indenizatória, podendo, inclusive, ser recebida cumulativamente com benefício previdenciário, nos termos
da Lei 7.070/82, modificada pela Lei 10.877/2004.

Para obter o benefício, não é necessário comprovar o recolhimento de contribuições ao RGPS. Basta que o interessado comprove ser
pessoa portadora de deficiência, decorrente do uso, pela mãe, do medicamento talidomida durante a sua gestação.

O § 1º do art. 3º da Lei 7.070/82 ressalta o caráter indenizatório da pensão:

§ 1º O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não
poderá ser reduzido em razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho, ocorridas
após a sua concessão. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) .

Portanto, não se trata de benefício de caráter previdenciário ou assistencial.

Esse é o entendimento do Órgão Especial deste Tribunal, firmado no julgamento do Conflito Negativo de Competência nº
2015.03.00.012621-5, da relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes, em 30.09.2015, unânime, DJe 09.10.2015:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SÍNDROME DA TALIDOMIDA. PENSÃO ESPECIAL.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. DIREITO ADMINISTRATIVO.
I - A Lei nº 7.070/82 não cuida da concessão de benefício previdenciário propriamente, mas sim de uma pensão especial, devida
pela União (art. 4°) à pessoa que comprovar ser portadora da Síndrome da talidomida (art. 2°, caput). Independe da existência
de prévia contribuição para obtenção do benefício, cujo valor está atrelado ao grau de deformidade do requerente.
II - A pensão especial, nos termos do art. 3°, § 1°, tem natureza indenizatória e é cumulável com benefícios de natureza
previdenciária. Não sofre redução em razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para
o trabalho, ocorridas após a sua concessão.
III - Ao Tesouro Nacional compete, por força da lei, colocar à disposição da Previdência Social, à conta de dotações próprias
consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento da pensão especial.
IV - A pensão especial tem regime jurídico distinto, com fundamentos legais próprios e requisitos específicos. Prepondera, enfim,
a natureza jurídica de instituto de direito administrativo da pretensão deduzida.
V - Conflito Negativo de Competência improcedente.
Com essas considerações, entendo que a competência para julgar o recurso é de uma das Turmas da 2ª Seção deste TRF - 3ª Região,
nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno.

Redistribua-se.

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032817-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032817-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUIZA BATISTA TORQUATO
ADVOGADO : SP366542 LUCIANE DE ARAUJO
SUCEDIDO(A) : LAZARO APARECIDO TORQUATO falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10109735620158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Vistos etc.

Homologo o pedido de complementação da habilitação de fls. 173/181 para que produza seus legais e jurídicos efeitos.
Retifique-se a autuação.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005725-91.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005725-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIANA DE CAMPOS
ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ
No. ORIG. : 10029659420168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão monocrática que extinguiu o processo sem
resolução do mérito por falta de requerimento administrativo.
Dada a passagem do tempo (a decisão agravada foi proferida em 08/5/2018) e o fato de a autora, maior e mentalmente capaz,
devidamente representada, não haver interposto recurso em face da decisão de extinção do feito, manifeste-se a parte autora se mantém
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso positivo, deverá a autora informar se efetuou ligação no número 135 na busca de vagas, explicando o ocorrido.
Para além, manifeste-se o INSS, também no prazo de 10 (dez) dias, se a parte autora já protocolou requerimento administrativo,
informando, em caso positivo, o resultado da decisão administrativa.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60045/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019272-38.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.019272-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : JOAO BERNARDINO MOUTINHO
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00165-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO
Trata-se de ação objetivando o acréscimo de 25% na renda mensal de aposentadoria por idade, conforme previsão do artigo 45, da Lei
8.213/91.
O E. STJ julgou a matéria objeto do presente recurso no Recurso Especial n. 1.648.305/RS, no regime de recursos repetitivos (Tema
982), onde assentou o entendimento de que "Comprovada a necessidade de assistência permanente de terceiro, é devido o
acréscimo de 25%, previsto no artigo 45 da Lei 8.213/1991".
Ocorre que, na hipótese, embora o autor tenha requerido a realização de perícia médica para comprovação do preenchimento dos
requisitos necessários à obtenção do mencionado acréscimo, a prova técnica não se realizou, porquanto o juízo de origem, entendendo
que o acréscimo está previsto apenas para os beneficiários de aposentadoria por invalidez, julgou antecipadamente a lide.
Nesse passo, impõe-se a realização de perícia médica para identificação do estado de saúde da parte autora e se necessita de assistência
permanente de outra pessoa, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91.
Isto posto, com fundamento no artigo 938, do CPC, converto o julgamento em diligência e, por consequência, determino seja realizada,
por CARTA DE ORDEM, perícia médica, a fim de apurar se o autor necessita da assistência permanente de terceiros e, caso seja
constatada tal situação, o momento em que esta dependência se instalou.
A CARTA DE ORDEM deverá ser instruída com os documentos necessários ao cumprimento (inicial, contestação e documentos
médicos apresentados pela parte autora), e se carece urgência na sua realização, preferencialmente dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias para seu cumprimento, podendo ser enviada e recebida por meio eletrônico.
Após a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019272-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOAO BERNARDINO MOUTINHO
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00165-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi expedida a Carta de Ordem n.º 7288033-UTU9 em 30/10/2018 e encaminhada na mesma data. Certifico, outrossim,
que este documento foi enviado para disponibilização no Diário Eletrônico, nos termos do art. 261, § 1.º do Novo C.P.C.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
Emília Gomes de Souza
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60047/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006770-11.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.006770-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : CAMILA VIEIRA BETTI
ADVOGADO : SP170043 DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00067701120134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 163 - Pugna a parte autora para que o julgamento seja realizado em sessão presencial, assegurando-lhe o direito à sustentação oral.
Defiro o pedido, por consequência, adio o julgamento do presente feito para apresentação na Sessão Presencial de 05/12/2018.
Int.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013975-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE FIGUEIREDO SOARES - SP218957-N
AGRAVADO: CELINA MARIA DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI - SP143885

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009445-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: FABIANO CONSENTINO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES - SP177240

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027174-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANDREA EVANGELISTA FERRAREZI TESCH
Advogado do(a) AGRAVADO: GESLER LEITAO - SP201023-N
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027284-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: VANDA GRACIELA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122-N, FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecendo e comprovando se cumpriu,
tempestivamente, a determinação contida no despacho de fl. 98, itens "a" e "b", dos autos originários.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003973-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: RAMAO GIMENES
Advogado do(a) INTERESSADO: ZORA YONARA LEITE BRITES LOPES - MS10421
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v.
acórdão contrário a seus interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de
mora e da correção monetária deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei
11.960/09. No mérito alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o relator não decidiu com
acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para
que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes.

Por fim, prequestiona a matéria.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto
pelo INSS, com o propósito de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada
havendo que o impeça, homologo, nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação
dos juros de mora e da correção monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei 11.960/09.

 Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004598-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: CLAUDEMIR PEREIRA DIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO - MS10789-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CLAUDEMIR PEREIRA DIAS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982-A, HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A, PAULO DE TARSO AZEVEDO
PEGOLO - MS10789-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v.
acórdão contrário a seus interesses.
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O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de
mora e da correção monetária deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei
11.960/09. No mérito alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o relator não decidiu com
acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para
que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes.

Por fim, prequestiona a matéria.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto
pelo INSS, com o propósito de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada
havendo que o impeça, homologo, nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação
dos juros de mora e da correção monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei 11.960/09.

Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003263-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v.
acórdão contrário a seus interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de
mora e da correção monetária deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei
11.960/09. No mérito alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o relator não decidiu com
acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para
que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes.

Por fim, prequestiona a matéria.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto
pelo INSS, com o propósito de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada
havendo que o impeça, homologo, nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação
dos juros de mora e da correção monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei 11.960/09.

Prejudicados os embargos de declaração.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 26237/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004842-59.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA FRANCA NETO
ADVOGADO : SP273946 RICARDO REIS DE JESUS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048425920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES FÍSICOS.
RUÍDO E CALOR. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE
APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE "CONVERSÃO INVERSA".
DANOS MORAIS NÃO CARACTERIZADOS. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE
SEGURADO COMPROVADOS.
1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é
assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos,
necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado.
2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até
05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99.
3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma
que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.
4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão
da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.
5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.
6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a
exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei.
7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 32 (trinta e dois) anos, 09
(nove) meses e 11 (onze) dias (fls. 73/76), tendo sido reconhecidos como de natureza especial os períodos de 06.09.1984 a 30.04.1985,
01.05.1985 a 30.09.1985, 01.07.1986 a 31.10.1986, 01.11.1986 a 30.10.1989, 20.09.1990 a 01.07.1991, 20.08.1991 a 31.05.1993,
01.06.1993 a 07.07.1998 e de 01.10.1999 a 07.08.2000. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o
reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 08.08.2000 a 18.11.2009 e de 19.11.2009 a 30.05.2012.
Ocorre que, nos períodos de 08.08.2000 a 12.2000, 12.2000 a 23.05.2002, 06.11.2003 a 22.12.2004, 22.12.2004 a 22.11.2005,
22.11.2005 a 22.11.2006, 22.11.2006 a 26.11.2007, 26.11.2007 a 16.12.2008, 16.12.2008 a 30.12.2009, 30.12.2009 a 21.12.2010,
21.12.2010 a 30.06.2012 e de 30.06.2012 a 30.05.2012, a parte autora, exercendo a função de "operador de fabricação", esteve
exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 411/413), devendo também ser reconhecida a natureza especial das
atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, código
2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99, neste ponto observado, ainda, o Decreto nº 4.882/03. Por sua
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vez, no interregno de 23.05.2002 a 06.11.2003 (fl. 411v), o requerente laborou, de forma contínua, exposto a temperaturas elevadas,
motivo pelo qual, nos termos do código 2.0.4 do Decreto nº 3.048/99, e da Norma Regulamentadora nº 15, anexo nº 3 (Portaria nº
3.214/78), deve ser reconhecido como especial.
8. Haja vista que no caso em tela o requerimento administrativo foi posterior à edição da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao art.
57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial nos períodos de 01.01.1979 a 16.06.1982,
01.02.1983 a 22.08.1983 e de 12.02.1990 a 27.07.1990.
9. Sendo assim, somados os períodos especiais incontroversos com o período ora reconhecido, verifica-se que o autor totalizou 25 anos,
05 meses e 26 dias de atividade exclusivamente especial até 30.05.2012, conforme planilha anexa, parte integrante do presente voto vista,
suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial.
10. O autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art.
57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99.
11. Tendo em vista que o autor não havia implementado os requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo (18.11.2009), fixo o termo inicial do benefício na data da citação (21.02.2013 - fl. 415v).
12. O mero indeferimento do pedido na via administrativa não é suficiente à demonstração do alegado dano à esfera extrapatrimonial,
devendo restar devidamente comprovado nos autos a atuação do agente público em afronta aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência.
13. A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora, será observado o índice de
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009. As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de
sentença, compensando-se os valores recebidos administrativamente, em razão da concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 170.789.194-7; DIB: 07.10.2014).
14. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,
nos termos da Súmula 111 do STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
15. Remessa necessária desprovida. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, dar parcial provimento à apelação, e fixar, de ofício, os consectários
legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO (198) Nº 5001144-73.2017.4.03.6121
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ELIEL MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321-A
APELADO: CHEFE AGÊNCIA INSS TAUBATE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60034/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011928-86.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.011928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DANIEL GARCIA MARQUES
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119288620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012902-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012902-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONELLI MARTINS DE PAIVA
ADVOGADO : SP200639 JOELMA FREITAS RIOS e outro(a)
No. ORIG. : 00129025520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo de fl. 721v°.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002014-88.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.002014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLAUDOMIRO CANDIDO
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284625 ANDRE VINICIUS RODRIGUES SANTOS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDOMIRO CANDIDO
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284625 ANDRE VINICIUS RODRIGUES SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020148820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000990-56.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : SEBASTIAO DE PAULO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO DE PAULO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009905620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida na proposta de afetação no REsp nº 1.727.069/SP, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão de aferir a possibilidade de se considerar o
tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento-DER para o
momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, determino o sobrestamento do
presente feito, com fulcro no art. 313, inciso IV do Novo CPC, pelo prazo de um (01) ano ou até julgamento do referido recurso pelo
C.STJ.

Após intimação das partes, proceda a Subsecretaria com as anotações pertinentes.

Aguarde-se oportuno julgamento dos embargos de declaração acostados às fl. 435/437 e 439/442.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034866-63.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034866-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JACQUELINE LULE LOPES MATUNAMI
ADVOGADO : SP264909 ERICK RODRIGUES ZAUPA
CODINOME : JACQUELINE LULE DE PAULA LOPES
No. ORIG. : 00010564520148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-51.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA PESSINI
ADVOGADO : SP294081 MARIA FERNANDA G.FERNANDES NARDI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PESSINI
ADVOGADO : SP294081 MARIA FERNANDA G.FERNANDES NARDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047795120154036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia da planilha de cálculo elaborada na via administrativa
referente ao benefício NB 149.024.921-1 (fls. 59).

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-34.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.002591-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDINEIA MARIA SILVA LEITE
ADVOGADO : SP123098 WALDIRENE LEITE MATTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00025913420154036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de conhecimento em que se pretende a condenação do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS ao pagamento de indenização por danos morais, em razão da demora na implantação do benefício concedido em ação
judicial.

Como se vê, a questão controvertida nos autos adstringe-se à discussão sobre a responsabilidade civil do Estado por falha na prestação
dos serviços, bem como sobre o montante a ser fixado a título de indenização por dano moral, em decorrência dos prejuízos sofridos pela
parte autora.

Por se tratar de relação jurídica de natureza administrativa, e não previdenciária, a matéria se insere na competência da 2ª Seção desta
Corte, consoante a jurisprudência pacificada pelo e. Órgão Especial:
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR FALHA NA GESTÃO DO SEGURO
DESEMPREGO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.
A situação versada no feito, em que se discute ato supostamente ilícito praticado por instituição financeira e o dever de indenizar
os danos morais dele decorrentes, não se enquadra na hipótese do art. 10º, §3º do RITRF3. Não se tem pleito de restabelecimento
ou retroação de seguro-desemprego, mas tão somente indenização extrapatrimonial decorrente do saque indevido desse
benefício. Trata-se, portanto, de ação relativa à responsabilidade civil objetiva, matéria que foi atribuída à competência da
Egrégia Segunda Seção deste Tribunal.
Conflito improcedente.
(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 14702 - 0027732-14.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 08/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013 );

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 2ª E 3ª SEÇÕES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RETARDAMENTO NA
IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
- Competência da 2ª Seção para o julgamento de ações indenizatórias por danos morais em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.
- A causa petendi não tem natureza previdenciária, mas sim administrativa, uma vez que o pedido é fundado em falha na
prestação do serviço público pela agência do Instituto Nacional do Seguro Social.
- Não há cumulação de pedido relativo às prestações vencidas ou revisão do benefício a justificar o deslocamento de
competência para a 3ª Seção.
- Precedentes do Órgão Especial.
(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18231 - 0018009-97.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 10/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2014 ); e

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - TURMAS DA SEGUNDA E TERCEIRA SEÇÕES - APELAÇÃO EM AÇÃO ONDE A PARTE
BUSCA SER INDENIZADA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DERIVADOS DO INDEFERIMENTO, NA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA, DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REQUERIDO POR SEU EX-ESPOSO, JÁ FALECIDO - PEDIDO QUE
VERSA, DIRETA E ESPECIFICAMENTE, MATÉRIA DE DIREITO ADMINISTRATIVO, APENAS TANGENCIANDO -
CONFLITO PROCEDENTE PARA DEFINIR A COMPETÊNCIA RATIONAE MATERIAE EM TURMA E RELATOR DA
SEGUNDA SEÇÃO.
1. O mérito da lide originária corresponde a pretensão da autora em receber indenização por danos morais e materiais
supostamente sofridos em face da negativa do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS em conceder na instância administrativa
auxílio-doença para o falecido marido.
2. A causa está ligada à verificação do nexo causal entre o procedimento da Administração Pública e o suposto evento danoso
que geraria responsabilidade civil (comportamento omissivo, na espécie), a invocar a teoria da falta anônima do serviço o que,
de acordo com o disposto no artigo 10, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal, se amolda ao elenco de competências da
Segunda Seção. Precedente do Órgão Especial.
3. A Segunda Seção vem apreciando o tema - com largueza e sob variados aspectos - como mostram os seguintes arestos:
SEXTA TURMA, AC 0007623-16.2006.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em
26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015 -- SEXTA TURMA, AC 0007169-93.2012.4.03.6112, Rel. JUIZ CONVOCADO
MIGUEL DI PIERRO, julgado em 09/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2014 -- SEXTA TURMA, AC 0008141-
25.2001.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2013 -- TERCEIRA TURMA, AC 0005562-29.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,
julgado em 07/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 -- TERCEIRA TURMA, AC 0010881-15.2012.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 09/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2015 -- TERCEIRA
TURMA, AC 0007475-46.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 22/01/2015, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015 -- QUARTA TURMA, AC 0000276-20.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, julgado em 02/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2014 -- QUARTA TURMA, AC 0000690-
37.2000.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 29/05/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/06/2014.
4. Fixação da competência na Sexta Turma, relator e. Desembargador Federal Mairan Maia.
(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 19374 - 0002681-93.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 27/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015 )".
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Ante o exposto, determino a redistribuição dos presentes autos a uma das Turmas que integram a Segunda Seção desta Corte.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à UFOR para as providências cabíveis.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-94.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001606-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALTAIR DE CARVALHO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016069420154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 149:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003679-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JAIR ANTONIO HEPFENER
ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAIR ANTONIO HEPFENER
ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 00093342720128260038 2 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004712-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EZIO HELI GONCALVES DIAS MACHADO
ADVOGADO : SC023056 ANDERSON MACOHIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP
No. ORIG. : 30001814720138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DESPACHO
Fl. 192:- Manifeste-se a parte contrária, nos termos do Art. 1.021, § 2º, do CPC.

Dê-se ciência.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019418-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019418-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NIVALDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30010196420138260218 1 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025327-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP219271 LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 00038932820158260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração do cálculo do montante devido, atualizado até a data
da conta embargada, conforme o título executivo e da legislação pertinente à espécie. Para tanto, deverá apurar-se as diferenças devidas
apenas nos períodos em que não houve o pagamento de benefício previdenciário em valor superior ao devido (NB 553.593.727-0, NB
604.337.613-3 e NB 158.444.830-7 - fls. 08/13).
Cumpridas essas determinações, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUNICE APARECIDA DOS SANTOS NEGRI
ADVOGADO : SP161793 LUCIANE ISHIKAWA NOVAES DUARTE
CODINOME : EUNICE APARECIDA DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00155-3 2 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003584-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003584-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARLI DE PIZZOL
ADVOGADO : SP247567 ANA CLAUDIA FURQUIM PINHEIRO
CODINOME : MARLI DE PIZZOL SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARLI DE PIZZOL
ADVOGADO : SP247567 ANA CLAUDIA FURQUIM PINHEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30039626520138260279 2 Vr ITARARE/SP

DESPACHO
Fls. 190/191:- Indefiro o requerido, à vista do laudo juntado às fls. 217.
Dê-se ciência.
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São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005870-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EURIDES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP323571 LUCIMARA MARIA BATISTA DAVID
CODINOME : EURIDES VIEIRA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00265-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DESPACHO
Fls. 219/220:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA FERREIRA
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
No. ORIG. : 00010586120158260471 2 Vr PORTO FELIZ/SP

DESPACHO
Fls. 138:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015913-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015913-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUCIA ROMAO BEZERRA
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
No. ORIG. : 00128513320118260278 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DESPACHO
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020021-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DULCINEIA FERREIRA BENIGNO
ADVOGADO : TO002878 EDUARDO DA SILVA ARAUJO
No. ORIG. : 10013448820168260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024551-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSEMARY BARBOSA
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
PARTE RÉ : JOHNATAN BARBOSA DA SILVA
No. ORIG. : 30047009220138260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Fls. 193:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025092-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CAMILA ROSA PEREIRA
ADVOGADO : SP159132 LUCIANO MARTINELI DA SILVA
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No. ORIG. : 00009388420158260449 1 Vr PIQUETE/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031772-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031772-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WILSON LINO TEODORO
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009965720148260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 124:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033104-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDVALDO LOPES CORDEIRO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

: SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
: SP213742 LUCAS SCALET

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40009615120138260248 1 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Fls. 177/179:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008540-61.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008540-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO JOSE ALCANTARA
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

: SP288135 ANDRÉ LUIS DE PAULA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO JOSE ALCANTARA
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

: SP288135 ANDRÉ LUIS DE PAULA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015510520178260292 3 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Fls. 156:- Tendo o sr. Perito concluído, em 31.05.2017, que o autor estava parcial e temporariamente incapacitado para sua atividade
habitual por 06 meses (fls. 66), aguarde-se o oportuno julgamento do recurso, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012906-46.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BRUNA GABRIELA DE ARAUJO FOLSTER incapaz e outro(a)

: BRUNNO GABRIEL DE ARAUJO FOLSTER incapaz
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
REPRESENTANTE : FABIANA CASSIA DE ARAUJO FOLSTER
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
No. ORIG. : 30003471820138260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO
Vistos.

Converto o julgamento em diligência, a fim de que a parte autora seja intimada a comprovar a situação de desemprego do falecido, após
o último vínculo empregatício, por qualquer meio de prova.

Prazo: 30 (trinta) dias.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013615-81.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENEDITO SOARES
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO SOARES
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
No. ORIG. : 10032266720178260400 2 Vr OLIMPIA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014221-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANDRA REGINA DO AMARAL
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
No. ORIG. : 10005060820158260236 1 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

Expediente Nro 4960/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001867-86.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.001867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DE FREITAS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00018678620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016912-77.2010.4.03.9999/MS

2010.03.99.016912-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA NICE CASTILHO DE FREITAS
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

: MS201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS
No. ORIG. : 05.00.01298-5 1 Vr IVINHEMA/MS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-09.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003527-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG131801 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035270920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-62.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.000197-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANDRA HELENA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001976220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-98.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003867-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP359719B FERNANDA BRAGA PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO INACIO DIAS
ADVOGADO : SP332146 CLEILSON DA SILVA BOA MORTE e outro(a)
No. ORIG. : 00038679820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-78.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.001545-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OSILDE VIOLA
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015457820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009410-84.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009410-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE CARLOS DO CARMO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS DO CARMO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094108420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-23.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.005158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SERGIO LUIZ BENVENUTO
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP371278 JOELSON JUNIOR BOLLOTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SERGIO LUIZ BENVENUTO
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP371278 JOELSON JUNIOR BOLLOTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051582320144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000180-52.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.000180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVALDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159428 REGIANE CRISTINA MUSSELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00001805220144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009998-57.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALMIR MOREIRA BARBOSA
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099985720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038402-82.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 00074362720098260347 2 Vr MATAO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-61.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.000342-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MOACIR ROBERTO BATISTA
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MOACIR ROBERTO BATISTA
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003426120154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-54.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.003692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JULIO DE LIMA
ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00036925420154036113 2 Vr FRANCA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-17.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.005492-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00054921720154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000966-26.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000966-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA DA LUZ FILHO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     754/1245



PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009662620154036140 1 Vr MAUA/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005669-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELIAS ANTUNES DA COSTA
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00124-7 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007066-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO CARAIS JUNIOR
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO CARAIS JUNIOR
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087188420118260168 2 Vr DRACENA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007131-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA DE OLIVEIRA GUERRA
ADVOGADO : SP301706 MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10001454520158260606 2 Vr SUZANO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032267-20.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.032267-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDUARDO KENSHIN SUGIMOTO
ADVOGADO : MS008591 DANIEL JOSE DE JOSILCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056093420088120014 2 Vr MARACAJU/MS

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033258-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVANDRO HENRIQUE BRAGUIM BRANDELLI incapaz
ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI
REPRESENTANTE : GENY SILVA BRAGUIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00077798920128260291 3 Vr JABOTICABAL/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000096-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000096-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDELI CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDELI CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP
No. ORIG. : 12.00.00139-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022747-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022747-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     756/1245



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GUILHERME ANTONIO MARTINS incapaz
ADVOGADO : SP198883 WALTER BORDINASSO JUNIOR
REPRESENTANTE : LUIZA APARECIDA FURLAN
ADVOGADO : SP198883 WALTER BORDINASSO JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00104-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006934-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006934-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CRISTIAN FERNANDO DA SILVA MORRILA incapaz e outros(as)

: LUIS FERNANDO MORRILLA incapaz
: CRISLAINE SOUZA DA SILVA MORRILLA incapaz

ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO
: SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : FERNANDA SOUZA DA SILVA MORRILLA
APELADO(A) : FERNANDA SOUZA DA SILVA MORRILLA
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO

: SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 10034661620168260360 2 Vr MOCOCA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007634-71.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00168-2 2 Vr MOCOCA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013112-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JUVENCIA PIRES PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP291134 MARIO TARDELLI DA SILVA NETO
No. ORIG. : 16.00.00194-7 1 Vr IBIUNA/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016390-69.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.016390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIANA DE OLIVEIRA MARIANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 10092228520158260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016461-71.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOAO CARLOS CEZAR
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO CARLOS CEZAR
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 10028940720168260022 1 Vr AMPARO/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016811-59.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA ALVES IBIAPINO DA SILVA
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
No. ORIG. : 00040849620148260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017224-72.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017224-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERONICA LOZANO
ADVOGADO : SP303339 FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO FERREIRA MARTINS
No. ORIG. : 10018692720168260452 2 Vr PIRAJU/SP
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APELAÇÃO (198) Nº 5008501-15.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARIA APARECIDA JOVENCIO DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000304-66.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: SEBASTIAO MELLI
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5010404-51.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FRANCISCO CORNELIO CARLOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, FRANCISCO CORNELIO CARLOS
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003526-11.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FERNANDA ESPINDOLA DE OLIVEIRA TRINDADE VAZ
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926-A
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia previdenciária em face da sentença que julgou
improcedente o pedido de benefício de amparo assistencial ao deficiente, sob o fundamento de que não restou
comprovada a efetiva incapacidade financeira da família da autora, condenando-a ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, arbitrados em R$200,00, observada a gratuidade da justiça.

A parte autora foi intimada da r. sentença e não interpôs nenhum recurso.

Subiram os autos, com contrarrazões da autoria.

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer.

É o relatório. Decido.

Incabível a interposição de apelação.

Isto porque a sentença julgou improcedente o pedido de amparo assistencial formulado pela
parte autora, razão pela qual não se caracteriza o interesse recursal da parte adversa, inteligência do Art. 996
do CPC:

 

"Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério
Público, como parte ou como fiscal da ordem jurídica."

 

Nesse sentido, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
ACOLHEU A TESE DO INSS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
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1. Na hipótese, falta ao INSS interesse recursal, tendo em vista que a decisão agravada foi proferida em
sentido favorável à tese deduzida nas razões de recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1429606 / RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, 1ª Turma, Data da Publicação/Fonte DJe 10/12/2014) e

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO DA CORTE DE ORIGEM FAVORÁVEL AO
AGRAVANTE. MANUTENÇÃO NO STJ. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO-CONHECIDO.

1. O agravante insurge-se contra decisão que lhe é favorável, uma vez que, na decisão agravada, foi mantido,
sob a incidência da Súmula 7/STJ, o acórdão de origem que afastou a coisa julgada.

2. Configurada está a ausência de interesse recursal, porquanto a lógica processual é a de que o recurso
especial que teve seguimento negado tem como consequência a manutenção - em sua totalidade – do julgado
da Corte de origem da qual apenas a parte agravada recorreu e que é favorável ao agravante.

Agravo regimental não conhecido.

(STJ, AgRg no REsp 1567841 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Data da Publicação/Fonte DJe 12/02/2016).

 Ante o exposto, com fundamento no Art. 932, III, do CPC, não conheço da apelação.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026693-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARCIA ROSELY SERAFIM BRITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE MARIANA GERMANI - SP258804
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI
Advogado do(a) INTERESSADO: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI - SP152555-N
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 DESPACHO
 

Vistos.

 

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026693-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARCIA ROSELY SERAFIM BRITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE MARIANA GERMANI - SP258804
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI
Advogado do(a) INTERESSADO: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI - SP152555-N
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 DESPACHO
 

Vistos.

 

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000042-22.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: ADRIANA DE ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Id 7577168. tendo em vista que se trata de matéria acidentária, bem como que o equivoco no
endereçamento foi reconhecido pelo agravante, remetam-se os autos ao E. TJMS com a devida anotação de
baixa no sistema.

 

Dê-se ciência.

   

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Expediente Nro 4962/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação ao Agravo
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Interno, nos termos do artigo 1021, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001635-98.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MILTON CARVALHO
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON CARVALHO
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016359820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Expediente Nro 4964/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038093-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038093-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA ELISABETH SOEIRO LOSK
ADVOGADO : SP244686 RODRIGO STÁBILE DO COUTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUELY JOANA DE LIMA
ADVOGADO : SP137555 MICHELE CRISTINA LIMA LOSK COSTA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ELISABETH SOEIRO LOSK
ADVOGADO : SP244686 RODRIGO STÁBILE DO COUTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010787320158260038 3 Vr ARARAS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60048/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025244-23.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.025244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA VALENTIM
ADVOGADO : SP264934 JEFERSON DE PAES MACHADO
No. ORIG. : 00009676720158260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DESPACHO
Fls. 210:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036517-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE GALANI
ADVOGADO : SP127833 FLAVIO LUIS UBINHA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 15.00.00188-9 1 Vr ITATIBA/SP

DESPACHO
Intime-se a autora para, no prazo de 30 dias, trazer aos autos cópia da certidão de trânsito em julgado da ação trabalhista, autuada sob o
nº 749-2005-8 (fls. 25/58).

Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041958-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IZILDA MARIA APARECIDA DO PRADO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
CODINOME : IZILDA MARIA APARECIDA BOAR
No. ORIG. : 14.00.00140-8 1 Vr BORBOREMA/SP
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DESPACHO
Fls. 100:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007513-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA FIDELIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
CODINOME : ELZA FIDELIS DE OLIVEIRA SILVA
No. ORIG. : 10001565220168260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 190:- Em razão da impossibilidade de exercer suas atividades laborais, a autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio doença,
de acordo com consulta ao CNIS.
Aguarde-se, pois, a oportuna inclusão em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019767-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: ANA LUCIA DI BENE VIEIRA Y ANICETO
PACIENTE: ANA MARIA FILOMENA LOURENCO BELLATO
Advogados do(a) PACIENTE: JANEFER TABAI MARGIOTTA - SP230356, ANA LUCIA DI BENE VIEIRA Y ANICETO - SP208732
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O

Vistos.

Comunique-se a impetrante, via contato telefônico e/ou correio eletrônico, o qual objetiva apresentar sustentação oral, que o writ será
levado em mesa na sessão de julgamento desta E. Décima Primeira Turma no dia 27 de novembro de 2018.

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020753-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: CAMILA ROBERTA DA SILVA SANTOS
IMPETRANTE: FERNANDA PERON GERALDINI, ANDRE LOZANO ANDRADE
Advogados do(a) PACIENTE: ANDRE LOZANO ANDRADE - SP311965, FERNANDA PERON GERALDINI - SP334179
IMPETRADO: 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS - SP
 

 

 

  

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020753-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: CAMILA ROBERTA DA SILVA SANTOS
IMPETRANTE: FERNANDA PERON GERALDINI, ANDRE LOZANO ANDRADE
Advogados do(a) PACIENTE: ANDRE LOZANO ANDRADE - SP311965, FERNANDA PERON GERALDINI - SP334179
IMPETRADO: 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS - SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus,
com pedido de liminar, impetrado pelos advogados André Lozano Andrade e Fernanda Peron Geraldini em
favor de CAMILA ROBERTA DA SILVA SANTOS contra ato da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP que, em
audiência de custódia, decretou a prisão preventiva da paciente, presa em flagrante ao desembarcar no
Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, em voo proveniente de Madri, Barcelona, pela prática, em tese, do
crime de tráfico transnacional de drogas.

Os impetrantes alegam, em síntese, que “[i]ndependentemente da discussão de mérito, de
cabimento ou não da medida extrema, o que se requer nesta peça é exclusivamente a substituição da prisão
preventiva por domiciliar”, nos termos do art. 318, V, do Código de Processo Penal, já que a paciente “é mãe
d e Alice Emanuelle Santos, de apenas dois anos  de idade, que depende primordialmente dos cuidados
maternos, contando com auxílio eventual da avó já muito idosa e que precisa, ela própria, dos cuidados de
suas duas filhas”.
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Aduzem que “a matéria já foi objeto de julgamento coletivo em decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no Habeas Corpus coletivo nº 143.641”, e que a “Paciente não apresenta qualquer sinal de
periculosidade”, “é primária, não ostenta passagens pela polícia ou antecedentes criminais e tem endereço
fixo na cidade de Sinop, MT, na Rua Projetada 1, quadra 42, Lote 1, Sinop, Mato Grosso (comprovante anexo),
onde permanecerá à disposição do Judiciário durante toda a instrução processual e na ocasião de eventual
execução penal”.

Pleitearam a concessão liminar da ordem para que a prisão preventiva da paciente fosse
convertida em prisão domiciliar.

Requisitadas informações (ID 4879075), prestadas pela autoridade impetrada (IDs 5346761 e
5346766).

O pedido de liminar foi deferido, em substituição regimental, determinando-se a conversão da
prisão preventiva da paciente CAMILA ROBERTA DA SILVA SANTOS em prisão domiciliar, nos termos do
art. 318, V, do CPP (ID 5938140).

A Procuradoria Regional da República opinou pela concessão parcial da ordem (ID 6445355).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5020753-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: CAMILA ROBERTA DA SILVA SANTOS
IMPETRANTE: FERNANDA PERON GERALDINI, ANDRE LOZANO ANDRADE
Advogados do(a) PACIENTE: ANDRE LOZANO ANDRADE - SP311965, FERNANDA PERON GERALDINI - SP334179
IMPETRADO: 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS - SP
 

 
 
 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é
medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e
ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 (art. 282, § 6°), assim como não
seja o caso de subsunção fática a quaisquer das hipóteses do art. 318, ambos do Código de Processo Penal.

Na espécie, em juízo de cognição sumária, a prisão preventiva da paciente foi substituída pela
prisão domiciliar (CPP, art. 317), vez que, não obstante a presença de indícios suficientes de autoria em seu
desfavor, flagrada trazendo consigo 4,6 Kg de Haxixe, de voo proveniente do exterior (ID 4794993), teria
ela uma filha de apenas 2 anos de idade (ID 4794361), o que autoriza a substituição deferida, nos termos do
art. 318, V, do CPP, em conformidade com a orientação fixada pela Segunda Turma do Supremo Tribunal
Federal no habeas corpus nº 143.641/SP.
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Portanto, sem notícia até então de  eventual descumprimento da medida fixada, o que se extrai
dos autos é que a prisão domiciliar aplicada em favor da paciente revela-se suficiente para a garantia da
ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, sendo o caso de confirmar a decisão liminar
e conceder a ordem.

A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Cristina Marelim Vianna
(ID 6445355):

In casu, para apurar a situação de guardiã de sua filha menor, deve ser dada credibilidade à palavra da mãe,
recomendando-se, na dúvida, a elaboração de laudo social a fim de comprovar a real situação do poder
familiar.

Desse modo, em razão do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, e em que pese as dúvidas constantes nos
autos, deve ser concedida a prisão domiciliar em favor da paciente, todavia com posterior elaboração de laudo
social, cumulada com as medidas cautelares previstas no art. 319, inc. I e IV do Código de Processo Penal, sem
prejuízo das demais que este Tribunal entender como necessárias.

 

Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que converteu
a prisão preventiva da paciente CAMILA ROBERTA DA SILVA SANTOS em prisão domiciliar, nos termos do
art. 318, V, do CPP.

É o voto.

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRISÃO DOMICILIAR. CONVERSÃO. ORDEM
CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 (art. 282, § 6°), assim como não seja o caso de subsunção
fática a quaisquer das hipóteses do art. 318, ambos do Código de Processo Penal.

2. Prisão preventiva da paciente substituída liminarmente pela prisão domiciliar (CPP, art. 317), vez que, não obstante a presença de
indícios suficientes de autoria em seu desfavor, flagrada trazendo consigo 4,6 Kg de Haxixe, de voo proveniente do exterior, teria ela uma
filha de apenas 2 anos de idade, o que autoriza a substituição deferida, nos termos do art. 318, V, do CPP, em conformidade com a
orientação fixada pela Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal no habeas corpus nº 143.641/SP.

3. Sem notícia até então de  eventual descumprimento da medida fixada, o que se extrai dos autos é que a prisão domiciliar aplicada em
favor da paciente revela-se suficiente para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. 

4. Ordem concedida.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ORDEM
de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que converteu a prisão preventiva da paciente CAMILA ROBERTA DA SILVA
SANTOS em prisão domiciliar, nos termos do art. 318, V, do CPP., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
 

Boletim de Acordão Nro 26230/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103897-77.1998.4.03.6181/SP
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1998.61.81.103897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCIO LATORRE CHRISTIANSEN
ADVOGADO : SP088015 ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS

: SP270540A HELTON MARCIO PINTO
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARCO ANTONIO MACHADO DAS NEVES

: FERRUCCIO BONAZZI
No. ORIG. : 01038977719984036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A, C.C. O ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO GENÉRICO COMPROVADO. EXCLUDENTE DE
CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS CONFIGURADA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DA
ACUSAÇÃO NÃO PROVIDA
- Caracteriza-se o crime com o não recolhimento aos cofres públicos das contribuições previdenciárias, no prazo e forma legais, após a
retenção do desconto dos funcionários. É, pois, norma penal em branco, a ser integrada pela legislação previdenciária.
-Trata-se de crime omissivo próprio, não se admitindo a tentativa.
- O objeto material é o valor descontado e não recolhido aos cofres públicos, excluídos os juros de mora e a multa. Precedente do STJ.
- O crime é formal, não havendo a necessidade da constituição definitiva do crédito tributário para que se possa dar início à persecução
penal, não sendo o caso de aplicação da Súmula Vinculante n.º 24 do STF, de modo que o delito perfectibiliza-se com o vencimento do
prazo para o recolhimento (omissão do repasse).
- Materialidade robustamente demonstrada pelo teor do processo administrativo, bem como dos documentos a ele atrelados, cumprindo
destacar a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, os Discriminativos de Débito originário, o Termo Inicial e de Encerramento da
Ação Fiscal, o Relatório Fiscal e as Folhas de Pagamentos e cópias do Livro Diário, nos quais se constata que houve o desconto dos
valores a título de contribuições previdenciárias, mas não o repasse à autarquia.
- Tais elementos probatórios revelam eficazmente que as contribuições sociais destinadas à Previdência Social foram descontadas dos
salários dos segurados empregados da empresa, todavia, não houve o repasse aos cofres públicos.
- Autoria delitiva comprovada, tendo sido demonstrado pela prova documental, sobretudo a alteração do contrato social e a cópia da
CTPS, e pela prova oral que réu que, à época da ocorrência dos fatos, exercia a administração da empresa e, portanto, detinha a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.
- Para o delito estampado no artigo 168-A do Código Penal não se exige o dolo específico, sendo suficiente o dolo genérico, ou seja, a
vontade livre e consciente de deixar de recolher aos cofres públicos, no prazo legal, contribuição descontada dos salários dos
trabalhadores segurados, dispensando-se a intenção de apropriar-se das importâncias descontadas. Não há a exigência de que se
comprove especial fim de agir - animus rem sibi habendi. Basta o dolo genérico.
- Dolo suficientemente demonstrado, porquanto o réu como responsável pela administração da empresa deixou de repassar as
contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, aos cofres públicos, no prazo devido.
- A exclusão da culpabilidade pelo reconhecimento de inexigibilidade de conduta diversa exige prova robusta, mediante a apresentação de
documentos contundentes acerca das dificuldades financeiras, bem como a demonstração de que se tratava de situação pontual
(esporádica) e excepcionalmente grave, o que ocorreu nos autos.
- As dificuldades que consubstanciam a exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa, devem ser de tal monta que
coloquem em risco a própria sobrevivência da empresa.
- A prova documental, constituída pelas Declarações de Informações econômico-fiscais da Pessoa Jurídica referentes a 1995 e 1996,
pelos Balanços Patrimoniais de 1994 a 1996, pelas diversas Execuções Fiscais no período de 1996 a 2003 e pela Ação de Despejo por
falta de pagamento em 1998, é contemporânea aos fatos e revela a existência de uma grave crise financeira, pois a empresa sofreu
prejuízo superior a três milhões de reais em cada exercício.
- A adesão do réu ao parcelamento REFIS, por duas vezes, e sua consequente exclusão por inadimplemento também demonstram as
dificuldades financeiras.
- A inclusão da empresa em "Recuperação Judicial", em 2005, confirma a situação precária em que se encontrava a pessoa jurídica, a
qual se submeteu a tal alternativa visando superar a crise.
- A prova testemunhal também corroborou a existência de dificuldades financeiras ao descrever que a empresa enfrentou péssima situação
econômica, a qual se agravou com a abertura do mercado náutico.
- Havendo provas contundentes acerca das dificuldades financeiras, bem como a demonstração de que se tratava de situação pontual
(esporádica) e excepcionalmente grave, não causada por má gestão, resta configurada a inexigibilidade de conduta diversa por séria crise
econômica enfrentada pelo réu na administração de sua empresa, sendo imperiosa a manutenção de sua absolvição.
- Apelação da acusação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO, mantendo, na íntegra, a sentença
recorrida que absolveu o réu da imputação criminosa, nos termos do artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005246-90.2002.4.03.6109/SP

2002.61.09.005246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE RENATO THOMAZINI
ADVOGADO : SP082737 CYRO PERCIVAL VIEIRA e outro(a)
APELANTE : EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI
ADVOGADO : SP063587 DJALMA TERRA ARAUJO e outro(a)
APELANTE : REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA
ADVOGADO : SP340758 LUIZ FELIPE GOMES DE MACEDO MAGANIN

: SP148022 WILLEY LOPES SUCASAS
APELANTE : HENI DOROTI CECARELLI
ADVOGADO : SP103484 PAULO LOPES DE ORNELLAS
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANTONIO ACORSI

: CACILDA CATARINA MARCONI
: DANIEL CARLOS COSTA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : HELENA HADY MAGALHAES

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR
No. ORIG. : 00052469020024036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO CONTRA O INSS. QUADRILHA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO DO MPF FORMULADO EM
CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. INDEFERIMENTO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVAS COMPROVADAS. ADEQUAÇÃO DAS DOSIMETRIAS DAS PENAS.
- Indeferimento do pedido de absolvição formulado pelo Ministério Público Federal em contrarrazões de apelação e no parecer veiculado
pela Procuradoria Regional nesta Corte. A alteração legislativa trazida pela Lei n. 9.983/2000 não representou completa inovação no
ordenamento jurídico, uma vez que os fatos descritos na peça acusatória (a inserção de dados falsos no sistema de dados na
Administração Púbica com o objetivo de se obter vantagem indevida, correspondente à concessão irregular de benefícios previdenciários)
correspondiam ao crime de estelionato, apenado com uma sanção mais branda.
- Verifica-se a necessidade de readequar a definição jurídica da conduta narrada na inicial acusatória para o tipo penal do art. 171, caput
e § 3º, do Código Penal, quanto aos fatos ocorridos anteriormente e posteriormente à Lei n. 9.983/2000. Observe-se que não há
alteração dos fatos descritos na denúncia, uma vez que ao apelante foi assegurada a ampla defesa dos fatos imputados na inicial
acusatória. Frise-se que, o réu defende-se dos fatos, e não da capitulação jurídica. A reclassificação em comento é plenamente possível
nesta sede recursal, inexistindo óbice legal à aplicação do instituto da emendatio libelli em segundo grau de jurisdição, nos termos do art.
383, nos limites do art. 617, ambos do Código de Processo Penal.
- A materialidade delitiva da conduta descrita no art. 171, caput, do Código Penal restou demonstrada nos autos por meio dos processos
administrativos instaurados no âmbito do INSS, que acompanham os presentes autos (37 apensos). A utilização de dados coletados em
processos administrativos perante o INSS é admissível, uma vez que nele deve-se observância ao princípio do contraditório. Precedentes
da 11ª Turma desta Corte Regional.
- A autoria delitiva quanto aos corréus pela prática do crime de estelionato restou igualmente demonstrada nos autos, devendo-se decotar
da r. sentença a parte em que são analisados inquéritos policiais não abrangidos na denúncia, tendo em vista o indeferimento do pedido de
aditamento decidido no curso desta ação penal. Quanto aos inquéritos policiais elencados na denúncia, somente dois deles não estão
relacionados, de forma alguma, aos corréus.
- Materialidade e autoria delitivas demonstradas quanto à prática do delito descrito no art. 288, na redação anterior ao advento da Lei n.
12.850/2013. Presença de todos os elementos necessários à tipificação do delito então chamado de bando ou quadrilha (conforme
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aplicação da lei vigente ao tempo dos fatos), uma vez que devidamente comprovada a associação de mais de 03 pessoas com o objetivo
de perpetrar crimes.
- Conforme busca e apreensão realizada na fase inquisitorial e mencionada na r. sentença, no escritório de EDITE APARECIDA DE
OLIVEIRA ACORSI foram encontrados diversos apetrechos vinculados às fraudes em questão. Igualmente, como explicitado
previamente, na residência de JOSÉ RENATO THOMAZINI foram localizados formulários de empresas, uma delas correspondente,
inclusive, a um vínculo considerado fraudulento em processo administrativo relacionado ao próprio corréu. Em complemento, a empresa
Scalplife Indústria e Comércio de Produtos e Aparelhos Cirúrgicos, encerrada entre os anos de 1982 e 1983, e de propriedade de HENI
DOROTI CECARELLI, era utilizada de forma a simular a existência de vínculos empregatícios pelo grupo. A corré, juntamente com
REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA reiteradamente ignoravam recomendações internas do INSS, concedendo
benefícios previdenciários fraudulentos.
- Dosimetria das penas. Pena-base exasperada sem a devida demonstração da presença das circunstâncias valoradas negativamente.
Adequação das penas. Pena de multa mantida, por se tratar de recursos exclusivos da defesa. Valor unitário do dia-multa reduzido em
relação a todos os réus. Pena de multa relacionada à prática do crime do art. 288 do Código Penal excluída, de ofício, ante a ausência de
previsão legal para a aplicação da aludida sanção.
- Pena definitiva quanto a EDITE APARECIDA DE OLIVEIRA ACORSI: a) arts. 171, caput, § 3º c/c art. 71, do CP, fixada em 2
(dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 74 dias-multa; b) art. 288 do CP (redação anterior à Lei n. 12.850/2013) em 1 (um) ano e 6
(seis) meses de reclusão, reconhecido o concurso material de delitos, a pena resulta em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 74
dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial SEMIABERTO. Inviabilizada a
aplicação do art. 44, do CP.
- Pena definitiva quanto a JOSÉ RENATO THOMAZINI: a) arts. 171, caput, § 3º c/c art. 71, do CP, fixada em 4 (quatro) anos de
reclusão e 98 dias-multa; b) art. 288 do CP (redação anterior à Lei n. 12.850/2013) em 2 (dois) anos e 15 (quinze) de reclusão,
reconhecido o concurso material de delitos, a pena resulta em 6 (seis) anos e 15 (quinze) dias de reclusão e 98 dias-multa, no valor
unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial SEMIABERTO. Inviabilizada a aplicação do art. 44 do
CP.
- Pena definitiva quanto a HENI DOROTI CECARELLI: : a) arts. 171, caput, § 3º c/c art. 71, do CP, fixada em 3 (três) anos de
reclusão e 98 dias-multa; b) art. 288 do CP (redação anterior à Lei n. 12.850/2013) em 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão,
reconhecido o concurso material de delitos, a pena resulta em 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses e 98 dias-multa, no valor unitário de 1/30
do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial SEMIABERTO. Inviabilizada a aplicação do art. 44 do CP.
- Pena definitiva quanto a REGINA MAURA DE ALMEIDA DA FONSECA: a) arts. 171, caput, § 3º c/c art. 71, do CP, fixada em 2
(dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 24 dias-multa; b) art. 288 do CP (redação anterior à Lei n. 12.850/2013) em 1 (um) ano e 9
(nove) meses de reclusão, reconhecido o concurso material de delitos, a pena resulta em 4 (quatro) anos e 5 (meses) de reclusão e 24
dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial SEMIABERTO. Inviabilizada a
aplicação do art. 44 do CP.
- Apelações dos corréus parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações dos corréus, para afastar a condenação pela prática do
delito do art. 313-A do Código Penal, aplicando-se o instituto da emendatio libelli, o que resulta na condenação somente pela prática
dos crimes previstos no art. 171, caput e § 3º e 288 (na redação anterior ao advento da Lei n. 12.850/2013), todos do Código Penal,
bem como para alterar a dosimetria da pena realizada quanto a cada um dos corréus, excluindo, ainda, de ofício, as penas de multa
impostas quanto à prática do delito do art. 288 do Código Penal, ante a ausência de previsão legal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011998-22.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.011998-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ADHEMAR MAITINO MUHARRAM
ADVOGADO : SP278128 RAPHAEL STORANI MANTOVANI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : LUIS ANTONIO MUHARRAM SICA (desmembramento)
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No. ORIG. : 00119982220044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMENDATIO LIBELLI. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO SEM
REGISTRO NA ANVISA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 273, §1º-B, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. PRECEITO SECUNDÁRIO.
APLICAÇÃO DA PENA DO DELITO DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 6.368/1976. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA
COMPROVADA. DOSIMETRIA DA PENA.
- Emendatio Libelli. O acusado se defende, no âmbito do processo penal, dos fatos que lhe são imputados, não produzindo maiores
consequências a ausência de menção ao artigo de lei que teria sido violado por aquela conduta narrada. Defendendo-se o acusado dos
fatos narrados na denúncia e contendo a exordial acusatória a exposição dos fatos criminosos, com todas as suas circunstâncias, no
tocante à prática delitiva tipificada no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, conclui-se pela inocorrência de prejuízo para a defesa
do réu, uma vez que, a ausência de menção ao artigo de lei que teria sido violado por aquela conduta narrada, não ofendeu os princípios
da ampla defesa e do contraditório assegurados pela norma constitucional.
- Materialidade. Restou devidamente comprovada através de Representação Fiscal para Fins Penais e Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal, atestando que, em ato de conferência aduaneira, no Terminal Courier do Aeroporto Internacional de
Viracopos/SP, os auditores fiscais da Receita Federal encontraram 10 (dez) potes (com 100 cápsulas cada) de suplemento vitamínico,
denominada "Prosta Plus", de origem nos Estados Unidos da América, importadas irregularmente. Laudo de Exame em Substância,
elaborado pelo Instituto Nacional de Criminalística da Polícia Federal, apontou que o produto apreendido não tem registro junto à
ANVISA.
- Autoria. Comprovada através da ficha cadastral da Junta Comercial de São Paulo atestando que, na época dos fatos narrados na
denúncia, a empresa importadora tinha o réu como sócio, bem como por seu depoimento pessoal e confissão, restando demonstrado o
dolo na conduta do réu, caracterizada na vontade livre e consciente na importação de medicamento que, a despeito de não conter
substâncias proibidas ou que seja objeto de controle da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, não possuía registro junto ao
mencionado órgão, não podendo ser importado, comercializado ou utilizado no Brasil, estando configurada a prática delitiva prevista no
artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal.
- Preceito secundário. Desproporcionalidade. Em casos que se enquadram no tipo penal do art. 273, § 1º-B, do Código Penal, em que a
desproporcionalidade é não apenas evidente, como gritante, é dever do Juiz proceder com a adequada valoração da conduta do réu,
levando em conta se esta realmente corresponde àquela que a norma estabeleça um dever de evitar. De qualquer maneira, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça, em sede de arguição de inconstitucionalidade (AI no HC 239.363/PR), declarou inconstitucional o preceito
secundário do art. 273, § 1º-B, do Código Penal, por ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Declarada a
inconstitucionalidade do preceito sancionador da norma penal em comento, a Corte Superior se posicionou no sentido de que é possível
aplicar ao delito tipificado no art. 273, §1º-B, do Código Penal, a pena prevista no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, pela semelhança entre
as condutas. No caso concreto, considerando que a prática delitiva se deu em 30.11.2003, portanto anteriormente à vigência da Lei n.º
11.343/2006, cabível a aplicação da pena do delito previsto no artigo 12 da Lei n.º 6.368/1976.
- Dosimetria da pena. 1ª Fase - A culpabilidade é normal à espécie, não tendo o condão de exasperar a pena-base. De acordo com as
certidões de antecedentes criminais, não há condenação transitada em julgado em face do réu. Quanto à personalidade e conduta social
do réu, deixo de valorá-las negativamente, pois ausentes elementos para sua aferição. O motivo e as circunstâncias do crime também não
ensejam valoração negativa, visto que inerentes à espécie delitiva. No que tange às consequências do crime, deixo de valorar
negativamente, pois são normais à espécie, sendo que em razão da apreensão dos medicamentos, não se concretizou o dano à saúde
pública. O comportamento da vítima em nada influenciou para a prática do crime. A pena-base deve ser fixada no mínimo legal, em 03
(três) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa (art. 12 da Lei n.º 6.368/1976). 2ª Fase - Ausente agravante. Ainda que o réu tenha
confessado a prática do ato delitivo em juízo, a incidência da atenuante da confissão (artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal) não
pode reduzir a pena-base aquém do mínimo legal. 3ª Fase - Inexistentes causas de aumento ou diminuição da pena. Desse modo, fixo a
pena definitiva em 03 (três) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa (no valor mínimo legal). Regime inicial de cumprimento
da pena ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
- Pena restritiva de direitos. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser substituída
por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, pelo prazo da pena privativa,
nos termos fixados em fase de execução, e no pagamento de prestação pecuniária no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo,
destinado à entidade beneficente.
- Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento para condenar o réu pela prática do crime previsto no artigo 273, §1º-
B, inciso I, do Código Penal, aplicando-lhe a pena do artigo 12 da Lei n.º 6.368/1976, fixada em 03 (três) anos de reclusão e 50
(cinquenta) dias-multa, no valor mínimo legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal, para condenar o réu
ADHEMAR MAITINO MUHARRAM pela prática do crime previsto no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, aplicando-lhe a
pena do artigo 12 da Lei n.º 6.368/1976, fixada em 03 (três) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, no valor mínimo legal. Pena
privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidade
pública, pelo prazo da pena privativa, e no pagamento de prestação pecuniária no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, destinado à
entidade beneficente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003912-52.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.003912-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CRISTIALDO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : FATIMA AMORIM DE SOUZA
ADVOGADO : PR035029 JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : CRISTIALDO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : FATIMA AMORIM DE SOUZA
ADVOGADO : PR035029 JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : NEUSA MARIA CAVALHERI
No. ORIG. : 00039125220054036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME ANTECEDENTE. LAVAGEM DE DINHEIRO. LEI N.º
9.613, DE 03.03.1998. FATOS ANTERIORES À LEI N.º 12.683, DE 09.07.2012. ART. 1º, INCISO III, E PARÁGRAFO 1º,
INCISO II, DA LEI 9.613/1998. MATERIALIDADE, AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO COMPROVADOS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. REDIMENSIONAMENTO DA PENA.
1. A lavagem de dinheiro está contida no artigo 1º da Lei n.º 9.613, de 03.03.1998, tendo sido alterada pela Lei n.º 12.683, de
09.07.2012 (que findou com uma lista fixa de crimes antecedentes). Fatos narrados na denúncia anteriores à alteração legislativa. Crime
de lavagem circunscrito a um dos delitos constantes dos diversos incisos previstos no art. 1º da Lei n.º 9.613/1998.
2. Existência de tipo antecedente consubstanciado no contrabando hábil a permitir a integração necessária com o delito de lavagem de
dinheiro (artigo 1º, inciso III, da Lei n.º 9.613/1998).
3. O crime de lavagem de dinheiro exsurge como medida tendente a cercear o proveito e o uso de bens adquiridos com as vantagens da
infração. É, pois, delito derivado de outro, não existindo sem que o antecedente tenha ocorrido no passado.
4. A existência do delito antecedente, necessária a permitir a análise da lavagem de dinheiro, exige apenas a presença de indícios
suficientes da existência do crime precedente (artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei n.º 9.613, de 03.03.1998), sendo desnecessária a prova
cabal da materialidade do crime antecedente. Precedentes do STJ e do STF.
5. Basta que o delito precedente seja um ilícito-típico (fato típico e antijurídico), sendo desnecessária a comprovação de elementos
relativos à culpabilidade. Não é relevante, ainda, a existência de eventual condenação pela sua prática.
6. A autonomia da lavagem não pode enveredar para o entendimento de que no caso de abolitio criminis e de absolvição da infração
penal precedente por estar provada a inexistência do fato, por não constituir o fato infração penal e por estar provado que o réu não
concorreu para a infração penal (artigo 386, incisos I, III e IV, do C.P.P.), ainda assim houvesse espaço para a jurisdição penal.
7. O delito de lavagem de dinheiro, em face de sua acessoriedade, somente pode ser vislumbrado quando haja, ainda que em tese, a
prática da infração penal anterior, o que não ocorre com o reconhecimento categórico, com trânsito em julgado, da ausência desta última
ou no caso da abolitio criminis.
8. As demais hipóteses de absolvição previstas no artigo 386, incisos II, V, VI e VII, do Código de Processo Penal (não haver prova da
existência do fato; não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem
o réu de pena, ou mesmo houver fundada dúvida sobre sua existência e não existir prova suficiente para a condenação), por excelência,
não impedem a propositura, o desenrolar e o desfecho da ação penal na qual se apura a conduta de lavar valores.
9. A conduta imputada a C.S.D.S, hábil a ensejar a manutenção da sua condenação, diz respeito apenas à ocultação do capital espúrio
proveniente do crime de contrabando, a partir da utilização de conta bancária de terceiro, bem como, a irrogada a F.A.D.S., mãe do
primeiro, por permitir que a sua conta bancária fosse movimentada para tal consecução.
10. Classicamente, no delito de lavagem de dinheiro, identificam-se três fases da conduta, a bem saber: ocultação ou colocação ou
placement, em que se procura tirar a visibilidade dos bens adquiridos criminosamente; controle, dissimulação ou layering, em que se
busca afastar o dinheiro de sua origem, dissimulando os vestígios de sua obtenção; integração ou integration, em que o dinheiro ilícito
reintegra-se na economia sob uma aparência de licitude. Soma-se a isto a fase de reciclagem ou recycling consistente no apagamento de
todos os registros de fases anteriores concretizadas.
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11. Para a consumação do delito, no entanto, não há a necessidade da ocorrência dessas três fases, dispensando-se a comprovação de
que os valores que foram ocultados retornem ao seu real proprietário. Em resumo, tais etapas, isoladamente, teriam o condão de
configurar o crime de lavagem.
12. A imputação da lavagem de dinheiro baseada na ocultação de valores oriundos do crime de contrabando em conta bancária
capitaneada por C.S.D.S é atípica. Não há previsão legal no ordenamento pátrio do crime de lavagem amparado na mera posse, guarda
ou movimentação do produto, desacompanhados de um atuar voltado ao distanciamento do dinheiro sujo, ou seja, à reciclagem do
capital.
13. Quando o depósito é realizado em nome do próprio agente não se está diante de ocultação ou dissimulação dos valores espúrios, já
que não se vislumbra o afastamento do produto do crime de sua fonte principal, mas sim o exaurimento da infração precedente. A
responsabilização pela lavagem de dinheiro somente se justifica quando a conduta não seja um mero desdobramento natural do delito
antecedente, exigindo-se um atuar voltado especificamente à lavagem.
14. Também não há como sustentar que os dois caminhões estariam afeitos à lavagem. Primeiro porque ambos foram registrados em
nome do próprio corréu e depois porque não há elementos que nos permita entrever em que momento eles teriam sido adquiridos.
15. Note-se que com vistas a ocultar o capital obtido com a prática do contrabando, C.S.D.S. utilizou-se da conta de sua mãe F.A.D.S.,
para a realização de depósitos e movimentação do dinheiro espúrio, prática comum nesta primeira etapa da lavagem, onde se objetiva o
encobrimento do valor proveniente da infração precedente da fiscalização das autoridades públicas. Existência de elementos probatórios
que se mostraram suficientes à formação das conclusões deste juízo.
16. O depósito em dinheiro em contas de terceiros com o objetivo de ocultar dinheiro oriundo do crime antecedente tem sido
reconhecido como suficiente à caracterização da lavagem.
17. Não ficou patente nos autos que os valores movimentados teriam sido provenientes de atividades lícitas. Ao que tudo leva a crer,
ambos sobreviviam dos produtos auferidos com o contrabando.
18. Nos termos do artigo 156 do C.P.P., a defesa nada carreou aos autos em termos documentais a fim de fazer prova de renda lícita que
pudesse justificar a vasta movimentação bancária, restando mais do que evidenciado a proveniência dos numerários por meio de atividade
espúria.
19. Elemento subjetivo evidenciado, na medida em que foi possível entrever a total ausência de prova idônea a comprovar que os valores
teriam sido provenientes de ativos lícitos.
20. Os réus ocultaram a origem e a propriedade de valores advindos do contrabando de cigarros. Ele, ao depositar em conta de terceiro
(prática evidente da lavagem). Ela, por permitir que isso fosse concretizado em sua própria conta bancária. Ambos por sequer
apresentarem declaração de imposto de renda, fatos reveladores de que tinham como objetivo a ocultação de valores com origem no
contrabando, tudo como forma de distanciar tais numerários da sua origem ilícita.
21. Na hipótese dos autos, as condutas levadas a efeito pelos réus foram eivadas pelo dolo direto. Ainda que assim não fosse, no crime
ora sob análise, admite-se o dolo eventual, bastando que o agente tenha conhecimento acerca da probabilidade de que os bens, direitos
ou valores envolvidos sejam oriundos de crime e seja indiferente a essa situação de ilicitude.
22. No julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da Apelação n.º 470-MG (Caso Mensalão) - fatos ocorridos antes da alteração da lei
antilavagem - o eminente Ministro Celso de Mello em seu voto observou ser admissível a configuração da Lavagem de Dinheiro mediante
dolo eventual, notadamente no que se refere ao caput do art. 1º da Lei n.º 9.613/1998. Sustentou que a admissão do dolo eventual
apoiar-se-ia no critério da teoria da cegueira deliberada ou da ignorância deliberada, na qual o sujeito dissimularia não identificar uma
situação ilícita para obter a vantagem indevida prometida.
23. Autoria, materialidade e elemento subjetivo comprovados. O réu C.S.D.S incorreu nas sanções previstas no tipo penal do artigo 1º,
incisos III, da Lei n.º 9.613, de 03.03.1998, em sua redação anterior, bem como a ré F.A.D.S. nas penas delineadas no artigo 1º,
parágrafo 1º, inciso II, da Lei n.º 9.613, de 03.03.1998, em sua redação anterior, devendo ser mantida a condenação de ambos.
24. No que tange ao réu C.S.D.S, na primeira fase da dosimetria, tem-se que o increpado ostenta três condenações com trânsito em
julgado.
25. Nos termos da Súmula n.º 444 do STJ, apenas se existirem condenações criminais transitadas em julgado, e somente se estas não
servirem para a conformação da reincidência, é que se justificaria, no cálculo da primeira fase, reputar como desfavoráveis os vetores
referentes à conduta social, personalidade do agente e/ou maus antecedentes.
26. Tem-se a possibilidade de majorar a pena-base, nos termos do artigo 59 do Código Penal nas hipóteses em que, ainda que não seja
possível se cogitar em reincidência (art. 63 do Código Penal), reste evidenciada condenação definitiva por fato anterior ao crime da
denúncia, mas com trânsito em julgado posterior.
27. Na hipótese de reincidência, far-se-ia necessário que o réu ostentasse condenação por fato anterior ao objeto do julgamento com
trânsito em julgado também pretérito à data do delito em questão.
28. Considerando que em duas das ações penais mencionadas há fatos que são anteriores ao que ora está sendo julgado, com trânsito em
julgado ocorrido posteriormente à data do crime em estudo, tem-se como possível a fixação da pena-base acima do mínimo legal, à título
de maus antecedentes. Apelação ministerial provida para que a pena-base de C.S.D.S. seja elevada para 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de reclusão.
29. Inexistência de circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como de causas ensejadoras de aumento ou de diminuição da pena.
30. Pena de multa fixada, proporcionalmente, em 35 (trinta e cinco) dias-multa, dando-se acolhimento ao recurso da defesa.
31. Provido o recurso da acusação para readequar o valor de cada dia-multa para 01 (um) salário-mínimo, atualizado pelos índices de
correção monetária, nos termos do § 2º do artigo 49 do Código Penal.
32. O réu deverá cumprir a pena em regime inicial ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, 'c', do Código Penal.
33. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito,
consistentes em prestação pecuniária na quantia de 05 (cinco) salários mínimos, ao tempo do pagamento, que poderão, inclusive, ser
parcelados, destinando-a a entidade filantrópica, bem como por limitação de fim de semana, consoante dados constantes nos autos.
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Apelação da defesa parcialmente acolhida neste ponto.
34. No tocante ao valor da prestação pecuniária, registre-se que o artigo 45, §1º, do Código Penal, dispõe que a prestação pecuniária
consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância
fixada pelo juiz, não inferior a 01 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos.
35. A finalidade da pena de prestação pecuniária abarca também a reparação do dano causada pela infração penal, a qual deverá ser
cotejada em conjunto com a capacidade econômica do réu para fins de sua fixação. Valor fixado que se mostra razoável e atende à
finalidade a que se propõe. Acolhido em parte o pleito da defesa.
36. Com relação à corré F.A.D.S., na primeira fase da dosimetria da pena, considerando que há ação penal que retratam fatos anteriores
ao que ora está sendo julgado, com trânsito em julgado ocorrido posteriormente à data do crime em estudo, tem-se como possível a
fixação da pena-base acima do mínimo legal, à título de maus antecedentes. Provimento ao apelo ministerial, para que a pena-base seja
fixada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
37. Inexistência de circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como de causas ensejadoras de aumento ou de diminuição da pena. 38.
Provido o recurso da acusação para readequar o valor de cada dia-multa para 01 (um) salário-mínimo, atualizado pelos índices de
correção monetária, nos termos do § 2º do artigo 49 do Código Penal.
39. A ré deverá cumprir a pena em regime inicial ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, 'c', do Código Penal.
40. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito,
consistentes em prestação pecuniária na quantia de 05 (cinco) salários mínimos, ao tempo do pagamento, que poderão ser parcelados,
destinando-a a entidade filantrópica, bem como por limitação de fim de semana, consoante dados constantes nos autos.
41. No tocante ao valor da prestação pecuniária, registre-se que o artigo 45, §1º, do Código Penal, dispõe que a prestação pecuniária
consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância
fixada pelo juiz, não inferior a 01 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos.
42. A finalidade da pena de prestação pecuniária abarca também a reparação do dano causada pela infração penal, a qual deverá ser
cotejada em conjunto com a capacidade econômica da ré para fins de sua fixação. Valor fixado que se mostra razoável e atende à
finalidade a que se propõe. Acolhido em parte o pleito da defesa.
43. À míngua de impugnação específica, fica mantida a constrição dos bens, tal como lançada na sentença.
44. Parcial provimento à Apelação do Ministério Público Federal.
45. Parcial provimento à Apelação do réu C.S.D.S.
46. Parcial provimento à Apelação da ré F.A.D.S.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, com relação ao réu CRISTIALDO SOUZA DOS SANTOS, DAR PARCIAL PROVIMENTO
À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, bem como DAR PARCIAL PROVIMENTO à APELAÇÃO DA
DEFESA. Fica mantida a sua condenação pela prática do crime estampado no artigo 1º, inciso III, da Lei n.º 9.613/1998, em sua
redação anterior, fixando-se a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 35 (trinta e
cinco) dias-multa, cada qual no valor de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizados pelos índices de correção
monetária, nos termos do § 2º do artigo 49 do Código Penal. Fica estabelecido o regime ABERTO para cumprimento inicial da pena
privativa de liberdade, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, bem como substituída a pena privativa de liberdade por duas
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária na quantia de 05 (cinco) salários mínimos, ao tempo do pagamento, que
inclusive poderá ser parcelada, destinando-a a entidade filantrópica, bem como por limitação de fim de semana, consoante dados fixados
na sentença. Com relação à corré FÁTIMA AMORIM DE SOUZA, para DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, bem DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA. Fica mantida a sua
condenação, pela prática do delito insculpido no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei n.º 9.613/1998, em sua redação anterior,
fixando-se a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 35 (trinta e cinco) dias-multa,
cada qual no valor de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizado pelos índices de correção monetária, nos termos do §
2º do artigo 49 do Código Penal. Fica estabelecido o regime ABERTO para cumprimento inicial da pena privativa de liberdade, nos
termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, bem como substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito,
consistentes em prestação pecuniária na quantia de 05 (cinco) salários mínimos, ao tempo do pagamento, que poderá ser parcelada,
destinando-a a entidade filantrópica, bem como por limitação de fim de semana, consoante dados fixados na sentença, tudo nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009324-27.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.009324-6/MS
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FATIMA DE SOUZA ORTIZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : THAIS AURELIA GARCIA (Int.Pessoal)

: MS008343 ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : FATIMA DE SOUZA ORTIZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : THAIS AURELIA GARCIA (Int.Pessoal)

: MS008343 ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 12, "CAPUT", C. C. ART. 18, INCISO
I, AMBOS DA LEI Nº 6.368/1976. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA. APLICAÇÃO INTEGRAL DA LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO E MAIS BENÉFICA À RÉ. PENA-BASE. TRANSNACIONALIDADE. JUSTIÇA
GRATUITA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1) Materialidade e autoria e comprovadas. As Apelações são relativas apenas à dosimetria da pena, não havendo recurso contra a
materialidade e a autoria delitiva (que são incontroversas); tampouco se verifica a necessidade de reparos a serem realizados de ofício na
sentença. Desse modo, a condenação resta mantida.
2) Na sentença, o Juízo a quo calculou a pena da ré usando os parâmetros da Lei nº 6.368/1976 (vigente à época dos fatos), e em
seguida, procedeu com o cômputo da reprimenda utilizando os preceitos da Lei de Drogas superveniente (nº 11.343/2006), concluindo,
acertadamente, que a norma mais benéfica à ré é a mais antiga. Note-se que, segundo a Lei nº 6.368/1976, a pena pelo crime de tráfico
de entorpecentes varia de 3 (três) a 15 (quinze) anos de reclusão e 50 (cinquenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, enquanto a
previsão da Lei nº 11.343/2006 é de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos de reclusão e 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa;
ademais, ainda que o caráter transnacional do delito acarrete aumento mínimo de 1/6 (um sexto) na norma atual (contra 1/3 - um terço -
na antiga), além da existência da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 (sem dispositivo equivalente na Lei nº
6.368/1976), o quantum final, de acordo com a norma anterior, é menor: 4 (quatro) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, ante 4
(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, segundo a norma atual.
3) Insta destacar que, ao calcular a pena pela Lei nº 11.343/2006, o Juízo a quo aplicou a causa de diminuição do § 4º do art. 33
corretamente, na fração de 1/6 (um sexto). Isto porque ela prevê a redução de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços) na pena, para o agente
que for primário, possuir bons antecedentes, não se dedicar a atividades criminosas e não integrar organização criminosa. As
circunstâncias do caso, evidenciadas pelo modus operandi utilizado, indicam que se está diante da chamada "mula", pessoa contratada de
maneira pontual com o objetivo único de efetuar o transporte de entorpecentes. Estas pessoas, via de regra, não possuem a propriedade
da droga nem auferem lucro direto com a sua venda, não tendo maior adesão ou conhecimento profundo sobre as atividades da
organização criminosa subjacente, limitando-se a transportar drogas a um determinado destino. Não existem dados, tampouco, de
realização de outras viagens realizadas pela ré, o que também indica que sua atuação como "mula" ocorreu de forma esporádica e
eventual, diferenciando-se do traficante profissional que se utiliza do transporte reiterado de drogas como meio de vida. Em vista desses
fundamentos, é cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 no mínimo
legal (1/6 - um sexto) e não na fração máxima prevista pelo artigo 33, 4º, da Lei de Drogas, de 2/3 (dois terços), nitidamente reservada
para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu. In casu, a Apelante atuou em favor de uma
organização criminosa internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas atividades ilícitas. De fato, ao aceitar a
proposta de transporte de drogas ao exterior, a ré tinha ciência de sua colaboração decisiva para o sucesso do grupo. Confira-se, nesse
sentido, entendimento proferido por esta Colenda Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça: TRF 3ª Região, ACR nº 0004556-
79.2012.4.03.6119/SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DE 04/02/2014; AgRg no AREsp 813.843/SP, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Superior Tribunal de Justiça, julgado em 13/03/2018, DJe 21/03/2018.
4) Saliente-se que não é possível a combinação de dispositivos de leis diferentes, ainda que de modo a beneficiar o réu. Nesse sentido é,
inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Federal: STF; RE nº 600.817/MS; Tribunal Pleno; Rel. Min. Ricardo Lewandowski; j.
07.11.2013. Desse modo, conclui-se que os pedidos referentes à dosimetria da pena serão examinados exclusivamente à luz da Lei nº
6.368/1976.
5) O Juízo a quo fixou a pena-base no mínimo legal (3 - três - anos de reclusão), ao considerar que as circunstâncias judiciais são normais
à espécie. De fato, considerando os patamares utilizados por esta Turma em casos semelhantes, não se verifica a presença de fatores que
desfavoreçam a ré, devendo a pena-base ser mantida no mínimo legal.
6) O Juízo a quo aplicou a causa de aumento do art. 18, inciso I, da Lei nº 6.368/1976 (referente à transnacionalidade), na fração de 1/3
(um terço). Incabível o afastamento dessa majorante, uma vez que a própria ré admitiu, em sede policial, que havia buscado a droga na
Bolívia, e em sede judicial, apesar de ter retificado a declaração, disse que recebeu o entorpecente de "um boliviano ou uma boliviana" em
Corumbá (MS) - o que, evidentemente, não afasta a transnacionalidade do delito, pois seu cometimento ocorreu em cidade fronteiriça e a
cocaína, uma droga que sabidamente é produzida apenas nos países andinos, foi-lhe entregue por um estrangeiro, tudo a evidenciar a
colaboração da acusada com uma organização criminosa internacional.
7) Observa-se que, ao prolatar a r. sentença, o juízo a quo condenou a ré "ao pagamento das custas". Em suas razões de Apelação, a
defesa alegou que a acusada não tem "condições financeiras de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família". Consigno que a condenação ao pagamento das custas processuais decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do
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CPP, sendo devida mesmo ao acusado que seja beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. No caso concreto, ao que tudo indica, a
ré faz jus ao benefício da gratuidade de justiça, já que existem nos autos indícios de que a ré não possuiria, de fato, rendimentos bastantes
para arcar com o pagamento dos consectários da sucumbência, considerando que, na ocasião em que prestou depoimento à autoridade
policial, declarou "que trabalha como diarista quando tem serviço e como tem um filho de oito anos para sustentar, faz programas durante
o dia", e tendo em vista que, durante a tramitação destes autos, ela foi assistida pela Defensoria Pública da União. Devida, portanto o
benefício da assistência judiciária gratuita à acusada. De qualquer sorte, deve ser adotado o entendimento jurisprudencial no sentido de
que a eventual impossibilidade de adimplemento das custas processuais deve ser requerida no Juízo da Execução Criminal
(Ap. 0000051-59.2013.8.18.0040, 2ª C. Esp. Crim, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho, Julg. 27.04.2015, v.u.), de modo que nada
impede que, oportunamente, o Juízo das Execuções Criminais, observando a insuficiência de recursos do apenado, proceda à suspensão
da exigibilidade das custas processuais, pelo período máximo de cinco anos ou enquanto sua situação financeira não lhe permitir arcar
com este pagamento. Nesse sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça: AgInt no REsp 1637275/RJ, Min. Maria Thereza de
Assis Moura, Julgado em 06 de dezembro de 2016.
8) Apelação da acusação desprovida. Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e dar parcial
provimento à Apelação de FÁTIMA DE SOUZA ORTIZ, apenas para conceder-lhe o benefício da justiça gratuita, mantendo a
sentença nos demais termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000459-48.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.000459-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO ARLINDO SALEME
ADVOGADO : SP044115 JOSE RICARDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : WILIANA SALEME
No. ORIG. : 00004594820074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIARIA. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, C/C O
ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO DO CURSO DA PRESCRIÇÃO E DO
PROCESSO. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO VERIFICA. DECLARADA EM PARTE A PRESCRIÇÃO PARCIAL DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. DOLO GENÉRICO COMPROVADO.
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA. MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- Ante a rescisão do parcelamento noticiado nos autos, revoga-se a suspensão do curso do processo, bem como do decurso do lapso
prescricional.
- Não há que se falar em nulidade da sentença considerando que ela foi proferida e publicada em momento anterior à consolidação da
dívida, no qual ainda não haviam sido preenchidos os requisitos necessários à suspensão do processo ou do curso prescricional.
- Importante ressaltar que o Código de Processo Penal, em seu art. 563, aduz que nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade
não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa, razão pela qual qualquer decretação de nulidade passa pela perquirição da
sobrevinda de prejuízo àquele que foi prejudicado pelo ato impugnado sob o pálio do princípio pas de nullité sans grief.
- O inciso I do § 1º do artigo 168-A do Código Penal trata-se de figura assemelhada à disposta no caput, sendo certo que nas mesmas
penas incorre aquele que "deixar de recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à Previdência Social que tenha
sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público".
- Caracteriza-se o crime com o não recolhimento aos cofres públicos das contribuições previdenciárias, no prazo e forma legais, após a
retenção do desconto dos funcionários. É, pois, norma penal em branco, a ser integrada pela legislação previdenciária.
-Trata-se de crime omissivo próprio, não se admitindo a tentativa.
- O objeto material é o valor recolhido e não repassado aos cofres públicos, excluídos os juros de mora e a multa. Precedente do STJ.
- O crime é formal, não havendo a necessidade da constituição definitiva do crédito tributário para que se possa dar início à persecução
penal, não sendo o caso de aplicação da Súmula Vinculante n.º 24 do STF, de modo que o delito perfectibiliza-se com o vencimento do
prazo para o recolhimento (omissão do repasse).
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- Ocorrência em parte da prescrição da pretensão punitiva estatal, com a extinção da punibilidade do réu no que tange a determinadas
competências, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 1ª parte, 109, inciso 109, inciso V, artigo 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal,
c.c o artigo 61 do Código de Processo Penal. Reconhecimento de ofício.
- Em que pese não tenha havido insurgência no que concerne à materialidade delitiva, impende registrar que ela veio robustamente
demonstrada pelas Peças Informativas, e os documentos que a integram, cumprindo destacar a Representação Fiscal, o Termo de
Encerramento da Auditoria Fiscal, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, os Discriminativos Analíticos do Débito, os
Discriminativos Sintéticos de Débito, o Relatório de Lançamentos, bem como as cópias das Folhas de Pagamentos efetuados pela
empresa autuada, Rescisões Trabalhistas e cópias do Livro Diário Geral, referentes ao período descrito na denúncia.
- Tais elementos probatórios revelam eficazmente que as contribuições sociais destinadas à Previdência Social foram descontadas dos
salários dos segurados empregados da empresa, todavia, não foram objeto de recolhimento, no prazo legal, aos cofres públicos.
- A autoria delitiva, ao que se depreende do conjunto probatório, igualmente restou comprovada, tendo sido demonstrado, por meio do
Contrato Social, do interrogatório do réu e pela prova testemunhal, que à época da ocorrência dos fatos o increpado exercia a
administração da empresa e, portanto, detinha a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.
- O elemento subjetivo do tipo consubstanciado no dolo igualmente restou evidenciado.
- Para o delito estampado no artigo 168-A do Código Penal não se exige o dolo específico, sendo suficiente o dolo genérico, ou seja, a
vontade livre e consciente de deixar de recolher aos cofres públicos, no prazo legal, contribuição descontada dos salários dos
trabalhadores segurados, dispensando-se a intenção de apropriar-se das importâncias descontadas. Não há a exigência de que se
comprove especial fim de agir - animus rem sibi habendi. Basta o dolo genérico.
- Dolo suficientemente demonstrado, porquanto o réu como responsável pela administração da empresa deixou de recolher as
contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, aos cofres públicos, no prazo devido.
- A exclusão da culpabilidade pelo reconhecimento de inexigibilidade de conduta diversa exige prova robusta, mediante a apresentação de
documentos contundentes acerca das dificuldades financeiras, bem como a demonstração de que se tratava de situação pontual
(esporádica) e excepcionalmente grave, o que não ocorreu nos autos.
- In casu, verifica-se a fragilidade da prova oral bem como da prova documental, as quais revelam a existência de dificuldades
enfrentadas pela empresa, inerentes à atividade empresarial, mas não são capazes de infirmar a absoluta impossibilidade de recolher as
contribuições previdenciárias ao INSS, seja no período abrangido pela denúncia, seja em período subsequente.
- Registre-se que o concurso de crimes não integra o sistema trifásico da pena, devendo a eventual majoração pela sua ocorrência dar-se
após o encerramento da última fase da dosimetria, notadamente porque só há que se falar em sua aplicação após conhecidos todos os
delitos sancionados pelo julgador. À míngua de causas de aumento ou diminuição, a reprimenda permaneceu fixada até a terceira fase em
02 (dois) anos de reclusão.
- Considerando que a conduta delitiva foi perpetrada de forma reiterada e tendo em vista a ocorrência de crimes de mesma espécie, além
da semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revela-se imperioso o reconhecimento do crime continuado (artigo
71 do Código Penal).
- Em acórdão relatado pelo Des. Fed. Nelton dos Santos, a Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou o
critério de aumento decorrente da continuidade delitiva segundo o número de parcelas não recolhidas, nos seguintes termos: de dois
meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois
anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão,
1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento.
(TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR n.º 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).
- Excluídas as competências reconhecidamente prescritas (abril de 2003 a janeiro de 2004), remanesceram as competências de fevereiro
de 2004 a abril de 2004, novembro de 2004 a junho de 2005 e outubro de 2005 ao décimo terceiro salário de 2005, de modo que a
prática ilícita reiterada perdurou por mais de um ano, o que ensejaria o aumento em 1/5 (um quinto), segundo o entendimento acima. Não
obstante, à míngua de recurso da acusação e sob pena de reformatio in pejus, deve ser mantida a majoração da pena em 1/6 (um
sexto), perfazendo 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
- A fixação da pena de multa deve levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em face da
pena privativa de liberdade, atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da individualidade) e
legais (Exposição de Motivos da Reforma da Parte Geral do Código Penal).
- No caso concreto, considerando que a pena privativa de liberdade estabelecida foi de 02 (dois) anos de reclusão, conclui-se, que,
proporcionalmente, a pena de multa deve ser fixada em 10 (dez) dias-multa. Aplicado o aumento em 1/6 (um sexto) pela continuidade
delitiva, a pena de multa resta definitiva em 11 (doze) dias-multa, conforme corretamente fixado pelo juízo a quo. À míngua de elementos
constantes nos autos o valor do dia-multa foi corretamente fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
- Mantido o regime inicial ABERTO para cumprimento de pena, em consonância com o disposto no art. 33, § 2º, alínea "c", do Código
Penal.
- Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal e à míngua de recurso da defesa nesse sentido, mantém-se a
substituição da pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do Código Penal), consistentes
em prestação pecuniária equivalente a 05 (cinco) salários mínimos a ser paga pelo réu a entidade assistencial, e prestação de serviços à
comunidade, ficando a destinação da multa e a indicação da entidade recebedora dos serviços a critério do Juízo da Execução Penal.
- Revogação da suspensão do prazo prescricional e do curso do processo.
- Apelação não provida.
- Reconhecimento, de ofício, da prescrição parcial da pretensão punitiva estatal.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DETERMINAR a revogação da suspensão do processo e do prazo prescricional e DE OFÍCIO,
declarar a prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, com a consequente extinção da punibilidade do réu quanto ao crime do art.
168-A, §1º, inciso I, do Código Penal, no que tange às competências de abril de 2003 a janeiro de 2004, nos termos dos artigos 107,
inciso IV, 1ª parte, 109, inciso V, artigo 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, c.c o artigo 61 do Código de Processo Penal, e
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009870-09.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.009870-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00098700920074036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 273, §1º-B, INCISOS I, V E VI DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR.
INTERROGATÓRIO DO RÉU. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. REJEIÇÃO. MATERIALIDADE. AUTORIA.
DOLO. ESTADO DE NECESSIDADE OU ERRO DE PROIBIÇÃO. NÃO CONFIGURADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO
DO CRIME DE CONTRABANDO. DOSIMETRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO
CRIME DO ART. 273, §1º-B, DO CP. APLICAÇÃO DA PENA DO DELITO DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE
DROGAS. NOVA DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DE CONFISSÃO.
TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. BIS IN IDEM. CAUSA DE DIMINUIÇÃO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006
NO PATAMAR DE 1/3. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA.
APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1) O acusado não compareceu à Audiência por Videoconferência, porque teria tido um "desarranjo intestinal", conforme declarou dias
depois. Contudo, tal justificativa consistiu numa mera alegação desacompanhada de qualquer prova, tendo o réu dito que não procurou
nenhum médico. Cabia ao acusado apresentar atestado médico que comprovasse sua impossibilidade de comparecer em Juízo. Rejeitada,
portanto, a preliminar.
2) Materialidade, autoria e dolo comprovados. Mantida a condenação.
3) A defesa afirma que praticou o delito devido a dificuldades financeiras. A privação financeira, por si só, não se mostra hábil a excluir a
tipicidade da conduta ou caracterizar inexigibilidade de conduta diversa, sendo imperiosa a comprovação de que o acusado estava em
condição de invencível penúria ou alguma outra situação extrema que não pudesse ser superada de maneira lícita, o que não se
verificou.Pelas mesmas razões acima expostas, fica afastada desde já a hipótese de incidência da causa de diminuição do art. 24, § 2º, ou
da atenuante do art. 66, ambas do Código Penal, como requerido pela defesa.
4) O erro de proibição relaciona-se ao juízo profano do injusto, isto é, ao juízo leigo sobre o que é permitido ou proibido. Recai sobre a
potencial consciência da ilicitude, de modo que, sendo o erro de proibição inevitável, restará excluída a culpabilidade do agente e, sendo
este evitável, haverá diminuição da pena. Ocorre que a mera alegação de desconhecimento da lei não é suficiente para a caracterização de
erro de proibição. A ignorância da lei é inescusável e não se confunde com a ausência de potencial conhecimento da ilicitude, já que a
consciência da ilicitude resulta da apreensão do sentido axiológico das normas de cultura, independentemente de leitura do texto legal
(STJ, RHC 4772/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T. RSTJ, v. 100, p. 287). Inclusive, para a reprovação penal, sequer é necessária a real
consciência da ilicitude, bastando a possibilidade de obtê-la (consciência potencial), isto é, a possibilidade de extraí-la das normas de
cultura, dos princípios morais e éticos, enfim, dos conhecimentos adquiridos na vida em sociedade.
5) A classificação da conduta no art. 273, § 1º-B, inciso I, do CP, mostra-se adequada à situação vertente. Contudo, quanto ao preceito
sancionador do dispositivo, que estabelece a pena mínima de 10 (dez) anos de reclusão, faz-se necessária a explanação a seguir. A
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função jurisdicional é limitada (sobretudo pelo principio constitucional da separação de poderes), sendo a análise da proporcionalidade da
pena um ato que cabe, fundamentalmente, ao legislador. No entanto, em casos que se enquadram no tipo penal do art. 273, § 1º-B, do
Código Penal, em que a desproporcionalidade é não apenas evidente, como gritante, é dever do Juiz proceder com a adequada valoração
da conduta do réu, levando em conta se esta realmente corresponde àquela que a norma estabeleça um dever de evitar. Assim, a conduta
pode chegar a adquirir relevância para o tipo senão após considerações normativas mais complexas, sendo decisivo a sua
incompatibilidade pela norma. Os crimes contra a saúde pública acarretam punições mais rigorosas por sua própria natureza, uma vez que
possuem, em regra, um grande potencial lesivo à comunidade. Ademais, geralmente também são caracterizados pela alta probabilidade de
que as vítimas sejam ludibriadas - fato que não ocorre nos delitos envolvendo entorpecentes (abrangidos pela Lei nº 11.343/2006), pois
nestes, normalmente as vítimas estão cientes acerca da ilicitude da substância e das chances consideráveis dela ter sido adulterada.
Portanto, se por um lado, justifica-se a previsão de penas mais severas para condutas mais censuráveis, como as do caput e as dos §§ 1º
e 1º-A do art. 273 do Código Penal, que implicam necessariamente em dano potencial às vítimas diretas, de outro, não se pode tolher a
individualização da pena às circunstâncias do caso concreto quando estas forem relativas ao § 1º-B do mesmo dispositivo. Afinal, é
evidente que, fazendo-se uma comparação, ainda que breve, tratam-se de atos muito distintos - e que implicam riscos quase
incomparáveis entre si - os de: a) introduzir no País medicamentos que não têm registro na ANVISA, mesmo que não seja para uso
pessoal (pois é esperado que o comprador de uma cartela de "Pramil" saiba que se trata de um fármaco similar ao Viagra), e ainda, que
não têm relação com doenças graves e/ou apresentam grande risco de morte; e b) falsificar, adulterar ou vender remédios e produtos
relacionados sabidamente alterados (casos em que, em regra, o adquirente desconhece tal fato e, ao consumir o que comprou, não
alcança o efeito desejado e/ou prejudica sua própria saúde).
6) Mesmo que, no caso dos autos, as quantidades e variedades dos produtos apreendidos não sejam pequenas, e ainda que eles
impliquem riscos para os usuários, não restou demonstrado que são substâncias adulteradas. Ademais, é evidente que os destinatários
sabiam do que os mesmos se tratavam (fármacos para disfunção erétil), o que se assemelha ao que ocorre nos crimes envolvendo a Lei
de Drogas, tal como apontado anteriormente com mais detalhes. Ou seja, atos como o perpetrado pelo réu foram equiparados a outros
de natureza muito mais grave, gerando uma notável distorção que, como já explicado, pode ser atenuada pela devida valoração e
adequação que cabe ao julgador realizar em relação ao caso concreto. Portanto, no tocante ao art. 273, § 1º-B, do Código Penal, tem-se
que só é justificável a aplicação da pena prevista quando a conduta delitiva possa gerar grandes danos à saúde pública - o que, ressalto,
não significa necessariamente o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei nº 9.677/1998. Sendo assim, em casos como o dos autos,
é razoável a utilização da pena prevista para o tráfico de drogas (art. 33 da Lei nº 11.343/2006), numa analogia em favor do réu. Nesse
sentido: TRF-4 - Apelação nº 2006.70.02.005860-7 - Rel. Desª. Fed. Claudia Cristofani - j. 17/03/2009; e TRF-4 - Apelação nº
2006.70.10.000949-2 - Rel. Des. Fed. Luiz Fernando Penteado - j. 15/12/2010. Contudo, de qualquer maneira, o C. STJ, em sede de
Arguição de Inconstitucionalidade (AI no HC 239.363/PR), declarou inconstitucional o preceito secundário do art. 273, § 1º-B, do
Código Penal, por ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade: AI no HC 239.363/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/02/2015, DJe 10/04/2015. Declarada a inconstitucionalidade do preceito sancionador
da norma penal em comento, a Corte Superior posicionou-se no sentido de que é possível aplicar ao delito tipificado no art. 273, § 1º-B,
do Código Penal, a pena prevista no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, pela semelhança entre as condutas. Nesse sentido: AgRg no REsp
1637761/SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2016/0300526-7), Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
Data do Julgamento: 25/04/2017, DJe: 05/05/2017).
7) Diante da comprovada caracterização do delito previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I, do Código Penal, não assiste razão à defesa no
tocante à desclassificação da conduta para o crime de contrabando. É certo que a conduta prevista no art. 273, § 1º-B, inciso I, do
Código Penal, na modalidade importar, assemelha-se à trazida pelo crime de contrabando (importar ou exportar mercadoria
proibida). Contudo, o tipo penal inscrito no primeiro dispositivo mencionado objetiva tutelar a saúde pública, de modo que não é possível
a incidência do art. 334 do Código Penal, que traz previsão genérica, em detrimento da caracterização do tipo penal específico do art.
273, § 1º-B, inciso I, do CP. Nesse sentido, vale citar: TRF3, ACR nº 52829, Proc. nº 00137137320074036112, Primeira Turma, Rel.
Des. Fed. Valdeci dos Santos, j. 05/05/2006, unânime, e-DJF3 Judicial 1 de 05/05/2016.
8) Considerando que tanto a acusação quanto a defesa recorreram em relação ao cálculo da pena (com a ressalva de que esta considerou
a reprimenda do crime do art. 334 do Código Penal, enquanto aquela se referiu à sanção do art. 273, § 1º-B do mesmo Código), além
do fato de que o cálculo a seguir será feito com base na pena de outro delito (o de tráfico de drogas), tem-se que se trata de uma
dosimetria totalmente nova - o que autoriza a fixação da pena-base, a incidência ou não de todas as atenuantes, agravantes, causas de
diminuição e aumento pertinentes ao caso concreto.
9) Na primeira fase, verifica-se que as circunstâncias judiciais são normais à espécie, devendo a pena permanecer no mínimo legal.
10) Na 2ª fase, incidiria a atenuante da confissão, pois, apesar de não ter sido ouvido em Juízo porque não compareceu à audiência (e
não justificou devidamente sua ausência), o acusado admitiu a prática delitiva em sede policial. Contudo, em razão da Súmula nº 231 do
Superior Tribunal de Justiça, a pena não pode ser reduzida abaixo do mínimo legal.
11) Mostra-se possível aplicar ao caso concreto a causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, na fração de
1/6, tendo em vista a comprovação da transnacionalidade dos fármacos apreendidos, a redundar em pena intermediária de 05 anos e 10
meses de reclusão.
12) Tem cabimento incidir na espécie a causa de diminuição de pena contida no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, tendo em vista ser o
réu primário, ostentar bons antecedentes, não haver notícia de que se dedique a atividades criminosas ou integre organização criminosa -
contudo, deve ser fixada a fração redutora em 1/3 em razão da quantidade de fármacos apreendidos (50 cartelas com 20 comprimidos
cada) a denotar o intuído comercial do agente. Consequência: pena fixada em 03 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão.
13) Proporcionalmente, a pena de multa resta fixada em 383 (trezentos e oitenta e três) dias-multa. O valor do dia multa foi fixado pelo r.
juízo sentenciante em 1/5 (um quinto) do salário mínimo, argumentando que "a situação econômica do denunciado (art. 60, caput, do
CP), especialmente os informes que prestou quando de seu segundo interrogatório policial, recebia R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês
de seu trabalho informal mais R$ 700,00 do aluguel de um imóvel em Recife. Entretanto, tais ganhos, além de não terem restado
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devidamente demonstrados durante a instrução probatória em juízo, não são expressivos a ponto de justificar o aumento do valor do dia
multa para além do mínimo legal, especialmente a considerar-se a inconstância de ganhos aferidos com trabalhos informais. Assim, o valor
dos dias-multa aplicado ao acusado deve ser diminuído para o mínimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos.
14) O quantum da pena corresponde à fixação do regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, "c", do Código Penal.
15) Tendo a pena definitiva ora restado fixada em 03 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, cabível a substituição da pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direito, nos termos do art. 44, § 2º, do Código Penal, quais sejam, prestação de serviços à
comunidade e prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos, nos termos do art. 45, § 1º, do Código Penal.
16) Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice
ao início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias,
inclusive, no que se refere às penas restritivas de direito. Precedentes.
17) Apelação da acusação desprovida. Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR arguida pela defesa, NEGAR PROVIMENTO à Apelação da
acusação, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da defesa, para, mantendo a condenação de JOSÉ CARLOS DA SILVA
pela prática do crime do art. 273, § 1º-B, incisos I e VI, do Código Penal, aplicar a reprimenda do delito de tráfico internacional de
drogas, prevista no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, o que reduz sua pena definitiva para 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão, em regime inicial ABERTO, e 383 (trezentos e oitenta e três) dias-multa, reduzindo o valor do dia-multa da pena imposta ao
acusado para o valor unitário mínimo legal e substituindo sua pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, quais sejam,
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos, mantendo-se, no mais, a sentença a
quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000419-15.2007.4.03.6124/SP

2007.61.24.000419-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUIS CESAR BORGES DE LIMA
ADVOGADO : SP221293 RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON e outro(a)
APELANTE : SAULO VIEIRA GUIMARAES
ADVOGADO : MG060538 LAILA MARIA ATUI e outro(a)

: SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : LUIS CESAR BORGES DE LIMA
ADVOGADO : SP221293 RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON e outro(a)
APELADO(A) : SAULO VIEIRA GUIMARAES
ADVOGADO : MG060538 LAILA MARIA ATUI e outro(a)

: SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO
No. ORIG. : 00004191520074036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. ART. 313-A DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DO ART.
313-B DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO INDEFERIDO. DOSIMETRIA DA PENA INALTERADA. APELAÇÕES DOS RÉUS
IMPROVIDAS E APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDA.
- Indevida a desclassificação da conduta delitiva do réu LUIS CÉSAR BORGES DE LIMA para o tipo previsto no art. 313-B do
Código Penal. Pelas provas dos autos, comprovou-se que o increpado era funcionário autorizado pela inserção dos dados no sistema da
Caixa Econômica Federal, sendo inclusive objeto de confissão, a inserção dos dados falsos e não a sua modificação, incorrendo, dessa
forma, na conduta tipificada no art. 313-A do Código Penal.
- A materialidade delitiva restou comprovada pelo Relatório Conclusivo do Processo de Apuração de Responsabilidade Disciplinar e
Civil, no qual apurou-se irregularidades na concessão do contrato para a empresa Auto Posto União de Fernandópolis Ltda. Tais
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irregularidades consistiram em informar no SIRIC valores de endividamentos menores do que os registrados no SISBACEN, de forma a
aumentar a capacidade de pagamento mensal e o limite global disponível. Comprovou-se, também, a materialidade delitiva pelas
declarações colhidas em âmbito administrativo, corroboradas pela prova testemunhal e declaração e interrogatório de um dos réus.
Admissível para o fim de comprovação da materialidade delitiva, a utilização de dados coletados em processos administrativos que
observaram o princípio do contraditório. Precedentes.
- A autoria delitiva do réu LUIS CÉSAR BORGES DE LIMA restou comprovada pela sua confissão, tanto em senda policial como em
seara judicial, e a do réu SAULO VIEIRA GUIMARÃES, pelas provas testemunhais e interrogatório do réu Luis César Borges de Lima,
colhidas aos autos.
- O dolo também restou perfectibilizado, diante da intenção dos réus em realizarem a conduta, produzirem o resultado e a ciência de sua
ilicitude, ao inserir no sistema eletrônico da Caixa Econômica Federal - CEF, informações falsas, no tocante as dívidas da empresa Auto
Posto União de Fernandópolis Ltda., informada no SIRIC com o objetivo de possibilitar a aprovação de concessão de crédito para o
atingimento de metas.
- Irrelevância da ausência de prejuízo decorrente da prática delitiva, por se tratar de crime formal, ou seja, consumado por ocasião da
inserção dos dados falsos em análise.
- Dosimetria da pena inalterada. A inserção de dados falsos em sistema de informações, com o fim de obter vantagem indevida, é
expediente que se encontra dentro do trivial cometimento do crime em questão. Desta feita, tal conduta criminosa equivale a elementar do
crime em tela, não havendo uma extrapolação do mecanismo de perpetração delituoso, o que impede a majoração da pena-base diante
desses argumentos.
- A fixação do valor do dia-multa, bem como da pena pecuniária, mostram-se adequada e proporcional às condições econômicas dos
réus e a prevenção e repressão da conduta criminosa.
- Decretação de perda do cargo e função públicos dos acusados, nos termos do art. 92, I, "a", do Código Penal.
- Apelações dos réus improvidas. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS PELOS RÉUS LUIS
CÉSAR BORGES DE LIMA E SAULO VIEIRA GUIMARÃES e DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para decretar a perda do cargo e função públicos dos réus, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001305-46.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.001305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOAO PAULO DOS SANTOS

: MARLON JOSE AVERSANI NASCIMENTO MARTINS
: JONAS RIBEIRO OLIVEIRA PITTA

ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO(A) : ADRIANO LUIZ SERRANO CABRAL (desmembramento)
No. ORIG. : 00013054620084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE. AUTORIA NÃO
COMPROVADA. ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1) Materialidade demonstrada.
2) A autoria delitiva não está suficientemente demonstrada pelo conjunto probatório.
3) Os policiais Reginaldo Boscolo, Carlos Henrique Guilhermiti, Roberto Aparecido Domiciano e Daniel Nicoleti da Silva, que
participaram das investigações e foram ouvidos como testemunhas em Juízo, reiteraram os termos da denúncia, destacando que JONAS
RIBEIRO DE OLIVEIRA PITTA era o líder da quadrilha. Contudo, quase todas as informações que forneceram na ocasião de suas
oitivas foram relativas à investigação geral acerca do grupo criminoso, havendo pouco detalhamento sobre a específica tentativa de furto
de que tratam estes autos - cabendo ressaltar que, em relação a ela, embora tenham afirmado que os réus foram os responsáveis e que
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uma das linhas telefônicas interceptadas pertencia a JONAS RIBEIRO DE OLIVEIRA PITTA, os policiais não explicaram com clareza
como chegaram a tal conclusão, tendo Carlos Henrique Guilhermiti, inclusive, respondido que não sabia se havia sido feita a confrontação
das vozes gravadas com as dos acusados.
4) Em Juízo, todos os corréus negaram a acusação, tendo apenas admitido que foram processados por outros furtos. MARLON JOSÉ
AVERSANI NASCIMENTO MARTINS ainda asseverou que a voz ouvida nas interceptações telefônicas e atribuída à sua pessoa não
é sua; que recebeu o apelido de "Petrúquio" só depois de ter sido preso; e que não prestou as declarações da forma como constam no
termo de seu interrogatório policial. A propósito, é importante ressaltar que, embora um dos elementos apontados pela acusação como
aptos a ensejar a condenação seja, justamente, o interrogatório de MARLON JOSÉ AVERSANI NASCIMENTO MARTINS em sede
policial, também consta do respectivo Termo de Declarações que, na ocasião, o réu declarou que era analfabeto, que o grupo criminoso
não costumava furtar agências dos Correios (mas sim agências bancárias), que a voz ouvida nas interceptações telefônicas não é sua, e
que ele não foi ao local dos fatos. Portanto, tem-se que essa suposta prova é, no mínimo, dúbia, uma vez que não contém apenas
informações que teoricamente comprometeriam o acusado, mas ao mesmo tempo outras que, também em tese, o isentariam da
responsabilidade pelo delito em questão.
5) O que há contra os acusados são indícios, e o Ministério Público Federal não logrou confirmá-los como provas contundentes. Não
houve flagrante, e faltam elementos que poderiam reforçar a tese de incriminação, tais como: comprovação documental de que as linhas
de telefone pertenciam aos acusados (somente há menções no sentido de que eles estavam utilizando-as); laudo pericial que atestasse que
as vozes ouvidas nas interceptações telefônicas são, de fato, as dos réus; um relatório de interceptações telefônicas mais detalhado, que
pudesse esclarecer exatamente quem são as pessoas que conversavam; laudo relativo ao local do crime; auto de apreensão de objetos
que pudessem ser relacionados aos acusados; registros de imagens; arrolamento e oitiva de testemunhas relacionadas especificamente à
tentativa de furto de que tratam estes autos, como por exemplo alguém que tenha visto ou ouvido a ação criminosa (considerando-se que
houve um arrombamento e que a agência está instalada num local comercial, conforme consta dos autos); entre outros. Ademais, como
bem destacado na sentença: "(...) tendo em vista que as interceptações telefônicas são provas emprestadas, caberia à acusação
demonstrar os indícios antecedentes que levaram à solicitação da medida junto ao juízo estadual, sob pena de os diálogos captados serem
os únicos meios de prova existentes nos autos (...). Vale apontar que os réus não estão sendo julgados por seus antecedentes ou pela
eventual condenação por crime de formação de quadrilha. A acusação é específica quanto à prática de tentativa de furto na agência dos
Correios na cidade de Ribeirão Preto/SP, no dia 03/08/2007".
6) Portanto, remanesce dúvida sobre as pessoas que efetivamente participaram da tentativa de furto à agência dos Correios, de modo que
é incerto que a autoria recaia sobre os réus; se, por um lado, não se pode afirmar categoricamente que eles são inocentes, de igual modo
não é possível concluir pela sua culpabilidade - e a falta de certeza milita em seu favor. Desse modo, considerando a insuficiência de
elementos aptos a ensejar a condenação, é caso de aplicar-se o princípio in dubio pro reo.
7) Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, mantendo a sentença absolutória, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006198-68.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.006198-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CELSO DONIZETTI DOS REIS
ADVOGADO : SP252364 JOÃO MINEIRO VIANA e outro(a)
APELADO(A) : CELSO DONIZETTI DOS REIS
ADVOGADO : SP252364 JOÃO MINEIRO VIANA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00061986820084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 355, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. PATROCÍNIO INFIEL.
PATROCÍNIO SIMULTÂNEO OU TERGIVERSAÇÃO. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO TEMPESTIVA.
IRRECORRIBILIDADE DE ATO ORDINÁRIO. APELAÇÃO DO RÉU NÃO CONHECIDA. ATIPICIDADE DA CONDUTA.
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ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL IMPROVIDA.
- O prazo de cinco dias para interposição da Apelação, estabelecido pelo artigo 593 do Código de Processo Penal, foi devidamente
observado pelo órgão acusatório, não havendo que se falar em intempestividade recursal.
- A determinação contida no art. 40 do Código de Processo Penal, trata-se de ato ordinário de impulso processual, desprovido de
conteúdo decisório, que não produz nenhum gravame à parte no âmbito da ação de origem, uma vez que o cumprimento da medida não
imputa ao acusado o cometimento de crime, mas apenas permite a apuração pelo órgão do Ministério Público. Precedentes.
- Para a caracterização dos delitos tipificados no art. 355, caput e parágrafo único, do Código Penal, exige-se a traição do dever
profissional, com prejuízo aos interesses do constituinte ou o patrocínio simultâneo de interesses opostos.
- A conduta do agente não se enquadra na definição legal acima referida, não havendo que se falar em crime, pois nesse caso o fato não
possui todos os elementos legais para se constituir em um delito, devendo ser mantida a absolvição do réu, nos termos do art. 386, III, do
Código de Processo Penal (III - não constituir o fato infração penal).
- Apelação interposta pelo réu não conhecida.
- Apelação interposta pelo Ministério Público Federal improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO RÉU
CELSO DONIZETTI DOS REIS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014432-27.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.014432-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LAZARO JOSE PIUNTI
ADVOGADO : SP174872 FERNANDO DE MOURA

: SP174872 FERNANDO DE MOURA
APELANTE : JOSE CARLOS PREVIDE

: ALDEMAR NEGOCEKI
: ELIANA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP031446 EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : LAZARO JOSE PIUNTI
ADVOGADO : SP174872 FERNANDO DE MOURA

: SP174872 FERNANDO DE MOURA
APELADO(A) : JOSE CARLOS PREVIDE

: ALDEMAR NEGOCEKI
: ELIANA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP031446 EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00144322720084036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA. REFUTAMENTO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AFASTAMENTO. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONFUSÃO COM O PRÓPRIO MÉRITO DESTE FEITO. CRIME LICITATÓRIO.
ART. 90 C.C. ART. 99, AMBOS DA LEI Nº 8.666/1993. "MÁFIA DAS SANGUESSUGAS". MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DOSIMETRIA PENAL. MAJORAÇÃO DO AUMENTO
PROCEDIDO NA PENA-BASE DE CADA UM DOS ACUSADOS (A REPERCUTIR EM NOVO CÁLCULO DE
REPRIMENDA PARA CADA UM DELES, AUMENTANDO, INCLUSIVE, A PENA DE MULTA). APELO
MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. APELOS DEFENSIVOS IMPROVIDOS.
- Dispõe o art. 41 do Código de Processo Penal serem requisitos da inicial acusatória (seja ela denúncia, em sede de ação penal pública,
seja ela queixa-crime, em sede de ação penal privada) a exposição do fato criminoso (o que inclui a descrição de todas as circunstâncias
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pertinentes), a qualificação do acusado (ou dos acusados) ou os esclarecimentos pelos quais se faça possível identificá-lo(s), a
classificação do crime e o rol de testemunhas (quando tal prova se fizer necessária). A consequência imposta pelo ordenamento jurídico à
peça acusatória que não cumpre os elementos anteriormente descritos encontra-se prevista no art. 395 também do Diploma Processual
Penal, consistente em sua rejeição.
- Argumentam os acusados a necessidade de reconhecimento de nulidade desde feito (desde seu nascedouro) sob o argumento de que a
denúncia ofertada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL padeceria de vício insanável por ser inepta, o que impediria o exercício do
direito constitucional de defesa ao ofender os postulados da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Entretanto, em
que pese a argumentação tecida, reputam-se inconsistentes suas alegações na justa medida em que a denúncia ofertada nesta relação
processual permite inferir, cabal e corretamente, quais imputações são impingidas a cada um dos corréus, além de possibilitar a efetiva
compreensão da questão de fundo (com todas as peculiaridades que este feito contém).
- Argumentam os acusados a necessidade de reconhecimento da nulidade desta relação processual penal por cerceamento do seus
direitos de defesa em razão da ausência de intimação de seus defensores para acompanhamento do depoimento das testemunhas de
acusação.
- O Código de Processo Penal, em seu art. 563, aduz que nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo
para a acusação ou para a defesa, razão pela qual qualquer decretação de nulidade passa pela perquirição da sobrevinda de prejuízo
àquele que foi prejudicado pelo ato impugnado sob o pálio do princípio pas de nullité sans grief. Ressalte-se que a jurisprudência de
nossas C. Cortes Superiores, bem como deste E. Tribunal Regional, acolhem a dicção do preceito transcrito, fazendo coro à disposição
do legislador no sentido de que qualquer nulidade somente será decretada caso efetivamente haja a comprovação do prejuízo daquele que
a requer.
- Especificamente no que tange à ausência de intimação da expedição de carta precatória com o fito de colheita de prova oral, a
jurisprudência firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria é no sentido de que, como não poderia deixar de ser à luz do
art. 563 do Código de Processo Penal, o preterido pela omissão em sua intimação deveria comprovar o efetivo prejuízo que sofreu ante
sua ausência no ato processual, a teor do contido na Súmula 155/STF, segundo a qual é relativa a nulidade do processo criminal por
falta de intimação da expedição de precatória para inquirição de testemunha. A despeito de tal entendimento sumular ter sido
firmado nos idos de 1963, verifica-se sua plena aplicabilidade nos dias atuais - precedentes oriundos de nossas C. Cortes Superiores e
deste E. Tribunal Regional Federal.
- Imperioso destacar, outrossim, o entendimento sufragado em nossa jurisprudência plasmado na Súm. 273/STJ, segundo a qual,
intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado.
Ressalte-se que tal posicionamento consolidado decorre da interpretação do disposto no art. 222 do Código de Processo Penal que
apenas impõe que as partes sejam intimadas da expedição da carta precatória (A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz
será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas
as partes).
- Adentrando ao caso dos autos, nota-se que, ao mesmo tempo em que refutadas as matérias vertidas pelos acusados em sede de
resposta à acusação, a magistrada de 1º grau determinou a colheita dos depoimentos das testemunhas arroladas pelo Ministério Público
Federal por meio de carta precatória (cabendo destacar que, por expressa determinação do MM. Juízo a quo, o r. provimento judicial
ora em comento já foi confeccionado tendo em seu bojo o próprio teor da precatória em questão) - nos termos em que constantes de
certidão juntada aos autos, vislumbra-se que houve a disponibilização de indicada r. decisão/carta precatória no Diário Eletrônico da
Justiça, aperfeiçoando, assim, o ato de ciência dos advogados constituídos acerca da produção da prova.
- Dentro de tal contexto, houve o correto cumprimento do entendimento materializado na Súm. 273/STJ, de molde a ser impossível o
acolhimento da nulidade aventada na justa medida em que era dever dos patronos dos acusados acompanharem o ato de colheita da
prova oral no juízo deprecado.
- Aduzem os acusados ser parte ilegítima para figurar no polo passivo desta relação processual penal sob o argumento de que não teriam
agido de forma fraudulenta tendo em vista que seguiram os mandamentos da administração na pessoa do então Prefeito, bem como
porque o tipo, em tese, incursos somente poderia ser perpetrado pelo particular na qualidade de licitante interessado em obter a
adjudicação do objeto da licitação e tirar vantagem para si ou para outrem. Tal preliminar confunde-se com o próprio mérito da
imputação levada a efeito pelo Parquet federal e com a irresignação manifestada por todos os acusados quanto à condenação que lhes
foi imposta.
- Devidamente comprovadas nos autos a materialidade e a autoria delitivas a implicar na manutenção da condenação dos acusados pela
prática do crime previsto no art. 90 da Lei nº 8.666/1993.
- Majoração do aumento procedido na pena-base de cada um dos acusados e, como consequência, elaboração de novo cálculo de
reprimenda para cada um deles, aumentando, inclusive, a pena de multa.
- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (para majorar as penas-base
fixadas para cada um dos acusados, a repercutir na elaboração de nova dosimetria penal para cada um, inclusive no aumento da pena de
multa). Negado provimento aos recursos de Apelação interpostos pelo acusado LÁZARO JOSÉ PIUNTI e pelos acusados JOSÉ
CARLOS PRÉVIDE, ALDEMAR NEGOCEKI e ELIANA APARECIDA BATISTA.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e NEGAR PROVIMENTO aos recursos de Apelação interpostos pelo acusado
LÁZARO JOSÉ PIUNTI e pelos acusados JOSÉ CARLOS PRÉVIDE, ALDEMAR NEGOCEKI e ELIANA APARECIDA
BATISTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014358-51.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.014358-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCO ANTONIO BARBOSA DE MORAES
ADVOGADO : SP020584 LUIZ PIZZO e outro(a)
APELADO(A) : JOAO BATISTA MISSAO
ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
No. ORIG. : 00143585120084036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ART. 16 DA LEI Nº 7.492/1986. FACTORING.
CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DO CONTRATO DE FOMENTO MERCANTIL. MATERIALIDADE DELITIVA
COMPROVADA. AUTORIA DELITIVA AFASTADA. MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO DECRETADA EM 1º GRAU
DE JURISDIÇÃO POR OUTRO FUNDAMENTO.
- O contrato mercantil de factoring pode ser conceituado como sendo aquele no qual há uma relação jurídica entre duas empresas,
em que uma delas entrega à outra um título de crédito, recebendo, como contraprestação, o valor constante do título, do qual se
desconta certa quantia, considerada a remuneração pela transação (in Factoring, Arnaldo Rizzardo, 3ª edição revista, atualizada e
ampliada, Editora Revista dos Tribunais, 2004, pág. 13). Trata-se de negócio jurídico atípico em nosso sistema, de modo a ser possível
cogitar-se da aplicação das regras atinentes à cessão de crédito previstas no Código Civil (arts. 286 e seguintes) a título de regência
supletiva.
- Desde que respeitados todos os aspectos e todas as características inerentes ao instituto, a atividade de factoring não pode ser
equiparada àquelas desempenhadas por instituições financeiras na justa medida em que se depara com a execução de atividade de
fomento mercantil estritamente comercial na qual há a celebração de negócio jurídico de compra de créditos vencíveis mediante o
pagamento de certo preço previamente ajustado (normalmente com grande deságio) entre os celebrantes do contrato.
- Um dos aspectos necessários para que o negócio entabulado entre particulares (empresa de factoring e terceiro) seja efetivamente um
contrato com natureza de fomento mercantil está na assunção, pela factoring, do risco próprio da atividade, qual seja, ao se comprar um
título (o que, por certo, se faz com um valor de deságio em face daquele declarado na cártula), a factoring assume, necessária e
consequentemente, os riscos naturais de inadimplência considerado o emitente do título como referencial (tanto que se procede ao deságio
a que foi feita indicação como mecanismo a viabilizar o negócio e a proporcionar lucro ao empresário).
- Tanto é assim que a doutrina especializada que se debruçou sobre o contrato mercantil de factoring (ou de fomento mercantil), de
forma veemente, aponta que são características do expediente em tela a impossibilidade de se exigir garantia e de se exercer direito de
regresso em face do apresentante do título justamente porque o risco da operação deve, por princípio e diante da natureza do negócio,
ser integralmente considerado e assumido pela empresa de factoring. Tal posicionamento também ganha o beneplácito da jurisprudência
do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Nesse diapasão, acaso presente no contrato de factoring cláusula na qual há a estipulação de que o apresentante do título fica
obrigado, por qualquer expediente, a garantir o pagamento (vale dizer, a solvabilidade) do título de crédito (inclusive por meio de sua
recompra), não mais se mostra possível cogitar-se de contrato de fomento mercantil ante a desnaturalização da operação, que passa a se
assemelhar (e muito) com avença levada a efeito perante instituição financeira (na qual a obrigação entabulada é garantida das mais
variadas formas - garantia fidejussória, garantia real, alienação fiduciária em garantia etc. - pelo tomador do crédito).
- Controverte-se neste feito situação afeta à atuação de empresa de factoring, especificamente para fins de configuração de sua atividade
como própria de instituição financeira, a permitir (ou não) a realização do tipo penal insculpido no art. 16 da Lei nº 7.492/1986, que
proíbe a seguinte conduta (culminando pena de reclusão de 01 a 04 anos e de multa): Fazer operar, sem a devida autorização, ou com
autorização obtida mediante declaração (Vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores mobiliários ou
de câmbio.
- Colhe-se dos autos a celebração de contrato de factoring no qual, a despeito de haver menção em indicada minuta contratual de que se
estaria a celebrar um contrato de fomento mercantil em seus termos convencionais e com suas características precípuas, há a existência,
em mais de uma passagem, de cláusula contratual apta a desconfigurar a natureza jurídica do expediente uma vez que prevista a obrigação
do faturizado (pessoa jurídica apresentante dos títulos de crédito) em recomprar as cártulas que não forem liquidadas a tempo e a modo
estabelecidos.
- Dentro de tal contexto, não se mostra crível asseverar que o contrato levado a efeito entre o faturizador e o faturizado constante desse
feito teria natureza jurídica de factoring justamente porque há a previsão de cláusula de responsabilização a recair sobre faturizado, de
molde a fazer com que a avença reste ungida a expediente firmado por instituição financeira (que exige, para a realização dos seus
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afazeres, a apresentação de garantia por parte do tomador do crédito).
- Como consta dos autos ofício oriundo do Banco Central do Brasil dando conta que a empresa de factoring não se encontra registrada
junto a tal ente público e porque o contrato celebrado entre o faturizador e o faturizado previa cláusula de garantia (materializada na
obrigação do faturizado recomprar o título em caso de inadimplemento), cláusula esta que não se insere dentre aquelas próprias do
contrato de fomento mercantil (cujo risco do negócio deve ficar integral e exclusivamente a cargo da empresa de factoring) tendo o
condão de desnaturar a natureza jurídica da avença, nota-se que a empresa de factoring passou a atuar como instituição financeira na
captação e na intermediação de recursos financeiros de terceiro (art. 1º da Lei nº 7.492/1986) sem que tivesse autorização para tanto,
motivo pelo qual resta inconteste a materialidade delitiva ínsita ao crime previsto no art. 16 da Lei nº 7.492/1986.
- Todavia, ausente prova a implicar no reconhecimento da autoria dos acusados. Isso porque a pessoa tida como administradora da
factoring apenas ingressou em seu quadro societário e passou a geri-la após a celebração do pseudo contrato de fomento mercantil. Já
ao outro corréu, a despeito da existência nos autos de elementos aptos, em tese, a permitir o reconhecimento de figuras delitivas (eventual
perpetração de crime de falso, de usura etc.), não há como imputar-lhe a prática do Crime contra o Sistema Financeiro Nacional ora em
aferição (sequer na condição de partícipe), pois a existência de cláusula impingindo-lhe a posição de garante o coloca em uma situação de
subserviência dos efetivos administradores da pseudo factoring tendo em vista que, por uma disposição ilegal (cláusula de garantia em
contrato de fomento mercantil), imputar-se-ia responsabilidade penal a quem não teve a oportunidade de operar instituição financeira sem
a devida autorização (sequer como partícipe).
- Manutenção da absolvição decretada em 1º grau de jurisdição por outro fundamento (art. 386, VII, do Código de Processo Penal).
- Negado provimento ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001402-18.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.001402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MAURILIO CANDIDO DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP300385 KEVIN DIEGO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : WILLIAN SILVA BUENO

No. ORIG. : 00014021820104036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 342 DO CÓDIGO PENAL. FALSO TESTEMUNHO. CRIME FORMAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. COAÇÃO
MORAL IRRESISTÍVEL. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE
PROVIDA.
- No caso da testemunha que infringe o estabelecido no artigo 342 do Código Penal, são três os comportamentos incriminados: (1) fazer
afirmação falsa, tratando-se de conduta comissiva em que o sujeito ativo mente sobre fato específico, que não condiz com a realidade; (2)
negar a verdade, caso em que o agente nega o que sabe, não reconhecendo a veracidade; (3) calar a verdade, no caso em que a
testemunha silencia, com o intuito de omitir o que sabe.
- Trata-se de delito formal, consumado no momento em que o juiz encerra o depoimento, sem necessidade de que tenha sido utilizado
como suporte para a decisão do julgador, afastando, com isso, a necessidade de comprovação da lesividade da conduta perpetrada.
- Materialidade, autoria delitiva e dolo incontestes e devidamente comprovados nos termos da r. sentença.
- Para que seja acolhida a tese de excludente de culpabilidade em razão de coação moral irresistível, necessário a comprovação de que o
acusado não tinha outra escolha senão a de, naquele contexto, fazer afirmação falsa como testemunha, diante de uma situação ao qual ele
não poderia se opor. Ausência de comprovação nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal.
- Pena de multa fixada em proporcionalidade à pena privativa de liberdade.
- Fixação do regime semiaberto (art. 33, § 1º, "b", do Código Penal), como estabelecido na r. sentença, especialmente porque o réu é
reincidente em crime doloso, o que implica em um regime mais gravoso de cumprimento da pena do que aquele previsto em razão da
quantidade da pena.
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- O juízo a quo substituiu a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direto, nos termos do art. 44 do Código Penal. Observe-se
que o réu é reincidente em crime doloso, o que nos termos do inciso II do art. 44 do Código Penal obstaria a substituição por penas
restritivas de direitos. No entanto, sob pena de reformatio in pejus, ante a ausência de recurso da acusação, deve ser mantida a sentença
neste aspecto. Prestação pecuniária fixada em 01 (um) salário mínimo.
- Apelação do réu parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELO RÉU MAURILIO CANDIDO DOS SANTOS LIMA, para que a pena pecuniária seja fixada em 01 (um) salário mínimo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008768-16.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ESTER AMANCIO PIRES
ADVOGADO : SP148884 CRISTIANE GARDIOLO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ESTER AMANCIO PIRES
ADVOGADO : SP148884 CRISTIANE GARDIOLO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00087681620114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. USO DE DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSIFICADO. ART. 304 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE,
AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA ALTERADA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PREJUDICADA.
- Materialidade delitiva devidamente comprovada pela declaração firmada pela ré, em que afirmou que não foi intimada dos atos da
retomada extrajudicial de seu imóvel, bem como da data das realizações dos leilões extrajudiciais, e pela notificação extrajudicial de
execução do imóvel e certidão, com assinatura da acusada, corroborado pela prova testemunhal e interrogatório da ré. Além de
comprovação da proposição de ação cautelar visando suspender os leilões, em que relata ter sido informada sobre a concorrência pública
a ser realizada em novembro de 2002.
- Autoria comprova por sua declaração e interrogatório de ser sua a assinatura constante da declaração ideologicamente falsa e da
notificação extrajudicial de execução do imóvel. Observância do art. 155 do Código de Processo Penal.
- O dolo também restou perfectibilizado, diante da intenção da ré em realizar a conduta, produzir o resultado e a ciência de sua ilicitude,
ao utilizar-se de documentação ideologicamente falsificada com o intuito de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
- Ultrapassada a fase da absolvição sumária e ausentes seus requisitos (art. 397 do Código de Processo Penal), não havendo, igualmente,
nenhuma hipótese ensejadora da extinção da punibilidade (art. 107 do Código Penal).
- Dosimetria da pena alterada. Pena-base fixada no mínimo legal. Ausência de boa-fé na prática delitiva é circunstância ordinária, não
servindo para o aumento da pena. Ademais, a alegação de desconhecimento do que assinara, restou afastada com a comprovação da
configuração do dolo, igualmente, não devendo ser motivação para a exasperação da pena. Outrossim, o motivo em obter, por vias
ilegítimas e estranhas ao fixado legalmente, vantagem a si mesma, com prejuízo direto ao Estado-vítima, à fé pública e à toda a sociedade,
com a despreocupação ante o fato de ter apresentado em juízo declaração na qual inseridas afirmações inverídicas, apontado pelo juízo a
quo, encontra-se no trivial cometimento do crime de uso de documento ideologicamente falso, o que impede a majoração da pena.
Ausente atenuante e agravante e causa de aumento ou diminuição da pena. Pena reduzida.
- Pena de multa reduzida ao mínimo legal.
- Pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade, a ser
realizada na forma a ser determinada pelo juízo da execução.
- Reduzida a pena privativa de liberdade para 1 (um) ano de reclusão torna-se inaplicável o disposto no § 4º do art. 46 do Código Penal,
não havendo discussão a respeito da interpretação dada a tal dispositivo legal pelo r. Juízo de primeiro grau. Igualmente, ao ser imposta à
ré somente uma pena restritiva de direitos resta prejudicada, ainda, a pretensão envolvendo a alegada impossibilidade de parcelamento da
prestação pecuniária imposta pelo r. Juízo de primeiro grau.
- Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
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Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice
ao início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias.
Assim, exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo
de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Precedentes específicos relacionados à execução provisória das penas restritivas de direito. Em havendo o trânsito em julgado,
hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais
providências.
- Apelação da defesa parcialmente provida.
- Apelação da acusação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA RÉ ESTER
AMANCIO PIRES, para fixar a pena definitiva em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos, sendo a pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na
prestação de serviços à comunidade, nos moldes a serem fixados pelo juízo da execução e, JULGAR PREJUDICADA A
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001353-55.2011.4.03.6116/SP

2011.61.16.001353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LEONARDO RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP362174 FLAVIA VAZ FONSECA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : LUIZ FERNANDO COELHO
No. ORIG. : 00013535520114036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL. ART. 273, § 1º E § 1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO IMPOSTA NO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. QUESTÃO RELATIVA À PROPORCIONALIDADE DO
PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273, § 1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO QUE
SUFRAGA A INCIDÊNCIA DAS PENAS CONSTANTES DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006 AO AGENTE QUE
COMETE A INFRAÇÃO CONTIDA NO ART. 273, § 1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA PENAL.
- O princípio da insignificância (ou da bagatela) demanda ser interpretado à luz dos postulados da mínima intervenção do Direito Penal e
da ultima ratio no sentido de que este não pode ser a primeira opção prevista no ordenamento jurídico como forma de debelar uma
situação concreta (daí porque sua necessidade de intervenção mínima e no contexto da última fronteira para restabelecer a paz social). Em
outras palavras, entende-se que o Direito Penal não deve interferir em demasia na vida do indivíduo para tolher sua autonomia ou sua
liberdade na justa medida em que determinados fatos ou determinada situação ensejam a incidência de outros ramos do Direito (que se
mostram aptos a afastar a crise que se instaurou) - na falta de solução adequada à lide instaurada na sociedade (não resolvida, portanto,
pela atuação dos demais segmentos do Direito), tem cabimento ser chamado à baila o legislador pátrio a fim de que a conduta não
pacificada seja tipificada como delito por meio da edição de uma lei penal incriminadora.
- A insignificância surge como forma de afastar a aplicação do Direito Penal a fatos de somenos importância (e que, portanto, podem ser
debelados com supedâneo nos demais ramos da Ciência Jurídica - fragmentariedade do Direito Penal), afastando a tipicidade da conduta
sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui um reduzido grau de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem jurídico
tutelado, remanescendo apenas a tipicidade formal, ou seja, a adequação do fato à lei penal incriminadora.
- A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal tem exigido, para a aplicação do referido postulado, o preenchimento concomitante
dos seguintes requisitos: 1) mínima ofensividade da conduta do agente; 2) ausência de periculosidade social da ação; 3) reduzido grau de
reprovabilidade do comportamento; e 4) relativa inexpressividade da lesão jurídica. Logo, depreende-se que a incidência da bagatela
demanda análise criteriosa caso a caso.
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- Especificamente no que tange ao crime elencado no art. 273, § 1º e § 1º-B, do Código Penal, mostra-se impertinente o pleito de
incidência do postulado da bagatela tendo em vista que o delito mencionado visa tutelar a saúde pública (bem jurídico de titularidade
coletiva), possuindo, imbricado ao juízo de valor levado a efeito pelo legislador, um alto grau de reprovabilidade do comportamento
daquele que perpetra a conduta, sem se descurar da grave periculosidade social decorrente da importação de medicamento não aprovado
pelo órgão regulamentar competente - desta feita, diante de mácula a bem jurídico de suma importância, impossível cogitar-se da
incidência do postulado em tela. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte
Regional.
- Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas, sendo imperiosa a manutenção de édito penal condenatório em desfavor do
acusado.
- A função jurisdicional é limitada (sobretudo pelo principio constitucional da separação de poderes), sendo a análise da
proporcionalidade da pena um ato que cabe, fundamentalmente, ao legislador. No entanto, em casos que se enquadram no tipo penal do
art. 273, § 1º-B, do Código Penal, em que a desproporcionalidade é não apenas evidente como gritante, é dever do juiz proceder com a
adequada valoração da conduta do réu levando em conta se esta realmente corresponde àquela que a norma estabeleça um dever de
evitar.
- Os crimes contra a saúde pública acarretam punições mais rigorosas por sua própria natureza, uma vez que possuem, em regra, um
grande potencial lesivo à comunidade. Ademais, geralmente são caracterizados pela alta probabilidade de que as vítimas sejam
ludibriadas, fato que não ocorre nos delitos envolvendo entorpecentes (abrangidos pela Lei nº 11.343/2006), pois nestes normalmente as
vítimas estão cientes acerca da ilicitude da substância e das chances consideráveis de ter sido adulterada.
- Portanto, se por um lado justifica-se a previsão de penas mais severas para condutas mais censuráveis, como as do caput e as dos §§
1º e 1º-A do art. 273 do Código Penal, que implicam necessariamente em dano potencial às vítimas diretas, de outro não se pode tolher a
individualização da pena às circunstâncias do caso concreto quando estas forem relativas ao § 1º-B do mesmo dispositivo. É evidente
que, fazendo-se uma comparação, ainda que breve, tratam-se de atos muito distintos - e que implicam riscos quase incomparáveis entre si
- os de: a) introduzir no país medicamentos que não têm registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mesmo que não
seja para uso pessoal e b) falsificar, adulterar ou vender remédios e produtos relacionados sabidamente alterados (casos em que, em
regra, o adquirente desconhece tal fato e, ao consumir o que comprou, não alcança o efeito desejado e/ou prejudica sua própria saúde).
- Assim, no tocante ao art. 273, § 1º-B, do Código Penal, tem-se que só é justificável a aplicação da pena prevista quando a conduta
delitiva possa gerar grandes danos à saúde pública - o que, ressalte-se, não significa necessariamente o reconhecimento de
inconstitucionalidade da Lei nº 9.677/1998 (que incluiu o referido dispositivo no estatuto repressivo). Em casos como o dos autos, é
razoável a utilização da pena prevista para o tráfico de drogas (art. 33 da Lei nº 11.343/2006), aplicando, para tanto, uma analogia em
favor do réu. De qualquer maneira, o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Arguição de Inconstitucionalidade (AI no HC
239.363/PR), declarou inconstitucional o preceito secundário do art. 273, § 1º-B, do Código Penal, por ofensa aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, estabelecendo a possibilidade de aplicação do preceito secundário do art. 33 da Lei nº
11.343/2006 pela semelhança entre as condutas.
- Conquanto o Órgão Especial desta C. Corte Regional tenha se pronunciado pela constitucionalidade do preceito sancionador do delito
previsto no art. 273, § 1º-B, do Código Penal, nos autos de Arguição de Inconstitucionalidade nº 000793-60.2009.4.03.6124 (e-DJF3
23/08/2013), imperioso curvar-se ao novel entendimento sufragado na matéria pelo E. Superior Tribunal de Justiça (guardião da
legislação federal).
- Negado provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado LEONARDO RIBEIRO DE ALMEIDA.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado LEONARDO
RIBEIRO DE ALMEIDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0020890-92.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.020890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP177789 LAURO CÉSAR CHINELLATO e outro(a)
No. ORIG. : 00208909220114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
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PENAL. FALSIFICAÇÃO DE PAPÉIS PÚBLICOS. ART. 293, V, DO CÓDIGO PENAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE APELAÇÃO DA DEFESA. RECURSO ADESIVO. NÃO CABIMENTO NO PROCESSO PENAL. MATERIALIDADE,
AUTORIA DELITIVA E DOLO INCONTESTES E COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA INALTERADA.
RECONHECIMENTO DA AGRAVANTE DE TRAIÇÃO. MANUTENÇÃO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO. CONCURSO
DE CRIMES. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
- Mesmo iniciando-se a contagem do prazo recursal a partir da intimação pessoal do réu, verificou-se a intempestividade da Apelação
interposta pela defesa.
- O rol de recursos previstos no Código de Processo Penal é numerus clausus, não sendo permitido a invocação da analogia supletiva
prevista no art. 3º do referido Diploma Processual, para introduzir no sistema recursal penal recurso Adesivo previsto no Código de
Processo Civil.
- A defesa já havia apresentado contrarrazões recursais ao recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público Federal, não havendo
pertinência nas contrarrazões ofertadas posteriormente, diante da preclusão consumativa.
- Materialidade, autoria delitiva e dolo incontestes e devidamente comprovados nos termos da r. sentença recorrida.
- Dosimetria da pena inalterada. A falsificação de documentos de arrecadação de tributo, causando resultado danoso ao Fisco, é
elementar do crime em tela, não havendo uma extrapolação do mecanismo de perpetração delituoso, o que impede a majoração
vindicada pela acusação em decorrência da culpabilidade do acusado.
- A contabilidade da empresa foi confiada ao réu, o qual, contudo, falsificou a documentação de arrecadação de tributo da referida
empresa traindo e enganando as vítimas (Fisco, proprietário da empresa e sócio da empresa de contabilidade), consagrando-se a
deslealdade, o que merece maior censura na aplicação da pena.
- Reconhecimento e valoração da atenuante de confissão mantida. Súmula nº. 545 do STJ dispõe que quando a confissão for utilizada
para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do CP (11.07.2017).
- Diante do reconhecimento de duas atenuantes, b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime,
evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano - reconhecida pela r. sentença e não
impugnada; e d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; o reconhecimento e valoração da
agravante de traição, não resultou no aumento da pena.
- No caso dos autos deve incidir o princípio da consunção tendo em vista o entendimento aceito em nossos C. Tribunais Superiores no
sentido de que o crime de uso, quando cometido pelo próprio agente que falsificou o documento, configura post factum impunível, ou
seja, mero exaurimento do crime de falso, não havendo que se falar em concurso de crimes ou readequação típica.
- Recurso Adesivo e contrarrazões às fls. 501/507 não conhecidos.
- Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO RÉU PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA E DAS CONTRARRAZÕES ÀS FLS. 501/507 E, DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para reconhecer a agravante tipificada no art. 61, II, c, do Código Penal,
tornando a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão em regime inicial ABERTO, além de 10 (dez) dias-multa, fixados estes
em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato, sendo a pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de
direitos, consistente prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma do art. 46 do Código Penal, e em uma pena
de multa, fixada em 10 (dez) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à data dos fatos, diante
da ausência de prova da situação econômica do réu, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes
do art. 49, §§ 1º e 2º, c.c. o art. 60, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001619-47.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001619-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE RAMAO DA SILVA
ADVOGADO : MS016018 LUCAS GASPAROTO KLEIN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00016194720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO. CRIME DE USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO (ART. 304 C.C. ART. 297, AMBOS DO
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CÓDIGO PENAL). APRESENTAÇÃO DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO FALSA A POLICIAIS
RODOVIÁRIOS FEDERAIS. MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. INEXISTÊNCIA DE
ERRO DE PROIBIÇÃO. FALSIFICAÇÃO COM POTENCIAL LESIVO. DESCABIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA
ALTERNATIVA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA POR OUTRA. APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA.
1. Trata-se de condenação pelo cometimento do crime descrito no art. 304 c.c. art.297, ambos do Código Penal, decorrente de
apresentação de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) falsa a policiais rodoviários federais.
2. Materialidade e autoria delitivas comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante, Boletim de Ocorrência, Auto de Apreensão da CNH
em nome e em poder do acusado e Laudo Pericial de documentoscopia. Documentos corroborados por prova testemunhal e afirmação
do próprio acusado de que pagou pela CNH e que a apresentou aos policiais rodoviários federais.
3. Elemento subjetivo comprovado pela presença do dolo ínsito à conduta de quem apresenta CNH que sabia ser falsa, uma vez que
obtida mediante pagamento e sem submissão ao procedimento regular para obtenção da licença para dirigir automóvel.
4. Inexistência de erro de proibição. A humildade e o analfabetismo alegados não induzem por si só à consideração de que poderia ser
simplesmente adquirida a licença para conduzir veículo automotor. Vale acrescer, inclusive, que a defesa não explica nem refuta a
informação contida em depoimento testemunhal na fase policial no qual se afirma que o acusado teria dito que havia sido reprovado 13
vezes na prova teórica antes que resolvesse pagar para obter uma CNH. Registre-se, finalmente, que, embora o acusado diga ter sido
enganado sobre o procedimento para obtenção da CNH, revelou total desinteresse em fornecer informações acerca do local, do
estabelecimento e das pessoas com quem teria tratado para a obtenção do documento falso, conduta que seria de se esperar por parte de
quem teria 'caído em uma fria', como afirmou no interrogatório judicial.
5. Improcedência da alegação de ausência de potencial lesivo por se tratar de falsificação grosseira. Laudo pericial de documentoscopia
claro em afirmar a qualidade da falsificação. A indicação errônea da unidade federativa relativa à cidade mencionada na CNH é um fator
meramente acidental de erro na confecção do documento, cuja aparência remete à de um documento verdadeiro.
6. Improcedência da alegação de impossibilidade de arcar com o pagamento de R$ 200,00 mensais por 12 (doze) meses, a título de
prestação pecuniária, como alternativa à pena corporal. O próprio acusado afirmou em seu interrogatório judicial que exercia trabalho
assalariado pelo qual recebia o importe de R$ 1.800,00 mensais, de forma que não está comprovada a alegada pobreza.
7. Manutenção da sentença que se impõe. Correção, de ofício, de erro material constante do dispositivo da r. sentença para afastar a
menção à fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo quanto à pena de multa, eis que fixados os dias-multa naquele r. decisum no
valor de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, ante a renda mensal declarada pelo acusado em juízo. Apelo da
defesa desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de JOSÉ ROMÃO DA SILVA e corrigir, de ofício, erro
material constante do dispositivo da r. sentença para afastar a menção à fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo quanto à pena
de multa, fixada no valor de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, ante a renda mensal declarada pelo acusado
em juízo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005901-10.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.005901-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JEFERSON LUIS HERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00059011020124036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PECULATO. PLEITO DE CORREÇÃO DA 2ª FASE DA DOSIMETRIA DA PENA PELO RECONHECIMENTO
DAS ATENUANTES DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E DA TENTATIVA DE REPARAÇÃO DO DANO.
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DA PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. PEDIDO DE AFASTAMENTO
DA FIGURA DO CRIME CONTINUADO. REFUTAMENTO. POSTULAÇÃO DE RECONHECIMENTO DA
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ALEGAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDA.
- Não se mostra lícito ao juiz, quando da aplicação do critério trifásico de individualização da pena, extrapolar os marcos mínimo e
máximo abstratamente cominados para a sanção penal daquele tipo que o agente encontra-se incorrido, não havendo que se falar na
possibilidade de que uma atenuante abaixe a pena base para aquém do mínimo legal (ainda que a dicção do Código Penal sustente que
sua aplicação é obrigatória: São circunstâncias que sempre atenuam a pena: ...), uma vez que sua atividade judicante encontra baliza
nos limites constantes do preceito secundário do tipo penal sem que se possa cogitar em ofensa aos postulados da legalidade e da
individualização da pena.
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- Tema decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecendo a repercussão geral da questão constitucional (de
observância obrigatória para as demais instâncias judiciárias a teor do art. 927, III, do Código de Processo Civil), firmando sua
jurisprudência no sentido de que atenuante genérica não pode reduzir a pena abaixo do mínimo legal. Tema também pacificado no âmbito
do E. Superior Tribunal de Justiça por meio do entendimento contido na Súm. 231 e do julgamento de recurso repetitivo (a implicar,
outrossim, a aplicação do art. 927, III, do Código de Processo Civil).
- Pugna o acusado pelo afastamento da figura da continuidade delitiva sob o argumento de que teria cometido um crime único de
peculato, ainda mais porque o caso dos autos retrataria como vítima exclusiva a Caixa Econômica Federal.
- Analisando os elementos coligidos nesta relação processual, mostra-se impossível o acolhimento da pretensão defensiva tendo em vista
que diversas foram as movimentações espúrias comprovadas e confessadas pelo próprio acusado, cabendo ressaltar que, para cada
transação financeira no qual numerário foi transferido de conta titularizada por seu real proprietário para outra utilizada para a finalidade
delitiva, um crime de peculato restou levado a efeito. A despeito da comprovação de 25 movimentações ilícitas, tendo em vista o
implemento dos requisitos estampados no art. 71 do Código Penal, houve o assentamento da ocorrência da ficção jurídica benéfica da
continuidade delitiva.
- Como os fatos imputados foram executados (ainda que parcialmente) antes do advento da Lei nº 12.234, de 05 de maio de 2010, o
regime jurídico aplicável em sede de prescrição da pretensão punitiva abarca o instituto da prescrição retroativa, então prevista no § 2º do
art. 110 do Código Penal, segundo o qual esta poderia ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.
Importante ser dito que tal disposição somente teria incidência quando tivesse sobrevindo trânsito em julgado da sentença penal
condenatória para a acusação ou depois de improvido o seu recurso (nos termos da redação original do § 1º do art. 110 do Código
Penal). Verifica-se que o édito penal condenatório transitou em julgado para a acusação de modo que a prescrição deve levar em
consideração a pena concretamente imposta ao acusado.
- Sem prejuízo do exposto, nos termos do art. 119 do Código Penal, a aferição da prescrição em tela deverá levar em conta a pena
aplicada pela perpetração do delito sem a incidência da causa de aumento de pena do concurso de crimes, regramento este acolhido pela
jurisprudência que se formou acerca do tema no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, a redundar na edição da Súm. 497 (Quando se
tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da
continuação).
- Lançando a pena arbitrada na r. sentença (sem o acréscimo afeto à continuidade delitiva) na tabela disposta no art. 109 do Código
Penal, nota-se que a prescrição ocorreria ante o transcurso de mais de 04 anos entre os marcos interruptivos, o que se vislumbra do caso
dos autos em relação aos fatos ocorridos antes de 10 de janeiro de 2010. Todavia, o afastamento de tais fatos não impõe a necessidade
de alteração da fração majoradora decorrente do reconhecimento da figura da continuidade delitiva - isso porque apenas 02
movimentações financeiras foram levadas a efeito antes de referida data (levando-se em conta um universo total de 25 transações
ilegítimas), de modo que, mesmo extirpando-se a punibilidade estatal nos termos anteriormente tecidos, consentânea se mostra a fração
majorante de 1/3 empregada pelo magistrado sentenciante por força da disposição atinente ao art. 71 do Código Penal.
- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado JEFERSON LUIS HERNANDES DA SILVA (apenas para
o fim de reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, com supedâneo no art. 107, IV, c.c. art.
109, V, e 119, todos do Código Penal, em relação aos fatos ocorridos antes de 10 de janeiro de 2010).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado
JEFERSON LUIS HERNANDES DA SILVA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005391-81.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PEDRO EDECIO PEREIRA FILHO
ADVOGADO : SP066086 ODACY DE BRITO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : LUIZ DONIZETTI DOS SANTOS falecido(a)

No. ORIG. : 00053918120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA. ART. 333 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
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DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DO ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA EM SEDE DE CRIME PERPETRADO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES.
- Analisando o arcabouço fático-probatório amealhado ao longo desta relação processual penal, nota-se a comprovação tanto da
materialidade como da autoria delitivas a implicar na manutenção da r. sentença penal exarada em 1º grau de jurisdição que condenou o
acusado pela prática do crime de corrupção ativa (art. 333 do Código Penal).
- Os crimes contra a administração pública objetivam tutelar a própria higidez da coisa pública, considerada esta tanto sob o aspecto
patrimonial (proteção do erário) como sob o aspecto moral (dever de todos ser probos), protegendo, para além do patrimônio público, o
regular funcionamento da atividade estatal (ao lado de sua moralidade, de sua probidade e de sua eficácia). Diante de tal cenário, não
deve ser admitida a aplicação do princípio da insignificância aos crimes perpetrados contra a administração pública, entendimento este
sufragado pela jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Negado provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado PEDRO EDECIO PEREIRA FILHO.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado PEDRO
EDECIO PEREIRA FILHO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004735-18.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ERICKSON MARTINS
ADVOGADO : SP141150 PAULO HENRIQUE FEITOSA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047351820134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO -
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTÍMIDIA. NORMA PENAL EM BRANCO. RESOLUÇÃO ANATEL 680/2017.
ABOLITIO CRIMINIS.
- O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face do réu pela prática do delito previsto no artigo 183 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997, por manter, de forma clandestina, Serviço de Comunicação Multimídia (internet via rádio) que caracteriza atividade de
telecomunicação e para sua exploração imprescindível a existência de autorização pela ANATEL.
- Resolução ANATEL n.º 680, de 27 de junho de 2017, que entrou em vigor 60 dias após sua publicação (artigo 7º), contudo,
estabeleceu novas regras para a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia de radiação restrita até cinco mil usuários, tornando
prescindível a prévia outorga.
- De certo, embora a Resolução nº. 680/2017 seja norma complementar, afastou a tipicidade da conduta nos casos de dispensa da prévia
outorga da ANATEL para a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, nas hipóteses de radiação restrita até cinco mil usuários,
alterando a abrangência típica sobre o desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação. Trata-se de evolução na
compreensão técnica da agência reguladora quanto aos requisitos para a prestação do referido serviço.
- Ocorrência do fenômeno da abolitio criminis no caso concreto, tendo a regulamentação posterior emitida pela ANATEL sobre o
Serviço de Comunicação Multimídia deixado de considerar criminosa a conduta perpetrada pelo acusado.
- Há que se ressaltar, por fim, que não se trata de situação excepcional ou temporária, de forma que seja permitida a ultratividade da
regra anterior ao caso concreto, sendo necessário o reconhecimento da extinção da punibilidade pela retroatividade da lei mais benéfica
(artigo 5º, XL, da Constituição Federal e, artigo 2º do Código Penal).
- De ofício, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal, declarada a extinção da punibilidade do réu, com fundamento no
artigo 107, inciso III, do Código Penal, restando prejudicada a apreciação da Apelação da defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, de acordo com o artigo 61 do Código de Processo Penal, de ofício, DECLARAR EXTINTA
A PUNIBILIDADE do réu ERICKSON MARTINS, em conformidade com o artigo 107, inciso III, do Código Penal, restando
prejudicada a apreciação da Apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000066-13.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.000066-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : THOMAZ HENRIQUE DE CAMPOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP375377 RAFAELA RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000661320134036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 155, "CAPUT", E § 2º, C. C. ART. 14, INCISO II, E ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO,
TODOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. INIMPUTABILIDADE. INOCORRÊNCIA. SEMI-
IMPUTABILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO. NÃO CABIMENTO.
DOSIMETRIA. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO ACERCA DE FATOS POSTERIORES. ART. 155, § 2º, DO
CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO TÃO SOMENTE DA PENA DE MULTA. VALOR DO DIA-MULTA. CONDIÇÃO
ECONÔMICA DO RÉU. APELAÇÃO DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA.
1) Materialidade, autoria e dolo comprovados.
2) Nos autos do incidente de insanidade mental (apenso), os peritos - que se manifestaram em mais de uma ocasião - foram claros em
suas respostas e conclusões, as quais levam ao afastamento da hipótese de inimputabilidade do acusado, afirmando que, apesar de o réu
ser, ao tempo da ação, portador de Síndrome de Dependência ao Crack, tal condição não prejudicava sua capacidade de entendimento e
determinação, considerando o delito cometido. Diante disso, o Juízo a quo, acertadamente, considerou o réu semi-imputável, tendo
inclusive diminuído a pena fixada, nos termos do art. 26, parágrafo único, do Código Penal.
3) Indevida a aplicação do princípio da insignificância. O suposto valor do bem, apesar de provavelmente não ser alto, tampouco é
irrisório; trata-se, pelo menos, de coisa de pequeno valor, figura já prevista pelo legislador no § 2º do art. 155 do Código Penal e que foi
considerada não só na denúncia, mas também na sentença (que a utilizou para aplicar apenas a pena de multa). Ademais, não se pode
ignorar a utilidade do objeto, uma vez que o mesmo funcionário do DNIT declarou, em Juízo, que embora o notebook fosse antigo, o
mesmo estava em perfeitas condições e atendia bem às suas atividades. O segundo aspecto que justifica o afastamento da aplicação do
princípio da insignificância ao caso dos autos é o fato de que crimes contra o patrimônio público têm, sem dúvida, maior reprovabilidade.
Por fim, destaca-se, ainda, o abuso de confiança e a destreza do acusado quando da tentativa de furto, uma vez que ele próprio relatou,
em Juízo, que obteve permissão para entrar no edifício a fim de usar o banheiro - mas o que fez, na realidade, foi revirar salas do prédio à
procura de objetos de valor que pudesse subtrair. Tais aspectos são ressaltados pela jurisprudência pátria em casos semelhantes,
conforme as seguintes ementas: STF, HC nº 109.081, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 13.09.2011; STJ, AgRg no AREsp
Nº 1118795/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j. 15.05.2018; TRF-3, ReSE nº 2014.61.81.008007-2, 5ª Turma, Rel. Des.
Fed. Paulo Fontes, j. 05.12.2016. Desse modo, a condenação resta mantida.
4) Na primeira fase da dosimetria da pena, o Juízo a quo fixou a pena-base no dobro do mínimo legal ao considerar desfavoráveis a
personalidade e os maus antecedentes do réu, em virtude de suposta reiteração delitiva do acusado, que inclui prisões, inquéritos,
processos em andamento, uma condenação em primeira instância e outra já transitada em julgado após a data do fato. Entretanto, tal
proceder encontra óbice no entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súm. 444 que aduz ser vedada a utilização
de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe
13/05/2010).
5) Na segunda fase, reconhecida a pertinência da aplicação da atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea d,
do Código Penal, que, entretanto, não repercute na pena cominada ao réu, nos termos da súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.
6) Em razão da tentativa, o Juízo a quo diminuiu a pena em 1/3 (um terço), e devido à semi-imputabilidade do réu, reduziu-a novamente
em 1/3 (um terço). Por fim, considerando o art. 155, § 2º, do Código Penal, aplicou somente a pena de multa, tornando-a definitiva. São
cabíveis as reduções nos parâmetros fixados pela sentença. Note-se que os termos da condenação em primeira instância já foram
consideravelmente benéficos ao réu, pois houve a fixação apenas da pena de multa, não cabendo ainda mais reduções nesta ocasião.
Além disso, insta apontar que, embora evidentemente configurada, não incidiu a causa de aumento do art. 155, § 4º, inciso II, à míngua de
pedido da acusação.
7) Considerando que o Acusado é tecnicamente primário, que a res furtiva é de pouco valor, cerca de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) e, como visto, o Acusado tentou praticar o delito em situação de semi-imputabilidade, mantida a aplicação tão somente da pena de
multa, com fundamento no § 2º do art. 155 do Código Penal.
8) Não há como fixar a pena de multa sem se levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em
face da pena privativa de liberdade, atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da
individualidade) e legais (Exposição de Motivos da Reforma da Parte Geral do Código Penal a que foi citada anteriormente). Dessa
forma, considerando-se a proporcionalidade com o valor da pena privativa de liberdade final, a pena de multa resta fixada no mínimo
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legal, qual seja, 10 (dez) dias-multa, que ora se torna definitiva.
10) Quanto à fixação do valor unitário do dia-multa em 1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente à época do fato, verifica-se que não
houve qualquer fundamentação pela sentença a quo para sua fixação em tal patamar. E, diante da ausência de informações concretas
acerca da situação econômica do acusado, a fixação dos dias-multa deve permanecer no mínimo legal de 1/30 (um trinta avos).
11) Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, para fixar a pena de THOMAZ HENRIQUE
DE CAMPOS OLIVEIRA em 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato,
pela prática do crime do art. 155, "caput", e § 2º, c. c. art. 14, inciso II, e art. 26, parágrafo único, todos do Código Penal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004537-63.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : WALTER EDUARDO GUARACHE
ADVOGADO : SP240754 ALAN RODRIGO MENDES CABRINI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00045376320134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8.137/1990. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO DO RÉU NÃO PROVIDA.
- A perfectibilização do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/1990, exige supressão ou redução do tributo, de
modo que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem como o lançamento definitivo do
crédito tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
- Materialidade delitiva comprovada por meio da prova documental (Representação Fiscal para Fins Penais, e os documentos que a
integram, sobretudo o Termo de Início do Procedimento Fiscal, os Demonstrativos das Notas Fiscais emitidas pela empresa do réu e
registradas pela empresa que ela transacionava no período de 01/2009 a 07/2012, as Declarações de Informações Econômico-Fiscais da
Pessoa Jurídica dos anos de 2010, 2011 e 2012, as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais e Demonstrativos de
Débitos Declarados nas DCTFs e em Ação Fiscal, os Registros de apuração do IPI e Demonstrativo consolidado do crédito tributário, o
Auto de Infração, o Relatório Fiscal, o Demonstrativo dos saldos devedores do IPI, extraídos dos livros de apuração do IPI e pelo
Termo de Encerramento), pela constituição do crédito tributário em 16 de agosto de 2013, não havendo notícia acerca de parcelamento
tampouco pagamento do respectivo débito, bem como pela prova testemunhal.
- A tese defensiva de que a emissão de notas fiscais desconfiguraria o delito não tem o condão de afastar o tipo penal imputado ao
condenado, uma vez que, de fato, existiu a prestação de informação falsa e a omissão de informação à autoridade fazendária no tocante
ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, condutas estas tipificadas como crime e não como mera infração administrativa ou
obrigação acessória.
- Autoria comprovada pelo contrato social, no qual o acusado figura como único administrador e responsável pela empresa na época dos
fatos, bem como pela prova testemunhal que o aponta como administrador, e por meio de seu interrogatório, no qual afirma ser o
responsável pela administração da empresa, já que o outro sócio é minoritário e não possui poderes de gestão.
- Nos crimes contra a ordem tributária, basta o dolo genérico, consubstanciado na supressão voluntária de tributos federais mediante a
omissão de informação ao Fisco, não havendo se comprovar que houve intenção em sua conduta.
- O dolo exsurge das circunstâncias fáticas, de modo que em sendo o réu responsável pela administração da empresa - única
administrador, na realidade -, conforme já demonstrado, inclusive no que se refere às questões tributárias, agiu deliberadamente com o
intuito de cometer a conduta elencada no inciso I do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, o que culminou com a supressão do tributo federal
devido, restando, portanto, claramente demonstrado o elemento subjetivo.
- Em que pese a notícia acerca de diversas ações criminais a que responde o acusado, nenhuma delas pode ser tida como "maus
antecedentes", pois não há notícia acerca do trânsito em julgado. Deve prevalecer o entendimento consolidado pelo STJ no sentido de
que ações penais em andamento não se prestam a majorar a reprimenda, seja a título de maus antecedentes, conduta social negativa ou
personalidade voltada para o crime, em respeito ao princípio da presunção de não culpabilidade, nos termos da Súmula n.º 444/STJ.
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Reduzida a pena base para 02 (dois) anos de reclusão.
- Ausentes agravantes e atenuantes, nada há a ser sopesado nesta fase.
- Correta a aplicação da causa de aumento prevista no artigo 12, inciso I, da Lei n.º 8.137/1990, no percentual de 1/3 (um terço), em
razão do elevado valor sonegado (R$ 456.206,41), o que certamente causou grave dano à coletividade, resultando na reprimenda de 02
(dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.
- Registre-se que o concurso de crimes não integra o sistema trifásico da pena, devendo a eventual majoração pela sua ocorrência dar-se
após o encerramento da última fase da dosimetria, notadamente porque só há que se falar em sua aplicação após conhecidos todos os
delitos sancionados pelo julgador. Sob esta ótica, nesta terceira fase, a pena resta fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.
- Considerando que a conduta delitiva foi perpetrada de forma reiterada e tendo em vista a ocorrência de crimes de mesma espécie, além
da semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revela-se imperioso o reconhecimento do crime continuado (artigo
71 do Código Penal).
- Em acórdão relatado pelo Des. Fed. Nelton dos Santos, a Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou o
critério de aumento decorrente da continuidade delitiva segundo o número de parcelas não recolhidas, nos seguintes termos: de dois
meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois
anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão,
1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento.
(TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR n.º 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).
- Constatada a continuidade delitiva mediante reiteração da conduta por quarenta e sete competências, o que corresponde a quase quatro
anos contínuos de prática delitiva, a fração de aumento deveria ser de 1/3 (um terço), conforme entendimento adotado, porém à míngua
de recurso da acusação e porque haveria reformatio in pejus indireta, deve ser mantida a fração de aumento em 1/6 (um sexto), tal qual
fixado na sentença de primeiro grau, resultando a pena em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão.
- A fixação da pena de multa deve levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em face da
pena privativa de liberdade, atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da individualidade) e
legais (Exposição de Motivos da Reforma da Parte Geral do Código Penal).
- No caso concreto, verifica-se que o sentenciante não observou o critério acima e fixou a multa em 15 (quinze) dias, porém, à míngua de
recurso da acusação e tendo em vista a proibição da reformatio in pejus, deve ser mantida a pena fixada na sentença.
- O valor do dia-multa foi fixado em 01 (um) salário mínimo e, ante a ausência de recurso da defesa e tendo em vista a situação
econômica do réu, nada há a ser modificado.
- Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal e à míngua de recurso da defesa nesse sentido, mantém-se a
substituição da pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade (art.
46, CP), a ser disciplinada pelo juízo da execução da pena e outra de multa, cujo valor foi fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser
destinada para a União.
- Apelação não provida.
- De ofício, redução da pena.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, e, DE OFÍCIO, reduzir a pena imposta
pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, c/c o art. 12, inciso I, ambos da Lei n.º 8.137/1990, combinado com o artigo 71 do
Código Penal, para 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, mantendo, no mais, a sentença recorrida, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011528-83.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.011528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP289595 RAFAEL JOSE SANCHES (Int.Pessoal)
APELANTE : AILTON MASSON
ADVOGADO : SP113274 EZEQUIEL BERGGREN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00115288320134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8.137/90. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.
PROCEDIMENTO FISCAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. VALIDADE DA INTIMAÇÃO POR EDITAL E
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AVISO DE RECEBIMENTO. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS.
INAPLICABILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA CARACTERIZADA. APELAÇÕES DOS RÉUS NÃO PROVIDAS.
- Nos crimes societários, embora as condutas dos réus nem sempre sejam amplamente especificadas na denúncia, deve-se constar da
narrativa, o liame entre a conduta e a autoria, a permitir o exercício da ampla defesa e do contraditório. Se da simples leitura da peça
acusatória verificar-se a possibilidade do exercício de defesa plena do réu, não há se falar em inépcia da inicial, sendo este o caso dos
autos.
- Não há se falar em nulidade do procedimento administrativo por cerceamento de defesa, tendo em vista a citação por edital, bem como
a intimação dos réus por meio de aviso de recebimento (A.R.), não resultando qualquer prejuízo aos Apelantes.
- A perfectibilização do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/1990 exige supressão ou redução do tributo, de modo
que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem como o lançamento definitivo do crédito
tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
- Materialidade delitiva não contestada e comprovada por meio das Peças Informativas n.º 1.34.008.000442/2012-94, e os documentos
que a acompanham, sobretudo a Representação Fiscal para Fins Penais, os Termos de Constatação e Intimação, pelas cópias das
Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais e Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, os
Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais - DACON, as Declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, o Relatório
do Trabalho Fiscal, os Autos de Infração, os quais demonstram a supressão e redução desses tributos federais no que tange aos anos-
calendários de 2007 e 2008.
- Em se tratando de crime de sonegação fiscal, a materialidade do crime acaba sendo comprovada por meio da constituição definitiva do
crédito tributário e da cópia do Procedimento Administrativo Fiscal, os quais gozam de presunção de legitimidade e veracidade,
porquanto se cuidam de atos administrativos, não havendo que se falar em qualquer nulidade, conforme já analisado em tópico acima.
- Autoria não contestada e comprovada por meio de certidão simplificada da JUCESP e da prova testemunhal, tendo sido demonstrado,
à época da ocorrência dos fatos, que os increpados exerciam a administração da empresa e, portanto, detinham a responsabilidade de
prestarem informações ao Fisco, sem qualquer redução ou supressão de tributos.
- Nos crimes contra a ordem tributária, basta o dolo genérico, consubstanciado na supressão voluntária de tributos federais mediante a
omissão de informação ao Fisco, não havendo se comprovar que houve intenção em sua conduta.
- É certo que a tese das dificuldades financeiras como causa supralegal de excludente da culpabilidade tem sido aceita, de forma restrita,
nas situações de tributos descontados ou cobrados do contribuinte de fato, como nos casos do artigo 168-A do Código Penal e artigo 2º,
inciso II, da Lei n.º 8.137/1990, cujas condutas prescindem de fraude.
- Para que se justifique a exclusão da culpabilidade nesses casos, tais dificuldades devem ser intensas, devem extrapolar a mera situação
de penúria, isto é, deve-se analisar se estava em risco a própria sobrevivência da empresa, se não foi o próprio agente quem, por meio de
gestão temerária ou fraudulenta, deu causa à má situação financeira, e se a prática da conduta tipificada foi medida última, excepcional e
ocasional (e não rotineira).
- Contudo, as causas supralegais de culpabilidade invocadas pela defesa (inexigibilidade da conduta diversa e estado de necessidade
exculpante) não se aplicam ao delito do artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/1990, pois a sonegação pressupõe o emprego de fraude
por parte do agente, o que torna absolutamente irrelevante a existência de dificuldades financeiras da pessoa jurídica e sua capacidade
econômica para eventual recolhimento do tributo. Portanto, tais dificuldades podem até impedir o pagamento do tributo, mas não
justificam a omissão de informações à autoridade fazendária.
- Atento a estes elementos dispostos no artigo 59 do Código Penal, o magistrado avaliou cada uma das circunstâncias e entendeu que a
pena-base quanto a esse réu deveria ser fixada no mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão, o que deve ser mantido face à correta
aferição do magistrado e à míngua de recurso da acusação.
- Na segunda fase o juízo a quo refutou a aplicação da atenuante genérica da confissão espontânea (art. 65, inciso III, "d", do Código
Penal), pedido reiterado pelo réu em sede de Apelação.
- No caso em concreto, verifica-se que o acusado confessou os fatos em seu interrogatório judicial, embora tenha alegado que somente
deixou de pagar os tributos devidos em razão de invencíveis dificuldades financeiras, fato que ensejaria o reconhecimento da "confissão",
na modalidade qualificada, conforme acima mencionado. Não obstante, tendo em vista que a pena-base foi fixada no mínimo legal, a
aplicação dessa atenuante ensejaria a redução da reprimenda abaixo do patamar legal, o que esbarra n a Súmula n. 231 do STJ, a
incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
- Na terceira fase da dosimetria o juízo a quo reputou que deveria incidir o aumento da pena em ¼ (um quarto) em decorrência da
continuidade delitiva, contudo, registre-se que o concurso de crimes não integra o sistema trifásico da pena, devendo a eventual
majoração pela sua ocorrência dar-se após o encerramento da última fase da dosimetria, notadamente porque só há que se falar em sua
aplicação após conhecidos todos os delitos sancionados pelo julgador, devendo a pena ser mantida até a terceira fase em 02 (dois) anos
de reclusão.
- O réu defende-se dos fatos narrados na exordial e não da capitulação jurídica, de modo que se verifica, com clareza, na descrição na
exordial e em análise aos autos que houve a prática de sonegação fiscal em diversas competências dos anos de 2008 e 2009, restando
configurada a perpetração da conduta delitiva de forma reiterada e tendo em vista a ocorrência de crimes de mesma espécie, além da
semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revelando-se imperioso o reconhecimento do crime continuado (artigo
71 do Código Penal), mantendo-se a sentença recorrida.
- Acerca do quantum de aumento, em acórdão relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos, a Segunda Turma deste E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou o critério de aumento decorrente da continuidade delitiva, qual seja, de dois meses a um
ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de
omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um
terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (TRF 3ª
Região, Segunda Turma, ACR n.º 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).
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- Nesta perspectiva, considerando que os fatos dizem respeito à supressão e redução de IRPJ, PIS e COFINS em diversas
competências consecutivas referentes a 2008 e 2009, correta a fração de aumento fixada em 1/4 (um quarto) pela sentença recorrida,
resultando a reprimenda em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
- A fixação da pena de multa deve levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em face da
pena privativa de liberdade, atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da individualidade) e
legais (Exposição de Motivos da Reforma da Parte Geral do Código Penal).
- No caso concreto, o magistrado sentenciante não observou o critério acima estabelecido e fixou a pena de multa no mínimo legal.
Contudo, ante a ausência de recurso da acusação e a proibição da reformatio in pejus, resta mantido a pena tal como fixada em primeira
grau, em 10 (dez) dias-multa.
- O valor do dia-multa foi fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à data dos fatos e como deve ser mantido ante a
ausência de recurso sobre o tema e porque se coaduna à situação financeira do réu.
- O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser o ABERTO (alínea "c" do parágrafo 2º do artigo 33 do Código
Penal), conforme corretamente fixado na sentença recorrida.
- Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada foi substituída pelo juízo a quo por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º,
do Código Penal), consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser cumprida no local do domicílio do condenado, de acordo
com suas aptidões, em entidade a ser indicada pelo Juízo das Execuções Penais, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação,
fixada de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, bem como em prestação pecuniária a ser paga a entidade com destinação
social no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual ficará à disposição do Juízo Federal das Execuções Penais. À míngua de recurso
acerca do tema e tendo em vista que a substituição observou os critérios legais e a individualização da pena, nada há a ser modificado.
- Apelações dos réus não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES arguidas pela defesa E NEGAR PROVIMENTO ÀS
APELAÇÕES DOS RÉUS, mantendo na íntegra a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011478-13.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.011478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIO CESAR MARQUEZ SUBIRIA
ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : LUIS CORREA BRACHO

: ANGEL CARLOS CRUZ MARQUES
: JOSE LUIZ CUELLAR SUARES

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00114781320134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE REINGRESSO DE ESTRANGEIRO EXPULSO (ART. 338 DO CP). MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS, INCLUSIVE MEDIANTE CONFISSÃO. INEXISTÊNCIA DA EXCLUDENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. REINGRESSO IRREGULAR NO TERRITÓRIO NACIONAL QUE NÃO SE
JUSTIFICA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
1. Trata-se de imputação do crime de reingresso de estrangeiro expulso, art. 338 do Código Penal, julgada procedente, na qual a defesa
argumenta exclusivamente com a inexigibilidade de conduta diversa, a fim de excluir a culpabilidade do agente, pelo fato de que seria
pessoa estabelecida no Brasil e que sofreria discriminação por conta de sua orientação sexual no país de origem, Peru.
2. Materialidade, autoria delitiva e dolo comprovados documentalmente e corroborados por confissão do acusado, que, posteriormente à
expulsão, reingressou no País sob identidade falsa, conduta na qual é reincidente específico (art. 338 do CP).
3. Quanto à culpabilidade do acusado, sem razão a defesa ao invocar a inexigibilidade de conduta diversa. No que concerne à condição
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jurídica do estrangeiro expulso do território nacional, a criminalização do reingresso irregular não deve ceder ao desejo deste em
permanecer no País à revelia das condições então previstas na Lei nº 6.815/1980, hoje disciplinadas pela Lei nº 13.556/2017. O acusado
foi responsável por se colocar voluntariamente em situação de vedação ao ingresso no País porque incorreu em diversas práticas delitivas,
dando causa a sucessivas expulsões. O apreço de estrangeiro pelo Brasil não possui o condão de suplantar os deveres relativos aos
imigrantes que queiram permanecer no País, sobretudo quando importa em abrigar comportamento marginal à lei penal e administrativa.
Portanto, os motivos expostos para justificar o reingresso irregular no território nacional não abonam de maneira alguma a conduta do
apelante.
4. Condenação que deve ser mantida nos termos em que fixada pela sentença.
5. Apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de MÁRIO CÉSAR MARQUEZ SUBIRIA, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013876-30.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.013876-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : WILLIAM GERMAN FLORES GOMEZ
ADVOGADO : SP291453 LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : DIMAS PEREZ
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00138763020134036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSIFICADO. ART. 304, C.C. O ART. 297, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CRIME IMPOSSÍVEL. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE,
AUTORIA DELITIVA E DOLO INCONTESTES E COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA PARCIALMENTE
ALTERADA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
- O princípio da insignificância demanda ser interpretado à luz dos postulados da mínima intervenção do Direito Penal e da ultima ratio
como forma de afastar a aplicação do Direito Penal a fatos de somenos importância (e que, portanto, podem ser debelados com
supedâneo nos demais ramos da Ciência Jurídica - fragmentariedade do Direito Penal).
- A insignificância tem o condão de afastar a tipicidade da conduta sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui um reduzido grau
de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem jurídico tutelado, remanescendo apenas a tipicidade formal, ou seja, adequação
entre fato e lei penal incriminadora.
- Inaplicabilidade do princípio da insignificância aos delitos relativos à falsidade documental, pois o bem jurídico que o legislador
intencionou proteger foi a fé pública, e, consequentemente, a confiança que as pessoas depositam na autenticidade dos documentos, não
sendo possível quantificar o dano causado à sociedade. Precedentes.
- Os documentos utilizados pelo acusado, objetos desta ação, possuíam aptidão para ludibriar o homem médio, não havendo como se
concluir que a falsificação era grosseira a ponto de afastar o crime. Inocorrência de crime impossível. Precedentes.
- Materialidade, autoria delitiva e dolo incontestes e devidamente comprovados nos termos da r. sentença.
- Dosimetria da pena parcialmente alterada. O acusado se defende dos fatos constantes da peça acusatória, não podendo servir de base
para a exasperação da pena, documento que não foi objeto desta ação penal e que não foi tido por falso em outra ação, sob pena de
ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório. O fato de pesar contra o acusado a imputação de crimes de furto, igualmente,
não pode ser motivação para o aumento da pena, pois não apontam existência de condenação transitada em julgado, devendo prevalecer
o entendimento consolidado pelo STJ no sentido de que ações penais em andamento não se prestam a majorar a reprimenda, seja a
título de maus antecedentes, conduta social negativa ou personalidade voltada para o crime, em respeito ao princípio da
presunção de não culpabilidade, nos termos da Súmula nº. 444/STJ (STJ, HC 359.085/SP, Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª Turma,
DJE 23.09.2016). O pagamento pela aquisição da documentação falsa, se mostra normal, não se verificando uma culpabilidade que
extrapole o trivial do tipo penal. Já o uso reiterado da documentação falsificada, aponta uma maior censurabilidade do comportamento do
acusado, devendo a pena-base ser exasperada.
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- Levando-se em consideração que a pena imposta é menor que 04 (quatro) anos, bem como que houve apenas uma circunstância
judicial considerada desfavorável ao réu, não sendo o réu reincidente, fixo o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime inicial
ABERTO (art. 33, § 2º, c"", do Código Penal).
- Tendo em vista que a pena será cumprida em regime inicialmente aberto, revela-se incompatível sustentar a manutenção da prisão
preventiva decretada nos autos por ocasião da prolação da sentença, em respeito aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Precedentes.
- Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade, a ser
realizada na forma do art. 46 do Código Penal, e a prestação pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser destinada a entidade
assistencial idônea, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais.
- Acerca da possibilidade de execução provisória da pena, deve prevalecer o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal
que, ao reinterpretar o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF) e o disposto no art. 283 do CPP, nos autos do Habeas
Corpus nº. 126.292/SP e das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº. 43 e nº. 44, pronunciou-se no sentido de que não há óbice
ao início do cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, desde que esgotados os recursos cabíveis perante as instâncias ordinárias.
Assim, exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo
de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Precedentes específicos relacionados à execução provisória das penas restritivas de direito. Em havendo o trânsito em julgado,
hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais
providências.
- Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELO RÉU WILLIAM GERMAN FLORES GOMEZ, para que a pena se torne definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão em regime inicial ABERTO, além de 12 (doze) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente na data do fato, sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de
serviços à comunidade, a ser realizada na forma do art. 46 do Código Penal, e a prestação pecuniária, no valor de 01 (um) salário
mínimo, a ser destinada a entidade assistencial idônea, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais, bem como para REVOGAR A
PRISÃO PREVENTIVA decretada em seu desfavor, nos termos da fundamentação, expedindo-se o Contramandado de Prisão, bem
como determinando a expedição de carta de sentença, bem assim comunicação ao Juízo de origem, a fim de que se inicie,
provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000974-51.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.000974-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WILLAMS FERNANDO VENCESLAU
ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00009745120144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E CORRUPÇÃO DE MENORES (ART. 33,
CAPUT, ART. 35, CAPUT, C. C. ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/2006, E DO ART. 244-B DA LEI 8.069/1990).
MATERIALIDADE. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS RELATIVAMENTE À AUTORIA E AO DOLO. ABSOLVIÇÃO.
APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA.
1. Materialidade comprovada.
2. A autoria delitiva e o dolo dos crimes não estão suficientemente demonstrados pelo conjunto probatório. O acolhimento do pedido do
Parquet federal implicaria fundamentar a condenação do acusado exclusivamente em elemento informativo não amparado por prova
judicial, conforme se depreende do contexto probatório ora analisado. O depoimento da menor apreendida na posse de substância
entorpecente, tomado na sede policial, efetivamente precisaria ser ratificado em juízo para que possuísse o peso de prova plena,
pretendido pela acusação, a teor do disposto no art. 155 do Código de Processo Penal, uma vez que o simples fato de não ser
encontrada para depor na fase judicial não converte automaticamente o seu depoimento inquisitorial em prova irrepetível, prevalecendo,
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assim, a garantia do contraditório quanto à formação da prova oral, de sorte a se reputar insuficiente a oitiva na fase inquisitorial para
amparar uma condenação na hipótese em que não corrobore outros elementos de prova.
3. A acusação não se desincumbiu de seu ônus probatório, ainda mais considerando que as testemunhas ouvidas não asseveraram, em
nenhum momento, que a droga encontrada com a menor teria, realmente, relação direta com o réu.
4. O depoimento da menor na fase policial resta isolado, não podendo servir como prova única e exclusiva para a condenação, de modo
que, ao contrário do que sustenta o órgão ministerial em sua Apelação, a prova testemunhal, consistente nas declarações do condutor e
da testemunha do flagrante, não concede outros indícios, plurais e coerentes, da autoria delitiva.
5. Os supostos indícios apontados pela acusação não são hábeis a responsabilizar WILLAMS FERNANDO VENCESLAU pela
substância entorpecente encontrada em poder da menor, pois a versão do acusado não é inverossímil e tampouco tem contradições
notórias aparentes.
6. Diante da insuficiência do depoimento colhido na fase extrajudicial da menor para sustentar o pedido de condenação, carente de prova
produzida em sede judicial, de rigor, portanto, a manutenção da absolvição de WILLAMS FERNANDO VENCESLAU com base no
princípio in dubio pro reo, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (não existir prova suficiente para a
condenação).
7. Apelação do Ministério Público Federal desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, mantendo a
sentença absolutória em favor de WILLAMS FERNANDO VENCESLAU, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005127-03.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.005127-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ALEX DOS SANTOS LOT
ADVOGADO : SP334314 CHRISTIANE MARCHESI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00051270320144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS. INAPLICABILIDADE
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA. AGRAVANTE. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. ATENUANTE. CONFISSÃO. COMPENSAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. EFEITOS DA CONDENAÇÃO.
INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO.
- Princípio da Insignificância. Inaplicabilidade. Vale esclarecer que a importação de cigarros não é prática proibida, no entanto, somente
será possível após a devida autorização do órgão competente. Caso tenha sido levada a efeito sem ela, o fato importará no crime de
contrabando (GRECO, Rogério. Código Penal Comentado. 11ª edição. Rio de Janeiro, 2017, p. 1176). As Cortes Superiores firmaram
posição no sentido de que a introdução clandestina de cigarros, ou seja, desacompanhados da respectiva documentação comprobatória
de sua regular entrada no território nacional, configura crime de contrabando, e não descaminho Com efeito, a introdução irregular de
cigarros de origem estrangeira no mercado interno, tem o condão de gerar malefícios conhecidos à saúde, ostentando um elevado
potencial de disseminação no comércio popular, apto a atingir um número indeterminado de consumidores, em sua grande maioria de
baixa renda e sem acesso à informação a respeito da origem e prejudicialidade da mercadoria que consomem. O bem jurídico tutelado é a
Administração Pública, nos seus interesses regulamentares que transcendem a mera tutela do aspecto patrimonial, bem como a saúde
pública, de forma que o valor do tributo sonegado não pode ser empregado como referencial para aplicação do princípio da
insignificância, pois a questão relativa à evasão tributária é secundária e, portanto, o delito de contrabando de cigarros mostra-se
incompatível com os pressupostos do princípio da insignificância.
- Materialidade delitiva restou fartamente comprovada através do Auto de Prisão em Flagrante; Auto de Apresentação e Apreensão;
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadoria (cigarros), na quantidade de 27.390 maços (25.800 da marca
Eight e 1.590 da marca Palermo), todos de origem paraguaia e de comercialização proibida no Brasil, no valor estimado de R$
13.695,00 e, aproximadamente R$ 53.000,00 de tributos sonegados; Laudo Pericial da Unidade Técnico-Científica da Polícia Federal n.º
280/2014, realizado no veículo marca FIAT/Fiorino, ano 2006/2007, de cor branca e placas MEX-2459, do município de Xaxim/SC,
concluindo que o veículo examinado é um clone do veículo com placas MEX-2459 e se trata originalmente do veículo com placas MJL-
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9659 do município de São Bento do Sul/SC.
- A autoria restou comprovada pela análise do conjunto probatório, pela prisão em flagrante do acusado, o depoimento dos policiais
militares, bem como pela confissão do réu em sede policial e em juízo, confirmando que foi contratado para levar os cigarros
contrabandeados de Altônia/PR até Marília/SP, pelo valor de R$ 700,00, estando claro o dolo na conduta do acusado, caracterizada
pela vontade livre e consciente da internalização, em território nacional, de produto estrangeiro (cigarros), sem documentação legal.
- Dosimetria da pena. 1ª Fase - A culpabilidade é normal à espécie, não tendo o condão de exasperar a pena-base. Quanto aos
antecedentes criminais, as certidões de antecedentes acostadas aos autos não apontam a existência de condenação criminal transitada em
julgado. Quanto à personalidade e conduta social do réu, deixo de valorá-las negativamente, pois ausentes elementos para sua aferição. O
motivo do crime é inerente à espécie, (ressalvando, contudo, meu entendimento pessoal em sentido contrário) porquanto a jurisprudência
firmou posicionamento no sentido de que não se deve valorar negativamente o lucro fácil para exasperar a pena nos casos de contrabando
e descaminho. No que tange às consequências do crime e comportamento da vítima deixo de valorá-las negativamente, pois são normais
à espécie. Contudo, considerando que o réu foi flagrado transportando grande quantidade de cigarros (27.390 maços), as circunstâncias
do crime devem ser valoradas negativamente. De acordo com o posicionamento firmado nesta Turma julgadora, o aumento da pena-base,
considerando a quantidade de cigarros contrabandeados deve ser de 06 (seis) meses, fixando a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis)
meses de reclusão. 2ª Fase - Devidamente comprovado que o réu praticou o delito de contrabando mediante o pagamento do valor de
R$ 700,00, conforme confessou em interrogatório judicial e em juízo, sendo aplicável ao caso a agravante prevista no artigo 62, inciso IV,
do Código Penal. Deve ser considerada, ainda, a atenuante descrita no artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, pois o réu
confessou espontaneamente a prática do ato delitivo. Não se vislumbra a existência de preponderância entre a agravante e atenuante
apontadas, sendo o caso de se efetuar a compensação entre elas. Pena mantida em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 3ª Fase
- Inexistentes causas de aumento ou diminuição da pena. Pena definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão. Regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
- Pena restritiva de direitos. Preenchidos os requisitos estipulados no artigo 44 do Código Penal, deve ser determinada a substituição da
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena
privativa, nos termos fixados em fase de execução, e no pagamento de prestação pecuniária no valor equivalente a 02 (dois) salários
mínimos, destinado à entidade beneficente.
- Efeitos da condenação. No que tange a aplicação do artigo 92, inciso III, do Código Penal, a inabilitação para dirigir veículo, quando
utilizado como meio para a prática de crime doloso, é um dos efeitos específicos da condenação, e deve ser determinado no caso.
Jurisprudência. (STJ, AgRg no REsp 1.464.647/PR, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 31.03.2015).
- Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento para condenar o réu à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, pela prática do delito capitulado no artigo 334-A, § 1º, incisos I e V, do Código Penal do Código Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal para condenar ALEX DOS
SANTOS LOT e substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à
comunidade, pelo prazo da pena privativa de liberdade, nos termos fixados em fase de execução, e no pagamento de prestação
pecuniária no valor equivalente a 02 (dois) salários mínimos, destinado a entidade beneficente, e, por maioria, fixar a pena em 02 (dois)
anos e 06 (seis) meses de reclusão, pela prática do delito capitulado no artigo 334-A, § 1º, incisos I e V, do Código Penal do Código
Penal, no regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001383-43.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARCELO ARISTEU TORRES TABAI
ADVOGADO : SP104382 JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013834320144036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSIFICADO. ART. 304, C.C. O ART. 297, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE INCONTESTE E COMPROVADA. AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA
PENA INALTERADA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO DA DEFESA
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IMPROVIDA.
- Materialidade delitiva inconteste e devidamente comprovada nos termos da r. sentença.
- Autoria delitiva comprovada pela prova oral constante nos autos. Observância do art. 155 do Código de Processo Penal, uma vez que
a prova colhida na fase policial, restou corroborada com a realizada em sede judicial.
- O dolo também restou perfectibilizado, diante da intenção do réu em realizar a conduta, produzir o resultado e a ciência de sua ilicitude,
ao utilizar-se de documentação falsificada com o intuito de conseguir o seu registro junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura
e Agronomia de São Paulo - CREA.
- Dosimetria da pena inalterada. O uso de mais de um documento falso, pode ser levado em consideração para a exasperação da pena-
base, tendo em vista o modus operandi empregado da prática do crime. Precedentes.
- Não preenchimento dos requisitos para aplicação da suspensão condicional da pena prevista no art. 77 do Código Penal. Substituição
da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Medida mais adequada para a ressocialização do réu. Pena fixada acima de 02
(dois) anos de reclusão e as condições do art. 59 do Código Penal não lhe são favoráveis. Precedentes.
- Apelação da defesa improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo réu MARCELO ARISTEU
TORRES TABAI, mantendo-se a r. sentença recorrida que fixou a pena definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão em
regime inicial aberto, além de 11 (onze) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato, sendo
a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade, cujas
condições e forma de cumprimento serão fixadas pelo Juízo da Execução, e a prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários
mínimos, a ser destinada a entidade assistencial cadastrada junto ao Juízo a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004151-77.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.004151-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ISMAEL NOGUEIRA DE QUEIROZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP127414 MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA (Int.Pessoal)
APELANTE : JAIBERSON STEIDEL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP325924 RAFAEL JORDÃO SALOMÉ (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00041517720154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO DA DEFESA. TRÁFICO
TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. NÃO REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. ASSOCIAÇÃO PARA
O TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. USO DE DOCUMENTO FALSO. PENA NO
MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS. RECEPTAÇÃO. VEÍCULO
OBJETO DE ROUBO USADO NO TRANSPORTE ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOLO NÃO COMPROVADO.
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA RECEPTAÇÃO CULPOSA. PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL.
AGRAVANTES DA REINCIDÊNCIA E DO ART. 61, INCISO II, ALINEA B, DO CÓDIGO PENAL. DESENVOLVIMENTO
CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES. CONDENAÇÃO. PENA DE MULTA DO ART. 183 DA LEI
9.472/1997. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. ISENÇÃO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. APELO DOS RÉUS E DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A defesa do corréu pleiteia, em suas razões de Apelação, a absolvição do acusado quanto aos delitos de receptação e atividade
clandestina de telecomunicações. Ocorre que o acusado foi absolvido destes crimes, motivo pelo qual, no que tange a este pleito
específico, a Apelação não deve ser conhecida neste ponto por falta de interesse recursal.
2. Os acusados foram presos em flagrante quando, abordados em fiscalização de rotina realizada por Policiais Rodoviários Estaduais,
transportavam, cada qual em um veículo, o total de 1.847 (mil oitocentos e quarenta e sete) tabletes de maconha proveniente do Paraguai,
que totalizavam 1.697kg (mil seiscentos e noventa e sete quilos) da droga. Tais circunstâncias foram corroboradas pelas testemunhas
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ouvidas em juízo e, inclusive, os próprios réus, quando ouvidos em juízo, confessaram a prática delitiva, aduzindo que receberiam, cada
um, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelo transporte do entorpecente.
3. Os recursos de Apelação manejados não devolveram ao conhecimento deste E. Tribunal Regional questões relativas à dosimetria da
pena do delito de tráfico ilícito de entorpecentes e, não havendo qualquer correção a ser realizada de ofício, e em respeito ao princípio da
non reformatio in pejus, de rigor a manutenção nos exatos termos da sentença a quo, mantendo a pena definitiva dos réus em 07 (sete)
anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.
4. A pena de multa é literalmente prevista pelo art. 33 da Lei nº 11.343/2006, e, na sentença, seu quantum foi calculado corretamente,
dentro dos parâmetros legais e de maneira proporcional à pena privativa de liberdade estabelecida na mesma decisão. Ademais, o valor
dos dias-multa já foi fixado pelo Juízo a quo no mínimo legal - tudo de acordo com o art. 43 da Lei de Drogas e os arts. 49 e 59 do
Código Penal.
5. De acordo com os elementos trazidos aos autos, apesar de ter restado inequívoco que os réus cometeram, em concurso, o tráfico ilícito
de entorpecentes, não restou demonstrado que os réus estivessem associados há tempos para o cometimento do delito de tráfico de
drogas. Isto porque, para que o crime de associação para o tráfico de droga esteja configurado é imprescindível que haja prova
inconteste que os acusados estavam associados de forma estável e duradoura para a prática do delito.
6. As provas coligidas apontam para uma reunião ocasional, com características de concurso de agentes, em que cada um deles, mediante
remuneração de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conduziria para diferentes cidades do interior do Estado de São Paulo expressiva
quantidade de maconha. Em outras palavras, foram contratados por organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, porém sem
manter com ela ou entre si vínculo associativo duradouro. Não há nenhuma prova de que antes dos fatos narrados na denúncia os
acusados já estivessem associados para a prática de tráfico ou que, caso não fosse frustrada a empreitada, voltariam a agir em conjunto.
De rigor, portanto, a absolvição dos acusados quanto ao delito do art. 35 da Lei de Drogas.
7. Não houve qualquer impugnação defensiva ou da acusação com relação ao delito de uso de documento falso (art. 304 c.c. art. 297,
ambos do Código Penal). Aliás, como não poderia deixar de ocorrer ante o enorme arcabouço fático-probatório constante destes autos
em seu desfavor.
8. Com relação à dosimetria deste delito, verifico que a pena permaneceu no mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, o que deve ser mantido em respeito ao princípio da non reformatio in pejus.
9. A materialidade delitiva do delito de receptação encontra-se devidamente comprovada nos autos, uma vez que os depoimentos das
testemunhas de acusação e os interrogatórios judiciais dos próprios réus evidenciaram que os acusados foram flagrados dirigindo,
respectivamente, os veículos Toyota/Corolla e GM/Cobalt, os quais, conforme demonstraram os laudos periciais, possuem ocorrência de
furto/roubo.
10. Entretanto, não é o caso de se reconhecer o delito de receptação dolosa, mas sim desclassificar a conduta dos acusados para
receptação culposa prevista no art. 180, § 3º, do Código Penal. Isto porque não restou inequivocamente demonstrado durante a instrução
probatória que os réus sabiam que os carros que dirigiam eram objeto de roubo/furto. Sendo necessária para a condenação penal e
configuração do tipo penal do art. 180, caput, do Código Penal, a comprovação de que "sabiam ser produto de crime", incabível suas
condenações pelo referido delito na modalidade dolosa.
11. O art. 180, § 3º, do Código Penal, prevê, entretanto, que "adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção
entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso", o que amolda-se
perfeitamente ao caso em tela. Realmente, pelas circunstâncias em que receberam os veículos - de uma pessoa que sequer souberam
declinar o nome completo- e pelo fato de que seriam utilizados para o transporte de maconha, deveriam desconfiar de sua origem ilícita, a
justificar a imputação do delito referido, de forma que não pode ser acolhida a tese do desconhecimento.
12. Na primeira fase da dosimetria da pena, ausentes quaisquer elementos a serem valorados negativamente, a pena-base permanece no
mínimo legal, qual seja, 01 (um) mês de detenção.
13. Na segunda fase da dosimetria, presentes para ambos os réus a agravante da reincidência e a agravante referente ao cometimento do
delito "para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime", previstas, respectivamente, do art.
61, incisos I e II, alínea b, do Código Penal, uma vez que o delito de receptação culposa foi praticado para assegurar a execução e a
impunidade do delito de tráfico de drogas, o que desborda os elementos integrantes do tipo penal.
14. O crime de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação (art. 183 da Lei nº 9.472/1997) visa tutelar a segurança e a
higidez do sistema de telecomunicação presente no país, a permitir, inclusive, o controle e a fiscalização estatal sobre tal atividade
econômica, caracterizando-se por ser infração penal formal e de perigo abstrato, ou seja, consumando-se independentemente da
ocorrência de dano, diante de mácula a bem jurídico de suma importância.
15. A mera instalação ou a mera utilização de aparelhagem em desacordo com as exigências legais, bem como a existência de atividade
clandestina de telecomunicações, já tem o condão de causar sérias interferências prejudiciais em serviços de telecomunicações
regularmente instalados (como, por exemplo, polícia, ambulância, bombeiro, navegação aérea, embarcação, bem como receptores
domésticos adjacentes à emissora) em razão do aparecimento de frequências espúrias, razão pela qual, além de presumida a ofensividade
da conduta pela edição da lei, inquestionável a alta periculosidade social da ação, também sob tal viés, daquele que age ao arrepio das
normas de regência.
16. Não há que se falar em ausência de dolo. Como apontado pelo Ministério Público Federal de maneira irretocável, em suas razões de
Apelação, "não se pode analisar os delitos praticados pelo apelado fora de seu contexto, tampouco se pode desconsiderar a situação
pessoal do praticante dos delitos. No presente caso, não há dúvida de que o apelado usou o equipamento de telecomunicação para se
comunicar com seus comparsas (batedores), como ele próprio confessou em juízo, tampouco podemos esquecer que tal equipamento
estava instalado em veiculo produto de roubo, que durante o trajeto usou placas policiais falsas (dois pares, como fartamente
demonstrado) e que foram trocadas pelo próprio apelado quando adentrou o Estado de São Paulo. Ademais, tal veículo transportava
grande quantidade de maconha, e o apelado, que não se trata de um neófito na prática do delito de tráfico de entorpecentes, e por isso
usava documento falso já que foragido do sistema prisional, foi especialmente designado para tal transporte. Nessas circunstâncias em que
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nada era lícito (carro roubado e usando dois pares de placas falsas; transportava grande quantidade de maconha e era conduzido por
pessoa reincidente no tráfico e foragida do sistema prisional; que utilizou documento de identificação falso; praticou o crime com o auxílio
de outras pessoas e, inclusive, fez uso do rádio para se comunicar com batedores) entendemos, data máxima vênia, que ingênuo seria crer
que justamente o equipamento de telecomunicação instalado no veículo roubado estava devidamente autorizado pela ANATEL para uso.
17. Na primeira fase da dosimetria da pena, ausentes quaisquer elementos a serem valorados negativamente, permanece a pena-base no
mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de detenção.
18. Na segunda fase da dosimetria, presentes a atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 65, inciso III, alínea d, do Código
Penal, e presentes a agravante da reincidência e a agravante referente ao cometimento do delito "para facilitar ou assegurar a execução, a
ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime", previstas, respectivamente, no art. 61, incisos I e II, alínea b, do Código Penal.
19. Possível a compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante do art. 61, inciso II, alínea b, do Código Penal, mais
o aumento no patamar de 1/6 (um sexto) com relação à reincidência, alçando-se ao patamar de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
detenção.
20. Embora o preceito secundário do art. 183 da Lei n.º 9.472/1997 determine a aplicação de multa no valor fixo de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), é consolidado o entendimento desta Corte no sentido de que a pena de multa estabelecida na Lei n.º 9.472/1997 viola o
princípio da individualização da pena. Inclusive, em sessão de julgamento realizada em 29.06.2011, o Órgão Especial desta Corte
declarou, nos autos da Arguição de Inconstitucionalidade Criminal nº. 0005455-18.2000.4.03.6113, a inconstitucionalidade da expressão
"de R$ 10.000,00", a qual consta do preceito secundário do art. 183 da Lei n.º 9.472/1997. Não há como fixar a pena de multa sem se
levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em face da pena privativa de liberdade,
atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da individualidade) e legais (Exposição de Motivos
da Reforma da Parte Geral do Código Penal).
21. A aplicação da pena de multa, in casu, deverá observar os parâmetros previstos no artigo 49, caput, do Código Penal, que
estabelece que a pena de multa será calculada por meio do mecanismo de dias-multa, não podendo nem ser inferior a 10 (dez) nem
superior a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.
22. Com base no artigo 33, § 1º, alínea a, e § 2º, alínea a, do Código Penal, considerando o quantum da pena fixado aos acusados, bem
como o fato de ambos serem reincidentes em crime doloso, de rigor a manutenção do regime inicial FECHADO.
23. A defesa pleiteia seja concedida a isenção das custas processuais, o que não merece prosperar. O pagamento das custas processuais
decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do Código de Processo Penal, sendo devida mesmo ao acusado que seja
beneficiário da assistência judiciária gratuita. De qualquer sorte, deve ser adotado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a
eventual impossibilidade de adimplemento das custas processuais deve ser requerida no Juízo da Execução Criminal (Ap. 0000051-
59.2013.8.18.0040, 2ª C. Esp. Crim, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho, Julg. 27.04.2015, v.u.), de modo que nada impede que,
oportunamente, o Juízo das Execuções Criminais, observando a insuficiência de recursos do apenado, proceda à suspensão da
exigibilidade das custas processuais, pelo período máximo de cinco anos ou enquanto sua situação financeira não lhe permitir arcar com
este pagamento. Nesse sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça: AgInt no REsp 1637275/RJ, Min. Maria Thereza de Assis
Moura, Julgado em 06 de dezembro de 2016.
24. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), devem ser expedidas Carta de Sentenças, bem como comunicação ao
juízo de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução das penas impostas por meio de acórdão condenatório exarado em
sede de Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já terem sido expedidas
guias provisórias de execução, tornam-se desnecessárias tais providências.
25. Apelação dos réus e da acusação parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER PARCIALMENTE da Apelação de JAIBERSON STEIDEL no pleito de
absolvição quanto ao delito do art. 180 do Código Penal e art. 183 da Lei nº 9.472/1997, por falta de interesse recursal; DAR
PARCIAL PROVIMENTO às Apelações de ambos os réus para absolvê-los da acusação de prática do crime de associação para o
tráfico de drogas, previsto no art. 35 da Lei 11.343/2006, por insuficiência de provas, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal, e, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da acusação, para condenar ambos os réus pela prática
do delito de receptação culposa, previsto no art. 180, § 3º, do Código Penal, à pena de 01 (um) mês e 10 (dez) dias de detenção, bem
como para condenar JAIBERSON STEIDEL pela prática do delito do art. 183 da Lei n.º 9.472/1997 à pena de 02 (dois) anos e 04
(quatro) meses de detenção, e o pagamento de 68 (sessenta e oito) dias-multa, resultando as penas definitivas em: 09 (nove) anos de
reclusão e 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de detenção, e pagamento de 778 (setecentos e setenta e oito) dias-multa
para JAIBERSON STEIDEL; e 07 (sete) anos de reclusão e 01 (um) mês e 10 (dez) dias de detenção, acrescido do pagamento de 700
(setecentos) dias-multa, para ISMAEL NOGUEIRA DE QUEIROZ, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005443-85.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.005443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA
ADVOGADO : SP065597 VERA LUCIA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA
ADVOGADO : SP065597 VERA LUCIA RIBEIRO
APELADO(A) : NELI APARECIDA MIRANDA PEREIRA
ADVOGADO : SP065597 VERA LUCIA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00054438520154036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. IMPUTAÇÃO PELA PRÁTICA DE ESTELIONATO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (ART. 171, § 3º, DO CP). MATERIALIDADE E A AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS, ASSIM COMO O
DOLO. CORRÉS QUE OBTINHAM EMPRÉSTIMOS FRAUDULENTOS MEDIANTE USO DE DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL FALSO. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA (ENCORAJAMENTO À PRÁTICA
DELITIVA) PENALMENTE RELEVANTE. IMPROCEDÊNCIA DA EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE POR FATOS
POSTERIORES AO DELITO SOB EXAME. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS, POR NÃO SER SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL.
1. Trata-se de Apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão punitiva decorrente da
denúncia contra LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA e de NELI APARECIDA MIRANDA PEREIRA pela suposta
prática do crime do art. 171, caput e § 3º, c.c. o art. 29, ambos do Código Penal, na qual a segunda corré foi absolvida por não ter
concorrido para a infração penal e a primeira corré restou condenada à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser
cumprida no regime inicial SEMIABERTO, sem substituição por penas restritivas de direito, e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa,
cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
2. Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas quanto à prática de estelionato contra a Caixa Econômica Federal, assim como o
dolo, mediante provas materiais corroboradas por confissão judicial de LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA.
3. Relevância penal da conduta de NELI APARECIDA MIRANDA PEREIRA, que, ciente de que a sua imã obteria empréstimo
fraudulento em nome de terceiro, mediante o uso de documento falso, se fez acompanhá-la na prática delitiva, integrando o modus
operandi da dupla, flagrada no cometimento de estelionato contra a Caixa Econômica Federal em outras duas oportunidades, como
ambas reconhecem, de sorte que restou comprovado que enquanto uma delas tenta obter empréstimo mediante documento falso, a outra
se faz presente apoiando ou encorajando, incorrendo em participação moral para a obtenção do resultado lesivo, nos termos do art. 29
do Código Penal. Participação que se mostra singela, de diminuta importância, pois o iter criminis foi praticado em sua inteireza
unicamente por LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA, sem indício de que tampouco tenha sido repartido o proveito
econômico do expediente fraudulento, o que atrai a incidência do art. 29, § 1º, do Código Penal.
5. Condenação de NELI APARECIDA MIRANDA PEREIRA que se impõe, à pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão,
regime inicial ABERTO, substituída por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, além de 10
(dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
6. Manutenção da pena imposta a LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA, no patamar de 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
afastada a possibilidade de se considerar como desfavoráveis à ré fatos que não são antecedentes ao delito sob análise.
7. Descabimento da substituição da pena privativa de liberdade imposta a LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA por
penas restritivas de direito, pela ausência de atendimento aos pressupostos legais, por ser reincidente e tal medida não se mostrar
socialmente recomendável, pois constam dos autos outros registros criminais dos anos de 2012 e 2013, dando conta de prática de
estelionato nos mesmos moldes verificados no presente caso, nos termos do art. 44, § 3º, do Código Penal.
8. Apelação de LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA a que se nega provimento. Apelação do Ministério Público
Federal a que se dá parcial provimento, para condenar NELI APARECIDA MIRANDA PEREIRA como incursa nas penas do art. 171,
§ 3º, c.c. 29, § 1º, ambos do Código Penal, à pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial ABERTO, substituída
por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, além de 10 dias-multa, cada qual no valor de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de LUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA DE PAULA e dar
parcial provimento à Apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
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FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003269-84.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.003269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AUGUSTIN EHIAVBE IZEVBOKHAE
ADVOGADO : SP118776 WILLIAM TULLIO SIMI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00032698420154036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS.
INOCORRÊNCIA DE CRIME PROVOCADO. DOSIMETRIA DA PENA INALTERADA. APELAÇÃO DA DEFESA, NA
PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.
- Apelação não conhecida, no tocante aos pleitos referentes ao crime tipificado no art. 304 do Código Penal, uma vez que o réu foi
absolvido desta imputação, estando ausente o pressuposto de interesse recursal.
- A materialidade delitiva vem demonstrada nos autos em razão dos seguintes elementos de prova: a) Auto de Prisão em Flagrante; b)
Boletins de Ocorrência; c) Auto de Exibição e Apreensão; d) Laudo Pericial da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo
- Superintendência de Polícia Técnico Cientifica - Instituto Criminalística de São Paulo; e) Carteira de Identidade de Estrangeiro; f)
depoimentos do réu, tanto em esfera policial como em senda judicial, e das testemunhas em comum, em juízo.
- Não houve a configuração do crime provocado, pois o crime de falsificação de documento público (art. 297, CP) já se encontrava
consumado, quando da abordagem dos policiais.
- Autoria delitiva comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante, pela prova testemunhal, colhida em fase inquisitorial e judicialmente,
bem como pelo depoimento e interrogatório do réu.
- O dolo também restou perfectibilizado, diante da intenção do réu em realizar a conduta, produzir o resultado e a ciência de sua ilicitude,
ao falsear documento público.
- Mantida a dosimetria da pena.
- Apelação da defesa não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DE PARTE DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
RÉU AUGUSTIN EHIAVBE IZEVBOKHAE, no tocante aos pleitos referentes ao crime tipificado no art. 304 do Código Penal e, na
parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003519-20.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.003519-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PEDREIRA SANTANA LTDA

: WALTER LUONGO
ADVOGADO : SP146317 EVANDRO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035192020154036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 55 E ART 54, AMBOS DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS. PRINCÍPIO DA
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IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JUÍRIDICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. PRESCRIÇÃO DA PENA IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA. PRAZOS DO
ARTIGO 109 DO CÓDIGO PENAL. ART. 55 DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS. DOLO. ART. 54, § 2º, INCISO V, DA LEI
9.605/1998. CRIME DE PERIGO. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. PESSOA JURÍDICA. SUSPENSÃO TOTAL DAS
ATIVIDADES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. PENA DE MULTA. APELAÇÃO DEFENSIVA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O artigo 399, § 2º, do Código de Processo Penal, prevê que o juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença (princípio
da identidade física do juiz). Tal princípio, entretanto, não é absoluto, sendo necessária, para que se configure ofensa contra ele, a
demonstração de efetivo prejuízo à defesa, não bastando meras alegações.
2. O art. 225, § 3º, da Constituição Federal, prevê expressamente a possibilidade de responsabilização penal da pessoa jurídica por
condutas lesivas ao meio ambiente. A Lei nº 9.605/1998, finalmente, veio a firmar tal possibilidade, que vem sendo admitida de maneira
massiva pelos Tribunais, inclusive por este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ainda, segundo o atual entendimento do Supremo
Tribunal Federal, é possível, inclusive, a responsabilização isolada da pessoa jurídica envolvida na prática de crime ambiental.
3. O parágrafo 1º do artigo 110 do Código Penal, modificado pela Lei 12.234/2010 em 05 de maio de 2010, deixou de prever a
possibilidade da prescrição retroativa tomando como termo inicial data anterior ao recebimento da denúncia. O cálculo da prescrição
retroativa a partir da pena concreta aplicada não pode ocorrer tendo-se como termos inicial e final a data dos fatos e o recebimento da
denúncia, senão somente o lapso transcorrido entre o recebimento da denúncia e a sentença condenatória que, como já mencionado,
ocorreu em transcurso de tempo adequado. Entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia a prescrição deve ser aferida a partir da
pena máxima em abstrato cominada ao delito.
4. Ao contrário do defendido pelos Apelantes, às penas restritivas de direitos determinadas para pessoas jurídicas que cometeram delitos
previstos na Lei nº 9.605/1998 aplicam-se os prazos prescricionais no artigo 109 do Código Penal, nos termos do parágrafo único do
mesmo artigo que dispõe que "aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos para as privativas de liberdade".Tal
dispositivo deve ser interpretado de maneira conjunta com o artigo 114, inciso II, do Código Penal, que prevê que "a prescrição da pena
de multa ocorrerá: II- no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou
cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada". Assim, se a empresa vier a ser condenada exclusivamente à pena de multa, a
prescrição seguirá o prazo temporal de 02 (dois) anos, previsto no art. 114, inciso I, do Código Penal. Entretanto, se for aplicada outra
pena, isolada ou cumulativamente com a multa, como é o caso dos autos, o artigo 114 não será aplicado, sendo aplicado o prazo do art.
109 do Código Penal.
5. O artigo 55 da Lei nº 9.605/1998 criminalizou o perigo ao meio ambiente, não havendo, in casu, a preocupação em tutelar o
patrimônio da União. As condutas descritas no tipo referem-se à retirada dos recursos e não à sua utilização econômica, de modo que
não por acaso se exige dupla autorização para que se extrair recursos minerais, quais sejam, a da autarquia federal (DNPM) e a de
órgãos de proteção ao meio ambiente. Inclusive, a Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Estado de São Paulo por meio da
Resolução nº 04, de 22.01.99, disciplina o procedimento para o licenciamento ambiental integrado das atividades minerais e em seu artigo
4º estatui que: os pedidos de licença ambiental de empreendimentos minerários serão protocolizados, mediante a apresentação de
Relatório de Controle Ambiental - RCA - e Plano de Controle Ambiental - PCA - em duas vias na Agência Ambiental da CETESB
em que se localizar a área objeto da exploração, desde que estejam simultaneamente enquadrados nas seguintes situações: I -
Tratar se de extração de: a) areias, cascalhos, saibros e outros materiais de empréstimo para utilização imediata na construção
civil (...), demonstrando a nítida preocupação com a qualidade ambiental.
6. No caso concreto, restou amplamente demonstrado durante a instrução processual que, à época dos fatos, a empresa PEDREIRA
SANTANA LTDA possuía autorização do DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral) em vigência desde 1980, porém
realizava suas atividades sem a devida Licença de Operação da CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo). O fato de a
CETESB ter emitido, em 03 de outubro de 2011, data posterior aos fatos ora em questão, a referida Licença de Operação - Renovação
não apaga que, durante anos (de 04.09.2008 a 03.10.2011) a empresa PEDREIRA SANTANA LTDA. funcionou de maneira irregular
e, por tal razão, portanto, incidiu no tipo penal do artigo 55 da Lei de Crimes Ambientais.
7. O delito do art. 54 da Lei de Crimes Ambientais trata-se de um delito formal, de perigo, o qual, para sua consumação, independe de
resultados naturalísticos e se consuma no momento em que há um perigo de lesão ao bem tutelado. A própria redação do artigo já
evidencia de maneira nítida a mens legis ao prever a tipificação de condutas que "resultem" ou "possam resultar" em "danos à saúde
humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora".
8. In casu, o laudo de perícia criminal federal, ainda que não tenha constatado impactos humanos, nem na fauna ou flora, constatou de
maneira expressa que "a ausência e/ou inoperância de elementos construtivos na contenção ou minimização de poluentes, de acordo com
o previsto no licenciamento ambiental da atividade da área, gera riscos iminentes de impactos significativos causado por poluentes",
comprovando, assim, o perigo elementar do tipo penal em questão.
9. Há que se considerar que a suspensão total das atividades é medida que atinge diretamente os trabalhadores da empresa e a sociedade
como um todo, gerando efeitos econômicos e sociais negativos. Se por um lado tais argumentos não devem ser usados para impedir a
eventual aplicação de tais penas, por outro, a aplicação dessas sanções só deve ocorrer quando a gravidade em concreto do caso assim
demande, analisando-se a proporcionalidade entre o dano causado ao meio ambiente e o perigo ao bem jurídico tutelado com a pena
imposta.
10. No caso concreto, a desproporcionalidade da imposição da pena de suspensão total das atividades se faz ainda mais patente, tendo
em vista que a própria CETESB, em 03.10.2011, menos de 15 dias após os fatos ora imputados, concedeu a Licença de Operação em
questão, ainda que pendentes algumas exigências técnicas e ambientais.Neste caso, realmente parece mais acertado que a pena de
suspensão total de atividades seja, assim como pleiteia a defesa, substituída por prestação de serviços à comunidade, qual seja,
contribuições a entidades ambientais e culturais públicas, nos termos do art. 23, inciso IV, da Lei de Crimes Ambientais.
11. As penas de prestação de serviços à comunidade não se mostram prejudiciais à comunidade, uma vez que a existência mesma da
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pessoa jurídica não estaria abalada, como aconteceria na hipótese de imposição de suspensão, temporária ou não, ou dissolução da
empresa. Além disso, uma pena de prestação de serviços à comunidade poderá constituir uma sanção de grande eficácia e de extrema
utilidade social, permitindo que a pena alcance ainda fins outros que não apenas da prevenção e ressocialização do ente coletivo.
12. O artigo 54, § 2º, inciso V, da Lei de Crimes Ambientais, prevê tão somente a imputação da pena de reclusão, de 1 a 5 anos, não
cominando pena de multa, a qual deve ser afastada.
13. Apelação de WALTER LUONGO e PEDREIRA SANTANA LTDA. parcialmente provida para substituir a pena de suspensão de
atividades desta por pena de prestação de serviços à comunidade, e afastar a cominação de pena de multa do crime tipificado no art. 54,
§ 2º, inciso V, da Lei de Crimes ambientais, reduzindo a pena de multa definitiva da PEDREIRA SANTANA LTDA. para 11 (onze)
dias-multa, mantendo-se, no mais, a sentença a quo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de WALTER LUONGO e PEDREIRA
SANTANA LTDA. para substituir a pena de suspensão de atividades por pena de prestação de serviços à comunidade, e afastar a
cominação de pena de multa do crime tipificado no art. 54, § 2º, inciso V, da Lei de Crimes ambientais, reduzindo a pena de multa
definitiva da PEDREIRA SANTANA LTDA. para 11 (onze) dias-multa, mantendo-se, no mais, a sentença a quo, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000750-25.2016.4.03.6142/SP

2016.61.42.000750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : THALIA CRISTINA DIAS
ADVOGADO : SP241599 DANIELA CRISTINA BRAVO e outro(a)
APELANTE : PAULO RICARDO DOMICIANO reu/ré preso(a)

: SABRINA NATHIELE LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP180702 VALDENIR JOÃO GULLI e outro(a)
APELANTE : FIDEL ROBERTO COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP299559 ARIOVALDO SERGIO MOREIRA VALFORTE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007502520164036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 33, "CAPUT", DA LEI Nº 11.343/2006. PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE TORTURA.
NÃO COMPROVADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA DO TRÁFICO.PENA BASE ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MENORIDADE RELATIVA. REINCIDÊNCIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. APELAÇÕES
DOS RÉUS PARCIALMENTE PROVIDAS.
- A alegação de suposta agressão sofrida pelo corréu é genérica e dissociada de qualquer prova nos autos. Ademais, tal questão sequer
foi suscitada como nulidade pela própria suposta vítima, de modo que o pleito não merece ser acatado.
- Materialidade e autoria devidamente demonstradas. As declarações dos réus são notoriamente contraditórias, apresentando uma série
de inconsistências, e não foram comprovadas por nenhum meio, restando isoladas nos autos. Nesse sentido, note-se que além de serem
quase que completamente opostas às falas dos policiais que participaram da abordagem, as versões dos corréus divergem entre si em
vários pontos.
- Não tem procedência, capaz de gerar absolvição pelo crime de tráfico, a afirmação isolada dos réus, dizendo não terem ciência da
droga apreendida dentro do veículo em que estavam ou seguiam, se os depoimentos de policiais, que efetuaram a prisão em flagrante,
estão em perfeita consonância com as produzidas nos autos, reveladoras de sua culpabilidade, especialmente as circunstâncias delitivas da
própria prisão em flagrante.
- Ao que tudo indica, realmente os réus concorreram para o delito em questão, não havendo, entretanto, qualquer elemento a demonstrar
o animus associativo, nem a estabilidade da suposta organização criminosa. não tendo restado devidamente comprovado seu animus
associativo em organização criminosa, é imperativa a absolvição de todos os réus no que tange ao delito previsto no artigo 35, c.c. artigo
40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
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- A forma de acondicionamento da droga demonstra o elevado grau de sofisticação da empreitada criminosa, o que foi, inclusive,
confirmado pelo policial militar ouvido em juízo, que aduziu que a droga estava dentro do tanque de combustível, protegida de uma
maneira a garantir que esta não se danificasse, sendo necessário, inclusive, equipamento próprio para a retirada da bomba para que o
entorpecente fosse encontrado.
- No caso concreto, a uma das corrés nasceu em 15.03.1997 (fl. 10) e cometeu o delito em 29.05.2016, sendo devida, portanto, a
aplicação da atenuante da menoridade relativa, o que reduz a sua pena ao mínimo legal, qual seja, 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, uma vez que a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo
legal, nos termos da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.
- Um dos corréus admitiu, em juízo, a prática do delito de tráfico, narrando que foi contratado por pessoa que não queria identificar por
temor à vida de seus familiares para transportar o entorpecente do Paraguai até a cidade de Lins. O fato de ter sido preso em flagrante
não macula por si só a aplicação da atenuante da confissão espontânea, uma vez que, além de facilitar a apuração dos fatos, a assunção
de responsabilidade pelo crime, por aquele que tem a seu favor o direito constitucional a não se autoincriminar, revela a consciência do
descumprimento de uma norma social, de suas consequências e de um desejo de colaborar com a Justiça, devendo ser devidamente
recompensada.
- Presente a agravante da reincidência para um dos corréus. Para o outro, verifica-se que, apesar de a sentença a quo o ter considerado
reincidente, a condenação pregressa do acusado teve sua punibilidade extinta há mais de 05 (cinco) anos, tendo transcorrido, portanto, o
período depurador de 05 (cinco) anos, não sendo aplicável, portanto a agravante da reincidência, nos termos do art. 64, inciso I, do
Código Penal.
- Na terceira fase, presente a causa de aumento da transnacionalidade do delito, elevando a pena em 1/6 (um sexto) para todos os réus.
- Aplicada a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, em seu patamar máximo de 2/3 (dois terços), com relação às
duas corrés, o que deve ser mantido, por ausência de recurso do Ministério Público Federal e, em respeito ao princípio da non reformatio
in pejus. Com relação aos demais corréus, indevida a aplicação de tal minorante, uma vez que são, respectivamente, reincidente e
portador de maus antecedentes.
- Considerando o quantum das penas fixadas, a pena privativa de liberdade só será substituída por penas restritivas de direito no caso
das duas corrés, para quem fixado também o regime inicial ABERTO de cumprimento de pena.
- Para os demais réus, fixado, respectivamente, o regime inicial SEMIABERTO e FECHADO para o réu reincidente.
- Apelações dos réus parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de FIDEL ROBERTO COSTA para absolvê-lo
do delito de associação para o tráfico transnacional de drogas do art. 35 da Lei 11.343/2006, com fulcro no art. 386, inciso VII, do
Código de Processo Penal, afastar a incidência da agravante da reincidência e estabelecer regime inicial de cumprimento menos gravoso,
qual seja, SEMIABERTO; DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de PAULO RICARDO DOMICIANO para absolvê-lo do
delito de associação para o tráfico transnacional de drogas do art. 35 da Lei 11.343/2006, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código
de Processo Penal e para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso II, alínea d, do Código Penal; DAR
PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de SABRINA NATHIELE LEITE DA SILVA tão somente para absolvê-la do delito de
associação para o tráfico transnacional de drogas do art. 35 da Lei 11.343/2006, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal; DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação de THALIA CRISTINA DIAS tão somente para absolvê-la do delito de
associação para o tráfico transnacional de drogas do art. 35 da Lei 11.343/2006, com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal; e, DE OFÍCIO, aplicar a atenuante da menoridade relativa com relação à THALIA CRISTINA DIAS. As penas
definitivas resultam, assim, em: Para SABRINA NATHIELE LEITE DA SILVA- 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias de
reclusão, em regime inicial ABERTO, e o pagamento de 213 (duzentos e treze) dias-multa, substituída sua pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direito, quais sejam, prestação de serviços comunitários e prestação pecuniária de 3 (três) salários mínimos; para
THALIA CRISTINA DIAS- 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial ABERTO, e o pagamento de
194 (cento e noventa e quatro) dias-multa, substituída sua pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, quais sejam,
prestação de serviços comunitários e prestação pecuniária de 3 (três) salários mínimos; para PAULO RICARDO DOMICIANO- 06
(seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão, em regime inicial FECHADO, e o pagamento de 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa;
e para FIDEL ROBERTO COSTA - 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão, em regime inicial SEMIABERTO, e o pagamento de
641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa, mantendo-se, no mais a sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002927-39.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.002927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ABELARDO PAOLUCCI
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ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO
: SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO

APELANTE : RENATO BORGES DUARTE
ADVOGADO : SP125311 ARIOSTO MILA PEIXOTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00029273920164036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES DECORRENTES DE CONDENAÇÃO PELO CRIME DOS ARTS. 304 C.C. 298,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL, EM CONTINUIDADE DELITIVA. QUESTÃO PROCESSUAL PRELIMINAR, REFERENTE À
TEMPESTIVIDADE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA SENTENÇA, DECLARADOS
INTEMPESTIVOS PELO JUÍZO A QUO. NULIDADE RECONHECIDA, A IMPOR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, A
FIM DE QUE SEJAM APRECIADOS E JULGADOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Os Embargos de Declaração devem ser opostos no prazo de dois dias, a teor do art. 382 do Código de Processo Penal, cuja
contagem obedece ao disposto no art. 798 do Código de Processo Penal, que estabelece, dentre outras disposições: (i) no seu caput, a
continuidade, sem interrupção em férias, domingo ou feriado; (ii) no respectivo parágrafo primeiro, a exclusão do dia do começo e a
inclusão do dia do vencimento; (ii) no parágrafo quinto, a fluência a partir da intimação, da audiência em que estiver presente a parte ou
do dia em que esta manifestar ciência nos autos.
2. Nos termos da Lei Federal 11.419, de 19 de dezembro de 2006, §§ 3º e 4º, considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico; e os prazos processuais terão início no
primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.
3. Caso em que a sentença condenatória foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 13.07.2017. Considera-se publicada,
portanto, no dia útil subsequente, qual seja, sexta-feira, dia 14.07.2017. O prazo para oposição dos Embargos de Declaração iniciou-se,
desta forma, na segunda-feira, dia 17.07.2017 (primeiro dia útil subsequente), e se encerraria na data de 18.07.2017. Protocolizada a
petição de Embargos de Declaração exatamente no dia 18.07.2017, a sua oposição mostra-se claramente tempestiva.
4. Viciada a decisão que negou conhecimento aos Embargos Declaratórios, por afirmar intempestividade que, de fato, não se verificou, de
rigor a decretação de sua nulidade e dos atos subsequentes, haja vista trazer prejuízo à parte.
5. Portanto, impõe-se o acolhimento da preliminar suscitada pelos apelantes, o retorno dos autos à origem, a fim de que sejam apreciados
e julgados os Embargos de Declaração opostos pelos réus. Fica prejudicado, por consequência, o julgamento do mérito das Apelações.
6. Apelações conhecidas em parte, prejudicado o mérito recursal, com acolhimento da questão preliminar, para determinar o retorno dos
autos ao juízo a quo para que promova o conhecimento e julgamento dos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente das Apelações, prejudicado o mérito recursal, e acolher a questão
preliminar, para que o juízo a quo promova o conhecimento e julgamento dos Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004610-14.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.004610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FRANCIELI DA COSTA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP303035 MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : FRANCIELI DA COSTA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP303035 MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00046101420164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. POSTAGEM PELOS CORREIOS. ART. 33, CAPUT, C.C. 40, I, E
41, TODOS DA LEI Nº 11.343/2006. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA CAUSA EXCLUDENTE DA CULPABILIDADE RELATIVA À
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DOSIMETRIA PENAL. IMPOSSIBILIDADE DO
RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006.
APLICAÇÃO DA BENESSE CONTIDA NO ART. 41 DA LEI Nº 11.343/2006.
- Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas nos autos, do que decorre a manutenção do édito penal condenatório
exarado em 1º grau de jurisdição.
- Mostra-se impossível o acolhimento de tese afeta ao reconhecimento da causa excludente de culpabilidade relativa à inexigibilidade de
conduta diversa pelo singelo motivo de que a aderência à traficância não pode ser escudada em alegações tais quais as formuladas pela
recorrente. Diversas (milhões!) são as pessoas desempregadas e com filhos menores / grávidas no nosso país e nem por isso vislumbra-se
que elas estejam cometendo crime (aliás, um dos mais graves constantes de nosso ordenamento e de uma periculosidade por demais
acentuada). Destaque-se, outrossim, que a quase totalidade dos crimes perpetrados é executada por razões econômicas de molde que
admitir a tese defensiva ora em apreciação na maneira simplória e simplista como formulada seria o equivalente a considerar que não
haveria alternativa lícita para a solução de problemas de cunho financeiro, o que, ademais de ser um absurdo por si só, teria o condão de
tornar o próprio Direito Penal inútil.
- Impossível o reconhecimento para o caso concreto da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
Isso porque se denota dos autos que a acusada contribuiu para a logística de distribuição do narcotráfico internacional em diversas
oportunidades, conforme registros constantes do Relatório de Investigação Preliminar do "Projeto Faro Fino" (que dá conta da remessa,
ao menos, em 11 - onze - momentos de substância entorpecente, ora em nome próprio, ora em nome de terceira pessoa), bem como do
teor de seu interrogatório levado a efeito perante a autoridade policial quando de sua detenção em flagrante. Assim, constata-se que sua
atuação não se deu de forma ocasional, mas sim de maneira contumaz, o que tem o condão de impedir a aplicação da causa de
diminuição vindicada em razão das evidências de que ela se dedica a atividades criminosas ou integra organização criminosa.
- Dispõe o art. 41 da Lei nº 11.343/2006 que o indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e
o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do produto
do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de um terço a dois terços. Trata-se de benefício passível de incidir no caso
concreto quando efetivamente o agente atua no desiderato de permitir a identificação dos coautores e/ou dos partícipes de empreitada
criminosa, bem como na recuperação do produto do crime.
- A análise do caso concreto mostra que a acusada, na fase policial, indicou a coparticipação de terceira pessoa (declinando seu nome e o
local de sua residência). Diligências foram encetadas ao local, entretanto, restaram negativas, pois a pessoa delatada não se encontrava na
casa (apesar dos vizinhos asseverarem que ela morava naquela localidade). Posteriormente, a autoridade policial representou pela
expedição de mandado de busca e apreensão a ser cumprido no local declinado pela acusada, o que restou deferido pelo magistrado de
1º grau, mas novamente não foi possível localizar a pessoa delatada. Contudo, a colaboração da acusada corroborou informações
levantadas nas investigações do "Projeto Faro Fino" por meio da qual se chegou à identificação de quem era a pessoa delatada, que,
assim como a acusada, teria sido aliciada por um estrangeiro (nigeriano) e já havia feito diversas postagens de encomendas contendo
drogas por vezes também se utilizando de documentos falsos.
- Ainda que a colaboração da acusada não tenha gerado frutos significativos no sentido de novel instauração de persecução penal, tem-se
que, ao menos, serviu para a identificação de outra pessoa envolvida na prática delituosa e auxiliou na instrução de outros inquéritos,
razão pela qual deve ser aplicado à espécie o comando inserto no art. 41 da Lei nº 11.343/2006. A fração redutora, então fixada em 1º
grau de jurisdição em 1/3, deve ser mantida na justa medida em que somente se mostra escorreita sua imposição no máximo permitido em
lei quando a colaboração efetivamente produz frutos no sentido da detenção de coautores e/ou partícipes e na apreensão do produto do
crime (o que, infelizmente, não foi possível neste caso concreto).
- Negado provimento tanto ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como ao recurso de Apelação
aviado pela acusada FRANCIELI DA COSTA VIEIRA DA SILVA.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO tanto ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL como ao recurso de Apelação aviado pela acusada FRANCIELI DA COSTA VIEIRA DA SILVA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00036 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004179-59.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.004179-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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AGRAVANTE : ANDRE QUIRINO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011709 KELLI CRISTINA APARECIDA HILARIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00073410720174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL. INCLUSÃO NO REGIME DISCIPLINAR DIFERENCIADO (RDD). ARTIGO 52, §§1º E
2º, DA LEP. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. RECURSO DESPROVIDO.
- Nos termos dos §§1º e 2º do artigo 52 da LEP, para a inclusão do preso no RDD é necessário que existam fundadas suspeitas de seu
envolvimento ou participação em organizações criminosas, quadrilha ou bando, associado ao fato de representar alto risco para a ordem e
a segurança do estabelecimento penal e da sociedade.
- Há descrição de que as investigações levadas a efeito pela Gerência de Inteligência e Segurança Orgânica Penitenciária - GISOP/SEAP
revelaram que o interno, André Quirino da Silva, vulgo "Fão", seria um dos líderes da organização criminosa "OKAIDA", e estaria
utilizando o direito à visita de familiares e entrevista com advogados para troca e envio de mensagens, com o intuito de manter o
gerenciamento do tráfico de drogas no Estado da Paraíba, bem como determinar a morte de desafetos dentro do seu grupo criminoso e
de facções rivais. Além disso, o apenado teria determinado que José Roberto Batista dos Santos, vulgo "Betinho", da "ORCRIM
OKAIDA" assassinasse um membro da "ORCRIM COMANDO VERMELHO", dentro da Penitenciária de Segurança Máxima Dr.
Romeu Gonçalves de Abrantes - PB1, cuja ordem não foi cumprida, por serem ambas as organizações criminosas aliadas no Estado da
Paraíba.
- As informações recebidas da Gerência de Inteligência e Segurança Orgânica Penitenciária - GISOP e Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária do Estado da Paraíba/SEAP restaram confirmadas pelo Relatório de Audiovigilância (Captação Ambiental).
- Afigura-se legítima a inclusão do apenado em Regime Disciplinar Diferenciado, nos termos do artigo 52, §§ 1º e 2º, da Lei nº 7.210, de
11.07.1984. Os documentos acostados aos autos demonstram que o apenado faz parte da organização criminosa denominada
"OKAIDA", representando alta periculosidade para a ordem do sistema prisional do Estado da Paraíba, cujas atitudes resultaram em
clima de guerra e ruptura iminente entre os membros da referida facção. Note-se que mesmo segregado continuou determinando o
cometimento de ilícitos do interior do sistema carcerário.
- Conquanto escoado o prazo para permanência no referido regime, permanecem válidos os fundamentos da r. decisão.
- Recurso conhecido e não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Execução Penal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001059-81.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.001059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : KURT ANDERSEN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010598120174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C.C. O ART. 40, INCISO I, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. NATUREZA E
QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA NÃO RECONHECIDA. TRANSNACIONALIDADE DO
DELITO. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º DA LEI 11.343/2006.
DETRAÇÃO DA PENA. NÃO INFLUÊNCIA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL.
QUANTIDADE DE ENTORPECENTE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELAÇÃO DEFENSIVA DO RÉU
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade delitiva e a autoria do delito de tráfico ilícito de entorpecentes restaram devidamente comprovadas pela sentença.
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2. A viagem a que se submeteu o apelante - que percorreria três continentes diversos (Europa, Ásia e América do Sul) -, somado a
grande quantidade de dinheiro enviada pelos demais participantes da empreitada criminosa e sua experiência profissional como
caminhoneiro permitem dizer que ele tinha o pleno conhecimento de que havia droga na valise, afastando-se a alegação do erro de tipo.
3. Considerando os patamares usados por esta Turma em casos semelhantes, verifico que a exasperação da pena-base na quarta parte
mostrou-se exacerbada diante da quantidade de entorpecente apreendida em poder do réu (2.708 g de Cocaína). Portanto, aumenta-se a
reprimenda em apenas 1/6 (um sexto) e fixa-se a pena-base em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos) dias-
multa.
4. No caso em concreto não era devido o reconhecimento da confissão espontânea, pois o apelante não admitiu, em momento algum, a
prática do crime. Ao contrário, ele apresentou versões fantasiosas e que não foram minimamente provadas no curso da ação, no sentido
de que a mala continha um "presente" para o "amigo de Joice", tudo para que fosse reconhecido o denominado erro de tipo.
5. O tão só fato de o transporte ter sido comandado por organização criminosa (real proprietária dos entorpecentes apreendidos) e por
ela custeado não significa necessariamente, a priori, que o transportador seja um membro dessa organização. As circunstâncias do caso
concreto, bem como o modus operandi utilizado, indicam que se está diante da chamada "mula", pessoa contratada de maneira pontual
para transportar substância entorpecente. Não existem dados, tampouco, de realização de outras viagens internacionais de caráter
semelhante em nome do réu, o que também indica que sua atuação como "mula" ocorreu de forma esporádica e eventual, diferenciando-
se do traficante profissional.
6. Cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, que deve permanecer no
mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto) e não na fração máxima prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de 2/3 (dois
terços) da reprimenda, nitidamente reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pela ré. In casu, o
apelante atuou em favor de uma organização criminosa internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas atividades
ilícitas. De fato, ao aceitar a proposta de transporte de drogas ao exterior, o réu tinha ciência de sua colaboração decisiva para o sucesso
do grupo, em pelo menos dois continentes.
7. Para determinação do regime inicial, deve-se observar o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do Código Penal, e o artigo 59 do mesmo
Codex, de forma que a fixação do regime inicial adeque-se às circunstâncias do caso concreto. Ressalte-se que, especificamente quanto
ao delito de tráfico ilícito de drogas, também se considerará a natureza e quantidade de entorpecentes como fundamentação idônea para a
fixação do regime inicial para cumprimento de pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006.
8. Analisando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/2006, especificamente para fins de fixação
de regime, verifico que, no caso concreto, especificamente para fins de fixação de regime, não são desabonadoras as condições pessoais
do acusado, as circunstâncias e consequências do crime, e tampouco a natureza e quantidade de droga apreendidas (2.708 g de cocaína)
são anormais à espécie delitiva. Diante disso, não existem razões para que seja aplicado regime inicial de cumprimento de pena mais
gravoso que a regra legal geral, qual seja, regime inicial SEMIABERTO.
9. Saliente-se que a detração de que trata o artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não
influencia no regime já que, ainda que descontado o período da prisão preventiva entre a data dos fatos (10.02.2017) e a data da
sentença (13.11.2017), a pena remanescente continua superando 04 (quatro) anos de reclusão.
10. Incabível a substituição da pena da pena privativa de liberdade em penas restritivas de direitos, uma vez que ausentes os requisitos
previstos no artigo 44 e incisos do Código Penal.
11. Exauridos os recursos cabíveis perante esta Corte, mesmo que ainda pendente o julgamento de recursos interpostos perante as
Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial), deve ser expedida Carta de Sentença, bem como comunicação ao juízo
de origem, a fim de que se inicie, provisoriamente, a execução da pena imposta por meio de acórdão condenatório exarado em sede de
Apelação. Em havendo o trânsito em julgado, hipótese em que a execução será definitiva, ou no caso de já ter sido expedida guia
provisória de execução, tornam-se desnecessárias tais providências. Prejudicada, portanto, a questão relativa ao direito de recorrer em
liberdade.
12. Apelação do réu parcialmente provida para diminuir a fração de aumento correspondente à pena-base para 1/6 (um sexto), aplicar a
causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, em seu patamar mínimo de 1/6 (um sexto), e também fixar o regime
inicial SEMIABERTO para cumprimento de pena, restando a pena definitiva fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em
regime inicial SEMIABERTO, e o pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantendo, no mais, a sentença a quo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do réu KURT ANDERSEN para diminuir a
fração de aumento correspondente à pena-base para 1/6 (um sexto), aplicar a causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei
11.343/2006, em seu patamar mínimo de 1/6 (um sexto), e também fixar o regime inicial SEMIABERTO para cumprimento de pena,
restando a pena definitiva fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial SEMIABERTO, e o pagamento de
583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantendo, no mais, a sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00038 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006042-26.2017.4.03.6119/SP
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2017.61.19.006042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : SALAMATU KOROMA
ADVOGADO : ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00060422620174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. PRESENÇA DE JUSTA CAUSA. MATERIALIDADE
DELITIVA E INDÍCIOS DE AUTORIA DEMONSTRADOS. RESULTADO DE INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS QUE
NÃO IMPEDEM A RESPONSABILIZAÇÃO PENAL.
- Para que a persecução penal possa ser instaurada e também para que possa ter continuidade no decorrer de um processo crime faz-se
necessária a presença de justa causa para a ação penal consistente em elementos que evidenciem a materialidade delitiva, bem como
indícios de quem seria o autor do ilícito penal.
- In casu, o acervo probatório existente nos autos demonstram que, posteriormente à formulação do pedido de refúgio, a denunciada saiu
e reingressou no país, por quatro vezes, com Visto brasileiro falso, o que só foi percebido com a sua prisão em flagrante no Aeroporto de
Guarulhos/SP, trazendo consigo drogas.
- A eventualidade do resultado quanto ao possível indeferimento do pedido de refúgio formulado pela denunciada ou das consequências
administrativas da sua condenação, com trânsito em julgado, por tráfico transnacional de drogas, não impedem a sua responsabilização
pela prática dos delitos em questão, diante da evidente afronta ao bem jurídico protegido, qual seja, a Fé Pública, pelo tipo penal em
discussão (art. 304 c/c art. 297, ambos do CP) e da inaplicabilidade do princípio da insignificância em relação a tais crimes. Precedentes
desta Corte Regional.
- Presença dos requisitos exigidos pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal para o reconhecimento da justa causa, devendo a
denúncia ser recebida.
- Recurso em sentido estrito provido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, para receber a denúncia, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005965-25.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.005965-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : ALITO JOSE MATHE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP257924 LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00059652520174036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA
PENAL. 1ª ETAPA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DA PENA-BASE LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A
QUANTIDADE E A QUALIDADE DA DROGA (ART. 42 DA LEI Nº 11.343/2006). 2ª ETAPA - IMPOSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO DA PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL ANTE A INCIDÊNCIA DA ATENUANTE OBRIGATÓRIA
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DA CONFISSÃO. 3ª ETAPA - IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA
PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. 3ª ETAPA - IMPOSSIBILIDADE DO AFASTAMENTO DA
CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART.40, I, DA LEI Nº 11.343/2006. READEQUAÇÃO DAS PENAS-
BASES DE TODOS OS DELITOS PARA FIXÁ-LAS NO MÍNIMO LEGAL, ALTERANDO, AINDA, O REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA DE UM DOS ACUSADOS.
- As provas constantes dos autos apontam para a efetiva prática do delito de tráfico internacional de drogas (art. 33 da Lei nº
11.343/2006), devendo ser mantida a condenação imposta a ambos os acusados. No mesmo sentido, há neste feito elementos a
demonstrar a existência de associação para o tráfico (art. 35 da Lei nº 11.343/2006) a implicar na manutenção da condenação desferida
em face da acusada.
- A teor do art. 42 da Lei nº 11.343/2006, o magistrado, quando da fixação da pena-base, observará, com preponderância sobre as
circunstâncias judiciais constantes do art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e
a conduta social do agente. Assim, perfeitamente possível o proceder por meio do qual atuou a magistrada sentenciante ao impor pena-
base aos acusados acima do mínimo legal valorando, para tanto, a quantidade e a qualidade da droga apreendida.
- Não se mostra lícito ao juiz, quando da aplicação do critério trifásico de individualização da pena, extrapolar os marcos mínimo e
máximo abstratamente cominados para a sanção penal daquele tipo que o agente encontra-se incorrido, não havendo que se falar na
possibilidade de que uma atenuante abaixe a pena-base para aquém do mínimo legal (ainda que a dicção do Código Penal sustente que
sua aplicação é obrigatória: São circunstâncias que sempre atenuam a pena: ...), uma vez que sua atividade judicante encontra baliza
nos limites constantes do preceito secundário do tipo penal sem que se possa cogitar em ofensa aos postulados da legalidade e da
individualização da pena.
- Tema decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecendo a repercussão geral da questão constitucional (de
observância obrigatória para as demais instâncias judiciárias a teor do art. 927, III, do Código de Processo Civil), firmando sua
jurisprudência no sentido de que atenuante genérica não pode reduzir a pena abaixo do mínimo legal. Tema também pacificado no âmbito
do E. Superior Tribunal de Justiça por meio do entendimento contido na Súm. 231 e do julgamento de recurso repetitivo (a implicar,
outrossim, a aplicação do art. 927, III, do Código de Processo Civil).
- O art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, prevê a redução de 1/6 a 2/3 na pena ao agente primário e possuidor de bons antecedentes que
não se dedique a atividades criminosas e não integre organização criminosa. Todavia, denota-se dos autos que a acusada contribuiu para
a logística de distribuição do narcotráfico internacional em diversas oportunidades (período de aproximadamente 02 anos, com postagem
a cada 15 dias, o que perfaz a remessa de 48 encomendas), de modo que sua atuação não se deu de forma ocasional, mas sim de
maneira contumaz, o que tem o condão de impedir a aplicação da causa de diminuição vindicada em razão das evidências de que ela se
dedica a atividades criminosas ou integra organização criminosa.
- Não se exige para o afastamento da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, a comprovação da habitualidade
presente na figura típica do art. 35 da Lei nº 11.343/2006 (que até mesmo se encontra neste caso concreto tanto que mantida a
condenação imposta em 1º grau de jurisdição pela perpetração do crime de associação ao tráfico). Bastam elementos que indiquem
vínculo mínimo com organização criminosa e que a participação no narcotráfico não ocorreu de maneira eventual e específica, como é o
caso das chamadas "mulas" (contratadas de forma absolutamente ocasional e pontual para realizar o transporte de droga).
- A transnacionalidade do delito restou comprovada de maneira satisfatória desde a prisão em flagrante dos acusados, perpassando pela
fase de instrução processual. Importante ressaltar que o caráter transnacional do delito não depende, necessariamente, de os próprios
autores do tráfico terem transposto fronteiras estatais no curso de sua conduta, mas sim um vínculo de internacionalidade que a envolva de
maneira minimamente próxima. Como se sabe, consoante o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, faz-se necessário somente que a natureza, a
procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciem a transnacionalidade do delito, e não que
haja a efetiva transposição de fronteiras entre os países, para que se reconheça o caráter transnacional da conduta. Precedentes do C.
Superior Tribunal de Justiça.
- Readequação de ofício das penas-bases de todos os delitos para fixá-las no mínimo legal (em decorrência de entendimento prevalente
neste E. Tribunal Regional no que tange à quantidade de droga apreendida a merecer valoração no art. 42 da Lei nº 11.343/2006),
alterando, ainda, o regime inicial de cumprimento de pena de um dos acusados.
- Negado provimento tanto ao recurso de Apelação interposto pela acusada FÁTIMA SOUSA DE OLIVEIRA como ao recurso de
Apelação aviado pelo acusado ALITO JOSÉ MATHE. De ofício, procedido com a readequação das penas-bases de todos os delitos
para fixá-las no mínimo legal, alterando, ainda, o regime inicial de cumprimento de pena do acusado ALITO JOSÉ MATHE.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO tanto ao recurso de Apelação interposto pela acusada
FÁTIMA SOUSA DE OLIVEIRA como ao recurso de Apelação aviado pelo acusado ALITO JOSÉ MATHE e, de ofício,
procedido com a readequação das penas-bases de todos os delitos para fixá-las no mínimo legal, alterando, ainda, o regime
inicial de cumprimento de pena do acusado ALITO JOSÉ MATHE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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Boletim de Acordão Nro 26235/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003938-21.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.003938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOAO DA SILVA BARBOSA

: JOAO MARCIO LACERDA
ADVOGADO : SP068067 EDUARDO PEDROSO e outro(a)
No. ORIG. : 00039382120074036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUTORIA CONFIGURADA. PERÍODO
RECONHECIDO. PENA REDIMENSIONADA
1. Recurso restrito à responsabilidade de um dos sócios no período de 02/2000 a 12/2005.
2. Provas convergentes de autoria. Embora tenha se retirado formalmente da sociedade, o apelado continuou administrando a empresa
por todo o período descrito na denúncia. Alteração contratual sem repercussão na gerência da empresa, representando mais uma
conveniência dos sócios, que uma mudança de fato na administração.
3. Pena redimensionada. Diante do reconhecimento de que os dois acusados (sócios) foram igualmente responsáveis por todo o período
descrito na denúncia, não subsiste motivo para a discrepância nas penas, resultante somente do quantum relativo à continuidade delitiva.
4. Apelação provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para condenar JOÃO BATISTA DA
SILVA pela prática do crime previsto no art. 168-A c.c o art. 71, ambos do Código Penal, também pelos fatos ocorridos no período de
02/2000 a 12/2005, e em decorrência disso, aplicar a causa de aumento da continuidade delitiva (CP, art. 71) na fração de 1/2 (metade),
resultando na pena definitiva de 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal José Lunardelli que, de ofício, declarava a extinção da punibilidade dos
réus João da Silva Barbosa e João Márcio Lacerda, pelos fatos descritos na denúncia, diante da prescrição da pretensão punitiva estatal,
com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal, e nos artigos 107, IV, 109, V, e 119, todos do Código Penal, e, por
conseguinte, julgava prejudicado o apelo Ministerial.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006522-07.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.006522-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : WENDELL FERREIRA PASSOS
ADVOGADO : SP030474 HELIO ROMUALDO ROCHA e outro(a)
APELANTE : CELIA DE JESUS DA SILVA
ADVOGADO : SP147195 SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES

: SP312632 IVAN LOURENÇO MORAES
APELANTE : LUCILIA PEREIRA DA SILVA SOARES
ADVOGADO : SP190766 ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     819/1245



No. ORIG. : 00065220720074036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DA CEF. RAZÕES DE
APELAÇÃO. ADITAMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. PERSONALIDADE E MOTIVOS DO CRIME. CONFISSÃO.
CONTINUIDADE DELITIVA. PENA DE MULTA.
1. Uma vez apresentadas as razões de apelação, opera-se a preclusão consumativa, não sendo conhecida petição apresentada
posteriormente, para o fim de aditá-las.
2. Materialidade, autoria e dolo suficientemente comprovados pelos elementos probatórios constantes nos autos. Condenação mantida.
3. Culpabilidade acentuada, pois os acusados aproveitaram-se de suas atribuições para concretizar um sofisticado esquema criminoso que
envolveu dezenas de funcionários, resultando em elevado prejuízo à CEF. Afastadas as circunstâncias judiciais desfavoráveis relativas à
personalidade e aos motivos do crime. A personalidade é composta pelas características psicológicas do indivíduo e não há prova
inequívoca de que a personalidade dos acusados seja voltada à prática de crimes. O desejo de obter lucro fácil é próprio dos crimes
contra o patrimônio, de modo que deve ser afastada a valoração negativa atribuída a essa circunstância judicial.
4. Aplicada a agravante do art. 62, I, do Código Penal, para um dos acusados. Reconhecida, também, a atenuante da confissão para
todos os acusados, pois suas declarações foram consideradas pelo juízo de origem para fundamentar o decreto condenatório. Incidência
da orientação contida na Súmula nº 545 do STJ.
5. Aplicadas as causas de aumento previstas no art. 71 e no art. 171, § 3º, do Código Penal. Seguindo a jurisprudência consolidada no
âmbito dos tribunais superiores, o aumento da continuidade delitiva se dá no máximo, ante o número de infrações cometidas.
6. Reduzido, de ofício, o número de dias-multa, que deve fixar-se de forma proporcional à pena privativa de liberdade.
7. Apelações parcialmente providas e desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA PETIÇÃO de fls. 930/935; DAR PARCIAL PROVIMENTO à
apelação do Ministério Público Federal para elevar as penas-base impostas a todos os réus; DAR PARCIAL PROVIMENTO à
apelação de WENDELL FERREIRA PASSOS para reduzir a pena-base, reconhecer a circunstância atenuante da confissão espontânea
e fixar o regime semiaberto para início do cumprimento da pena a ele aplicada; NEGAR PROVIMENTO à apelação de LUCILIA
PEREIRA DA SILVA SOARES; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de CLÉLIA DE JESUS DA SILVA para reduzir a
pena-base e reconhecer a circunstância atenuante da confissão espontânea; e, DE OFÍCIO, estender à ré LUCILIA a redução da pena-
base e o reconhecimento da circunstância atenuante da confissão espontânea, espontânea e, em razão disso, as penas ficam assim
redimensionadas: i) Wendell Ferreira Passos: 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto; ii)
Clélia de Jesus da Silva: 4 (quatro) anos, 7 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto; e iii) Lucilia
Pereira da Silva Soares: 4 (quatro) anos, 7 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Prosseguindo no julgamento, a Turma por maioria, decidiu de
ofício, em relação a todos os réus, reduzir o número de dias-multa, fixando para Wendell 77 (setenta e sete) dias-multa, no valor unitário
de 1/6 (um sexto) do salário mínimo vigente à época dos fatos; para Clélia 43 (quarenta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um
décimo) do salário mínimo vigente á época dos fatos e, para Lucilia 43 (quarenta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo)
do salário mínimo vigente á época dos fatos, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que
mantinha a pena de multa tal como especificada na sentença ante a ausência de recurso do MPF acerca desse ponto.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009200-91.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.009200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE EDINALDO VIANA DA SILVA
ADVOGADO : SP283924 MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00092009120044036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
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APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MORA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A demora na realização da citação não pode ser imputada à inércia da CEF, mas sim à demora na localização do devedor.
Inocorrência da prescrição.
3. Os documentos juntados aos autos são suficientes à comprovação do empréstimo.
4. Legalidade da capitalização de juros.
5. Configuração da mora, eis que o apelante sequer pagou a quantia incontroversa, ou seja, o montante que entende efetivamente devido.
6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002988-81.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002988-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VANDERNILSON POMPEU CABRAL
ADVOGADO : SP266255A CARLOS EDUARDO THOME e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029888120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CONTRABANDO. ATIVIDADE CLANDESTINA DE
TELECOMUNICAÇÕES. RÁDIO. PRINCÍPIO DA INSIGINIFICÂNICA. INAPLICABILIDADE. CLASSIFICAÇÃO
JURÍDICA. ART. 183 DA LEI 9.472/97. DOSIMETRIA DAS PENAS. CONTRABANDO. AGRAVANTE. ART. 62, IV, DO CP.
INCIDÊNCIA. ATENUANTE. CONFISSÃO. PENA DE MULTA.
1. Materialidade e autoria comprovadas quanto a ambos os crimes.
2. A imputação refere-se à aquisição, recebimento e ocultação, em proveito próprio, no exercício de atividade comercial, de 15.870
(quinze mil, oitocentos e setenta) maços de cigarros da marca San Marino, de procedência estrangeira, desacompanhados da respectiva
documentação comprobatória de sua regular introdução no país, configurando o crime de contrabando.
3. O crime de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicações é formal, de perigo abstrato, cujo bem jurídico tutelado são
os meios de comunicação, pois a exploração de radiodifusão sem a devida autorização da agência reguladora pode causar interferência
em vários sistemas de comunicação, em relação ao qual é incabível a aplicação do princípio da insignificância, independentemente da
potência da rádio.
4. Alteração da capitulação jurídica dos fatos para o tipo penal previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/1997, pois a conduta imputada ao
réu é superveniente à referida lei e, portanto, amolda-se à descrição típica do art. 183 daquele diploma, não sendo o caso de aplicação
do art. 70 da Lei nº 4.117/62.
5. Dosimetria das penas. Penas-base acima do mínimo legal.
6. Incidência da circunstância atenuante da confissão (CP, art. 65, III, "d"), pois o acusado admitiu em juízo a autoria dos fatos e a prisão
em flagrante não impede o reconhecimento dessa atenuante.
7. A prática do crime mediante paga ou promessa de recompensa não constitui circunstância elementar dos delitos de contrabando e
descaminho. Incidência da agravante (CP, art. 62, IV).
8. Compensação dessas circunstâncias. Precedentes do STJ.
9. Pena de multa para o crime do art. 183 da Lei nº 9.472/97 fixada em 10 (dez) dias-multa, à luz da proporcionalidade com a pena
corporal.
10. Mantidos o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, assim como a substituição dessa pena por
penas restritivas de direitos.
11. Apelações não provida (defesa) e provida (acusação).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa, nos termos do voto do Relator. Prosseguindo
no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu DAR PROVIMENTO à apelação da acusação para aplicar a agravante prevista no art. 62,
IV, do Código Penal, em relação ao crime de contrabando, e para alterar a classificação jurídica do crime contra as telecomunicações
para o tipo penal do art. 183 da Lei nº 9.472/1997, ficando as penas estabelecidas em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, para o
crime de contrabando, e de 2 (dois) anos de detenção e 10 (dez) dia-multa, para o crime contra as telecomunicações, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal José Lunardelli que dava
parcial provimento à apelação da acusação apenas para alterar a classificação jurídica do crime contra as telecomunicações para o tipo
penal do art. 183 da Lei nº 9.472/1997 e fixava penas diversas.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003212-71.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI
ADVOGADO : SP185027 MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : HEITOR VALTER PAVIANI
ADVOGADO : SP185027 MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00032127120144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. DOSIMETRIA
DA PENA. PENA-BASE. VALOR DO DIA-MULTA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
1. Materialidade autoria comprovadas.
2. A culpabilidade é acentuada, especialmente tendo em vista a formação superior do acusado, detentor de instrução acima do homem
médio, deveria usar o seu conhecimento em favor da construção de uma sociedade melhor, e não se valer disso para obter vantagem
ilícita.
3. A personalidade do acusado foi valorada negativamente porque há diversos apontamentos criminais em seu desfavor por fatos
ocorridos antes e depois do caso aqui julgado. Todavia, não há elementos autorizadores a majorar a pena-base, pois o Supremo Tribunal
Federal firmou entendimento no sentido de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não podem
ser considerados como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena.
4. As circunstâncias e consequências do crime foram valoradas como negativas pelo juízo sentenciante. De fato, extrapolam o normal ao
delito, visto que além de ensejar lesão ao patrimônio público, vitimou pessoa idosa que, ludibriada, recebeu valores indevidos aos quais
acreditava fazer jus, causando danos materiais e psicológicos graves em uma fase delicada da vida.
5. Valor do dia-multa reduzido para 1/10 (um décimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizado.
6. Fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 3º), mantendo-se a substituição
desta por duas penas restritivas de direitos (CP, art. 44), na forma determinada na sentença.
7. O valor da prestação pecuniária fixado na sentença é bastante alto e não se justifica pela referência à renda mensal do apelante. Valor
reduzido para 5 (cinco) salários mínimos.
8. Apelação da acusação parcialmente provida. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da acusação, para majorar a pena-base pela
culpabilidade e pelas circunstâncias e consequências do crime; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa, para afastar a
circunstância judicial da personalidade e fazer incidir o a fração de 1/6 (um sexto) para cada uma das circunstâncias atenuantes e fixar o
regime inicial aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade, e, DE OFÍCIO, reduzir o valor do dia-multa e da prestação
pecuniária, ficando a pena definitiva estabelecida em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, substituída a
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000291-16.2012.4.03.6125/SP

2012.61.25.000291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GUARACY ARANTES
ADVOGADO : SP182874 ADRIANO BARBOSA MURARO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002911620124036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. CP. ART. 171, § 3º.
PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. CONFISSÃO. PENA DE MULTA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
1. Do exame dos autos, verificou-se que não foi superado o período de 4 (quatro) anos entre os marcos interruptivos da prescrição, nem
mesmo entre a publicação da sentença condenatória e o presente momento, permanecendo hígida a pretensão punitiva estatal.
2. Materialidade, autoria e dolo comprovados. A alegação do acusado de que teria entregado apenas a carteira de trabalho à advogada
responsável pelo pedido de aposentadoria restou isolada nos autos.
3. Dosimetria da pena. Exasperação da pena-base mantida, visto que as consequências do delito extrapolaram a normalidade, pois o réu
percebeu indevidamente o benefício previdenciário por mais de 10 (dez) anos.
4. Incidência da circunstância atenuante da confissão espontânea. Súmulas nºs 545 e 231 do STJ.
5. O preceito secundário do crime de estelionato prevê a pena de reclusão e multa, não sendo facultada ao juiz a aplicação desta.
Rejeitada a pretensão de isenção da pena de multa.
6. Redução do valor da prestação pecuniária, considerando-se o montante recebido indevidamente e a atual situação econômica do
apelante.
7. Apelação provida parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO reconhecer a circunstância atenuante da confissão e fixar a pena definitiva em 1
(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas penas
restritivas de direito, nos termos do voto do Relator. Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação apenas para reduzir o valor da prestação pecuniária para 13 (treze) dias-multa, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que mantinha a pena
de prestação pecuniária tal como fixada na sentença.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011531-33.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.011531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : OSMAIR ALVARENGA
ADVOGADO : SP110903 CARLOS HENRIQUE HADDAD e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00115313320104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTS. 273, § 1º-B, I E III, DO CÓDIGO PENAL. IMPORTAÇÃO
DE MEDICAMENTOS SEM REGISTRO NA ANVISA. TRÁFICO DE DROGAS. CONDUTA ÚNICA. INEXISTÊNCIA DE
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CONCURSO FORMAL. DOSIMETRIA DA PENA. APLICAÇÃO DO PRECEITO SECUNDÁRIO PREVISTO NO ART. 33 DA
LEI DE DROGAS.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Com relação ao frasco de "ECA Stack Extreme", trata-se de suplemento que possui diversas substâncias em sua composição, sendo
uma delas a efedrina, que somente isolada consta como substância entorpecente na Resolução nº 40 da ANVISA. Dessa forma, a
conduta imputada ao acusado, consistente na manutenção em depósito de produto que continha em sua composição efedrina, misturada
a diversas outras substâncias, não configura o delito de tráfico de drogas, visto estar abarcada pelo crime tipificado no art. 273, § 1º-B, I
e III, do Código Penal, constituindo crime único. Assim, não há que se falar em concurso formal próprio de crimes.
3. Depreende-se do texto legal (CP, art. 273) que não se exige o objetivo de comercialização dos produtos quando o núcleo verbal
praticado pelo agente é a importação, como no caso em exame. O bem jurídico tutelado (saúde pública) é violado independentemente
de o agente pretender usar os medicamentos ou fornecê-los a outrem. No caso, em princípio, é irrelevante o objetivo do acusado quanto
à destinação dos medicamentos para configuração da prática criminosa.
4. Dosimetria da pena. A pena de reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa para o crime do art. 273 do Código Penal é bastante
alta e desproporcional.
5. O Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal rejeitou a arguição de inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do
Código Penal (ARGINC 0000793-60.2009.4.03.6124, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, Rel. p/ acórdão Des. Federal Diva Malerbi,
j. 14.08.2013, e-DJF3 Judicial 1 23.08.2013). Todavia, o STJ, por sua Corte Especial, declarou a inconstitucionalidade desse mesmo
preceito secundário (AI no HC 239.363/PR, Corte Especial, maioria, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 26.02.2015, DJe 10.04.2015).
6. A solução encontrada no âmbito do STJ (aplicação do preceito secundário do crime de tráfico de drogas: art. 33 da Lei nº
11.343/2006) é, em princípio, a mais adequada, visto que, no caso de remédios (e mesmo de produtos cosméticos), trata-se de drogas,
tendo o tipo penal, por objetividade jurídica, a saúde pública. Assim, é lógico aplicar-se o preceito secundário previsto na Lei de Drogas
para o caso de tráfico.
7. Sem afrontar a decisão do Órgão Especial deste Tribunal, mas com os olhos voltados à ideia (e princípio) de segurança jurídica, à
teoria dos precedentes judiciais e aos princípios da isonomia, razoabilidade, economia processual e duração razoável do processo, é o
caso de se aplicar ao caso o preceito secundário da Lei de Drogas para o crime de tráfico (art. 33 da Lei nº 11.343/2006): reclusão de 5
(cinco) a 15 (quinze) anos e multa, de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.
8. Ainda em relação à pena aplicável, a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal, ao julgar os Embargos Infringentes e de Nulidade
nº 0001912-51.2007.4.03.6116/SP, decidiu, por maioria de votos, tendo eu sido um dos vencidos, aplicar tanto a majorante do art. 40,
I, da Lei nº 11.343/2006 quanto a minorante do art. 33, § 4º, dessa mesma Lei (EIfNu 0001912-51.2007.4.03.6116/SP, Quarta Seção,
maioria, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, j. 15.03.2018, e-DJF3 Judicial 1 26.03.2018).
9. O juízo a quo aplicou, relativamente à pena de reclusão, o preceito secundário da Lei de Drogas, mas, relativamente à pena de multa, o
preceito secundário do art. 273 do Código Penal. Ao assim agir, "legislou", criando um terceiro preceito secundário, isto é, um misto entre
o preceito do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e o do art. 273 do Código Penal. Essa atitude é irregular e levaria à nulidade da dosimetria
da pena. Contudo, não houve recurso da acusação e a correção disso implicaria reformatio in pejus indireta, na medida em que a
mistura por ele feita levou a uma pena final menor.
10. Incidência da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006.
11. Reclassificação de ofício da conduta e apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO reclassificar a conduta imputada como tráfico de drogas para o delito tipificado no
art. 273, § 1º-B, I e III, do Código Penal, afastando o concurso formal próprio, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para
reduzir a pena privativa de liberdade e substituí-la por duas penas restritivas de direitos, ficando a pena definitivamente fixada em para 4
(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002642-31.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002642-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : APARECIDA ESTELA MOTA ROSA
ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00026423120124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Com base na jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal para casos análogos, a quantidade e a natureza da droga
apreendida com a acusada (2.958g de cocaína) autorizariam a fixação da pena-base em patamar mais elevado, porém como não houve
impugnação específica do MPF, a pena-base deve ser mantida nos termos em que fixada na sentença.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ, pois a aplicação de circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas no patamar de 1/6 (um
sexto).
6. Fixado o regime inicial semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Impossibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito em razão do quantum da pena aplicada.
8. Apelação da acusação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da acusação, para reduzir para 1/6 (um sexto) a fração da
causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e para afastar a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos, ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses, 10 (dez) dias de reclusão e 485
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004247-40.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.004247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : FRANCISCO ROGERIO DANTAS DE ASSIS
ADVOGADO : SP336833 VERUSKA CRISTINA DA CRUZ COSTA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00042474020164036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Penas-base mantida em razão da natureza e da quantidade da droga apreendida (1.325 gramas de cocaína).
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ, pois a aplicação de circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas no patamar de 1/6 (um
sexto).
6. O Supremo Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação
dada pela Lei nº 11.464/2007, afastando a obrigatória fixação do regime inicial fechado aos condenados por crimes hediondos ou a eles
equiparados. Fixado, de ofício, o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da acusação, para reduzir para 1/6 (um sexto) a
fração da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e para afastar a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses, 10 (dez) dias de reclusão e
485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa e, de ofício, fixar o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de
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liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003058-71.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.003058-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WAGNER VERGILIO PINTO DE CAMARGO
ADVOGADO : SP181370 ADÃO DE FREITAS (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00030587120144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA
1. Materialidade e autoria comprovadas. O apelante reduziu o pagamento do IRPF devido ao realizar deduções em sua declaração de
ajuste anual dos exercícios de 2004 a 2007, relativas a despesas de plano de saúde e serviços médicos que não ocorreram. Lavrado o
auto de infração no montante total de R$ 55.196,97 (cinquenta e cinco mil cento e noventa e seis reais e noventa e sete centavos), sendo
R$ 22.860,68 (vinte e dois mil oitocentos e sessenta reais) referentes aos fatos descritos na denúncia.
2. O crédito tributário já estava constituído e, portanto, consumado o crime quando o apelante aderiu ao parcelamento. Desarrazoada a
tese de ausência de dolo por adesão ao programa.
3. Caso o débito estivesse formalmente incluído no parcelamento, a hipótese seria de suspensão da pretensão punitiva e do prazo
prescricional, nos termos do art. 68 da Lei nº 11.941/2009. Somente a quitação integral do débito geraria a extinção da punibilidade.
4. O parcelamento de débitos fiscais é ato administrativo que se submete a regramento específico e conjunto da Receita Federal e da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, além de homologação do respectivo Comitê Gestor. A discussão sobre a legitimidade do
cancelamento/exclusão do programa de parcelamento fiscal deve ser matéria de impugnação administrativa ou submetida ao juízo cível,
não sendo a seara penal adequada para se questionar os procedimentos adotados pela Receita Federal ou para se postular a anulação
desse ato administrativo.
5. Levando-se em conta que declarou ter trabalhado como gerente de agência bancária por vários anos, a versão de desconhecimento
sobre regras básicas do imposto de renda não é crível, para dizer o mínimo.
6. Mantida a pena-base, bem como o regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,
tais como definidos na sentença e não questionados pelas partes.
7. De ofício, reduzido para 1/4 (um quarto) o quantum relativo à continuidade delitiva. Prática que se estendeu por quatro anos.
Precedentes.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir para 1/4 (um quarto) a fração de aumento
referente à continuidade delitiva (CP, art. 71), resultando na pena de 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003590-22.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.003590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : KARIANY PIRES DE MOURA
ADVOGADO : SP097735 JORGE CASSIANO NETO e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035902220154036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto fático-probatório.
2. A defesa da ré alegou a ausência de dolo. No entanto, a alegação defensiva de desconhecimento da falsidade está dissociada do
conjunto probatório. Não basta a mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas para afastar a
culpabilidade. É necessário perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a
versão da apelante, o que não ocorreu na espécie.
3. Dosimetria da pena mantida.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela defesa, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006133-27.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.006133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RICARDO FERREIRA BRANDAO
ADVOGADO : SP224750 HELIO DA SILVA SANCHES
APELANTE : VALDINEIA TAVARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : RICARDO FERREIRA BRANDAO
ADVOGADO : SP224750 HELIO DA SILVA SANCHES
APELADO(A) : VALDINEIA TAVARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : JEFFERSON CARLOS DE PAIVA
ADVOGADO : SP149361 EVERDAN NUCCI e outro(a)
No. ORIG. : 00061332720094036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, § 2°, I E II, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA TÍPICA PARA FURTO
QUALIFICADO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DAS PENAS.
1. O conjunto probatório produzido demonstra de forma indubitável a existência de prévio ajuste e de unidade de desígnios entre os três
acusados, responsáveis pela vigilância da agência bancária, visando facilitar a entrada do assaltante e a prática da subtração, uma vez que
todos os atos por eles praticados, no sentido de enfraquecer os protocolos de segurança, foram sincronizados e previamente combinados
para facilitar a prática do roubo e a posterior fuga do assaltante.
2. Presentes os elementos caracterizadores do crime de roubo, não procede o pedido de desclassificação da figura típica para furto
qualificado. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, para a configuração da grave ameaça contida no tipo penal de roubo, é
suficiente que o temor provocado pelo agente seja suficiente para subjugar a vítima.
3. Dosimetria das penas.
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4. Penas-base do crime de roubo majoradas em razão das consequências do delito, considerando o alto valor subtraído (mais de cem mil
reais).
5. Mantida a aplicação da circunstância agravante prevista no art. 61, II, "g" do Código Penal, na medida em que os acusados
trabalhavam como vigilantes da agência bancária e facilitaram a prática do roubo, descumprindo o seu dever de zelar pela segurança da
instituição.
6. A jurisprudência dos Tribunais, incluindo esta Corte, é no sentido da aplicação da fração de 1/6 (um sexto) para cada circunstância
atenuante ou agravante reconhecida, em obediência ao princípio da proporcionalidade e ao próprio sistema trifásico de dosimetria da
pena (CP, art. 68).
7. Incidem as causas de aumento de pena previstas nos incisos I e II do § 2º do art. 157 do Código Penal (emprego de arma e concurso
de pessoas). Restou sobejamente comprovado que os três acusados praticaram o crime em conjunto com um quarto indivíduo não
identificado, responsável pela subtração do numerário, assim como ficou bem demonstrado pela prova oral produzida que o roubo foi
praticado com emprego de arma de fogo.
8. A mera indicação ao número de majorantes não é suficiente para a exasperação em patamar superior ao mínimo, nos termos da Súmula
nº 443 do STJ.
9. Fixado o regime inicial semiaberto, tendo em vista o quantum da pena estabelecido.
10. Incabível a substituição da pena por restritivas de direitos, por não estar preenchido o requisito objetivo previsto no art. 44, I, do
Código Penal.
11. Apelações das defesas desprovidas.
12. Apelação do MPF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações das defesas e DAR PROVIMENTO à apelação do
Ministério Público Federal para: (i) condenar o acusado JEFFERSON CARLOS DE PAIVA, como incurso no art. 157, § 2º, I e II, à
pena privativa de liberdade de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de
16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário mínimo; (ii) majorar as penas-base dos corréus VALDINÉIA e RICARDO; e (iii) reconhecer
a incidência da causa de aumento de pena prevista no inciso I do § 2º do art. 157 do Código Penal, ficando a pena definitiva de
VALDINÉIA TAVARES DO NASCIMENTO estabelecida em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 2 (dois) dias de reclusão e 10 (dez)
dias-multa e a pena definitiva de RICARDO FERREIRA BRANDÃO estabelecida em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias de
reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006004-66.2002.4.03.6110/SP

2002.61.10.006004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO OZI JUNIOR
ADVOGADO : SP039347 RICARDO LOPES DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00060046620024036110 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. . ART. 16º. ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO SEM AUTORIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ART. 5º. APROPRIAÇÃO INDÉBITA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
1. Prescrição da pretensão punitiva pela pena em concreto, em relação ao delito do art. 16 da Lei nº 7.492/1986. Recurso da acusação
apenas no que diz respeito à apropriação indébita. Transcurso de prazo superior a 4 (quatro) anos entre os marcos interruptivos da
prescrição.
2. A hipótese não é de estelionato, tendo em vista que ausente a comprovação da fraude para a obtenção dos recursos, elementar desse
tipo penal.
3. A disponibilidade do bem e a intenção de tomá-lo como seu foi propiciada pela atividade desenvolvida pela empresa do apelante
(Ditauto Distribuidora de Veículos), voltada ao comércio de automóveis. Não houve prova de um esquema prévio voltado a ludibriar a
vítima.
4. Está claro que a conduta se amolda à figura do art. 5º da Lei nº 7.492/1986, pois comprovado que o apelante, como sócio e
administrador da empresa Ditauto Distribuidora de Veículos Ltda., celebrou contrato de consórcio, sem a devida autorização do Banco
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Central e, nesse contexto, se apoderou de valores que detinha em razão de sua atividade.
5. Dada a natureza formal, a devolução dos valores não descaracteriza o crime ou isenta o agente de responsabilidade.
6. Pena fixada no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
7. Mantido o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, assim como a sua substituição por duas
restritivas de direito. Prestação pecuniária destinada, de ofício, a entidade designada pelo Juízo da Execução.
8. Recursos do Ministério Público Federal e da defesa parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para condenar PAULO OZI
JUNIOR à pena de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 5º da Lei nº 7.492/1986; dar
parcial provimento ao recurso da defesa, a fim de declarar a extinção da punibilidade em relação ao delito previsto no art. 16 da Lei nº
7.492/1986, diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal; e, de ofício, destinar o valor da prestação pecuniária em
favor de entidade a ser designada pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005418-54.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.005418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FLORIVALDO DE AZEVEDO JUNIOR
ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FLORIVALDO DE AZEVEDO JUNIOR
ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00054185420104036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PEDIDO DE CONEXÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TIPICIDADE DA CONDUTA. MATERIALIDADE, AUTORIA
E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
FORMA DE CUMPRIMENTO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. Deferido ao apelante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Registrado, no entanto, que a isenção do réu do
pagamento de custas é matéria a ser examinada em sede de execução penal.
2. Rejeitado o pedido de conexão, nos termos do art. 82 do CPP e da Súmula nº 235 do STJ.
3. Rejeitada a pretensão de aplicação do princípio da insignificância, visto que, conforme reiterada jurisprudência do STJ, no tocante ao
crime de moeda falsa, não há que se falar em mínima ofensividade ou em danos desprezíveis ao bem jurídico tutelado.
4. Rejeitado o pedido de reconhecimento da atipicidade da conduta. Trata-se de crime de ação múltipla, que se consuma com a prática
de qualquer uma das ações descritas no art. 289, § 1º, do CP.
5. Materialidade, autoria e dolo comprovados pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos.
6. Dosimetria da pena mantida.
7. Rejeitado o pleito defensivo pela aplicação somente da pena de multa, nos termos do art. 168-A, § 3º, do Código Penal, visto que o
mencionado parágrafo aplica-se apenas a crimes cometidos contra a Previdência Social.
8. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.
9. Acolhido o pleito ministerial para que a forma de cumprimento das penas restritivas seja determinada pelo juízo da execução, nos
termos do art. 66, V, "a", da Lei de Execução Penal e para que a prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública ocorra
conforme as aptidões do condenado, devendo ser cumprida à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a
não prejudicar a jornada normal de trabalho, situação a ser avaliada pelo juízo da execução quando do início do cumprimento, nos termos
do art. 46, § 3º, do Código Penal.
10. Apelação da defesa parcialmente provida. Apelação da acusação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da defesa para conceder os benefícios da
assistência judiciária gratuita e DAR PROVIMENTO ao recurso da acusação para determinar que a forma de cumprimento das penas
restritivas de direitos deverá ser fixada pelo juízo da execução, nos termos do art. 66, V, "a", da Lei de Execução Penal e do art. 46, § 3º,
do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009125-97.2005.4.03.6110/SP

2005.61.10.009125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARIA STUART MENDES BEZERRA

: PAULO CARVALHO MENDONCA
ADVOGADO : SP151991 ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : MARIA STUART MENDES BEZERRA

: PAULO CARVALHO MENDONCA
ADVOGADO : SP151991 ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI e outro(a)
APELADO(A) : SILVIA CRISTINA MENDES BEZERRA
ADVOGADO : SP108852 REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00091259720054036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINARES.
NULIDADE DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. DOLO GENÉRICO.
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADE FINANCEIRA. EXCLUDENTE SUPRALEGAL DE
CULPABILIDADE. ABSOLVIÇÃO.
1. O tipo do art. 168-A do Código Penal constitui crime omissivo próprio e formal, que se consuma com a ausência do repasse, à
Previdência Social, das contribuições descontadas dos segurados empregados, prescindindo da constituição definitiva do crédito ou da
retenção física das importâncias previdenciárias pelo agente, para sua configuração. Preliminar rejeitada.
2. Rejeitada a alegação de prescrição da pretensão punitiva. Os acusados foram condenados à pena privativa de liberdade de 2 (dois)
anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão pela prática do crime previsto no art. art. 168-A, § 1º, I,, c.c. art. 71, ambos do CP.
De acordo com o inciso IV do art. 109 do CP, a prescrição ocorre em 8 (oito) anos quando o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos
e não excede a 4 (quatro).
3. Os apelantes não possuíam mais de 70 (setenta) anos na data da sentença. Desse modo, não cumprem o requisito exigido pelo art. 115
do CP para que o prazo prescricional seja reduzido pela metade. Não foi superado o período de 8 (oito) anos entre os marcos
interruptivos da prescrição, nem mesmo entre a publicação da sentença condenatória e o presente momento.
4. Materialidade, autoria e dolo comprovados. Rejeitado o pleito ministerial relativo à condenação da corré absolvida pelo juízo de
origem, visto que o conjunto fático-probatório demonstra que ela não participava da administração do estabelecimento.
5. Reconhecida a excludente de culpabilidade consistente na inexigibilidade de conduta diversa. As declarações dos apelantes relativas à
grave situação financeira enfrentada pela escola ao longo do período mencionado na denúncia e que teria determinado o cometimento do
crime estão alicerçadas pela prova testemunhal produzida e pela farta documentação anexada aos autos.
6. Apelação da acusação não provida. Apelação da defesa provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da acusação e DAR PROVIMENTO à apelação da
defesa para, com fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, absolver Maria Stuart Mendes Bezerra e Paulo Carvalho
Mendonça da imputação da prática do delito previsto no art. 168-A, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000065-37.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.000065-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LEVINA SIVICO CARDOSO
ADVOGADO : BA022709 IGOR SAULO FERREIRA ROCHA VARJAO ASSUNCAO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : LEVINA SIVICO CARDOSO
ADVOGADO : BA022709 IGOR SAULO FERREIRA ROCHA VARJAO ASSUNCAO e outro(a)
No. ORIG. : 00000653720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 273, § 1º, § 1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO - CRIME CULPOSO E CONTRABANDO NÃO
RECONHECIDA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. 1. A materialidade e a autoria estão
devidamente comprovadas, sendo esta tanto pela confissão como pelas demais provas.
2. Embora, em seu interrogatório em juízo, a acusada tenha alegado que os medicamentos adquiridos destinavam-se a uso próprio, é
inviável essa versão, não só pela enorme quantidade de medicamentos, mas porque se trata de medicamentos para disfunção erétil (1.200
comprimidos de "Pramil" e 18 de "Cialis"). Apenas os 120 comprimidos de Lipocura, remédio destinado ao emagrecimento, poderiam,
em tese, ser para seu uso próprio, mas a quantidade enorme de comprimidos invalida essa assertiva.
3. Conforme atestou o laudo de perícia criminal federal, dois dos medicamentos apreendidos com a acusada ("Pramil" e "Lipocura") não
possuem registro na Anvisa, sendo proibida, portanto, sua comercialização em território nacional. O laudo indicou, ainda, que esses
medicamentos possuem procedência estrangeira. Por outro lado, o "Cialis" apresenta registro na Anvisa, mas o laudo concluiu que não foi
encontrado o princípio ativo registrado para esse medicamento, tendo sido identificado, em seu lugar, a substância "Sildenfil", além do que
foram detectadas divergências nas cartelas e nas caixas do referido medicamento, quando comparado com seu respectivo padrão, e,
portanto, os peritos concluíram tratar-se de medicamento falso.
4. A jurisprudência tem admitido que, ante a pequena quantidade de medicamentos e da indicação de que a finalidade do agente seria o
consumo próprio, a pena em eventual condenação seria desproporcional. No entanto, esse entendimento não se aplica ao caso, na
medida em que a natureza e a quantidade dos medicamentos importados, como acima exposto, denotam a intenção de comercializá-los, o
que impede a aplicação do princípio da insignificância.
5. Dosimetria da pena. Sem afrontar a decisão do Órgão Especial deste Tribunal (ARGINC 0000793-60.2009.4.03.6124, Rel. Des.
Federal Márcio Moraes, Rel. p/ acórdão Des. Federal Diva Malerbi, j. 14.08.2013, e-DJF3 Judicial 1 23.08.2013), mas com os olhos
voltados à ideia (e princípio) de segurança jurídica, à teoria dos precedentes judiciais e aos princípios da isonomia, razoabilidade,
economia processual e duração razoável do processo, tendo em vista a decisão do STJ (AI no HC 239.363/PR, Corte Especial, maioria,
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 26.02.2015, DJe 10.04.2015), é o caso de se aplicar a este caso o preceito secundário da Lei de
Drogas para o crime de tráfico: art. 33 da Lei nº 11.343/2006, ou seja, reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.
6. A Quarta Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0001912-51.2007.4.03.6116/SP, decidiu, por
maioria de votos, aplicar tanto a majorante do art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006 quanto a minorante do art. 33, § 4º, dessa mesma Lei.
7. Confissão espontânea que se reconhece de ofício. Súmulas 545 e 231 do STJ.
8. Regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
9. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO reconhecer a circunstância atenuante da confissão, na fração de 1/6 (um sexto);
DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, para majorar a pena-base, e DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação da defesa, para aplicar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na
fração de 1/6 (um sexto), ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial
semiaberto, e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001273-65.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.001273-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LINDOMAR BARROSO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP209080 FERNANDO GABRIEL NAMI FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : LINDOMAR BARROSO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP209080 FERNANDO GABRIEL NAMI FILHO e outro(a)
APELADO(A) : MAGNO DIEL DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO : MS015335 TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00012736520134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Penas-base mantida em razão da natureza e da quantidade da droga apreendida (27.000g de maconha).
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/4 (um quarto),
à falta de recurso do MPF.
6. Fixado o regime inicial aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Apelação da acusação desprovida. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da acusação, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à
apelação de LINDOMAR, para fixar o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, estendendo essa
decisão, DE OFÍCIO, a MAGNO DIEL SOUZA NASCIMENTO, ficando as penas definitivamente fixadas em 5 (cinco) anos, 1 (um)
mês e 7 (sete) dias e 510 (quinhentos e dez) dias-multa, para LINDOMAR e 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão e 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, para MAGNO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003038-49.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.003038-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : YADIRA DEL VALLE RIVAS GUTIERREZ
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00030384920154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. A quantidade e a natureza da droga apreendida (3.753g de cocaína), justificam a redução da pena-base, conforme entendimento
firmado no âmbito das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal em casos análogos.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea no patamar de 1/6. Incidência da Súmula nº 231 do STJ, pois a aplicação de
circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que ficou bem delineado
pela instrução probatória o fato de que a droga estaria sendo transportada do Brasil, para o exterior. Redução, de ofício, para a fração de
1/6 (um sexto)
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/5 (um quinto), à
falta de recurso do MPF.
6. Regime semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
8. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para diminuir a pena-base e, de ofício, reduzir
para 1/6 (um sexto) a fração relativa a transnacionalidade do delito, ficando a pena definitiva estabelecida em 4 (quatro) anos e 8 (oito)
meses de reclusão e 466 (quatrocentos e sessenta e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005969-90.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.005969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LIGIA SUZINEI FERNANDES
ADVOGADO : SP235882 MARIO SERGIO OTA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00059699020134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. CONFISSÃO.
1. O crime de estelionato foi devidamente caracterizado pelos elementos probatórios coligidos, tendo sido suficientemente comprovado
que a apelante instruiu requerimento perante o INSS com documentos falsos e recebeu indevidamente pensão por morte no período de
15.10.2009 a 30.09.2010.
2. A apelante não confessou o crime nem suas declarações foram utilizadas para fundamentar o decreto condenatório, não sendo aplicável
a atenuante da confissão espontânea.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000164-20.2016.4.03.6002/MS

2016.60.02.000164-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VALDINEI JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : VALDINEI JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00001642020164036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL
REJEITADA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A transnacionalidade do crime de tráfico de drogas restou comprovada
2. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
3. Penas-base mantida em razão da natureza e da quantidade da droga apreendida (14,8 Kg de maconha)
4. Aplicação da atenuante da confissão espontânea.
5. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior.
6. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto).
7. Mantido o regime inicial semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
8. Impossibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito em razão do quantum da pena aplicada.
9. Apelação ministerial e defensiva desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR de incompetência da Justiça Federal e NEGAR PROVIMENTO
às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000287-75.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.000287-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SIMONI APARECIDA DAMASCENO
ADVOGADO : SP327883 MAIZELUCIA FLORENTINO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002877520144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INDENIZAÇÃO. CPP, ART. 387, IV.
1. O princípio da insignificância não é cabível quando se trata de estelionato majorado. Precedentes do STF e desta Corte.
2. Afastada a condenação ao pagamento da indenização de que trata o art. 387, IV, do CPP, pois não houve pedido nesse sentido.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação. Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria,
decidiu DE OFÍCIO, afastar a condenação ao pagamento da indenização prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis
que mantinha a sentença no que tange ao valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, tendo em vista tratar-se de
efeito da condenação, que prescinde de pedido expresso para o seu reconhecimento (art. 91, I, CP).

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014708-97.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.014708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CLAUDEMIR BENITES VIEIRA
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00147089720134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Revela-se equivocado o entendimento de que o valor expresso na moeda ou a quantidade de exemplares, isoladamente, afastaria a
tipicidade material do delito.
2. A materialidade e a autoria devidamente comprovadas.
3. A majoração efetuada pelo juízo sentenciante quanto aos maus antecedentes foi desproporcional. Pena-base reduzida.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000443-76.2017.4.03.6129/SP

2017.61.29.000443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : GEOVANI MONTEIRO DE CAMPOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CINTIA COLLACO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00004437620174036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
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contradição ou omissão.
2. No caso, o acórdão não restou omisso no que concerne à apreciação das teses defensivas, eis que utilizou ações penais aptas a
configurar os maus antecedentes. Ademais, o voto considerou a mesma fundamentação trazida na sentença, que utilizou com acerto as
datas de trânsito em julgado expostas às fls. 14/17 do apenso.
3. Dessa forma, revela-se equivocado o entendimento de que o acórdão embargado foi omisso. Isso porque referido acórdão apreciou
expressamente as teses ventiladas pela defesa e atestou a existência de maus antecedentes com fundamento nas datas de trânsito em
julgado. Portanto, é patente que o embargante trata como omissão o inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento,
para que a matéria - que já foi devidamente valorada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é
possível por meio de embargos de declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000584-96.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000584-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE IVAN JACINTO DA SILVA
ADVOGADO : SP160488 NILTON DE SOUZA VIVAN NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005849620154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
DIFICULDADES FINANCEIRAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ERRO DE
TIPO. PENA DE MULTA.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
2. O apelante não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocara por sua vontade, nem poderia evitar, direito
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se, conforme determina o art. 24 do Código Penal. 3.
Dificuldades financeiras são bastante comuns na sociedade contemporânea, mas isso não justifica que alguém cometa qualquer crime para
superá-las. Aceitar o cometimento de crime como justificativa para satisfação de necessidades individuais (superar dificuldades
financeiras, p. ex.) significaria abrir mão do mínimo sentido de civilidade e de organização social, na medida em que cada ser humano
passaria a satisfazer suas próprias necessidades a qualquer custo, o que levaria a evidente caos social. Precedentes.
3. Erro de tipo não reconhecido. Tratar-se-ia, no máximo, de erro de proibição inescusável. Não é crível que o acusado desconhecesse o
caráter ilícito que envolve o recebimento do benefício do seguro-desemprego ao mesmo tempo em que exerce atividade laborativa
remunerada. Caso houvesse dúvida, cabia ao réu buscar informações junto ao órgão competente.
4. Dosimetria da pena mantida.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000567-48.2015.4.03.6123/SP
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2015.61.23.000567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ITAMAR ALVES FREIRE

: ERLITONIO NAEDSON SILVA FREIRE
ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005674820154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO E DOSIMETRIA DA PENA MANTIDAS.
1. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas.
2. Cabe à acusação a produção das provas que corroborem a materialidade, a autoria e o elemento subjetivo do tipo penal, relativamente
às imputações feitas ao acusado, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. Contudo, deflui do mesmo texto que incumbe à
defesa, ao apresentar versão distinta dos fatos ou alegação de excludentes, fazer prova ou, ao menos, trazer elementos que levantem
dúvida razoável acerca do quanto sustentado pela acusação. Vê-se, portanto, que se trata de uma "via de mão dupla", estabelecendo-se o
ônus probatório à parte que alega, seja a acusação ou a defesa. Note-se ainda que não há qualquer elemento de prova, ainda que
indiciária, da veracidade das alegações dos apelantes.
3. Dosimetria da pena mantida.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000796-06.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.000796-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOAO ALEXANDRE DE AMORIM
ADVOGADO : SP247203 KELLEN KEHRVALD BLANKENBURG e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007960620144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. INÉPCIA DA DENÚNCIA.
INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A denúncia atende ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, tendo narrado satisfatoriamente os fatos imputados ao
acusado, descrevendo-os com todas as suas circunstâncias, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício da ampla defesa e do
contraditório. Ademais, eventual inépcia da denúncia só poderia ser acolhida se houvesse inequívoca deficiência a impedir a compreensão
da acusação, em flagrante prejuízo à defesa (STJ, HC 34.021/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004,
p. 456), o que não se verifica no caso em exame.
2. Materialidade e autoria comprovadas.
3. Reconhecimento, de ofício, da circunstância atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal e manutenção da prevista no inciso III,
"d", do mesmo dispositivo legal. Incidência da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Pena de multa afastada de ofício, ante a inexistência de previsão legal para a sua incidência.
5. Substituição da pena privativa de liberdade redimensionada, de ofício, por uma única restritiva de direitos, nos termos do art. 44, § 2º,
do Código Penal.
6. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, afastar a pena de multa e redimensionar a
substituição da pena privativa de liberdade para uma única restritiva de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011598-27.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.011598-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : RICARDO DE LIMA BORGES
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00115982720114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA.
DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto fático-probatório.
2. Afastada a tese de atipicidade da conduta, sob a alegação de que a falsificação das cártulas seria grosseira.
3. A defesa do réu alegou a ausência de dolo. No entanto, a alegação defensiva de desconhecimento da falsidade está dissociada do
conjunto probatório. Não basta a mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas para afastar a
culpabilidade. É necessário perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a
versão do apelante, o que não ocorreu na espécie.
4. Dosimetria da pena mantida. Mantido, outrossim, o regime inicial de cumprimento de pena.
5. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da defesa e manter a condenação do apelante pela prática
do crime previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006609-21.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.006609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ROBERTO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP128807 JUSIANA ISSA e outro(a)
APELADO(A) : DANIEL MARINO STEFANI
ADVOGADO : SP138063 LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA e outro(a)
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No. ORIG. : 00066092120114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. PEÇAS DE
ORIGEM ESTRANGEIRA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. SENTENÇA REFORMADA.
1. O entendimento pacífico nesta Corte é no sentido de que a manutenção de máquinas caça-níqueis constituídas por peças de origem
estrangeira, cuja importação é proibida, caracteriza o delito de contrabando.
2. Não há que se falar que a inicial define fato atípico. A figura típica apontada pelo Parquet previa que não apenas o importador da
mercadoria proibida deveria responder pelo delito, mas também aquele que, ciente disso, adquirisse e utilizasse comercialmente
mercadoria contrabandeada.
3. Materialidade, autoria e dolo comprovados em relação a um dos réus. Há elementos probatório suficientes para atestar que esse
acusado possuía papel fundamental na consecução das atividades praticadas na casa de jogos.
4. Em relação ao outro denunciado, não foram coligidos aos autos elementos suficientes para demonstrar de modo inequívoco a sua
participação na prática delitiva, motivo pelo qual sua absolvição foi mantida, com fundamento no art. 386, VII, do CPP.
5. Dosimetria da pena. Pena-base fixada no mínimo legal.
6. Reconhecida a circunstância atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula 231 do STJ.
7. Pena privativa de liberdade substituída por apenas uma pena restritiva de direitos, nos termos do art. 44, § 2º, do CP.
8. Inaplicabilidade da suspensão condicional do processo, conforme arts. 77, III, e 80 do CP.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para, reformando a sentença, condenar ROBERTO
NOGUEIRA como incurso no crime tipificado no art. 334, § 1º, "c", do Código Penal, à pena de 1 (um) ano de reclusão, substituída por
uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade, por período igual ao da condenação, em instituição a
ser indicada pelo juízo da execução, e, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, manter a absolvição de
DANIEL MARINO STEFANI, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002496-31.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.002496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CORNELIUS FRANCOIS MEYER
ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00024963120154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. A natureza e a quantidade da droga traficada (1.527 gramas de cocaína - massa líquida) possibilitam a redução da pena-base ao
mínimo legal. Precedentes.
3. Correta a aplicação da atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, "d"), no patamar de 1/6 (um sexto). Incidência da Súmula
nº 231 do STJ.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, relativa à transnacionalidade do delito.
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a simples distância entre países não é motivo para a majoração da causa de
aumento de pena pela transnacionalidade em fração superior a 1/6 (um sexto).
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de ¼ (um quarto), à
míngua de recurso do MPF.
6. O juízo fixou o regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, tendo em vista o art. 33, §§ 2º e 3º, do
Código Penal. Contudo, tendo em vista o disposto no art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, o acusado tem direito a regime inicial
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menos gravoso, pois foi preso em flagrante em 05.03.2015 e a sentença condenatória foi publicada no dia 27.08.2015, ocasião em que,
inclusive, foi determinada sua soltura.
7. Fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, porém sem substituição por penas restritivas de
direitos.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a fração da causa de aumento de
pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006 e, por força da detração, fixar o regime inicial aberto para o cumprimento da pena
privativa de liberdade, e, DE OFÍCIO, reduzir a pena-base ao mínimo legal, ficando a pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 4
(quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010162-04.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.010162-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SAMIR ALVARENGA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP254788 MARCOS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00101620420094036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Os maus antecedentes não ensejam a exasperação da pena-base no montante estabelecido na sentença.
3. Confissão espontânea. Redução. Súmula 231 STJ. Precedentes.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base, ficando a pena definitiva
fixada em 1 (um) ano de reclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005685-82.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.005685-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MAYCOM ARISTOM BOVARETO GARCIA
ADVOGADO : MG096086 ALEXANDRE QUEIROZ MONTANHA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : JOCELAN ERNANI DA SILVA (desmembramento)

: SILVIO DO ROSARIO SANT ANNA (desmembramento)
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: LUCAS SOARES VIEIRA (desmembramento)
: ANTONINO MATIAS DA SILVA (desmembramento)
: MARIA OGENILDA GONCALVES DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00056858220134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PERDIMENTO DA MERCADORIA. SANÇÃO
ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
RECURSO IMPROVIDO.
1. A aplicação da penalidade de perdimento no âmbito administrativo não possui o condão de interferir na persecução penal, uma vez
que, para a consumação do delito de descaminho, basta que tenha havido a frustração do pagamento de "direito ou imposto devido pela
entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria".
2. Em que pese o total de tributos federais iludidos pelo denunciado somar R$ 19.293,59 (dezenove mil duzentos e três reais e cinquenta
e nove centavos), conforme informação da Receita Federal, há informações de que não é a primeira vez que pratica o delito de
descaminho. Em sede policial, aduziu que realizava viagens periódicas ao Paraguai, de uma a duas vezes por mês, para adquirir
mercadorias e que já havia sido detido anteriormente, em Minas Gerais, em razão de produtos trazidos do Paraguai que estavam em seu
poder. A reiteração delitiva afasta a aplicação do chamado princípio da insignificância.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002805-41.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.002805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA DURAES
ADVOGADO : SP272580 ALYNE APARECIDA COSTA CORAL (Int.Pessoal)
APELANTE : FRANCISCO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP190248 KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00028054120134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO INDEVIDO DE SÍMBOLO PÚBLICO. FAUNA. CRIME
AMBIENTAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
2. Os réus possuem registro junto ao IBAMA como criador de passeriformes, não se tratando de pessoas leigas. Além do mais, em que
pese as alegações de que teriam adquirido de terceiros a ave com irregularidade, observo que a defesa não coligiu aos autos elementos
probatórios que permitissem a identificação das pessoas a quem se refere ou do local exato da aquisição dos pássaro.
3. Quanto à falsificação, foi imputada aos denunciados a conduta de "fazer uso de selo ou sinal falsificado", não havendo como eximi-los
do uso indevido da anilha contrafeita. Criadores registrados no IBAMA, tinham eles ciência do dever de reportar qualquer possível
irregularidade ao órgão de proteção ambiental ou de averiguar a regularidade das anilhas. No caso em exame, os acusados agiram, no
mínimo, com dolo eventual, pois assumiram o risco do resultado ao não tomarem as providências necessárias que lhes cumpriam.
4. Dosimetria da pena mantida.
5. Apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007517-32.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : IVANIA ROSA SANTANA
ADVOGADO : SP317590 RODRIGO VERA CLETO GOMES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00075173220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 84.412/SP (Rel. Min. Celso de Mello), a
aplicação da insignificância, como fator de descaracterização material da tipicidade penal, deve ser analisada em conexão com os
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima. A aplicação do postulado reclama a presença de certos vetores, a saber: (a)
mínima ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) reduzidíssimo grau de reprovabilidade do
comportamento e (d) inexpressividade da lesão jurídica provocada.
3. Considerando que a apelante possui diversos apontamentos relativos a condutas da mesma natureza daquela que é objeto destes autos,
não é possível a aplicação do princípio da insignificância, ante a existência de reiteração delitiva.
4. Dosimetria da pena mantida.
5. Cumpria à defesa fazer prova da falta de proporcionalidade entre a prestação pecuniária e a condição econômica da ré, mas não fez.
Todavia, consigno que a prestação pecuniária fixada é adequada à gravidade do fato, além do que, o juízo a quo possibilitou, como
alternativa ao cumprimento da prestação pecuniária, a prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, de modo que não há
falar em inviabilidade do cumprimento.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007360-15.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007360-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CHIDI GERORGE OKAFOR
ADVOGADO : MUSA MAXIMO GOMES FERRAZ

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00073601520154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ART. 304 C.C. ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. USO DE DOCUMENTO
FALSO. VISTO FALSO EM PASSAPORTE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. ERRO
DE TIPO NÃO RECONHECIDO. CONTINUIDADE DELITIVA. PENA DE MULTA REDUZIDA. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
1. Princípio da consunção não aplicável, pois o crime do art. 304 do Código Penal não representa meio necessário para a prática do
delito tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/2006.
2. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
3. Erro de tipo não reconhecido.
4. Dosimetria da pena. Reconhecida, de ofício, a atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
5. Mantida a continuidade de delitiva, visto que o passaporte com o visto falso, foi apresentado às autoridades brasileiras em dois
momentos distintos. Precedentes.
6. Reduzida a pena de multa, em obediência ao critério trifásico de fixação da pena.
7. Mantido o regime semiaberto para início do cumprimento da pena, visto que o juízo de origem fundamentou de modo adequado e
satisfatório a fixação de regime mais gravoso ao acusado, baseando-se em circunstâncias concretas, em consonância com a Súmula nº
440 do STJ e com Súmula nº 719 do STF.
8. Incabível o sursis da pena, ante o quantum da pena corporal aplicada, nos termos do art. 77 do CP.
9. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da defesa e, DE OFÍCIO, reduzir o valor da pena de
multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003677-96.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : LUCAS SALVADOR SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
REU(RE) : LUCAS SALVADOR SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : ADEMILTON SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00036779620174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. FIXAÇÃO DA PENA-BASE.
VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CRITÉRIO DISCRICIONÁRIO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NO ART. 619 DO CPP. PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. Não há que se falar em omissão ou obscuridade no que concerne aos fundamentos que levaram à fixação da pena-base acima do
mínimo legal.
3. A dosimetria da pena constitui uma atividade discricionária do julgador, que deve ser devidamente motivada em cada uma de suas
fases, em atenção ao princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais (CF, art. 93, IX), e não um processo puramente
aritmético.
4. O julgador não está obrigado a tomar como critério de fixação da pena-base o número de circunstâncias judiciais desfavoráveis,
mesmo porque algumas delas podem ser consideradas preponderantes em relação a outras, como tem sido decidido nos casos em que o
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acusado possui maus antecedentes.
5. O inconformismo da embargante é em relação à motivação do julgamento, e a oposição dos presentes embargos objetiva que a matéria
- que já foi devidamente valorada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é possível por meio de
embargos de declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008567-22.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.008567-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP205853 CIBELY DO VALLE ESQUINA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : DIEGO MORAIS DO ROSARIO
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCIO EVANGELISTA DOS SANTOS falecido(a)

No. ORIG. : 00085672220054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Materialidade e autoria comprovadas nos autos.
2. A defesa do réu alegou a ausência de dolo. No entanto, a alegação defensiva de desconhecimento da falsidade está dissociada do
conjunto probatório. Não basta a mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas para afastar a
culpabilidade. É necessário perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a
versão do apelante, o que não ocorreu na espécie.
3. Dosimetria da pena mantida. Mantido, outrossim, o regime inicial de cumprimento de pena.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da defesa e manter a condenação do apelante pela prática
do crime previsto no art. 289, § 1º, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005247-27.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.005247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JONAS PAIVA ARADO
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: DANILO DOS SANTOS JACINTO
ADVOGADO : SP092270 AMINA FATIMA CANINI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : UBIRATA PAIVA ARADO

No. ORIG. : 00052472720064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
1. Materialidade e autoria comprovadas. As versões apresentadas pelos réus ao longo do processo são confusas e contraditórias entre si.
O relato dos fatos, pelas testemunhas, comprova que os acusados valeram-se do mesmo modus operandi na execução dos delitos.
Basicamente, faziam compras de pequeno valor, visando receber de troco a maior quantia possível de cédulas verdadeiras.
2. Não há que se falar em exclusão do dolo, tampouco teria lugar a excludente de erro de tipo sustentada pela defesa, porquanto, na
espécie, não se está diante de falsa representação da realidade, mas de condutas praticadas num contexto de inafastável compreensão do
ilícito.
3. A boa-fé não foi demonstrada ao longo de toda a instrução criminal, o que afasta, até mesmo em tese, a configuração do tipo
privilegiado do art. 289, § 2º, do Código Penal.
4. Quanto à dosimetria da pena, não se insurgiram os apelantes e inexiste reparo a ser feito de ofício.
5. Mantidos o valor do dia-multa, o regime inicial aberto, bem como a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas
de direitos, nos exatos termos fixados na sentença.
6. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007777-46.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.007777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANDRE CASQUEL DA CRUZ

: RODINEI ALENCAR CASQUEL
ADVOGADO : SP110038 ROGERIO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : SHEILA DE TAL

No. ORIG. : 00077774620074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS.
1. Materialidade comprovada pelo auto de exibição e apreensão, bem como pelo laudo pericial, que atestou a falsidade das cédulas,
concluindo tratar-se de falsificação não grosseira.
2. Certeza da autoria proporcionada pelo flagrante dos acusados, que guardavam dentro do carro as cédulas contrafeitas, corroborada
pela prova oral produzida em contraditório durante a instrução processual.
3. Os policiais não podem ser considerados testemunhas inidôneas ou suspeitas pela mera condição funcional que ostentam. Os
depoimentos por eles prestados são válidos e dotados de força probante, devendo-se presumir a legitimidade de suas atuações.
Precedentes do STJ.
4. A simplória versão dos apelantes restou isolada nos autos. O próprio contexto infirma a presença e a responsabilidade de uma terceira
pessoa nos fatos
5. A defesa não apresentou qualquer prova, ainda que indiciária, da veracidade das alegações dos apelantes, de modo que não há no
conjunto probatório elementos aptos a suscitar, no mínimo, dúvida razoável quanto à participação dos apelantes no crime descrito na
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denúncia.
6. De ofício, reduzida a pena-base de um dos apelantes. Apontamento sem trânsito em julgado. Vedação. Súmula nº 444 do STJ.
7. Mantidas as demais disposições relativas às penas dos apelantes.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, e, de ofício, reduzir a pena-base de Rodinei Alencar Casquel ao
mínimo legal, ficando definitivamente fixada em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005257-19.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.005257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CICERO SANDRO DE SOUSA
ADVOGADO : ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00052571920104036181 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO.
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
1. A configuração do crime de moeda falsa exige dolo genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de guardar e/ou de introduzir em
circulação a moeda de cuja falsidade tem ciência o agente.
2. O juízo condenatório deve lastrear-se em convicção da materialidade, da autoria e da culpabilidade do autor do fato acima de qualquer
dúvida razoável.
3. Considerando exclusivamente os elementos probatórios coligidos aos autos, não há certeza suficiente para o juízo condenatório, o que
impõe a absolvição do apelante por insuficiência de provas para a condenação.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação de CÍCERO SANDRO DE SOUSA para, com fundamento
no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, absolvê-lo da imputação formulada na denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003833-78.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.003833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANTONIO MARCOS MACIEL
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00038337820064036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. PRELIMINARES. CUSTAS PROCESSUAIS.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA MODALIDADE PRIVILEGIADA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
1. Preliminares rejeitadas. A isenção do réu do pagamento de custas é matéria a ser examinada em sede de execução penal.
2. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tocante ao crime
de moeda falsa, não há que se falar em mínima ofensividade ou em danos desprezíveis ao bem jurídico tutelado.
3. Materialidade, autoria e dolo comprovados. O conjunto fático-probatório demonstra que o acusado possuía consciência acerca da
falsidade das cártulas.
4. Incabível a desclassificação para a modalidade privilegiada prevista no § 2º do art. 289 do Código Penal. Nos termos do art. 156 do
CPP, a prova da alegação incumbe a quem a faz, mas o que se observa nos autos é que o apelante não trouxe provas de que teria
recebido as notas espúrias de boa-fé. Além do mais, foi condenado por guardar moeda falsa e não por tentar restituí-la à circulação,
como preceitua a modalidade privilegiada mencionada, o que prejudica, portanto, a pretendida desclassificação.
5. Dosimetria da pena. Afastadas as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu. Pena-base reduzida ao patamar mínimo legal.
6. De ofício, reconhecida a circunstância atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
7. Mantido o valor do dia-multa fixado na sentença condenatória.
8. Mantidos, outrossim, o regime inicial aberto de cumprimento de pena e a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, nos moldes fixados pelo juízo sentenciante.
9. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa para reduzir a pena-base ao patamar
mínimo legal, e, DE OFÍCIO, reconhecer a circunstância atenuante da confissão espontânea, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012523-81.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.012523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FILIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : AC001038 VALDIR FRANCISCO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : FILIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : AC001038 VALDIR FRANCISCO SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00125238120154036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MERCANCIA DA
DROGA. DESNECESSIDADE PARA A CONFIGURAÇÃO DO CRIME. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria comprovadas
2. O lucro não é condição necessária para a configuração do delito de tráfico, que pode ocorrer, inclusive, de forma gratuita. Precedentes
do STJ.
3. A natureza e a quantidade da droga traficada (683g de cocaína), bem como as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP,
justificam a fixação da pena-base no mínimo legal.
4. Na segunda fase da dosimetria não há circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas.
5. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que ficou comprovado que a
droga seria transportada para o exterior.
6. Aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto),
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7. Aplicação do concurso formal próprio. Fixação da fração de aumento em 1/5 (um quinto).
8. Regime semiaberto para o início de cumprimento das penas privativas de liberdade.
9. Apelações do Ministério Público Federal e da defesa parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal para reduzir para
1/6 (um sexto) a fração da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação da defesa para reconhecer a existência de concurso formal próprio (art. 70, caput, 1ª parte, do Código
Penal), ficando a pena definitiva estabelecida em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-
multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007449-26.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.007449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WASHINGTON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00074492620144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO E DOSIMETRIA DA PENA MANTIDAS.
1. A materialidade e a autoria devidamente comprovadas.
2. A alegação do desconhecimento da falsidade está dissociada do conjunto probatório. Com efeito, não basta a mera alegação de
ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas para afastar a culpabilidade. É necessário perquirir se as circunstâncias
fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a versão do apelante.
3. Dosimetria da pena mantida, assim como a fixação do regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP,
art. 33, §§ 2º e 3º) e a sua substituição por duas penas restritivas de direitos, tal como estabelecido na sentença. Pena restritiva de
prestação pecuniária reduzida, ante a reduzida capacidade econômica do réu.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena de prestação pecuniária, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005511-37.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.005511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JANETE AZEVEDO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP217870 JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00055113720174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME SEMIABERTO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida com a acusada (4.036g de cocaína), bem como a jurisprudência das
Turmas que compõem a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal, justifica-se a fixação da pena-base acima do mínimo legal, porém
abaixo do montante fixado.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea, na fração de 1/6 (um sexto).
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que a droga estava sendo
transportada do Brasil para o exterior.
5. Mantida a não aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
6. Regime semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base e fixar o regime
semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, ficando a pena definitiva fixada em 5(cinco) anos e 10(dez)
meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003971-98.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.003971-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FRANCISCO VICENTE DE LIMA
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00039719820134036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas.
2. Cabe à acusação a produção das provas que corroborem a materialidade, a autoria e o elemento subjetivo do tipo penal, relativamente
às imputações feitas ao acusado, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. Contudo, deflui do mesmo texto que incumbe à
defesa, ao apresentar versão distinta dos fatos ou alegação de excludentes, fazer prova ou, ao menos, trazer elementos que levantem
dúvida razoável acerca do quanto sustentado pela acusação. Vê-se, portanto, que se trata de uma "via de mão dupla", estabelecendo-se o
ônus probatório à parte que alega, seja a acusação ou a defesa. Note-se ainda que não há qualquer elemento de prova, ainda que
indiciária, da veracidade das alegações do apelante.
3. A majoração efetuada pelo juízo sentenciante foi excessiva quanto aos maus antecedentes. Pena-base reduzida. Na segunda fase da
dosimetria, deve ser aplicada a circunstância atenuante da confissão, eis que o réu confessara extrajudicialmente.
4. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base, fazer incidir a atenuante
da confissão e fixar o regime inicial aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, bem como para substituir a pena
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privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012149-23.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JAN WOJCIECHOWSKI
ADVOGADO : DANIELLE REIS DA MATTA CELANO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00121492320164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. DETRAÇÃO. ART. 387, § 2º, CPP. REGIME ABERTO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida com o acusado (2.520g de cocaína - massa líquida), bem como a
jurisprudência das Turmas que compõem a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal, justifica-se a fixação da pena-base acima do
mínimo legal.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ, pois a aplicação de circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga estaria sendo transportada do
Brasil, para o exterior.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas no patamar de 1/6 (um
sexto).
6. A detração do tempo de prisão (CPP, art. 387, § 2º) dá direito a início do cumprimento da pena privativa de liberdade em regime
menos gravoso do que o ora fixado.
7. Impossibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito em razão do quantum da pena aplicada.
8. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para aumentar a pena base, reduzir para 1/6 (um
sexto) a fração da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e para afastar a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses, 10 (dez) dias de
reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002350-41.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.002350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SAMUEL MENDES DE LIMA
ADVOGADO : SP262020 CASSIO DE MATTOS DZIABAS JÚNIOR (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00023504120114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados pelo conjunto fático-probatório.
2. Não basta a mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas para afastar a culpabilidade. É necessário
perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a versão do apelante, o que não
ocorreu na espécie.
3. Dosimetria da pena mantida. Mantido, outrossim, o regime inicial de cumprimento de pena.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da defesa e manter a condenação do apelante pela prática
do crime previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004044-32.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.004044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CESAR AUGUSTO ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP316920 RENATO MARQUES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040443220124036108 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS. ALTERAÇÃO DE FUNDAMENTO DA ABSOLVIÇÃO.
1. Segundo o juízo de origem, não há nos autos provas inequívocas da prática, consciente e voluntária, do delito pelo acusado, razão pela
qual foi absolvido com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
2. A pretensão recursal encontra guarida no direito que o cidadão possui de receber uma prestação estatal hígida, com uma sentença que
ateste a veracidade do que efetivamente ocorreu. O réu possui interesse jurídico e social em receber uma chancela do Estado de que o
fato praticado não constituiu crime, pois uma ação penal repercute em várias esferas sociais da vida de uma pessoa.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para alterar o fundamento da absolvição, ficando o acusado
absolvido nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, em virtude de o fato não constituir crime, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003947-10.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.003947-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JALDSON SOARES DE JESUS
ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA falecido(a)

No. ORIG. : 00039471020134036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOLO.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo devidamente comprovados.
2. Revela-se equivocado o entendimento de que o valor expresso na moeda ou a quantidade de exemplares, isoladamente, afastaria a
tipicidade material do delito. A ofensa ao bem jurídico tutelado pelo tipo penal (CP, art. 289, § 1º) está evidenciada nos autos, pois não
apenas a introdução no meio circulante de cédula sabidamente falsa caracteriza o ilícito, mas também a guarda desta, sendo que qualquer
uma das condutas retira a credibilidade, lesando, em consequência, a fé pública.
3. Dosimetria da pena mantida, assim como o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade e a substituição
dessa pena por restritivas de direitos.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010562-76.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.010562-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JHONNY CALDERON PEDRAZA
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00105627620134036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME ABERTO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. A natureza e a quantidade de droga apreendida com o acusado (605,4 g de cocaína) permitem a fixação da pena-base no mínimo
legal. Precedentes.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ, pois a aplicação de circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/3 (um terço), à
falta de recurso do MPF.
6. O Supremo Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação
dada pela Lei nº 11.464/2007, afastando a obrigatória fixação do regime inicial fechado aos condenados por crimes hediondos ou a eles
equiparados.
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7. Apelação da defesa provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para fixar o regime aberto para o início de cumprimento da
pena privativa de liberdade, ficando a pena definitiva mantida em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 389
(trezentos e oitenta e nove) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010929-32.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.010929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FRANCIS ACKEY
ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ALINE GALVAO DE SANTANA
No. ORIG. : 00109293220154036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME SEMIABERTO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. A quantidade e a natureza da droga apreendida (119g de cocaína), justificam a redução da pena-base, conforme entendimento firmado
no âmbito das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal em casos análogos. Valoração negativa dos antecedentes.
3. Correta a aplicação da atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, "d"). Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que ficou bem delineado
pela instrução probatória o fato de que a droga estaria sendo transportada do Brasil para o exterior.
5. Mantida a não aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
6. Regime semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Impossibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito em razão do quantum da pena aplicada.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base e fixar o regime
semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, ficando a pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez)
meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001451-14.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.001451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE ARILDO MOREIRA
ADVOGADO : SP193475 RONALDO ORTIZ SALEMA e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00014511420144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO.
1. Materialidade comprovada pelo laudo pericial. Autoria demonstrada pela prisão em flagrante e pela prova oral colhida durante as
investigações e em juízo.
2. Não basta a mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade do documento apresentado para afastar a
culpabilidade; é necessário perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a versão
do apelante. Isso, todavia, não ocorre na espécie.
3. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e acolhida por esta Corte, o crime previsto no art. 304 do Código Penal se
consuma com a simples apresentação do documento, sendo irrelevante que a exibição ocorra por exigência policial ou espontaneamente.
4. Dosimetria da pena mantida.
5. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, nos moldes fixados pelo juízo a quo, pois essa
substituição mostra-se suficiente, nos termos do art. 44 do Código Penal.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009768-79.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.009768-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NATALIA LAISI GONZALEZ LOPEZ
ADVOGADO : MS009243 JANAINA XAVIER COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00097687920144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. USO DE DOCUMENTO IDEOLOGICAMENTE FALSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. INOCORRÊNCIA.
1. Considerando que entre o recebimento da denúncia (primeira causa interruptiva da prescrição) e a sentença condenatória (segunda
causa interruptiva da prescrição) não transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos, inocorrente a prescrição da pretensão
punitiva estatal pela pena aplicada. Preliminar rejeitada.
2. Materialidade comprovada pelo laudo pericial. Autoria demonstrada pela prova oral colhida durante as investigações e em juízo.
3. Não basta a mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade para afastar a culpabilidade; é necessário perquirir
se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a versão do apelante. Isso, todavia, não
ocorre na espécie.
4. Não é crível que a acusada não soubesse que a certidão de nascimento, utilizada para a obtenção dos demais documentos de
identificação e o passaporte brasileiro, era ideologicamente falsa, pois nela constava que sua mãe tinha nacionalidade brasileira, tendo a
acusada admitido ter ciência de que a nacionalidade dela era paraguaia.
5. Dosimetria da pena mantida.
6. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, nos moldes fixados pelo juízo a quo, pois essa
substituição mostra-se suficiente, nos termos do art. 44 do Código Penal.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010063-63.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.010063-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : VANESSA ESCOBAR MACHADO e outro(a)
ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro(a)
APELADO(A) : VALENTINA ESCOBAR
No. ORIG. : 00100636320074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. CDC. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o
ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247 do STJ).
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
4. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal
no tocante aqueles celebrados após esta data.
5. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de
juros de 3,5% a.a. (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos
por cento ao ano).
6. A Tabela Price, por si só, não pode ser considerada ilegal.
7. Não está havendo cobrança da comissão de permanência.
8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011986-56.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.011986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETO
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00119865620144036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando no acórdão houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
2. Não há contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há
omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
3. Na situação em exame, não havia transcorrido os prazos prescricionais aplicados às penas fixadas pelo juízo. Diante disso, não há
omissão a ser suprida.
4. Entre a data da publicação da sentença e data da publicação do acórdão decorreu mais de 2 (dois) anos, impondo-se, em razão disso,
o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
5. Embargos de declaração rejeitados. Extinção da punibilidade do embargante declarada de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, porém, de ofício, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA NETO quanto ao delito tipificado no art. 155, § 4º, I e II do Código Penal,
objeto destes autos, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, § 1º, e 115, todos do
Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-68.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.005007-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCO ANTONIO BIZERRA LEITE
ADVOGADO : SP248126 FERNANDO PORTELLA ALCOLEA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00050076820114036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. JUROS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
3. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
4. Juros moratórios fixados em 1% ao mês (Súmula 379, STJ).
5. Incidência dos juros de mora a partir do vencimento da obrigação.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004065-18.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004065-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO ESTEVAO DA ROSA
ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00040651820154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSO TESTEMUNHO. AUSÊNCIA DO ELEMENTO
SUBJETIVO DO TIPO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
1. Para a configuração do delito imputado ao réu, cujo objeto jurídico é a administração da Justiça, é necessária a comprovação do
elemento subjetivo do tipo, isto é, a vontade livre e consciente de fazer afirmação falsa como testemunha em processo judicial.
2. Não há provas seguras de que o réu tinha qualquer intenção de favorecer o autor da ação previdenciária, devendo ser ressaltado que
se trata de pessoa idosa, do meio rural, de baixa escolaridade e que provavelmente nunca havia prestado um depoimento perante um juiz.
Nesses casos, com muito mais razão, para a caracterização do dolo do crime de falso testemunho é imprescindível a prova da má-fé do
depoente, isto é, de prejudicar a distribuição da justiça, visando favorecer uma das partes litigantes. Precedentes.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021585-78.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.021585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : REGINALDO LIOCI e outro(a)

: EDILAINE RODRIGUES DE JESUS
ADVOGADO : SP211725 ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. FIES. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento defesa rejeitada.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
4. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal
no tocante aqueles celebrados após esta data.
5. A utilização da Tabela Price, por si só, não pode ser considerada ilegal.
6. Para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores a 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de
juros de 3,5% a.a. (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos
por cento ao ano).
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-84.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.000630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : PR037865 TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI
APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DE SANTANA
ADVOGADO : SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES e outro(a)
PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00006308420114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. PRESCRIÇÃO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Condomínio Edifício Solar de Santana postula a condenação da ré ao pagamento dos valores devidos a título de taxa condominial,
nos períodos de 05.09.1998 a 05.04.2002 e de 05.06.2010 a 05.07.2010, bem como as que se vencerem no curso da demanda,
relativas à unidade nº 211.
3. Pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o
prazo prescricional para que o Condomínio geral ou edilício (vertical ou horizontal) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial
ordinária ou extraordinária, constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da prestação" (CC/02,
art. 206, § 5º, I).
4. No tocante às parcelas vencidas antes da entrada em vigor do novo Código Civil, considerando que o crédito condominial, sob a
vigência do CC/16, prescrevia em 20 anos, há que se observar a regra de transição prevista no art. 2.028 do CC/02.
5. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003358-26.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : TERCEIRO TABELIAO DE NOTAS DE SAO JOSE DOS CAMPOS
ADVOGADO : SP285422 JOSE RICARDO ANDRADE SIMÕES DA SILVA e outro(a)
CODINOME : PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA

APELANTE : OFICIAL DO 2 REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURIDICA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO : SP309545 GEORGE ANDRÉ ALVARES e outro(a)
CODINOME : AMILTON ALVARES
APELADO(A) : CARMEM DELFINA DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP231437 FERNANDO CESAR HANNEL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : CELIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00033582620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÕES. RECURSO ADESIVO. MATÉRIA PRELIMINAR. REGISTRO IMOBILIÁRIO. RETIFICAÇÃO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A sentença apelada não é extra petita, pois decidiu a lide nos exatos termos do pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a retificação
do registro imobiliário. Não se vislumbra, portanto, ofensa ao art. 128 do CPC/73.
3. O pedido de retificação do registro imobiliário, por sua vez, é juridicamente possível, visto que expressamente previsto na Lei de
Registros Públicos (Lei 6.015/73, art. 212).
4. A resistência dos réus à postulação da autora, materializada em suas contestações e apelações, nas quais pugnam pela improcedência
do pedido, faz com que reste atendido o requisito do interesse de agir.
5. O Terceiro Tabelião de Notas de São José dos Campos é parte passiva legítima para figurar na ação, na medida em que é a ele que
cabe lavrar a nova escritura de divisão amigável do imóvel. O Oficial do 2º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas de São José dos Campos também se encontra legitimado para responder aos termos da ação, pois incumbe-lhe
promover o registro dos instrumentos necessários à regularização do imóvel.
6. Afastada a alegação de litisconsórcio necessário com Carlos Renato da Rosa e sua esposa, porquanto a sentença não afetará sua
esfera jurídica, bastando que se efetue a regularização do registro imobiliário, tal como determinada na sentença, o que só depende dos
ora apelantes.
7. Houve uma sucessão de enganos no tocante ao registro imobiliário, que não pode ser atribuída isoladamente a nenhuma das partes.
8. Corretas se mostram as determinações tomadas pelo juízo de 1ª instância, as quais se mostram aptas a desfazer a sucessão de erros,
regularizando a situação do registro imobiliária, o que deve ser feito sem despesas para a autora, na forma do art. 110, § 5º, da Lei
6.015/73.
9. Inocorrência de dano moral.
10. Matéria preliminar rejeitada. Apelações e recurso adesivo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às apelações e ao recurso adesivo, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002222-48.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.002222-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ADMIR RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP243632 VIVIANE CAPUTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
PARTE AUTORA : LUIZA ELIZABETE ALVES
ADVOGADO : SP243632 VIVIANE CAPUTO e outro(a)
No. ORIG. : 00022224820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. INVALIDEZ. SFH.
1. No julgamento do recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é de 1 ano o prazo prescricional do pleito do segurado,
mutuário, de receber a indenização relativa ao seguro habitacional (CC/02, art. 206, § 1º, II).
3. O termo inicial do referido prazo é a data da ciência inequívoca da incapacidade laboral, nos exatos termos da orientação contida na
Súmula nº 278 do mesmo Tribunal Superior.
4. O fluxo do prazo prescricional fica suspenso entre a data da comunicação do sinistro e a data da recusa do pagamento da indenização
pela seguradora (Súmula nº 229, STJ).
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5. Comunicação do sinistro à seguradora, dentro do prazo prescricional anual. Prescrição afastada.
6. A CEF é parte legítima para figurar no polo passivo das ações relativas aos contratos de seguro vinculados ao Sistema Financeiro da
Habitação, visto que atua como preposta da seguradora.
7. A Cláusula Décima Nona do Contrato ora discutido estabelece que durante a sua vigência são obrigatórios os seguros contra morte e
invalidez permanente. O contrato foi assinado em 08.01.2002.
8. Apelação provida. Pedido procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009908-79.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.009908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA
ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00099087920064036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. No julgamento do recurso aplica-se o CPC/73.
2. Não há falar-se em ilegitimidade ativa da Fundação apelada para arguir a ausência de responsabilidade tributária de seus
administradores.
3. Devidamente comprovado nos autos que a apelada atende aos requisitos previstos no art. 14 do Código Tributário Nacional, exigíveis
para que faça jus à imunidade tributária referida no art. 195, § 7º, da Constituição Federal.
4. Deve ser confirmada a sentença no que toca à anulação da NFLD e dos consequentes autos de infração relativos aos serviços
prestados por trabalhadores autônomos, indevidamente classificados como empregados pela fiscalização previdenciária.
5. Os valores pagos a título de bolsa de estudos, bem como de auxílio-alimentação "in natura", não integram o salário de contribuição.
6. O valor fixado a título de honorários advocatícios é excessivo, não atendendo ao critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil/73, aplicável aos casos em que for vencida a Fazenda Pública. Redução para 5% do valor da causa atualizado.
7. Apelação da União Federal (FAZENDA NACIONAL) e reexame necessário parcialmente providos para reduzir o valor dos
honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal (FAZENDA NACIONAL) e ao reexame
necessário para reduzir o valor dos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-07.2010.4.03.6106/SP
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2010.61.06.008241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JARBAS SIDNEY TAROCO e outro(a)

: CARINA BRAGIOLA TAROCO
ADVOGADO : SP274190 RICARDO AUGUSTO BRAGIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)
No. ORIG. : 00082410720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
3. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o
ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247).
4. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
5. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price) que, por si só, não pode ser considerado ilegal.
6. Honorários advocatícios fixados dentro dos limites legais.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00063 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001023-64.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.001023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : TALUIA COELHO CARVALHO

: MAIALU COELHO
ADVOGADO : SP365205 CAMILA MARIA DE ALMEIDA MOURA e outro(a)
RECORRIDO(A) : JOAQUIM GARCIA CARRETE

: ELVIRA ANTONIO PAPE
ADVOGADO : SP051188 FRANCISCO LOBO DA COSTA RUIZ e outro(a)
RECORRIDO(A) : ANTONIO BALCAZAR VELARDE

: BENIGNO DELGADO MACHADO
: LUCIANO DELFINO GONTIJO

ADVOGADO : SP220639 FABIO LUIS CARVALHAES e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOSE ARMANDO SANTOS BITTENCOURT

: MARIO SERGIO PEREIRA FINHOLDT
: ROBERTO LUIZ OZORIO
: MARIA CELIA MOTA DA SILVA
: AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA
: JOSE ANTONIO REGINATO CHECHIA

EXCLUIDO(A) : JOAO OZORIO MARTINS CARDOSO (desmembramento)
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EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO CONTRA A UNIÃO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. FALSIDADE
IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, VIRTUAL OU EM
PERSPECTIVA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 438 DO STJ.
1. O ordenamento jurídico vigente não contempla a chamada prescrição antecipada, virtual ou em perspectiva, com base em pena
hipotética a ser imposta em eventual sentença condenatória. Posição sedimentada em nossos tribunais superiores, retratada na orientação
contida na Súmula nº 438 do Superior Tribunal de Justiça e no julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, de questão de ordem no RE
nº 602.527, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral e reafirmada a jurisprudência dominante sobre a matéria, no sentido
de que é inadmissível o reconhecimento da extinção da punibilidade em razão dessa modalidade de prescrição.
2. Não há como reconhecer a extinção da punibilidade dos denunciados pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena
hipotética, bem como não há como afirmar se haverá ou não condenação e, por isso, a pena a ser aplicada.
3. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito para afastar o reconhecimento da
prescrição da pretensão antecipada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para prolação de nova sentença de mérito, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004800-40.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.004800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APPARECIDA MARTINS VIEIRA
ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048004020094036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021 DO CPC/15). DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE.
1. Agravo interno interposto contra decisão colegiada, proferida pela Décima Primeira Turma, que negou provimento aos embargos de
declaração e, com fundamento no artigo 463 do Código de Processo Civil, de ofício, reconheceu erro material no acórdão, retificando o
julgamento.
2. Inadmissibilidade do recurso.
3. Agravo interno não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-03.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.001851-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANA NERIA CONCEICAO e outros(as)

: ANA SUELY CONCEICAO
: MARA ROSELI CONCEICAO
: ZULEIDE CONCEICAO

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC/73). PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil/1973 tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da
extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.
2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.
3. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005681-81.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005681-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EGIDIO PATRICIO DE MATOS
ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
PARTE RÉ : UNIKA INFORMATICA E INTERMEDICAO LTDA

: PEDRO PAULO VALVERDE PEDROSA
No. ORIG. : 00056818120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Não caracterização do cerceamento de defesa. Agravo retido desprovido.
3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que
todo e qualquer contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
5. Quanto à cláusula contratual que estabelece a pena convencional de 2% (cuja natureza é de multa decorrente da mora), o
ressarcimento de despesas e honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida, nada há de abusivo.[Tab]
6. A cláusula contratual que autoriza a utilização de contas do devedor é abusiva e nula de pleno direito.
7. A pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, é válida apenas nos contratos bancários anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008.
8. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Outrossim,
não pode ser cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
9. A parte ré encontra-se constituída em mora, não havendo razão suficiente para impedir a inscrição ou a manutenção do nome do
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apelante em cadastros de proteção ao crédito.
10. Agravo retido conhecido, mas desprovido. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido, mas negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004553-21.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004553-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CRISTIANE COUTO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP224217 ISABEL APARECIDA SILVA DO COUTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00045532120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Os documentos que instruem a inicial são suficientes para possibilitar o exercício do direito de defesa e o julgamento da causa.
3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que
todo e qualquer contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
4. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o
ajuizamento da ação.
5. Apelação da ré desprovida. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-67.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.001801-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DANIEL GOMES RODRIGUES e outros(as)

: MARIA VALDEREIS LEANDRO FIGUEIREDO
: JOAO ROBERTO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DANIEL GOMES RODRIGUES e outros(as)

: MARIA VALDEREIS LEANDRO FIGUEIREDO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     864/1245



: JOAO ROBERTO FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)
No. ORIG. : 00018016720074036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES).
3. Para os contratos do FIES firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal
no tocante aqueles celebrados após esta data.
4. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price) que, por si só, não pode ser considerado ilegal.
5. Ausência dos requisitos para a manutenção da antecipação de tutela.
6. Sendo válidas as cláusulas contratuais, a atualização da dívida deve observar os termos do disposto no contrato, mesmo após o
ajuizamento da ação.
7. Apelação da parte ré parcialmente provida. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte ré e dar provimento à apelação da CEF, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019086-82.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.019086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANDERSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP285544 ANDREA GALL PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00190868220114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não decorrendo daí, todavia, a conclusão automática de que
todo e qualquer contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do CDC, seja ilegal ou abusivo.
3. Legalidade da capitalização de juros (MP nº 2.170-26/2001, art. 5º).
4. A estipulação de juros superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
5. O contrato também previu que as prestações mensais seriam calculadas mediante aplicação do Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price) que, por si só, não pode ser considerado ilegal.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0079743-35.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.079743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : MARCELO AMARANTE MENDES FILHO
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : EDO ROCHA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 97.05.39467-9 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO MINORITÁRIO SEM PODERES DE GERÊNCIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade do redirecionamento da execução fiscal
contra o sócio minoritário da empresa, o qual não tinha poderes de gerência, mesmo que seu nome conste da CDA.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0024459-95.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.024459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ODAIR SILIS
ADVOGADO : SP045512 WILSON TETSUO HIRATA
APELANTE : THIAGO GONZALEZ ROSSI
ADVOGADO : SP182890 CICERO MARCOS LIMA LANA
APELANTE : EDMAR GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ODAIR SILIS
ADVOGADO : SP045512 WILSON TETSUO HIRATA
APELADO(A) : THIAGO GONZALEZ ROSSI
ADVOGADO : SP182890 CICERO MARCOS LIMA LANA
APELADO(A) : EDMAR GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00004668320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 1º, III E IV, DECRETO-LEI Nº 201/1967. ADEQUAÇÃO TÍPICA. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. REDIMENSIONAMENTO DA PENA.
1. Apelação de um dos corréus não conhecida, por ausência de interesse recursal, pois a declaração da extinção de sua punibilidade já foi
reconhecida pelo juízo a quo.
2. Os fatos descritos nos autos amoldam-se apenas ao art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 201, de 27.02.1967 (empregar subvenções,
auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam). Isso
porque não houve aplicação de uma verba pública em lugar de outra, ou alteração da destinação prevista no orçamento.
3. A materialidade e autoria do delito relativamente a ambos os acusados são indubitáveis. As provas confirmaram que eles, previamente
ajustados, empregaram verbas públicas destinadas à construção de uma escola infantil no âmbito do programa do Governo Federal
denominado PROINFÂNCIA, em evidente desacordo com o projeto aprovado pelo FNDE.
4. Penas-base redimensionadas. Conquanto a sentença esteja fundamentada, o aumento da pena não foi adequado e proporcional ao
injusto praticado.
5. Mantidos o regime inicial aberto e a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, diante da ausência de
recurso do MPF quanto a tais aspectos.
6. Recurso de um dos réus não conhecido. Apelação da acusação provida. Apelações da defesa não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER da apelação de Edmar Gomes Ribeiro, DAR PROVIMENTO ao recurso
do Ministério Público Federal, para aumentar a pena-base, e NEGAR PROVIMENTO às apelações de Odair Silis e de Thiago Gonzalez
Rossi, ficando as suas penas definitivas fixadas em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção, em regime inicial aberto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405191-34.1998.4.03.6103/SP

2002.03.99.029752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros(as)
APELADO(A) : MIGUEL ANGEL GARCIA MARTINEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP136446 JOSE MARCIO CANDIDO DA CRUZ e outro(a)
No. ORIG. : 98.04.05191-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. DANO MORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. O recurso adesivo interposto pelo autor não deve ser reconhecido na parte em que postula a divulgação da sua identidade mediante
comunicação em jornal de grande circulação, uma vez que esse pleito não foi deduzido na petição inicial, representando indevida inovação
em sede recursal.
3. A omissão do nome do fotógrafo, aliada à adulteração de sua obra, representam violação aos seus direitos morais, o que importa em
evidente dano às esferas social e afetiva do patrimônio imaterial, haja vista o constrangimento social e a tristeza íntima que daí decorrem.
4. Indenização por danos morais reduzida para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
5. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação atualizado (CPC/73, art. 20, § 3º).
6. Apelação da CEF parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e conhecer em parte do recurso adesivo e, nesta parte, dar-lhe
provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     867/1245



São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003634-66.2000.4.03.6181/SP

2000.61.81.003634-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : BANCO CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A
ADVOGADO : SP168710 ARISTIDES ZACARELLI NETO

: SP140262 PAULO MATAREZIO FILHO
NOME ANTERIOR : BANCO AGF BRASEG S/A
ADVOGADO : SP168710 ARISTIDES ZACARELLI NETO

: SP140262 PAULO MATAREZIO FILHO
APELANTE : JOSE MOYSES DEIAB
ADVOGADO : SP053075 GONTRAN GUANAES SIMOES e outro(a)

: SP283290 RENATA JUNQUEIRA GUANAES BIECO
APELANTE : MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO

: MARCELO RIBEIRO CARNEIRO
ADVOGADO : SP261430 PEDRO PAULO WEHMUTH RAGONHA MARANGONI e outro(a)

: SP111961 CLAUDIA RINALDO
APELANTE : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA REIS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MONA LISA RIBEIRO CARNEIRO DA CUNHA PEREIRA

: MARIO EMERITO RIBEIRO CARNEIRO
: SIMONE TEREZINHA LIMA CARNEIRO

ABSOLVIDO(A) : VANDIL SERGIO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP179432 CYLL FARNEY FERNANDES CARELLI e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : SILVIA ELIZA DE SOUZA
ADVOGADO : SP111961 CLAUDIA RINALDO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : CARLOS ANTONIO FERNANDES GOMES (desmembramento)

: EDZARD HANS OTTO SCHULTZ (desmembramento)
: CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA MACHADO (desmembramento)

No. ORIG. : 00036346620004036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTIGO
19 DA LEI 7.492/86. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. NÃO RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE
TRÂNSITO EM JULGADO PARA ACUSAÇÃO. RECURSO DO ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO PENDENTE DE
JULGAMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE EM RAZÃO
DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. RECONHECIDA DE OFÍCIO A ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E
REDUZIDO O NÚMERO DE DIAS-MULTA. APELAÇÕES DAS DEFESAS DESPROVIDAS. APELAÇÃO DO ASSISTENTE
DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O crime previsto no art. 19 da Lei n.º 7.492/86 possui pena máxima de 6 (seis) anos, prescrevendo em 12 (doze) anos. Os fatos pelos
quais foram condenados os apelantes ocorreram entre 1997 e 1998. No caso, a denúncia foi recebida em 14 de dezembro de 2000 (fls.
1524), provocando a interrupção do lapso prescricional, nos termos do art. 117, inciso I, do Código Penal. Assim, entre o recebimento
da denúncia (14.12.2000 - fls. 1524) e a data da publicação da sentença (13.04.2009 - fls. 3470) decorreram aproximadamente 8 (oito)
anos e 4 (quatro) meses, prazo insuficiente para o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em abstrato, que dar-se-ia com o
transcurso de 12 (doze) anos. Apesar de o Ministério Público Federal não ter recorrido da sentença parcialmente procedente, ocorrendo
o trânsito em julgado para o Parquet em 27.04.2009 (fls. 3492), o assistente da acusação, BANCO AGF BRASEG S/A, interpôs
recurso de apelação, com o objetivo de majorar a pena dos condenados, prorrogando, assim, o trânsito em julgado da sentença para a
acusação.
2. O apelante Mário Yolette Freitas Carneiro nasceu em 16 de outubro de 1939. Na data da sentença condenatória, publicada em 13 de
abril de 2009 (fls. 3470), o apelante possuía 69 anos de idade, não fazendo jus ao benefício do art. 115, 2ª parte, do Código Penal, que
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privilegia tão somente os septuagenários na data da primeira sentença condenatória. Precedentes do STF.
3. A existência ou não de conluio entre os beneficiados pela fraude e alguns administradores da instituição financeira não afasta a
ocorrência do crime em questão, qual seja, o previsto no art. 19 da Lei n.º 7.492/86, inclusive porque o sujeito passivo principal do delito
é o Estado e não a instituição financeira que concedeu o financiamento.
4. O fato de ter ocorrido uma suposta composição entre as partes, com o reconhecimento da existência de contratos fictícios e a
assinatura de um termo de confissão de dívida, não descaracteriza o crime em questão, pois tal delito consuma-se com o deferimento do
financiamento e a entrega dos recursos à parte beneficiada com o financiamento. Portanto, quaisquer fatos posteriores à consumação do
delito não tem o condão de suprimi-lo.
5. O crime de obter financiamento em instituição financeira utilizando-se de meio ou expediente fraudulento configura crime formal, que
independe de resultado naturalístico para sua configuração, bastando que se perfaça o nexo entre o texto abstrato do tipo e a
circunstância concreta apurada em um processo criminal. A consumação dá-se com a obtenção do financiamento, ou seja, no momento
da assinatura do contrato.
6. A materialidade delitiva restou comprovada documentalmente, bem como pelo interrogatório dos próprios réus que confirmaram a
elaboração dos contratos fictícios.
7. A autoria delitiva de Mário e Marcelo foi comprovada nos autos. Conforme demonstrou-se durante a instrução probatória, o acusado
Mário Yolette Freitas Carneiro era, à época dos fatos, presidente do Grupo Mirafiori, e o acusado Marcelo Ribeiro Carneiro, seu vice-
presidente. Os próprios acusados admitiram expressamente serem os responsáveis pela elaboração dos contratos embasados em
operações inexistentes e documentos (em especial comprovantes de residência) falsos. Mário e Marcelo firmaram quase todos os
contratos simulados, na qualidade de fiadores , como eles mesmos admitiram em juízo.
8. Não há como afastar o dolo de Mário, que expressamente afirmou em seu interrogatório judicial: "O interrogando tinha ciência de que
esses 150 contratos eram montagem, e isso porque era uma combinação, não havia a venda efetiva de carros, e sabia também que alguns
dados, como nomes, eram fictícios"; Afirmou, ainda, que "quem confeccionava os contratos eram o interrogando juntamente com o
Marcelo". (fls. 1.690-1.692).
9. Por sua vez, o dolo de Marcelo também foi bem demonstrado em seu interrogatório, pois reconhece que os contratos eram fictícios, e
somente nega o dolo ao fundamento de que seguiu orientação do próprio Banco AGF, alegação esta que, entretanto, não afasta a
intenção de sua conduta. Afirma, ainda, que confeccionou tais contratos se utilizando de sua conta de luz para comprovação dos
endereços fictícios. Por fim, relata que para a realização dos contratos se utilizou de nome de funcionários, ex-funcionários e familiares,
sem que tais pessoas tivessem conhecimento. Ou seja, o dolo está claramente estampado em sua conduta delitiva.
10. Autoria delitiva de José Moysés e Paulo Roberto demonstrada nos autos. O acusado José Moysés era, à época dos fatos, sócio da
Reposit e participava ativamente da administração dessa pessoa jurídica. Paulo Roberto também era sócio e participava da administração
da "Reposit", como admitiu em seu interrogatório.
11. Era de responsabilidade da "Reposit" verificar a regularidade documental dos contratos que as pessoas jurídicas do Grupo Mirafiori
celebravam e cujo pagamento seria financiado pelo Banco AGF. Os acusados afirmaram em juízo que os próprios diretores do Banco
AGF lhes instruíram a não serem tão rígidos com relação aos contratos que tivessem o aval de algum dos sócios do Grupo Mirafiori.
Constatou-se, entretanto, que os contratos em questão continham divergências gritantes, como a assinatura de pessoa morta e a
multiplicação de comprovantes de endereços com nomes diferentes. Portanto, não há como negar que os acusados tanto tinham
conhecimento como participavam das fraudes perpetradas.
12. 1ª fase da dosimetria da pena. O recurso do assistente da acusação merece parcial provimento, no tocante à valoração negativa
das circunstâncias em que o delito foi praticado. Isso porque se verifica que todos os apelados participaram da elaboração ou conferência
dos contratos fictícios e que, para a realização de tais contratos, foram utilizados nomes de terceiros (funcionários, ex-funcionários e
familiares), que, segundo afirmou expressamente o acusado Marcelo, não tinham ciência de tais fatos, o que é grave. Assim, as
circunstâncias em que o crime foi praticado devem ser valoradas negativamente em favor de todos os apelados. Portanto, além da
circunstância judicial das consequências do crime, que já foi valorada em desfavor dos réus pela sentença apelada (aumentando a pena-
base de cada um deles em ¼), devem ser valoradas, negativamente, também as circunstâncias em que o delito foi praticado, majorando-
se a pena-base em mais ¼ (um quatro), totalizando um aumento de ½ (metade). Pena-base dos apelados fixada em 3 (três) anos de
reclusão e 15 (quinze) dias-multa, para todos os apelados.
13. 2ª fase da dosimetria. Na segunda fase, não foram consideradas agravantes nem atenuantes pelo magistrado sentenciante. Ocorre
que, ao verificar as provas dos autos, as quais foram consideradas para a manutenção da condenação dos apelados em sede de apelação,
constata-se que o conteúdo do interrogatório de todos eles foi essencial tanto para a comprovação da autoria delitiva quanto para a
apuração do dolo de cada um. A sentença apelada descreveu o conteúdo de todos os interrogatórios às fls. 3461-vº/3462-vº, que foi
fundamental para a condenação dos acusados, além da prova documental juntada aos autos.
Por tal razão, deve ser reconhecida, de ofício, a atenuante da confissão espontânea para todos os condenados, com fundamento na
Súmula 545 STJ.
Pena-base de cada um deles reduzida em 1/6 (um sexto), resultando em uma pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e
pagamento de12 (doze) dias-multa.
14. 3ª fase da dosimetria. Mantido o aumento do percentual máximo de 2/3 (dois terços), decorrente da continuidade delitiva (art. 71,
CP), em razão da quantidade de contratos fictícios realizados (cerca de 150). Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos e 2 (dois)
meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.
15. A pena de multa foi reduzida de 35 dias-multa para 20 dias-multa, de ofício, pois entendo que a mesma deve ser fixada com base nos
mesmos critérios e de forma proporcional à pena privativa de liberdade. Mantido o valor de cada dia multa em 3 (três) salários mínimos.
16. Apelações de Mário, Marcelo, Paulo Roberto e José Moysés desprovidas. Apelação do assistente da acusação parcialmente
provida, para majorar a pena-base de todos os apelados. De ofício reduzido o número de dias-multa e reconhecida a atenuante da
confissão espontânea (art. 65, III, "d", do CP).
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR provimento ao recurso de Mário, Marcelo, Paulo Roberto e José Moysés, DAR
PARCIAL provimento ao recurso do assistente da acusação para majorar a pena-base de todos os apelados, de ofício, reconhecer a
atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, "d", do CP) para todos os acusados, e estabelecer o regime inicial semiaberto, nos termos
do voto do Des. Fed. Relator; prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu, de ofício, reduzir o número de dias-multa e fixar a pena
definitiva de todos os apelados em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, e pagamento de 20
(vinte) dias-multa, no valor de 3 (três) salários mínimo cada, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed.
Nino Toldo, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis que também majorava a pena-base de todos os acusados e fixava a pena total e
definitiva para cada réu em 06 anos, 11 meses e 10 dias de reclusão, acrescida do pagamento de 331 dias-multa, no valor unitário de 03
(três) salários mínimos cada.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5023201-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: VLADIMIR RENGEL LIMACHI, VLADEMIR RENGEL (CODINOME)
IMPETRANTE: GRACE SHELLA ZEVALLOS VELASCO, JORDANA DOS SANTOS GOMES
Advogados do(a) PACIENTE: JORDANA DOS SANTOS GOMES - SP395461, GRACE SHELLA ZEVALLOS VELASCO - SP396728
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelas advogadas Grace Zevallos
Velasco e Jordana Gomes de Vasconcellos, em favor de VLADEMIR RENGEL, contra ato da 1ª Vara Federal de
Ourinhos/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, decretada após ele ter sido
preso em flagrante pela prática, em tese, do crime de tráfico transnacional de drogas.

As impetrantes alegam, em síntese, que o paciente estava viajando com o seu tio (Fausto), que o
trouxera da Bolívia para trabalhar em uma oficina de costura e, conforme consta no Boletim de Ocorrência, a
droga foi encontrada na mochila do tio, e não na do paciente, que, por isso, está preso injustamente. Aduzem
que o paciente não possui antecedentes criminais e que “fundamentar a prisão preventiva apenas na garantia
da ordem pública é o mesmo que dizer que o paciente cometerá novos delitos, sendo isso um pré-julgamento,
além de imputar ao paciente o crime alegado, sem qualquer chance de defesa”. Pleitearam a concessão liminar
da ordem para que fosse revogada a prisão preventiva do paciente.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 6723304). A autoridade impetrada prestou informações
(ID 6752861, 6752863 e 6752864) e, ato contínuo, encaminhou cópia de sentença absolvendo o paciente, nos
termos do art. 386, V e VII, do CPP, com expedição de alvará de soltura (ID 6899416). A Procuradoria
Regional da República manifestou-se pela perda de objeto do presente writ (ID 7403805).

Logo, o ato coator objeto deste habeas corpus deixou de existir e, em razão disso, o interesse
processual das impetrantes em sua impugnação.

Posto isso, com fundamento no art. 187 do Regimento Interno deste Tribunal, JULGO
PREJUDICADO o presente habeas corpus, por perda superveniente do interesse processual (necessidade).

Comunique-se à autoridade impetrada. Dê-se ciência à Procuradoria Regional da República e às
impetrantes.
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Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5025249-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: MATEUS JOSE ANDRADE
IMPETRANTE: TAMARA DE PAULA RODRIGUES, AURELIO PAJUABA NEHME, LUCAS SILVEIRA PORTES
Advogados do(a) PACIENTE: TAMARA DE PAULA RODRIGUES - MG145529, LUCAS SILVEIRA PORTES - MG157120, AURELIO PAJUABA NEHME -
MG81446
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO FAKE MONEY
 
 
 
 

 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão que determinou a substituição da prisão
preventiva de MATEUS JOSÉ DE ANDRADE por medidas cautelares diversas, dentre as quais, o pagamento
de fiança no valor de 200 (duzentos) salários mínimos.

Alegam os impetrantes que “o valor arbitrado a título de fiança inviabilizou a efetivação de sua
soltura, vez que conforme se evidenciou neste procedimento, por ordem do juízo primevo, todos os seus bens e ativos
financeiros estão bloqueados, e a única mantenedora da família, sua amasiada e mãe de seus filhos, não possui
condições financeiras que lhe possibilite o  pagamento da fiança...”.

Nesse contexto, pretendem comprovar, por meio da juntada de extratos bancários, que a
companheira do paciente não possui recursos financeiros suficientes para o pagamento da fiança arbitrada.
Além disso, argumentam que nenhum bem de valor elevado, pertencente ao paciente, foi bloqueado,
ressaltando que o imóvel onde reside a família é financiado pela Caixa Econômica Federal.

Sustentam, outrossim, que sequer o Ministério Público Federal teria afirmado que o paciente
possuía poder de mando na suposta organização criminosa.

Por fim, ressaltam a presença do “periculum in mora”, argumentando que, na impossibilidade de
pagamento da fiança, será mantida  a prisão, com prejuízo, inclusive, à família do paciente, que conta com
quatro filhos menores, sendo um deles de apenas nove meses, os quais dependem do pai para a sua
subsistência.

Pleiteiam, assim, a reconsideração da decisão liminar para que seja reduzida a fiança para o
máximo de 20 (vinte) salários mínimos ou, subsidiariamente, para que seja fixada em até 60 salários
mínimos, deferindo-se o seu parcelamento mensal. E, na hipótese de os pedidos anteriores não serem
acolhidos, pedem que que seja deferido o prazo de pagamento de 30 dias para que, solto, o paciente possa
socorrer a empréstimo bancário.

Pois bem. Mantenho a decisão impugnada (ID 7203689), que, embora tenha revogado a prisão
preventiva do paciente, considerou a gravidade concreta do contexto fático, tratando-se de lesão aos cofres
públicos na casa dos bilhões de reais (apurada na Operação denominada Fake Money). A fiança, ademais, foi
fixada nos limites da lei (CPP, art. 325, II) e segundo os parâmetros do art. 326 do CPP.
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Em que pesem os argumentos da defesa, o crime de organização criminosa tem pena máxima em
abstrato (8 anos) compatível com a fiança fixada (200 salários mínimos, para pena privativa de liberdade
máxima superior a 4 anos), que não padece, portanto, de nenhum vício de legalidade.

Por outro lado, os documentos juntados pelo impetrante, dentre os quais, boleto de
financiamento firmado com a Caixa Econômica Federal (CEF) e extratos bancários de sua companheira, não
são suficientes para justificar o pedido de redução da fiança. Aliás, o valor da parcela a ser paga à CEF neste
mês, de R$ 3.361,16, demonstra que o paciente tem rendimento razoável.

Os demais documentos – extratos bancários (ID 7401434), embora demonstrem a existência de
débitos em conta corrente nos últimos três meses, também não bastam para comprovar a falta de condições
financeiras a justificar a redução da fiança.

Ademais a conduta imputada ao paciente, conforme a decisão de origem que decretou a prisão
preventiva e que faz menção à manifestação do Ministério Público Federal, é grave o bastante para justificar a
manutenção da decisão que fixou a fiança, eis que a ele é atribuída a função de elo da suposta organização em
Ribeirão Preto.

Portanto, a fiança foi estipulada de modo proporcional à gravidade dos fatos e à condição
financeira do paciente, não havendo motivo, por ora, para alterá-la, quer quanto ao valor ou ainda no tocante
à concessão de prazo para pagamento, sem prejuízo de reexame por ocasião do julgamento pelo colegiado.

Posto isso, INDEFIRO o pedido e mantenho a fiança e o valor fixado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

  

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5024191-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: WALDEMAR LIMA RODRIGUES DA SILVA, ARLEM OLIVEIRA DE CARVALHO, DANIEL DE SANTANA BASSANI
PACIENTE: MAURO SERGIO THOME
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALDEMAR LIMA RODRIGUES DA SILVA - SP379306
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALDEMAR LIMA RODRIGUES DA SILVA - SP379306
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALDEMAR LIMA RODRIGUES DA SILVA - SP379306
Advogado do(a) PACIENTE: WALDEMAR LIMA RODRIGUES DA SILVA - SP379306
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO FAKE MONEY
 
 
 
 

 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão que determinou a substituição da prisão
preventiva de MAURO SÉRGIO THOMÉ por medidas cautelares diversas, dentre as quais, o pagamento de
fiança no valor de 200 (duzentos) salários mínimos.
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Alegam os impetrantes que “[a] imposição de fiança para pessoa idosa, desprovida de renda própria,
com diversas doenças as quais deve demandar dinheiro para a compra de medicamentos para sua vida com
dignidade, tendo apenas dois patrimônios conquistados durante sua vida é extrema diante da possibilidade de
supressão da condição do pagamento para a concessão de sua liberdade”.

Nesse sentido, argumentam que o paciente sequer era participante direto da suposta organização
criminosa, apenas recebendo comissão pela indicação de clientes, não dispondo de patrimônio suficiente para
o pagamento da fiança.

Citam julgados deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça e pedem a reconsideração da
liminar para que seja excluída a imposição da fiança ou a sua redução ao mínimo legal (dez salários mínimos
com redução de 2/3), conforme o disposto no art. 325 do Código de Processo Penal.

Pois bem. Mantenho a decisão impugnada (ID 7018101), que, embora tenha revogado a prisão
preventiva do paciente, considerou a gravidade concreta do contexto fático, tratando-se de lesão aos cofres
públicos na casa dos bilhões de reais (apurada na Operação denominada Fake Money). A fiança, ademais, foi
fixada nos limites da lei (CPP, art. 325, II) e segundo os parâmetros do art. 326 do CPP.

Em que pesem os argumentos da defesa, os fatos imputados ao paciente são graves, relacionados
à negociação de crédito para a suposta organização criminosa pois, segundo narrado pelo Ministério Público
Federal, o paciente e outros envolvidos teriam recebido muitos milhões de reais.

Registro, outrossim, que os impetrantes não instruíram o pedido de redução da fiança com
qualquer documento capaz de comprovar a impossibilidade de recolhimento do valor fixado, apenas fazendo
menção a cópia de declaração de bens e rendimento nos autos principais. 

Nesse contexto, a fiança foi estipulada de modo proporcional à gravidade dos fatos e à condição
financeira do paciente, não havendo motivo, por ora, para alterá-la, sem prejuízo de reexame por ocasião do
julgamento pelo colegiado.

Posto isso, INDEFIRO o pedido e mantenho a fiança e o valor fixado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

  

 

  

 

  

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60038/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006088-63.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.006088-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : EDUARDO FRANCISCO DE MOURA

: NELSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro(a)
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EXTINTA A
PUNIBILIDADE : REGINALDO CAPITULINO DE ANDRADE

: ANDRAS GYORGY RANSCHBURG
No. ORIG. : 00060886320084036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação penal pública incondicionada fundada na denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra Reginaldo Capitulino
de Andrade, Andras Gyorgy Ranschburg, Eduardo Francisco de Moura e Nelson dos Santos, imputando-lhes a prática do crime do
art. 1º, I e II, da Lei nº 8.137/90.
Segundo a denúncia de fls. 02/14, os acusados, na condição de responsáveis pela empresa "Staroup S/A Indústria de Roupas", teriam
usufruído indevidamente dos benefícios do regime de Drawback nos anos de 1991/1992 (Ato concessório nº 0301-91/009-0, de
06/02/91 e seus aditivos - fls. 94/98 e Ato concessório nº 1963-91/133-3, de 12/09/91 e seus aditivos - fls. 99/104), "em razão do que
não foram recolhidos os impostos devidos, conforme valores discriminados na Representação Fiscal (fl. 12), no Auto de Infração (fls.
39/44) e nos Demonstrativos de Apuração (fls. 52/92), totalizando 4.373.667,70 UFIR's."
A denúncia foi recebida em 28/08/2008 - fl. 1478.
Foi declarada a extinção da punibilidade dos acusados Reginaldo Capitulino de Andrade e Andras Gyorgy Ranschburg, pela prescrição
da pretensão punitiva, conforme decisões de fls. 2.075 e 2.115/2.116).
Processado o feito, sobreveio a r. sentença de fls. 2.407/2.412, por meio da qual o MM. Juízo a quo absolveu Eduardo Francisco de
Moura e Nelson dos Santos das imputações contidas na denúncia, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal.
Apela o Ministério Público Federal às fls. 2.416/2.453, alegando, em síntese, que os fatos descritos na denúncia e demonstrados durante
a instrução penal se amoldam perfeitamente ao tipo previsto no art. 1º, I e II, da Lei nº 8.137/90, c.c. os artigos 29 e 71, ambos do
Código Penal, não se cogitando de crime impossível, motivo pelo qual pretende a reforma da sentença e a condenação de Eduardo
Francisco de Moura e Nelson dos Santos.
Contrarrazões de apelação apresentadas pela defesa de EDUARDO e NELSON às fls. 2.457/2.485.
Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República opinou pela desclassificação, de ofício, para o crime do art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90,
com o consequente reconhecimento da extinção da punibilidade dos réus pela prescrição.
É o relatório.
DECIDO.
O parecer apresentado pelo Ministério Público Federal é de ser integralmente acolhido.
Na hipótese, os réus, juntamente com outros dois acusados, foram denunciados pela prática do crime do art. 1º, I e II, da Lei nº
8.137/90, em razão da "indevida fruição dos benefícios do regime de Drawback".
Drawback é um Regime Aduaneiro Especial que acarreta a desoneração fiscal dos insumos empregados em mercadorias a serem
exportadas, com a finalidade de tornar a mercadoria nacional mais competitiva no mercado internacional.
Trata-se de incentivo fiscal sujeito ao cumprimento dos requisitos previstos na legislação de regência, especialmente a demonstração da
efetiva exportação das mercadorias beneficiadas, sob pena de recolhimento de todos os tributos suspensos no decorrer da operação.
O Ministério Público Federal, em sua denúncia, narrou que os acusados, na condição de responsáveis pela pessoa jurídica
(indevidamente) beneficiada com o regime de drawback, teriam informado à CACEX - Carteira de Comércio Exterior do Banco do
Brasil S/A o adimplemento das condições impostas nos Atos Concessórios do regime de Drawback modalidade suspensão.
Todavia, diligências levadas a efeito pela Receita Federal demonstraram a falsidade de tal declaração, de molde que os tributos
beneficiados com a suspensão se tornaram integralmente exigíveis.
Como é cediço, a capitulação jurídica contida na denúncia é sempre provisória, cabendo ao julgador, no momento da prolação da
sentença, verificar a adequação dos fatos comprovados na instrução penal ao tipo indicado na inicial acusatória, sendo perfeitamente
válida sua readequação (emendatio libelli), respeitados os limites impostos pela norma processual penal.
É o que se verifica na hipótese.
Com efeito, a conduta imputada aos réus está descrita no art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90, que dispõe:
"Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou
parcialmente, de pagamento de tributo;"
No caso dos autos, a acusação não imputa aos réus a prática de atos fraudulentos consistentes na redução ou supressão dos tributos,
estes declarados e constituídos integralmente, quando da importação.
A fraude, nos termos da denúncia, teria se dado em momento posterior, com o fim não de suprimir o tributo constituído, mas eximir-se do
seu devido pagamento, mediante a prestação de informação falsa acerca do adimplemento das condições impostas nos atos concessórios
do regime de drawback.
Desenvolvo.
Na hipótese de suspensão da exigibilidade do tributo, em razão da concessão do regime especial aduaneiro (drawback), tem-se que o
crédito tributário já está constituído, sendo desnecessário o lançamento ou a adoção de qualquer outra providência pela autoridade
fazendária.
A propósito, confira-se o seguinte trecho do voto apresentado no julgamento do REsp 1580304/RS pelo Relator, Min. Humberto
Martins:
"Ocorre que, no caso dos autos, não houve a referida exportação no prazo determinado no ato concessório do benefício do drawbck, de
sorte que a contribuinte efetuou, espontaneamente, o pagamento dos tributos e efetuou o depósito judicial do valor controvertido (juros e
multa moratória).
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Como se vê, no caso do drawback suspensão, os impostos incidentes na operação de importação ficam suspensos, ou seja, somente
haverá recolhimento se o contribuinte descumprir a condição de exportação das matérias-primas. Contudo, não há falar em procedimento
administrativo para constituição do crédito tributário, na hipótese de descumprimento, até porque o fato gerador, caracterizado pelo
desembaraço aduaneiro, já se materializou. Apenas, o recolhimento dos impostos devidos é que foi postergado para momento futuro,
caso o contribuinte não proceda à exportação.
Logo, incide juros e multa moratória. Observa-se que o prazo de trinta dias previsto no art. 342 do Decreto 4.543/2002 não tem o
condão de alterar a data de constituição da obrigação tributária, tampouco da data de pagamento dos tributos sem encargos moratórios.
Do mesmo modo, inexistindo a espontaneidade exigida pelo benefício do art. 138 do CTN, incide, no caso dos autos, a Súmula
360/STJ."
O julgado restou assim ementado:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DRAWBACK. MODALIDADE
SUSPENSÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE EXPORTAÇÃO DE PARTE DA MERCADORIA IMPORTADA. REGIME
AUTOMOTIVO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. JUROS E
MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.
2. Discute-se nos autos à incidência de juros e multa moratória sobre os tributos recolhidos em decorrência do descumprimento dos
compromissos assumidos pelo contribuinte no sistema de incentivo à exportação denominado drawback na modalidade de suspensão.
3. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se a Súmula 360/STJ, assim como é exigível as penalidades
pecuniárias no caso de descumprimento dos requisitos para o drawback na modalidade suspensão. Precedentes: EDcl no REsp
1.291.018/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 18/12/2012; REsp
908.538/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 12/02/2009.
4. Em relação à alegação de impossibilidade de transferência de regime tributário (aplicação do regime automotivo), o Tribunal de origem
analisou a controvérsia dentro do universo fático-comprobatório. Caso em que não há como aferir eventual violação dos dispositivos
infraconstitucionais alegados sem que se abras as provas ao reexame. Incidência da Súmula 7/STJ.
Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido."
(STJ, 2ª Turma, REsp 1580304 / RS, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130), DJe 02/02/2017).
Assim, inexistiu (ou, ao menos não se discute na presente ação penal) fraude que reduzisse ou suprimisse base de cálculo da exação
devida. A imputação contida na denúncia refere-se, exclusivamente, à fraude subsequente ao lançamento, tendente a eximir o contribuinte
do pagamento dos tributos devidos, conduta que se amolda, com precisão, ao tipo previsto no art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90.
Diante da desclassificação ora reconhecida, tem-se que a pretensão punitiva do Estado restou integralmente consumida pela prescrição,
pois a pena máxima aplicável ao crime (02 anos) atrai prazo prescricional de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código
Penal, e referido lapso temporal restou superado entre a data dos fatos (1993) e a do recebimento da denúncia (28/08/2008) e desde
este último marco interruptivo.
Ante o exposto, DE OFÍCIO, desclassifico a conduta descrita na denúncia para o crime do art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90, e, por
conseguinte, declaro extinta a punibilidade dos réus Eduardo Francisco de Moura e Nelson dos Santos pelos fatos descritos na
denúncia, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, o que faço com fundamento nos artigos 383 e 61, do Código de Processo
Penal, e nos artigos 107, IV, e 109, V, ambos do Código Penal.
P. I.
São Paulo, 23 de outubro de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003576-59.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003576-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DENISE DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035765920174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido da Defensoria Pública da União em favor de DENISE DOS SANTOS, requerendo a conversão de prisão preventiva
em domiciliar (fls. 182 e 189).

Invoca os fundamentos da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus Coletivo nº. 143.641, de 20.02.2018
(relatoria do Excelentíssimo Ministro Ricardo Lewandowiski).
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Consta dos autos declaração de próprio punho da acusada, em formulário fornecido pela Secretaria de Administração Penitenciária (fl.
169), dando conta de que possui dois filhos, um de 10 (dez) e outro de 05 (cinco) anos, acompanhada de Certidão de Nascimento do
filho Talys Willians Santos Almeida, nascido aos 03.07.2012 (fl. 170).

Em seu parecer (fls. 184/187) a Procuradoria Regional da República manifestou-se contrariamente ao pedido, aduzindo que a requerente
é traficante contumaz, já possui condenação por crime de roubo, integra organização criminosa e, uma vez custodiada, já empreendeu
fuga do sistema prisional.

Narra a denúncia que a acusada, em 04 de maio de 2017, foi surpreendida no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP,
tentando embarcar no voo ET507, da companhia Aérea Ethiopian, com destino final em Mascate/Omã, e escala em Addis Abeba/Etiópia,
transportando 14.155g (quatorze mil, cento e cinquenta e cinco gramas) de massa bruta de cocaína, substância entorpecente que
determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.

A requerente foi condenada pelo Exmo. Juiz Federal Samuel de Castro Barbosa Melo (6ª Vara Federal de Guarulhos /SP), nos termos
do artigo 33, caput e artigo 40, incisos I, da Lei nº. 11.343, de 23.08.2006, à pena de 14 (quatorze) anos e 07 (sete) meses de reclusão
e ao pagamento de 1.400 (um mil e quatrocentos) dias multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente na data do
fato, com regime inicial de cumprimento de pena FECHADO (fls. 111/127-verso).

É o relatório. Decido.

A Defesa invoca decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus Coletivo nº. 143.641/SP, de
20.02.2018, que determinou a substituição de prisão preventiva por domiciliar de todas as mulheres presas, gestantes ou puérperas, ou
mães de crianças e deficientes sob sua guarda, enquanto perdurar essa condição, sem prejuízo de eventual aplicação concomitante das
medidas alternativas à prisão, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, e excetuados os casos de crimes por elas praticados
mediante violência ou grave ameaça contra seus descendentes ou, ainda, em casos excepcionalíssimos.

Confira-se referida decisão:

(...) concedeu a ordem para determinar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar - sem prejuízo da aplicação
concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 do CPP - de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas, ou
mães de crianças e deficientes sob sua guarda, nos termos do art. 2º do ECA e da Convenção de Direitos das Pessoas com
Deficiências (Decreto Legislativo 186/2008 e Lei 13.146/2015), relacionadas nessa processo pelo DEPEN e outras autoridades
estaduais, enquanto perdurar tal condição, excetuados os casos de crimes praticados por elas mediante violência ou grave
ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente fundamentadas
pelos juízes que denegarem o benefício (...). (STF, HC 143.641/SP, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20.02.2018, Dje 21.02.2018).

Referido decisum excepciona a medida às mulheres que cometeram crimes por meio de violência ou grave ameaça contra seus
descendentes, ou, ainda, em face de situações excepcionalíssimas, às quais deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que
denegarem o benefício.

Razão assiste à Acusação.

O caso dos autos, salvo melhor juízo, está inserido na situação excepcional a que alude a r. decisão da Suprema Corte (mantendo-se a
prisão), já que a soltura da acusada, mediante a substituição da prisão por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de
Processo Penal, dentre elas, a prisão domiciliar, não asseguraria a aplicação da lei penal, ocorrendo o risco de fuga, além da existência de
elementos que evidenciam o risco concreto de perpetuação das atividades ilícitas pela requerente.

Consta dos autos que a requerente, apesar de não reincidente, ostenta maus antecedentes (fls. 38/41 do Auto de Prisão em Flagrante),
tem intensa movimentação migratória (fl. 35), em tese, integra organização criminosa e tem histórico de evasão do sistema prisional
(Certidão de Execução Criminal - SIVEC - fl. 39 do Auto de Prisão em Flagrante).

Ao analisar a causa especial de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º da Lei n.º 11.343/2006, o juízo de primeira instância negou
à acusada o benefício redutor (fls. 122/122-verso).

Entendeu:

Após detida análise do conjunto fático-probatório, não há como negar que efetivamente integra a organização criminosa a
pessoa que transporta elevada quantidade de entorpecente para o exterior nas condições da ré.
In casu, a acusada, na data dos fatos, transportava e trazia consigo, no interior de 08 (oito) frascos de xampu, a quantidade de
11.345g (onze mil, trezentos e quarenta e cinco gramas) de massa líquida de cocaína. Colhe-se das provas produzidas neste feito
que a empreitada criminosa iniciou-se na cidade de São Paulo/SP, local no que a ré manteve contato duradouro com os agentes
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integrantes do grupo criminoso ('Cristiano Azam e Leandro'), recebeu o estupefaciente preparado e ocultado em frascos de
xampu e rumou-se ao aeroporto internacional de São Paulo em Guarulhos, com o escopo de exportar a droga.
Chama atenção o modo pelo qual o estupefaciente encontrava-se ocultado no interior de frascos de xampu e diluído em material
viscoso, o que demonstra a nítida intenção de camuflar a excessiva quantidade de droga e iludir os agentes de fiscalização.
Vê-se, portanto, que a acusada, além de manter contatos com os membros integrantes da organização criminosa destinada ao
tráfico internacional de entorpecentes, tinha plena ciência da tarefa que havia lhe sido incumbida.
Destarte, inaplicável a causa especial de diminuição de pena prevista na norma penal em comento.

Desse modo, a presença da materialidade e os indícios da autoria (fumus comissi delicti), aliados ao risco concreto à ordem pública, à
instrução penal e à futura aplicação da lei penal (periculun in libertatis), justificam plenamente a manutenção da segregação, a teor do
disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

Sobre a gravidade em concreto confira-se precedentes da Eg. Décima Primeira Turma desta Corte Regional:

HABEAS CORPUS. ART. 289, §1º, CP. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO CONCRETO DE
REITERAÇÃO DELITIVA. INSUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. ORDEM DENEGADA. A prisão
preventiva decorre de decisão judicial fundamentada, que demonstrou a existência da prova da materialidade do crime e indícios
suficientes da autoria, bem como a presença dos demais requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, em observância
ao art. 93, IX, da CF. Como se observa, a custódia cautelar revelou-se necessária com base em dados concretos coletados, não
se tratando de meras ilações acerca da gravidade abstrata do ocorrido. Presente o denominado fummus comissi delicti,
consistente na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, uma vez que o paciente foi preso em flagrante portando
cédulas falsas e uma munição, sem autorização. No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva justificou-se para
garantia da ordem pública, em face do risco de reiteração delitiva, assim como para assegurar a aplicação da lei penal. A
manifesta probabilidade de que, caso solto, o paciente volte a delinquir, desassossegando a ordem social, é fundamento idôneo
para decretação da prisão preventiva. Demonstrada a indispensabilidade da prisão preventiva e, por conseguinte, a insuficiência
de medidas cautelares alternativas como forma de garantir a ordem pública. A alegação de que a munição apreendida em poder
do paciente já estaria deflagrada, não restou cabalmente demonstrada nestes autos, ressaltando-se que o laudo pericial, que,
segundo a impetrante, teria atestado a ausência de potencialidade lesiva não acompanhou a presente impetração. Dessa forma,
com base na prova pré-constituída, não se verifica o alegado constrangimento ilegal. Ordem denegada.(HC
00043735920174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ARTIGO 18 C/C 19 DA LEI Nº 10.826/03 E ARTIGO 288 DO CÓDIGO
PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PACIENTE PRESO PREVENTIVAMENTE.
LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS
SUFICIENTES DE AUTORIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL. POSSÍVEL
PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E 313 DO CPP.
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO INSUFICIENTES. ORDEM DENEGADA. I - Emerge dos autos que, em 17 de
maio de 2016, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Danilo Marinho de Oliveira, Gilson dos Santos Leite e
OSMAR MOREIRA, acusados de terem praticado os crimes de tráfico internacional de armas e associação criminosa (artigos 18
c/c 19 ambos da Lei 10.826/03 e artigo 288 do Código Penal), ocasião em que renovou o pedido de manutenção das prisões
preventivas dos denunciados. II - Na denúncia OSMAR MOREIRA é apontado como responsável pelo acolhimento dos corréus
Danilo e Gilson nos EUA. Ademais, consta o registro de sua participação direta na postagens das encomendas que continham
armas de uso restrito apreendidas no Brasil. III - Conforme informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 120, a
denúncia foi recebida em 30 de maio de 2016, oportunidade em que se manteve a prisão preventiva dos acusados. IV - A prisão
preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, em qualquer fase da investigação ou do
processo criminal, sempre que estiverem satisfeitos os requisitos previstos no art. 312 do CPP e desde que as medidas cautelares
previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes. V - Tratando-se de medida excepcional, a prisão preventiva
está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na
prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal. VI - No caso sub examen, sobreveio a
decisão impugnada em que o impetrado entende satisfeitos, em relação ao paciente, os requisitos previstos no artigo 312 do
CPP, de forma suficientemente fundamentada. VII - Por sua vez, o pedido de revogação da prisão preventiva foi indeferido sob
o fundamento de que as razões fáticas e jurídicas que a justificaram não se alteraram, havendo prova da materialidade e
suficientes indícios de autoria, assim como a sua necessidade, especialmente porque, após a prisão de Gilson e Danilo, houve
nova remessa de produtos semelhantes, o que indica a continuidade da prática delitiva mesmo após a prisão de alguns de seus
membros. VIII - Portanto, no caso concreto, há indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva e a necessidade
restou evidenciada, justificando-se a prisão para conveniência da instrução processual e aplicação da lei penal, e ainda, para
coibir qualquer possibilidade de risco à ordem pública decorrente de possível reiteração criminosa. IX - É dizer, o decreto
constritivo encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, cujas circunstâncias e
características delineadas retratam a gravidade do delito de grande periculosidade social, a indicar a necessidade de segregação
do paciente para a garantia da ordem pública, para conveniência da instrução processual e aplicação da lei penal. X - Quanto ao
fumus comissi delicti, vê-se que há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, sedimentados nos elementos de
informações trazidos aos autos, representados, notadamente, pelos depoimentos testemunhais dos agentes da receita federal e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     877/1245



dos agentes policiais, assim como pelo arcabouço fotográfico e documental juntado aos autos e relatórios oriundos da
autoridade policial. Nesse sentido, há fotos e comprovantes de postagem juntados aos autos que demonstram que OSMAR
MOREIRA e os outros dois acusados foram juntos à agência postal localizada em Dallas (EUA) para postar as armas de fogo
(munições e acessórios) enviados ao Brasil para a esposa do acusado Gilson dos Santos Leite (fls. 175). XI - Presente, também, o
periculum libertatis, expresso na garantia à ordem pública, uma vez que os indícios demonstram que o paciente possivelmente
integra organização criminosa, sendo que a manutenção de sua liberdade acarretaria insegurança jurídica e, por conseguinte,
lesão a ordem pública, não só pela participação em associação criminosa voltada para o tráfico internacional de armas, como
também pela grande probabilidade de que as armas traficada sejam fornecidas a outras organizações criminosas, como bem
asseverado pelo "parquet" federal. XII - Ademais, considerando o envolvimento em organização criminosa, a necessidade é
expressa para " interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito de garantia
da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão" (STF - HC 95.024/SP, 1.ª Turma, Rel.
Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 20/02/2009). XII - Por conseguinte, a decisão impugnada, assentada nos fundamentos acima
expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do
Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art. 319. XIII -
Reitere-se que consta dos autos que mesmo após a prisão de Danilo e Gilson, OSMAR MOREIRA ainda postou por mais uma vez
em 23/04/2016 outra remessa de peças para armamentos e munições, demonstrando a continuidade das atividades praticadas
pela associação criminosa. XIV - Por fim, a alegação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis não constitui
circunstância garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida
constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05,
pág. 314). XV - Ordem denegada. (HC 00091788920164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, não há elementos que assegurem a este Juízo que a liberdade da acusada não representará óbice à apuração dos fatos ou à
aplicação da lei penal, sendo, por ora, conveniente a manutenção da medida cautelar.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de conversão de prisão preventiva em domiciliar ou qualquer outra medida alternativa.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos para julgamento, com urgência.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004923-30.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004923-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RICARDO CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP080837 MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : RICARDO CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP080837 MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS
RECORRENTE : LUCIANO AMERICO DE OLIVEIRA PINTO
ADVOGADO : SP137917 JOSE ROBERTO DE MOURA
RECORRIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00049233020174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a Defesa do réu RICARDO CORREA DA SILVA protestou pela apresentação das razões de recurso de apelação
em 2º Instância, nos termos do artigo 600, §4º do Código de Processo Penal (fl. 516), intime-se a Defesa do apelante para que apresente
razões recursais no prazo legal.
Desde já, deixo consignado que a não apresentação das razões de apelação pelo causídico poderá configurar abandono indireto da
causa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com a possibilidade de imposição de multa, além de poder configurar
eventual infração ética.
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No caso da não apresentação das razões de apelação no prazo legal, determino a intimação pessoal do réu para que constitua novo
defensor para a apresentação das respectivas razões recursais.
Silente o réu, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para representa-lo nestes autos, os quais deverão ser encaminhados à
DPU para ciência de todo o processado e apresentação das razões recursais.
Com a juntada das razões recursais, os autos deverão ser baixados ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal
oficiante perante o Primeiro Grau apresente contrarrazões ao recurso de apelação.
Com o retorno dos autos a esta Corte, encaminhem-se à Procuradoria Regional da República para a apresentação de parecer.
Fls. 595/596: Defiro o pedido, nos termos da manifestação da Procuradoria Regional da República às fls.598/599.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59951/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031045-95.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.031045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : AUGUSTO RIBEIRO TEIXEIRA e outro(a)

: MARIA LUCIA FERNANDES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP083761 EDSON MENDONCA JUNQUEIRA

: SP021363 FRANCISCO DE LUCIO TERSI
No. ORIG. : 91.00.00039-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso interposto.

Com o trânsito em julgado, restituam-se os autos ao Juízo de origem.

Pulique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59677/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-61.2011.4.03.6111/SP
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2011.61.11.002828-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INES LUIZA ZANELATTI
ADVOGADO : SP298586 FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO PIACENTI
SUCEDIDO(A) : ANTONIO FLEURY PIACENTI falecido(a)
No. ORIG. : 00028286120114036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002925-40.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.002925-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LEONIDAS DONIZETI FURQUIM
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029254020124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-15.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009990-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS RAMOS GONZALEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP188861 YARA PIRES TEIXEIRA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00099901520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009974-69.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.009974-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : OLIVIO FERNANDO CLETO
ADVOGADO : SP236372 GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00099746920144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000103-37.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.000103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ZILDA MATILDE DE LIMA incapaz
ADVOGADO : SP205434 DAIANE TAÍS CASAGRANDE e outro(a)
REPRESENTANTE : CELIA MARIA CARPI
ADVOGADO : SP205434 DAIANE TAÍS CASAGRANDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001033720144036130 1 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003287-68.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL SIMAO DIAS
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00032876820144036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-58.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.001985-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARMANDO GERALDO DA COSTA
ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM e outro(a)
No. ORIG. : 00019855820154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020238-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020238-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VERA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA ANTONIO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
SUCEDIDO(A) : JUAREZ ALBERTO falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VERA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA ANTONIO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00028376320138260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020702-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020702-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDMEIA GALVES MARTINES
ADVOGADO : SP279529 DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 13.00.00008-0 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029478-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA DE LOURDES LUVISOTTO
ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024087420158260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0030074-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030074-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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PARTE AUTORA : MARIA DOLORES GRIGORIO
ADVOGADO : SP348394 CLEBER LUCIO DE CARVALHO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10075847920148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037812-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037812-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA SOBRINHO
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
No. ORIG. : 00034414220138260128 1 Vr CARDOSO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-23.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000147-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOAO GOMES CANARIO
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
No. ORIG. : 00001472320164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-45.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004517-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO AVELINO BEZERRA
ADVOGADO : SP314461 WILSON SILVA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00045174520164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSALVIO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279529 DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO
No. ORIG. : 00002622020128260263 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DELFINA ALVES DE MOURA BRAZ
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00006-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019165-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019165-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 00026848820148260168 2 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024572-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024572-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE LUIZ RODRIGUES FERRAZ
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE LUIZ RODRIGUES FERRAZ
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10046112820158260624 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016319-27.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016319-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
PARTE AUTORA : GERCINO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP106343 CELIA ZAMPIERI DE PAULA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAELA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163192720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005777-07.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005777-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JAIR FREDERICO PEREIRA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAIR FREDERICO PEREIRA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057770720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-64.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007698-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA LECKO GOMES
ADVOGADO : SP189461 ANDRE RICARDO BARCIA CARDOSO e outro(a)
INTERESSADO(A) : NAIR FERNANDES RISSATO e outro(a)

: MARCIO HULUANY
No. ORIG. : 00076986420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-51.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CIRINO DE CASTILHO
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00013305120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59696/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-61.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003205-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS CARLOS BARBOSA
ADVOGADO : SP363813 ROBSON ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00027771220148260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP329345 GLAUCIA CANIATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP329345 GLAUCIA CANIATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031738620158260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040432-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040432-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : LUIZ CARLOS FONSECA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ CARLOS FONSECA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00091-3 2 Vr MOCOCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031497-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANDERLI APARECIDA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00021-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024688-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024688-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALBERTO DOLAVALA
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
No. ORIG. : 00012665420158260274 2 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023701-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS ROBERTO FABIANO
ADVOGADO : SP153219 ROBSON LUIZ BORGES
No. ORIG. : 15.00.00165-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022245-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022245-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOSE DE LIMA
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 10.00.00149-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021393-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021393-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEANDRO DUARTE DE LIMA
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
No. ORIG. : 30024640220138260030 1 Vr APIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015337-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015337-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VLADIMIR APARECIDO DE ANTONIO
ADVOGADO : SP256195 RENATO PELLEGRINO GREGÓRIO
No. ORIG. : 16.00.00092-4 2 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017802-42.2016.4.03.6301/SP

2016.63.01.017802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VICENTE GESUALDO DE PAULA
ADVOGADO : SP372149 LUCIANO GAROZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00178024220164036301 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-24.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.003245-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)
No. ORIG. : 00032452420154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-53.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RITA DE FATIMA ALVARES AQUINO
ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro(a)
No. ORIG. : 00010865320154036113 3 Vr FRANCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003988-53.2014.4.03.6326/SP

2014.63.26.003988-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO JOSE GARCIA
ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039885320144036326 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029824-67.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 08.00.00101-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019896-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019896-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORVALINO DAVANSO
ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES
No. ORIG. : 00012781520138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018616-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : PAULO CARRON DE FREITAS
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO CARRON DE FREITAS
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00054-9 2 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001259-67.2013.4.03.6139/SP
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2013.61.39.001259-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP288424 SALETE ANTUNES MÁS BUTZER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012596720134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009368-54.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.009368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CELIO HERCULANO MACHADO
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELIO HERCULANO MACHADO
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093685420134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016330-72.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.016330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANDERLEI APARECIDO ANJIOLINO
ADVOGADO : SP256195 RENATO PELLEGRINO GREGÓRIO
No. ORIG. : 12.00.00062-7 1 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009433-28.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.009433-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU RODRIGUES DO PRADO
ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO
No. ORIG. : 11.00.00032-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000968-03.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000968-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO ANDRADE TAVARES
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009680320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010720-82.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.010720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00107208220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011453-94.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011453-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : ORLANDO CESTARI
ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00109-2 1 Vr VIRADOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006891-15.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : EDSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00068911520084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008943-64.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.008943-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NADIR NOGUEIRA
ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00089436420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004137-08.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERCO FRANCISCO BEZERRA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041370820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59699/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005329-17.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.005329-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HELIO INACIO JULIO
ADVOGADO : SP240429 VAGNER ALEXANDRE CORREA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HELIO INACIO JULIO
ADVOGADO : SP240429 VAGNER ALEXANDRE CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10058217320168260400 2 Vr OLIMPIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037085-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037085-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISABETE CRISTINA CAMPEAO
ADVOGADO : SP128852 SILVANA CAETANO
No. ORIG. : 00147683620128260510 3 Vr RIO CLARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027336-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO LUIZ MERLOTTO
ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 16.00.00045-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025628-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025628-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZULEICA CORREIA CARVALHO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 14.00.00244-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014425-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GILSEANE BLAU
ADVOGADO : SP223095 JULIANE BORSCHEID TRINDADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00027184320128260650 1 Vr VALINHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CELIA MOLHA FERREIRA
ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELIA MOLHA FERREIRA
ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00057-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA IRENE MONTEIRO
ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00195-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004505-31.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO CARLOS SECATO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00045053120164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025783-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF033252 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA MARIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP229867 RODRIGO FERNANDES SERVIDONE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 10.00.00000-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023242-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO DA CONCEICAO PEREIRA
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 13.00.00195-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-58.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000813-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : AILTON JOSE FIGUEIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008135820154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010767-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MAURILIO MARCELINO DA COSTA
ADVOGADO : SP323326 DANILO JOSE CHERUTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURILIO MARCELINO DA COSTA
ADVOGADO : SP323326 DANILO JOSE CHERUTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP
No. ORIG. : 13.00.00069-7 1 Vr GUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000276-70.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIRIAN CANDIDO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002767020144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-17.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.001470-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEONICE BATISTA DE LIMA
ADVOGADO : MS016851A ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR041673 MICHELE KOEHLER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014701720134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-60.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003488-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032877420108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006103-59.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006103-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZABETE MAYUMI TAYRA
ADVOGADO : SP231818 SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00061035920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002421-96.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002421-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO LUIZ FERRAREZ
ADVOGADO : SP171399 NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024219620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005747-13.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005747-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AILTON RIBEIRO MENDES
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00057471320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-56.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003151-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA VIEIRA
ADVOGADO : SP098501 RAUL GOMES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00031515620124036103 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-24.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003525-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MICHIYUKI MUTO
ADVOGADO : SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA
No. ORIG. : 11.00.00021-5 3 Vr SUZANO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010831-80.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010831-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO LOURENCO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00108318020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020069-88.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.020069-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUAREZ FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP206398 APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00200698820114036130 2 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012960-92.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON MARTINS
ADVOGADO : SP362246 JOYCE SOARES DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00129609220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001722-43.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.001722-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELTON AMARAL DA ROSA
ADVOGADO : MS010285 ROSANE ROCHA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00017224320104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008740-85.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA e outro(a)

: VITORIA OLIVEIRA DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA
SUCEDIDO(A) : CLOVIS DE SOUZA falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA e outro(a)

: VITORIA OLIVEIRA DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087408520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010618-73.2009.4.03.6109/SP
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2009.61.09.010618-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00106187320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022381-41.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : AMADO JESUS MENDES
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMADO JESUS MENDES
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00059-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006673-21.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006673-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066732120074036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59701/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003752-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003752-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 10031748920168260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001035-19.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001035-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCOS ANTONIO FOGACA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO FOGACA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00128-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000760-70.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000760-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10032909820168260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039112-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VITOR ANGELO ZANARDO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 00035435820148260539 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029976-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029976-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS SABINO SOBRINHO
ADVOGADO : SP177713 FLAVIA FERNANDES CAMBA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 40038297720138260223 2 Vr GUARUJA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024936-50.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.024936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10008910520158260252 1 Vr IPAUCU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022644-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022644-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : VALMIR FURLAN
ADVOGADO : SP311761 RAFAEL ALVARENGA STELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00141-3 1 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015303-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015303-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROBERTO DA SILVA VIANA
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ADVOGADO : SP362696 ALINE JOSI MORO
No. ORIG. : 10008026520158260483 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-59.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003753-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILTON BARBOSA DE MIRANDA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI e outro(a)
No. ORIG. : 00037535920164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-02.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.002564-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WANDERLEI RICARDO DE CASTRO
ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00025640220164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-63.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.002256-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE SOARES RODRIGUES
ADVOGADO : SP329972 DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00022566320164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004317-85.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.004317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO CAZACA
ADVOGADO : SP120391 REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES
No. ORIG. : 00043178520154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003689-02.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.003689-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : NELSON CAPOIA
ADVOGADO : SP338515 ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NELSON CAPOIA
ADVOGADO : SP338515 ADONIS AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00036890220154036113 2 Vr FRANCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006484-02.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.006484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GRAZIELA DE CARVALHO DONEGA
ADVOGADO : SP284649 ELIANA GONÇALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GRAZIELA DE CARVALHO DONEGA
ADVOGADO : SP284649 ELIANA GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00064840220154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010127-77.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.010127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PAULO ROGERIO DE ABREU VALENTE
ADVOGADO : SP171476 LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00101277720154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005724-45.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.005724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ORLANDO CARLOS DE CAMPOS
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORLANDO CARLOS DE CAMPOS
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057244520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031641-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031641-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CANDIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
CODINOME : MARIA CANDIDA DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 40035356520138260048 2 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005457-61.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DAS DORES SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro(a)
No. ORIG. : 00054576120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026089-60.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADECIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00035-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009266-75.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIONISIO ALVES
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092667520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002926-24.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002926-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029262420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029992-74.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.029992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MICENI DO CARMO DE SOUZA TURIN
ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MICENI DO CARMO DE SOUZA TURIN
ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00018-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014099-79.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO MIRANDA
ADVOGADO : SP285036 RODRIGO MALAGUETA CHECOLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00140997920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050476-20.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.050476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANANIAS DE PAULA MACHADO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00504762020094036301 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011922-79.2009.4.03.6183/SP
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2009.61.83.011922-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : HELENA DE OLIVEIRA ANDREAZZI
ADVOGADO : SP165099 KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119227920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001530-29.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.001530-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIANO TOMAZ DA SILVA
ADVOGADO : SP133082 WILSON RESENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIANO TOMAZ DA SILVA
ADVOGADO : SP133082 WILSON RESENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00015302920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007651-61.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007651-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO VICENTE LEITE
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO VICENTE LEITE
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076516120084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007405-65.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE BATISTA DIAS
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE BATISTA DIAS
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074056520084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-64.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006254-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO CARLOS LOPES FERRAZ
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO CARLOS LOPES FERRAZ
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062546420084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057917-50.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.057917-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ODILA APARECIDA FRANCO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     930/1245



ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ODILA APARECIDA FRANCO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00162-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59718/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006957-23.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.006957-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO DE MORAES ROCHA
ADVOGADO : SP140377 JOSE PINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005382-15.2009.4.03.6183/SP
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2009.61.83.005382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : COSMO RONCO
ADVOGADO : SP371200 HAMILTON LUIZ PASTORE CIMINO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : COSMO RONCO
ADVOGADO : SP371200 HAMILTON LUIZ PASTORE CIMINO
No. ORIG. : 00053821520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-36.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE DONIZETI GUILHERME
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DONIZETI GUILHERME
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00073993620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013127-12.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : OTAVIO MARCELINO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP174759 JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00131271220104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001938-98.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.001938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE GOMES RAMOS
ADVOGADO : SP224812 VICENTE GOMES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019389820124036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006171-09.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA CIMAS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061710920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004482-15.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARILDA FERNANDES
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00044821520134036111 2 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-57.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002365-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AFONSO JOSE DOS ANJOS
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00023655720144036130 2 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011871-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCOS ANTONIO ROSATO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO ROSATO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00118719220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002379-67.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.002379-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEVI GARCIA DE MORAES
ADVOGADO : SP300510 PRISCILA ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00023796720154036110 3 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00094-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002433-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002433-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDIVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP322871 PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA
No. ORIG. : 15.00.00009-7 1 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004837-17.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.004837-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARCOS ESTEVAO ROTA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048371720164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-11.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007869-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RONALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00078691120164036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035750-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZA RAQUEL FREITAS FRUTUOSO
ADVOGADO : SP260127 EUKLES JOSE CAMPOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP
No. ORIG. : 16.00.00643-4 1 Vr PIRAJUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042623-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042623-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
No. ORIG. : 10077786320168260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000789-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SALVADOR MARIANO FERREIRA
ADVOGADO : SP215097 MARCIO JOSE FURINI
No. ORIG. : 10012591220148260070 1 Vr BATATAIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000826-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10018143520168260595 1 Vr SERRA NEGRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000979-83.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.000979-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

: SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
: SP213742 LUCAS SCALET

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

: SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
: SP213742 LUCAS SCALET

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP
No. ORIG. : 10029363820168260125 2 Vr CAPIVARI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002928-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RUTE ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10026299020168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004886-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004886-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NIVALDO DE LIMA FERREIRA
ADVOGADO : SP288175 DANIEL AUGUSTO DE MOURA
No. ORIG. : 10011551320178260103 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004903-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : TATIANA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013174520178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005978-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ANTONIA LUIZA MANIN DE ARAUJO
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ADVOGADO : SP185296 LUCIANO CARLOS AURELIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10034422820178260400 2 Vr OLIMPIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-37.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.006681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE OLIMPIO DA SILVA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066813720034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59720/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-65.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.000855-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VERA LUCIA VALENTE
ADVOGADO : SP178942 VIVIANE PAVAO LIMA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004123-43.2009.4.03.6002/MS

2009.60.02.004123-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO DE LIMA
ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00041234320094036002 1 Vr DOURADOS/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008862-92.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.008862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODILA GIUDICE FERNANDES
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ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00088629220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-20.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.009354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILMA EVANGELISTA BATISTA SARDELLA
ADVOGADO : SP294035 ELCIO FERNANDES PINHO
No. ORIG. : 09.00.00113-2 1 Vr URUPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031848-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031848-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CRISTINA RODRIGUES CORDEIRO
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
No. ORIG. : 13.00.00099-1 2 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006188-72.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.006188-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA SALETE DA CONCEICAO
ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08002718020128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008534-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008534-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA DASSIE
ADVOGADO : SP313274 EDILSON VIEIRA
No. ORIG. : 13.00.00156-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000351-84.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000351-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDO CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP189346 RUBENS FRANCISCO DO COUTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00003518420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004316-49.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004316-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NORMANDO FERMINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)

: SP337742 ADILSON PEREIRA GOMES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00043164920144036110 3 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010065-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE ORLANDO RIBEIRO SANTANA
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.18769-4 6 Vr SAO VICENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013256-39.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL JOSE DE VILAS BOAS
ADVOGADO : SP288248 GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO
No. ORIG. : 13.00.00060-6 1 Vr PIQUETE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016526-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DORIVAL JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00030-6 1 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017548-67.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.017548-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERA DAS DORES DA SILVA ASSIS
ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 08004852220138120027 1 Vr BATAYPORA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034726-29.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.034726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IVONE APARECIDA KUPPER INCANE
ADVOGADO : SP126388 EDUARDO PIERRE DE PROENCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVONE APARECIDA KUPPER INCANE
ADVOGADO : SP126388 EDUARDO PIERRE DE PROENCA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00125-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040228-46.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP282493 ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00083030420128260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046752-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALDIVIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDIVIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036435420148260299 2 Vr JANDIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-10.2015.4.03.6139/SP

2015.61.39.000437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES GOMES PRESTES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00004371020154036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-38.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP268685 RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00023623820154036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015350-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ELIAS DE ANDRADE
ADVOGADO : SP190097 ROSANA DA SILVA GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10032362220138260281 2 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00020 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0031657-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : PAULO PEDRO RODRIGUES
ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 30002768020138260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-81.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILSON CANDIDO ROCHA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00005578120164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006199-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA TRAVASSOS DA SILVA
ADVOGADO : SP033376 ANTONIO PEREIRA FILHO
No. ORIG. : 10018889120158260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0030458-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : REGINA CELIA SANCHES SOUZA
ADVOGADO : SP156647 DEUSIMAR PEREIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITANHAEM SP
No. ORIG. : 10006611820158260266 2 Vr ITANHAEM/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027891-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSALINA RODRIGUES MARTINS
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00099-4 1 Vr FARTURA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042212-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : LUIZ FERNANDO MIGLIANI
ADVOGADO : SP291272 SUELEN SANTOS TENTOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009655920158260058 1 Vr AGUDOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-10.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000376-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORMINDA COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP283841 VIVIANE PEREIRA DE ALBUQUERQUE
No. ORIG. : 10005906620168260238 1 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002873-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZAQUEL CRAVO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10004318020168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP056808 JOSE AUGUSTO MODESTO
No. ORIG. : 10005835720178260103 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59721/2018
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011572-90.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.011572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115729020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001973-21.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.001973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUIZA PEREIRA BATISTA
ADVOGADO : SP143149 PAULO CESAR SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00019732120074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004943-72.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.004943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOAO CLEMENTINO SOBRINHO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO CLEMENTINO SOBRINHO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049437220074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017496-83.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00174968320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012675-63.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.012675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP154523 CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10.00.00063-1 3 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002223-30.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES DE FIGUEIREDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMEM GRACIA SANCHES
ADVOGADO : SP141091 VALDEIR MAGRI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00022233020114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022129-34.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.022129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICIO BISPO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP255964 JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00221293420114036130 2 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005630-45.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.005630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEIDE DA SILVA GOUVEIA incapaz
ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro(a)
REPRESENTANTE : ELZA ISAURA DA SILVA
ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00056304520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015184-66.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.015184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CELINA DA SILVA
ADVOGADO : SP268428 JOSE CARLOS BARBOSA CONCEIÇÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00151846620124036301 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004074-15.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004074-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENISE MESSIAS GOMES HENRIQUE e outros(as)

: THIAGO GOMES HENRIQUE
: THAIS GOMES HENRIQUE

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00040741520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007705-15.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.007705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABETE ALBINO DA COSTA
ADVOGADO : SP192598 JOAO RICARDO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00077051520144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003887-22.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.003887-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP192082 ÉRICO TSUKASA HAYASHIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR RIBEIRO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00038872220144036130 2 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024410-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SUELY RITTA FERREIRA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUELY RITTA FERREIRA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 12.00.00048-9 2 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033070-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADEJARDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADEJARDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 30007848620138260157 4 Vr CUBATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036229-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036229-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU CARDOSO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP361788 MARIANA MARTINS
No. ORIG. : 14.00.00190-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001687-48.2015.4.03.6343/SP

2015.63.43.001687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIAO JOSE ROSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016874820154036343 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEIVA VIEIRA CORDEIRO DIAS
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO
No. ORIG. : 00001578420138260238 1 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007411-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : RONEY EDUARDO ARQUEMAN DA VEIGA incapaz
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
REPRESENTANTE : SONIA MARIA ARQUEMAN
ADVOGADO : SP150157 LUCIANA SANTOS DE ALMEIDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RONEY EDUARDO ARQUEMAN DA VEIGA incapaz
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30001833920138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011842-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011842-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AVELINO ALVES incapaz
ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE
REPRESENTANTE : AILTON MARCOS ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004695220158260412 1 Vr PALESTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018980-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018980-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JONAS FELIX DE MENDONCA NETO
ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JONAS FELIX DE MENDONCA NETO
ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30023423420138260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019578-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO VITOR DA SILVA PEREIRA DE ALENCAR incapaz
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
REPRESENTANTE : CICERA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
CODINOME : CICERA DA SILVA PEREIRA RIBEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 14.00.00142-7 1 Vr AURIFLAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030085-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADELAIDE MARIA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP322096 MARCIO FRANÇA DA MOTTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP
No. ORIG. : 10005274520168260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030735-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REGINALDO FABIANO CARLOS
ADVOGADO : SP280625 RODRIGO JOSE LUCHETTI
No. ORIG. : 10055702020168260347 2 Vr MATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037436-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CARRINO
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 10022689520168260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038172-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038172-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRENE MARIA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP295981 TIAGO CANÇADO GAMBA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 00010134520148260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002653-96.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO FARIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP255271 THAISE MOSCARDO MAIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 14.00.00009-5 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004237-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIA REZENDE DE ANDRADE e outro(a)

: MARCOS AURELIO REZENDE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
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No. ORIG. : 15.00.00116-5 1 Vr APIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005054-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIANA APARECIDA TEREZA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 10007363620178260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 20 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59722/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007701-73.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE DOS REIS FREIRE DA SILVA
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)

: SP337742 ADILSON PEREIRA GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00077017320124036110 2 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-56.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JUSTINO DIAS DE AQUINO
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058695620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013353-12.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO SARMENTO PIMENTEL MALTA
ADVOGADO : SP273946 RICARDO REIS DE JESUS FILHO
No. ORIG. : 00133531220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-82.2013.4.03.6321/SP

2013.63.21.003375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE DONIZETI DE SOUZA
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033758220134036321 1 Vr SAO VICENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034902-42.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034902-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ALFREDO FONARO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALFREDO FONARO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP
No. ORIG. : 09.00.00026-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-19.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL DE ALMEIDA NETO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00050371920144036104 1 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002461-63.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.002461-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILMES GOMES DE AGUIAR
ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00024616320144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004886-73.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004886-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA CAMARGO
ADVOGADO : SP340047 FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA NUNES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048867320154036183 9 Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006333-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006333-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP371278 JOELSON JUNIOR BOLLOTTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA CRISTINA DA SILVA JULIAO
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
CODINOME : SONIA CRISTINA DA SILVA JULIAO PETTENAZZI
No. ORIG. : 15.00.00055-5 3 Vr ADAMANTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028286-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028286-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ155698 LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265189 LUCAS ZUCCOLOTTO ELIAS ASSIS
No. ORIG. : 00000853520158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042105-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042105-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO SANTILLE
ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA
No. ORIG. : 10007599320168260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-48.2016.4.03.6142/SP

2016.61.42.000548-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOAO CARLOS OLIVERIO
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005484820164036142 1 Vr LINS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019917-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
No. ORIG. : 00008185720148260067 1 Vr BORBOREMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020975-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020975-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELVINO FERREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO
No. ORIG. : 10035232620168260201 1 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030800-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA DAS DORES DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
CODINOME : MARIA DAS DORES DE SOUSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DAS DORES DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00021313120128260291 2 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039842-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOSE ANTONIO DONIZETI PANISSOLO
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
No. ORIG. : 00034591620138260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-69.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO DOMINGUES
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10026688720168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001499-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001499-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSENEIDE INACIO SANTANA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP158631 ANA NADIA MENEZES DOURADO QUINELLI
CODINOME : ROSENEIDE INACIO SANTANA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 13.00.00067-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-28.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : YASUMASA HORIE
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10022955620168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004106-29.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004106-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : IVANILDO MODESTO SOARES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVANILDO MODESTO SOARES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 10015273220178260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004506-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004506-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA MERLIN DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10011425320158260145 2 Vr CONCHAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010958-24.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.010958-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALTER DOMINGUES DE FARIA MORAES
ADVOGADO : SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00109582420124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000214-55.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.000214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : GABRIEL MARTINS PERES
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL MARTINS PERES
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00002145520124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006733-36.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.006733-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VITORINO PAIVA CASTRO NETO
ADVOGADO : SP211720 AMARILIS GUAZZELLI VINCI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067333620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001622-18.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : EDERSON ZANGEROLAMO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDERSON ZANGEROLAMO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016221820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004635-25.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004635-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOSE FRANCISCO GOMES
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : JOSE FRANCISCO GOMES
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046352520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001990-21.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.001990-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO FAGIONATO
ADVOGADO : SP167604 DANIEL PESTANA MOTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019902120114036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59723/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0601106-54.1994.4.03.6105/SP

2009.03.99.014285-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALKIRIA DE BRITO BASSAN e outros(as)
ADVOGADO : SP135316 PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro(a)
CODINOME : WALKIRIA DE BRITO
APELADO(A) : VALERIA DE BRITO

: ANTONIO RUY GUILHARDI
: HEITOR GIRARDI
: OSWALDO GUIMARAES
: IOLE DE CAMPOS SOUZA
: GERALDO ALVES COSTA

ADVOGADO : SP135316 PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : CARLOS AUGUSTO DE BRITO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 94.06.01106-9 6 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002803-10.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.002803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANANIAS DA CONCEICAO MOTA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00028031020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001011-69.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.001011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO DE PAULA SANTOS
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 09.00.00018-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008672-38.2010.4.03.6301/SP

2010.63.01.008672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : NILSON NUNES RIBEIRO
ADVOGADO : SP254710 IVETE QUEIROZ DIDI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086723820104036301 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-63.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RAIMUNDO MARTINHO GONCALVES
ADVOGADO : SP122799 OSLAU DE ANDRADE QUINTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031266320114036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001702-63.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001702-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : DEBORA DO NASCIMENTO FERREIRA incapaz
ADVOGADO : PR035475 ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : IVONEIDE LAURINDO DO NASCIMENTO FERREIRA
ADVOGADO : PR035475 ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00017026320124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-78.2012.4.03.6102/SP
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2012.61.02.000964-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009647820124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-89.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.000119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO DE MOURA
ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00001198920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002198-41.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002198-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARIA MARLENE DA SILVA
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA MARLENE DA SILVA
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00021984120154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON DE OLIVEIRA PAULO
ADVOGADO : SP032625 JOSE MARCIO BASILE
No. ORIG. : 00009995320158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008183-52.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.008183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : EDINA APARECIDA LUIZ NERY
ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDINA APARECIDA LUIZ NERY
ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10013894420148260347 1 Vr MATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041801-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE SOUZA MORENO
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 16.00.00026-2 1 Vr AURIFLAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002656-24.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002656-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REGINA HELENA ARRUDA SILVA CHICHORRO
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00026562420164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-14.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.009091-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ERMELINDA DOS SANTOS DE BARROS
ADVOGADO : SP349751 ROBERTO SOARES CRETELLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00090911420164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011111-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARTA CAVALHER DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
No. ORIG. : 00005748720158260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011546-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011546-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEREIDA DOS SANTOS FERNANDES
ADVOGADO : SP315859 DIEGO SOUZA AZZOLA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 13.00.00044-9 4 Vr GUARUJA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033537-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033537-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO QUINTILHANO
ADVOGADO : SP237448 ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO
No. ORIG. : 16.00.00130-3 1 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035583-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035583-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ALCIDES CAVENAGHI FILHO
ADVOGADO : SP340016 CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10029100520168260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038731-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038731-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DAMIANA CANUTO DOS SANTOS CEZAR
ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00164-6 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042142-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042142-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DANIEL FRANCO DE GODOI
ADVOGADO : SP303339 FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO FERREIRA MARTINS
No. ORIG. : 13.00.00422-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000357-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10030227520158260082 1 Vr BOITUVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     992/1245



00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001566-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSIAS PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 30006875920138260263 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002361-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002361-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA HELENA CESTARI ARTUZO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00011-5 1 Vr ITAJOBI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006701-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006701-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : GENECI DA SILVA
ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10047384120168260038 2 Vr ARARAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006780-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006780-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSELI GOMES DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

: SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES
: SP358264 MAIARA BORGES COLETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10002094420168260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007534-19.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007534-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURO LENSO
ADVOGADO : SP305529 VERALDO NUNES DOS SANTOS JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
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No. ORIG. : 10014878120148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002737-41.2002.4.03.6125/SP

2002.61.25.002737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO SOARES DA COSTA
ADVOGADO : SP198476 JOSÉ MARIA BARBOSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0084888-45.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.084888-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON ROQUE PEDON
ADVOGADO : SP206939 DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00848884520074036301 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007309-45.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.007309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ILTON JACINTO DE MORAIS
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00073094520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007988-50.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007988-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO VIRGINIO DA SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079885020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59725/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008651-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PEDRO VIEIRA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00032-7 1 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000948-70.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO HENRIQUE PIETRA CATELLA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009487020154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025301-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CELSO MARIGO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELSO MARIGO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00075-2 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035181-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ DE CAMPOS
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ DE CAMPOS
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP
No. ORIG. : 00016228920128260424 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-42.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.000457-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REIMILTE LOPRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00004574220164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030656-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARCIONILIO MARQUES DIAS
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIONILIO MARQUES DIAS
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 00000627020158260210 1 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043128-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043128-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ BUENO DE GODOI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP312426 SABRINA PEREIRA ARRUDA PROENÇA

: SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME
: SP118103 CLEONICE APARECIDA CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINHALZINHO SP
No. ORIG. : 10003717120178260447 1 Vr PINHALZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002382-87.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002382-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO MOREIRA
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ADVOGADO : SP118126 RENATO VIEIRA BASSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00055004520118260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010693-67.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010693-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE BATISTA BATELA
ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI
No. ORIG. : 17.00.00110-7 1 Vr JAGUARIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012064-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
PARTE AUTORA : SEVERINA GUEDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRINQUE SP
No. ORIG. : 14.00.00071-0 2 Vr MAIRINQUE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-87.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.001020-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO CARLOS MARTIN
ADVOGADO : SP257676 JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010208720134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001125-37.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001125-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANO GOMES LUCINO
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011253720134036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-59.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.003406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP277630 DEYSE DE FATIMA LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP277630 DEYSE DE FATIMA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034065920144036130 1 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006005-56.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.006005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253447 RICARDO MARQUES DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA SILVEIRA ANDRADE
ADVOGADO : SP202665 PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ODAIR ANDRADE falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001421-18.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.001421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI MENDONCA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00014211820094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001463-46.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.001463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONIZETTI ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014634620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-62.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002266-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAURI ANTONIO DE BARROS VIEIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAURI ANTONIO DE BARROS VIEIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00031-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005834-34.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.005834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MARIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP048894 CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00058343420104036104 1 Vr SANTOS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004214-38.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.004214-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERALDO APARECIDO DE SOUZA FELIX
ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00042143820114036108 2 Vr BAURU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035699-86.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035699-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DONIZETI CLARO
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
No. ORIG. : 10.00.00081-7 1 Vr BATATAIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-14.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.001795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017951420124036301 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-81.2012.4.03.6314/SP

2012.63.14.000611-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO EUFROZINO EMBOAVA DA COSTA
ADVOGADO : SP028883 JOSUE CIZINO DO PRADO e outro(a)

: SP372337 PAULO CESAR SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006118120124036314 1 Vr CATANDUVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042510-28.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARI RODRIGUES LEITE
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 00038078820128260137 1 Vr CERQUILHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59727/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001124-98.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002394-60.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HUGO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023946020054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029279-70.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.029279-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DARCI MARTINS DE MELLO incapaz
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
REPRESENTANTE : MARIA CAROLINA LEITE DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DARCI MARTINS DE MELLO incapaz
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 07.00.00153-8 2 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004738-04.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA MARGARIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP188538 MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANA MARGARIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP188538 MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047380420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019259-78.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.019259-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA ORTELAN MANGANELLI
ADVOGADO : MS008639 WILLIANS SIMOES GARBELINI
No. ORIG. : 08004713920118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007607-12.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA TEREZA DE LIMA
ADVOGADO : SP186226 ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076071220134036104 4 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003750-10.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234248 DANY SHIN PARK e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP168333 SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00037501020134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009730-98.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARI ANTONIO DE MORAIS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 11.00.00106-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-06.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAQUIM EUFLASIO PIRES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP369513 LEONIDAS GONZAGA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00001850620144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008317-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ARNALDO TORRES MARTINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP129369 PAULO TOSHIO OKADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039351020128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010882-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODORICA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00158-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043165-29.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.043165-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EVA FLORES MONTEIRO
ADVOGADO : MS018999 WANDERSON SILVEIRA SANTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ES024763 FERNANDA AKEMI MORIGAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040062120118120013 1 Vr JARDIM/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006988-81.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.006988-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VAGNER BISPO DE SOUSA
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00069888120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003000-39.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : SP285477 RONALDO RODRIGUES SALES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030003920154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-95.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006540-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE MENEZES
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
No. ORIG. : 00065409520154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-25.2015.4.03.6301/SP

2015.63.01.003721-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ODAIR ALEIXO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194106 MARIA LINETE DA SILVA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00037212520154036301 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030712-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030712-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP120253 SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES
No. ORIG. : 00085447520128260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001070-14.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.001070-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : GUARACI APPARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP364969 DONIZETH PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GUARACI APPARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP364969 DONIZETH PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010701420164036130 1 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-37.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.002070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : UILSON VIEIRA FRANCA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : UILSON VIEIRA FRANCA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020703720164036134 1 Vr AMERICANA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003858-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003858-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : EDINEIDE PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10010634320158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013035-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013035-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TERESA DAS GRACAS BARBOSA COELHO
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
No. ORIG. : 14.00.00181-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018063-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
No. ORIG. : 15.00.00081-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019477-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALICIO PIRES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP
No. ORIG. : 14.00.00140-5 2 Vr CONCHAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021459-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE MOURA
ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE MOURA
ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013668020158260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029097-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029097-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATAL RAMOS
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 16.00.00130-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042186-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042186-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NILSON DOS SANTOS LEAL
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NILSON DOS SANTOS LEAL
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00201-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042604-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042604-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANDERLEI ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
No. ORIG. : 17.00.00221-8 2 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001451-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDUARDO SILVINO DE SOUSA LEMES
ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR
No. ORIG. : 16.00.00133-4 1 Vr SANTA BRANCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-25.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003867-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MAISA DENISE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAISA DENISE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022692420158260022 2 Vr AMPARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006244-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006244-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SIMEAO EUGENIO FERREIRA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10013495020178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007593-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007593-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JUPIRA RODRIGUES CAVALHEIRO STOPA
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JUPIRA RODRIGUES CAVALHEIRO STOPA
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10047964720148260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59733/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048185-79.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.048185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NADIR FRANCO DE LIMA e outro(a)

: AGNALDO DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP075501 CIRINEU NUNES BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 05.00.00161-6 1 Vr APIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002825-38.2009.4.03.6318/SP

2009.63.18.002825-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP246103A FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028253820094036318 3 Vr FRANCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-40.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.001388-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERIANO PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
No. ORIG. : 08.00.00076-0 1 Vr CERQUILHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009979-88.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.009979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO MARCATTI
ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 08.00.00212-5 3 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009963-82.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOAO DOMINGOS VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP193364 FABIANA NETO MEM DE SÁ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00099638220104036104 3 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-26.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.004288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VANILSON ANTONIO CAZON
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042882620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035331-77.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA DE FATIMA SILVA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP
No. ORIG. : 11.00.00097-2 1 Vr JARINU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008278-24.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP297858 RAFAEL PERALES DE AGUIAR e outro(a)
No. ORIG. : 00082782420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017273-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00194-0 3 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001949-10.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.001949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO DE LIMA
ADVOGADO : SP213694 GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00019491020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-03.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.001011-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCA TAVEIRA
ADVOGADO : SP184883 WILLY BECARI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCA TAVEIRA
ADVOGADO : SP184883 WILLY BECARI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010110320134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-10.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP332845 CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009961020134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008056-24.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP243714 GILMAR CANDIDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00080562420134036183 5 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002108-87.2013.4.03.6317/SP

2013.63.17.002108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSEVALDO BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00021088720134036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031678-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031678-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSILEI DE FATIMA CLARO
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSILEI DE FATIMA CLARO
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00030-6 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-23.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.001205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1030/1245



APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012052320154036110 4 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-86.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.001760-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALEX COSTA ROSA
ADVOGADO : SP282734 VALÉRIO BRAIDO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00017608620154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003877-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : BENEDITO OLIVEIRA DE PROENCA
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10044176020148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017150-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CASSIANO AUGUSTO GALLERANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA MARIA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
No. ORIG. : 00021958620158260145 1 Vr CONCHAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019510-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE SANTO BENEDICTO
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 00018072420148260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000085-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AGENOR GUERINO DELAI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004565520138260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022682-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022682-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP147374 CARLOS ALBERTO CURIA ZANFORLIN
REPRESENTANTE : CLEUSA MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP147374 CARLOS ALBERTO CURIA ZANFORLIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00130-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026122-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : SOELI APARECIDA RUBINHO MILLER
ADVOGADO : SP299976 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00003992920158260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026238-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA VAZ DE LIMA
ADVOGADO : SP279907 ANTONIO MARCELINO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 83.00.00316-2 1 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031576-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031576-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA UNTERKIRCHER BREZER (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
CODINOME : MARIA APARECIDA UNTERKIRCHER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00252-8 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031606-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031606-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARIA JOSE DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA JOSE DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 16.00.00121-4 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033751-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033751-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIELI QUEIROZ DE FREITAS
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 0201840201686260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-73.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001982-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DURVALINA PICCOLO PANHAGUA
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
CODINOME : DURVALINA PICCOLO
No. ORIG. : 00055724120158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003986-83.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003986-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUZETE MARIA MACHADO
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
No. ORIG. : 00023951120158260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-09.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATAL BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA
No. ORIG. : 10000856120168260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005519-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIEGO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
No. ORIG. : 10002227720178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005694-71.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005694-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVONE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP264782 LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP
No. ORIG. : 17.00.00006-6 1 Vr PALESTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59735/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010069-69.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010069-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLOVIS PEREIRA
ADVOGADO : SP147837 MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100696920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008605-25.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.008605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOBUYOSHI YAMAGUCHI
ADVOGADO : SP190709 LUIZ DE MARCHI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00086052520094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004365-05.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.004365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SENILO PEREIRA COSTA
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro(a)
No. ORIG. : 00043650520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005013-84.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE FERREIRA LEAL
ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050138420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-54.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CARLOS DOMINGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00178-2 1 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018540-33.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE LUIZ THOMAZINI
ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00146-5 1 Vr ITAPIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-38.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.000122-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO SILVERIO DANTAS
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00001223820124036122 1 Vr TUPA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009458-43.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.009458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ TAKASHI KUMAMOTO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094584320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009505-17.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009505-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDMUNDO PICASSO PRADO
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00095051720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-04.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : CLAUDIO LUIZ BOLAINA
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00191-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001912-25.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.001912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENJAMIN DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019122520144036110 2 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-08.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCELO PEREIRA
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00068270820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019120-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019120-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA RITA APARECIDA PICOLO DE GODOI
ADVOGADO : SP133778 CLAUDIO ADOLFO LANGELLA
No. ORIG. : 14.00.00116-8 2 Vr SERRA NEGRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007678-97.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HAILDA FRANCISCA DAMASCENO
ADVOGADO : SP192598 JOAO RICARDO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076789720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010829-71.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO MELCHIORETTO
ADVOGADO : SP271323 SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS MORIM e outro(a)
No. ORIG. : 00108297120154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036369-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU ANTONIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
No. ORIG. : 14.00.00076-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005174-61.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.005174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ODAIR PEREIRA
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00051746120164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANTENOR NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00051-7 1 Vr POMPEIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013650-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SUMIKO IKEJIRI
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00147-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022611-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022611-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ROSA HELENA BISCASSI
ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038477420148260210 2 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023213-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023213-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS SIQUEIRA
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ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
No. ORIG. : 14.00.00177-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025812-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025812-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RITA APARECIDA CORREA
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
No. ORIG. : 00078575420128260236 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025853-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA LUIZA DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP197741 GUSTAVO GODOI FARIA

: SP169813 ALINE SOARES GOMES FANTIN
No. ORIG. : 15.00.00015-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031081-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031081-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : SALETE MASINI VILCHES
ADVOGADO : SP122260 JOAO LUIS HUBACH
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006904020168260264 1 Vr ITAJOBI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001772-22.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001772-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONILDA DE OLIVEIRA LAVANDEIRA
ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 10000252720168260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-49.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002973-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANDA DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
CODINOME : VANDA DE SOUZA PINTO MATHES
No. ORIG. : 10014338120168260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003143-21.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003143-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : APARECIDO LAUDELINO PONTES
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO LAUDELINO PONTES
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP
No. ORIG. : 00019629520148260607 1 Vr TABAPUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008977-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008977-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FATIMA REGINA SORENTI DE MATOS
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010479420168260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010784-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010784-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MARIA DE LOURDES MOURA BRIGANTE
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10012903820168260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018646-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI LOPES FELIPE
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
CODINOME : ANTONIO DONIZETI LOPES FELIPPE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 15.00.00012-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59736/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-19.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000642-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO RUI FEITOSA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO RUI FEITOSA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006421920064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0073097-79.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.073097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAQUIM AMERICO SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAQUIM AMERICO SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00730977920074036301 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007570-40.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.007570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARIA FLORINDO DA COSTA
ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075704020084036110 2 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016810-91.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON VENTORIM
ADVOGADO : SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00168109120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-09.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIANO CARLOS GOMES FERREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
No. ORIG. : 00019570920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000374-98.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.000374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SILVIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP268865 ANDRÉA BERALDO CÂMARA PAIVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00003749820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004805-47.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.004805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE PAULO BERNARDES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00048054720134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004906-35.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004906-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049063520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-69.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS MALDONADO
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00103816920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037288-45.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.037288-9/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ERMELINDO FERREIRA LOPES
ADVOGADO : MS010833 ADAO DE ARRUDA SALES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARILIA LONGMAN MACHADO DEVIERS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08015380720138120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010745-07.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010745-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO DE CARVALHO BATISTA
ADVOGADO : SP104455 CARLOS ALBERTO DE BASTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00107450720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011900-45.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIO ARMANI FILHO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00119004520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013790-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013790-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINA RODRIGUES PEDROSO
ADVOGADO : SP128648 DOUGLAS APARECIDO GALICE
No. ORIG. : 09.00.00109-0 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028620-51.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028620-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IZALTINA BONFIM SCHUMACHER
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 00026817720148260025 1 Vr ANGATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-23.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PETRUCIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP137688 ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00073792320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-79.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011210-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONIO BERNARDO SOARES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112107920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-22.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDIR RATAO
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00115632220154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-36.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.005599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALVINA SILVA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00055993620164036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008980-28.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANSELMO SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00089802820164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003485-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA ROSA FARIA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
CODINOME : MARIA APARECIDA ILARIO DA ROSA
No. ORIG. : 00046455620118260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005648-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : FERNANDA MARIANO CORREIA ANDRADE e outro(a)
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: BEATRIZ VITORIA CORREIA OLIBONI incapaz
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
REPRESENTANTE : FERNANDA MARIANO CORREIA ANDRADE
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00034486120148260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020108-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020108-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERCIO BONETTI
ADVOGADO : SP250994 ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES
No. ORIG. : 10008052220168260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024507-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024507-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSANGELA APARECIDA MOREIRA
ADVOGADO : SP129878 ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI
No. ORIG. : 10011121920158260274 2 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032504-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARGARIDA MOREIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 16.00.00220-8 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033773-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033773-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ZILMA DO NASCIMENTO TELES
ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
No. ORIG. : 10032309620168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038034-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038034-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00014125920108260278 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-82.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002932-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VICENTINA DIAS MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10021621420168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59738/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008588-42.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP163240 EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-04.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MONTSERRAT CABOT HORTOLA Y TARRASAROM
ADVOGADO : SP243311 ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054280420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001134-18.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001134-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : AIRTON MARTINS
ADVOGADO : SP286835A FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00011341820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000853-11.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.000853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULINO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : SP317662 ANDREA PESSE VESCOVE

: SP357519 WITORINO FERNANDES MOREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00008531120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004412-78.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARMINE CATALANO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00044127820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000117-15.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO HENRIQUE REIS
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00001171520134036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006158-50.2013.4.03.6126/SP
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2013.61.26.006158-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO CAPRA MARTINS
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061585020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001726-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON SIMUNAWICH
ADVOGADO : SP271307 DANTE PEDRO WATZECK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017261120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007171-16.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007171-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER PEDRO DOS ANJOS
ADVOGADO : SP273031 WELLINGTON DIETRICH STURARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071711620144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002806-11.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.002806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028061120144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010978-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010978-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FATIMA APARECIDA GONCALVES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00109780420144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033436-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR NARCISO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
No. ORIG. : 00026144120148260081 3 Vr ADAMANTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011471-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA GRAÇA FERNANDES GODA
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
No. ORIG. : 00023308120148260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030101-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030101-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO MARTINS
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
No. ORIG. : 10006733920168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-97.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.000576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE APARECIDO GOBIS
ADVOGADO : SP332845 CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO GOBIS
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ADVOGADO : SP332845 CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005769720164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011643-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011643-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUNICE YOSHIKO KURODOMI DANNO
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00016160420158260416 2 Vr PANORAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017848-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA OLINDINA DA SILVA
ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10021851620168260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021213-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021213-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : LEANDRO HENRIQUE NEVES BARBOSA incapaz
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
REPRESENTANTE : ROSIMEIRE NEVES BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30001295920138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021312-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP322529 PAMELA ALESSANDRA BATONI BASTIDAS VELOSO
No. ORIG. : 14.00.00216-4 1 Vr AMPARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025244-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
REPRESENTANTE : LILIAN APARECIDA RODRIGUES
No. ORIG. : 00021384020158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028433-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028433-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADEMIR MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
No. ORIG. : 10014433220168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028674-46.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.028674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDELI POSSIDONIO
ADVOGADO : SP218826 SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP
No. ORIG. : 00011687720148260412 1 Vr PALESTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036057-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036057-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CELIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP
No. ORIG. : 10005570820158260272 1 Vr ITAPIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041166-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041166-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO ACACIO MONTINI
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ADVOGADO : SP183964 TAIS CRISTIANE SIMÕES
No. ORIG. : 16.00.00068-3 1 Vr BORBOREMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001057-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001057-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DORACI APARECIDA FRANCO
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DORACI APARECIDA FRANCO
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP
No. ORIG. : 00040957020078260538 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005473-88.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005473-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA MARIA DOMINGOS MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP213762 MARIA LUIZA NUNES
No. ORIG. : 15.00.00466-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59740/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005280-66.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005280-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO AURELIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052806620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002298-45.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOROTEA NORMA KAUTZ
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ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022984520054036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007716-73.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.007716-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE NICOLAU DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00077167320064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043390-93.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.043390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : ALBERTO ANTONIO DE CASTRO
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
No. ORIG. : 07.00.00102-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032095-54.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032095-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO CARLOS NASATO
ADVOGADO : SP177750 CRISTINA CAETANO SARMENTO EID
No. ORIG. : 09.00.00143-6 3 Vr AMERICANA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004928-16.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.004928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO ANTONIO OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00049281620114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001332-87.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.001332-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS CORREA
ADVOGADO : SP086679 ANTONIO ZANOTIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00013328720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008874-05.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.008874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILBERTO CABRAL
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GILBERTO CABRAL
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00088740520124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002605-84.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DOMINGOS
ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00026058420124036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000319-04.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA EVARISTO
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ADVOGADO : SP250333 JURACI COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00003190420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031188-11.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAZARO CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 09.00.00056-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033935-31.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP222178 MARIANA BORGES DE MENEZES FAVARO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1082/1245



No. ORIG. : 12.00.00060-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001895-53.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.001895-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENERINO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00018955320134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-21.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CICERO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00089-1 3 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-07.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZENAITE DOS SANTOS SILVERIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP181102 GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00041870720154036111 2 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011154-46.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ODAIR BENATTI
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00111544620154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-85.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.002614-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RUBEMVALDO CARDOSO VIEIRA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00026148520164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005031-11.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.005031-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EZEQUIEL EDESIO DE CASTRO
ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro(a)
No. ORIG. : 00050311120164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004017-76.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004017-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : WALTER BARBOSA MACHI
ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00040177620164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : VALDIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP366659 WANDER LUIZ FELICIO

: SP360852 ANDREUS RODRIGUES THOMAZI
: SP324906 GLAUCO RODRIGUES THOMAZI
: SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024027720148260062 1 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023401-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023401-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : REGINALDO APARECIDO SOARES
ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REGINALDO APARECIDO SOARES
ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010146820158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032778-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DURVALINO APARECIDO BUENO
ADVOGADO : SP359897 JOSÉ APARECIDO FELIPE DE MORAES
No. ORIG. : 10001046820168260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024197-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE MORAES
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ADVOGADO : SP217581 BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10016655420158260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004900-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004900-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELINA MARIA DE LIMA
ADVOGADO : SP393812 MARIA FERNANDA AMARAL BALARINI
No. ORIG. : 10014031620178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004954-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILZA VERDAN DA COSTA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 10078868020148260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006012-54.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CALENTE LIMA
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
No. ORIG. : 10047387320168260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009364-20.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009364-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : NEUSA RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10026034120168260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59741/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-45.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SOLANGE LODUCA DA SILVA
ADVOGADO : SP284301 ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER e outro(a)
No. ORIG. : 00037954520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000754-78.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANTONIO DONIZETE CATOSSO
ADVOGADO : SP325651 RITA DE CASSIA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETE CATOSSO
ADVOGADO : SP325651 RITA DE CASSIA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007547820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-37.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RODRIGUES SILVA
ADVOGADO : SP273591 KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00016973720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043129-55.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DOLORES ESTEVAM ARIAS
ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO
No. ORIG. : 12.00.00102-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049983-41.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.049983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : RAUL CARDOSO
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAUL CARDOSO
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00137-7 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005912-81.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.005912-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO AUGUSTO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP079819 LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059128120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002163-91.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO RAMALHO FERREIRA
ADVOGADO : SP244198 MARIA ELIANE MARQUES DE SOUZA RAMALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00021639120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009446-32.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALMIR SOUZA
ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro(a)
No. ORIG. : 00094463220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022958-48.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022958-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA MARLENE VALENTE BAPTISTA
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00043-1 1 Vr ADAMANTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-38.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.002836-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIDNEY BOZZO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00028363820114036111 2 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002078-31.2012.4.03.6109/SP
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2012.61.09.002078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ROBERTO ORLANDO
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO ORLANDO
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020783120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0051271-21.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.051271-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA ARAUJO DUARTE SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP161188 BEATRIZ CAVELLUCCI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00512712120124036301 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016015-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016015-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS DORES FERREIRA
ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ
No. ORIG. : 00012749620158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-33.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.003207-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LAERCIO MAGAROTTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP306443 EDSON PAULO EVANGELISTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAERCIO MAGAROTTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP306443 EDSON PAULO EVANGELISTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00032073320164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024569-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SANTINA SILVA DE FRANCA
ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009705320168260347 2 Vr MATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027745-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADENIR NUNES PEREIRA
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00103368220118260453 2 Vr PIRAJUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032828-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032828-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARLI REGINA DE SOUZA
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ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
: SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
: SP213742 LUCAS SCALET

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARLI REGINA DE SOUZA
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

: SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
: SP213742 LUCAS SCALET

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00111-3 1 Vr MONTE MOR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033004-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARCOS BENEDITO
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS BENEDITO
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000787220168260274 2 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037291-92.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.037291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : BENEDITA PAOLI CORINTE
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004511320168260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000112-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA FERREIRA DE MEDEIROS COSTA
ADVOGADO : SP360235 GREGORIO RASQUINHO HEMMEL
No. ORIG. : 10008169820178260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001942-91.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001942-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WILSON DONIZETE PINTO BORGES
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30000351220138260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004805-20.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALESSANDRA BARBARESCO SOUZA OTA
ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 10001356820168260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005464-29.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATALINA GOMES DE LIMA
ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ
No. ORIG. : 10010385920178260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-72.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIO CESAR FARLINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ
No. ORIG. : 10011121620178260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006947-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006947-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO LINO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP214368 MICHELLE KARINA RIBEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10066208020168260606 3 Vr SUZANO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59749/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005905-10.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005905-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : HILARIO FRANCISCO DEVES
ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003691720168260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUZA IZOLINA ROSA DA COSTA
ADVOGADO : SP322096 MARCIO FRANÇA DA MOTTA
No. ORIG. : 10005055020178260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-82.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.005066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MIRANDA LANAI BRITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10011982720168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-49.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VAGNER DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO : SP299168 LAURINDO RODRIGUES JUNIOR
No. ORIG. : 16.00.00140-5 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003357-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : CICERO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 17.00.00007-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-20.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002477-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DINALVA FERREIRA PORTO DIAS
ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE
No. ORIG. : 10004209120158260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000513-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000513-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 10027644720168260400 2 Vr OLIMPIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000092-02.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000092-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ZENILDA CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 17.00.00004-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043211-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043211-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : EUNICE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP312675 RODOLFO DA COSTA RAMOS
CODINOME : EUNICE RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10017750620168260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040880-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA WASQUES
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
No. ORIG. : 10000189820178260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038747-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VALDECI FUSCO
ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00182-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029115-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029115-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
No. ORIG. : 10010877820168260077 3 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018415-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AGUINALDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP247629 DANILO BARELA NAMBA
No. ORIG. : 16.00.00090-8 1 Vr CARDOSO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018036-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 14.00.00050-4 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-80.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000577-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : GIOVANI APARECIDO GALDINO incapaz
ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro(a)
REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE FATIMA BASSAN GALDINO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GIOVANI APARECIDO GALDINO incapaz
ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005778020154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005762-05.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.005762-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GEORGE GOMES
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057620520154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002453-21.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002453-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP340460 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP340460 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00024532120154036111 2 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009010-27.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.009010-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO BELMIRO DE LIMA
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00090102720154036110 4 Vr SOROCABA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006427-06.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.006427-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO WILSON SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00064270620144036110 4 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044079-03.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.044079-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSINA APARECIDA COCCO
ADVOGADO : SP169918 VIVIAN DA VEIGA CICCONE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00440790320134036301 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001001-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ AFONSO DE REZENDE
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00010012220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037806-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037806-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON TEIXEIRA NUNES
ADVOGADO : SP172794 FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP
No. ORIG. : 12.00.00016-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001084-31.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.001084-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : DIOGO SANCHEZ
ADVOGADO : SP275618 ALINE DORTA DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010843120114036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003627-13.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LEONICE VIEIRA VALLARINI
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LEONICE VIEIRA VALLARINI
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00036271320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038223-27.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADIEL MANOEL DE CAMARGO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 09.00.00160-6 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-26.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ELENA APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00048-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048247-24.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.048247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BARBOSA NETO
ADVOGADO : SP199593 ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00482472420084036301 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59760/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005959-73.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005959-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA BALBAO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP268048 FERNANDA CRUZ FABIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP
No. ORIG. : 13.00.00054-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003373-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSANA DOS SANTOS CAMARGO
ADVOGADO : SP380106 PATRICIA DE FATIMA RIBEIRO
No. ORIG. : 10008982120178260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002156-82.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002156-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE CAMPOS
ADVOGADO : SP323996B BRUNO BORGES SCOTT
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 30003343920138260030 1 Vr APIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042829-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CATARINA QUIMICO HAYASHIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP166111 RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO
No. ORIG. : 10022454020168260443 2 Vr PIEDADE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041636-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA
No. ORIG. : 17.00.00015-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030666-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALFIO DAL PRA
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES
No. ORIG. : 10033155120178260510 4 Vr RIO CLARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023834-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023834-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROMIRO DOS REIS BUENO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 13.00.00069-0 1 Vr MOCOCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017116-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017116-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADEMIR POLACCHINI
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
No. ORIG. : 10013429820168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008168-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSILEIA MARIANA PARREIRA LIMA
ADVOGADO : SP162183 LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO
No. ORIG. : 00028609520148260288 1 Vr ITUVERAVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008876-38.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : PAULO TAVARES DE CASTRO
ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO TAVARES DE CASTRO
ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro(a)
No. ORIG. : 00088763820164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005708-48.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.005708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP294973B LEANDRO MENDES MALDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00057084820164036144 1 Vr BARUERI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012617-84.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012617-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO COSME DA SILVA
ADVOGADO : SP331206 ALINE LACERDA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00126178420164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017415-88.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.017415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CICERA THAYSE ROBERTA DE MELO
ADVOGADO : SP265344 JESUS DONIZETI ZUCATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013713320148260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013151-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LINDOMAR APARECIDA BOMBARDI DE SOUSA
ADVOGADO : SP185417 MARIÂNGELA VIOLA
No. ORIG. : 12.00.00027-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002073-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALENTIN FRANCISCO
ADVOGADO : SP075322 LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS
No. ORIG. : 14.00.00061-7 2 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005596-88.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.005596-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SALANDRA SANTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00055968820154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010219-74.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.010219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AURICELIO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro(a)
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No. ORIG. : 00102197420144036301 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012094-40.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.012094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RICARDO AMERICO
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00120944020144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0027334-72.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : AUREO FRANCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 02.00.00189-0 2 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013299-46.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013299-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUVENIL DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP200780 ANTONIO DOMINGUES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132994620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012992-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GERMANO LOPES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERMANO LOPES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00129929220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002326-32.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JUAREZ NOGUEIRA FILHO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JUAREZ NOGUEIRA FILHO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023263220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-61.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.001666-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLERI APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016666120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002270-18.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.002270-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OZILDO RAMOS
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00022701820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005828-41.2012.4.03.6303/SP

2012.63.03.005828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00058284120124036303 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004894-05.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.004894-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ ANTONIO SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048940520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045139-50.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.045139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NEWTON JACOBUCCI
ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00451395020094036301 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59774/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILMAR PAIXAO
ADVOGADO : SP360235 GREGORIO RASQUINHO HEMMEL
No. ORIG. : 10008414820168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002647-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARINEIDE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP332278 MELIZE OLIVEIRA PONTES
No. ORIG. : 15.00.00033-4 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002384-57.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NELSON BENEDITO ARAUJO
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00078641220118260291 2 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-72.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO DOMINGOS DA CRUZ
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10033218920168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035555-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO OSEIAS AMORIM
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10059395620168260624 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016292-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016292-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADONIRIO PLACIDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10011025120158260281 2 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002892-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002892-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONOR BLANCO FERNANDEZ
ADVOGADO : SP123455 MARIA DE FATIMA SOARES REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028921020154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-07.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.004203-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALTAIR ROZENDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP272909 JOSE DOMILSON MOREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00042030720154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-92.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000072-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000729220154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009159-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009159-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MOACIR APARECIDO LUQUEIS
ADVOGADO : SP168384 THIAGO COELHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MOACIR APARECIDO LUQUEIS
ADVOGADO : SP168384 THIAGO COELHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00140-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019480-57.2014.4.03.6303/SP

2014.63.03.019480-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : OLAVO DE FATIMA TEIXEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP295145B TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLAVO DE FATIMA TEIXEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP295145B TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00194805720144036303 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010222-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROSANGELA MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP290491 EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102229220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006482-54.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.006482-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADILSON JOSE CLARO
ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064825420144036110 1 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010088-08.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010088-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARMANDO PEREIRA DO CARMO
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00100880820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006083-34.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADEMILTON MENDES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00060833420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006624-16.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00066241620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-28.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.000275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002752820124036104 1 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008706-55.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.008706-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO AMERICO
ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087065520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017521-68.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017521-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO TOZZI
ADVOGADO : SP106343 CELIA ZAMPIERI DE PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00175216820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004096-71.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.004096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CELSO ROBERTO GRILLO
ADVOGADO : SP250445 JAIRO INACIO DO NASCIMENTO e outro(a)

: SP324985 ROSE CRISTINA OLIVARI DE OLIVEIRA HOMEM
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELSO ROBERTO GRILLO
ADVOGADO : SP250445 JAIRO INACIO DO NASCIMENTO e outro(a)

: SP324985 ROSE CRISTINA OLIVARI DE OLIVEIRA HOMEM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040967120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010236-46.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.010236-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO VICENTE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102364620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001441-85.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.001441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON FERREIRA XAVIER
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014418520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010875-35.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.010875-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DONIZETE MIOTELO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00108753520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009037-43.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.009037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCOS MONTE DA SILVA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS MONTE DA SILVA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-40.2004.4.03.6183/SP
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2004.61.83.002999-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIAO MACEDO CASALI
ADVOGADO : SP384341 ALMIRA OLIVEIRA RUBBO
No. ORIG. : 00029994020044036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59787/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-28.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SIRLENE MARIA DE JESUS
ADVOGADO : SP145316B ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR
No. ORIG. : 16.00.00123-2 2 Vr IGARAPAVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043263-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043263-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARINA RODRIGUES DO PRADO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10017209720168260236 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040856-64.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA HELENA PEREIRA GOTO
ADVOGADO : SP345797 JOSIMAR JOAQUIM DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00018547220158260238 1 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034283-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANESSA SILVA DA CRUZ
ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM
No. ORIG. : 10014409820168260213 1 Vr GUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028011-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DORACI MARQUES DE BRITO DA SILVA
ADVOGADO : SP081886 EDVALDO BOTELHO MUNIZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 00005217220158260210 1 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026943-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILSON ALVES
ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS
No. ORIG. : 00109619020148260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020871-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020871-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERIK HENRIQUE ALVES incapaz
ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI
REPRESENTANTE : MICHELE GONCALVES
ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI
No. ORIG. : 10003846920178260318 1 Vr LEME/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009021-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : WALDEMAR MOLLEMBERG (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP342909 WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WALDEMAR MOLLEMBERG (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP342909 WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 10032721520148260286 2 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-24.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.003618-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDIO FARIAS GONCALVES
ADVOGADO : SP176360 SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 00036182420164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025631-38.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA GONCALVES
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
CODINOME : MARIA DA CONCEICAO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO SILVA GONCALVES
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00154-1 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004859-90.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL DA SILVA SANTANA
ADVOGADO : SP095421 ADEMIR GARCIA e outro(a)
No. ORIG. : 00048599020154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001354-84.2014.4.03.6326/SP

2014.63.26.001354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AURELINO FAUSTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP283391 LUCIANA DA SILVA IMAMOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00013548420144036326 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-27.2014.4.03.6317/SP

2014.63.17.004968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS BAPTISTA
ADVOGADO : SP252506 ANDREA CHIBANI ZILLIG e outro(a)
No. ORIG. : 00049682720144036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-49.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.001329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALMINDO SOLON DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP177759 MARIA MARCIA ZANETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00013294920144036107 2 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002584-64.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002584-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1145/1245



RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES NETTO
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025846420134036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007938-82.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NASILDE DO ROSARIO MARQUES MATOS
ADVOGADO : SP159038 MÁRCIA CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00079388220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002069-33.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.002069-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA TEREZINHA DOS SANTOS SILVA ALVES
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ADVOGADO : SP320400 ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020693320124036121 1 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001239-73.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.001239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO LONGINO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP095421 ADEMIR GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00012397320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006600-57.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EZUPERIO PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00066005720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008984-75.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.008984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO MORENO MACHADO
ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 08.00.00157-7 1 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001186-30.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.001186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO NATALINO FAVERO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
No. ORIG. : 00011863020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1148/1245



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007434-46.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.007434-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : OLIVIO MAZZARI DESTRO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLIVIO MAZZARI DESTRO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074344620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010338-73.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.010338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : GERALDO JOSE PIASSA
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00103387320074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002325-85.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.002325-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ABEL VIRGINIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABEL VIRGINIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023258520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008903-75.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.008903-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO INACIO PEREIRA
ADVOGADO : SP175838 ELISABETE MATHIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59789/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043086-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043086-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
No. ORIG. : 10018577620168260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030212-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030212-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NERI DOS REIS
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 10040579320158260624 1 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017787-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATALINA DIAS
ADVOGADO : SP177713 FLAVIA FERNANDES CAMBA
CODINOME : NATALIA DIAS RECLA
No. ORIG. : 14.00.00054-2 1 Vr GUARUJA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013046-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013046-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDNEIA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP308704 NATALIA GARCIA ZANARDI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00100-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036407-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036407-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TERESINHA LUCINDA DE BARROS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10006209320158260252 1 Vr IPAUCU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024473-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024473-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CID DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00181-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008369-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008369-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE BANIM MENEZES
ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 11.00.00000-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006405-83.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006405-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : NEIDE MARIA FREIRE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NEIDE MARIA FREIRE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00064058320154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004142-78.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER CONCEICAO
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041427820154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-60.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.001322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANA AYROSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ SANTANA
ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00013226020154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003678-88.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036788820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000148-11.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000148-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : WILLIANS JOSE GONCALVES
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILLIANS JOSE GONCALVES
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001481120144036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001064-59.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM MACHADO JUNIOR
ADVOGADO : SP286835A FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00010645920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002348-55.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.002348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ABEL RODRIGUES THOME
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABEL RODRIGUES THOME
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00023485520134036130 2 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006881-29.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006881-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ORLANDO GONCALVES COSTA
ADVOGADO : SP371706 CLEIDE REGINA QUEIROZ BATISTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORLANDO GONCALVES COSTA
ADVOGADO : SP371706 CLEIDE REGINA QUEIROZ BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00068812920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006167-18.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IMACULADA CONCEICAO AMORIM PASSOS
ADVOGADO : SP235021 JULIANA FRANÇOSO MACIEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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No. ORIG. : 00061671820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017196-87.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.017196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS CABRAL LINS
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00171968720114036301 2 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011302-96.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011302-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE NASCIMENTO RIBEIRO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00113029620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-29.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005375-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : APARECIDA TERCARIOL DE MORAES
ADVOGADO : SP277729 EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : JURACI DAS DORES FERMINO
ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDA TERCARIOL DE MORAES
ADVOGADO : SP277729 EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : JURACI DAS DORES FERMINO
ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE AUTORA : LUIS GUSTAVO FERMINO MORAES
No. ORIG. : 00053752920114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-63.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.002684-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026846320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003042-38.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.003042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : HERMINIO MACHADO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HERMINIO MACHADO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030423820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-60.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.001402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADALBERTO FORTUNA GRILLO
ADVOGADO : SP357519 WITORINO FERNANDES MOREIRA

: SP317662 ANDREA PESSE VESCOVE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59792/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010912-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADAO APARECIDO NEVES
ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA
No. ORIG. : 14.00.00068-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006940-05.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.006940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILSON GODINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP345797 JOSIMAR JOAQUIM DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10000378220178260238 1 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003215-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCILIO JOSE GUILHERMINO
ADVOGADO : SP294058 IEDA BASSES
No. ORIG. : 00119821920128260510 2 Vr RIO CLARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039452-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039452-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 00044606620128260048 1 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035181-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035181-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NOEL ANDRADE
ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NOEL ANDRADE
ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007994820158260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-47.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.003391-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NAIR DIAS D ACIOLI BENTO
ADVOGADO : SP161010 IVÂNIA JONSSON STEIN e outro(a)
No. ORIG. : 00033914720154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040279-30.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.040279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLEONICE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO : SP220769 RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00402793020144036301 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012106-59.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.012106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDMUNDO GOMES DE ECA
ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro(a)
No. ORIG. : 00121065920144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-18.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.001864-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018641820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004778-24.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.004778-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00047782420144036104 2 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040223-58.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040223-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HERCULES CARLOS DE FARIA
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 09.00.00331-7 3 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021597-88.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : WALDECI JOSE BERGO
ADVOGADO : SP328620 NATALIA GABRIELA BIFARONI SANT'ANNA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00164-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003387-57.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.003387-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUCELINO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033875720134036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003241-73.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALDECIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP321087 JOHANA FRANCESCA VARGAS ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDECIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP321087 JOHANA FRANCESCA VARGAS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00032417320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008532-11.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO EGYDIO
ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00085321120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005417-67.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005417-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : YARA BURES MANDINA
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)

: SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054176720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1169/1245



00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-52.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.000447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ODAIR ANTONIO PRESOTTO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004475220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-44.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.000527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PEDRO HENRIQUE ANDRADE VIEIRA incapaz e outros(as)

: FELIPE ANDRADE VIEIRA incapaz
ADVOGADO : SP250515 PAULO HENRIQUE BERTACINI MARINO e outro(a)
REPRESENTANTE : CIRLENE DE SOUZA ANDRADE
APELANTE : CIRLENE DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : SP250515 PAULO HENRIQUE BERTACINI MARINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005274420114036111 2 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1170/1245



Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031801-09.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.031801-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DAMIAO GERMANO DA COSTA
ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00318010920094036301 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-55.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090095520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010334-71.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RUBENS JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP147837 MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RUBENS JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP147837 MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00103347120084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000474-80.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO DIAS FERREIRA
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004748020074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1172/1245



os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007800-26.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.007800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007909-74.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.007909-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : RAIMUNDO GALDINO
ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAIMUNDO GALDINO
ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59678/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004427-64.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004427-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : LEONARDO DIAS CARIDADE JUNIOR
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00108096420148260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003906-22.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE ANTONIO DO CARMO
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00058-3 3 Vr JACAREI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-26.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : DORIVAL POLETTI
ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40005491720138260347 3 Vr MATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001074-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001074-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE MARCELINO PIFANELLI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP
No. ORIG. : 16.00.00110-2 1 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000959-92.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000959-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSVALDO MACHI
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009354420138260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040902-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO BENEDITO SAGLIA
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00057616620128260236 2 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027841-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027841-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA IVONE GONCALVES
ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00110-0 2 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014553-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014553-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ODAIR DA ROCHA
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 11.00.00118-3 2 Vr BATATAIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012617-84.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012617-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO COSME DA SILVA
ADVOGADO : SP331206 ALINE LACERDA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00126178420164036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009831-21.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.009831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE BONFIM CRUZ
ADVOGADO : SP258777 MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00098312120164036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008531-09.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008531-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUAREZ PATRICIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP160551 MARIA REGINA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00085310920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003787-30.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.003787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIDNEY ONOFRE
ADVOGADO : SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037873020144036110 2 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004045-52.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004045-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDELCIO SEBASTIAO GOMES
ADVOGADO : SP317070 DAIANE LUIZETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00040455220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0032855-95.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032855-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP
No. ORIG. : 12.00.00059-9 2 Vr TIETE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004075-84.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO GENARI
ADVOGADO : DF022393 WANESSA ALDRIGUES CANDIDO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040758420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005750-47.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.005750-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NAIR MORETTI CARDOSO
ADVOGADO : SP140685 ALESSANDRA FERREIRA LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00057504720134036130 1 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-86.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.001501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERVAL SOUZA MELO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro(a)
No. ORIG. : 00015018620134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006579-12.2013.4.03.6103/SP
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2013.61.03.006579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00065791220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044417-11.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.044417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA GORETI FARIA
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00444171120124036301 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008811-31.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008811-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1182/1245



APELANTE : FRANCISCO DONIZETTI GONCALVES
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO DONIZETTI GONCALVES
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088113120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004906-06.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO : SP294973B LEANDRO MENDES MALDI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049060620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007139-22.2011.4.03.6103/SP
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2011.61.03.007139-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANO DE RESENDE
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00071392220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002030-64.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.002030-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO RAMIRIS
ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00020306420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-87.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.001899-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : DANIEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00018998720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008271-10.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVANETE MARIA DE JESUS
ADVOGADO : SP250261 PLINIO VENTURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082711020074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59715/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035167-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035167-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLERO SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP263069 JOSE MARTINI JUNIOR
No. ORIG. : 10003474720168260360 1 Vr MOCOCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027504-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027504-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO VICENTE DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : SP308154 GUILHERME CAETANO BERTINI
No. ORIG. : 00016846920158260022 2 Vr AMPARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027478-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027478-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILSON DJALMA VACARI
ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI
No. ORIG. : 10008191720168260629 1 Vr TIETE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022823-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022823-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOANA NUNES GAUDENCIO
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
No. ORIG. : 00063432920148260452 2 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011726-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011726-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADEMAR FRANCISCO NETO
ADVOGADO : SP172794 FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00002937420158260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042095-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANTONIO NATAL FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP111996 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002709020158260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033524-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ156357 GABRIEL MOTTA PINTO COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ VENANCIO
ADVOGADO : SP240421 SANDRA MARIA FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 12.00.00151-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009833-98.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.009833-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : SIDINEI JOSE BORGES
ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SIDINEI JOSE BORGES
ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00098339820154036110 3 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021003-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE PINTO RIBEIRO
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE PINTO RIBEIRO
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00202-3 1 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007556-21.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WALMIR APARECIDO PARRA
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00075562120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-26.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.002788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JACIRA EMIDIO FELISBERTO LOPES
ADVOGADO : SP255273 TIAGO GEROLIN MOYSÉS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00027882620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004596-17.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO JOSE DO AMARAL
ADVOGADO : SP200060B FABIANO GIROTO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00045961720144036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000007-09.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000007-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JOSE ZACARIAS DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ZACARIAS DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00000070920144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018630-43.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.018630-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NOE JOAO MARTINS
ADVOGADO : SP216438 SHELA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00186304320134036301 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004893-70.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.004893-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ OTAVIO GUEDES SAMPAIO
ADVOGADO : SP240320 ADRIANA RIBEIRO BERNARDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048937020134036301 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008443-37.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234248 DANY SHIN PARK e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDINALDO SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : SP233859B ANTONIO FRANCISCO BEZERRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00084433720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-86.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PORTO DA CRUZ
ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00050898620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008979-21.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008979-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ APOLIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151645 JULIO JOSE CHAGAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089792120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006667-72.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURACY VIANA FONTES
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066677220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000466-29.2011.4.03.6130/SP
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2011.61.30.000466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAROLINO ROCHA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA ROCHA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004662920114036130 2 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007915-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007915-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FERNANDO DARIOLI
ADVOGADO : SP200992 DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00072-0 1 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010931-69.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010931-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ANTONIO BARBARA FERNANDES
ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00109316920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-77.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.006302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE MARCILIO CRUZ
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

: SP337742 ADILSON PEREIRA GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063027720104036110 1 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005024-21.2004.4.03.6120/SP

2004.61.20.005024-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADIMIR JOSE DA CRUZ
ADVOGADO : SP357519 WITORINO FERNANDES MOREIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59676/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008429-07.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.008429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ELISETE CHENA IULIANO
ADVOGADO : SP149266 CELMA DUARTE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00084290720034036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-40.2009.4.03.6118/SP
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2009.61.18.000705-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA ELIANA ALVES SANTOS
ADVOGADO : SP076134 VALDIR COSTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ELIANA ALVES SANTOS
ADVOGADO : SP076134 VALDIR COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007054020094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-05.2009.4.03.6318/SP

2009.63.18.006164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVAIR AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP028091 ENIO LAMARTINE PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00061640520094036318 2 Vr FRANCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001708-66.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.001708-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATALINO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP124121 JACIR DE CARVALHO e outro(a)

: SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO
No. ORIG. : 00017086620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005456-64.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CLOVIS MURATORE
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
No. ORIG. : 00054566420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010196-95.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.010196-0/MS
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : ESTELA MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS021258 CELINA CHEHOUD CINTRA RODAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00101969520134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000655-20.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000655-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS020081 MARK PIEREZAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATANIEL CAMILO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR030762 JESUINO RUYS CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00006552020134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004359-41.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.004359-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELANTE : ULISSES MELO BRAGA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043594120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002802-07.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.002802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES DE FIGUEIREDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS IGNACIO DA SILVA
ADVOGADO : SP057755 JOSE DOMINGOS CARLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00028020720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007058-56.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007058-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DE PAULA LUZ
ADVOGADO : SP220347 SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES e outro(a)
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No. ORIG. : 00070585620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017209-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.017209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP279529 DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 30029904620138260263 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031711-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOAO CRUZ DE SANTANA
ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00006-6 1 Vr QUATA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-25.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO NEVES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP296392 CAROLINA MARQUES MENDES e outro(a)
REPRESENTANTE : SANDRA APARECIDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP296392 CAROLINA MARQUES MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00045172520154036104 1 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-62.2015.4.03.6331/SP

2015.63.31.001003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS CARLOS JACOBINO
ADVOGADO : SP322871 PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00010036220154036331 1 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO MOREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10002651620158260048 3 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022331-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022331-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDISE MEDRI JUNIOR
ADVOGADO : SP279531 DIVALDO ALAN DO AMARAL GUERRA
No. ORIG. : 40000233920138260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024356-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024356-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ155698 LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO ROGERIO EUGENIO
ADVOGADO : SP126606 SEBASTIAO ALVES CANGERANA
No. ORIG. : 12.00.00029-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002647-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISALINA DA SILVA GROPPO
ADVOGADO : SP279529 DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO
No. ORIG. : 30005126520138260263 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004389-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAIMUNDO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA
No. ORIG. : 10002204420168260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005311-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005311-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSA SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 15.00.00065-2 1 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010658-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010658-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMALHO
ADVOGADO : SP283841 VIVIANE PEREIRA DE ALBUQUERQUE
CODINOME : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00030195720158260238 1 Vr IBIUNA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018695-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018695-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DA TRINDADE RIBEIRO
ADVOGADO : SP126244 NELSON RIBEIRO JUNIOR
CODINOME : MARIA DA TRINDADE GONCALVES
No. ORIG. : 00035627620148260244 1 Vr IGUAPE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019284-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO VITOR
ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO
No. ORIG. : 15.00.00179-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021915-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021915-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARGARETE APARECIDA CUNHA MONTILHA
ADVOGADO : SP293514 CARLOS ALBERTO BERNABE
CODINOME : MARGARETE APARECIDA CUNHA
No. ORIG. : 14.00.00023-4 1 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039412-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039412-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLOVIS IZIDIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE
No. ORIG. : 16.00.00202-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59674/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019871-55.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.019871-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELO MARIANO RODRIGUES
ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 08.00.00250-6 1 Vr CERQUILHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017140-52.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.017140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANGELO MARIANO RODRIGUES
ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS
No. ORIG. : 09.00.00051-0 1 Vr CERQUILHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006426-35.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006426-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00064263520104036183 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020822-78.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO ORACIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO
No. ORIG. : 09.00.00180-3 1 Vr APIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-36.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GUMERCINDO DAVI CANALLE
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
No. ORIG. : 00020673620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002376-21.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.002376-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIVIO DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00023762120114036121 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006321-36.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006321-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENEDITO ALVES
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO ALVES
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00063213620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-68.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006390-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OTAVIO DONIZETI PALMEIRA
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
No. ORIG. : 00063906820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-34.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007220-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MANOEL SOARES COUTINHO
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
No. ORIG. : 00072203420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010778-65.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010778-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARILDA BRASIL PARAVANI e outro(a)

: MARCELA BRASIL PARAVANI
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
SUCEDIDO(A) : EDISON PARAVANI falecido(a)
CODINOME : EDSON PARAVANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107786520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011001-07.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.011001-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JURACI ALVES DA SILVA
ADVOGADO : PR052514 ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110010720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016690-70.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA RODRIGUES
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 11.00.03048-9 1 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019309-03.2014.4.03.6303/SP

2014.63.03.019309-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GENTIL DE LIMA
ADVOGADO : SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00193090320144036303 6 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006984-90.2014.4.03.6304/SP

2014.63.04.006984-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOURDES SALES
ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00069849020144036304 1 Vr JUNDIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046198-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : APARECIDA BATISTA PINHEIRO
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00030-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008285-26.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.008285-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENICIO BEZERRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00082852620154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012074-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.012074-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CELSO GUIMARAES FILHO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00120742020154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : APARECIDA HELENA DIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP046403 GENILDO LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00142-4 1 Vr PEDREGULHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016176-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONE CORREA DE LIMA
ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA
No. ORIG. : 30000707120138260240 1 Vr IEPE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00020 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0024380-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : PEPERSON DA SILVA SOARES incapaz
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM
REPRESENTANTE : IVONE APARECIDA DA SILVA SOARES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 10.00.00118-9 1 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006652-49.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.006652-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00066524920164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007121-53.2016.4.03.6126/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/11/2018     1218/1245



2016.61.26.007121-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE VALTER DOS SANTOS
ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00071215320164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59716/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000749-88.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.000749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLOVIS SUEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00007498820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010128-79.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010128-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA MARIA DE ASSIS
ADVOGADO : SP306794 GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 11.00.00079-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004290-60.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004290-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO BARBOSA PORTELA
ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042906020134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016957-42.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IRINEU DA CRUZ HOFFMAN
ADVOGADO : SP238638 FERNANDA PAOLA CORRÊA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IRINEU DA CRUZ HOFFMAN
ADVOGADO : SP238638 FERNANDA PAOLA CORRÊA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10013708520138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000986-80.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAPHAEL PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172810 LUCY LUMIKO TSUTSUI e outro(a)
No. ORIG. : 00009868020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002615-91.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002615-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANA CLAUDIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANA CLAUDIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026159120154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022377-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022377-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ADILSON CARNEIRO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051965520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023182-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023182-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAISSA TABATA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
REPRESENTANTE : LIBERA BREDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 10004805820168260144 1 Vr CONCHAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030929-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANDERLEI GANDOLFO
ADVOGADO : SP213322 TADASHI MURAKAWA
No. ORIG. : 10095613820168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033180-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELINEUZA CARVALHO RODRIGUES
ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELINEUZA CARVALHO RODRIGUES
ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 00046031220158260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034878-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GABRIELLE CRISTINA DIOGENES e outros(as)

: FRANCIELE APARECIDA DIOGENES incapaz
ADVOGADO : SP307940 JOÃO ROBERTO DA SILVA JUNIOR
REPRESENTANTE : PATRICIA SOUSA REZENDE DIOGENES
APELADO(A) : PATRICIA SOUSA REZENDE DIOGENES
ADVOGADO : SP307940 JOÃO ROBERTO DA SILVA JUNIOR
No. ORIG. : 10014281520168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036400-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036400-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : MARIA BENEDITA CARDOSO
ADVOGADO : SP380666 ELAINE ANDRADE PASSADA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 10095673520168260048 1 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038613-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADAO PALHARI
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40036250420138260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005886-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA JORGE DE ALMEIDA MACIEL
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10002203020178260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-63.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : DOUGLAS SPINELLI
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DOUGLAS SPINELLI
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027756320084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012984-09.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.012984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALDA LEILA BENTO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00129840920094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018139-47.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.018139-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ADIL BARRETO DA SILVA
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
No. ORIG. : 00181394720104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-53.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.001471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANTONIO LEONARDO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP317662 ANDREA PESSE VESCOVE

: SP357519 WITORINO FERNANDES MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014715320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-71.2010.4.03.6139/SP

2010.61.39.000593-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO RIBEIRO TRAVASSOS
ADVOGADO : SP199532B DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO RIBEIRO TRAVASSOS
ADVOGADO : SP199532B DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005937120104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007203-81.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007203-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SOUSA LEMES
ADVOGADO : SP104958 SILVANA CARDOSO LEITE
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No. ORIG. : 06.00.00000-7 1 Vr SUMARE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001990-73.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.001990-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DAS NEVES
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019907320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003918-94.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA CRISTINA ZANARDI e outros(as)

: ISRAEL ZANARDI DE AGUIAR
: LUCAS ZANARDI DE AGUIAR

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA
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SUCEDIDO(A) : ARILTON CARDOSO DE AGUIAR falecido(a)
No. ORIG. : 00039189420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-24.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU RIBEIRO
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00011772420124036122 1 Vr TUPA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 59686/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003336-36.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003336-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CICERA DOMINGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
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No. ORIG. : 10009043820178260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042482-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042482-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : NORBERTO CASSIANO DA CUNHA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NORBERTO CASSIANO DA CUNHA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013908520148260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040507-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040507-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA PORFIRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP348776 ADRIANA RAFAELA RIBEIRO
No. ORIG. : 10004527020158260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039340-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039340-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002350620168260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038222-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038222-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GIVALDO BISPO SOARES
ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GIVALDO BISPO SOARES
ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 30006088920138260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036440-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TERESA DE JESUS NUNES
ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
No. ORIG. : 10023795720168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033518-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033518-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA MEIRA
ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
No. ORIG. : 10012609520158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020909-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020909-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO FELIPE
ADVOGADO : SP331110 PAULO ROBERTO TERCINI FILHO
No. ORIG. : 17.00.00008-6 2 Vr MONTE ALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007140-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA LUCI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP213160 DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016273520138260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003307-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003307-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANARINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
No. ORIG. : 00031970320158260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003981-34.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003981-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDAIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP320303 KLEBER JOSE STOCCO
No. ORIG. : 00039813420164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001685-92.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001685-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ALTAMIR MARTINS
ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)

: SP397656 CELSO DA SILVA BATISTA
No. ORIG. : 00016859220164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000397-42.2016.4.03.6123/SP

2016.61.23.000397-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELAINE CRISTINA GONCALVES
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00003974220164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031106-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LIVONETE FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP317243 SILVIA ESTELA SOARES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10018745720148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 13.00.00101-9 2 Vr MOCOCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO EMIDIO DA SILVA
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ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI
No. ORIG. : 13.00.00067-1 2 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-87.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.003453-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELIO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)

: SP397656 CELSO DA SILVA BATISTA
No. ORIG. : 00034538720154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006445-42.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006445-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCELI FRANCISCO VIANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00064454220154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004479-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSIMEIRE APARECIDA ORTEGOZA
ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSIMEIRE APARECIDA ORTEGOZA
ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00083-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021539-18.2014.4.03.6303/SP

2014.63.03.021539-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO ORLANDO BARBOSA
ADVOGADO : SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00215391820144036303 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007345-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JUVENAL FERREIRA BANANEIRA
ADVOGADO : SP168731 EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00073458220144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010763-68.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010763-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : CICERO BARROS DE LIMA
ADVOGADO : SP286326 RICARDO JOSE GOTHARDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00107636820144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000898-16.2013.4.03.6118/SP

2013.61.18.000898-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA INES ALVES
ADVOGADO : SP260443 EWERSON JOSÉ DO PRADO REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008981620134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000842-46.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.000842-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : VEREDIANES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MS014664 ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008424620134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042796-06.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.042796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00242-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037985-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037985-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO PEIXOTO DE FARIA
ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO
No. ORIG. : 10.00.00203-1 2 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035960-85.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035960-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIO DE SALES MEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
No. ORIG. : 09.00.00027-8 1 Vr MAIRINQUE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-90.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.000194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI ROSA NUNES
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
No. ORIG. : 00001949020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004758-03.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.004758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO GOLFETTI
ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00047580320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019823-96.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.019823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GALVAO MOREIRA
ADVOGADO : SP150566 MARCELO ALESSANDRO CONTO
No. ORIG. : 07.00.00047-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007288-72.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.007288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDILBERTO VIEIRA SANTOS
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ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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